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PREFACIO 

À mais generosa dedicatória entendeu o · autor dêste 
livro reforçar com uma expos ição de motivos em f oi·ma 
de carta, nova. e honrosíssima demonstração que me deixa 
sobremodo desvanecido. 

E que esta prova de apreço parte de um especialista 
em quem se aliam a erudição, a maestria, do metier e a 
lucidez do critério. 

Veio êste volume ti'AS GUERRAS DOS PALMARES 
mais uma vez confirmar, exuberantemente, a adaptação, 
às cousa.ç da pesquisa histórica colonial brasileira, do 
velho e tão repetido brocardo de que qs chaves de S. 
Pedro são as da historia medie_val do Ocidente. 

Acaba o Snr. Ernesto Ennes de demonstrar, e do 
modo mais brilha11fe, quanto á narrativa do episodio pal
marense, a-pesw·-de já largamente debatido e observado 
nelos historiadoreS' brasileiros, faltavam ainda muitas das 
m~J~_!.mJ!.J!!'J<ptç_~s, .<if},(;UJlll}.11,tµ/_§ __ [1!_(~ do Arquivo 
Colonial Português a que exumou. 

Se se coletasse tudo que os nossos historiógraf o.ç 
antigos, modernos .~e -~"ontemporâneos escreveram sôbre 
Palmares haz,erià · material comparável, pelo volume, a 
uma enciclopédia de a1Jantajadas dimensões. Mas é que· 
a imensa maió-rta dessas paginas cupiosíssimas não passa ~ .~,. .. _ . ._ ._.. ..... -. ..,, ... _...,,.,_-,__.. -"'--·.~ -'"~~ 
</& :. r ,:pelzção, frequentemente a mais deselegw1te , por 
parte de" ~eus autores, profissionais </.o aproveitamento 
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de alheio esfôrço ou meros candidatos a remwttração a 
tanto por página. 

O episódio palmarense, dentre os que enchem os nos
sos velhos fastos, foi talvez o que mais impressionou os 

_historiógrafos brasileiros antigos. 

Compreende-se porque; representa uma evocação de 
intenso temor rell'ospectfoo por parle do branco arrepiad,, 
pela idéia do extenninio da gente da sua raça pelo negro 
rebelado, horrorisado pela possibilidade da chacina dos 
senhores pelos escravos, apavorado ante o espetáculo da 
rnbversão completa da ordem social e disciplinm· do 
Brasil, da ruina absoluta do edifício colonial, numa ante
cipação daquela terrível experiencia feita, em fins de, 
seculo XV/ll, com os colonos francêses de São Do
mingos. 

O perigo era grande, era mesmo enorme, e a cada 
passo aventada a hipótese de sua ocurrência, senão mesmo 
prognosticada. Até mesmo já em anos do Brasil inde
pendente pela voz de arautos de ma11 agouro, no gênero 
de um Victor Jacq11emo11t e 011tro,ç vaticinadores que 
felizmente não foram senão cassandras destilllidas de 
dom prof ético. 

- Tal a impressão deix ada pela extensa e profunda 
rebelião servil do seculo XVll, que os nossos cronistas e 
seus repetidores, a partir <le .. Roclia Pilta, lhe atribuíram 
importância muito maior do que ao ciclo bandeirante, 
por exemplo . 

.,, -
E esta impressão se transmitiu aos estrangeiros que' 

se ocuparam do Brasil. Consagraram êstes paginas e 
mais paginas ao caso palmarense e à debelação da ameaça 
fortíssima que representava. É que percebiam o perigo 
enorme da renovação desta l'ebeldia, podendo tornar-se 
gravíssimo com as enormes aglomerações de cativos pro-
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vocadas fjela mineração do orzro e depois pela lavoura 
do café. 

Se afnda em 1850 hai,ia no Brasil dois milhões de 
escravos, ou m<'smo dois e meio milhõe.~ num total de 
oito à nove milhões de almas! 

Avolumou-se, com os anos, o número de contribui
ções desualiosas , sendo mesmo a cada passo inuteis, dos 
repetidores impenitentes que por vezes nada mais eram 
do que menos praticantes do ·eternamente novo sic vos 
non vobis ... 

' Com o 211·ª~~$1.~.12,.1,a.reyj~t~ .. Q.9.Jnttiluto H.isic;u:,ico 
Brasi leiro ~om,esm:'!1!'. '!:_ aparecer _ as con[ribu~çf}.<;,§. ... Jlo
cume11lais sôbre os PáT,rujfif coiifó- f>õr 'éxeinplo à Rela
çfi~-' J;s ~i'ierr.~ · fei ta; aos Palmares de Pernambt;C~ mi 

· têmp~ do gover~;~l;;=D. Pedro de Almeida, a Memória 
dos feitos que se derrui't'õüranfê'-õs'''prfí'iieiros anos de 
guerra com os negros quilombolas dos Palmares, publ!
cada por Pedro Pa11lino da Fo11seca, as Condições ajus
tadas com "õ"g'o'vitrnããô~ ·;-ros'"pa~iÍistas (Dom i11aos Jorge 
Vellio) e afinal o magnífico estudo de Nina Rodrigues: 

,.._,,, ...A_,,. .,~.-,. __ ,. · ,_ , , ~ ,,·.,:, ·> '-· U "•",-" ~ •. . , ... -,;, ., -,..-._ ,_L·-.•• _..,. _, ......,... 

E_p:.o~..e •. lac11p.as .da J,1i.sló..i:!íL cJQ~ .• P.ahua.t.e.S.· 
Com a elevação do espírito formoso abordou o ilus

tre cientista o caso da THúlA NEGR~ lançando mão de 
eleme11tos inedilos Jwlandêses e outros, com grande pro
veito para o maior esclarecimento de tão imperfeito 
estudo . 

.1 á na .Ju:xist~ ••• JIQ.J.o.J.!!~~!19.,~i:-!l.~.?.I óE(i e:.\? .. .<Le. .. :~_l~S9~. 
havia aparecido o fruto de pesquisas realizadas nos ar

q11i11os municipais alaqoanos, alg11mas delas muito frll
tuosas como a de Dias Cabral por exemplo. Assim 
também a Revista do Institu to A.raue.ológico . . .Rer..i-am:
bucano compendiava ém suas paginas boas ach faas. E 
Pereira da. Costa tornou conhecido o documento básico, 
para·· ~., hi;tó;r;, do Piauí, estabelecedor de prioridade 
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inconcussa de Domingos Jorge Velho como "apossador 
das terras do vale meridional do Parnaíba. ·· 

ft~L _i}J~imo~<f.~.:!!1.i<"!.L.2.~sceu e -1!!~!!!!...-~- ª 9.Evo 
documental 'pãlmarense divulgado pero benemérito _§t1!::. 

..!f.grtÂ::, .. j)Ol' Borges de Barrok.. saudoso allligo, tão pre
maf~1rarÍÍêfi1ê-JêsapW"e'·;Ii;;:· a quem se deve a divulgaçã fJ 
de otimos papeis encontrados no arquivo da Baía. 
últimamente o douto Rodolpho Garcia aumentou imenso ... ,.......,. _ _,_ _ __ · ... ,.._.,,.,_.,, .. , . ...,,,:,,._ .,7•:-...,.,...,,__r ,-..,,_.,., ... _..._ 

~!.t-lW!Jwu;iJJ,{.,,fQ!!l., _g,!_JlC.f.[!! transcritas na série preciosa 
dos D-ocumentos da nossa Biblioteca Nacional. 

• ·••"~ • .ow.<or;r., - .... ) '1."-,..__. ~ , .. ,_.. .. __ , __ u,-...··.~- ~.-.,·- -·r--~ 

Outro e excelente rebuscador, embora modesto, Wen-
ceslau de Almeida, tão cedo e cruelme,nte arrebatado 
á vida, também alcançou excelentes resultados rebus
cando em cartórios municipais e registros de terras de 
Alagoas. 

Graças ao seu trabalho pude identíficar quenJ era o 
Domingos Jorge Velho, expugnador de Palmares, dentre 
diversos paulistas homônimos e contemporâneos. .. , 

Vem agora a contribuição de Ernesto Ennes trazer 
verdadeiras preciosidade,ç para a ventilação do episódio 
seiscentista. 

Não há exageração no que aqui se afirma. 

Lembremo-nos simplesmente de que aduz relatórios 
extensos do próprio punho do mestre de campo dos paulis
tas ao Rei, absolutamente ineditos e repletos de porme
nores. Recordemo-nos de qu,~ êstls papeis no,ç revelam 
uma série de ajustes e capitulações militares sôbre as 
companha,9- palmw·enses e a expugnação do grande qui
lombo; divulgam-nos inúmeras f és de oficio referias de 
parliculw·ídades valiosll$ e variadas. 

Novamente reforça esta circunstância a asseveração 
relativa a existencia de sésamos de numerosíssimos capi-
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iulos da nossa história no recesso dos arq11foos portu
gueses. E ~panhóis, lembremo-lo de passagem. 

Nada mais exáto e expressivo do que estas. palavras 
de El'nesto Ennes; " Os arqufoos e bibliotecas de Portu
gal permanecem pejado!! de marmscrifos e códices, re
pletos de documentos oficiais absolutamente in éditos 
acerca da História do Brasil. 

Contam-se por milhares, para não dizer milhões; 
são códices e códices, documentos, cartas, ofícios, memó
rias, discrições, mapas, plantas, desenhos, etc., tudo ina
proveitado, inerte, sôbre Lautos . e tantos as.rnntos, muitos 
ignorados, outros apenas enlrevistos, 1val estudados n11s, _ 
errados muitos:__ _e 11!-ªZ Í[lll}fPfe(ados _Cl mainrf_<l_,_ 

"Contribuír_ __ pois para o conhecimento e divulgação 
desta riqueza docume11lal é obra nbsolulamenle indispen
sável e bwemérita". _ -

-J.. Rememora Ernesto Ennes o conceito frisante de um 
: escritor brilónico de que a /[!,ª da História se encerrou 
para dar lugar a do Documento. E realmente ninguém 
mais admite o que se permitia fazer "o ôco e bulhento" 
Rocha Pitta, o que, já em pleno século XVIII, lhe verbe
rava o nosso Pedro Taques "escrever a História sem a 
lição dos cartórios". E soberanamente domina o axioma 

_!le Seignobos: pas de# documents, pas d'histoire'< · --- --

Coligiu Ernesto Ennes enorme cópia dêsse· material 
básico para o esclarefimento dos fastos palmarenses; 
comentou os seus opulentos achados com a segurança de 
quem se tornou senhor absoluto_ do assunto z,ersado, se
gurança a que ilumina a lllcidez do críte1·io, e a profun
da honestidade do propósito. 

E' um serviço relevante á nossa História o que re
presenta êste volume d'AS GUERRAS DOS PALMARES, 
ao mesmo tempo portador de tanta novidade sôbre a 
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queda da TRó!A NEGRA e as operações sõbre as cam
µanlias contemporâneas da Guerra dos & rbaros pela 
atuação de Matias Cardoso de Almeida · e · seus êmulos 
famosos. 

Assim v. g. aduz E. Ennes o texto das capitulações 
de paz e11tre brancos e indios, promovidas por aquelit 
iuteressantíssima figura até hoje pouco desvendada, 'de 

João Pais Flol'ião, o neto ( ?) do seu J,omónimo de M ogy 
das Cruzes (?) um dos haoís daquela ainda semi mislc
l'iosa retirada do Cabo de São Roque, cm 1640, episódio 
dos mais gloriosos dos nossos fastos militares. 

Não consegui ver o texto de tal tratado nas minhas 
buscas nos arquivos brasileiros, ao redigir o sétimo tomo 
de minha HISTORIA GERAL DAS BANDEIRAS PAULIS
TAS. Vejo-o agora de torna viagem de Portugal. 

Outros documentos excelentes deste volume: os que 
se referem ao primeiro povoamento do Piauí. ln/ eliz
m ente não os acompanham papéis que contribuam para 
o elucidame11to definitivo da prioridade debatida, entre 
Domingos Jorge Velho e Domingos Affonso Sertão, qaes: 
Ião esta a meu ver liquidada pelos termos da peça pri
macial e até hoje ind'esll'utível, da petição de D. Jeróní
ma Cardi111 Froes, viuva do vencedor de Palmares, a Dom 
Pedro 11, descoberta por Pereira da Costa . 

. Outro$ papéis div11lga Ernes.lo Ennes também . impor
tantes para os fastos do povoamento maranlicnse: os que 
se re/erem às passadas do po11ct conhecido Francisco 
Dias de Siqueira o cruel Apuçá. 

Ao mesmo tempo aÍllda se valeu de ensejo para tor
nar conhecidos documentos iuéditos preciosos para a 
história da medicina do Drasil, os que se ref crem li tre
menda pandemia umarílica seiscentista, á BlCIIA con
temporàne a das campa11ha's· palmarenses. -- . . . ·-
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Vai o nosso autor prosseguir na faina de esclarecer 
os nossos f,ff os mercê dos riquíssimos filões documen

. tais da imensa mina do Arq11ivo Cofo11ial Português. 

Assim o faça , longamente, a exemplo dês se ilustre e 
benemrrilo João J,ú cio d'Azcocdo a quem tanto devemos 

.,pós, brasileiros e desse outro e emiuenle cullor de' nossos 
anais Seraphim Leite. 

Ampare o no.sso público 11ste vofume d'AS GUERRAS 
DOS PALMARES, com o maior intcrésse. Será alo do 
mais justo reconhecimento ao mérito e arendrado brasi
leirismo. 

AFONSO DE E. TAUNAY 

S. Paulo, 2li de junho de 1938 
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Lisbo<:., 4 de Abril de 1937. 

Ilmo. Sr. Dr. Afonso de E. Taunay 

Dign.0 D:retor do Museu Paulista 
S. Paulo - Brasil. 

Exmo. Senhor: 

De certa maneira, a paternidade espirüzial dêste 
trabalho pertence a V. Ex.ª. Avêsso a r,,tilizar do
cumentos que se me deparam no exercício da prof isstío 
de Bibliotecário e Arquivista, que professo ha mais de 
35 anos, e pela convicção arreigada de que à missão do 
arquivista compete, exclusivam ente, coligir o material 
para os <'Studioso.~ utilizarem, fui forçado, por motivos 
de ordem profissional, a transigir com êste modo de 
ver e utilizar material, algum que já conhecia, outro 
que procurei e recolhi, acêrca dos Palmares. Fôram 
perto de 2 m,•ses de trtibalho intenso e excmstivo, que 
a cada momento me dava rebates rle conciência, la
mentando que êsses documentos não f ôssem antes uti
lizados por V. Ex.ª, o grande historicidor das Bandeiras 
Paulistas, o sucessor do extraordinário Capistrano. · 

Foi assim, de certo modo, olhos pregados em seus 
antigos labores, pensando no relêt:o que V. Ex.ª lhe 
saberia imprimir, dns conclusões ernditas que d,Ues 
saberia tirar, que coligi os documentos, que utilizei 
imperfeitamente, para o trabalho que tenho a honra 
de dedicar a_ V. Ex.ª, descarregando a minha conciência 
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de Arquivista e prestando uma justa homenagem da 
minha mais alta consideração pelo seu elevado talento 
de Historiógrafo brasileiro. 

Queira, pois, V. Ex.ª aceitar a pequenez da ofe~ta e 
os protestos da mais alta consideração de quem é 

De V. Ex.ª 

Mt.0 At.0 e Obg.0 

ERNESTO ENNES 
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Não obstante a inclinação acentuada pela his
toriografia nacional, do cspirito renovador da mo
derna geração de estudiosos brasileiros, a cultura 
dos estudos históricos - devemos dizê-lo - tem 
descurado os trabalhos de investigação de novas fon
tes; a publicação de novos documentos. Tirados· 
os trabalhos de alguns investigadores de todos co· 
nhecidos, exceptuando as contribuições dos Insti
tutos Históricos e Geográficos de quasi todos os es
tados, da Sociedade Capistrano de Abreu e das Re
vistas oficiais de Museus e Bibliotecas, pouco mais 
se tem aumentado o cabedal da documentação, 
acêrca da História do Brasil. 

E, no entanto, os Arquivos e Bibliotecas de · 
Portugal permanecem pejados de manuscritos e 
códices, repletos de documentos oficia.is, absoluta
mente inéditos acêrca da referida História. Con
tam-se por milhares, para não dizer milhões ; são 
códices e códices, documentos e documentos, car
tas , ofícios, memórias, descrições, mapas, plantas, 
desenhos, etc., tudo inaproveitado, inerte, sôbre 
tantos e tantos assuntos, muitos ignorados, outros 
apenas entrevistos, uial.estudados uns, errados mui
.t,QS.,.._e_wm~l .. interpretad~-;~níaiõn'ã.°'c'O'irtrib;'il'r, 

I pois, para-·-~ --êonliecimeriiõ~e "'divulgação dessa ri-
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queza documental espalhada por , êsses Arquivos é 
o que nos propomos fazer, em rápidas notas e 
maior numero possivel de documentos. E porque 
a questão dos Palmares é das mais mal estudadas 
e, . até, desconhecida de eruditos e investigadores, 
por carência de documentos, é com a questão dos 
Palmares que iniciamos êstes. trabalhos, certos de 
que contríbuiníos assim para a rectifiêação de um 
· dos capítulos da história do Brasil mais interes
santes, que tão funda e vincada influência assina
lou na Sociedade Pernambucana do século .XVII. 

Vão largos os anús e longe os tempos das fal
sas narrativas, mais ou menos genialmente urdidas,. 
em que os documentos eram simples motivos de 
arte, sem· outra consequência que o desvirtuamen
to e deturpação dos textos e da verdade. Hoje é 
isso impossivel - o doc.umento substituiu o verba
lismo literario e convencional, a verdade hi~tórica 
sobrepõe-se às focubrações} mais ou menos fantas
ticas. A afirmativa dum escritor inglês: que o 
tempo da História passou e estamos em tempo de 
Documentos cuja leitura é mil vezes mais interes
sante e mais instrutiva do que a de todas as his
tórias, é uma verdade verificada. Não que as sín
teses e a divulgação da História não sejam uma 
necessidade ha muito reconhecida, mas uma e ou
tra só podem ser feitas sôbre verdades rigorosamen• 
te apuradas, de modo a serem exactas e não incu
tirem nos espíritos ideias falsas e factos erroneos, 
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Acêrca dos Palmares, mais talvez do que erµ 
nenhum outro capitulo da História do Brasil , têem
se divulgado, transmitido e r epetido falsidades e 
êrros inverosímeis de conceber, em presença de do· 
cumentos. São esses, que pacientement~ coligi• 
mos, que damos à luz, certos de que prestamos um 
serviço à historiografia nacional e brasileira. 

Nesta conformidade, em presença da enormis
sima riqueza documental existente no Arquivo His
tórico Colonial de Lisboa, selecionamos uma série 
de documentos interessantissimos, que vão elucidar 
e iluminar decisivamente êsse período, até aqui tão 
agitadamente obscuro, da extinção dos Palmares, 
que tantas apreensões causou ao Brasil e à Metro• 
poJe. 

Como não podia deixar de ser, precedemos a 
publicação dêsses documentos de umas ligeiras con
siderações acêrca da maneira como a maioria dos · 
autores têem interpretado e descrito os facto s, e, 
como na realidade, em face dos documentos oficiais, 
êles se passaram, sein esquecer que outros mais com
petentes saberão, melhor do que nós, tirar o fruto 
verdadeiro dêsses documentos, que temos a honra 
de submeter à apreciação dos estudiosos, com a 
alegre satisfação de havermos prestado um serviço 
à higoriografia nacio~ brasileira. E isto, e só 
isto, nos indemniza largamente dos trabalhos e can
ceü·as de os termos coligido, 
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Estudar cada um dos elementos que o valor 
da raça soube utilizar, para a Expansão P~rtu
gu;;ã no Mundo, é tarefa a que se deve impor todo 
aquêle que ao estudo da História da Colonização 
do Brasil deseja. oferecer qualquer contribuição, 
por mais modesta que seja. Nêsse proposito, con• 
vencidos de que um dos mais importantes e po• 
derosos elementos de que nos servimos para a co
lonização do Brasil foi o negro, é o negro que 1 

vamos estudar, numa das mais importantes das suas 
revoltas contra os dominadores - na ânsia uns, de 
se libertarem da · escravidão e do· domínio; ou
tros, de civilizarem, colonizarem e os encaminha
rem na- senda do progresso e da civilização. 

Frustrado o sonho da India, viram os portu
gueses a necessidade de regressarem à tradição 
agrícola, que haviam abandonado pelo comércio 
das especiarias. O exemplo da Madeira e dos Aço
res, onde a cultura da cana do açucar provocara 
um rapid0 desenvolvimento e prosperidade, foi com 
certeza o estimulo que levou oi portugueses a ini
ciarem no Brasil a cultura dessas e outras especies 
,tropicais ( o açucar, o tabaco, o algodão, etc.,). 
Em face,, porém, dum territorio imenso, limitados 
a uma escassa e reduzida população de pouco mais 
de milhão ~eio de almas, não podiam os portugue
ses satisfazer ás exigencias do seu genio coloniza. 
dor, se não lançassem mão das populações negras, 
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que êle soubera cativar e submeter. E para tal, 
que prodigiosas fa culdades soube desenvolver, que 
inenarraveis sacrificios, que estupendos heroísmos, 
que lutas homéricas não foram precisas realizar! 
Alem disso, depressa se concluiu ·que nem o europeu 
resistia ao sol dos tropicos, pois enfraquecia e mor
ria; nem o indio se sujeitava ao trabalho intenso e 
continuo tão necessário ao progresso das industrias. 
Daqui, nasceu, inevitavelmente, a ideia de aprovei
tar o negro como maquina de trabalho, e foi então 
que se começou a introduzir êste no Brasil. A par
tir dêste momento, jàmais deixaram de se importar 
escravos e instalar engenhos até à descoberta das 
Minas, em que de nov·o se quebra a tradição agrí
cola, 1e sm gu~a,s!Ç~_,l!ID.!l.i~!.<:! toma definitivamente 

'a.hegemonia, mercê do genio heroico e aventureiro 
que lhes soube radicar a raça portuguesa. 

_ .:.; .... .. .... - .J,, ........ . ~-~ 

Os primeiros negros e os primeiros engenhos 
datam respectivamente de 1570 e de 1533 (1542 em 
Pernambuco). D'ora-em-diante, não têem numero os 
negros importados e, em 1630, só em P ernambuco, 
andava por 4 mil em cada ano, e a produção do 
açucar e o estabelecimento de engenhos atingia r es
pectivamente 528 e 1. 297. 500 arrobas (J. Lucio 
de Azevedo - É poca.s de ·Portugal Económico). 

A êste deseJ!VQlv.i~nto agricoil principal
mente em Pern--;nbuco, de:via ter correspondido, 

naturalmente o ~~~~"ê!~P2J!.UJ~ç_~.2,2!.~gr!!, pois 



que ainda o Rio de Janeiro não contava nem um 
engenho de açucar, já Pernambuco contava 23 e 

a Baía 18; por outro lado, a proximidade rela
tiva das vastas florestas de palmeiras, a 20 ou 30 le
guas da costa, com um terreno fertilissimo e um 
clima excelente, convidava o negro a tentar liber
tar-se da escravidão fugindo à severidade e violen
cias dos Senhores. Foi assim presumivelmente, que 
se constituíram os primeiros "quilombos" em que 
se reproduzia, com maior ou menor exactidão, a vi
da primitiva dos negros, donde a crueldade do bran
co, em nome da Civilização, o tinha ido arrancar. 

O que foi 'êsse drama da escravatura, sabemo-lo 
nós, sabe-o toda a gente. No Arquivo Historico 
Colonial são inumeros os documentos que se guar
dam, que dão a medida dos meios que se utilizavam 
para o · resgate dêsses miseraveis escravos, utilizan
do-se por vezes os mais ferozes antropófagos, os J a-

" N• d " d' d L . M ,] gas como cais e caça ;, no 1zer e mz enues 
de Vasconcelos, que foi Governador de Angola em 
1617 "devem ser mais os que comRm que os que 
entregam vivos, por ser esta a sua mais ordinaria 
comida", (Alfredo Felner - Angola: Documento 
n. 0 39, p. 456) para depois serem resgatados e des
cidos e finalmente, embarcados. "Amontoados no 
porão, quando o navio jogava batido pelo temporal., 
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a massa de corpos negro.'> agitava-se como um formi
gueiro de homens, para beber ávidamente u,n pouco 
dêsse ar lugubre que se escoava pela escotilha gra
dada de ferro. Havia lá no seio do navio balou
çado pelo mar, lutas ferozes, gritos, uivos de cole,·a 
e desespero. Os que a sorte favorecia, nêsse ondear 
de carne viva e negra, aferravam-se á luz e rolha
vam a estreita nesga do céu. Na obscuridade do 
antro, os infelizes, promiscuarnente arrumados a 
monte, ou caíam inâ.nimes num torpor letal, ou 
mordiam-se, desesperados e cheios de furias. Es
trangulavam-se, esmagavam-.se: a uns saiam-lhe do 
ventre a,s entranhas, a outros quebravam-se-lhe 
os membros nos choques dessas obscuras batalhas. 
E a massa humana, cujo rumor selvagem saía pela 
escotilha aberta, revolvia-se no seu antro afogada 
em lágrimas e em imundicie". (Oliveira Martins 
- Brasil e as Colonias Portuguezas - p. 59 e 

60). E não obstante essa mercadoria· era assaz 
preciosa, pois custava perigos inenarraveis, herois
mos eitupendos, lutas deshumanas; eram tais os 
horrores a que eram sujeitos, que ainda hoje 
causa vertigens a sua descriçf. o: e muitos, para es• 
caparem a tais p avores, preferiam o suicidio, lan
çando-se ao mar na ânsia de se libertarem do mar
tírio pela morte redentora, ou produziam fendas e 
rombos nos porões onde eram transportados, para 
ao menos na morte serem igualados na mesma sor· 
te escravos e algozes, 



20 ERNESTO 1':NNÉ'! 

"Quando -0 navio chega~a ao porto do destino 
- uma praia deserta e afastada - o carregamen
to desembarcava; e à luz dara do sol dos tropicos 
aparecia uma coluna de esque'letos cheios de pustu
las, com o ventre protuberante, as rotulas chagadas, 
a pe'le rasgada, comidos de bichos, com o ar parvo 
e esgazeado dos idiotas. Muitos não se tinham de 
pé; tropeçavam, caíam, e eram 'levados aos om-

bros como fardos''. (Oliveira Martins - O Bra
sil e as Colonias Portuguezas. p. 60). 

Chegados à fazenda, quando o mercador os 
não vendia ou exportava para as lndias de Castela 
donde os espanhois os carregavam para as Antilhas, 
o negro dava entrada na Roça ou no Engel)ho, onde 
o fazendeiro o submetia à disciplina mais feroz. 
Era vulgar vêr os negros, presos por correntes de 
ferro a um cêpo, a trabalharem junto das caldeiras; 
o chicote era o acicate . que os fazia trabalhar; o 
castigo era frequente, alimento e vestuario limi- , 
tados. ''Houve senhor, que lançou algum na cal-

;, deira fervente ou fez passar na moenda, esmaga-
. do por vingança ou castigo" (Lucio de Azevedo 
- Epocas de Portugal Economico, ps. 267 e 268) 
e aos ingleses se atribuem os tormentos a que su
jeitavam os escravos metendo-lhes os pés entre as 
rodas dos engenhos (Marquez de Lavradio - A 
abolição da escravatura e a ocupação do Ambriz, 
p. 47). 
,. Mas, se nos horrorizam estas vioÍencias e atro-

cidades praticadas, devemos reconhecer que a es- . 



As tuERRAs"" NOS PALMABES 21 

cravatura foi o duro preço por que todas as socie
dades modernas puderam entrar no gremio dos po· 
vos cultos, e que, se realmente praticámos em larga 
escala o comerdo da escravatura, não devemos nem 
podemos esquecer que sem negros o Brasil não 
teria existido; sem escravos Nação alguma come
çou ( O. Martins, idem, p. 53) e que todas dêles 

. se utilizaram, em maior ou menor escala. Desde â 
mais remota antiguidade a escravatura foi a triste 
sorte dos vencidos, e nem sempre fomos os mais 
violentos na aplicação dos castigos; mas . até os 
mais tolerantes e compassivos, como ainda hoje as 
nossas . colonias o atestam e modernos inqueritos o 
demonstram eloquentemente. E se é certo que o 
martirologio dêsse negro escravizado foi imenso, 
não foram menores os horrores e martirios que 
tantas vezes êsses pobres colonos portugueses su
portaram em Pernambuco, vitimas do barbarismo 
e das ferocidades dêsses mesmos negros revoltados. 

Durante perto dum seculo, suportámos com a 
maior resignação e heroismo assaltos, roubos, assas
sinios e violencias, que só após porfiadas lutas co• 
lonos e portugueses souberam dominar, nessa tre
menda rebelião que impropriamente se habituou 
chamar a Confederação dos Palmares. 

Que admira pois que o negro se rebelasse?!! 
Considerem-se, ainda, os factores que deviam influir 
no espirito do infortunado negro; a Q.ostalgia d,i 
terra que o vil'.ll. nasc~r; a famosa doença ''O Ban-



22 

zo", a que êste não resiste, não havendo coação, jura, 
compromisso ou contrato que êle não abandone 'tia 
iminência de seja que perigo ou violencia fôr; 1'. 
finalmente, a tirania dos Capitãis do Mato, a quem 
incumbia a tarefa de esquadrinhar, farejar as pl'I· 
ragens e os bairros escusos onde se acoitava, para 
quando os topava o entregar ao primitivo dono, 
constituindo a caça ao negro um dos negocios mais 
rendosos desta época. 

Que admira pois que o negro se rebelasse?!! 
Mas, ainda assim mesmo, o negro se não rebelou. -
Fugiu - embrenhou-se no mato, perdeu-se pelos 
desvios das serras, acondicionou-se à sombra dos 

. palmares, escondeu-se na escuridão da floresta. Se 
de principio roubou e pilhou, se por largo tempo 
viveu da razia das plantações proximas e do saque 
dos fazendeiros, se foi asilo de escravos fugitivos, 
depressa se tornou agricultor, plantou, arroteou, 
amanhou as terras, que transitoriamente ocupava e, 
à medida que a sua organização crescia, ia abando
nando a primitiva pilhagem e roubo, para comer
ciar e permutar os produtos das suas lavouras e 
granjas com os fazendeiros, e antigos vizinhos, pelos 
generos de que carecia: alfaias agrícolas, armas, etc. 

Assim viveram pacificamente durante os pri
meiros tempos estes negros, transfugas sim, mas 
libertos das tiranias dos homens; fortes na sua união, 
•vendo no sossego das suas lavouras, apascentando 
os seus gados, cuidando das suas gr·angearias, até 



As GUERRAS NOS PALMARES . 23 

que, se lhe reuniram outros, e mais outros, que 
aproveitavam o abandono em que os senhores dei
xavam os seus engenhos e lavouras, para pegarem 
em armas contra o invasor holandês ou se recolhe
rem aos heroicos arraiais, fulcros homericos de r e- · 
sistencia patriotica da raça portuguesa. Os negros 
fugidos aproveitaram da oportunidade para se re
colherem nos palmares, onde dis.frutavam um solo 
fecundo, uma natureza previligiada; onde os rios 
e as lagoas, a caça, a pesca, as matas e os frutos eram 
abundantes. E' possivel, e até certo ponto segu
ro, que nesta emergencia' da guerra, nem só es
cravos e cativoR se utilizassem do seguro asilo dos 
P almares, que tambem n egros libertos, mulatos, 
índios m ansos, e até brancos criminosos e deserto
res cobardes procurass<'m ali o refugio seguro con
tra as calamidades da guerra. 

Foi assim que se constituiu e desenvolveu essa 
íamosa· Confederação dos Palmares, que quasi ocu- .. 
pa int~iramente o Fieculo XVH e embora para al
guns autores ela não passe de uma monotona revol
ta de escravos, para outros constituiu uma republi
ca for te e organizada, e talvez até queiram vêr nela 
os ·vrimeiros alvores da independên cia da raça, se
não a constituição de um Estado Negro, que, recon
quistado c pacifi cado o norte do Brasil, o governo 
resolveu submeter e que ao malogrado homem de 
ciencia Dr. Nina Rodrigues mereceu as palavras 
justas e sabias qu,. transcrevemos: "A todos os 



24 ERNEs.,rff~NNES 

respeitos menos discutivel é o ~erviÇ-O relevante 
prestado pelas armas portuguesO,S e coloniais, des
truindo de uma vez a nwior das ameaças à dvilisa
ção do futuro povo brasileiro, nêsse ,wvo Haiti, re
'fractario do progresso e inaccessivel à civilisação, que
Palmares victorioso teria plantàdo no coração do 
Brasil. E êsse successo não foi producto de uma 
acção facil e sem perigo. Custou ao contrario à 
tenacidade e providencia do Governo Colonial gran
des sacrificios de homens e de dinheiro". (Dr. 
Nina Rodrigues - Os Africanos no Brasil, p. 121). 

Mas, que foram êsses Palmares? Melhor do 
que nós o fariamos, o Governador de Pernambuco, 
Fernão de Sousa Coutinho, em carta de 1 de Junho 
de 1·671, escreve: 

1 "Snor. Ha alguns anos, que dos negros de 
Angola fugidos ao Rigor do Cativeiro, e fabricas dos 
Engenhos desta Capitania se formaram povoações 
numerosas pela terra dentro entre os Palmares e 
matos, cujas aspereza,s, e faltas de Caminhos os 
tem mais fortificados por natureza, do que pudera 
ser por Arte, e crescendo cada dia em numero se 
adiantam tanto no atrevimento, com que contínuos 
roubos, e assaltos fazem despej<II' muita parte dos 
moradores desta Capitania mais vizinhos aos seus 
1nocambos, cujo exemplo, e conservação vai convi• 
dando cada dia aos mais que fogem por se livrar do 
rigoroso cativeiro que padecem, e se verem com a 
liberdade lograda no fertil das terras, e segur~a 



As GUERRAS NOS PALMARES 25 

de suas habitações podendo-se temer que com estas 
conveniencias cresçam em poder de maneira que 
sendo tarnto 11wior o número, pretendam atrever-se 
a tão pouco como são os moradores desta Capitania 
a respeito dos seus cativos; para evitar este dano, 
determino passar ao· Porto Calvo na entrada destc , 
verão, lugar mais proporcionado para se fazer esta 
guerra e dali com, contínuos troços de gente qµ,e se 
renda uma á outra, mandar abrir caminhos {KlT'a os 
ditos Palmares por onde possam ser investidos e 

arrazadas as suas povoações, continuam-ente até de 
todo se extinguirem, e fiom· livre esta Capitania deste 
dano que tanto a ameaça; e posta que não são pou
cas as dificuldades que f>(lra este fim se me oferecem i 
pela aspereza das terras, falta ~e caminhos, e de 1 
carruagem para os mantimentos que em todo este 
Estado se não podem conduzir senão á.s costas de 
negros por não haver estradas para carros, nem para ,: 
mais que um hom,em atrás de outros. Contudo es:·' 
pero que a boa deligencia seja poderosa f>(lra vencer 
todos êstes inconvenientes. Fico refazendo os ter
ços até o numero da sua ultima reformação, e alis
tando os moradores mais capazes para esta guerra, 
mas porque se não poderá cobrar éousa alguma sem 
grande despezas da fazenda de V. A., é necessario 
que V. A. seja servido have-lo assim por bem, e 
mandar-me ordem para isso sem embargo de que 
procurarei que os povos contribu,am com tudo o 
que f ôr possível como fiz para o socorro de Angola, 

3. - G, dos Palmares ,, 
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e crea V. A. não está me,ws perigoso este Estado 
com o atrevimento destes negros, do que esteve com 
os holandezes, porque os moradores nas suas mes
mas casas, e engenhos, tem os inimigos que os po
dem conquistar se se resolverem a seguir tão perni• 
cioso exemplo, amoestados dos·mesmos rebeldes ·que 
os comunicam tendo já tendas de ferreiros, e outras 
oficinas · com que puderam fazer arnw.s, pois usam 
de algumas de fogo que de cá levam; e este ser
tão é tão fertil de metais, e salitre, que tudo lhes 
oferece para sua defensa, se lhes não faltar a indus. 
tria que tambem se póde temer dos muitos que 
fogem já praticos em todas as mecanicas; e porque 
de semelhantes perigos desprezados se vem o;dina
riamente a ocasionar danos irreparaveis, me pare
ceu opor-me aos que daqui podem resultar. 

Quererá Deus ajudar-me para que consiga dei
xar esta Capitania livre desta perturbação, que será 
para mim o maior premio de todos os serviços que 
a V. A. desejo fazer. Guarde Nosso Senhor a muito 
alta e poderosa pess~a de V. A. como seus vassalos 
desejamos. Olinda o pr.0 de Junho de 1671. 
Fernão de Souza Coutinho". 

A verdade, porém, é que este assunto tem sido 
mal estudado, tanto em Portugal como no Brasil, 
por deficiencia de documentos como o insinua,am 
tantos estudiosos: V arnhagen, Nina Rodrigues 
Oliveira Lima, Bazilio Magalhãis e outros. E, no 
entanto, porque a doc~mentação que só no Arqui• 
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vo Historico Colonial se guarda sobre êste assunto 
é vastíssima, somos, obrigados a limitar este traba
lho a um período curto, en1bora activo, visto os 
estreitos limites dum volume não comportar a ri
queza documental existente, que reservamos para 
volumes subsequentes. 

Até hoje, não foi possível determinar com se
~urança, a data precisa dos primeiros quilombos de 
que por toda a parte do Brasi~ ainda se encontram 
vestígios, embora em 1694 o Governador Caetano de 
Melo de Castro a ela fizesse referência " •.. em que 
éento e tantos QJ11,0s se defenderam e aumenta-

" F ~ C ·1h d. " ram. . . e ernao arn o 1ssesse ... e a gente 
muita, tanta, pelo que é de admitir, que ainda -pela 
multiplicação dos que para ele se tiraram, ha perto, 
ou mais de cem arws . .. " mas é de admitir que 
desde as primeiras levas de escravos que se intro
duziram no Brasil, eles se principiassem a reunir. 
Sabemos perfeitamente, existir noticia, mais ou me
nos circunstanciada, da existencia de Pelmares em 
1500 e tal, e 1600 e poucos, e que, alguns autores 
fazem coincidir a fundação dos primeiros quilom
bos, com a data da entrada dos holandeses em Per• 
nambuco, dizendo que por essa época 40 negros 
guinéos, escravos de Porto Calvo, se tivessem refu
giados nos Palmares ( 1) cousa de 30 léguas para 
interior de Pernambuco, e se tivessem fortificado. 

(1) Sebastião da Rocha Pita. - Historia da America Por• 
tngueza ... 2.ª edição. Revista el' Anotada por J. G. Gões. 1880, 
p. 235 § 25. 
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.. Daí em diante, ininterruptamente, jàmais dei
aram os negros de ser uma ameaça tremenda para 
s pobres moradores das aldeias proximas de Porto 

Calvo, Alagoas, Rio Grande, S. Francisco e Seri-
nhaem, até ª<? ano de 1694, em que foram extintos. 
Mas, a verdade, é que a sua importancia, não atin, 
gira ainda o grau de desenvolviniento temivel, que 
alcançou depois de 1630. A primeira expedição 
holandesa foi em 1643-44, comandada pelo capitão 
Baro, e a segunda em 1645 preparada por Mauricio 
de Nassau, e, comandada por Blaer e Jürgens Rei 

j~buch, cuja descrição, o Diário de Blaer, faz por
menorizadamente. Embora já em grande numero 
os quilombos e negros ( 10.000, conforme noticia 
Barleus), embora os holandeses sentissem a ne
cessidade de os atacar e extinguir, (pois haviam 
compreendido que estes negros estavam mais fortes 
do que se poderia supor), a verdade é que o Gover• 
no da Metropole só realmente se começou a inquie
tar e alarmar com os negros dos Palmares depois 
da restauração de Pernambuco. Não, que até aí, 
as lutas com os cÕnquistadores não lhes permitiam 
ocuparem-se de outro inimigo, que não fosse o estran. 
geiro intruso! E' só a partir de 1654, da restau
ração de Pernambuco, que os colonos portugueses 
se encontraram em face da situação criada, verifi
cando que, não obstante a expulsão do inimigo ho
landês, 01gro mais . temiyel ainda, dentro do seu 
seio, se havia criado e desenvolvido, sem quasi 
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dêle se aperceberem, que de novo lhes disputava 
. . 

o sossego e a tranquilidade, tão desejada e merecida. 

Os negros revoltados dos Palmares, haviam ad~
quirido tal força , tal desenvolvimento, ( enquanto 
se travaram essas lutas épicas de expulsar o intru· 
so), que colonos e portugueses finalmente se con
venceram d e que tinham de travar sem tregua, sem 
desfalecimento , a mais cruente guerra, sem sossego 
nem descanço, com esses negros barbaros e fe
rozes, enquanto os não extinguisse de vez e os não 
exterminasse até fina]. E para isso, contam-se por 
dezenas as expedições enviadas, persistentes sim, 
mas de resultados mais ou menos indecisos, embora 
sempre com aparencias de vitórias decisivas; pois, 
dispondo o negro de uma grande independência de 
movimentos, Jogo que se sentia perseguido, facilmen
te largava o arraial onde se fortificava agora, para 
de novo se juntar e fortificar mais adiante, em lu
gar que se julgasse abrigado dos inimigos. 

Compreendeu-se finalmente a impossibilidade 
de continuarem expostas à audacia dos negros as 
populações, colonos e portugueses, e até a propria 
soberania. Nessa conformidade, resolveu o Gover
nad0r D. P edro de Almeida, em 1674, organizar uma 
expedição, para a qual pediu a todas as Camaras· 
socorros de gente, e de muniç6es, confiando o co
mando dela a Manuel Lopes, cm fins <le Novembro 
de 1675. 25 dias de jornadas, um vasto arraial, 
um grande numero de defensores, 2 horas de luta 
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porfiada, o incendio, a fuga desordenada dos defen
sores para o interior e,. a constituição ou a junção 
a outro quilombo vizinho, mais para o interior da 
floresta, foi o resultado imediato. Aí esteve Ma
nuel Lopes perto de 5 meses, conseguindo apenas 
umas treguas aos moradores das vilas vizinhas e 
alguns cativos (mais de 100), que se afirma pro
curaram os antigos senhores, medrosos dos horrores 
da guerra. Não esmoreceu o Governador D. Pe
dro de Almeida com o relativo sucesso desta expe· 
dição, pelo contrario; resolveu organizar novo so
corro, em 1677, e convidou para comandar a nov._; 
emprêsa Fernão Carrilho. Para ela, contribuíram 
quasi todas as Camaras: destacando-se as de Olind~ 
e Porto Calvo, pela importancia do concurso. De
pois, consultaram-se todos os praticos e experimen
tados das coisas do sertão, de forma a prevenir 
tudo, de modo a assegurar todas as probabili• 
dades de exito. Para isso, acordou-se em que o 
mais seguro seria estabelecer um forte arraial em 
pleno sertão, no meio dos propl'Íos quilombos, don• 
de se enviassem constantes companhias de assalto; 
como mais tarde, sabiamente, se havia de repetir 
com o mestre de Campo Domingos Jorge. 

Não· foi mais feliz esta expedição do que a 
anterior; marchas incessantes, novas fugas e no• 
vas retiradas de negros em massa para a floresta 
em busca de novos quilombos mais afastados, novas 
lutas, ,novos cativos, novas deserções e, com. peque-
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na excepção tudo permaneceu na mesma. Entre• 
tanto , Carrilho fundava uma arraial a que se deu o 
nome de Bom J esus e a C;ruz, como lhe havia sido 
incumbido pelo Governador. Embora se desse os 
Palmares como destruídos; aprisionada a mulher e 
alguns filhos e netos do Rei; distribuídas as prêsas, 
deduzido o 5.0 para a Fazenda Real e no meio de 
festas e regozijos e se estivesse persuadido que r eal
mente se achavam destruídas as aldeias dos Palma
res, o facto era que D. P edro d'Almeida, pre
sumivelm ente, não o consideraria assim; pois de 
outra maneira se não compreende que houvesse 
tais transigencias, oferecendo-lhes ( se eles qui ses
sem viver em paz) lugares para habitação , terras 
para as suas roças ; ás mulheres e filhos que hou
vessem ficado prisioneiros, manutenção dos seus 
postos e cargos, etc., etc. Ao Rei oferecia-se-lhe o 
posto de mestre de Campo, de todos os nados nos 
Palmares e aos subditos concedia-se-lhes a mercê 
de vassalos de El-Rei e livres todos, que tivessem 
nascido na sua liberdade. Aceite pelos negros a 
p az, que lhes propunha o Governador, mandaram 
estes ao Recife , uma embaixada constituída por dois 
filhos do Rei, e, mais 10 negros notaveis dos qui
lombos; tendo-se celebrado grandes festas em ac- · 
ção de graças por aqueles sucessos. Ouviram-se 
missas solenes e, cantou-se Te-Deum na Matriz do 
Corpo Santo, em acção de graças pelo sossego e tran
quilidade daqueles povos. Já então governava 
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Aires de Souza de Castro. Era tal a certeza da 
extinção desses negros que não se fizeram esperar 
os pedidos de "sesmarias em todas estas Capitanias 
de Pernambuco, depois que governou Aires de Sou
za de Castro e tem cessado o 'prejuízo que faziam os 
negros dos Palmares, que foi a causa porque as pe
diram as pessoas desta relação" que atingia 191 
leguas e meia, e por ser curiosa, transcrevemos na 
integra: "Ao sargento mór Manuel Lopes e outras 
pessoas se deram 8 leguas, ao Capitão-mór Estevão 
Pais Barreto, 5, ao Capitão Domingos Gonçalves 
Freire, 10, ao Capitão Manuel da Cunha Morenofi. . 
6, ao Capitão João Dourado de Azevedo, 2, ao Ca
pitão João de Freitas da Cunha, 50, ao Capitão-mór 
Gonçalo Moreira da Silva, 6, ao Capitão Joã,o de 
N ebalhas e U rria (?), 2, a Antonio da Silva M. ª de 
( ? ) Alagoa, 2 e ½, ao Padre V igario da A lagoa 
Antonio Coelho, 6, a Francisco de Sá, morador em 
Sergipe de El-Rei, 8, a Domingos Dias Soeiro, 6,, 
ao Corond Belchior Alverez Carvalho e outras 
pessoas se deram 8 leguas, ao Capitão-mór Estevão 
Capitão Gonçalo Teixeira, 10, ao Capitão-mór Fer
não Carrilho, 20 ... ". 

Foi talvez, com o fundamento nas concessões 
destas sesmarias, que mais tarde se quis impugnar 
a Domingos Jorge o direito ás terras que ele con
quistara, e que, pelo seu contrato lhe pertenciam 
por direito insofismavel, como o demonstrava na 
sua sabia alegação o seu procurador Bento Sorrel 
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Camiglio. Mas, prossigamos no nosso caminho, 
adiante veremos e o que foi este incidente e como 
ele foi resolvido. 

Fernão Carrilho era o heroi, fora o autor da
queles dias de gloria, e como tal foi compensado 
com o reconhecimento de todos, e premiado com 
"88 ,nil reis de tença nos dizimos das terra.s dos 
Palmares, e de outra tanta quantia a seu. filho pelos 
serviços que havia feito naquelas guerra.s" . .. como 
mai tarde reclamava. 

A conquista dos Palmares tinha, porém, sido 
uma doce ilusão. Os negros não haviam sido exter
minados; em nada diminuira o seu poder e for
ça, o seu orgulho e prestigio. f elo contrario; 
aumentara a tal ponto a sua força moral e altivez, · 
que logo no ano seguinte das famosas pazes, em 
1679, foi necessario enviar-se nova expedição, o 
esta mais infeliz que as outras. Com efeito, em · 
1684 o Govern:lllor D. Pedro de Souza , · a f im de 
reduzir os "negro.,; le·vantados dos Palrnares pel() 
meio das armas, mandara para este efeito prevenir 
as tropas, e convocara a Conselho os cabos de guer- . 
ra, onde uniformemente se concordara, qw! se fizes
se aos negros uma crua guerra, sem que se lhes ad
mitisse proposição de pazes que oferecessem pela, 
experiencia ter mostrado em muitas ocasiões a fal
sidade do animo com qu.e intentavccrn semelhantes 
partidos . .• " Como vemos, os termos eram perento-
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rios: não se admitisse, aos negros, proposições ,le 
pazes, por estes serem relapsos, e portanto não me
recerem nem fé, nem credito, as suas promessas. 
Convocou-se o Conselho e, assentou-se, definitiva 
e unânirnemente fazer-se a guerra aos negros. Ele
geu-se Fernão Carrilho, o heroi das guerras passa- -
das, para Cabo dessa tropa e, deu-se-lhe um Regi
mento, cujo capitulo 15, r ecomendava "não aten
desse em nenhum caso aquelas pazes, ainda que 
lhas propuzessem, antes procurasse com o maiores
forço castigar estes barbaros . .. ". Não obstante, 
"chegado o dito Capitão ás Alagoas (Fernão Carri
lho), lhe escrevera primeira e segunda carta pe
dindo faculdade para alterar o dito Cap. 0 do Regi
mento, o que ele Governador lhe estranhara, orde
nando-lhe expressamente executasse o Regimento 
em contradição alguma, como se continha ... ". Não 
condescendeu Carrilho e " ... tanto que entrára 
no mato com perto de 300 homens, as suas primei
ras disposi,ções foram condescender nas pazes que 
os negros lhe pediram, a fim de porem em cobro; 
as suas bagagens e mantimentos . .. ". Disto infor. 
mou Carrilho o Governador, o qual "constando-lhe 
da total cessão das armas em que se achava, ad~~ •• 
tindo os pro prios negros contrários no arraial, lhe 
ordenara com grav1,5sirnas penas desafujasse logo do 
Outeiro do Barriga os ditos negros, que ali esw• 
vam, o que conseguira tanto a seu salvo, que ao 
mesmo tempo que marchou tiveram os negros 
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aviso é desamparão o sitio • .. ". Como vemos, o pro
cedimento de Carrilho é inaudito, injustificavel e 
até incompreensível, pois, não contente em admitir 
os inimigos no seu arraial, forçado a desaloja-los do 
Outeiro do Barriga, em obediencia ás ordens termi
nantes ( do Governador), marchou para os desalojar, 
não sem que previamente os prevenisse do seu in
tentp, pelo que os negros " ... desempararam o sitio, . . ,, 
primeiro que os acometessem as nossas tropas. . . . 
Por isso .o mandara ( o Governador) vir preso orde. 
nando ao Ouv. 0 r Gera.l como Auditor da gente de 
guerra devaçasse exatamente da forma em que se 
tinha havido no tocante a observancia do Regimento, 
e constara dos autos, e documentos acostados . .. 
sendo por esta causa sentenciado por ele Gover
nador e pelo Ouvidor geral em degredo para a C:a
pitania do Seará, e suspensão do posto sem venci
mento de soldo até V. Magestade não mandar o 
contrario .. ~ " 

Teria razão Domingos Jorge, na famosa ale
gação do seu procurador Bento Sorrel Camiglio, 
quando dizia que a muitos interessava se "lar
gasse a guerra que não convinha a alguns que se 
lhe desse fim"? Seria Fernão Carrilho um desses? 
Não temos razões para dumà maneira cate
gorica o afirmar, pois nem conhecemos o libelo 
acusatorio de Carrilho, nem o processo, que se 
arrastou por alguns anos, pois em 1686 ainda se 
encontram os autos da devassa inconclusos. O que. 
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sabemos, por os documentos no-lo revelarem, é que 
pela carta do Cons.0 Ultr. 0 de 7 de Novembro de 
1685, o Governador João da Cunha Soto Maior se 
viu forçado a utilizar os seus serviços na nova ex
pedição que resolvera organizar e enviar contra os 
rebeldes. Se prevaricou como parece, redimiu-se 
dos erros ou crimes passados pela conduta poste
rior, oferecendo-se para servir nessa expedição 
"não como cabo desta facção, senão como soldado 
dela, e queria mostrar com o seu valor, que se f al
tou ás ordens dos seus maiores, foi por erro do seu 
entendimento, e não omissão de seu ânimo; ... " e 
pela verdadeira memoria sobre o "Remedio ao 
dano do Gentio de Palmares" que escreveu de Per
nambuco ao Conselho Ultramarino, acêrca das pro• 
videncias e maneira de corno se devia proceder 
para a extinção dos Palmares, que é um modelo 
de experiencia, de prudencia e de sensatez. Seria 
então cobardia ou ·pusilanimidade?! Não. Não 
temos razões para o supor. Tratava-se de um ho
mem que toda a sua vida deu provas do maior he
roismo e valentia; que possuia uma folha brilhan
tissirna de serviços, não só prestados nas "guerras 
dos ilfocambos" na Capitania de Sergipe de El-Rei 
em !'670, onde serviu 9 anos de soldado e alferes 
de ordenança; entrando duas vezes pelo Rio de 
Sergipe a investi~ os ditos Mocambos, (mau grado 
as fugas e deserções de indios e brancos que o 
acompanhavam) mas tarnbem, ter assistido em 1673 
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a D. Rodrigo Castelo Branco no descobrimento 
frustrado das minas de prata da Tabayana, e no au
xilio que prestara ao Capitão Jorge Soares de Mace
do, nas pesquisas deste ás serras de Picarassá a 
averiguar as minas que dizia haver nelas, fazendo 
os maiores sacrificios de sua fazenda, e finalmente, 
nas lutas brilhantes que m anteve contra os negros 
levantados da outra parte do Rio S. Francisco para 
Pernambuco. Homens desta tempera, não pac
tuam com o inimigo, nem por cobardia, nem por 
pusilanimidade; outros motivos haveria certamente, 
que até hoje ainda não conseguimos desvendar, em· 
hora certas insinuações, como veremos, provem 
contra a sua honorabilidade. 

( 

Reatemos, porém, os acontecimentos. Ao to
mar posse, João da Cunha Soto-Mayor do Gover~-
no de PernambÍ1cÕ cm 1685," d~ mesr;;~ ~,;.o<lo que 
o seu antecessor D. João de Souza, encontrou-se 
a braços com a eterna questão Palmares. Esta era 
a questão magna , que absorvera até aí a atenção de 
todos os Governadores, e era da maior urgência 
resolver. Mas, porque não tinha ''efeitos" para 
imediatamente abrir campanha contra os negros, 
e os moradores se encontravam exaustos de todo e 
qualquer recurso para êsse fim, pensou em transi
.gir e aceitar a paz que êstes lhe propunham como 
era habito velho, quando chegava novo governador. 
Era uma maneira habil de protelar a questão em 
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que se gastava tempo infinito, sem que finalmente 
se chegasse a um acôrdo positivo. 

Desta resolução deu conta o novo Governador 
ao Conselho, em carta de 8 de Agosto de 1685, em 
que dizia: "He justo que eu faça prezente a V. Ma
gestade o Estado em que achei a guerra dos Palma
res, que foi terem pedido <t paz a ,ncu antecessor, 
Dom João de Souza, o qual me disse estava disposto 
a Capitulala, por quanto não tinha nenhwns efeitos 
para se pôr em Campanha, porque os que aqui ha
via se tinham gastos nesta guerra e os moradores des
ta Capitania, não estavam capazes de c'ontribuit·'*. 
para ela, pelo terem feito em muitas occasiões; e 
hoje se lhes junta o terrível, ano que experimenta~ 
ram na falta dos seus assucares, com que não é 
possível pode-los obrigar a alguma contribuição; e 
por todas estas razões, me s.erá forçoso, pedindo-me 
este palmar pazes aceita-las, Jazendo todos os par
tidos convenientes ao serviço de V. Magestade; e 
bem destes povos, até que V. Magestade tome sobre 
esta maleria a resolução que for servido; porque 
Snr, se se houver de fazer guerra a estes negros 
tão insolente.s, he necessario mandar V. Magestade 
consignar na parte que lhe parecer efeitos, para por 
uma vez se destruirem estes barbaros; e não terão es-
~s povos tão continun:s opressões, porque a todas as 
horas me fazem queixas das tiranias que lhe estão 

r fazendo, dando-lhe assaltos, matando brancos, le
vando-lhe escravos, e saqueando-lhe suas casas; e 
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boa testemunha é destes insultos meu antecessor,i 
pela experiencia que o seu Governo lhe mostrou'~ , 

Com o seu habitua] escrupulo, o Conselho Ul
tramarino, em seu despacho de 7 de Fevereiro de 
1686, dizia: "quanto ao l.º ponto que não convem 
que se admita a paz com, estes negros, pois a expe~ 
riencia tem mostrado, que esta prolica é sempre w,i 
meio engano e ainda pelo que toca á nossa reputação 
em se tratar de á vista com eles ficamos com menos 
opinião pois isto são uns preto.,; fugidos e cativos e 
assim se deve dizer a,o Governador que ele lhe faça 

* a gu,erra usando daqueles meios que fizeram seusl 
antecessores comunicando aos moradores que por. 
que a hostilidade aos negros é tudo em ordem á 
sua conservação e socego queiram <Jontribuir com 
o que puderem para de todo se extinguir o dano que 
padecem nos assaltos destes negros ... ", e pedia o 
parecer aos dois ultimos Governadores, que tão fun
da experiencia haviam alcançado ,do gentio dos 
Palmares quando em Pernambuco governavam; 

· Aires de Souza e Castro e D. João de Souza. 

O primeiro era de parecer que "se em termo 
muito breve, eles (negros) quizerem descer para 
baixo, e estarem sujeitos ás ordens daquele gover
no, que será ,nuito acertado; mas quando não, que 
se lhe procure fazer a guerra com toda a brevidade 
consinando Sua Magestade efeitos para a despeza, 
porque os moradores não fazem pouco em darem 
os negros para a condução dos mantimentos que era 
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o que tinha mais dificuldade e que todos os negros 
que se tomarem nesta guerra se exterminem, fóra de 
Pernambuco, porque · de não ser assim se tornam a 
fugir para os Palmares, aconselhando aos domesti
cas a largueza com que lá vivem para levarem mui
tos e que o dito governador conceda aos soldados 
JUe forem a esta guerra, toda a importancia da pi~ 
lhagem, e quintos de S. Magestade, porque a expe
riencia me mostrou que de fazê-lo assim, houve 
mui bons sucessos, e os tiveram no aperto em que. 
nunca se viram; porque cm outra form,a hão-de pa
decer aquellas Capitanias a avexassão que eu achei 
quando a ellas cheguei; com que precisamente é 
necessario toda a atenção neste particular"; e o se
gundo, D. João de Sousa informava, "sobre as pazes 
que os negros de Palma:r pretendem que em ne
nhuma maneira se lhes admitam, porque a expe
riencia tem mostrado a cavilação com que as inten
tam sendo em ordem a contemporizar com o novo 
governador que chega, ou quando pela sua escanda
losa culpa os ameaça a guerra, nenhuma se lhe pode 
fazer mais ofensiva que conservar nas Capitanias 
das ÂÚlgoas e Porto Calvo ( como mais expostas ás 
invasões dos seus excessos) dois arraiais nas eminen
cias que se julguem suficientes a impedir-lhes as 
Carrearias que façam, sendo prezidiadas com oiten
'ta soldados pagos e cento e vinte índios, com seus 
casais que é o que basta para a sua conservação e 
para dificultar aos negros os seus insultos e estor• 
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var o plantar os mantimentos que é a mmor 
opressão que d es padecem, e dano que se lhes póde 
seguir, comi/ notoriamente se conheceu ( e no Con
selho póde constar) no Arraial que existiu no meu 
tempo perto de dois anos no mato e por falta de 
meios, com que soc'orre-lo, foi forçoso extingui-lo 
da fazenda Rl. não é possível se supra a despeza 
que se faça, porque a não reputo naquela Capitania 
com avanços que facilitem este dispendio considero 
que os moradores de Pernambuco devem concorrer 
de obrigação para esta guerra, que como mais in-. 
teressados na extinção dos negros, é justo se animem 
para que de tão vergonhoso jugo se isentem". 

As queixas, porém, da Camara de P ernamb1ico 
e povos circunvizinhos dos Palmares não cessavam 
de clamar contra as tiranias de que eram objeto 
( matando os moradores, saqueando-lhe as suas ca
sas, lévando-lhe os seu s escravos) , o que levou o 
Governador a decidir aplicar aos rebeldes um cas
tigo exemplar, como dizia na sua carta de 7 de No
vembro de 1685, ... " estando para lhe dar perdão 
em nome de V. Magestade, para que eles viessem 
viver quietos a esta capitania, com as liberdades que 
V. Magestade lhe concede em suas reais ordens; 
me chegaram queixas das Camaras e Povos circum
visinhos a eles das tiranias, que lhe estavam f azen
do, matando os moradores, saqueando lhes suas 
éasa.s, levando-lhe os seus escravos cativos; com 
que vendo eu._-o excesso com que eles tiio insolente-

4 - G, dos Palmares 
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mente os oprimem faltando á palavra de viverem 
quietos, e subordinados a va.ssalos de V. Magestade, e 
suspendi a execução do perdão, e me resolvi ( sem 
embargo de não ter nenhuns efeitos para gastar nes• 
ta guerra) e manda-los castigar, com demonstração 
exemplar, na certeza de que V. Magestade me apro• 
vará esta resolução ... " 

A situação porém era gravissima, sem "afei
tos" para gastar na guerra, sem comando a quem 
entregar a direcção das operações, pois já em 8 de 
Agosto de 1685 ao tomar conta do seu governo, 
João da Cunha Soto Maior se queixava "tambem 
dou conta a V. Magestade da incapacidade com que . 
se acham os capitães Francisco Tavares e Domingos 
Rebelo de Carvalho, do 3.0 do M. de Campo Dom 
João de Sousa; e os Capitães Manoel Roiz Santa
rem, Gonçalo Fernandez da Silva; Antonio João e 
Manuel da Costa Teixeira, do 3.0 do Me. de Cam
po Zenobio Achioly de Vasconcelos ; que é tal, que 
o mais do tempo estão em uma cama, por se acharem 
muito carregados de anos e achaques causados nar 
guerra, e defesa deste estado, em que foram passa
dos de balas e outras varias feridas, com que todas 
estas causas os fazem isentos do exercício de se™ 
postos . .. " Este facto levou o Governador a resol
ver: "querendo nomear cabo para esta em preza, me 
achei com os que tinham alguma experiencia desta 
guerra, velhos, e estropiados do trabalho das Cam
panhas, e todos com impedimento urgente para não 
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sairem de seus quarteis; e evendo-me eu neste aperto, 
se me mandou oferecer com liberal, animo o Capi
tão Fe,~não Carilho, o qual, estava preso pela culpa 
de não ca,stigar estes levantados negros" . . . dos Pal
mares. 

Organizada a expedição, escolhido o Comando, 
lançaram-se os bandos, em que se prometiam vanta
gens para facilitar o ali stamento de voluntarios ; e, 
em 10 de Janeiro de 1686, pôs-se esta em marcha. 
Apesar das emboscadas dos n egros, distantes das 
suas fortificações inexpugnaveis, e quasi invencí
veis, Fernão Carrilho conseguiu pô-los em fuga des
ordenada. A este, seguiu-se-lhe o Governador em 
pessoa, a assaltar-lhes a " praça de armas" qu~ 
achou, já despo'voada; perseguindo-os no mato, 
queimando-lhes as casas, destruindo-lhes as lavou
ras resultando serem uns mortos e outros se en• 
tregarem vencidos e famintos. Entretanto, chega
va o inverno e as operações tiveram de ser sus
pensas para se continuarem no verão, se para tal 
houvesse "efeitos" como em carta de 2 de Agosto 
de 1686, dizia o Governador João da Cunha Soto• 
Maior. 

Com pequenas alterações, foi este o modelo 
de quantas expedições até ao Governo de João da 
Cunha Soto-Maior, que soube e pôde utilizar os 
paulistas, aceitando as sugestões do Conselho U l
tramarino, e o parecer de D. João de Sousa, que 
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como vimos preconizava o estabelecimento de 2 
arraiais nas eminencias que se julguem suficientes 
a impedir-lhes as . correrias, etc., e até possivel
mente, uma carta que todos foram concordes em 
atribuir a Fernão Carrilho. Nesta carta, interes
santissima a tantos títulos, que embora sem assi
natura Aires de Sousa de Castro e D. João de Sousa, 
lhe atribuíam, revelava um profundo conhecimen
to da enormidade do poder desses negros, que não 
hesitavam em utilizar os mais tenebrosos estrata
gemas para exterminar os pobres moradores das 
aldeias circunvizinhas dos Palmares. Conhecedor, 
como mostrava, propunha como "Remedio ao doJw 
do gentio dos Palmares" o estabelecimento duma 
"éasa forte" no meio dos P almares, onde ele assis
tisse por cabo, e cujo prestigio os negros temiam; 
que se ordenasse, "que todo o negro que fugir, o en
forquem onde quer que o acharem; porque só este 
temor, e nenhum outro os ha-de sujeitar, a não se 
irem para os Palmares . .. ; que se fizesse cercar os 
negros pelo gentio bravo, que estes "são seus acer
rimos inimigos" que, "não só os desejam destruir, 
mas comer", o qual se poderia persuadir, desde que 
se lhe oferecesse agua ardente e facas; e assim cer
cados os negros, do "gentio pelo Sertão, e dos nos
~os pela marinha, infalivelmente antes hão-de que
rer ser cativos, que mortos". 

Era um programa completo de destruição e 
submissão do gentio revoltado e um louvor segui-
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do das proprias qualidades, que recomendava, e em 
que dizia, que entre os negros gozava de tal presti• 
gio " que entre eles cobrou a fama de feiticeiro". 

O Conselho, ponderando o assunto, mandou 
ouvir o parecer do Procurador da Fazenda, o qual 
confessava, parecer-lhe o remedio mais pronto "os 
que se apontam na carta" e depois de Aires de 
Sousa de Castro e D. João de Sousa, os quais, con
clenaram abertamente · a proposta ; um porque con
siderava o estabelecimento da referida "casa forte" 
pouco eficaz, visto esta não poder · proteger uma 
area superior a 80 leguas do sertão, o que teria por 
consequencia, o negro afastar-se para onde ficasse 

1 d . . " f " Ih a sa vo os pre1mzos que a casa orte es pu-
desse ocasionar e, ponderava as dificuldades que po
deriam surgir para abastecer as guarnições; e acon
selhava, fazer-se um arraial com 400 ou 500 homens 
entre paisanos e soldados pagos, donde partissem 
varias companhias que não deixassem os negro:o fa. 
zer as suas roças e lavouras; e, quanto a Fernão 
Carrilho, a quem atribuia a autoria da carta, acêrca .. 
da qual se lhe pedia o parecer, com certa ironia 
afirmava, enquanto "eu estive naquele governo, e 
se fez a maior destruição a estes negros, se veiu Fer
não Carrilho) antes para a Corte a requerer porres
taurador dos Palmares, quando depois (por o m.uito 
que se fez) se não puderam extinguir, pelo que cres
cem em deixando de lhe continuar a guerra todos os 
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anos, e nestes que houve, a mais viva, é só em que lhe 
conheci o ser feiticeiro para adivinhar a deixa-la ... ", 
e D. João de Sousa reputava os fundamentos que 
se apontavam no "papel" que se lhe havia remetido 
"mais quimericos que convenientes ao fim que se 

-dirigem", já pela dificuldade de se transportarem 
materiais para a sua construção, já porque lhes era 
facil aos negros "como praticos e previstos no Ter
reno podem variar de sitio para as entradas sem 
que evitar se lhe possa o dano delas", achava in
justo constranger os pobres indios a abandonar as 
suas aldeias e aconselhava a entrarem no decurso 
do verão as tropas que se compunham de soldados 
pagos e dos Indios, pelas Capitanias . das Alagoas, 
Porto Calvo e Serinhaem a destruir-lhes a suas la
vouras "por ter mostrado a experiencia ser este o 
mais sensivel mal que a experimentão não logrando 
,;o verão os frutos que lançam á Terra no inver
no". . . e insinuava, ." que Fernão Carrilho seja bom 
para os negros bem o mostrou a experiencia no se
gundo ano do meu governo e bem o sente ai.nda 
hoje por me não constar tenha alcançado de S. Ma,. 
gestade recurso na restituição do posto que por sen
tença o suspendi". 

, Como vemos divergiam os pareceres das pes
soas mais experimentadas, que mais de perto ti
nham conhecimento dos assuntos; mas não é nosso 
proposito estudar quais seriam as condições mais 
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proprias e favoraveis para se extinguir os negros 
dos Palmares, nem alongarmo-nos na descrição por
menorizada dessas expedições, ( que tantas foram), 
sem outro alcance que a destrui ção de casas, inuti
lização de lavouras, a prisão ou morte de maior 
on menor numero de negros, que n~ sua maioria, 
dispersos pelos desvios das serras, escondidos na es
curidão das florestas, aí se mantinham enquanto se 
sabiam perseguidos. Talados os campos, esquadri
nhadas as montanhas e florer,tas, concluídas as bus
cas e razias, arrecadadas as prêsas, regressavam as 
expedições, enquanto os negros favorecidos pela 
natureza se agregavam de novo, para constituírem 
o seu Mocambo ou. Palmares, donde, cheios de ódio 
e violencia, reincidiam nos insultos, nos crimes e 
nas depredações. Isto foi a monótona história de 
todas as expedições até aqu:i, interrompidas apenas 
pela acção vigorosa desses heroicos paulistas, che
fiados pela energica actividade e valentia desse fa. 
moso chefe, que se chamou Domingos Jorge Velho. 

A' acção deste homem, particularmente inte
ressante, nos vamos referir e em futuros trabalhos, 
estudaremos outros períodos desta história, á acção 
de certas personalidades como: Francisco Barreto, 
Fernandes Vieira, Manuel Lopes, Fernão Carrilho, 
Cristovão de Mendonça, Bernardo Vieira de Melo, 
?ebastião Dias e outros, acêrca dos quais no Arqui
vo Historico Colonial se guardam documentos que 
se contam por dezenas, E, como a Domingos J or-
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ge Velho, se deve em grande parte a destruição 
desses famosos Palmares, que tantos anos preocupa
ram o Brasil e a Metropole, a êle nos referimos 
principalmente, sem · deixar de mostrar finalmente, 
que se não limitou a acção dos portugueses a des
truir e extinguir esses rebeldes negros, mas ainda 
à ocupação metodica e colonização sisteµiática des
sas vastas florestas. 

Com um sentido superior das realidades, con
fiando que o segredo da extinção dos negros depen
dia do estabelecimento e ocupação dessas terras, ins
tigado pelas insinuações dos pareceres dos seus an
tecessores e possivelmente, pelas divergencias de 
criterios, que certamente teriam influído na sua 
conduta, João da Cunha Soto-Maior punha o maior 
empenho no auxilio dos paulistas e, em 7 de No
vembro de 1685, escrevia: "recebi aqui uma carta 
de uns Paulistas, que andam nos sertões, escrita a 
meu antecessor D. João de Sousa, em que lhe pe
diam umas patentes de Capitão-mor, e Capitães 
para conquistarem aqueles gentios, e como isto en
contratava as ordens de V. M agestade, lhas não man
dei; e por estes homens serem os verdadeiros serta
nejos, e se acharem com 400 homens de Armas, os 
roguei para esta conquista dos Palmares, mandan
do-lhes Patentes de conquistadores dêles, e conser
vadores do Gentio daquele distrito adonde vivem, 
concedendo-lhe a mesma concessão das prezas li
vres; e que extinguindo-me estes negros lhe prome-
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_tia que Y. Magestade lhe havia de faz.er grandes 
honras e mercês, e que eu seria solicitador delas, sen
do certo que V. Magestade havia de regular êste sel'
viço por muito grande; com que espern ( Snr.) que 
êstes homens movidos da ambiçii-0 de lograrem as 
honras de V. Magestade venham a esta facção; e en
tão terei por sem dúvida, que chegou o tempo de ve= 
rem êstes levantados a sua ruína; ... " e em 11 de Mar
ço de 1687 o mesmo Governador dizia: "No prin
cipio do meu Governo comecei logo a entender 
na Guerra dos Palmares, movido das continuas 
queixas que me faziam os moradores das vilas que 
lhes são vizinhas, requerendo-me acudisse a socor
rê-los, porque os negros, vendo a pouca oposição 
que lhe faziam, se desaforavam mais do costumado. 
Na mesma ocasião tive noticias que uns homens da 
Vila de S. Paulo, se achavam no sertão do Rio, de 
S. Francisco; ocupados com seus esquadrões, na 
ac·ostumada conquista dos Gentios; mandei-os con• 
vidar, me quizessern ajudar na Guerra que deter
minava fazer, assegurando-lhe mercês, e premios 
em, nome de V. Magestade; entraram as doenças, e 
com uma nova vaga que conceberam de que eu era 
falecido, se frustraram todas as minhas esperanças, 
porque faltou o seu socorro. Neste mês de Março 
mandaram uns enviados (certificados fora a nova 
falsa) pelos quais me representaram, que se acha
vam com poder bastante para se disporem à empre
za, com pouco dispendio da fazenda de V. Magesta
de, e que só queriam em remuneração da conquista 
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dos negros que asseguram; .lhe aceitasse alguns pldl 
tidos com que acometiam; eu os aceitei, por me pa
recerem convenientes, e lhes fiz outras promessas, 
com que se despediram satisfeitos, providos de al
gumas munições com que os mandei socorrer. Já 
dei conta a V. Magestade dos primeiros progressos 
desta empreza. Agora que se oferece este caminho 
tão facil, e tão certo para se conseguir, mandará V. 
Magestade dispôr o que fôr mais conveniente a seu 
serviço; eu tenho por sem dúvida, segundo o pare
cer de todos que só por êste meio poderão os mora
dores de Pernambuco, livrar-se do pejo que esta má 
vizinhança lhes éausa; de que a V. Magestade resul
tará a gloria de vêr livres de tanta opressão êstes 
seus vassalos, e acrescentada muito a sua real fazen~ 
da; como tambem acabada uma guerra que tantos 
disvelos tem custado em tantos anos". 

Foi assim, que o Governador de Pernambuco, 
João da Cunha Soto-Maior, não só aceitou o serviço 
dos Paulistas, mas até, como mais tarde alegava, 
Luiz da Silveira Pimentel, capitão ajudante de In
fantaria do 3.0 do Mestre de Campo Domingos Jor
ge Velho, fora mandado · pelo Governo de Pernam
buco "com uma carta ao dito Mestre de Campo para 
vir fazer a guerra dos ditos negros". Em todo o e-a-· 
so, a 3 de Março de 1·687, lavrava-se o respectivo 
contrato, que embora publicado e conhecido, não 
duvidamos de dar de novo à estampa, em apêndice, 
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~vido á sua importancia e discussões a que deu 
ocasião. 

Firmavam o contrato, que se dividia em 16 ar
tigos ou capitulos, como procuradores do Coronel 
Domingos Jorge Velho, o padre Frei André ile 
Anunciação, religioso carmelita calçado, Cristovão 
de Mendonça, seu sargento maior, e o Capitão B el
chior Dias Barbosa. ... ...... 

Em resumo, o chefe do Terço dos Paulistas, ..,i 
obrigava-se coni a sua gente a conquistar, destruir 
e extinguir totalmente os negros dos Palmares ; a 
enviar todas as presas para serem mandadas vender 
no Rio de Janeiro e Buenps Aires; a não consentir 
negros fugitivos nas suas terras e povoações, etc., 
etc. Por seu lado, o Governador comprometia-se a 
dar polvora e chumbo para a primeira entrada, mu
nições de boca de 2 em 2 meses, mi) cruzados em 
armas e outros petrechos de campanha, concessão 
dos quintos das prêsas e dos produtos dos n egros 
vemlidos, de sesmarias das terras dos Palmares, 4 
hahitos das 3 Ordens Militares para ele Domingos 
Jorge e seus oficiais, 3 mil reis por cada n egro ca
tivo cm campanha ou que fôsse resgatado por anti
gos senhores ; castigo aos culpados que por qual
quer maneira tentassem socorrer aos n egros inimi
gos e, finalmente, amnistia geral dos seus crimes, , 
não sendo êles "os da primeira cabeça", -. 

Estes capítulos e condições foram mais tarde 
raltificados pelo novo Governador, Marquês de 

~ = ;n-1 lfY -~ .. --C:~-s_o_f_l_A ___ B-1_~~ 
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Montebelo, em 3 de Dezembro de 1691 mas, ffi: 
então com as reservas "dos capitulos 4.0 e 9. 0 sobre 
se largarem os 5. 0 11 Reais; e a promessa dos 4 hiíbitos 
das três Ordens Militares os quais dois capitulas não 
podem ter efeito sem a expressa ordem de Sua Ma
gestade por quanto só ao dito senhor pertence con
éeder semelhantes mercês pela qualidade delas . .. " 

Deste facto, dava o Governador Marquês de 
Montebelo, conhecimento ao Conselho em carta de 
5 de Setembro de 1692, expondo as circunstancias 
em que pedira o auxilio dos Paulistas, e capitula
ções que o seu antecessor João da Cunha Soto
Maior assentara com o .chefe Paulista, Domingos 
Jorge Velho; este obrigava-se a "fazer a guerra aos 
negros dos Palmares e extingui-los", para o que se 
oferecia "aos proprios (procuradores bastante) quí
zesse rectifioa-los para poder dar principio à guerra 
dos Palmares e extinção dos negros deles, aliàs s'e 
recolheria deixando estes povos na sujeição mise
ravel em que estavam"; e considerava que tendo-se 
deslocado "com um numero consideravel de Paulis
tas e lndios do seu distrito tantas leguas de distan
cia" de S. Paulo a Pernambuco "e o ser.em chamados 
pelo Governador Geral que então governava o Es. 
tado e a in~tancia de que no mesmo tempo gover
nava Pernambuco e considerando outro sim que 
com a guerra que se moveu com os tapuyas em que 
o dito Mestre de Campo se entreteve até a vinda do 
outro Mestre de Campo Paulista, Matias Cardoso de 
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Almeida por ordem do Governador Geral . .. " a 
cuja "diversão da guerra dos tapuyas", dera ocasião 
ao aumento da insolencia dos negros dos Palmares 
"vexando tiranamente aos Vassalos de V . Magesta
de sujeitos a este Governo" pelo que lhe parecia ur
gente ratificar as capitulações pactuadas com o Go
vernador João cla Cunha Soto-Maior e por ordem 
do Governador Geral e com certas restricções soli
citava que se lhas mandassem aprovar "para que com 
a ultima firmeza posssam os Paulistas saber o que 
hão-de lucrar e os Governadores de Pernambuco o 
que com eles devem observar". E por ultimo dizia 

. "entretanto fica o dito. Mestre de Campo com a sua 
gente no coração dos Palmares fazendo cruel guerra 
aos negros com os quais tem tido já alguns recontros 
bem sucedidos de que se póde esperar que neste\ 
verão com o favor de Deus sejam os negros desaloja
dos do Outeiro do Barriga e incapacitMlas as suas 
lavouras sem as quais não se poderão sustentar nem 
conservar naquele sitio e por consequenda em 
todos os mais nwcambos e quilombos que ocupam 
no sertão. E creio que por este modo ficaram to
talmente extintos, e depois se considerará o que é 
mais conveniente para ocupar e povoar a corda da
quelas terras que c'orre direita da Capitania de S. 
Lourenço até à do Rio de S. Francisco, o que se se 
conseguir verá V. Magestade os vassalos destas Ca
pitanias livres por uma vez do castigo que ha mais 
de sessenta anos padecem". Ouvido o procurador 
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da Fazenda sobre esta carta, foi este do parecer se
guinte: "Pelo que toca á Fazenda Real não tenho 
dúvida, a se confirmarem as condições inclusas; 
pois é sem dúvida, que para d.efeza tão necessaria 
naquela Capitania, não se pode reparar em dispen
dios o ponto consiste em segurar, que os Paulistas 
da sua parte éumpram o prometido porque se as
sim fôr, cessarão por uma vez as grandes despezas, 
que S. Magestade faz ~s mais dos anos na guerra 
contra estes negros, que.não só esgotam a Fazenda 

· Real de Pernambuco, rnas tambern das Capitanias 
circunvisinhas, como é. notorio no Conselho". E 
quanto ás Sesmarias dizia: "Se hão de dar com 
as clausulas costumadas, limitando a cada um o que 
puder povoar; e ficando livre a S. Magestade, po
der dar as que f ôr servido a outras pessoas, que 
quizerem servi-lo na mesma guerra, ou o tiverem 
feito em outr,as ocasiões, porque será conveniente, 
que só a Paulistas se restrinja tão larga terra". E 

1-Ô procurador da Coroa era tamhem de parecer que 
"Como não tenho deste negocio mais noticia, que a 
Comum no que corre ha muitos anos, dos graves 
d@os que continuamente experimenta a ·capitania 
de Pernambuco com as hostilidades que lhe fazem 
estes negros fugitivos, e rebelados; não posso mais 
dizer senão, que tudo o que se ordenar a serem con
quistados, e extintos, é muito conveniente que se 

µecute; e não tenho por desproporcionados os ca
pitulos desta capitulm;ão principalmente com a uJ.. 



As GUERRAS NOS PALMARES • 55 

tima clausula que neles se acha, de que não tenham 
e/eito emquanto a todos não se der inteiro cumpri
mento", finalmente, concluia o Conselho: "Ao 
Conselho parece o mesmo que aos procuroàores da 
Fazenda e Coroa, acrescentando que o disposto ·no 
capitulo 5. 0 sobre os escravos se entenderá sómente 
nos que eram cativos antes de fugirem para os Pal
mares e não nos que eram livres, antes de irem para 
esta parte e bem assim, nos que descenderem destes 
observando-se, o que S. M agestade dispôs neste par
ticular na Lei que se passou no ano de 1682 que com 
esta se envia ás reais mãos de V. Magestade, Lx.ª 
7 de Fevereiro de 1693". Em 7 de Abril do mesmo 
ano, o Rei mandava passar Alvará de Confirmação, 
que embora conhecido e publicado não hesitamos · 
em transcrever no essencial pois ele foi a origem de 
graves controversias que iam pondo os paulistas na 
iminencia de ter de abandonar a emprêsa a que se 
propuseram de apaziguar e extinguir esse ninho de 
negros revoltados. O Rei confirmava as capitula
ções acordadas entre Soto-Maior e Domingos Jorge, 
retificadas pelo Marquês de Montebelo, com as 
declarações seguintes: 

"Que a condição 5. ª se guarde sem alterar a sua 
sustancia, com declaração sómente, que fique sal-vo 
o quinto que me compete nas presas, e que os filhos 
que ficarem em Pernambuco será até idade de 7 
anos sómente: 
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e com declaração que as sesmarias se hão
de dar na forma da condiçã.o sexta, hão de ser com 
as clausulas costumadas, limitando a cada um o 
que puder povoar, ficando-me livre poder das as 
que for servido a outras pessoas, que me quizerem 
servir na mesma guerra ou o tiverem feito em outras 
ocasiões; 

e que a condição doze se guardara como 
nela se contem, com a declaração que as dúvidas 
que houver nestes cativeiros se determinem sumaris
simamente ao ouvidor geral, e o vigario do Bispo, 
não como Ministro eclesiastico, mas meu porque pa
ra este efeito lhe concedo faculdade, e jurisdição e 
havendo empate irá ao Govem,ador de Pernambuco 
de que não haverá apelação nem agravos . .. ", o 
que cerceava grandemente o interesse dos paulis
tas e se afastava da letra do contrato de 1687. isto 
enquanto Domingos Jorge " .. . ia tã,o empenhado 
na Campanha dos Palmares, e havia tido já tais cho
ques com os negros, que se ele fizera então pausa, 
nessa guerra . . . não só esse inimigo se houvera desa
/ orado mais em suas hostilidades, mais ficára então 
toda a esperança de o ver algum dia destruído, des
truida ... " 

Como vimos, o Governador de Pernambuco, 
Marquês de Montebelo, mostrava igual empenho 
ao do seu antecessor João da Cunha Solo-Maior em 
utilizar os Paulistas para combater os negros com 
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a maior urgencia. Demais, os oficiais da Camara 
de Vila do Porto Calvo, representavam ao Rei, em 
1S de Julho de 1689 pedindo a suspensão do paga
mento do donativo para o dote da Rainha da Grã
Bretanha com o fundamento de estarem os mor a
dores exaustos de quaisquer efeitos, " a·ssistindo ao 
dispendio das guerras dos Paünares" , para cuja 
"cobrança ( do dote ) vieram à praça arrematar-se as 
joias do ornato de suas mulheres" e queixavam-õc 
"dos negras levantados que hoje tinham tanto poder, 
e ousadia, que junto áquela vila, fllziam seus assal
tos, estando cada um dos moradores f azerulo ata
laias de sua casa, com as armas nas mãos, defenden
do, as vidas e ainda assim as perde e a fazenda". 
pelo que, "pediam . .. se ordenasse ao Governador 
do gentio domestico, Antonio Pessoa Arco Verde 
ajuntasse todo o gentio de sua nação que estiver. da 
parte do Norte ( que este lhe denega o dominio dos 
Padres da Companhia de Jesus e de S. Bento) e 
que faça situar tres A.zdeias de cem casaes cada uma 
nas cabeceiras ,de Serinhaem, e Porto Calvo, e Ala.
goas, que são as que confinam com o sertão em que 
habitam. os ditos barbaras, para que assim tenha 
aquele povo socego e a fazenda real grande aumen
to". Consultado o Governador acêrca desta petição 

· dos oficiais da Camara de Porto Calvo sobre a pos
sibilidade de os moradores deixarem de contribuir 
para o dote de Inglaterra, era aquele do parecer, 
consultando o seu "antetessor, ' e outras pessoas~, 

6 - G. dos Palmar"" 
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desinteressadas .e de boa consciencia, todos concor
daram, em que era justo o requerimento dos oficiaes 
da Camara e verdadeiras as razões que a V. Mages= 
tade representaram.". E, quanto ao estabelecimento. 
"Nas cabeceiras das Vilas das Alagoas, Porto 
Calvo, e Serinhaem, as 3 Aldeias de cem casais 
cada uma dos lndios do Regimento de Antonio Pes .. 
soa Arco Verde, ouvindo nesta materia aos Religio
sos da Companhia e de S. Bento ... se assentou serem 
escusadas porque" . . . brevemente sobe para o Ser
tão dos Palmarns, o Mestre de Campo dos Paulistas, 
Domingos Jorge Velho, a tratar de sua Conquista, e 
da extinção dos negros que o habitam". Isto anun. 
ciava o Governador, Marquês de Montebelo em 
carta de 20 de Julho de 1690. 

Qual não seria pois a urgencia na ratifica
ção do contrato com os paulistas quanto mais que 
o seu chefe ameaçava regressar ás suas terras e 
abandonar empreza tão urgente e dificil de ultimar. 

Por aqui se pode avaliar o desespero deste atri-
hulado Governador, e dos Povos circunvizinhos dos 
PaÍmares, cuja situação tendia cada vez mais a 
agravar-se, pois os negros aumentavam de afoiteza 
e obrigavam os moradores a viver em permanen
te sobressalto, fazendo das moradias verdadeiras 
fortalezas com seteiras e armas, sempre á mão, e 
cujas vidas não tinham mais seguras que a fazenda. 
Por outro lado, os moradores já pouco confiados no 
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recurso dos Paulistas, cujas negociações para o seu 
auxilio tão lentamente se arrastavam ou não daudo 
credito, ou duvidando da eficacia do seu esforço, 
recorriam aos Indios, pedindo que se lhes estabele
cessem aldeias de 100 casais nas cabeceiras de Se
rinhaem, Porto Calvo e Alagoas. Ao mesmo tem
po, como vimos, apelavam para o Rei através da 
Camara de Porto Calvo que, ÍI'terpretamlo o sentir 
dos seus habitantes, pedia a sm pensão do pagamen
to da contribuição para o dote da Rainha de Ingla
terra, porque os moradores já não tinham "efeitos'' 
para poderem acudir em auxilio dos Palmares, sen
do forçados a vender as joias de suas mulheres, ao 
passo que o chefe paulista exigia a ratificação do 
seu contrato, sobre a ameaça de se retirar. ...,:: 

E, porque ainda não terminara o vasto marti
rologio dos povos e. governadores deste torturado 
Pernambuco, em,1686, houve a seguir a uma terrível 
invasão de bexigas, de que resultou faltarem muitos 
braços· aos engenhos, .a famosa doença, a que deram 
o nome de '"mal de bicho", especie de febre amarela , 
(Porto Seguro, Historia do Brasil, vol. 3 p. 321 que 
só neste ano ceifou mais de 700 vidas, atacando prin- 1 

cipalmertte a gente branca e algumas notaveis, co
mo o Conde do Prado, o Governador Geral aMtias 
da Cunha, e o grande Padre Antonio Vieira. Esta 
terrível molestia que tão grandes prejuízos causou, 
arrastou-se até 1695, dando origem a uma serie de 
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prescr19oes sanitarias verdadeiramente notaveis, e 
de largo alcance ( 1), cuja publicação por meio de 
bandos pertenceu à iniciativa do Governador D. 
Antonio Felix Machado (Marquês de Montebelo) , 
que tão largos subsídios podem prestar para o es
tudo e evocação dos costumes e vida da sociedade 
Pernambucana no sec. XVII, mas cuj a autoria, ou 
pelo menos, sugestão nos parece dever ser antes atri
buída ao notavel higienista, (permita-se-nos o mo
dernismo), o famoso Dr. João Ferreira da Rosa, 
autor da preciosa obra e raríssima, que já em 1839, 
o Dr. Lima Leitão dizia " desta edição são tão ra
ros os exemplares que só tenho noticia de um": 
"TRATADO UNICO DA CONSTITUIÇÃO PES
TILENCIAL DE PERNAMBUCO, EM QUE TRAZ 
PRESERVATIVOS E REMEDI OS PARA O DITO 
MAL. Lishoa, por Miguel Manescal, 1694, 4.0

". 

E' neste amhiente, verdadeiramente confran
gedor, que D. Antonio Fclix Machado (Marquês de 

(1) NOTA - Os Professores, Dr. Ricardo Jorge, Silva Car• 
valho e Luiz de Pina têm notnveis trabalhos acêrca cle,ta doença . 
O Professor Dr. Costa Sacadura, mercê da sua generosidade, auto• 
l"izou•nos a incluir nesle trabalho, os documentos acêrca dos quais 
tenciona apresentar um estudo ao I Congresso da Expansão 
Portuguesa no Mundo, e escrupulosamente nos encarregou de 
verificar da sua originalidade, quanto a estarem ou não publicados, 
o que fizemos na Biblioteca Nacional de Lisboa nas obras 
do Barão de Studart, onde lhes não encontrámos referencia, e 
como tal, o assegurámos ao Professor Costa Sacadura. Aproveita
mos a oportunidade para aqµi mais uma vez lhe manifestarmos 
todo o noi;so reconhecimento.'• 
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:Montebelo), Governador de Pernambuco devia ter 
escrito a carta de 5 de Setembro de 1692, solicitan
do a confirmação regia do contrato, que seu ante
cessor realizara a ele tec\ificara. 

Parece, porém, que o destino se comprazia em 
amargurar a existencia destes Governadores de Per
nambuco, pois não lhes bastavam as preocupações 
de toda a ordem e constante cuidado de terem de 
procurar por todos os meios extinguir esse negro fe. 
roz, mas ainda o Governo das Capitanias e povos 
delas, sujeitas à sua autoridade, cuja administração 
reclamavam constantes providencias para a sua ex
tinção; as lamentações da sua negra sorte, sempre 
sem "efeitos", ou com "efeitos" difíceis, para as 
constantes expedições e socorros a organizar, quan
do, nos fin s de:, 168f no Rio Grande do Norte re
bentou uma tre~énda insurreição, de indios J an
duins, que se assenhorearam do Assú e Apodi, e 
ameaçavam a~ imediaçÕeR da cidade, " matando os 
seu moradores, roubando-lhe os seus gados". Co
nhecedor deF't es factos, o Governador Geral com a 
maior urgencia tomou as providencias que o caso 
requeria, como se vê pela carta de Matias da Cunha, 
de 14 de Março de 1688 ( publicada pelo ilustre 
Director da Biblioteca Nacional do Rio de Janeiro, 
Dr. Rodolpho Garcia), ordenando ao Governador 
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de Pernambuco João da Cunha Soto-Maior que 
imediatamente destacasse para o Rio Grande a in
fantaria de Olinda, Itamaracá e Paraíba, e ao ca
pitão-mor dos lndios que enviasse 400, e ao gover
nador dos pretos 100, com a sua gente, armas e mu
nições, e, finalmente, mandava seguir do Rio de 
S. Francisco, Mati;1s Cardoso de i\.lméida com 300 
homens e Domingos J or~e Velho, com 600 que "es
tando já perto dos Palmares it po-r ordem do gover
nador geral a socorrer os moradores do Rio Grande, 
marchando mais de 300 léguas do sertão de Piauí e 
Canindé até Piranhas", facto a que se refere Luiz 
da Silveira Pimentel na alegação dos seus serviços 

no Rio Grande. A ~e~ra dur?~!11';.,.,t.~;i.i~~?..;; 
até 1692 em que os md1os pediram a paz, que o 
~ê;iiãdor Luiz Gonçalves da Camara Coutinho 
lhes concedeu pelas capitulações de 10 de Abril de 
1692, que transcrevemos abaixo, e pelo seguinte 
trecho da sua carta de 18 de Junho, em que diz: 
"em 17 de Abril dêste ano, (18 de Julho de 1692) 
vieram a esta cidade dois Maiorais \Tapuqs~ morado= 
res na Capitania do Rio Grande, · campos do Assú 
qu_e ha 5 para 6 anos /azem guerra aquela Capitania 
com notavel dano dela (como a V. Magestade foi 
presente pelas cartas que lhe tenho escrito estando 
em Pernambuco) e me vieram pedir pazes, e tam
bem em nome de seu Rei Canindé eu lhas concedi 
por me parecer conveniente ao serviço de Deus, e de 
V. Magestade e o pouco proveito que se tem tirado 
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daquela guerra e a despeza que nela se tem feito"; 
e cujas capitulações eram as seguintes: "Em os 5 de 
Abril deste presente (l!fl,O, chegaram a esta cidade da 
Baia, Joseph de Abreu Vidal, Tio do Canindé Rey 
dos ./anduins, Maioral de 3 Aldeias sujeitas ao mes
mo Rei; e Miguel Pereira Guavejú Pequeno, Maio• 
ral de 3 Aldeias sujeitas tambem ao mesmo Ca- , 
nindé; e com eles o Capitão João Pais Florian Por
tuguês, em nome de seu ~ogro putativo, chamado 
Nhongugé; Maioral da sua Aldeia, Sucurú da mes
ma nação J anduim, e cunhado reciproco do dito Rei 
Canimdé, a cuja obediencia, e poder obsoluto está. 
sujeita toda a nação Janduim, dividida em 22 Al
deias, sitas no Sertão que cobre as Capitanias de 
Pernambuco, Itamaracá, Paraíba e Rio Grande; nas 
quais ha 13, para 14 mil almas, e 5 mil homens de 
arcos, destros nas armas de fogo. 

E vindo estes Maiorais nomeados com mais 15 
indios, e índias que os acompanhavam, á presença 
do Snr. Antonio Luiz Gonçalves da Camara Couti
nho, do Conselho de El-Rei Nosso Senhor Comen
dador das Comendas de S. Miguel de Bobadella, 
Santiago de Ronfe, S. Salvador de Mayorca, Almo
tace mór do Reino, Governador e Capitão Geral do 
Estado do Brasil; lhe representou o Principal 
Joseph de Abreu Vidal, em língua Portuguêsa não 
bem falada, e pelo dito Capitão Pais Floriam seu; 
intérprete; que eles vinham de 380 leguas a pedir, 
e estabelecer com o dito sr, general, em nome do 
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Rei dos ]anduins Canindé, uma paz p~rpétua para 
viver a sua nação, e a Portuguêsa como amigas. E 
mandados descançar, pa:ra depois se conferirem as ' 
condições da paz dali a 5 dias; ofereceram vocal. 
mente as proposições seguintes do nwdo que as sou
beram proferir na sua lingua, explicou na nossa 
o interprete. 

Primeiramente. Que o dito Rei Canindé, e os 
3 Maiorais Joseph Abreu Vidal, Miguel Pereira, 
e Nhonguge, em seu nome, reconhecem ao sr. Re~ 
de Portugal D. Pedro Nosso Senhor, por seu Rei 
natura/,, e senhor de todo o Brasil, e das terras que 
as ditas 22 Aldeias ocupavam: e lhe prometem hu
mildeme'nte vassalagem e obediencia para sempre; 
e a os mais senhores Reis que .Zhe sucederem na Co. 
roa de Portugal; e o dito Rei Canindé, e os ditos 
Maiorais, e todos os mais da sua na,ção, prometem, 
e juram em nome de todos os seus descendentes ai 
tal obediencia, vassalagem, e sujeiçã.o a suas Leis 
como a seu Rei, e Senhor. 

. 2.ª - Que o dito Snr. Rei D. Pedro, e s.cus; 
sucessores serão obrigados a guarda-lhe, e fazer-lhe 
guardar por seus Governadores, e Capitães gerais, 
a liberdade natural em que nasceram, e em que por 
direito das Gentes devem ser mantidos, como os 
mais vassalos Portugueses; e do mesmo modo a li
berdade das sua5 Aldeias: e que nunca em tempo, 
algum possa ser pessoa alguma de qual,qu,er sexo, 
maior, ou menor da nação J anduim, escrava, nem 
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vendida por qualquer titulo, motivo, ou ocasião que 
seja, passada, presente ou futura. 

3.ª - Que êle dito Rei Canindé, e todos os 
Principais da sua nação, e gente de todas as ditas 
Aldeias, desejam ser batisados, e seguir a lei cristã 

• dos Portugueses; sendo para esse fim tratados corno 
Gente Livre, e não oprimidos contra sua vontade. 

4.ª - Que o dito seu Rei Canindé, e os dito:, 
Maiorais, e todos os mais Principais das outras Al
deias, se obrigam a guardar toda a fidelidad,, ao' 
Sr. Rei de Portugal, e sucessores da sua Coroa, co
mo os mais vassalos. E que sendo caso, que algu
ma Armada inimiga venha invadir esta praça da 
Baía, ou a de Pernambuco, ltamm·acá, Paraíba, oit 
Rio Grande, porão em defeza dos Portugueses 5 
mil homens de armas, todos a ordem do Governa
dor, e Capitão geral que fôr deste Estado, para com 
aviso seu marcharem a qualquer hora, e tempo u 
aquela praça a que êle os mandar: e para êsse efei. 
to estarão sempre bem prevenidos de frecharia, P, 

arcos. 

5.ª - Que do mesmo mMo se obrigam a fazer 
guerra a todo o Gentio de qual,qner na-;ão que seja, 
a quem os Portugueses a fizerem por ordem ,lo 
Governador Geral do Estado: e pro,netem ser ami
gos das nações de que os Portugueses o forem ; e 
inimigo das contrarias à nação Portuguesa; o que 

tambem guardarão reciprocamente os Governado·res 
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gerais, mandando-os ajudar contra seus inimigos, 
por ser em beneficios dos Portugueses. 

6.ª - Que tambem se obrigam, a que apare
recendo nos serros das terras que possuem, alguma 
mina, ou minas de ouro, prata, ferro, pedras pre
ciosas, ou de outra qualquer espécie, ou noticia de 
as haver, darão logo conta ao Governador, e Capi
tão Geral do Estado cpm as amostras do que acha
rem. 

7.ª -- Que todos os currais que estavam na Ca
pitania do Rio Grande nas terras que êles possuiam 
até o tempo da guerra, êle, e os ditos Principais, 
são contentes que se tornem a povoar. Mas que 
sem embargo de os Senhores Governadores gerais 
deste Estado, terem dado varias sesmarias a diver
sas pessoas até o tempo da guerra; declaram que 
sempre ficarão reservadas, para o sustento, e con. 
servação de cada Aldeia dos J anduins, por serem 
mttito populosas, e ,as terras muito largas, 10 léguas 
de ten·a de cada banda, ainda que nelas entrem as 
ditas sesmarias concedidas até o presente; e as que 
daqui por diante se concederem, levarão a clausula, 
e condição de não pre judw'arem a dita terra reserva
da a cada Aldeia, para que sem terem duvidas ~e 
conservem pacificamente as Aldeias, e tenham em 
que plantar seus mantimentos para o sustento de 
suas familias. E que tambem lhe serão livres nos 
Rios e praias as pescarias que costumavam fazer. 
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B.ª - Que nenhum Governador, capitão mor, 
nem justir;as lhes poderão fazer violencia alguma, 
antes os conservem sempre na sua liberdade; e nes
ta paz, e quietaçiio em que pretendem viver. Mas 
que sendo necessario aos moradores daquelas partes. 
alguns lndios ]anduins para suas lavouras, currais, 
pescarias, e engenhos, os pedirão a quem Governar 
a Aldeia pagando-lhe seu trabalho, conforme é uso, 
e costume naquelas partes, assim, e da maneira 
que o faziam antes da guerra. E que sendo caso. 
que o tal morailor lhe não queira pagar, o Cap; mor, 
e justiças lhes farão pagar pontualmente com e/ ei
to, o que tiverem merecido. 

9.ª - Que tambem se obrigam a que sendo 
necessario para reedificação da fortaleza do Rio 
Grande alguns lndios das Aldeias dos Janduins, 
lhe dêm os Principais áquele numero de lndios que 
o Capitão nwr lhes pedir alternativamente, por ser 
serviço de El-Rei, pagando-se-lhe por conta da fa
zenda Real o tempo que servirem. Mas não lhPs 
poderão os Capitães móres fazer vexação alguma. 

10.ª - E sobretudo, que nenhum Governador, 
ou Cabo de Paulistas, os possa perturbar, inquietar, 
nem fazer guerra, e deles seja livre, e isenta geral4 
mente toda a nação dos ]anduins, com as mais efi· 
cazes penas que ao senhor Governador, e Capitão 
geral parecer, para que vivam contentes, e estejam, 
prontos para o servirço de El Rey Nosso Senhor. 
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' O que tudo visto, e ponderado, pelo dito se
nhor Antonio Luiz Gonçalves da Camara Coutinho, 
Governador, e Capitão geral, deste Estado: aten
dendo ao particular serviço que o dito Rei Canindé, 
e os mais Principais acima nomeados faziam a El
Rei Nosso Senhor em todas as proposições que ofe
reciam para se lhes conceder a paz, e se ficarem 
evitando as despesas, e contin:gencias dos sucessos 
duma guerra, que havia tantos anos éontinuava 
em parte tão r,emota, e com a nação dos J anduins, 
que é a mais vol,erosa, e pertinaz na sua defensa, 
e odio dos Portugueses; sobre cujas hostilidades, 
havia já a Sereníssima Senhora Rainha Regente, 
escrito ao Governador e Capitão geral, Francisco 
Barreto, carta de 9 de Janeiro de 662, encar
regando~lhe a segurança dos vassalos daquela 
capitania, donde tem sido sempre os ]anduins 
os mais atrozes; e que por êste meio, se ficava dis
pondo mais facilmente a introdução da doutrina 
evangelica naquela gentilidade: e as armas de S. 
Magestade com 5 mil arcos a seu favor, contra qual
quer nação Ultramarina, ou Brasilica, que invadir 
por mar as praças das Capitanias do Norte, ou seus 
habitantes pelo Sertão. E que sendo as terras dêle 
vastíssimas, pediam necessariamente para conserva
ção de cada Aldeia, a que podia ser suficiente as: 
suas lavouras. E sobretudo que se se lhes não 
concedessem as condições propostas, sendo todas 
justas, e tão convenientes ao serviço de S. Magesta-
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de, e socego daqueles Povos ; podería,m desgostado,; 
unir-se as mais nações Barbaras, e continuar-se a 
guerra com novo detrimento dos vassalos de S. Ma
gestade, perda de sua Real Fazenda, e inquietação, 
das Capitanias do Norte: alem das mais supposições 
consequentes a se tornar ás armas, cujas contingen
cias se não deviam, segurar; e o fim das guerras era 
a paz a que se dirigiam., e agora se lhe pedia. Se re
solveu o dito Senhor Governador, e Capitão geral a 
conceder em nome de El-Rei Nosso Senhor, a paz 
oferecida nas ditas 10 proposições, com que o dito 
Rei Canindé, e Maiorais que em seu nome a vieram, 
buscar, a pediram. 

E de facto lhes prometeu guarda-las inviolavel
mente, assim, e da maneira que nelas se contem. 
E eles debaixo das ditas condições a aceitaram. 
De que me ordenou fizesse este assento que firmou 
com os ditos Principais Joseph de Abreu Vidal, 
Miguel Pereira, e João Pais Florião Português, Gen
ro putativo do Principal Nhonguge , as mais pes
soas que se acharam presentes a este acto. E eu Ber
nardo Vieira Ravasco fidalgo da Casa de S. Magesta,. 
de Alcaide mor da Capitania de Cabo Frio Secreta
rio do Estado, e Guerra do Brasil, o fiz e escrevi 
nesta cidade do Salvador Baía de todos os Santos em 
os 10 dias do mês de Abril. Ano de il692. 'i Anto· 
nio Luiz Gonçalves da Camara Coutinhô~' · iruz do 
Maioral Joseph Vidal. Cruz do Maioral Miguel 
Pereira Guajeru -pequeno. João Pais Florião. 
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Braz da Rocha Cardoso. André Cusaio. Bernardo 
Vieira Ravasco". 

A respeito destas capitulações diz o notavel 
erudito e investigador Dr. Afonso de E. Taunay, 
no 7. 0 vol. a pag. 85 da sua "Historia Geral das Ban
deiras Paulistas". "Falta-nos infelizmente o teor 
deste tmtado. Não conhecemos documento q4.e o 
estampe. Interessante seria, 1ioder reproduzi-lo. 
Talvez não haja em toda a documentação bandei
rante peça de seu valor pela curiosidade das ca
racterísticas". 

E, em carta de 20 de Maio de 1699, o Capi
tÍio-mór do Rio Grande, Bernardo Vieira de Melo, 
dava conta ao Conselho do falecimento do Rei dos 
J anduins Canindé e das circunstancias tragicas da 
sua morte, que transcrevemos, por nos parecer do 
mais vivo interesse: "Depois que dei conta a V. 
M agesto,de· ( o ano passo,do) de estar asituo,do o gen
tio Canindé, sucedeu, que ou pelo sitio ser menos 
conveniente, ou pela sua natureza senão acomodar 
a viver fóra do clima do sertão, que é diverso deste 
lhe deu o achaque de maleitaz, do qual morreram 
7 ou 8 crianças, e justamente o seu principal cha
mado Canindé, e o que mais me deu que sentir 
foi que um clerigo Manuel Serrão de Oliveira que 
o Bispo de Pernambuco remeteu para assistir com 
eles, o fez tão mal, que a nenhum batisou podendo 
irem todas f!Stas alma para o ceu, de que dei parte 
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ao mesmo Bispo, e Q repreendeu, sendo que pelo seu 
descuido, e ignorancia merecia. bem castigado; e 
o mais gentio desgostoso tanto do achaque, que ex
perirnentavarn, como da morte do seu principal, 
vendo a pouca assistencia, que o Padre lhe fazia 
se foi buscando o seu centro, que é o sertão do que 
sendo eu avisado montei pessoalmente a -i~ ter com · 
eles, e os achei iá distanciados perto de 3 leguas, 
e estranhando-lhe com a moderação necessaria a 
mudança que faziam me deram a entender ser a sua 
maior pena o morrer o seu p1·incipal, e os mais 
sem o Padre os batisar pedindo-lhe ele varias ve
zes, e os tornei a capacitar para que se aldeassem 
em um logar que lhe ficava mais ao sertão, tanto 
por ser o clima semelhante ao em que eles vivwm, 
como por ficar perto das suas comedias, e com efei
to o fizeram, e estiveram até o prezente, e depois 
do primeiro alvoroço que tiveram com a chegada 
do Paulista socegados que foram se ofereceram 
para irem alguns com ele aos quais mandou assen
tar praça, e o acompanharam na marcha, que fez 
para o Assú, e agora proximamente me avisa o 
dito padre se foram todos embora, com esta ulti
ma resolução do gentio, como em outra dei conta 
a V. Magestade, e fico tornando de novo a fazer
lhes as deligencias necessarias a ver se os posso ca
pacitar do receio em que estão dos Paulista'>, a Ca
tolica, e Real pessoa de V. Magestade, guarde Deus 
como este humilde, e leal vassalo deseja. Rio 
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Grande 20 de Maio de 699. Bernardo Vieira de 
Melo". 

Muitos são os nomes, dos que foram em diver
sos socorros e expedições ao Rio Grande, e gran
des foram os serviços por eles prestados, e que mais 
tarde alegavam, quando concorriam às vagas dos 
postos ou lugares a que pretendiam ascender, mas, 
porque não é esta Campanha do Rio Grande, o 
objecto do nosso trabalho, não lhes fazemos aqui 
referencia. Apenas nos limitamos a publicar em 
apêndice, algumas Consultas, em que se alegam os 
serviços prestados por alguns nomes quasi desco
nhecidos e heroicos feitos completamente ignora
dos de todos. Mas, outros ha, como Luiz da Sil
veira Pimentel e Bernardo Vieira de Melo, ambos 
insignes capitães que . tão b~ilhantes feitos pratica
mm no Rio Grande do Norte. A êsses nos referi
mos, mais de espaço a seu tempo e noutro logar. 

Aqui, no Rio Grande, se detiveram os paulis• 
tas e tropas de Domingos Jorge largo tempo, em 
que arruinaram o seu exercito, hão obstante as vi
torias -;T~iiiçadas ·e-· heroismos praticados, que mui
tos foram, como o atestam varios documentos ofi. 

· ciais, entre os quais destacamos um, em que Luiz 
da Silveira Pimentel, ajudante e Capitão de infan
taria do 3. 0 do Mestre de Campo Domingos Jorge, 
alega os seus serviços, cuja narração se casa justa-
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mente com a expos1çao dos procuradores e carta 
escrita pelo proprio punho de Domingos Jorge. 

"Luiz da Silveira Pimentel, que consta haver 
servido n'Os guerras do Rio Grande, e dos negros " , 
dos Palmares de vinte anos a esta parte de soldado, 
alferes, ajudante e capitão de infantaria do 3.0 do 
mestre de Campo dos Paulistas Domingos Jorge 
Velho, reduzindo muitas aldeia,;, e principalmente 
quatro nações inimigas; e tendo noticia o Governa~ 
dor de Pernambuco dos roubos, e insultos que fa
ziam os negros dos Palmares nos povos daquela.s 
Capitanias o mandou com uma carta ao dito Mestre 
de Campo para vir fazer guerra aos ditos negros, 
e pondo-se a caminho com grande trabalho estan-
do já perto dos Palmares ir por outra ordem do 
Governador geral a ~ocorrer os moradores do Rio 
Grande marchando mais de 300 leguas de iertão 
de , Piauhy, e Cani,u/,é até as Piranhaz, padece,u/,o 
grandes fomes e sedes; achando-se no encontro da 
Aúleia dos Tapuya,; laicos, que foram quasi to-
dos mortos aprisionando 150; e paTtindo das Pi-, 
ranhas o dito Mestre de Campo a conduzir duas 
mil cabeças de gado para sustento dos povos, a 
quem o gentio impedio o passo, ficar no arraial 
tendo toda,s as horas combate com o inimigo: na 
briga da Alagoa Boti pelejando .. quatro .dias-,-e qua• ·· 
tro noites sendo mandado a Pernambuco buscar 
polvora e bala, o que fez com gra1u/,e risco de vida 
á sua custa e em cavalos seus por mais de cem le• 

G - G. <los Palmares 
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guas de· distancia: na marcha que se fez em busca 
do gentio Jandoim, e topando com ele por este se 
por em fugida ir em seu ah:a:nce até a serra do 
Araripe destroçando-lhe muita parte da sua gente) 
e familias tomando-lhe os cavalos que tinham le
vado, sustentando-se com raízes do mato, e carre
gando os doentes e feridos nos seus cavalos; no en
contro com o gentio ]ucurúz, durando a penden
cia sete horas; e pelo valor com que se houve foi 
mandado a Pernambuco a dar conta do sucesso ao 
Governador conduzindo para o arraial muitas coi
sas de que se necessitava: no outro com o 8§-atÍ!L 

bravo chamado Iquos que tambem foi destruído: 
no socorro do Rio Grande penetrando cem leguas 
de Certãn, sendo mandado por cabo de 250 ho
mens das Garairaz a buscar o inimigo no meio da 
Capitania fazendo-lhe grandes hostilidades, e apri
sionando-lhe as familias: na pele ia da A lagoa do 
Pody indo ao depois a Pernambuco pedir socorro, 
que levou atravessando muitas leguas de Campª e 
voltando outra vez ao Rio Grande se achar nos 
encontros dos barbaros das Nações Pios Sucurús e 
Algodão, como tambem no do Rio de ]acú levando 
para o Rio Grande rendidos mais de 200 indios, 
que com mulheres e meninos passavam de 800 
almas". 

Pela alegação destes serviços, do seu Ajudan
te e capitão de 3.0

, se avaliam quais deviam ser os 
do Mestre de Campo, Domingos Jorge Velho. Mas, 
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oiçamos o proprio Domingós Jorge, através duma 
carta escrita pelo seu proprio punho, da exposi
ção dos seus procurd"dores, e de alguns atestados 
passados por sua propria mão, o que nos vai dar a 1 

medida do valor, do temperamento, da robustez, do ', 
heroísmo, do espírito de sacrifício, da vontade in• · 

· domavel, persistente e tenaz, firme e inquebranta
vel destes paulistas, em cujo caracter aventuroso, 
audaz e explorador se encontra a semente do genio 
da raça portuguesa. Assim refére as penosíssimas 
marchas que teve de realisar "por o mais aspero 
caminho, agreste, e faminto sertão do mundo", e as 
condições cm que o fi!leram deixar "o domicilio 
que a poder de uma porfiada e diuturna guerra 
contra o gentio bravo e comedor de carne humana . 
de mais de 16 anos nós tinhamos conquistado, po
voado, lavrado e plantado, com nossas criações, e 
tudo deixámos ... " sem olharem aos "grandes incon-

. venientes de tão comprida, e seguida marcha por um 
caminho tão agreste, sêco, e estéril, que só quem o 
andou poderá entender o que ele é, se puzeram 
êle dito Mestre de Campo, e agregados em marcha 
com toda a brevidade possivel com mil homens de 
arcos, 200 de espingardas, e 84 branc'os, que os diri
giam, e cabiavam: marcha foi esta a mais trabalho
sa, faminta, sequiosa, e desemparada, que até hoje 
houve no dito sertão, nem quiçás haverá, salvo fôr 
pelos mesmos passos, e em semelhante tempo; em 
a qual de fome, sêde, e miserias morreram 132 pes-
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soas; de doenças 63, e fugidas mais de 200, que se 
não atr~eram a tanta miseria ... e tudo deixamos pa
ra virmos servir a V. Magestade na guerra para que 
o dito Governador nos chamou .. . '~ por um "ca
minho de ao redor de 600 léguas desta costa de Per
nambuco . .. " A seguir, descreve a natureza, qua
lidade e forma de recrutamento ( se assim se pode 
chamar) das forças que o acompanham e diz: 
"Peço licença para uma breve digressão. Nossa 
miliéia senhor, é diferente da Regular que se obser
va em todo o mundo. Primeiramente nossas tro
pas com que iamos á conquistà do gentio bravo 
dêsse vastissimo sertão, não é de gente matricula
da nos livros de V. Magestade nem obrigada por 
soldo, nem por piio de munição: são umas agrega
ções que fazemos alguns de nós, entrando cada um 
com os servos de armas que tem e juntos iamos ao 
sertão dêste continente niio a cativar ( como alguns 
hypocondriacos pretendem fazer crêr a V. Magesta
de) se,iã.o adquirir o Tapuya gentio bravo e comedor 
da carne humana p(l)ra o Reduzir ao conhecimento ~· 
da urbana humanidade, e humana sociedade à As
sociação e Racional trato, para por êsse meio che
garem a ter aquela luz de Deus e dos mistérios da 
fé Católica que lhes basta para sua salvação (por
que em vão trabalha, quem os quer fazer anjos, an
tes de os fazer homens) e dêsses assim adquirido·s, 
e Reduzidos, engrossamos nossas tropas, e com êles 
guerreamos a obstinados e Renitentes a se Reduzi-
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rem; e se ao depois lWs servimos d,êles para as 
nossas lavouras; nenhuma injustiça lhes fazemos; 
pois tanto é para. os sustentarnws a êles e a seus fi
lhos como a nós e aos nossos: e isto bem longe J.p 
os cativar, antes se lhe,,, faz um irremuneravel 
serviço em os ensinar a saberem lavrar, plantar, 
colher, e trabalhar para seu sustento, cousa que an
tes que os brancos lho ensinem, ê,les não sabem /a· 
zer : isto entendido, Senhor"? Desta gente estava 
formado meu terço, a saber de 800 e tantos índios, 
e de 150 brancos quando ao chamado de V. Mages
tade e do seu Governador João da Cunha Soto
M aior eu descy do Piagui aonde eu estava apre
sentado . .. " 

Como vimos, entre os socorros enviados por 
Matias da Cunha ao Rio Grande, compreendia-se 
o terço do Mestre de Campo Paulista de Domin
gos Jorge Velho, que o Governador Geral mandá
ra "quasi retrogradar", Aí combateu Domingos. 

, Jorge ardorosamente, durante 4 dias e 4 noites com 
· um inimigo em numero "ao redor de 1 O . 000" 

não lhe sendo permitido persegui-los por lhes te
rem faltado as munições. Nêste encontro, tive
ram 43 mortos e 60 a 70 feridos, conseguindo não 
só libertar o capitão-mór Constantino de Oliveira 
que se encontrava cercado "de um quási infinito 
numero de T apuyas bravos" mas, tamhem se lhe 
renderam "800, e tantos, do gentio de todo o sexo, e 
idade, que foram batisados". 
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Em seguida, tendo-lhe sido ordenado que en
trega~1'1iretçãtt da guerra ao Mestre de Campo, 
Matias Cardoso de Almeida, marchou Domingos 
Jorge Velho para os Palmares, sempre pelo sertão 
em busca dos negros, longe das povoações 160 lé
guas aproximadamente, sem o mais pequeno socor
ro de mantimentos. Chegados aos Palmares "tra
taram logo de guerrear êstes negros rebelados; 
cousa, que lhes não foi muito fácil nêsse principio 
pela pouca experiencia que . .. tinham das traças, 
astucias, e estratagemas dêsse inimigo, e nenhum 
conhecimento das disposições dêste países, mui 

f l . " A' rugosos, e ma penetraveis. . . 1 encontrou os 
reforços que lhe havia enviado o governador Mar
quês de Montebelo, constituido por uma tropa de 
60 homens moradores da capitania das Alagoas e 
outra daqueles (moradores) do Porto Calvo "os 
primeiros, tanto que viram que da primeira inves
tida ( por desordem dêles mesmos) nã.o se pode 
levar uma cêrca adiante da qual o acharam, des
maiaram, e tremendo que lhes faltasse de todo o 
mantimento que lhe restava retiraram=se outra vez 
para suas casas; e ( os outros de Porto Calvo) os se
gundos fizeram o mesmo do meio do caminho . .. " 
o que o obrigaram a ele Domingos Jorge que "tam-
bem estava totalmente falto de· tudo, e o terço mui
to destroçado de f ornes e marchas, tambem desce
ram a buscar refazimento . .. " A verdade era, po

rém, que Domingos Jorge encontrára tal resistencia 
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da parte dos negros que não conseguira abrir brecha 
na cêrca onde este se achava fortificado por "3 or
dens de cerca, e muitos fojos e estreparia de banda 
de fora, e da primeira CPrca á segunda tudo é Cava; 
tem duas andainas de torneiras; umas rentes ao chão, 
e outras mais acirna ... " ( citado por R. Pombo, vol V, 
pag. 356) o que levava Domingos Jorge a dizer ao 
Governador "O negro está delíberadq a morrer 
dentro da estacada; pois está ínexpugnavel." ( cita
do por R. Pombo, vol. V, pag. 356) "o que o obri
gou a retirar. . . e o mandaram (com) a sua gente 
para uma praia deserta sem nunca os socorrerem", 
de qualquer mantimento . . ,; 

Ali estiveram empatados 10 meses nesta situa
ção, possivelmente retidos pelas intrigas de "algu
mas pessoas interessadas na conservação" deste es
tado de cousas; no entanto, o Governador Caetano 
de Melo de Castro, parece ter cerrado os ouvidos 
aos mal intencionados e, socorreu o Mestre de Cam
po paulista, Domingos Jorge Velho, com gente e 
munições de guerra, e, ao cabo dêsses enfadonhos 
10 meses passados na "praia dese1·ta do Riacho Pa
ratagi" logo que recebeu as ditas "munições de 
guerra e nenhuma de boca" pos-se "em marcha 
com, o seu te,·ço só". 

Em busca do inimigo, com o seu terço, que 
tanta gente perdera no Rio Grande e não contava 
então "mais que de seiscentos soldados do gentio, 

e de quarenta e cinco brancos", que Domingos Jorge 
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sabia ter em "largádo a primeira cêrca aonde 
havia sido envestido na campanha anteceden
te", encontrou-o "fortificado com uma triplicada 
cêrca no cume da Serra . .. " ( do Barriga). Lugar 
forte por natureza e com a· agua perene dentro. A 
"cêrca muito forte de 2470 braças craveiras, com 
torneiras a dois fogos a cada braça, com flancos, 
redutos, redentos, faces e guaritas, cousas antes niio 
usadas dêles; e os exteriores tão cheios de estrepes 
ocultos, e de fojos cheios deles de todas as medidas, 
uns de pés, outros de verilhas, outros de garganta, 
que era absolutamente impvssivel chegar alguem á 
dita cêrca todo ao redor . . . E por o lugar ser mui-

to escarpado, mal aparecia um soldado na extrema 
da estreparia para especular, e tirar algum estrepe, 
que era pescado da cêrca: nem lhes era possível fa
zerem aproches, que a espessura, e liga:men da raia 
zama do mato era tanto, que não dera lugar a cavar, 
dado que houvesse tido com quê . .. " Só, "desde 
10 de Novembro (1692) até fim de Dezembro" do 

mesmo ano, esteve o terço de Domingos Jorge im
possibilitado de romper a colossal defesa dos negros. 

Entretanto, começaram chegando os reforços 

organizados pelo Governador de Pernambuco, Cae

tano de Melo de Castro, constituídos por auxiliares 
dos moradores, contando-se entre estes "muitas 
pessoas ricas de Olinda e Recife, as quais volunta. 
riamente quizeram ir naquela expedição, impeli-
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das do proprio valor e da vingança que esperavam 
tomar daqueles inimigos pelos danos que lhes ha
viam causado .. , ( citado por R. Pombo vol. V p. 
357) comandados pelo Capitão,mór Bernardo 
Vieira de Melo, Lem como " algumas companhias 
mais luzidas, tiradas dos dois terços de infantaria 
de Pernambuco" ( citado por R. Pombo, vol. V p. 
357) e gente comandada e capitaneada pelo sar
gento-rnór Sebastião Dias, e outros, que só "do Na
tal até 12 de Janeiro (1694) se lhe foram, ajuntan· 
do tropas auxiliares dos moradores ( como dizia 
Domingos Jorge)e de infantaria paga com as quais 
... começou o bloqueio â fortificação dos negros 
durando o cêrco 22 dias . .. " 

Reunidas as forças, estabeleceram os Capitãis 
cercarem a estacada, e Domingos Jorge Velho, 
como habil general, "excogitou lançar uma cêrca 
obliquamente dêsde o seu quartel a uma ponta da-
quela do inimigo, a qual não era defendida de pos
to nenhum, /i,qµa em que se terminava em um 
precipício inacessivel; com a qual cêrca obliqua se 
cobriam por aquela parte, os sacadores das estre• 
pes: e visitando o régulo Zumby, a sua ( cêrca) por 
dentro, e seus postos; uma sexta feira 5 de Feve
reiro ( 1694) chegando ao dito Ângulo, e vendo, 
que não faltava mais, que coisa de duas braças para 
a dita cêrc.a obliqua chegar a topar a sua ( que 
como não se podia trabalhar nela senão de noit,e 
amanheceu por ,acabar êsse pedaço) pelejou com 
a guarda dêsse postQ, e deu um Catanazio ao c·abo 



8.3 ERNE~TO ENNES 

dél,a, dizendo-lhe: E tu deixastes fazer, essa cêrca 
aos brancos? Amanhã seremos entrados, e mor
tos, e nossas mulheres, e filhos cativos! E, como 
estava bloqueado com uma contra-cêrca. . . ( que 
Domingos Jorge) havia mandado fazer, e lançar 
toda ao redor daquela dos negros, notou o Zumby 
na parte oposta a aquele Ângulo que ele já viu àm
denado, um pedaço de 7 ou 8 braças da diw con
tra-cêrca que faltava para fechar o bloqueio, e che
gar á borda do dito precipício da parte do quartel 
do capitão-mór Bernardo Vieira de Melo, que por 
haver chegado o ultimo, ainda não tinha acabado 
de bloquear de sua parte, e no quarto da modorra 
da noite do dito dia 5 de Fevereiro para o de 6, 
furou arrebatada e tumultuosamente, com toda a 
sua gente, e bagagem, que seguir o pode por ali, 
e, as Sentinelas de aquele posto os não sentiram 
senão já no fim de sua rectaguarda, em a qual ia o 
mesmo Zwnby, que ali levou duas pelouradas; e 
como fazia escuro, e isto era na borda do precipí
cio, cairam muitos por ele abaixo, cousa de duzen
tos, matariam-se outros tantos, e aprisionaram-se 
519 de todos os sexos, e idades . . . u · 

Devia ter sido tremendo, pois dentro da esta
cada, os negros ripostavam com a maior energia, ao 
fragor impetuoso e violento dos paulistas, tanto "a 
armas de fogo e flexas disparadas dos baluartes, 
como a agua fervente e brazas acesas lançadas pela 
estacada, do que recebiam os nossos muitas mortes 
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e feridos . .. " H ouve casos grav1ssunos; investin
do-se duas vezes contra a cêrca do inimigo infrutí
feramente, em uma delas, o Sargento-mor Sebastião 
Dias, não a podendo romper , esteve quasi, a não 
poder retirar-se e prestes talvez a ficar prisioneiro, 
se Bernardo Vieira de Melo e o capitão Antonio 
Pinto Pereira que capitaneava o reforço que o Go
vernador de P ernambuco enviara a pedido do chefe 
Paulista, em virtude de ter reconhecido o grande 
poder do inimigo e a insuficiencia das suas força s, 
não corresse em seu auxilio e o salvasse presumi
velmente duma morte certa. Houve tambem feitos 
h er oico, como o que se deu com o capitão-mor da 
Capitania de lguarassu, Bernardo Viera de Melo, 
que sendo o ultimo a chegar, ainda sem ter conclui
do o cêrco, rompeu tumultuosamente a forte estaca
da dos negros, que tanto tempo e tão fortemente ha
via resistido e fora impossível fender. Mas, oiçamos 
o proprio Bernardo Vieira de Melo na alegação dos 
seus serviços, quando em 1694, pretendeu o posto 
de Capitão-mor do Hio Grande, vago p elo faleci
mento de Sebastião Pimentel, que estava servindo 
de capitão-mór da dita capitania, em que diz: "e 
com o dito posto de capitão m,or se achar na guerra 
dos negros dos Palmares que se lhe fez no outeiro 
do Barriga, fazendo pela sua industria com os seus 
soldados, e escravos uma cêrca de 270 braças de 
pau a pique, á roda do inimigo, o qual acometen
do-o uma noite, o carregar de Sorte que o fez re· 
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colher com tal temor que -o não tornou a fazer: 
na 1.ª e 2.ª avançada que fez aos negros; e no so
correr ao Sargento mór Seba,stião Dias, pelo aperto 
em que se achava, e continuando, o sitio, e os ne
gros vendo•se com êÚ?s oprimidos depois de passa
dos 21 dias, se resolveram pelas duas horas depois 
da meia noite, a romper a todo o risco por dua,s 
partes, a em que o Suppt0 • estava, qu.e os recha,s
sou de sorte que os obrigou a despenhar por um 
rochedo tão alto, que os mais deles pereceram, e 
se espedaçaram obrigados das carga,s com que os 
yeiu sacudindo com a sua gente, matando-se, e apri
zionando-se muitos, e no alcance mais de 2QO, e 
perto de 400 prisioneiros, havendo-se nesta ooasião 
em que se alcançou uma feliz vitoria, com grande 
valor, disposição, e disciplina, sustentando emquan· 
to durou o sitio á sua custa os seus soldados, e aos 
da infantaria paga que estava de socorro com ele, 
mandando entregar ao mestre de Campo dos Pau
lista,s, 58 peça,s, e para a,s disposições deste guerra 
se haver com tanto asserto, que os seus votos f o~~m 
aprovados pelos mais cabos, e havendo entre eles al
gumas discordias no arraial, as apaziguar com a sua 
prudencia, e zelo, acudindü ao sustento dos neces
sitados, feridos; e doentes com notavel dispendio 
de sua fazenda"; . . . e finalmente, Domingos Jorge 
Velho em 3 magnificos atestados, notahilissimos; 
respectivamente de 30 de Janeiro, 8 e 9 de Feve
reiro de 1694, descreve a chegada dos reforços re-
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metidos pelo Governador de Pernambuco, para 
prosseguimento da Campanha, a derrota dos negros, 
o lancinante desastre da sua queda do alto do pe
nhasco da Serra do Barriga e por fim, a persegui
ção do inimigo fugido e escondido p elas brenhas 
e outeiros. Fica assim de uma vez e, definitiva
mente arrumado e assente, com minucias e parti
cularidades de dias e horas, para que futuramente, 
jámais se possa evocar, com verdade, a tão famo
sa "'f.roia Negra", ou suicídio dos vencidos; senão 
como devaneios literarios completa e•"ahsolutamen
lc alheios á verdade histórica. Mas ainda não é 
tudo; os preciosos documentos, que a seguir publi- .• 
camos, marcam indelevelmente a per sonalidade de" 
Domingos Jorge, uão omitindo a mais insignificante 
particularidade, que possa diminuir; mas pelo con
trario, que eleva a verdadeiro heroi da guerra nos 
Palmares, Bernardo Vieira de Melo, a ponto de 
poder concluir-se, que a gloria de Domingos Jorge 
muito deveu ao esforço, dessa figura singular de vi
zionario e sonhador impenitente, que mais tarde, 
se havia de refugiar nos Palmares, para tentar o 
estabelecimento de uma Republica em Pernambu
co e que, finalmente veio a falecer em Lisboa em 
] 715. Dêste, de Bernardo Vieira de Melo publi
caremos em apendice a Carta patente de 1709 que 
o nomeia Capitão-mor dos Palmares, em atenção 
aos seus serviços, tantas vezes h eroicos, nos Palma
res, no Rio Grande; por promoção de Cristovão de 
Mendonça Arraes, e que só por si justificaria sobe-
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jamente um grande volume da sua história e vida 
e, um grande Monumento ao insigne patr_iota. Os 
documentos dizem assim: 

"Domingos ]orze Velho mestre de Campo do 
tcrsso da infantaria dos homes de São Paullo, e ad
ministrador dos hindios do cabello corredio, e g. or 

da guerra dos palmares por Sua Mag.de q~ Ds. 
g.de &.a 

Certefico que asistindo neste Certão do pal
mar fazendo guerra aos negros leuantados q. nelle 
abitam uendoos fortificados com, hua serqua tão 
grande e com ignomerauel puder delles iuntos 
dentro della, me foi forssozo pedir Ao S.0 r G,07 e 
Capitão &.l Caetano de Mello de Castro me so
corresse com gente p.ª puder de hüa ves acabar os 
ditos negros, e o fez o dito sn.07 tão pronpta m.te q 
com todo o segredo e brevidade chegou o dito so
corro de gente paga e ordenançaz em quinze de 
]anr.0 e a dezasseis marchei a por em sitio o dito 
negro q. constaua a sua serqua de hua leguôa em 
roda, e me pus em hü plaino sobre a dita serra, e 
na fronteira do outro plaino mandei a situar ao 
Cap.mMayor Bernardo Vr.ª de Mello por ser a, 
parte de mais risco, e mais conuen}ente p. ª se poder 
lanssar o d. 0 negro por conhesser do seu uallor e 

boa dispossição e rello com êj. sabe seruir a Sua 
Mag.de q. Ds. g.de e asim o fez o dito Capitão Mayor, 
e em hua ocazião em q. os negros hüa noiu• o aco-
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meterão o achou com a sua gente tão uegillante q. 
os carrigou por estillo q. os fez recolher, com tal 
temor q. não tornarão acometer a dita serqua nem 
sahir della e buscar a nenhu. dos outros postos, e 
por iwlustria sua fabricou hiia serqua com os et 
crauos e soldados em roda da dos ditos negros q. 
constaua de dozentos e setenta brassas de pau a • pique a cuia imitação forão os mais Cabos fazendo 
o mesmo nas suas testadas q. de f endião, sendo por 
esta sua industria lograda a milhor segurança do 
dito sitio, sendo em uinte e tres do dito mez q. fiz 
a primeir.e auanssada ao dito negro q. não pude 
romper nem chegar a diw serqua pellos inome
raueis fojos e estrepez q. tínhão ordenei aos ditos 
cabos fizessem o mesmo pellas suas fronteiras o fez 
o dito Capitão Mayor com grande ualor e pello 
mesmo inconueniente não pode romper o inimigo, 
e tornandoçe a fazer seg.da auanssada em uinte e 
noue do dito mes ordenei outra ues aos mesmos 
cabos o fizessem cada hus pellos seus lados, o fez 
elle chegandosse com tanto risco a serqua que se 
lhe estreparão sinco homes e lhe matou o inemigo 
hü., e umido não ser possiuel leuar a dita serqua 
se tornou a retirar a seu posto aonde foi auizado 
estaua o sarg.to Mayor Sebastiam diaz com toda a 
sua gente emcostada a serqua do inimigo com g,·.de 
risco e com m. tos feridos e alguz mortos, me auizou 
o acudisse com o secorro nessess~rio o q. fiz pron
pta m.te 6 o dito Capitão Maior pessoal m.te foi uer 
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e reconhessendo a urgente necessid. e em q estaua 
o dito Sarg.to M ayor tirou toda a sua gente e man
dou com ella socorr.ello ficoodo elle só com as suas 
sentinellas n:o seu posto_ grandandô-o e defenden
dô-o, e na dita ocaziiío o socorro q,. deu ao dito 
sarg.10 Maior lhe ferirão dous homes, e q.dc fabri
cou a sua serqua lhe feriu o inimigo outro, e em 
tudo se ouue com tal uallor e boa diseplina militar, 
e nas comsultas e notas p.ª as dizpossisoiz da dita 
guerra os daua e fallou sempre com tanto aserto q. 
os mais cabos todos e eu os aprouei sempre por m.10 

asertados, e o julgo dig,no e meressedor de toda a 
honrra e M.cês <ÍI, S. Mag.de q~ Ds. g.de for seruido 
f azerlhe passa todo o referido na uerdade e o iuro 
pelo juram.to dos S. 108 euangelhos oiteiro do Barri
ga em 30 de Janr. 0 de 1694 annos". 

D,08 JORGE VELHO 

"Certefico q asestindo neste sitio e serco em 
êj pus aos Negros leuantados do palmar depoiz de 
estarem em sitio uinte e dous dias no ultimo em q. 
se contauão os ditos uendoçe o dito Negro oprimi
dos do dito serquo se rezolueu a romper com todo 
o risco abalrruando por duas partes · a em q estaua 
o Cap.mMajor Bmardo Vr.ª de Mello q. os rexas
sou por estillo q. os fez obrigar a despenharem se 
por hu rochedo tão inopinauel q.os mais delles 
paresserão e se espedasarão pello dito rochedo obri-
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gados das cargas com q. os ueyo sacudindo o dito 
Cap.m Major com a sua gente sendo em duas horas 
despoiz da mêa noite que logo a essas comessarão 
os seus a matar e aprizionar nos ditos Negros q. 
ainda lhe ferini.o tres homes cmn as cargas q. lhe 
derão, dous de ballas e hí:i de frecha, e o dito Ca
pitão illajor em todo esse dia desde as ditas duas 
horas despoiz da mêa noite lidou com todos os seus 
no alcance do d. 0 enemigo aprizionando e matando 
m,tos e ueyo pessoal mte, a buscarme f)°'. que desse 
pessoal mte. caUor no alcance do ditto enemigo o ij 
fiz e em minha compª. andou com tal disuello e 
cuidado q. não auia couza q. não soubeçe aduertir 
e pronpta mte. acudir e sse rrecolheu ao sseu posto 
ao por dossol com sincoenta e oito pessas q. me 
mandou entregar sendo 111,tos os mortos q.os seus 
prllas Brenhas matarão, e notal dia ainda se lhe 
estraparão dous homes no alcançe do dito enemigo 
em cujo alcansse se matarão mais de duzentos ne• 
gros e se aprízíonarão perto de qatrosentos em q.o 
dito Cap.mMajor se ouue não sô nesta boa despossi
ção e deseplina senão q:.sempre durante o dito ser
quo sustentou a sua custa os seus soldados como 
juntamte de in/ataria Paga q. estauão de socorro 
com elle no dito posto por ser m10• grande e não 
puder sô com a sua gente guoarnessello, e não sô 
supriu a estes senão a m.tos mais que não asistião 
com elle auendosse em tudo com tanto zello, e ual
lor no ser11,º de Sua Mag.de q. Ds. g,de q. he digno e 

7 - G. doa Palmares 
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meressedor de toda a .honrra e m.cêsq.o dito Sn.07 

for seruido faser lhe passe todo o referido na uerde 
e o juro pello juram.to dos Santos euangelhos oitero 
do Barriga em oito de feur 0 • de 694 Anno" 

D.os JORGE VELHO 

"Certefico que depoiz do Sittio em que pus 
os Negros dos Palmar ma ult~ma dezesperação, da 
Coal se uriginou a sua total destruição, em a coal 
se oue o Cap.mMayor Bernardo Vieyira de Mello 
com todo o vallor, zello e boa despusição no se
guinte dia, que foy em o de 7 de Feurº. lançou a 
prim.rª tropa em que mandou toda a sua gente 
que achou capas de seguirem o Alcansse de Algüz 
Negros que pudessem ter escapado por entre os 
Mattos e andarão duoz dias correndo a Campanha 
por m.tas Brenhas e Serras, e degolarão dos q. pu
derão pellas taiz brenha.s descobrir, e trousserão 
duas Negras preziuneyras, que por molheres lhes 
perdoarão a uida; e mas entregou o ditto Cap.m 
M ayor sendo o primeyro dos mais cabos que comi• 
go se acharão que não faltou ,com o zello com q, 
sempre custumou nesta ocazião Akançar a sua 
tropa no akance do ditto Inimigo, não obstante 
ser o que com elle teue o mayor combate, e mayor 
lida e mayor desvello, e o não teue menos no su
çego de Alguãs dezcordias que se prensipiarão 
nesse meu aRayal por alguãs desconfianças que hia 
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avendo entre algüs cabos, e mais soldados, a que 
tudo acodio com seu custumado zello, e 
prudensia. Pella coal foy de mim e de todos bem 
w.eytto e aplaudido, e lhe fiz emtrega de oitenta 
e sinco pessw. das prezas entre as coais hião Negros 
f açinorozos, q. tudo a custa leu.a sustentando os, e 
todos os seos Soldados, como o fez athe aqui em 
todo o descursso desta Campanha, sendo o primeyro 
que a ella trouxe Boiz por éor ias, e carn°5 , com os 
coaiz acodio ao sustento dos necessitados, feridos, 
e doentes asistindo com notauel dispendio de sua 
Jaza. e com gr.de zello, e vallor no seru0 • de S. 
Mg.de que Deos g.de que he digno, e meressedor de 
toda a honrra e Mrces. que o ditto Sr. for seruido 
fazerlhe passa todo o Referido na verdade e o juro 
pello juram. to dos Santos evangelhos oiteyro do 
Barriga noue de Feur0 • 694 a" 

D.os JORGE VELHO 

Não se pense, porém, que só o capitão-mor, 
Bernardo Vieira de Melo, Sebastião Dias, Luiz da 
Silveira Pimentel e outros a que nos temos referi• 
do prestaram serviços assinalados; o Capitão An· 
tonio Pinto Ferreira, de quem Domingos Jorge em 
atestado passado em 8 de Fevereiro de 1694 no dia 
seguinte á investida do negro, dizia ter "assistido . .. 
1:inte e dois dias . .. sempre com toda a pontualida
de, e zelo. . . e em duas envestidas que fizemos á 
cêrca e a não pudemos levar se achou o dito c_api• 
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tão e nelas fez a obrigação de honrado soldado em 
outra ocasião em que o Sargento Maior Sebastião 
Dias em que investiu a cêrca e a não poude levar, 
e nem se poude retirar ordenei ao dito Capitão ... 
o fosse socorrer com a sua companhia o que fez com 
todo o cuidado e retirou a nossa gente sem perigo 
nenhum mais que o que tinham recebido antes de 
sua chegada, e no dia que se levou a cêrca se achou 
com a sua companhia pelejando em todo o dia ma· 
tando e ajudando a matar mais de trezentos negros 
e aprisionamos perto de seiscentos e em todo o de· 
curso desta guerra assim em carregar faxina a suas 
costas fazendo exemplo aos seus soldados como no 
mais serviço de S. Real Magestade. 

CARLOS FERREIRA, que se embarcou com 
o socorro que se mandou a cargo do capitão Manuel 
Pinto, ao Mestre de Campo dos Paulistas Domin
gos Jorge Velho". 

BARTOLOMEU SIMôES DA FONSECA, gen
ro de Bento Sorrel Camiglio, o descobridor das mi
nas do salitre do Rio S. Francisco, e procurador dos 
Paulistas, como veremos mais tarde, que, "no ano 
de 693 foi nomeado no posto de capitão de infanta• 
ria, e marchar do Recife aos Palmares a encorporar
se com Q Mestre de Campo Domingos Jorge Velho, 
levando 13 homens presos que agregou á sua com
panhia aprestando-os e sustentando-os á sua custa 
em 80 leguas de caminho; e marchando até á vista 
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da Fortificação da Serra do Barriga, em que esta
va o Regulo Zoniby o _nomear para ir reconhecer a 
sua cêrca o que fez pontualmente dando-lhe relação 
ela situação, forma e extenção dela; e por se achar 
com pouca gente o numdar a Pernambuco a buscar 
socorro, o que fez com grande zelo e pondo-se sitio 
á dita cerca que se achava inexpugnavel, procedendo 
valerosamente até ser rendido no fim de 22 dias, em 
que se mataram mais de 500 negros, acompanhando 
ao depois ao Sargento mór Cristovâo de Mendonça, 
quando conduziu os prisioneiros para o Recife para 
se tirarem os quintos de V. Magestade; havendo-se 
da mesma maneira na segunda jornada que fez ao 
mesmo Recife em companhia do capitão Miguel de 
Godoy quando se trouxeram prisioneiros 80 negros 
do Mocambo de Pedro Capacassa e o Quiloange ... " 

EST AC/O DOS SANTOS, alferes que foi no 
socorro a guerra ,los Palmares e achar-se no cerco 
que se pôs á Serra do Barriga, onde o negro Zomby 
estava fortificado, que durou 22 dias, sendo manda
do ás Alagoas a buscar palanquetas para uma peça 
de campanha o que fez dentro em dois dias, traba
lhando com a dita peça e carregando fachina". 

JOÃO de MONTEZ, que consta haver servido 
a V. Magestade nas guerras do Assú e Palmares con• 
tra o tapuia barbar o, e negros levantados no 3. 0 do 
mestre de Campo Domingos Jorge Velho em praça 
de alferes de infantaria, alferes de Mestre de Campo; 

e Capitão de Infantaria do mesmo 3.0 por Patente do 
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Governador Caetano de Melo e Castro. Achando-se 
nas melhores ocasiões que se ofereceram e princi
palmente no ano de 667 indo o Mestre de Campo 
Zenobio Achioly de Vasconcelos por ordem do Go
vernador Bernardo de Miranda Henriques a guer, 
ra dos Palmares pelas mortes, roubos e outras hosti
lidades que os negros faziam àqueles moradores o 
acompanhar com seus escravos, e outras pessoas á 
sua custa na jornada que fez em sua busca, mar
chando da barra do Rio de Panema á serra do Co
monaty 40 leguas, em que assistio 3 dias padecendo 
grandes f ornes por /alta de sustento, que chegou a 
comer raizes de arvores caminhando por serras 
altas e abrindo picadas e topando com o Mocambo 
e maior Fortaleza dos negros depois de muitos com
bates lha queimar procedendo com grande valor, e 
le1Jantando-se o gentio barbaro do Assú contra aque. 
les moradores ser pedido pelo dito Mestre de Cam
po (pelo empenho da guerra em que se via) para 
o que se pôs logo a caminho 200 léguas de distancia 
do Rio de S. Franc'isco com os seus escravos e mar. 
char a Campanha das Piranhas achando-se no ano 
de 687 no choque, que houve com o inimigo quan
do acometPu o nosso arraial em que se mataram 
alguns, escapcmdo os outros por se lançarem ao Rio; 
no outro assalto do dia seguinte, em 9ue se mataram 
nove fora ferido, matando por suas proprias mãos 
a um á espada; em 688 nas margens do rio Bona
bugu para o Seará Grande, e dali ao Pody em segui-
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mento do mesmo inimigo em que lambem se susten
taram de raízes acompanhando ao depois o Coro
nel Antonio de Albuquerque da Camara para o 
mesmo efeito procedendo com todo o valor na pele
ja, que houve que durou até noite sem cessarem as 
armas pelo grande numero de gentio com que se 
pelejou por estarem onze nações incorporadas dos 
principais, saindo ferido em uma perna abaixo do 
joelho, de que · correu muito risco pelas armas, e 
frechas venenosas de que usão em 689 no outro en
contro da Fazenda de João de Nobalhas durando a 
pendencia das 7 horas do dia até ás 3 da tarde, ha-
1;endo=s<~ como valeroso soldado matando e ferindo 
muito assim na vanguarda, conw na retaguarda, onde 
mais força havia sem que nele houvesse algum des
cuido: no assalto da aldeia do ge'ntio J ucunês pelo 
grande dano que faziam cm que se lhe aprisionou 
quasi toda a família durando a peleja mais de 7 
horas: obrando c01n grande valor e risco de vida~ 
marchando depois 9 dias em seu seguimento, a 
lhe impedir a destruição que fazia em algumas fa· 
zendas: na marcha do Rio da Parahiba do norte em 
que se pôs ao cutelo quantidade de gentio tomando
lhe as suas bagagens; em 690 no encontro, que houve 
com o ini1nigo, em que se lhe mataram alguns prin
cipais, seguindo-lhe o alcance mais de 5 dias, em 
que se aprisionaram e mataram as familias até se 
meter no Certam ; e voltando as Piranhas a incor
porar-se com o cabo Manuel da Camara achar-se 
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na peleja do lugar Aroroba, em que se derrotou 
um grande numero de gentio, e na outra do rio 
Trairi, matando, e aprisionando em ambas a mui
tos dos contrarios; em 691 no cerco que se pôs 
a 200 barbaros, q,w foram postos ao cutelo em ra-. 
zão de que sendo rendidos, e querendo-os levar o 
Mestre de Campo para a campanha dos Palmares, 
lhe resistirem e tomarem armas contra ele: na mar
cha ao sitio do Carrasco e cerco que se lhe pôs to• 
da uma noite, e por se não renderem a bom quartel 
foram mortos com 22 prisioneiros e descendo das 
Piranhas a guerra dos Palmares o dito Mestre de 
Campo o acompanhar á sua custa com negros e 
cavalos seus, e sendo provido em 693 no dito pos
to de Capitão de Infantaria do dito 3. 0 achar-se n""a 
oposição que se lhe fez nos Campos de Garanhú, 
quando pretendeu levar a escala o nosso arraial, 
tendo-lhe o encontro com perda de mortos e feridos 
que recebeu; na investida que se deu aos negros es
tando fortificados em uma estacada com muitos 
fojos e estreparia, sendo nomeado com 80 homens 
para a investir por uma das tres partes, por onde 
se pretendeu escalar; e sendo mandado por cabo 
de 60 homens a descobrir o sitio do Barriga, ser 
envestido de uma emboscada deles, e os avançar, 
correndo-os até á sua Fortificação: no sitio e ren• 
dimento do mesmo outeiro do Barriga que esteve 22 
dias de cerco até se alcançar a vitoria, em que sei 
mataram muitos e aprizionaram mais de 500 f a .. 
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zendo presas no dia do conflito com p. ar valor, e pe= 
lejando com os mais que escaparam no assalto do 
Mocambo das Catingas em que se aprisionaram 45 
peças; na outra entrada em que se rompeu a cam
panha mais de 20 dias aprisionando em um Mo
cambo 23 e pelo seu valor e disposição vir por cabo 
de 19 soldados dando escolta á preza, governando 
v arraial algumas vezes em ausencia do Mestre de 
Campo. 

"GABRIEL DE GOEZ, que consta que vindo 
de S. Paulo á sua custa por ordem do Governador. 
geral do Brasil acudir ao dano que recebiam os mo
radores do Rio Grande e Parahiba do gentio Ta
puya se agregar ao 3.0 do Mestre de Campo Matias 
Cardoso c'om o qual marchou a lhe fazer guerra, e 
vendo que não tomavam terrrw as disposições dela, 
e achando ocasião de continuar o Real serviço con• 
vocar seus companheiros para a guerra dos negros 
dos Palmares, com os quais murchou quasi 250 fe. 
guas passando muitas calamidades por sertões mui 
agrestes até aos Campos do Garanhú, onde se achava 
o Mestre de Campo Domingos Jorge Velho desam
parado de toda a gente do seu 3.0 pelas fomes, e 

esterilidade da Campanha, e com a sua vinda e 
:,,ocorro tornou toda a gente para o arraial; e mar
chando em busca dos ditos negros se achar no si
tio que se pôs no seu Mocambo principal, que por 
ser inexpugnavel, e se verem faltos de mantimen. 
tos gente e muniçúes se retiraram para as Alagoas, 
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donde soconidos tornaram a marchar para o dito 
Mocambo que pelo acharem queimado, e ausente 
o inimigo se despediram tropas a descobrir a Cani
panha, e se achar na morte que se deu a dois negros 
que se iam recolhendo para uma estacada, ocupan-

...ifo por espaço de tres dias uma parte dela, sem 
embargo da bateria, e tiros do inimigo; na marcha 
que se fez em busca da bagagem, padecendo mui-1 
tas fomes, e calamidades por espaço de dois mezes, 
fazendo neles sentinelas de noite e de dia, por serem 
aquelas pa.rtes mui frequentadas do inimigo rom
pendo de volta os sertões com grande trabalho por 
ser em·tempo de inverno; no conduzir da capitania 
das Alagoas uma peça de. artilharia sem embargo do 
risco que corria no sitio que se pôs ao Outeir.0 do 
Barriga, onde se achava o negro Zomby, sendo no
meado para um dos postos de maior risco pelas 
muitas bafos, frechas e pedras, que de noite e de 
dia atiravam, passando muitas fomes e sedes: pelo 
que desamparando outros soldados uma das suas 
estancias a ir guarnecer; e parecendo impossível o 
investir o dito outeiro por estar todo ao redor cheio 
de fojos, e estrepes dar a forma com que se havia 
de levar, e obrigar-se a isso, e pondo-o em execu• 
ção se intimidaram os negros de sorte que se pre
cipitaram . por um rochedo, morrendo nele mais 
de 350 sendo causa da sua total ruína, e. da feliz 
vitoria, obrando como valeroso soldado, matando, e 
aprisionando muitos e sendo provido por Patente 
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do Governador Caetano de Melo e Castro no posto 
de Capitão de infantaria do mesmo terço, e no 
de Alferes de infantaria dele os exercitar quatro 
anos nove mezes e dois dias desde 12 de Agosto de 
694 até 14 de Maio de 699 em que ficava conti
nuando; achando-se na avançada, e rendimento de 
um quilombo onde se aprisionaram 45 peças, em 
que entraram os principais, indo nesta ocasião por 
batedor na vanguarda descobrindo campo; na mar
cha que se fez por cabo de 30 homens em alcance 
dos negros que sendo avançados no seu quilombo 
aprisionou 18; na que se fez a formor novo arraial 
na Capitania de Porto Calvo para sua defensa sem 
reparar no discomodo que tinha pür ser morador 
no arraial do Barriga deixando a sua casa, e cria
ções sem aproveitar disso cousa alguma, por haver 
de distancia de um arraial a outro mais de 40 le
guas, assistindo ef ectivamente 5 anos nesta guerra, 
e consta por uma certid<io do Mestre de Campo que 
nela serviu 2 anos o posto de A judunte, na ausencia 
do que o exercitava, e haver assim, nas ocasiões referi
das, como nas mais que se ofereceram com grande 
valor e sati,sfação", e outros e tantos outros, que po· 
deriamos acrescentar se quisessemos encher volu
mes e volumes. 

P ense-se, porém, que omitimos propositada
mente, os serviços de todos antes e depois, do pe
riodo terminal das Guerras dos Palmares, restrin
gindo as referencias aos seus feitos, na Campanha 
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de 1694; todos ou quasi todos, tinham largas fo. 
lhas de serviços prestados, na Guerra da Restau
ração de Pernambuco e até nas da Restauração de 
Portugal, do Rio Grande e em quantas entradas 
nos Palmares; homens havia com 30, 40 e mais 
anos de serviço, alguns sem soldo, que muitas ve
zes sustentaram e mantiveram inumeros soldados 
á sua custa! ... 

Transcrevemos apenas, parte da folha de ser
viços alegados pelo Capitão-mor Bernardo Vieira 
de Melo e, de alguns outros, verdadeiros herois, 
omitindo serviços prestados, (por ventura tão gran• 
des ou maiores que aqueles) , que supomos, pode
riam elucidar essa fase decisiva das Guerras dos 
'Palmares, sem outro intento que não fosse mos
trar a concordancia quasi absoluta entre a narra• 
tiva de Domingos Jorge Velho e de seus procura
dores, e a de tantas testemunhas presenciais dessa 
homerica luta, contra um inimigo, que no dizer de 
.Fernão Carrilho era mais temivel, do que fôra a 
Juta contra os holandeses, porque com estes "era 
a vitoria do valor, nesta ( com os negros) do sofri

. mento; lá pelejava-se contra homens, cá contra a 
fome do sertão, contra o inacessivel dos montes, o 

; impenetravel dos bosques e ( ... ) contra brutos, 
que o habitam". 

A narrativa, porém, do Mestre de Campo dos 
Paulistas faz parte de um processo, infelizmente 
incompleto, que se guarda no Arquivo Historico Co-
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lonial; Domingos Jorge Velho reivindica o cumpri• 
mento do contrato, acêrca do qual se quiseram le
vantar dúvidas sobre o valimento de certas capitula
ções do seu contrato com o Governador de Pernam-
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buco João da Cunha Soto-Maior. Não se trata, pois, 
dum documento destinado a exaltar os feitos pro· 
prios, e, a deminuir os alheios; os factos são narra
dos singelamente, sem preocupações de qualquer 
natureza, e, com o fim exclusivo de justificar as 
razões e direitos qu e lhe assistiam, para que o seu 
contrato fosse cwnprido, como foi , integralmente. 
Mas, ainda que assim não fosse, que apenas se tra
tasse de um documento tendente a exaltar os :;cus 
actos e a elevar os seus feitos, o testemunho do Go
vernador de Pernambuco, Caetano de Melo de Cas
,tro é absolutamente insuspeito e está ao abrigo de 
toda e qualquer dúvida; tanto mais, que por di
versos modos este Governador sempre quis dene
grir a glória de Domingos Jorge, negando-lhe até 
todo o valimento aos seus heroicos feitos.. ~ 

Assim, em 18 de Fevereiro de 1694, escrevia o \LL/ 
Governador de Pernambuco, Caetano de Melo de ,- · 
Castro, ao Conselho Ultramarino: "Os negros sé · 
achavam de modo poderosos que esperaram o nosso 
exercito metidos na Serra chamada do Barriga fian-
do-se na aspereza do sitio, na multidão dos defe11,:-
sores, e nas persuadições de muitos mulatos f aci
norosos que os acompanhavam, e tambem na regu-
lar fortificação que dizem lhe fez um Mouro que 



102 ERNESTO ENNES 

para êles fugiu, a qual ajuda que era de madeira; 
estava mui forte com varios fojos e grande quan• 
tidade de agudos paus semeados a que os naturais 
chamam estrepes, ficando deste modo qwísi inex
pugnaveis; . . . determinaram ( os negros) fugir, na 
madrugada de um domingo que se contava 7 dêste 
presente mês de Fevereiro; porem tomando-se-lhe 
uma sentinela em a noite antecedente se deram por 
perdidos supondo-se declarava a falta de polvora que 
tinham, fac'ilitando esta certeza, os combatessem 
vigorosamente logo que o dia permitisse. Nesta 
confusão se arrojaram os negros desesperadamente 
na mesma noite á estacada, com que tínhamos cer
cadas suas mesmas fortificações e não houve em os 
nossos toda a resistencia necessaria pelos poucos 
defensores que se achavam naquele distrito, nws 
sendo socorridos se lhe deu uma carga de espingar
daria, aos que estavam já da parte de fóra da cêrca, 
donde se mataram muitos, e foram tantos feridos) 
que o sangue que iam derramando serviu de guia ás 
tropas que os seguiram e aprisionaram muitos e, 
outros se tornaram a recolher, mas errando o ca.!' 
minho se despenhou grande parte deles de uma ro
cha tão alta que se fizeram pedaços .. . " 

Mas, não prossigamos, demais temos fatigado 
a atenção do l.citor com um assunto esclarecido; pa
rece-nos tudo irrefutavelmente provado que não 
foi por um acto voluntario que · os 200 negros se 
lançaram do alto dos penhascos da Serra do Barri-
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ga mas, devido á precipitação da fuga, à desordem 
<la retirada, ao horror da impetuosidade dos inva
sores, ao pavor dos assaltantes. 

E é a êssc desastre, a essa retirada estrategi
ca ( como diriam os hoje) filha , evidentemente, da 
falta de organização, que se deve essa lenda, hoje 
já tradição, a que Rocha Pita, Oliveira Martins, Dr. 
Nina Rodrigues, Rocha Pombo e, tantos outros, cha
maram a "Troia Negra, 

Quanto á morte do Zumbi , que aqueles auto 
res dizem ter-se suicidado despenhando-se do alto 
da Serra do Barriga com seus companheiros, não 
foi assim, apenas foi ferido com "2 pelouradas", e 
só veio a morrer ás mãos duma tropa em que ia por 
cabo e capitão André Furtado de Mendonça, como 
em carta datada de Pernambuco, de 14 de Março 
de 1696 escrevia o Governador Caetano de Melo 
de Castro:. . . "Me pareceu não dilatar a V. Ma~ 
gestade a noticia de se haver conseguido a mortp, do 
Zumbi, ao qual descobriu um mulato do seu maior 
valimento que os moradores do Rio de S. Francisco 
prisionaram, e remetendo-se-me topou com uma das 
tropas que aqudes distritos de diques ( sic) acer
tou ser de Paulistas em que ia por cabo o Capitão 
André Furtado de Mendonça, e temendo o dito mu· 
lato que fosse punido pos seus graves crimes, ofere
ceu que segurando-lhe a vida em meu nome se 
obrigava a entregar este Traidor, aceitou-se-lhe a 
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oferta e desempenhou a palavra guiando a tropa ao 
Mocambo do negro que tinha já lançado fora a pou
ca familia que o acompanhava ficando sómente com 
vinte negros, dos quais mandou catorze para os 
postes das emboscadas que esta gente usa no seu mo
do de guerra, e indo com os seis que lhe restaram 
a se ocultar, no semidouro que arteficiosamente ha
'Via fabricado, achou tomada a passagem; pelejou 
valerosa ou desesperadamente matando um homem 
ferindo alguns, e não querendo render-se nem os 
companheiros, foi preciso mata-los e só a um se 
apanhou vivo; enviou-se-me a cabeça do Zumbi que 
determinei se puzesse em um pau no lugar mais pu
blico desta Praça a satisfazer os ofendidos e justa.: 
mente queixosos, e atemorizar os negros que supers
ticiosamente julgavam este imortal; pelo que se en
tende que nesta empreza se acabou de todo com os 
Palmares". Por seu lado o Mestre de CampQ Pau
lista Domingos Jorge Velho na alegação, a que nos 
temos referido diz: "Que é bem verdade, que a 
força e covil dos negros dos Palmares no Barriga, 
tão afamado. . . está conquistado, seu Regulo mor
to (por uma partida de gente do terço do supp.0 

que deu co1J,i Q di~1 regulo ~umbi :~ 20 de No
vembro der 1695) ". ~Por aqm se verifica que entre 
a data da càrla do Governador de Pernambuco, 14 
de Março de 1696 e a apontada pelo Mestre de Cam
po Domingos Jorge, como da morte do Zumbi, 20 
de Novembro de 1695, medeiam 3 mezes e 24 dias 
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que corno havemos de concordar não é excessivo, 
nmn tempo em que não existia a viação acelerada, 
corno hoje. Era portanto o mesmo Zumbi que le
vara as pelouradas e não outro como querem alguns 
autores nomeadamente Rocha Pombo, no vol. 5, 
pag. 360. Mais tarde em 19 de Dezembro de 1697 
André Furtado de Mendonça, como sargento mór 
do terço dos Paulistas, pedia ao Conselho Ultrama
rino, dispensa por falta de anos de serviço, para 
requerer a satisfação de seus serviços por ter obra
do "a ·valerosa acção de matar o Zumbi que se inti
tulava Rei dos ditos Palmares", e em 30 de Dezem
bro dava o seu parecer acerca da petição de An
dré Furtado para que lhe fosse concedido "uma aju
da de custo por ser muito pobre, e não ter com que 
se possa restituir ao seu terço dos Palmares de que 
é Capitão", em cujo parecer o Conselho acha'\·a 
"digno de atenção o seu requerimento pois concor
re na suá pessoa dever-se-lhe a maior parte da con
clll,são da guerra dos Palmares, por ser ele o que 
cortou a cabeça ao negro Zumbi, que tinha sido a 
sua extorsão tão sensível aos povos da Capitania 
de Pernambuco que era o instrumento de todos os 
movimentos daquela guerra; que V. Magestade ha
ja por bem de que se lhe deem cincoenta mil reis 
de ajuda de custo". 

. O regozijo pelo feliz sucesso dos Palmares, co
mo se calcula, foi enorme, e o Governador Melo de 

8 - G. dos Palmares 
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Castro em carta de J8 de Fevereiro de 1694 comu
nicava· para o Reino "a noticia da gloriosa restau
ração dos Palmares, cuja feliz vitória, se não avalía 
por menos que a expulsão dos holandezes, e, assim 
foi festejada por todos estes povos com 6 dias de 
luminarias e, outras muitas demonstrações de ale. 
gria, sem que nada disto se lhes ordenasse . .. " 
Não se dá o valor pela descrição, mas sim por o que 
dela se esperava, não porque esta vitoria consti
tui!~e o exterminio completo dos negros, que por 
essa época, segundo os melhores autores, eram es· 
limados em 30 mil e, entre as presas de guerra, e 
mortos em campanha, não iriam além de mil. 
Mas, a influencia moral por um lado, e as deter
minações do ·Governador "em formar naquelas par· 
tes (Palmares) duas aldeias de lndios" onde "fi'
r:assem assistindo os Paulistas com seu Tapuias pa
ra evitar tornem os negros a se valer daquela stJai 
Rochela em que cento e tantos anos se defenderam 
e aumentaram . .. " e, certas clausulas do contrato, 
que Domingos Jorge fizera com o Governador Soto
Maior, eram a prova certa, a garantia infalivel 
da extinção dêsses negros levantados, que durante 
tanto tempo foram o flagelo e martirio · dos mo
radores das vi1as proximas dos Palmares. 

Estes são os factos, tal como os documentos 
os apresentam, inegaveis e indiscutíveis. Autogra
fos os firmam, e selos de armas os . autenticam. 
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São dezenas de documentos a confirmarem factos 
sucedidos ; garantem-nos Governadores, Capitães e 
Alferes-Mores, Chefes, Capitães, e até simples sol
dados. O Rei confere benesses aos herois, e . o 
Conselho Ultramarino faz um rigoroso exame 
iís condições em que se deu a vitoria, e elabora os 
seus pareceres, para depois subirem ao Conselho 
de Estado. São o Governador Geral e o de Per~ 
namhuco que aplaudem o sucesso e narram 0 8 

factos como eles se deram, que tantas manifesta
ções mereceram àque1es que tantos anos viveram 
oprimidos. Mas, porque ao laconismo dessas nar
rativas frias não quisemos emprestar uma pala
vra sequer, que não fosse a dos proprios documen
tos, permita-se-nos, que esmaltemos esta esteril n~u
rativa, de algumas paginas dos melhores autores 
que ao serviço deste assunto, puseram as suas 
penas. 

O primeiro Sebastião da Rocha Pita, contempo
raneo dos acontecimentos, pois nasceu em 1660, diz:. 
"Da sua eminencia, ou atalaia ( os negros) viram 
irem-se cobrindo os campos de gado maior, e menor, 
de carros e cargas de cavallos, que das villas do Pene
do, das Alagôas e da Povoação de S. Miguel caminha
vam ao nosso exercito em um grandíssimo comboio, 
que lhes c'hegava, de que começaram a inferir os 
negros a nossa persistencia, e a sua ruína, e total
mente desanimados, se empregavam mais no seu as
sombro, que na sua defensa, quando o nosso exer-
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cito, com o socorro dos manti~ntos, e de alguma 
gente que os acompanhava, se punha a bater-lhes as 
porta.s da estacada com novo alento, e tal fortuna, 
que à força de machados, e de braços lhe abriu o 
sargento mór Sebastiiío Dias a que lhe tocára, ao 
tempo que o Capitão Mór Bernardo Vieira rompia 
a em que estava, de que fez aviso ao Mestre de Cam~ 
po dos Paulistas, que residindo na outra muito dis= 
tante, acudiu com incrível presteza a ser-lhe com
panheiro no perigo, e na gloria. 

Entrarwn juntos, encontrando alguma resis
tencia nos negros, inferior à que presumiram; por· 
que o seu Príncipe Zombi com os mais esforçados 
guerreiros, e leaes subditos, querendo obviar o 
ficarem captivos da nossa gente, e despreza,ndo o 
morrerem ao nosso ferro, subiram à sua grande 
eminencia, e voluntariamente se despenharam, e 
com aquelle genero de morte mostraram não amar 
a vida na escravidão, e não querer perdel-a aos 
nossos golpes." ( Sebastião da Rocha Pitta -
"História da America Portuguesa", Lisboa, na of
cina de Joseph Antonio da Sylva, 1'730, in 4. 0

; 

Segunda edição, revista e anotada por J. G. Goes, 
Lisboa, Francisco Arthur da Silva, 1880, in 8.0

, 

pag. 241/242 § 45/46.) 

Oliveira Martins, escreve: "Caiu a republica, 
destruida pelas armas portuguesas, mas c'aiu épica
mente como uma Troya de negros voltados á vida 
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barbara. Vencidos, mortos, esmagados pela força, 
rôtas as forti/ icações, aberto de par em par 
aos invasores o ninho da sociedade nascente, º·" 
palmarinos não se submeteram, suicidara,n-se. O 
Zambi com os rôtos destroços do seu exercito pre
êipitou-se do alto de um penhasco, e os cadaveres 
dos heroes vieram rolando despedaçados cair aos 
pés dos portugueses vitoriosos. Os prisioneiros, vol. 
tados à condição miseranda, suicidavam-se, trucida
vam os filhos e as mulheres. E quando lhes tirâ
ram todos os 1neios de se matarem, deixaram-se aca
bar á fome. A Troya dos negros foi arrasada, mas 
a menwria dos seus heroes ficou e ficará como um 
nobre protesto da liberdade humana contra a dura 
fatalidade da natureza, cujas ordens impuzeram à 
exploração da America a condição do trabalho es
cravo". (O Brazil e as Colonias Portuguesas, 5.ª 
edição, 1920, pags. 65/ 66). 

Rocha Pombo afirma: "E' agora, destacado 
de todo aquele medonho destroço, que a tradição 
põe o grande lance do épico suicídio de Zambi e 
muitos dos seus companheiros de castigo; ( em nota, 
diz: "Conservamos a .lenda porque ela tem por s~ 
o testemunho unani1ne de chronistas e historiado
res), mostrando "niío amar a vida na escravidão ,1 
e não querer perde-la aos golpes dos inimigos, o rei 
heroico, e os vassalos que o cercavam na hora do in
f ortunio, pricipitara,n-se da eminencia de um ro• 
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chedo . .. ,~ valentia que, ainda misturada de um 
furor brutal, mostrou a todo o nosso exercito um\. 
espectaéulo que se não póde deixar de ouvir com; 
espanto . .. " Assim caiu, em 1695 o ultimo reduto 
dos Palmares, ao cabo de mais de 50 anos de lutas 
com que se afrontou ali a Sociedade historica". 
(José Francisco da Rocha Pombo, Historia do Bra
zil (ilustrada) Vol. V. pag. 359 e 363). 

Finalmente, o Dr. Nina Rodrigues conclue: 
"Quando, rendidas as tranqueiras, os Chefes Do
mingos Jorge, Bernardo Vieira e Sebastião Dias 
penetraram na praça sitiada, o Zambi com os seus 
principais capitães se haviam refugiado no alto de 
elevado penhasco que dominava todos os sitios e 
servira até então de observatorio para as o per ações 
do assedio. Não querendo sobreviver á perda de 
Palmares, o Zambi e sua guarda dali se precipita.! 
ram, pereferindo a morte gloriosa ao cativeiro 
deshorante que os aguardava" (Nina Rodrigues -
Os Africanos no Brazil. Revisão e prefacio de Ho
mero Pires, S. Paulo 1932, pag. 132). 

Paremos, porém, aqui, na iminencia de trans• 
formarmos este modestíssimo trabalho numa anto
logia de paginas selectas; não obstante, podermos 
afirmar, que todos ou quasi todos os compendios 
manuais, elementares ou não, têem divulgado estes 
el'ros inteiramente destituidos de qualquer funda
mento serio, 
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Como vimos, até aqui, a conquista, o heroisn*>, 
a b ravura, a luta , as fomes, as longas travessias, os 
sacrificíos de toda a ordem. Agora a ocupação 
sistematica em todas as suas manife ·lações; os a). 
deamento dos índios, a catequese religiosa, a cria
ção de paróquias, a instituição de igrejas, o exercí
cio do culto, a fundação de vilas, o estabelecimento 
de engenhos, a cultura dos campos, a criação dos 
gados, a concessão de sesmarias, a criação de milí
cias, as determinações do Conselho Ultramarino, o 
parecer dos experimentados, don<le vêm os ensi
namentos e as providencias, a organização e a or
dem, tudo quanto constitue a colonização dêste 
vasLissimo território, tantas dezenas de anos ocupa· 
do por negros rebeldes. 

Concluída a guerra, vencidos os negros; mor
tos uns, cativos muitos, dispersos pelo sertão a 
maior parte; era preciso organizar a paz de modo 
que não fosse mais possível tornarem os negros a 
organizar-se e a fundar novos "quilombos", don
de renascessem novos Palmares, como tantas vezes 
sucedera, pela fa lta de continuidade e sequencia 
das operações de guerra, A imensidade da flores

ta occupada por êstes negros - agora dispersos -
era um perigo que urgia remediar. Cobria esta 
uma extensão de 1.060 léguas quadradas, que- cons· 
tituia um paralelograma "que começando na Serra . 
-da Haca ,los Campos de Unhanliú, corre 10 léguas 
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~. sudueste, e dela correndo ao nordeste até to par 
no Rio I po juca que são os rumos paralelos da costa 
de Pernambuco dêsde o Rio de São Francisco atéi 
ao Cabo de St. 0 Agostinho com 20 léguas de lar
gura", e como se dizia num parecer oficial "um 
bosque tão excessivo, que fará mais circunferência 
que todo o Reyno de Portugal . .. ". Era, como di
zia o Governador Caetano de Melo de Castro "outro 
novo Pernambuco, porque as terras são muito díla
tadas e as melhores dêste Governo, capazes de 
se fabricarem grandiosos engenhos e os que pos
suem as capitanias circunvisinhas aqueles distritos 
tornarão a seu antigo rendimento· . .. ". 

Impunha-se com a maior urgência, pacificar 
aquêle extenso sertão, agora infestado de negros 
rebelados; vencidos sim, mas não convencidos; era . 
preciso persistir com uma ocupação firme e séria, : 
uma organização forte, que garantisse os pobres 
moradores mártires das vilas de Alagoas, Porto 
Calvo, S. Francisco e Serinhaem, contra novas vio
lencias. E de facto assim o entendia tambem o Go
vernador quando em carta de 4 de Agosto de 1694, 
dizia: "não pretendo agora mais que segurar a V. 
M agestade que se continuou na em preza os bons su
cessos, porque as tropas que já livremente penetra
ram os matos e brenhas e vão aprisionando e extin
guindo aos negros que naqueles dilatados bosques 
oculta o temor, pelo que espero que brevemente se 
ha.de concluir de todo com aqueles rebeldes . .. ". 
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• Como dissemos, o Governador de Pernambuco, 
Caetano de Melo de Castro não nutria admiração 
nenhuma pelo valoroso chefe Paulista, ou porque 
o socorrera com tropas no momento de perigo em 
que o encontrou no ataque final ao reduto dos ne
gros, ou porque realmente achava imerecidas as· 
condições estipuladas no contrato. O que é certo, 
é que escrevia para o Reino: ••se não deve atender ao 
contrato que o dito Mestre de Carnpo fez com o Go-
11ernador João da Cunha Soto-Maior e que V. Ma
gestade foi servido confirmar; por quanto os Paulis
tas nã.o satisfizeram as obrigações do dito contrato 
em que a mais principal, fo i fazerem a dila guerra 
êles sós à sua custa; o que se viu tanto ao contrario 
que as despezas de tudo foram feitas pela Fazenda 
R,ial ( 400.000 cruzados) e pelos moradores; 
( 100. 000) e constando o exercito de perto de 3 mil 
homens entre os socorros que assistiram e retiraram, 
e, tendo os paulistas 700 e tantas a/,,nas só 300 se 
acharam capazes <le armas quantia tão limitada que 
não fôra possive.Z conseguissem cousa alguma naque
las partes". Mas não se limitava o Governador a 
a deminuir o merecimento da vitoria alcançada pe· 
los paulistas mas ainda os acusava " de varios roubos 
que fazem os Tapuias de que se compõ~rn o terço 
dos ditos paulistas se me fizeram algumas queixas 
pelos moradores confinantes àqueles distritos mas 
em o mês de Setembro proximo mando as duas Al
deias de lndios. . . ,que se hão-de situar entre o!I 
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Paulistas e as fazendas e currais dos moradores sei 
evitará êste dano" e, finalmente propunha que se 
fizesse a concessão a Domingos Jorge, como reco
nhecimento dos seus serviços, apenas "um habito de 
Cristo e alguma tença" como pemio do "que obrou 
naquela guerra",• 

Sabedor das acu,sações, pareceres e opinião do ' 
Governador, Caetano de Melo de Castro, acêrca 
do cumprimento do seu contrato, Domingos Jorge 
Velho, em 15 de Junho de 1694 escrevia ao Conse
lho e nomeava Bento Sorrel Canúglio seu bastan
te procurador para vir ao Reino. Este, não só re
queria, mas fazia uma longa exposição dos factos 
passados e serviços prestados na guerra do Rio 
Grande, mas ainda descrevia a heroica acção de 
Domingos Jorge nas vitorias alcançadas e estabe
lecia as condições, sem a aprovação das quais se 
dispunha ou ameaçava abandonar os Palmares. 
Em resumo, justificava com grande copia de argu
mentos não ter faltado nunca ao cumprimento do 
seu contrato, como informava o Governador de 
Pernambuco, Caetano de Melo de Castro o Conse
lho, e lastimava ter o Rei introduzido modifica
ções nêle (contrato), depois de o mesmo estar assi• 
nado e rectifica<lo, e dêle (Domingos Jorge) já ter 
largado a terra onde habitava e ter combatido no 
Rio Grande e nos Palmares. E estabelecidas 8 con
dições indispensaveis para poder continuar a Cam-
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panha ou retirar-se em busca de novas terras onde 
est;ibelecer o seu domicilio. 

Estas condições, resumiam-se: à concessão dos 
quintos das presas, ou ao fornecimento das muni
ções, para continuar a guerra, por c_onta da Fazenda 
Real. A' confirmação da sua nomeação de Mestre 
de Campo do Terço de Infantaria dos Paulistas e 
Governador das armas das ditas Guerra do Palmar 
e Assú; e de 9 patentes para 9 capitães do seu Ter
ço, cujos nomes ficariam em branco, para se porem 
os dos mais benemeritos, concedendo-se-lhes 
o soldo costumado. Ao Sargento-mor, aos ditos 9 
capitães, 9 alferes, 2 ajudantes, Alferes de Mestre 
de Campo e 18 sargentos ser concedida farda anual 
e a 10 soldados brancos de cada Companhia. A 
cada soldado indio 2 cruzadas por ano. Autori
zação para no caso de se não querer largar os quin
tos, que êstes fossem tirados pelos Capitães-mores 
n;is vilas mais proximas, onde as prêsas se fizessem, 
os quais nunca se tirariam dos Negros cativos, a 
quem êle estava obrigado a restituir a seus senhores. 
Que as negras não fossem obrigadas a saír nem a 
ser vendidas. A anulação do artigo referente às 
sesmarias das terras conquistadas nos Palmares, 
com a declaração que as ditas terras se deram, a 
Domingos Jorge e à gente do seu Terço, sem em
bargo de se haverem dado antigamente a outras pes
soas, porque todas têm perdido o seu direito, por 
as não haverem povoado logo que se lhes deram, e, 

'~ 
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finalmente, que os Capitulos 12 e 15 se observassem 
inteiramente sem outra interpretação. 

O Rei, por decreto de 18 de Novembro de 
1694, ordenava ao Conselho, que se pronunciasse 
sobre as cartas do Governador de Pernambuco e a 
de Domingos Jorge Velho acêrca das condições que 
propunham os paulistas. Este, por sua vez, encar
regava o procurador da Fazenda de dar o seu pa:... 
recer, que num documento assaz longo mas 'valio
síssimo, sob todos os pontos de vista, embora não 
negasse razão aos paulistas, não os satisfazia duma 
maneira absoluta em todas as suas aspirações. Mas 
o que é facto é que nesta controversia o Conselho 
Ultramarino demonstrava um espírito de enorme 
tolerancia, de imparcialidade e justiça, que não 
pôde talvez ainda hoje ser excedido. Em todo o 
citso, tanto nas alegações, o procurador dos Paulis
tas Bento Sorrel Camiglio, como no seu parecer, o 
Procurador da Fazenda, dão-nos a conhecer a meti• 
culosidade: com que se instruíam os processos. qnc 
ao Conselho Ultramarino subiam para consulta, 
ouvindo as pessoas mais experimentadas, para de
pois subirem ao despacho Real. 

Foram êstes pareceres e alegações que deram 
origem ao Alvªrá de 12 de Março de 1695 no qual 
se deferem·-~s 8 pontos contidos no requerimento 
dos ' pâulisfas, o · qual transcrevemos integralmente 
na· siia parte essencial: Eu El-Rei faço saber aos 
que este meu Alvará virem que mandando ver, e 
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considerar a proposta que aqui me fez o Procura
dor dos Paulistas, em ordem ás condições, que em 
presença de seus Procuradores se ajustaram com 
João da Cunha Sotto-Maior, sendo Governador de 
Pernambuco pa.ra efeito de Domingos Jorge Velho 
vir com a sua gente e oficiais á conquista dos ne• 
gros dos Palmares, reduzido a oito pontos as du
vidas que se lhe ofereceram, e condições, que pro
curavam alterar com os fundamentos que alegavam 
na dita proposta e mais papeis que se apresentaram 
por sua parte, sendo em tudo o Procurador de 
minha Fazenda, a que se deu vista. Fui servido 
resolver emquanto ao primeiro ponto, sobre se ha
verem por boas as ditas condições, por os ditos Pau
.listas, não terem faltado a elas; e por este respeito 
se lhe não poderem negar os quintos das presas, 
visto as poucas munições que se lhe haviam dado. 

1.0 - que não ha que alterar neste particular 
pelas razões que ocorrerão quando o M arquez de 
M ontebello mandou o ajuste do contrato feito com 
os ditos Paulistas, em que me não servi de mandar 
confirmar esta condição. 

2. 0 - E emquanto ao segundo sobre mandar 
confirmar a Domingos Jorge Velho a Patente que 
tem de Mestre de Campo, e governador do seu Ter
ço, passada pelo Governador Geral, ou se lhe passar 
outra de Mestre de Campo, e governador das ar• 
mas das guerras dos Palmares, e Assu da mesma 
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.maneira que se passara a Estevão Ribeiro Bayão 
nove Patentes para nove Capitães com nomes em 
branco para lá se porem, ou ordem para o Gov,er
nador Geral, ou o de Pernambuco as passar pelas 
nomeações do dito Mestre de Campo sómente. Hey 
por bem que ao dito Domingos Jorge Velho se pas
se aqui logo Patente de Mestre de Campo do Terço 
dos Paulistas, e que da mesma maneira se passe 
uma Patente de Sargento mor, nove para nove caJ

pitães, e duas para dois Ajudantes do numero e su
pra; e numbramentos para Alferes de Mestre de 
Campo, nove Alferes, dez sargentos do numero, e 
dez supras, e que todas as ditas Patentes, e num
bramentos levem os nomes em branco, para lhos 
pôr o dito Mestre de Campo Domingos Jorge Ve
lho, que para isso lhe concedo faculdade , assim por
se evitar a demora que havia de haver em se p~
sarem os de.,;pachos na Bahia pelas nomeações que 
havia lá mandar o dito mestre de Campo, como por 
fiar dele elegerá o:. ditos postos os soldados mais 
benemeritos em meu serviço, e por me serem pre
sentes as de Luiz da Silva Pimentel, que se acha 
nesta corte; Hey por bem que se lhe passe Patente 
de Capitã.o de uma das nove companhias do dito 
Terço, que mando se forme de novo, com declara
ção que as ditas companhias serão de sessenta sol
dados cada uma. 

3.0 
- E no Terceiro ponto sobre conceder ao 

dito Mestre de Campo mais oficiais do dito Terço 
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os soldos costumados na. melicia e aos homens bran· 
cos farda, e aos indios dois cruzados cada ano, em· 
quanto durar a guerra dos Palmares, e o dito Ter
ço, ou estiver pronto para ir a. ela: H ey por 
bem e mando que ao dito Mestre de Campo sar
gento mór, nove capitães, dez Alferes, dois ajudem· · 
tes, e 1!Ínte sargentos, se dêm a. metade dos soldos 
que atualmente receb.em os oficiais de milicia que 
servem em Pernambuco os quais lhes serão pagos 
pelos sobejos dos efeitos, que admini.~trão os Ca• 
maras de Pernambuco, cujos soldos lhes serão pa• 
gos e,nquanto eu os tiver ocupados em meu servi
ço, não levando porem farda, e passando_-lhes ,testa 
forma as suru Patentes, e despachos. 

4. 0 
- E pelo que respeita ao quarto sobre se 

lhes mandarem dar dos meus Armazens as muni• 
ções necessarios, no caso em que se lhes não conce~ 
dessem os quintos, e que estes tirarã,o os Capitães 
móres das vilas mais chegadas as paragens aonde O$ 

tais prezas se fizerem. J-ley outro sim por bem, que 
se quintem na.s Capitanias mais visinh.as p elo Pro
vedor e, oficiais da fazenda com assistencia dos Ca
pitães Mores, os quais serão logo obrigados a reme
ter os quintos à ordem do governador de P.ernam• 
buco, pura serem entregues aos aficiais da Fazenda 
da dita Capitania, e que os negros cativos, a que se 
achar senhor, senão possam quintar, e se lhes resti• 
tuam, pagando os senhores sómente de achado os 
oito mil reis arbitrados nos postos. 
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5. 0 
- E em ordem ao IJuinto ponto sobre as 

negras, não serem obrigadas a ir de mar em f óra a 
respeito das crias, e do pouco que se dará pelos. fi
lhos sem suas Mãis em prejuizo do Terço. Hey por 
bem que se guarde inviolavelmente, o que tenho dis
posto sobre o seu exterminio, com declaração, que 
os negros, e negras dos Palmares senão poderão 
vender, ou dar para alguma das partes do Brasil 
excepto o Maranhão aonde não podem ser de pre-
juizo, e ser.em de melhor serviço. 

6. 0 
- E emquanto ao sexto sobre derrogaJ1 

o Alvará, que mandei passar na parte em que or
deno a forma em que se hão de dar de sesmarias as 
terras conquistadas, pelas duvidas que podiam ha
ver com . os donos das' que estiverem dadas. Sou 
servido de as conceder; assim aos · ditos Paulistas, 
como às mais pessoas, e soldados que os acompa
nharão, e ajudarão nesta guerra, procedendo sem
pre os Paulistas com as declarações seguintes. A 
primeira que a repartição se fará pelo Governador 
com assistencia do Ouvidor geral, e Provedor da 
Fazenda, e com respeito á qualidade das pessoas e 
seus serviços; a segunda que desta repartição se 
dará parte no meu concelho Ultramarino para se 
me fazer presente e eu as poder confirmar, e alte
rar, como for servido, sem que por esta causa se 
suspenda em Pernambuco a sua exeiuçiío; a tercei-
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ra que na tal repartição se exprimam as clausulas, 
e condições das leis, e ordens que houver nesta ma
teria de semelhantes sesmarias, e tambem a de sal
var o prejuízo de terceiro para com aquelas pessoas 
que tiverem doações antecedentes, e que tendo culti
vado as terras as deixaram de possuir, ou tambem as 
deixassem de cultivar, por causa da rebelião dos 
ditos negros dos Palmares, acrescentasse que o co
nhecimento deste prejuízo será sumario. 

7.0 
- No setimo ponto sobre o capitulo 

duodecinw &as primeiras condições que respeita ,: 
aos negros cativos que forem buscar seus senhores ; 
com o temor da guerra, e os que se cativarem debai- . 
xo das armas, pagarão seus senhores oito mil reis 
por cada um ao dito Mestre de Campo, e que os 
filhos do mato, sejam seus como se os captivarem 'l 
em guerra. Hey por bem que se observe a condiç&;
do seu contrato, do artigo duodecimo da capitulação 
que se fez com os Paulistas, como nela se contem. 

8.0 - Emquanto ao oitavo, e ultimo. ponto 
sobre se observar o capitulo decimo quinto das di
tas condições, em ordem aos que quizerem ir vo
luntariamente á dita guerra o não poderão fazer 
sem se sujeitar às ordens do dito Mestre de Campo, 
e seus oficiais. Hey outro sim por bem se observe 
o dito Capitulo decinw quinto, não se impedindo, 
porem o poderem ir voluntariamente muitas pessoas 
para expedição, e socorro desta guerra, a que não 
convem f ei:har a porta em dano das em prezas que 

9 - G. dos Palmares 
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se pretender conseguir, ajudando-se o Exercito do 
corpo daquela gente, que zelosamente queira ir fa· 
zer-me este serviço na forma referida. H ey por 
deferido o requerimento dos ditos Paulistas; e 
mando ao meu Governador, e Capitão Geral do Es· 
tado do Brasil, e Governador da capitania de Per
nambuco, mais Ministros oficiais, e pessoas a que 
tocar cumpram, e gua,rdem este meu Alvará, e o 
façam cumprir, e guardar inteiramente sem duvi
da alguma, o qua,l se mandará registar nos Livros 
da Secretaria do dito Estado, e Capitania, e nos 
das Gamaras, e mais partes necessarias, para que em 
toda o tempo conste do que por ele ordeno e valerá 
como carta, e não passará pela chancelaria sem em
bargo da ordenação do L.0 2.0 ttos 39, e 40 em 
contrario. Manuel Pinheiro da Fonseca o fez em 
em Lisboa a 12 de Março de mil seis centos e no
venta e cinco. O ·secretario André Lopes de La
vre o fiz escrever. Rey. 

Entretanto o trabalho de saneamento ia pro• 
gredindo e, em 12 de Maio de 1697, o Governador 
Caetano de ·Melo . de Castro informava o Conselho 
de que f'os negros dos Palmares estão quasi extin-' 
tos, porque pela· noticia dos que proximamente se 
aprizionaram não chegam a 30, os que se ocultam 
naqueles matos; e nem este limitado numero se con
servará muito tempo: os Paulistas, e os índios da 
nova Aldeia de Nossa Senhora da Vitória tem fei
to varias prezas; das mais vieram a esta praça cento, 
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e tantos, escravos em um barco foram oitenta para o 
Rio de Janeiro, e os mais ficaram nesta praça por 
,não exceder a idade que V. Magestade permite não 
.sejam exterminados". 

"A gente dos Paulistas divide em dois Arraiais 
por evitar a ruina que de suas discordias se 1'€cea
va e por ser isto de grande utilidade para as Capi
tanias circunvisinhas dos Pal1;v,ares; o Mestre de 
Campo Domingos Jorge Velho; ficou no mesmo lu
.gar em que estava, e na sua Companhia cinco ca
pitães que escolheu, e os outros nomeou para se 
agregarem ao Sargento m-0r Cristovam de Mendon
ça que o dito Mestre de Campo desejava muito 
apartar de si; o Sargento mór, e os mais capitães 
com sua gente ficaram situados nas cabeceiras do 
Porto Calvo: no mesmo luga1· em que se pretendia 
fazer segunda Aldeia de Indios como a V. Magesta• 
de avisei o que agora se escusa, e os moradores d.e 
Porto Calvo reconhecem tantas conveniencias nes
ta visinhança dos Paulistas que me consta se lhe 
obrigarão a provê-los de todo o mantimento que 
necessitassem emquanto suas roças não dessem o 
sustento de que careciam". 

Destes arraiais, dizia mais tarde ( tendo-se sus
citado desavenças no seio da Junta das Missões, en
tre o Bispo e os Padres Carmelitas descalços), o 
Padre Miguel de Carvalho, encarregado da missão de 
investigar as causas do conflito, a Roque Monteiro 
Paim, em carta de 10 de outuhro de 1700: "No 
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palmar ha duas missões, uma de S. Caetano que 
realmente nem é missão, nem se chama palmar, 
porque está seis leguas da Vila do Porto Calvo si
tuadª entre engenhos, e moradores brancos em ter
ra f ertil e abundante, que para vivenda escolheu 
um sargento mór dos Paulistas chamado Cristovão 
de Mendonça, que ao depois da vitória dos Palmares, 
desceu do mato com alguns soldados, e lndios a si
tuar-se naquela parte, êste com os mais moradores, 
circunvizinlws fazem porção ordinaria ao seu mis
sionario, que junta aos benezes de suas ordens ( que 
naquela parte são bons) fica vivendo c'om comodo 
e conveniencia. 

Outra missão verdadeiramente do palmar está 
situada no Outeiro do Barriga, no lugar em que se 
deu a Batalha, entre os vastissimos sertões em que 
se ocultavam os pretos no tempo que nos faziam , 
guerra, em o qual ficou vivendo o Mestre de Cam
po Domingos Jorge Velho com o seu regimento de· 
brancos, Indios e nêle tem Capela com missionario 
que lhe assiste violentado da obediencia do Bispo, 
porque sobre não ser conveniencia, é trabalhosa e 
perigosa a sua missão . .. " e que adotou o nome de 
Arraial de Nossa Senhora das Brotas, como atesta 
uma Provisão de Mestre de Campo Paulista Domin
gos Jorge, datada do Arraial de Nossa Senhora das 
Brotas, 15 de Maio de 1699. 

Promoveu-se o regresso aos arraiais, das mu
lheres e familias dos capitães e oficiais paulistas, 
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para os lugares onde ficavam residindo, para o que 
o Governador propunha que se fretasse "uma su
maca ou permita que vá esta fragatinha ingleza para 
a condução que se pretende". Organizou-se de no
vo o Terço pau1ista a que se deu forma legal, com 
companhias de 60 soldados em que se incorporas
sem 10 soldados brancos em cada. Passaram-se 
cartas patentes de Mestre de Campo, a Domingos 
Jorge, de sargento-mor a Cristovão Mendonça, a 
9 capitães, a 2 ajudantes de numero e supra e num
hramento, a alferes de Mestre de Campo, a 9 alfe
res, a 10 sargentos e a 10 supras a quem se conce
dia soldo "para que ao menos tenham com que sei 
. " R . d d vistam . epartiram-se as terras e eram-se e 

sesmaria 6 leguas em quadra a Domingos Jorge; 
ao sargento-mor ( em sitio apartado) quatro; a cada 
um dos capitães de infantaria, 3; aos alferes, duas; 
a cada sargento ou soldado branco, uma légua; e 
junto ao sitio em que os indios se aldeassem, 4 le
guas em quadra para seu mantimento; a cada in
dio dois cruzados por ano ou 5 varas de estôpa, 
uma faca, um machado, uma foice, um cavador e 
uma enxada. Concederam-se hahitos em numero 
de 12, 4 de cada uma das ordens militares para que 
o Mestre de Campo paulista os pudesse distrihuii: 
pelos companheiros mais merecedores, que tiveS:-

. sem prestado serviços assinalados nas guerras dos 
Palmares. Fez-se mercê a Domingos Jorge Velh'o 
e ·cristovão Mendonça, respectivamente, Mestre -dé 
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Campo e Sargento-mor, da doação de vilas que ha
viam solicitado para as povoarem com os direitos 
e obrigações costumadas, fundando as vilas de Ana
dia e Atalaias e pelas cartas régias de 23 de Maio, 
de 4 de Agosto e 9 de Julho de 1703, concedeu-se
lhes isenção de dizimos durante 5 anos, médico, ci• 
rurgião, botica, etc. (Rocha Pombo, História do 
Brasil, pag .•. ) • 

Não se julgue, porém, que Domingos Jorge Ve
lho era um anjo de cândura e um manancial de 
virtudes; ninguem legitimamente o poderá supor, se 
considerar que homens da sua natureza e tempera 
só podem realizar a missão a que se impõem, adap• 
tando-se às condições do meio e dos costumes, en
tre os quais têm de viver, pois só assim podem le
var a cabo as emprêsas a que se devotaram. E' as .. . 
sim, que temos de o encarar; violento, autoritario, 
incapaz de branduras, habituado a dominar ho
mens, quando piores e mais ferozes que feras, e 
que contra Tapuyas rebeldes comedores de carn~ 
humana fazia guerra. Daqui resultava, com a mais 
nitida evidência, a atitude rebelde, violenta e vida 
desmanchada, de que se queixava o Bispo de Per. 
nambuco, quando dizia que Domingos Jorge Velho 
-persistia em levar; quando êste, na sua missão en• 
vagelizadora, teve de travar conhecimento com êle, 
d@i quem afirmava: "Este homem é um dos maio• 
e~ s~lvagens com que tenho topado: quando se avis• 
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tou comigo trouxe consigo lingua, porque nem fa. 
lar sabe, nem se differença do mais barbaro Ta
puia, mais que em dizer que é Cristão, e não obs· 
tante o haver-se casado de pouco, lhe assistem 7 
indias concubinas, e daqui se pode inferir, como 
procede no mais, tendo cido a sua vida desde que 
teve uzo de razão ( se é que teve, porque assim foi, 
de sorte a perdeu, que entendo a não achará com 
facilidade) até o prezente andar metido pelos matos 
à caça de lndios, e Indias, estas para o exercício das 
suas torpezas e aqueles para os grangeios dos seus 
. " interesses . . . , 

Temos algumas razões, para classificar de exa
gerada esta opinião a proposito de Domingo·s Jor~ 
ge, pois temos na nossa frente, a sua carta autogra
fa de 15 de Junho de 1694, cuja forma, caligrafia~ 
ortografia e redacção desmentem êste conceito, que 
não é do "maior selvagem", nem as suas acções, na 
guerra dos Palmares autorizam a tal classificação, 
se outras razões não houvesse. Não eram porém 
isolados os protestos do Bispo, pois em 15 de Maio 
de 1699, os oficiais da Camara da Vila de Santa 
Maria Madalena de Alagoas do Sul representavam 
ao Rei, pedindo se ordenasse ao Mestre de Campo 
Paulista, que se não situassem estas senão 10 légua8 
fora do povoado, daquela vila; continuando assim 
a velha aspiração de Domingos Jorge em se apro
ximar da costa; como confessava, o seu procura
dor Bento Sorrel Camiglio, na famosa alegação. 
Não seria esta aspiração a razão fundamental de 
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Domingos Jorge e todos os companheiros, não exi
tàrem em abandonar o Rio dos Camarões, no Rei
no de Carigui, não obstante as terras serem f erti
lissimas onde nada lhes faltava, "sem terêm outro 
inconveniente mais, que aquela longitude das pra• 
ças maritimas"? Evidentemente! . . . Isto porem, 
não impedia que o Bispo de Pernambuco D. Frei 
Francisco de Lima prosseguindo na obra de evan
gelização do seu bispado, se queixasse à Junta das 
Missões da falta de sacerdotes nos Arraiais dos Pau
listas, os quais reclamavam e êle satisfazia, embora 
se insurgisse contra a maneira e padres que êles 
queriam impor e em especial Domingos Jorge, de 
quem dizia "porque não só quer ter sacerdote isen
to da jurisdição dos vigarios, mas quer ser êle o que 
apresente; e com efeito me apresentou um clerigo, 
que sobre ser de vida desmanchada, e esta devia 
ser a total razão da escolha que .dêle fez . .. e acres
centava; "porém muito livre está de que eu me regu
le nesta materia pela sua escolha", mas não deixava 
de insistir, porque naqueles sitios se erigissem na
queles arraiais duas igrejas para o que solicitava 
"a ajuda neéessaria" e cuja actividade de êste Prela
do se manifestou em varias imergencias, que mere• 
ceram do Conselho, louvores e elogios. Finalmente, 
o mesmo Bispo d~ Pernambuco, em 1~1,. D. Frei 
Francisco de Lima, encarregava o Pe. Miguel Cou
tinho de fundar as igrejas matrizes de Nossa Se
nhora da Vitó.!,"ia, e do seráfico S. Francisco, noi 



ÁS .GUERRAS NOS PALMARES 129 

distritos, que embora, se não incluissem nos vastos 
sertões dos antigos Palmares, descreve numa exten
sa memoria sobre a natureza da terra, do clima, dos 
rios, seus habitantes, seus costumes e traças, que 
conheceu durante "quatro anos" que andou "sem• 
pre de viagem em continua lide, visitando êstes mo• 
radores sem ficar rio, riacho, fazenda ou parte no
meada nêste papel", dando nota do rol de confes
sados, nomes dos moradores, localizando-lhes as 
herdades · e terrenos que possuem e arroteavam, e 
por fim "o termo da eleição que fizeram os mora
dores do Sertão do lugar para se fazer a igreja de 
Nossa Senhora da Vitória", da "benção da nova 
Capela e posse que se deu ao reverendo cura da 
obrigação dos nwradores" de contrihuirem para 
a manutenção dos seus párocos com esmolas fixas, 
para que o culto se exercesse com decência e digni• 
dade; para assim podermos mostrar hem eloqüente
mente quanto os portugueses se esforçarem em con
tribuir para a monumental obra da Civilização e do 
Progresso. 

Foi com homens desta brava energia, desta 
violenta audacia, portugueses e paulistas, êstes nas
cidos daqueles, consubstanciando todo o valor da 
raça, com todas as suas virtudes e qualidades, mas 
sempre os mesmos, que no seculo de quinhentos, 
na proa das naus, no alto das enxarcias, no cimo das 
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vergas, se aventuraram aos rnisterios tenebrosos dos 
oceanos; que no sec. XVII, souberam devassar 
densas florestas, largos rios, cerrados bosques, as• 
peras serras e mares profundos; que pelas quebra
das dos montes, pelos leitos dos rios e pelo impre
visto do sertão conseguiram vencer, extinguir, ani
quilar e avassalar ninhos de feras homens e bichos, 
negros e pardos, que constituíram e habitaram este 
vasto continente Americano, orgulho de portugue• 
ses e paulistas de hoje, de ontem e de amanhã, di .. 
ga-se o que se disser, pense-se o que se pensar. 

Lisboa, 4 de Abril . de 193 7, 
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DOCUMENTO N.0 1 

Carta do Governador Fernão de Souza Coutinho 
de 1 de Junho de 1671 sobre "o aumento dos 
mocambos dos negros levantados que assis
tem nos Palmares. 

Snr. Ha algiis annos, que dos negros de Angolla 
fugidos ao Rigor do Catiueiro, e fabricas dos Engen hos 
desta Capitania s~ formarão pouoações numerozas pela. 
terra dentro entre os Palmares e matos, cujas aspe rezas, 
e faltas de Caminhos os tem mais fortcficados por natu
reza, do que pudera ser por Arte, e creçendo cada dia 
em numero se adiantão tanto no atreuiruento, que com 
Contínuos Roubos, e assaltos fazem despejar muita parte 
dos moradores desta Capitania mais vezinhos aos semi 
mocambos, cujo exemplo, e Comseruação vay comuidan
do cada dia aos mais que fo ge. por se liurar do Hegu
rozo catiueiro que padesem, e- se Verem com a liberda· 
de lograda no fertil das terras, e- segurança de suas ha
bitações podendose temer que com estas Comueniencias 
Creção em poder de maneira que sendo tanto mayor o 
numero, pertendão atreuerse a tão poucos como são os 
moradores desta Capitania a Hespeito dos seus catiuo~_ 
para eu itar este dano, detremino passar ao Porto calúó 
na entrada deste Veram, luga r mais porporçionado para 
se fazer esta Guerra e daly com contínuos lrossos de 
Gente que se Renda hfia a outra, mandar abrir Caminhos 
para os ditos Palmares por onde possão ser inuestidos 
·e arrazadas as suas pouoações, continua m.•• até de 
todo se extinguire. e ficar liure esta Capitania deste 
dano que tanto a ameaça; e posta que não são poucas as 
difficuldades que p ara este fim se me offeressem pela 
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asperezas das terras, falta de Caminhos, e de Carruajê, 
pª os mantimentos ü, em todo este Estado senão podem 
Conduzir senão ás costas de negros por não h aver estra
das pª Carros, nem para mais que hum Homê. alras de 
outro: Com tudo espero que a boa deligençia seja po
deroza para Vençer todos estes incomuenientes. Fico 
Refazendo os Terços Até o numero da sua Ultima Refor
mação, e alistando os moradores mais Capazes para 
esta guerra, mas porque senão poder á obrar couzu algua 
sem grande despeza da fazenda de V. A., he necessario 
que V. A. seja seruido hauello assy.- por bem, e man
darme orde, pll isso sem embargo de que procurarei que 
os pouos Comtribuão Com tudo o que lhe for possiuel 
como fiz para o soccorro de ~ngolu, e Crea V. A. não 
está menos perigozo este Estado com o atreuimento destes 
negros, do que esteue com os Ollandeses, porque os mo
radores nas suas mesmas Cazas, e Engenhos, tem os Inc
migos que os podem Comquistar se se Rezoluere.- a 
seguir tam perniciozo ex·emplo, amoestados dos mesmos 
rebeldes que os comonicão tendo já tendas de ferreiros, 
e outras officinas com que poderam fazer armas, pois 
uzão de algúas de fogo que de Ca leuão; e este Sertum 
he tam fertil de metais,. e salitre, que tudo lhes offeresse 
para sua deffença, se lhes não faltar a industria que 
lambem se pode temer dos muitos que fojê. já praticos 
em todas as mecanicas; e porque de semelhantes perigos 
desprezados se vem ordinaria men te a ocasionar danos 
irreparaueis, me pareseu oporme aos que daqui podem 
rezultar. · 

Quererá Deos ajudarme para que Consiga deixar 
esta Capitania Liure desta perturbação, q.- será p 11 my.
o mayor f.remio de lodos os seruiços que a V. A. dezejo 
fazer. G. • Nosso s.°' a muito alta e podcroza pessoa 
de V. A. Como seus Vassal!os desejamos. Olinda o pr0 

de Junho de 1671, 

FERNÃO DR SousA CouTº. 



DOCUMENTO N.0 2. 

Consulta do Cons.0 Ultramarino de 6 de Mayo de 
1681, sobre nomeação de pessoas para o posto 
de Capitão da Capitania do Ceará. E vay o 
papel que se acusa. 

Por estar vago o posto de Capitão da Capitania do 
Seará s·e poserão cditaes que quiuse dias, para que as 
pessoas, que o quizessem pretender, por tempo de 
tres annos, appresentassem os papeis de seus serviços 
ao Secretario deste Concelho, e as pessoas que se oppo
serão· são as seguintes. 

Bento de Macedo de Faria .. ....... ....... . ... . . 
. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

Fernão Carrilho consta ser provido pello Gov.0 r do 
Brnsil Alexandre de Sousa Frcyre no posto de Capitão 
de Infanteria da ordenança, e .<::alio das trop as da guerra 
dos Mocambos da Capitania de Sergipe dcl Rey, no 
urino de G70., pella not icia que teve de seu prcstimo, 
valor, e intelligencia da mesma guerra, e ter servido na 
dita Capitania nove annos de soldado, e Alferes da orde
nança; e indo conquistar os Mocambos antigos, e dcsam
parandoo no caminho a mayor parte da gente hranc~1, 
que o acompanhava, continuar a jornada com poucos 
Indios, com os quaes invistio hü Mocambo aonde havia 
mais de dusenlos negros, e os desbara tou, e pos em fo
gida, trasendo vinte cattivos, e distruindo a Povoação. 
E fascndo segunda entrada ao Rio de Sergipe com 
tlesasette Tapuyas, o desamparárão, e elle só com hú 
companheiro, envistio os negros, e os distruhio, desba
ratandolhe os mantimentos, e aprezionando dose, evitan-
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do com isto os roubos, que fasião aos moradores, sendo 
a unica pessoa, que se resolveo a estas entradas, rom
pendo as campanhas mais remotas, e passando grandes 
fomes, e trabalhos, pagando á sua custa aos que o acom
panhavão, redus indo, com o rigor das armas, todos os 
negros levantados, franqueando todas as entradas em 
grande augmento, e utilidade da fasenda real, de mais 
dos quintos que se lhe pagarão, continuando nesta guerra 
pellos Certões das Capitanias da Bahia, até o Rio de São 
Francisco, proçedendo com tanto valor, disposição, e 
.(ortuna, que de todo extinguia aquelles inimigos. E orde
mandolhe V. A., por Carta de 28 de Junho de _673; assis
tisse a Dom Rodrigo de Castello branco no descobri
mento das minas de prata da Tahayana, promcttendolhe 
V. A. remunerar este serviço, e os mais que havia feito 
na guerra dos ditos Certões, se offereçer ao dito Dom 
Rodrigo com sua pessoa, Escravos, e fasenda, assistin
dolhe na averiguação das ditas minas, que se desvane
çerão. E depois acompanhar ao Capitão Jorge Soares 
de Maçedo ás Serras de Picarassá, a ave!'.\gpiu: as. minas, 
que se disia haver nellas, levando em "süã companhia seus 
cavallos, e dose Escravos, sendo a jornada de mais de 
dusentas legoas, facilitando as diffículdades daquelles 
Certões, que sem a sua companhia não poderia conse
guir, a respeito do G~,i1.i.o ... bar baro, que aly assistia, por 
ser indómito. E por sua actividade fes deçer hüa Aldea, 
com o seu Principal, e muytos arcos, cõ toda a sua fa
milia, e os çituou Ires legoas da Cida de á sua custa, sus
tentandoos, e provendoos do neçessario, tendoos domes
ticos, obedientes, e prestes, para as occasioês, que se 
offereçessem de qualquer inimigo, em que fes grande 
despesa de sua fasenda, e particular serviço a V. E. E 

·por conti:nuarem os negros levant_íldos da outra parte do 
Rio de São Françisco para Pernambuco, com roubos, 
distruiçoês, e mortes dos moradores daquellas Capílanias, 
por cuja causa se hião despovoando; e não terem effcito 
as reRetidas enfradas, que por espaço de mais de vinte 
an1Í.os, os · Governadores mandarão faser com muyta Jn
fanteria, e Cabos de vàlor, e com grãde dispendio da 
fas-enda real, com que os negros dos Palmares se fizerão 
incontrastáveis, levantando Reys, e Potentados, e pareçia 
impossível podellos vencer, proveo o Governador de Per~ 
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munbuco Dom Pedro de Almeida, no anno de 676., ao dito 
Fernão Carrilho no posto de Capitão mor da guerra dos 
Palmares; e entrando nclles pella Capitania das Alagoas, 
fes grandes danos, e d ístr uíções aos negros, matando, e 
cattivando muylos, e afugentandoos para estançias r e
motas. E tornan do a entr ar, no anno d e 677, com quan
tidade de gente, em opposição dos ditos negros, lhes deu 
hum assalto, com pouca gen te, e lhes aprezionou sessenta, 
e matou muytos, em que entrou hum Potentado. E nch:111-
do a gente de guerra <los Palmares junta na scrca do 
Zumby, fortdicada, e guarnecida com armas, a envistio, 
e escalou, sem perda dos nossos soldados, ficando aquelks 
barbaros tão tímidos, que voltando com çento e oiten ta 
homéns hrancos, e Indios, sobre o poder do inimigo, que 
o esperava na sua serca real, e praça de armas, aonde 
estavão os llcys, os afugentou a todos, deixando os man
timentos: e na d ita sercn assentou o nosso arrayal, aonde 
ass istio mais de quatro meses, indo em seguimento dos 
d ilos Reys, e lhes apresionou dusentos negros, a Tinynha, 
e dous filhos do Rey, matando-lhe quatro fi lhos, e o seu 
Mestre de Campo gera l, e alguns Potentados, largando o 
Rey as armas por escapar, matandolh e tanta gente, que ' 
nos Palmares ficou tão pouca, e dividida por varias 
partes, que qualquer tropa de vin te, ou tri nta soldados, 
acabaria de distruir o inimigo, acqucrindo com estes 
sucçessos grãdes augmenlos á fasen da real , e grangeando 
o nome de restaurndor daquellas Capitanias, sendo bem 
quisto de todos, havendo despendido no serviço de V. A. 
toda su;i fasenda na continuação das ditas guerras, e fi
cando os moradores das di tas Capitanias quietos, e livres 
das OI/pressões dos barbaros. E ultimamente servir de· 
soldado na Capitania de P ernambuco, por espaço d e 
dons annos, cinco meses, e quatro dias, desde 16 de 
Março de 677., at,é 20 <!e Agosto de 679., na Companhia 
do ~!estre de Campo Dom João de Sousa. 

Bento Correa de Figueiredo . . .. ~ . . ; . .... . . . .... . 
' ...... . .... ....... . ... .. . . . ... . .... . ....... . ..... ..... 

tcndose achado na guerra dos Palmares em hum assalto, 
que se deu cm hum Mocambo, cm que se matarão, e apre
sionarão muytos Negros, fascndo fugir outros para os 
maltos; na queima d e varios alojamentos, e na distrui~:ão 
que se lhe fcs dos mantimentos, padeçendo grande t ra-

10 - G. dos P almares 
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halho na jornada. E emquanto occupou o posto de Ca~ 
pitão mor do Cerá, se haver com boa disposição. . ..... 

Demais dos serviços de Fernão Carrilho, que se re
latão nesta ·Consulta, se envia a V. A. o seu memorial, 
que V. A. manda se veja, e consulte neste Conçelho; em 
que representa as utilidades, que r cz ulta rão a esta Coroa, 
de se conquistarem os Indios da Costa do Ceará, e de 
se povoarem, e cultivarem aquelles Çertões. 

E sendo vistos neste conçelho os serviços destes 
pretendentes. . .. ............. . ... . .. . .... . . ....... .. . 

E ao Conde Presidente parece nomear em primeiro 
lugar a Bento de Maçedo de Faria. Em segundo lugar 
a João Pinto da Fonseca. E em tcrçeiro lugar a João 
F reyr e de Almeida. Lx.ª 6. de Mayo de G81. 

CONDE DE V AL DE REIS 
FnAN,co MALHEIRO 
RuY TEI..LEZ o.'MENESES 

M.cl PACHECO DE MELLO 

FELICIANO DounADO 
CARLOS CARDOSO = ? = 

Despacho ria/: Nomeo a Bento de Maeedo de Faria 
AJcantara 29 de Mayo de 681. 

(rubrica de D. Pedro II) 



DOCUMENTO N.0 3 

Consulta do Conselho Ultramarino de 29 de No
vembro de 1684, cm que o Governador de 
Pernambuco D. João de Sousa dá conta do 
mao procedim.to q- teue na guerra dos Palma
r es Fernão Carrilhos eleito cabo della. 

Si'ior. O Gouernador de Pernambuco D. João de 
souza em carta de 10 de Agodo deste anno da conl,a a 
VMag.de em como ordenandolhc puzessc todo o cuidado 
na redução dos negros leuantados dos Palmares pello 
meyo das armas, mandara para este effcitto prcl,cnir as 
tropas, e conuocara a Consl'lho os cabos de guerra, onde 
uniformemente se concordara, q- se fizcs~c aos negrns 
huma crua guerra, sem que se lh~s--ã.cfrrii tisse t)foÍ)Õslçuo·-
de pazes q. offerecessem pella expericncia t er mostr ado 
em muytas ocazioens a falcidade do animo com q- inten
tanão semelhan tes partidos; e ass~, o declarara nn eap 0 15 
do Regim.t0 q- entreguara ao Cap.•m Fernão Carrilhos . 
elei to cabo desta em presa , expressandolhc não attcndcssc 
em nenhum caso âquellas pazes, ainda q- lha propu
sessem, antes procurasse com mayor esforço castigar 
estes barbaras; que chegnndo o dilto Capi tam as alagoas 
lhe escreuera prim.ru e segunda carta prdindo faculdade 
Pª alterar o ditto cap. do Regimento, o q- elle Gou.0 r lhe 
est ranhara, ordenandolhe expressamente L'xeculasse o Re
gimento sem contradiçüo :ilguma, como se continha, o q
fizera fanlo p ello contrar io, q- tanto q- entrara no matto 
com per to de 300 homens, as_ suas primeir as d isp osi
çoens forão condescender nas pazes q- os n egros lhe pe- ·· 
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dirão, a fi m de porem em cobro as suas bagagens e 
mantimentos, e comunicandolhe o d itto capHam o q
bauia obrado, e cons tandolhe da total cessão das arm as 
em q- se achaua admittindo os p roprios negros contra
r ios no arrayal, lhe ordenara com gravissimas p enas 
desalojasse logo de Outeiro do Barriga os dittos negros, 
q- ally estauão, o q- conseguira tanto a seu saluo, q- ao 
mesmo tempo q- marchou tiuerão os negros auizo, e 
desempararão o sitio, primeiro q- os acometessem as 
nossas tropas; com que lhe parecera não diss imular com 
a desobediencia deste Capitão pello grande dano q- pode 
seguirse, como pello inutil dispendio da fazenda Heal 
q- se fez, malogrando juntam.te a contribuição com q
aquelles moradores concorrerão por se remirem das ve
xaçoens que padeciam; e assy o mandara vir prezo orde
nando ao ouu.or g.l como Auditor da gente de guerra 
deuaçasse exatamente da forma em que se tinha hauido 
no tocante a observancia do Hegimento, e constara dos 
auttos, e documentos acostados (q- vierão remetidos por 
appellação a este concelho que incliuidamente proce
dera; sendo por esta causa sentenceado por elle Gou.0 r 
e pello ouu.0 r geral em degredo para a capitania do Searâ, 
e suspensão do posto sem vencimento de soldo athe 
V.Mag,de não mandar o contrario. Que diferente · proce
dimento liuera o capitão João de Freitas da Cunha q. lhe 
sucedeo; pois mal conualecido de hôa doença oferecen
dose para esta empreza, resultou tomarem as cousas 

, melho r estado, por quanto das tropas q- despedio to-
: pando com alguns mocambos se degolarão alguns negros, 
fican do no mato todo o inuerno empregandose com gran
de zello no que tocaua a sua obrigação, com que se fazia 
merecedor de toda a honra da Real grandeza de VMag,de, 

E sendo vista a carta referida, e auttos q. vierão por 
appellação a este concelho a requerim.t0 do ditto Fernão 
Carr ilho, porque consta estar sentenceado nas p enas 
referidas, 

Pareceo ao Concelho q- Vmag,<1e deue ser seruido 
mandallos remettcr a hum dos corregedores do crime da 
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corte, para q- os sentencee como for justiça na forma 
do estillo. Lix.ª 29 de nou.•0 de 084. 

FRANCISCO MALH.Emo 

TI UY 'fELLES ' DE MENEZES 
ANONIO PAES . DE SANDE 

MANUEL PACHECO DE MELLO 

CAIU.OS AZEVEDO 



DOCUMENTO N.0 4 

Consulta do Conselho Ultramarino de 8 de Agosto 
de 1685, em que o Governador João da Cunha 
Sotto-Mayor dá conta das pazes que pedem os 
negros dos Palmares; incapacid.e de alguns 
Capitães; queixa q- lhe fizerão os soldados 
sobre os Alferes não se reformarem e do 
prestimo de Agostinho Cesar de Andr.ª. 

Snor. He justo que eu faça presente a V. Mag.e o 
Estado em que achey a Guerra dos Palmares, que foi 
terem pedido pâs a meu antecessor Dom João de Souza, 
o qual me disse estaua disposto a Capitulala, porquanto 
não tinh a nenhuns effeito p ara se por em campanha, 
porque os que aqui aui a se tinhão gastos nesta guerra, 
e os moradores desta capitania, não estauão capazes de 
contribuir para ella, pello terem feito em muitas ocaziões; 
e hoje se lh es junta o terriuel, anno que exprimentarão 
na falta · de seus asneares, com que não he possiuel po
dell os obrigar a algüa .contribuição; e por todas estas 
rezois, me serâ forçozo pedindome este palmar pazes 
aseitallas, fazendo todos os partidos conuenientes ao 
seruiço de V. Mage; e bem destes Pouos, até que V. Mag.e 
tome sobre esta materia a rezolução que for seruido; 
porque s.or se se ouuer de fazer Guerra a. estes negros tão 
insolentes, h-ê · necessario mandar V. Mag.e consinar na 
parte que lhe parecer effeitos, para por hiia ves se des
truirem estes barbaros; e não terão estes Pouos tão con
tinuas operçois, porque todas as horas me faz.em queixas 
das tiranias, que fü e estão fazendo, dandolhe asaltos, ma
tando brancos, leuandolhe escrauos, e saqueandolhes suas 
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_çasas}e boa testemunha he destes insultos meu anteces
sor, p/a experiencia que o seu Gouerno lhe mostrou. 

Tambem dou conta a V. l\fag.• da incapacidade com 
que se achiio os capitais Francisco Tauarcs e Domingos 
Rcbello de Carualho, do 3.0 do M.• de Campo Dom João 
de Souza; e os capitais Manuel Hoiz sanctarem ; Gonçallo 
Frz da Slyua; An tonio João; e l\lunoel da Costa Teixeira: 
do terço do M." d<' Campo Zenobio Achioly de Vas. 'ºª; 
que he tal que o mais do tempo estão em húa cama, por 
se acharem muy carregados de annos e achaques cat~za
dos na üuerrn, e dcffensa deste estado, cm que foriio 
passados de Balias e outras varias féritlas, com que todas 
estas causas os fazem yzentos do exercício de seus. postos; 
porque de continuarem nelks, rezulta ao serviç.o de 
V. Mag.e grande prejuizo; assim pla pouca df"!seplina que 
c-xprimentão os soldados, como pela falta q- h a de oífi
daes, para hfrem à Guerra referida, e asestirem nas 
guarnições das Fortalezas, que esta capitania prouê. Com 
c1 ue me parcçe que V. l\fag.e por sua real gr andeza, <Iene 
urnndar dar a estes capitães as suas reformações, como 
he estillo neste Rcyno, pois estes soldados se empregarão 
com tão asinalado valor, e zello no r eal serviço, porque 
poucos serão os annos que logram esta m.00, e man dar 
prouer estas companhias, em sogeitos true em melhor 
ida de se possão achar nas ocaziois que se offereç•erem; 
e nellas fa<;ão a V. Mag.c grandes seruiços, 

Os soldados destes Terços, me fizerão requerim.10 

para que eu representasse a V. Mag.0 a justa petição que 
lhe fazião; ped in do a V. Mag,c lhe fizesse m ."" ordenar, 
se não obscrue nesta capitania o serem os Alferes pe r
petuos, porquanto tinhão informado mal a V. Mag.0 sohre 
este particular, dizendolhe hora muy prejudicada a sua 
faz.n p ellas reformaçois que nesta Praça se cstanão dando 
todos os Ires annos; o que achey pio contrario, porque 
nunca nella se derão; mas antes h e muy util que V. Mag.e 
conseda a estes soldados, serem os Alferes trienais, por
que as r eformaçois que depois tem, he asentarem Praça 
d e soldados, e fazerem sua obriga~:ão como tais, com a 
sircnnstancia de terem sido offiçiaes; para delles se fiar 
qua lquer em preza; ,e assim ficão todos logrando a honra, 
que meressem, an imandosse os h omens nobres a seruirem 
com o intento de serem acresentados; e V. Mag." com 
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o lucro de ter soldados que forão offiçiaes promptos, 
P·ª toda a ocasião em que forem neçessarios. 

Tambem achey seruindo a Agostinho Cezar de An
drade de Gouernador da Fortaleza nossa s.n do bom 
suçesso das sinco pontas, por Patente de meu antecessor 
Dom João de souza, com a qual requere a V. Mag.e a con
firmação; he este sogeito capãs de não só ocupar este 
posto, senão outros mayores, assim por sua qualidade, 
vallor e desposição, como por ter ocupado o posto de 
Alferes de M.0 de Campo pago na Guerra; e na pas o 
de Capitão; e ultimamente Coronel, e capitão mayor da 
Cap itania de Itamaracã, por Patentes de V. Mag.e esta que 
agora pede; espero eu da grandesa de V. Mag.0 ,Iha con
seda; porquanto conuem muito ao real seruiço de V. Mag.0 

para a conseruação destes Fortes, hauer Gouernadores 
nelles para o reparo das ruinas das obras, e dos quar
teis dos soldados, porque tratão de tudo como deuem, 
e os Cappitais, que aly vão entrar de Guarda, e sayem 
não atentão ao reparo, e descaminho que se segue a faz.a 
de V. Mag.0 ; e o soldo deste Gou.0 • se pode asentar nos 
eff.eitos da Cam.'ª; na conformidade que se paga aos 
terços; e me parece faser prezente a V. Ma.e que as 
Fortalezas deste destricto gozem o que se obserua com 
as desse Rn.0 ; V. Mag.c mandará o que mais conuier a 
seu real seruiço. A Real pessoa de V. Mag.e, g.de Nosso 
S.0 • como seus vassallos hauemos mister. Reçiffe de Per
nambuco 8 de Agosto de 1685. 

JOÃO DA CUNHA DE SOTTO-MAIOR 

Tem à margem o seguinte despacho: Ao Conse
lho q.to ao 1.0 ponto que 11ª0 convem que se admita a 
p~z com estes negros, pois a experiencia tem mostrado, 
que esta pratica é sempre um meio engano e ainda pelo 
que toca a nossa reputação em se tratar e à vista com 
eles ficamos com menos opinião pois isto são uns pretos 
fugidos e captivos e assim se deve dizer ao Governador 
que ele lhe faça a guerra usando daquelles meios que 
fizeram seus antecessores comunicando aos moradores 
que porque a hostilidade aos negros é tudo em ordem 
à sua conservação e socego queiram contribuir com o 
que poderem para de todo se extinguir o dano que pa-
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decem nos assaltos destes negros e no que toca ao 2.0 

ponto deve V, Mag.e se r seruido consi<lerando o m,to que 
convem a seu serviço de que os capitães servem dos 3.0• 

sejam pessoas capazes de se pod erem v,der deles para 
toda a ocasião que a es tes que nomeia o Gov.• João da 
Cunha e ( ..... ) de Souza se de as suas reforma ções para 
que tenham com qu e se sustentarem e se pon ham editaes 
p ara se proverem cm sogeilos de toda a suficiencia e no 
que r espeita aos Alferes se observe a provisão que S. Mag. 
tem mandado passar sobre esta materia e sobre o me
reciment.o de Agostinho Cesar se tem fei to a S. i\lag, con
sulta que até agora não foi servid o mandar deferi r . 
Lx.ª 7 Feverei ro de 1ü8G. -



DOCUMENTO (ANNEXO) N.0 5 

Parecer do ex-Governador de Pernambuco, Aires 
de Sousa de Castro, de 14 de Novembro de 
1685, acêrca do assunto a que se refere o 
documento n.0 2. 

Vy a carta q- Vm. me remeteo por ordem do Cons.0 , 

e no qne toca ;:is pazes q- estes negros pedem, he estilo 
seu fazeremno quando logo chega g,or p.n gastarem tempo 
no ajuste dellas, e não se concegufr o intento de se lhe 
fazer a guerra, e por isso vão gastando m.tos mezes nas 
respostas do que capitulam, e pedem. acresendo de nouo 
sempre embaraços p." se não concluhir; e en termos o 
fizerão commigo; mas p.1n• noticias q- tomey, e conhe
cim.to que o negocio me deu, os pus no aperto, que se· o 
não fazião com termo asinalado, e muy breue, mandaua 
entrar a infanta r ia q- ja t inha marchado p.ª aquelas ca
pitanias, donde custumão fazer o mayor damno: e com 
esta resolução ueyo húa gr.de parte dell es, e a outra dis
culpandosse q- o não fazia, com rezois muy aparentes 
a sua ·cauilação; e assim lhe continuhey a guerra com o 
mayor aperto q- foi posiuel; c-om grande trabalho p .los 
poucos efeitos que auia P·ª esta despeza, e ainda oje os 
concidero menos, como dis o g,or Joam da Cnnha; e asim 
me parece q- se en torno m.to breuc, e lles quizerem descer 
P·ª baixo, e estarem sogeitos has ordens daquele gouerno, 
que sera muy asertado; mas q.do não, que se lhe procure 
fazer a guerra com toda a breui<lade concinando Sua 
l\fag.dc .efeitos P·ª a despeza, porque os moradores não 
fazem pouco em darem os negros p." a condução dos 
mantim.tos, que era o que tinha mais dificuldade; e que 
todos os negros que se tomarem nesta guerra se extrami-
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nem fora de Pernambuco, porque de não ser assim se 
tornão a fogir p.• os Palmares, aconselhando aos domcs
ticos a larguesa com que la uiucm p.n Jcuar em m.tos e que 
o ditto g,0 r conseda aos soldados que forem a esta guerra , 
torta a cmportancia da pilhagem, e quintos de S. Mag.Je 
porque a expcriencia me mostrou q- el e faz elo assim. 
ouuc my bons succços, e os tiu e rão no aperto em q - nu nca 
se uirr1o; porque em ou tra forma bam de padeser aquelas 
capita nias a auexasam que eu achey q.d 0 a ellas cheguey; 
com que precizam.te hc necessario toda atenç.ão neste 
particu lar. 

No que toca a reformação q- })ede o g.or p.n os ca
pitais nomeados, não tem duuida qnc no meu tempo crão 
ja muy empedidos; com que me parese muy ascrtada a 
prc-posto do goucrna dor; e não menos a dos Alferes, que 
eu não quis alterar nunca, e so cu itar-Jhe a forma das 
nomeasois, que os ·capitais fazião, querendo dellas .sacar 
utc!idade; e o que milhor me parese, hc que o g.or Dom 
Jomn de Souza que agora v,eyo com as memorias nrnis 
frescas destes particulares, se lhe tome o seu parecer. 
Ds. g,d• a Vm. de Caza 14 de Nour.• de 685. 

AIRES DE SOUSA DE CASTRO 



DOCUMENTO (ANEXO) N.0 6 

Parecer do ex-Governador de Pernambuco, D. 
João de Sousa, acêrca do assunto a que se 
refere o documento n.º 2. >r....:J, 

A carta que o g.0 • João da Cunha Sotto-Mayor 
escreueo a S. M. e V. M. me Remeteo por ordem do 
Cons.0 p.a que a vice e o informace nos particulares ge 
que dâ conta, me· parece em quanto ao pr.0 sobre as 
pazes que os negros do Palmar pertende que em nenhúa 
manr.ª se lhes admitão, porque a experiencia tem mos
trado a cauillação com que as intentão sendo em ordem 
a contemporizar co- o nouo gov.•0 que chega, ou quando 
pla sua escandaloza ,culpa os ameaça a guerra; nenhüa 
se lhes pode fazer mais ofenciua que -conseruar nas Cap,na• 
das Alagoas e Porto do caluo (como mais expostas às 
inuasões dos seos excessos) dous Arayaes nas eminencias 
que se julguem sufficientes a impedirlhes as correarias 
que fação, sendo prezidiadas co- outenta soldados pagos 
e cento e vinte indios, co- seos cazaes que he o que basta 
p.a a sua conseruação e P·ª deficultar aos negros os seos 
insultos e estrouarlhes o plantar os mantim.tos que he a 
maior opressão que elles padessem, e damno que se lhes 
pode seguir, como notariam. to se conheceo (e ao Cons.0 

pode contar) no Arayal que exestio no meo tp. 0 perto 
de dous annos no matto e por falta de meyos, com que 
socorrello, foy forçozo extinguilo da Faz.da RI. não he 
possiuel se supra a despeza que se faça, porque a não 
reputo naquella cap.nta co.- auanços que facilitem este des
pendio concidero que os moradores de Per.n.00 deuem 
concorrer de obrigação P·ª esta guerra, que como mais 
interessados na extinção dos negros, he justo se animem 
P·ª que de tão vergonhoso jugo se izentem. 
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No que toca à reforma dos capitaes não tem duvida 
que os seos m,tos annos os inhabellilão seruírem a S. M. 
fôra da praça, e parecendo se lhes conceda aos propostos 
pio g.or a r eformação (como serâ justo por haucrcm der
ramado o sangue e ennelhecido no n1. seru.0

) se deue tão 
bem incluir o Cap.m' Franc,c0 Nogr.• do 3.o da guarnição 
da Praça do Arrepocs se acha co- igual impedim.0 aos 
referidos. 

Que os postos de Alferes sejão t riannaes e não per
petuos, o não julgo comueniente ao scru.0 de S. M. pois 
sô redunda em utilidade dos capitães, e manifesto pre
juízo dos soldados de fortuna, que como não tenhão que 
ofertar perdem as esperanças de crescer, e q,to a mim 
deficultoza couza h e evitarse esta sem rezão, por mais 
que se lhe p rocure o remedio, porque nomeando os ca
pitães p.ª Alferes quem tenha os annos de seru.0 que o 
regim.0 das fronteiras manda não podem nem dcue- os 
Gouernado1·es de justiça impedirlhes a nomeação que lhes 
toca saluo se judicialm.0 constar a conloyo della o que 
tão bem he difícil se acaso os proprios Alferes não dela· 
tarem dos capitães, não se compadecendo o fação, quando 
o acrescentam.to lhes deuem, e podendo co- justa cauza 
re.cear na publicidade da oforta o pcrdim.to do posto; e 
vitima.e o que se obscrua na cabeça do estado do Ilrazil, 
e millita nas prouincias deste Rn. 0 não acho fundam.to 
p.a que na cap.ª de Pern.00 se n ão estille o mesmo. 

A suficiencia de Augost:inho Cczar de Andr.ª p ,n o 
gouerno do Forte de São Tiago das sinco pontas o re
p resentei (achandomc cm Pernambuco) a S. M. e estimo 
eu infinito que o gov.0 r João da Cunha Sotlo-Mayor não 
defirice da opinião que eu hauia formado daquclle so
geito p.n este posto sendo scrto não asentará em outrem 
q- mas prestimo e suficiencia tenha p.• ocu~lo, Ds. 
G.do a V. M. m.to• annos. Lx.a 2 de 10.bo deQ_685. -

DoM JoÃ.o DE SOUZA 



DOCUMENTO N.0 7 

Consulta do Governador de Pernambuco de 7 de 
Novembro de 1685, em que dá conta dos nouos 
,excessos e tiranias, que fazem os negros dos 
Palmares em todas aquellas Capitanias. 

Snor. Na Frota passada dey conta a V. Mag.e do 
estado em que achey a Guerra dos Palmares, conforme 
as noticias que meu antecessor me deu, e as mais que 
alcansey em os poucos dias de meu Gouerno; e estando P·ª 
lhe dar perdão em nome de V. Mag.e; p .. ª que ellas viessem 
viuer quietos a esta capitania, com as liberdades que 

~. Mag.e lhe consede em suas reaes ordens; me chegarão 
/ queixas das camaras e Pouos circunuezinhos a elles das 

tiranias, que lhe estauão fazendo, matando os moradores, 
saqueandolhes suas cazas, leuandolhe os seus escrauos 
ca,tiuos; corri que uendo eu o excesso com que eles tão 
insolentemente os oprimem faltando a palaura de viuerem 
quietos e subordinados a vassallos de V. l'vlag.0 ; suspendy 
a execução do perdão, e me rezoluy (sem embargo de não 
ter nenhuns effeitos p.ª gastar nesta Guerra) a mandallos 
castigar, com demonstração exemplar; na serteza de que 
V. Mag,• me aprouarâ esta rezolução; e auerâ por bem 
a despeza que fizer de sua Faz.a; que sempre serâ a 
menos que for possiuel; porque p.a este effeito mando as 
camaras fazer hum pedido voluntar io, por toda a capita
nia, que suposto estâ muy auexada ha atantos annos; 
espero contribuão todos com o que lhe fo r possiuel; e 
quando os effeitos dele, não cheguem P·ª a despeza, serâ 
justo suprir ao mais a grandeza de V. Mag.e; que como 
tão amante de seus vassalos, deue aleuiallos deste jugo 
tão vil, condoido de tantas opersois, como com elle pa
dessem; e experimentando a sua faz.a dimenuição grauis-
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sima; e querendo nomear cabo p.n esta empreza, me achey 
com os que tinhão algún cxperiencia desta guerra, velhos, 
e estro peados do trabalho das campanhas, e todos com 
impedimento urgente p." não sahircm de seus quarteis; 
e vendome eu neste aperto, se me mandou offerecer com 
liberal animo o capitão Fernão Carrilho, o qual estaua 
prezo pia culpn de não castigai· estes lcuantados negros, 
dizendome que queria hir sernir a V. Mag.e, não como 
cabo des ta facção, senão como soldado dell a, e queria 
mostrar com o seu vallor, que se faltou as ordens rle sens 
mayores foy por erro de seu en tendimento, e não omissão 
de seu animo; e por cu espernr delle que com lodo o 
asserto atalhará estes insultos, e castigarf1 estes rcLeldes, 
p .n que V. Mag.c tenha motiuo de lhe perdmi r a culpa 
porque foi prezo, o mandey soltar sobre menagem, p.• 
todo tempo estar prompto P·ª tudo o que V. Mag.c foi 
seruido d ispor dclle; e o ilegy por capitão nrnyor, e cabo 
das tropas da campanha; ordenandolhe fizesse allayal em 
hum sitio que se achou ser mais conneniente a des troi
ção destes negros, e p. ª que mais se facil itasse aos so l
dados; consedy (por bnndos, que mandey lançar) as pre
zas liures a quem as tomasse, dos quintos de V. Mg.c; e 
joia que se costuma das aos Gouernadores, porque es te 
serâ o meyo nrnis efficâs, para se extinguir esta canalha. 

Tambem se me offerece dizer n V. l\fag. 0 ; que reçeby 
aquy húa carta de huns Paulistns, que ancião nos ser tois, 
escrita n meu anteçessor Dom João de souza, em que lhe 
pedião Mias Patentes de capitão mor, e capit ães p.• con
quistarem aquelles gen tios, e como isto encomtrana as 
ordens de V. Mag. las não mandey; e por estes homens 
serem os verdadeiros sertanejos e se acharem com qna
trosentos homens de Armas, os roguey p." esta eonqn ista 
dos Palmares man dandolhe Patentes de conquistadores 
de lles, e conseruadorcs do Gentio daquelle destricto 
adonde viuem, consedcndolhe a mesma concessão das 
prezas liures; e que extcnguindomc estes negros lhe pro
metia que V. l\fag.c lhe :mia de fazer grandes ho nras, e 
m .ccs; e que cu seria· soleçitador dellas, sendo serto 
q- V. Mag.c auia de regular este scruiço por muito grnndc ; 
com que espero (s. 0 r) que estes homens mouirlos da 
ambissão de lograrem as honras de V. Mag.e vcnhão a 
esta facção; e e.ntão tcrey por sem duuida, que chegou 
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o tempo de uerem estes leuantados a sua ruyna; tendo 
eu o gosto que no de meu Gouerno dee muitas victorias 
a V. Mag.e de quem espero aprouação de todas estas 
desposizões, como quem quer ter no serviço de V. Mag.0 

grandes asertos. 
Em 6 do corrente chegou a este neçiffe húa sumaca 

de são Thome; A Cam.ra me escreueo pedindome re
metesse a V. Mag.c essa carta na primr.8 ocasião que 
tiuesse, esta estaua tão prompta, q- sô esp eraua p or agoas 
P·ª poder sahir, o M.e da dita sumaca me disse q- tambem 
aquella costa andaua infestada de piratas, ~om q- p .• todas 
as conquistas h e necessario cautella na nauegação; A 
real pessoa de V. Mag.e g.de nosso s.0 r como seus vassallos 
hauemo.;; mister. Reciffe de Pern.co 7 de Nour.ro de 1685. 

JoÃO l)A CUNHA SoTTo-MA YOR 



DOCUMENTO N.0 8 

"Relação das Legoas de terra q. se tem dado por 
sesmaria em todaz Estas Cappitaniaz de Pern.cº 
despoiz q. Governador Ayrcs de Sousa de Cas
tro, e tem scçndo o prejuízo q. fazião os negros 
dos Palma rcz q. foi a causa porq. as pedirão 
as peçoaz desta relação." 

Leooa: 
Ao Sarit mor M.c1 lop ~z e outras pessoaz se 

derao ...... . .... . ............... . .. .. . 8 
Ao Capp.11m mor Estevão Paez Barrello . .. .. . 5 
Ao Capp.001 Domingos C"l- Freyre .. .... ..... . 10 
Ao Capp.nm M.et da Cunha J\Iorcno . . ........ . 6 
Ao Capp.•m Joiío Dourado de AzeYcrlo 2 
Ao Capp .•m João de Freitas da· Cunha ..... . . 50 
Ao Capp.nm mor G.1° Moreira da Si lva .. . .. . . 6 
Ao Capp.•ru João de Nebalhas E Urrià (?) .. 2 

A Antonio da Silva M.n de (?) Al:Jgoa ..... . 2 ½ 
Ao P.e Vig.r0 da Alagoa An.to Coelho ....... . 6 
A Fran.co de Saa M. 0 r em sergipe d'E l Hey ... . 8 
A Dominguos Dí az Sueyro .. ... . ......... . . . 6 
Ao ,Coron'el Belchior Alver ez Carvalho e a ou-

tras peçoaz ........ .. . .. . ..... .. .. .....• 40 
Ao ,Capp.nm Es tevão Gl- ... . .. ; . . ... . ...... . 10 
Ao Capp.nm Gonçalo Teix.ra ...... . ......... . 10 
Ao Capp.nm Mor Fernão Carrilhos .... . ... ... . 20 

191 ½ 

11 - G. dos Palmares 



DOCUMENTO N.0 9 

Acêrca dos autos da devassa que se tirou do 
procedimento de Fernão Carrilho em 5 de 
Janeiro de 686. 

S,or, Ordename V. Mag.de pello despacho q- se acha 
nestes autos a fl. 121 sentencee em Rellação a devassa, 
que o ouuidor geral de Pernambuco, tirou do procedim/0 

q- teue o Capitam Fernão Carrilho na Guerra dos Palma
res. Entregando estes autos ao escrivão da repartição da 
minha vara Andre Dias, continuou delles vista ao procura
dor do dito Fernão Carrilho, e fazendomos con cluzos, 
vendeos p.ª os poder sentencear, achey não estauão nos 
termos da comissão; porque esta he para sentecear a 
devassa, e aquelles estão nos de húa cauza sentenceada, 
e com apellação interposta e recebida, como consta a 
fl. 116 e assi parece q- sendo V, Mag.cte seruido mandar, 
sem embargo da cauza ser militar, se haja de senten
cear em Rellação, q- pertence aos ouuidores do crime: 
V. Mag.de mandará o q- maes for seu serviço. Deos 
g,ctc a pessoa de V. Mag.cte Lx. 11 5 de Janr.0 de 686. 

Joii.o ANde, LEITÃO 



DOCUMENTO N.0 10 

Consulta de Joãg _da Cunha Sotto-Mayor de ·2 de 
Agosto de f686)em que dá conta da guerra 
q- mandou 'f-azér aos .. J1~gro~~.dQ,s .P.ªJ.:i.nar~1?_.,e ., 
falta de effeiloz q- tinha Jt.ª se ezta continuar 
e p('cfo se lhe aplique nos sobejos da fazª real 
alguns. 

S.0 • . O anno passado dei conta a V. :',,1a8," em como 
tinha disposto fazer guerra a os Palnrnrcs, J?Or hauerem 
aqueles negros infestado com demazia os ... ,ti.oradores · 
sircunuezinhos a elks. Mandei entrar as correa rias · a 
10 de .Taneyrô, e ordenei ao cabo l· crnão Carrilh o, fosse 
inuadir a sua praça de armas e t'e11do estes insolcnl,es 
notisia da entrada tratarão de vir faze r emboscadas á 
nossa gente, distante da sua fortificação , e com reparos 
do mato tão inexpugnaueis que se considerarão inuen
siueis; mas o ualor com qne os enucslimos atropelou 
todos os seus r eparos, e co- hiía renhida p,elleja os pô~_ 
Fernão Carrilho em fugicla, matando muitos neste con
flito . Segui o com · este suse~:o o meu Ileg1mcnto, e 11ssa l- · 
tando a prasa de armas, a achou ja despouoada porque 
senão acharão seguros aquel es cafres, scn:fo com a sua 
fuga. Correo a campanha em seu seguimento talandoa 
toda, queimandolhe cazas, destruindolhe mantimentos, 
c .0111 que ja modos de fome nem a lguns pedir mizcr i
cordia e buscar perdão aos seus absunlos; e se o i nuP1·no 
niio entrara tão riguroso, tiuern cu ja logrado a fol'lnna 
que espero na redução destes n,1:gros e aleuiado a este 
mizerauel pouo das hostelidadcs q- co- clles padesse; 
com a entrada do verão houuera de tornar a continuar 
se houuera effeitos p.ª as despezas da guerra, porque so 
a presistencia he o meyo do vencimento. J a fiz presente 
a V. Mag.0 que não tinha efeitos para obrar o que hera 
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1tais conueniente e asim se sirua V. Mag.• mandalos apli
car nas sobras da fazenda real, porque estes pouos tem 
suprido das suas fazendas mais do que lhe era poss iuel, 
e não he justo que asistão para esta empreza com mais 
do q- tem. V. Mag.e Ordenará o que for seruido A real 
pessoa de V. Mag.e g,de nosso s.0 r como seus vassalos haue
mos mister. Recife de Pernambuco 2 de Agosto de 1686. 

JOÃO DA CUN HA SOTTO-lVIAYOR 

Tem à margem o seguinte despacho : Ao Cons.0 P. 
fasser prez. te a V.Mag.de o que escreve o g.0 r João da Cunha 
Sotto Mayor do sucesso q- teve a guerra q- mandou fasser 
por Fernfü.LCarrilho aos negros; dos palmares ( . . . ) he 
necessario p.n a continuação della, per se acharem aquel
les povos imposebilitados p.ª concorrer,em comtudo o de 
q- necessitem e nesta p.• se fes cons.tn a V.Mag.ae no anuo 
passado a q- athe agora senão deffiriu e corno esta ma
teria seia de tanta ,consequencia lembra a V.Mag.e este 
cons. 0 o mt. 0 q- convem que se apreste a resolução dela, 
Lx. ª 23 de Out.0 de 686. 



DOCUMENTO N.0 11 

Consulta do . .Conselho Ultramarino de 29 de Outu
bro de· rns6) em qu e o Gouernador de Pernam
buco Jàão da . Cunha Solto .Mayor dá conta do 
sucesso ·qüe .. téue a guerra que mandou fazer 
aos negros . dos Palmares por Fernão Carrilho. 

Snor. João da Cunhn Sotto Mayor cm carta de douz 
de Agosto des te presen te :urno, rlá conta a V. Mag.0 que 
o anno p assado, a dera em como tinha <l isposto fazer 
guerra aos Palmarez, por hauercm aq_ll~ll ez negros infes
tado com d<'mazia os moradores circu111i czi11bos a"'·ell cs, 
p ara cujo cfíeJto Ínandarn entrar as corrcarins a clcz de 
Janeiro, e ordenara ao cauo Fernão Carrilho fosse inuadir 
a sua praça d.e armas , e que tendo estes insolent-es no
t icia da en trada tratarão de vir fazer crnuoscadas a nossa 
gente distante da sua fortcficação e com reparos do mato 
tão incxpugnavcis que se concider::irão invensiueis; mas . 
que o vallor com que os envistirão; atropelou todos os 
seus , reparos, e com húa renhida pelleja, o~ pozera 
Fernão Carrilho cm fugida, maltando muitos neste con
fUcto; seguindo com este suçesso o seu rcginiento, e asai- · 
t :rn<lo a praça de armas, a. achou ia desponoada porque 
senão acharão seguros aquelles cafrez, senão com a sua 
fu ga e que corren do a campanha em scn siguimenlo ta-
1:mdoa toda, qucimandolhc casas, destruind olhe manti
mentos com qut' ja mol'los <l c fome. Yinh:ío J,1].~_1ms pedir 
m.izcricordia e buscar perdão, aos seus ausur(t oS:' ·e que 
se o inveni.o· não entrara tão l'igoroso, tiuera elle gouer 
n ador ja logrado a fortuna que espera na redução !.lestes 
negros e a!iuindo este mizerauel Pouo das hostilidades 
que com elles padcsse; que com a entrada do verão bouue-
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ra de tornar a continuar, se houuera effeictos para as 
despezas da guerra porque so a presistençia he o me:yo 
do vençimento. 

Que ja fizera presente a V. Mag,de que não tinha 
effeictos para obrar o que hera mais conuiníenle e que 
assy se sirua V. l\fag.i1e mandalos aplicar nas sobras da 
fazenda real, porque aquelles pouos tinhão suprido das 
suas fazendas mais do que lhes era possiuel, não sendo 
justo que :issístiio para esta empreza com mais do que tem. 

Ao concPlho pare<:e fazer presente a V. Mag.a .. o que 
escreue o gouernador de Pernambuco João da Cunha 
Sotto l\fayor · do sucesso que tene ã guerra que nrnndou 
fazer por Fernão C:irrilho aos negros dos Palmares e o 
que he necessario pan a continu:icão della, por se acha
rem aquelles pouos impossebelitados para concorrerem 
com tudo o de que neçessita e nesta parte se f.cz consulta 
a V.Mag.cto no anno passado, a que alhe agora senão deffi
riu, e como esta materia seía de tanta conçeqnencia 
lembra a V. Mag,ae este conçelho o muyto qne convem 
que se apresse a resolução della. Lx.a 29 de Outtubro 
de 1686. 

Ruv TELI.Ez DE MENEZES 

BENTO TEIXEIRA SALDANHA 

CoNDE DO VAL DE Rms 
DOM MANOEL HENRIQUES 

Tem à margem o seguinte despacho: Ao G.0 r de 
Pernambuco se ordenar·á q- escolhendo quatrocentos sol
dados pagos mimde ocupar o posto em q- assistem os 
Negros dos Palmares ; sendo alguns das tropas das de 
Henrique Dias e Henrique Camarão; p.ª q- persistindo 
naquelle sitio possam fazer correrias por toda aquella 
camp.ª de sorte q- os negros se vejam perseguidos e des
truídos, e q- a esta conquista se dê prineipio no tempo 
em q- de proximo tenham os negros recolhidos os manti
mentos das suas lavouras e Palmares p.ª q- com elles se 
possam sustentar os soldados, enquanto se não fazem 
outras lavouras e descobrem outros caminhos p.ª q- pos
sam ser socorridos e q- o Gov.0 r mandar,á com esta gente 
hú dos cabos mayores revezando a gente segundo lhe 
parecer necessario, P·ª q- se conserYe occupado aquelle 
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posto e se possa hir perseguindo os Negros e deitando 
os fora de todos os mais q- ocuparem, pª q- assim per
seguidos e hostilisados não possam manter a guerra; e 
reduzidos a estes termos se lhe poderá ofe recer perdão 
decla rando-se-lhes q- serão mandados li vres Pª este Reyno 
e Ilhas. Lisboa, 20 de Março de 687 e parecendo ao 
Governador dividir os quatrocentos soldados em mais 
quarteis o faça como lhe parecer conveniente e mais 
acertado. 

(Rubrica de D. Pedro li) 



DOCUMENTO N.0 12 

Copia de hüa Carta de 25 de Junho de 1687-q- se 
escreveo de Pernãobuco sobre os Negros dos 
Palmares. 

He importantíssimo mandar S.Mag,de q- Ds. g.r1°; dar 
forma a guerra dos Palmares pellas damnozas conseq.as 
q. della nasçem assim a estas cappitanias, como a suas 
flotas, por estare111 os Negros muy absolutos, e dezafo ra-

~~-~~~~s:(nfi~!~s'~~~~,,Q~$ 
~!c\';_l:jl§.S,ÇJ;U e--nos füátassem, g-1!_ enOS V~R., SOS9rrer, 
o q- Ds. permitia q- descubrisse u '"'Negra: EslesN.e-
gros são robuztos e sofredores de todo o trabalho, por 
uzo, e por natureza, e são m.tos em numero, e cada vez 
maes, não lhez falta Jles.ti;.e.za na~~~. nem no coração 
~_?d]ik como se vio no tempo cF gi'.fvernou D. Pedro 
de"1r'rmeida, em q- se despovoarão algüas Cappitanias 
do su l, pellas mortes, roubos, e insolcnçias, q- cm con
tinuas assaltos fa,zião estes Neg1·os; e o ,nolfo ~. 
q- pode domar o orgulho de Olanda naque e tempo, ja 
formidavel a todo mundo, enhum effeito tem conse ui
,$2; contra estes barbaras em , as e reppe I as en t a
nas q- fes aos Palmares com gr.de dispendio da faz.da 
.reiil, antes com o pouco damno q- receberão, se lhe 
s1,ugmentou a confiança, para nolo fazerem maior. 

A rezão desta differença he, q- na guerra dos Olan
dezes era a vitoria do valor, nesta do sofrim,t0 : lâ peleia
vasse contra homens, cá contra a fome do certão contra 
o inaccessivel dos montes, o impenetravel dos Bosques 
e contra brut-os, ,q- ·OS h abitão. 

Conhecida esta razão pella experiençia, mandou o 
gov.or e Camaras destas cappitanias, cJ!!!mar J!__ ~·nlY) 
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Carrilho m.0 r em Cersipé de El Rey, q- em varias ocaz1ocs 
no·s··m'oc«mbos dos Negros fogidos tinha mostrado prcsti
mo pª a guerra do matto; a qual vindo a dispós cm nova 
forma, elegendo Cabos Certancjos com q- h e certo se 
conseguirão feiices successos, passando aonde não che
garão os maiores poderes, facili tando de sorte os Cami
nhos, q- não só gente, nrns gua<l.o, se pode conduzir por 
elles, o q. de antes parecia impossivel, assi pella densi
dade dos mattos, como pello impinado dos outeiros; e 

ffinalrn.te obrou de sorte com seo valor, e disposição,-··e .. 
' matou, e p rizionou t:n1to numero de tH·gros, q- entre elles 
• c·obrou fama de fcitiçeiro pàrecen<iolhes, q- excede as 

forças humanas sua resolnção, de q- conceberão tal medo, 
q- dous regulas vicrão a pedir paz, q- se lhes consedeo ;\ 
e he sem duvida q- os negros temem maes só a Carrilho 
com pouca gente, q- a outros cabos com m.tn, por ser 
tanto o seo poder, e a deffcnça q- lhes fas a natureza do 
c itio, q- o valor prudençia, e disposição, dos Gov.re• 
Aires de Sousa de Castro, e D . . João de Sousa. fazendosse 
as maiores deligencias, os não pode extinguir. 

He tãobem de ndvertir, q- demaes das hostilidades, 
q- estes negros fazem, se pode reçcar; q- infestando 
estas costas algums Inimigos, se confederem com cllcs, e 
cauzem hüa gr.dc ruina (o q- Ds. não permita; e assim 
r,onvem q- S. Mag<l0 vendo, e prcvrncio hums e outros 
dtunnos prezcn!C's, e p ossíveis mnnd r com tod3 a brevi
dade considerar o q- neste p apel lhe reprezento, p 0 o re
llll'dear como for ser vido ; e posto (!- tão ardno n i>go:,'.co · 
rc<1uere maior talento pn dar arbitrio nelle, com tudo o 
ze!Jo do servs0 1·cal, e bem da Patr·ia, me obl'iga a dizer 
o q- entendo sobre a forma, e disposição desta guerra. 

REMEDIO AO DA.MNO DO GENTIO DOS PALl\íARES 

r Em p,ro lugar os Palmares q- os Negros ocupão, são', 
mny dilatados, e a gente 111 .tn, tanto pclfa multipliraç:ão 
dos q- pn elles se ri•tirarão há prrto, ou mais de ccrú · 
annos; como pellos q- em todo es le tempo tem fog ido 
pª elles; híis J.evados do amor da liberdade, outros do 
medo do castigo, algums induzidos pellos mesmos negros, 
e m.'º' roubados na companha por clles; e posto q- a-
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guerra destrua m.'º", nunqua os extinguirá senão pella 
maneira seguinte. 

Pareçeme q- ordene S.Mg.de q- no meio dos Palmares, 
se faça hí:ia caza forte, e q- nella assista por cabo, Fer
não Carrilho pello temor q- delle tem os Negros com a 
infantaria nccessaria; e q- as Aldeas do terço elo Cama
rão, e as dema,es dos Indios domesticos, se cituem por 
diversas p,tes dos Palmares; tanto p" q- os negros, não 
tenhão lugar seguro, cm que habitar, como pu cativar, e 
empedir aos dos rnorndores, a- fogirem; mas Pª isto he 
m,to necessario q- assim o cabo, emq.to de todo senão 
acaba esta gerra, como os cabos dos Jndios das Aldeas, 
q- ali se devem mandar perpetuar, tenhão ordem, pª que 
todo o negro, q- fogir, o emforqnem onde quer que o 
ach arem: porque só este temor, e nenhum outro os há 
de sogeitar, a não se hirem pª os Palmares; com q- se 
empede totalm .te o aurtrnento delles; e se lhes consederá 
q- as Negras, e moleques possão vender como prezas 
suas: E porq- pode parecer r igurozo o castigo de enfor
car hum negro tanto q- fogir Pª o Palmar, respondo como 
quem sahe do Brllsil, q- os Negros o em q- se fião maes 
pR obrarem mal<'lades. he dizPrem q- seos senhores, o 
q. lhez podem fazer, he as_outalos, mas g-__ mata1Ql! __ não, 
porq- os branco___s_ _ruio Jfuerem-=::p.ei;Jei:,_ :õ~ 'seo dinheiro, e 
-eom a mõrfe de noucos. se seaurão os escravos de todos·, 
e isto com segura consiençia se deve guardar. poes 
vemos, q- nas Indias de Castella. se emforcão os Negros 
q- se achão fogidos; e na Europá todo o soldado q- foge 
do exercito, so afim de conservar nelJe os maes, o q
com os Neqros se hade observar. com maior razão, porq
os q- fogem. não só dão mao exemplo aos outros, mas 
os vem persuadir, a q- fuj ão, e se voluntariam.te o não 
fazem os levão a força. 
- He tãohem m.to de ponderar, q- os , geqUos bravos, 
q- sercão os Palmares, e todos os Mocambos rlos negros, 
são seos acerrimos inimigos; e não' só os dezeião destruir, 
p,as comer; e com d tal r;lentio se pode ter comonicação, 
e ,p~rsuarlillos a vir sobre os negros com o interesse ele 
augcm ardente da terra, facas e outras couzas, q- se lhes 
offereção; e sercados os Negros, e por este modo aperta· 
dos do gentio pello certão, e dos nossos pella marinha, 
infallivelm,te antes hão de querer ser cativos, q- mortos. 
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Assim par a sustento da infantaria, como das Aldeas 
deve Sl\fg,de mandar ordem, pª q - aquclles povos lhes 
assistão com man tim.t0 • o primeiro anno, por q- neste tem 
bastante tempo p 0 fazerem suas lavouras, pª os macs : 
Esta disposição, como outras, q- aqui p udera aponlar 
sobre estes p articulares, se devem de emcanegar ao 
gov.0 r de Pernãobuco, e Cabo dos Palmares. 

Tem 110 verso o segufote : Papel q- se deu a SMg.d~ 
s.'' a extinção dos negros dos Palmares. 

Junto a cons .10 em q- se tomou a ultima rezolução 
fie SMag,d" sobre a guerra, q- se h adc fasser aos negros 
dos palmares. Haya vista. o Proc.º' da Coroa. Lx• 25 
de junho de 687. 

(Rubricas ilegiueis) 

Tem à margem o seguinte despacho: !\, _destruição 
e extinção dos Negros dos Palmares não pode vir em du
vida que he não só utili sima mas necessaria · e por assi 
se entenrler se tem intenção por m.t•• vezes é por varios 
meios a SMg.d• se tem feito prezente a importancia deste 
negocio por varias cnformasesões dos governadores da
quella capitania e de outras pessoas practicas naqnelle 
certão; com ( ... ) sempre sera utll q- o Cons.0 torne a 
lembrar per consulta. Lxa e de Junho 25 de 687. 

(Rubrica ilegível) 

Haya vista o Proc.0 ' da faz.0 • Lx• 3 de ,Junho de 6'87 

· (Rubricas ilegíveis ) 



DOCUMENTO N.0 13 

Parecer do Procurador da Fazenda de 10 de Julho 
de 1687, sôbre o assunto da carta de Fernão 
Carrilho, anexo ao documento n.º 12. 

Nesta e em semelhantes materias he facil dizer q- se 
trate Jogo do r emedio, mas m.to di ffic ultozo apontar os 
meios dell e, os da r esolução de sua M.cte de 20 de Março 
deste anno, smn m.to importantes. Porem receo q- não 
seiam daquella efficacia q- h e necessaria p. ~e acudir a 
hum mal tam grande, e iá taro e1,1velhecido. E confesso 
q- me parecem mais promptos os q- se apontam na carta 
de q- me vem vista, e se na faz.da Real h a o q- baste p . 
se acudir com a despeza he sem duvida q- della se dev:e 
fazer, por ser a prim.ra e principal obrigação com q- os 
povos contribuem, e quando to talm. te não haia, h e p r eciso 
q- se trate de algum subsidio. 

Na pena de morte aos negros q- fugirem niio µode 
h aver o menor scrupulo, porq.to se pode instam.te impor 
pelo Príncipe soberano cm todos aquelles delictos os 
quaes gravem.te offendem a republica, e maiorm.te quan
do for p. conservação della, e he hem adequado o exem
plo q- na carta se aponta dos transfugas dos ex ercitos. 

O Concelho deve considerar tudo o q- na d 11 carta 
se aponta, porque .~e pnder acertarse com meios de ex
tinguir aqn cl!cs inimigos, será grande felicidade, como 
pelo contrario poder,á seguirse algüa ruína de sua perse
-yeração. 

Lx 0 10 de Julho de 1687 
(rúbrica ilegível) 



DOCUMENTO N.0 14 

Parecer do ex-Governador Aires de Souza de 
Castro, sôbre a referida carta de Fernão 
Carrilho. 

Este papel, em q- se mostra o danno q- fazem os 
negros dos Palmâres de Pern.c0 , -e o remêdio que se 
aponta pª evitâlo, me paresse ser de Fernão Carriiho, ou 
de algu grande Amigo seu, porq- como se i\cha deslitui
do. do posto, por faltâr as ôrdens, com q- a esta guerra 
o mandou o gov.0 r Dom João de Souza, quer ver se com 
esta inculca se pôde introduzir no seu posto e occupação, 
perq- em quatro an nos q- eu estive naq-le governo, e se 
fes a mayor distruição a estes negros, se vejo antes Pª 
a corte a requerer por restâurador dos pâlmarez, q.do, 
depois (por m.to que se fez) senão puderão extinguir, plo i 

que crêssem em deixando de lhe continuâr a guerra todos , 
os annos, e nestes q- ouue, a mais viva bê sô em q- lhe ; 
conheçi o ser feitiçeiro pª adivinhar o deixâla. ' 

-Esta casa fôrte q- se aponta, no meu tempo se falou 
nella, e se vio, q- mâl pode cobrir mais de oitenta Jegoaz 
de Sertão, pª inpidir o mezmo danno, q.ªº Semelhante 
fortificação sà na passagê de híí prcçizo porto tem 
lugàr, e ne.- as aldeas hê façil o permudâlaz, deixando as 
suas terras, r ôssaz de q- vivem levando as familias 
intr,nR, e pn soccorrelas de mantim. 10 m.to trabalho, e pe
rigo, e dado caso q- se faça não se tirn ulilid.c m:üs q
de estarem emcurralados na tal fortificar.ão sem dahi 
poderê sair, per q- não hê possível terê ta'! guarnição q
fique- s.re• de Campanha tão larga, e conhecendo os ne
gros o pouco damno q- dahi se lhes rezuta, mais âv.te 
comtinuarão os seus asaltos, q.ª0 m.10 desviando os seus 
mocambos pª qualquer outra p.te, pois nwnca nellez tem 
firmeza. 
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A guerra q- se lhe fez, e o q- mais os atinuou, e re
duzio à nossa obediencia foi no tempo q- me achei go
vernando aqlaz capitanias como dirão os m.res dellaz; a 
forma della hê fazendose hü aRayal de quatrocentos ou 
quinhentos homens emtre paizanos, e Soldados pâgos 
com aqles cabos mais prâc ticos pª isso, e elegendo sitio 
adonde pareçer mais cornviniente dahi repartir em va
rias trôpas na forma q- a experiencia them mostrâdo, e 
fora disto, de todas. As m nis Cnpitanias vão tãobê vâriaz 
tropaz, pª donde aqlas não possão chegâr, porq- como 
se rctirão com o temor da guerra pª o mais d istante 
tôpem huâz, ou outraz com ellez e âs vezes o fazem todas, 
se a diJign he como se deve, e q- esta g. te asista todo o 
verão no Arayâl, e ainda dipois de passado elle fique
algúas trôpas ou out ras de novo Pª os não deixâr fazer 
as suas rôssas, e lavoiras, q- hê o q- mais os atinua, e 
antez de se m,dar entrâr pª a campanha se faça o pro
vimento nescs,r0 pª o sustento della, asistindo a remeter 
estez combois os officiaes de rnayor satisfação, que nisto 
he q- comsiste a duração da gente na Campanha, e o 
q- dá major trabalho, e q- todos os negros q- se thoma
re- nesta guerra sejão pª os soldados q- nella an dão, mas 
q- os extermine- Pª fora, porq- não sendo assi, logo foge-, 
e levão os domest icos, e se isto se fizer na forma q- Re
lâtto se consigirâ o q- expirimentei, q- foi deixar aqlas 
Capitaniaz muy desafogadaz, achandoas com n1. t a opres
são por esta cauza, e q,do no discursso deste tempo tenha 
havido algü acçidente p• se obrar com diferente forma, 
deve o gov.0 r de Pern. 00 fazer híi papel do q- lhe parese 
asignado plos dous mr, t•• de campo; e seus sarg,tos morez 
por q- todos quatro são muy practicos, e com gr,ct• ex
piriençia desta guerra, e a quem milhôr tôca votar nella 
& n, 

AIRES PE SOUSA DE CASTRO 



DOCUMENTO N.0 15 

Parecer do ex-Governador D. João de Sousa de 8 
de Agosto de 1687, sôbre o assunto da carta de 
Fernão Carrilho, anexo ao documento n.0 9. 

' Vi o papel que Vm. me r,emeleo pertencente ao Pal-
mar de Pernambuco e extinção dos negros que o habitâo 
pella nova despozissão da Guerra q- se lhe faça ; os 
fundam."" que se apontiio nelle os r eputo mais quimericos 
que comvenientes ao fim que se d ir igem porque h.uu1.a. 
caza forte em sertão tão dilatado como aberto demais da 
defeculdade q- comci<lero em crcgi rsse pella cJmdussão 
dos materíaes não basta a empcdir as correarias aos ne
gros q- como praticos e p revistos no Terreno podem 
variar de sitio p ª as emtradas sem q- evitar se lhe possa 
o danno dellas; que os Jndios se setuem p or diverssas 
partez do, Palmar, julgo por tirania constr angellos a esta 
assistencia, p orq- estes mizerayeis p.1° seu braço ganhào 
com q- se vestem e r emedeão as suas pobres [amilias, e 
apartallos donde Jncarão esta comvenicncia he ficarlhe 
na r estetuh issão do mayor prejniw q- padesão o qual 
compre):ien derá tãobem aquelles ;\foradores que por falta 
de escravos os ocu pão em beneficio das suas fazendas; 
que Fernão Carr ilho seja bom p ª os negros bem o mos
trou a experiencia no segun do auno do meu GoYerno e 
bem o sente ainda ojc po·r me não constar tenha alcan
çado de S. Mag."e r ecursso na r estetuhissão do posto q
por centença o suspendi; ult imam.te a Guerra que Me pa
rt'sse se faça donde se siga Milhoras nas conscquencias 
aos moradores de Pernambuco e total detrim .to e confuzão 
aos negros do Palmar he r esolver S.Mag,de que pcllas 
Cappitanias das Alagoas, Porto do Calvo e Serinhem 
como Mais expostas às invazois e insultos e aptas pella 
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abundancia dos Mantim.09 e emtrem no discurso do verão 
as Tropas que se componhão dos soldados pagos e dos 
Indios Mais expertos e premissão aos moradores que vo
luntariam.te queyrão emtrar pello interesse que das pre
zas se lhe possa seguir com bordem pn não só procura
rem castigar e rebeldia inveterada destes negros na mais 
crua Guerra com que os oprimão, rv,Ias tãobem a destru-
11.issão das suas lavoyras por ter mostrado a experiencia 
s~r este o mais sencivel Mal que .exprimentão não logran
do no verão os fruitos que lanção à Terra no inverno, 
comtenuada esta despozissão por alguns annos creyo se 
sugeilem os Negros e respirem os Povos, res ta advirtir os 
meyos donde a despeza se faça na dilação desta Guerra, 
sem que a estes comprehenda, Nem a fazenda real a supra; 
O Segnado da Camara de Olinda admcnistra de varios 
subcidios huma comcediravel fazenda e suposto tem suas 
avaliassois, sempre aquclla excede emcomparavelm.te a 
estas ,como se verifica No d ispendio que os officiaes da 
Camara fizerão no tempo em q- eu asestia em Pernam
buco em huma Ponte sobre o rio Beberibe, donde dis
p enderão inutilm,te oito Mil Cruzados demais do que 
comtrebuhirão alguns Moradores empenhados Nes ta obra; 

· · S. Mag.ae deve hordenar ao Ouvidor Geral tome ao Se
nado da Camara todos os annos Contas e se o Menistro 
fizer com exacssão a deligcncia evitando os descaminhos 
por não concentir nos excessos Não só emtençlo haverá 
com que a Guerra se perpetue aos Negros, Mas ainda 
com q- se acrescente a comsignassão p.n se forteficarem 
as Praças. Ds. g,de a Vm. m.0 • annos. Lx,ª 8 de Ag.0 

de 687. 
DOM JoÃo DE SOUSA 



DOCUMENTO N.0 16 

Carta do Governador João da Cunha Sotto-Maior 
de 11 de Março de 1687, em que dá noticia de 
ter mandado convidar os paulistas para faze
rem a guerra aos negros dos Palmares. 

Sfior: No principio do meu Governo comesey logo 
a entender na Guerra dos Palmares, movido das conti
nuas queixas que me fazião os moradores das villas 
q- lhes são vezinbas, requerendome acudisse a socor: 
r ellos, por que os negros, vendo a pouca oposição que 
lhe fazião, se desaforavão mais do costumado. Na mesma 

·ocasião tive notiçias que húns homéns da villa de São 
Paullo, se achavão no sertão do Rio de São Fran.eo; 
ocupados com seus esquadrões. na. acustumada conquista 
dos Gentios; l\fandeyos convidar, me quizessem ajudar 
na guerra que detriminava fazer, asseguranclolbe m.00", e 
premios cm nome d·C VMag,de; entrnrão as doenças, e com 
h úa nova vaga que conçeberiío de que eu hera falleçido, 
se frustarão todas as minhas esperanças, porque faltou 
o seu socorro. 

Neste mes de Março mandarão húns enviados (certi
fi cados fora a nova falça) pellos quaes me reprezentarão, 
que se achavão com poder _bastnntc p .n se d isporem à 
empré1.ii; ··coin pouco dispen<iio du faz.ª de V.Mag,de, e 
que sô qncrião em remuneração clu conquista dos negros 
que assegnrão, lhe ascitasse alguns partidos com que 
acometião; eu os aseitey, por me parcçerem convenien
tes, e lhes fis outras promessas, com que se despedirão 
satisfeitos, p rovidos de alguas monições com que ~s 
mandey socorrer. 

Jâ dey conta a V.Mag,de dos primr.0 • progressos desta 
empreza; Agora que se offereçe este caminho tão façil, 

12 - G. dos Palmares 
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e tão certo p. 11 se conseguir, rnandarâ V.Mag,de dispor o 
que for mais conveniente a seu serviço; eu tenho por 
sem duvida, segundo o pareçer de todos q- sô por este 
meyo poderão os moradores de Pern.00, livrar-se do pejo 
que esta mâ vezinhança lhes cauza; de que a V.Mag.de 
rezultará a gloria de ver livres de tanta opersão estes 
seus vassallos, e acrescentada m.to a sua real faz.•; como 
lambem acabada hfia Guerra que tantos disvellos tem 
custado em tantos annos. A real pessoa de V.Mag,de 
G.de nosso s.0 r como seus vassallos avemos mister. Olinda 
11 de março de 1687. 

JOÃO DA CUNHA SOTTO MA10n 



DOCUMENTO N.0 17 

Despacho do Conselho Ultramarino de 22 de No
vembro de 1687, sôbre a extinção dos negros 
dos Palmares e sôbre a administração de va
rias consignações. 

Ao Cons.0 Parese q- a rezolução q- V. Mag.de tem to
mado s.e esta materia he a mais convinienle, p." extinsão 
dos negros dos Palmares, e quando a expiriencia mostre 
ser nccesario accrcscntarse alguma coisa dira o cons.0 e 
excogitara com aquella atensão q- custuma, e a V.Mag,de 
lhe deve de ser presente os meios mais por posionados, 
p.ª se conseguir, o q- por tantas vezes se tem .pcrtend ido 
e representa a V.Mag.de q- asim pela informasão de D. João 
de Sousa G.r0 q- foi de pernambuco, como por noticias 
q- tem a Camara de Pernambuco adeministra não como 
deve varias consignasois aplicandoas, mui difcrentem.te 
do q- P·ª o q- lhe forão consedidas, e q- deve V.Mag.do 
ordenar, q- o sindicante, q- esta nomeado p. 11 aquella pra
ça lhe tome mui exactam.t<> contas de eles annos a esta 
parte de como dispenderão as d.as rendas, fazendolhe 
r epor P·ª a faz.• de V.Mag.<1e tudo o q- díspcnderão con tra 
as ordens de V.l\fag.<1e e contra o fim p.• q- lhe forão pre
mitidas. Lx.a 22 de O.obro de 1687. 

(Rubricas ilegíveis) 



DOCUMENTO N.0 18 

Consulta do Conselho Ultramarino de 22 de No
vembro de 1687, sobre o papel que se deu a 
S. Mag.de acerca da extinção dos negros dos 

. Palmares; e vay o mesmo papel e consulta 
que se acuza. 

Sfíor. Depoez de V.Mag,de hauer tomado a resolu-' 
çam posta a margem da cons.ta incluza s.e a guerra dos 
Negros dos Palmares e hauendose expedido em virtude 
della as ordens necessarias; veyo a este Concelho o papel 
incluzo q- V.Mag,de foi seruido mandar ver e consultar 
nelle, no qual se trata a mesma materia, o qual sendo 
visto, se ouuio prim,r0 ao Procurador da Fazenda, q- res· 
pondeo, q- a destruição e extinção dos negros dos Pal
marez não podia vir em duuia, que era não sô utilíssima 
mas _necessâria, e por assim se entender se tinha interiTa
êto por muitas vezes, e por varios meyos (que a V.Mag,de 
se se tinhão feito presentes) a importancia deste negocio 
por varias imformações dos Gouernadores daquclla Ca
pitania, e de outras pessoas praticas naquelle certão, que 
sempre seria util, q. se tornasse a lembrar a V.Mag,cte por 
consulta. 

E dandosse vista tambem ao Procurador da Coroa 
respondeo, que nesta e em semelhantes materias era fac il 
dizer, q- se tratasse logo do remedio, mas muyto diffi
cultoso apontar os meyos delle, q- os da resolução de 
V.Mag,de de 20 de M,ço deste anuo erão m.to importantes, 
porem receaua, q- não fossem daquella efficacia, que era 
necessaria para se acudir a hum mal tão grande, e ia tão 
emvelbecido; e confessaua, q- lhe parecião mais prom
ptos os q- se apontavão no papel, de q- lhe hia vista, e 
se na fazenda Real hauia, o que bastasse p.ª se acudir 
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,com a despezn, era sem duuida, que della se devia fazer, 
por ser a primeira e principal obrigação com que os 
pouos contribuyão, e quando totalm. te não houuesse, era 
preciso q- se t ratnsse d r a lgum subsidio; que na penn de 
morte aos negros, q- fu gissem, não podia haner o menor 
cscrnpul o porque se podia justamente impor pello Pl'in
cipe soberano em t.odos aquelles tlelictos, os quaes graue
mente offendião a Republica, e mayormente quando fosse 
p." conservaç.ão della, e era bem adequado o exemplo, 
q- se apon bwa dos tr:msfugas dos exer citas que este con
ce.lho devia considerar tudo, o q- se apontava, porq- se 
se pudesse acerlar com meyos de extinguir aquellcs ini
migos, seria grande felicidade, como pel!o contrario po
cleria seguirse alguma ruina de sua perseuernção. 

Re1netendosse este p apel a Ayres de Sousa de Castro, 
Gouern ador que foi de Pern.00 pa ra que vcndoo d esse 
sobre elle o seu parecer, respondeo q- o dilto papel lhe 
parecia se r de F ernão Carrilho ou de algum gran de amigo 
fieu, porque como se achaua destiluido do posto por fal 
tar as ordens com q. a esta guerra o mandara o Gouerna
dor Dom João de Souza, queria ver se com esta inculca 
se podia introduzir no seu posto . e occupaçam, porq. cm 
quatro annos que estiuera naquelle governo, e se fiz era a 
mayor destruição a estes negros se viera an tes para a 
Corte a requerer por restaurador dos Palmares, quan do 
depoez (por muito q- s,e fizera) senão puderão ex l in
gnir pello q- crccião em deixan<lo de lhe continuar a 
guC'rra todos os annos, e naquellcs em que houue a mais 
uiua, era sô, em q- lhe conhecera o ser feiticeyro p .n adi
vinhar o dci xa!la. Que a caza Forte q- se apontava, · se 
!aliara ia nclla no seu tempo, e se vira, que mal podia 
cobrir mais de outtenla legoas d e Certão p.n impedi r o 
lll<'Smo danno, quando semelhante fortificação sô na pas
sagem · de hum presciso posto tinha lugar, e nem era fac il 
o permudar as aldenz deixan do as suas terras e roças, 
d e q- viuião leuando as famil ias inteyras, e para socor
rell as de mantim.to muy to trabalho e perigo; e dado eazo 
que se fizesse, não se tiraua utilidade mais, que de esta
rem cmcurra lla das nn tal fortificação , sem dally poderem 
sahir, p orq- não era possiuel, que tiuessem tal guarniçam, 
que ficassem senhores de ,Campanha tão larga, e conhe· 
cendo os negros o pouco danno que dally lhes resultaua, 
mais avante continuarião os seos assaltos, q.00 muito des-
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viando os seos Mocambos para qualquer outra parte, pois 
nunca nelles tinhão firmeza. Que a guerra q- se lhe fi
zera, é q- mais os atenuara, e reduzira a nossa obedien
cia, fora no tempo em q- goucrnara aquellas capitanias, 
como dirião os moradores dellas, que a forma della era 
fazendosse hum arrayal de 400, ou 500 homens entre 
payzanos e soldados pagos com aquelles Cabos mais 
practicos p .ª isso, e elegendo sitio onde. parecer mais 
conuenicn te, dahy repartir em varias tropas na fo rma 
q- a experiencia tinha mostrado, e fora disto de todas as 
mais capitanias fossem tambem varias tropas, p.• onde 
aquellas não possão chegar, porq- como se retirauão com 
o temor da guerra p.• o mais distante topassem humas, 
ou outras com elles, e as uezes o faz ião todas se a 'dili 
gencia era como se devia, e q- esta gente assistisse todo 
o verão no arrayal, e ainda depoes de passado elle fi
cassem algiías tropas, ou outras de novo P·ª os não deixar 
fazer as suas roças e !:moras, q- era o que mais os 
atenuaua, e antes de se mandar entrar p.ª a campanha 
se fizesse o provim.to necessario P·ª o sustento della, 
assistindo a remeter estes comboys os officiaez de mayor 
satisfação que nisto era q- consistia a duração de gente 
na campanha, e o q- daua mayo r trabalho; e q- todos os 
negros q- se tomassem nesta guerra fossem p,ª os solda
dos q- nella andão, mas q- os exterminem p.ª fora, por
que não sendo assy, logo fogião e leuauão os domesticas; 
e se isto se fizer na forma q- relataua, se conseguiria o 
q- exprimentara, que foi o deixar aquellaz capitanias 
muyto desafogadas achandoas com muyta oppressão por 
esta causa, e quando no discurso deste tempo, tiuesse 
hauido algum accidente para se obrar com differente 
forma, devia o Gouernador de Pern."º fazer hum papel 
do que lhe parecesse, assinado pellos dous Mestres de 
Campo, e seos Sargentos Mayores, porq- todos quatro erão 
muyto practicos e com grande expericncia desta guerra, 
e a quem melhor tocaua votar nella. 

Remetendose lambem o mesmo papel a D. João de 
Souza G,ouernador que foi ela ditta Capitania de Pern.00 

J>ara q- informasse com o seu parecer. Respondeo, que 
os fundam.tos q- se apontavão no ditto papel os reputaua 
mais chymericos q- couuenientes ao fim q- se dirigião, 

( 
porque huma Caza Forte em Certão tão dilatado, como 
aberto, demaiz da dificuldade, q- considerava em erigirse 
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pia condução dos materiaes, não bastava a impedir as 
correrias aos negros, q- como practicos e previstos no 
terreno podião variar de sitio p.0 as entradas sem q- se . 
Jhcs possa evitar o dan no dcllas; Que os Indios se si tuas- , 
sem por diuer sas partez do Palmar julgava por tyrannia 
constrangellos a esta assis tencia, porque estez mizeraueis 
pcllo seu braço ganhavão com q- se vcs ti ão e remediavão 
as suas pobres familias, e apartalos, donde lucrauão 
esta conucnicncia era ficarlhcs na resti tuição de mayor 
perju izo q- padccião, o qual comprchcndcria tambem 
aquelks morarlorcs, que por falta de escrauos os ocupauão 
em beneficio de smis faz.n•; e que Fernão Carrilho fosse 
bom p.n os negros, bem o mos trara a experienci a no 
2.0 anno de seu governo, e bem o sentia ainda hoje, por 
lhe não constar tenha alcançado de V.Mag.cle recurso na 
rest i tuiçam do posto , q- por sen tença o suspenrlera; e 
ultimam.te q- a guerra, q- lhe pare-eia se fizesse, donde 
se seguisse melhoras nas consequencias aos moradores 
de Pern.0 0 , e total detrim.t0 e confusão aos negros do Pal
mar, era resol uer V.Mag,d~, crue pellas capitanias das 
Alagoas, Porto do Caluo, e Serinhaem como mais expos
tas as invasoens e insultos e aptas p .la ab undancia dos 
mantim.tos e entrassem no discurso do verão as tropas, 
q- se comporião dos so ldados pagos, e dos Indios mais 
expertos, e permissão aos mora dores, q- voluntariam.te 
quizerem en trar p .1° interesse, que das presas se lhe pu
desse seguir com ordem para não só procurarem castigar 
a rebeldia in ucteralla destes negros na mais crua guerra 
com q- os oprimão, mas lambem a destruição das suas 
lavouras, por ter mostrado a expcriencia ser este o mais 
sensivel mal, que exprimentavão, não logrando no verão 
os fructos que lanç.ão a terra no in uerno e continuada 
esta disposição por alguns annos, cr ia que os negros se 
sogeitarião, e respirassem os pou os; Que restaua advertir 
os meyos donde a despeza se hauia de fazer na dil açam 
claquella guerra, sem q- a es tes comprehenda, nem a Fa
zenda Real supra; Que o Senado da Gamara de Holinda 
administrava de varios subsi di os huma cons idcrauel fa
zenda e supposto tinha suas aplicaçoens, sempre aquella 
excedia imcomparauelmente a estas, como se verificava 
no dispendio, que os officiaes da Camara fize rão (no 
tempo em q- elle assistia em Pern.00 ) em huma ponte 
sobre o Rio Beberibe donde dispenderão inutilmente 
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outto mil cruzados de mais do q- contribuirão alguns 
moradores empenhados naquella obra; Que V.Mag, devia 
ordenar ao Ouu.or gl. tomasse ao Senado da Camara todos 
os annos contas, e se o Ministro fizesse com exaccão a 
dilig.•, evitando os dezcaminhos por não consentir os 
excessos, não so haueria com q- se perpetuasse a guerra 
aos negros, mais ainda com q- se acrecentasse a consi
gnação p.ª se fo rtifica rem as pra~:as. 

Tambem se vio neste Concelho húa Carta do C-.ou.0r de 
Pern.co João da Cunha Soutto Mayor escritta em 11 de 
Março deste anno, em que refere q- no principio de seu 
gou. 0 começara a entender com a guerra dos negros dos 
Palmares em r esão das queixas q- lhes fazião os morado
res, e na niêsma ocasião tiuéra noticias q- huns homens 
da · Villa de S. Paullo se achauão no sertão do füo de 
São Francisco ocupados com os seos esquadroens na 
acostumada conquista dos Gentios, aos quaes mandara 
éonuidar o quizessem aindar nesta guerra, segurandolhe 
merces e premios em nome de V.Mag. e como entrarão 
as doenças, e com huma nova vaga q- conceberão de ser 
elle Gou.or fallecido, se frustarão as suas esperanças; 
que no mez de M,ço passado, (certificados de q- a nova 
fora falsa) lhe mandarão huns emviados, emq- lhe repre
sentavão acharamse com poder bastante p.n se disporem 
à empreza com pouco dispendio da faz.a de V.Mag. e 
q- sô querião em remuneração da conquista dos negros, 
q- aseguravão, lhez aceitasse alguns partidos, com que 
a cometião, que elle Gouernador os aceitara por lhe pa
recerem convenientez, e lhes fizera outras promessas, 
com que se dispedirão satisfeitos providos de algumas 
muniçoens, com q- os mandara socorrer; que agora q
se offerecia este ,Caminho tão facil, e tão certo Pª se 
conseguir disporia V. Mag. o que fosse mai conveniente 
a seu seruiço; e tinha por sem duuida q- por este meyo 
poderião os moradores de Pern.co liurarse do pejo, q
aquella mã vesinhança lhez ,causa, de q- resultaria a 
V.Mag. a gloria de ver Iiures aquelles seos vassallos de 
tanta opressão, e acrescentada m.to sua Real fazenda 
como tambem acabada húa guerra de tantos annos. 

E sendo tudo visto 
Pareceo ao Concelho, q- a resolução q- V.Mag. tem 

tomado sobre esta materia he a mais conveniente pª a 
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extinção dos negros dos Palmares, e quando a experíen
cía mostre ser necessario acrecentarse alguma couza, dirâ 
o Concelho e excogitarâ com aquella attenção, que custu
ma, e a V.Mag. lhe deue de ser prezente os meyos mais 
p ropor cionados pª se conseguir, o q- por tantas vezes se 
tem pertendido, e represen ta a V.l\Iag., que assim pclla 
imformação de D. João de Sonza Goucrnador que foi de 
Pern.co, como por noticias, que tem a Camara de Per.~ 
administra (não como deue) varias consígnaçoens ar_ili
candoas mui differentem.te do q- pll o q- lhe forão con
cedidas, e q- deue V.Mag. ordenar, que o Sindicante, que 
esta nomeado para aquella p raça, lhe tome muy exa
ctam.te contas de dez annos a esta parte de como dispen
dcrão as rlittas rendns, fazcndolhe repor p• a Fazenda 
de V.Mag tudo o q- dispenderão contra as onlens de 
V.Mag. e contra o fim para q- lhe forão permittidas. 
Lixn 22 de Nour0 de 1687. 

CONDE DE V AL DE REIS 
BENTO TEIXEIUA DE SALDANHA 

Foi voto o D.0 r Antonio de Freitas Branco. 



DOCUMENTO N.0 19 

Informação do Governador de Pernambuco de 20 
de Julho de 1690, "que se lhe pediu sobre a 
carta dos oficiais da Câmara do Porto Calvo 
em que pedem sejam aliviados da contribuição 
que paga aquela capitania para o dote de 
Inglaterra." 

Senhor. Ordename V.Mag. por carta sua de vinte, e 
trez de Dezembro do anno passa<lo o informe sôbre a 
carta que a V.Mag. escrenerão oz offici.fH'S da Camera da 
Vi!la do Porto do Caluo cm que repres('nf;iu?ío a V.Ma,\!. 
o atinuacão em que se achauão os moradores desta capi
t ania. e a este resncito não norJerem contrehuir com oz 
duzentos e sin coenta mil reis que se lhes lancarão elida 
ahnO pª o Donatiuo de Ingalaterra, e concultando esté 
particu lar com meo Antee('ssor; e ó11tn1s nessons dezinte
ressadas, e de boa conciencia, todos conc<ffil:uão, em 
que era justo o seu requerimento, e verdadeiras as re
zões que a V.Ma,{. repre·wntariio. 

E no que toca a se hauerem de situar nas cabeceiras 
das villas, das Alagons, Porto do Caluo, e Serinhaem. ris 
tres Aldeas de sem Cazaes cada hiin dos Tndios do Regi
mento de Antonio Pcsso:1 Arco Verde, ounindo nesta 
mntr• aos Rrll igiozos da Comp• e de são Bento na forma 
q- V.Mag. ordena se asen ton serem, escuzadas porque 
demais do detrimt0 e necessidarle q- estes mizeraueis pa
decem com mud:mças, brcuem.te sobe pera o Certão dos 
Palmares o Mestre de Campo dos Paulistas Domingos 
Jorge . Velho atratar da sua conquista, e da extinção dos 
·negrôs que o habitão. A pessoa de V.Mag. goarde Deos-
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felecissimos annos como os seus vaçallos h auemos mister, 
Olinda 20 de Julho de 1690. 

0 MA.nQUEZ DE MONTEBELO, 

Tem à margem o seg11inte despacho : "Quando pareça, 
se deue aliuiar esta villa do computo q- lhe foy repartido 
p. o dote da serenissima Snrª Raynha de Ingalalerra, he 
necessr0 q- este se acrecentê rias oufras da repartição do 
Norte, ou na quantia, ou no tempo, pn q - se ajuste in
teiram.te o p romettido por estes pouos. E qt0 a mudança 
das aldeas se deue esperar o fruto <la conquista <los Pal
mares; porq- sendo o <lezcja<lo, ficarão estes mor.e• 
desassombrados, e seguros sem a opressão, q- terão os In
dios, mudando os de lugar". 



DOCUMENTO N.0 20 

Consulta do Conselho Ultramarino de 6 de No
vembro de 1690, "sobre o que escrevem os of
ficiaes · da Camara da Villa do Porto Calvo 
acerca de .se aliviar aquella capitania dos 
250$ rs q- lhe forão lançados para o dotte de 
Inglaterra.•• 

Siior: Por Decreto de 6 de Dezembro de 689 orde
na VMg. que neste concelho se veja e consulte, húa carta 
dos officiaes da Camara da Villa do Porto Calvo, de 15 · 
de Julho do mesmo anno, em que dão conta a V.Mg. que 
aquella Capitania tem de donativo cada anno duzentos e 
ci.ucoenta. mil rs. p:ira o dotte da sr" Raynha da grão Bre
tanha os quaez se lançarão por finta aos moradores por 
não· hauer rendas no Conçeiho, e para a execução desta 
cobrança uierão a.J~r.aça ar~matarse . as joyas do ornato 
de suas mulheres, estando elles assistindo ao dispendio 
das guerras dos Palmares, a mais de trinta annos com 
fazenda, pessoas e escrauos para conduzir o mantimento 
para ella, sendo o dispendio tão grande, que hâ obrigado 
â muytos moradores a despejarem aquella Capitania, lar
gando suas propriedades por senão uerem de todo des
truidos:'cstandoo dous Engenhos dos miThores que hauia 
e par a ··em parte, atalhare.m a que não despejassem todos, 
á cinco annos se não lançauão fintas para a ditta contri
buição, do qual tempo tinha recorrido a V.Mag. aquelle 
Sennado Pª q, aliuiasse aquelle pouo dclla, porque nem 
os Ministros a quem toccaua a remessa e procurauão por 
conhecerem o estad.o daquella ,capitania, a qual esperaua 
da piedade de V.Mag. a izentasse do ditto tributo. 
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Que para a oppozição dos negros Jeuantados que 
hoje tinhão tanto poder, e ouzadia, que junto aquella 
,,ilJa, fazião seus assaltos, estando cada hum dos mora
dores fazendo aTalayas de sua caza, com as armas nns 
mãos., defendendo, as ui das e ainda assim as perde, e à . 
fazenda, pedião a V.Mag ordenasse ao gouernador do -
gentio domesti co, Antonio Pessoa Arco uerdc ajuntasse 
todo o gentio de sua nação q- estiuer da parte elo Norte 
(q- este lhe denega o domínio dos Padres da Compª de 
Jhüs e de S. Bento) e que faça çituar t res Aldeas de çem 
caznes cada hüa na~ . cabcçeiras cie Serinhaem, e - Porto_ 
Cnluo, e Alagoas, que são as que confinão com o çert:io 
cm que habitão os dittos barbaros, p ar:i que '.assim, ·tenhn 
aquelle Pouo soçego ·e a fazenda real grande augmcnto. 

Ordenandosse ao gouernador de Pern.0 0 Dom Anto
nio Feliz Machado, informasse com seu pnrecer sobre a 
carta r efferida o fez por outr:i de 20 de Julho deste anno, 
em q- dâ conta a V.Mg., que consultando, este particular 
(sobre os 250$ rs que pagauão os moradores da Villa 
do Porto Caluo) com seu antcçcssor, e outras pessoas 
desinteressadas e de boa conçiençia, todos concordarão, 
cm que em justo o rcquPriinento dos offiçiaes da Cama
ra, e uerda deiras as r ezões que a V.Mag. reprezentarão. 

E no que toc:iua, a se hauerem de ç ituar nas cabe
ceiras das Villas das Alagoas, P orto Caluo, e Serinhaem, 
as tres Aldeas de cem cazac>s cada hua dos lndios do rc· 
gimento de Antonio Pessoa Arco Verde, ouuindo nesta ma
teria aos Rellegiozos da Compª e de São Bento, na forma 
que V.Mag. ordenou, se assentou serem escuzados porq
d emais do detrimento, e necessidade que estes mizer aueis 
padcçem com mudanças, breuemente sub ia para o Certão 
dos Palmares, o Mestre de Campo dos Paulistas, Domin
gos .Jorge Velho, a tratar da sua conquista, e da extinção 
dos negros que o habitão. 

Das cartas r effcridas houue uista o Procurador da 
fazenda, e r espondeo que quando parecesse se d enía 
aliuiar, esta uilla do computo que lhe foi repartido para 
o dotte da sereníssima srª Raynha de Inglaterra, h era 
nccessario que este se acr eçentasse nas outras da repar
tição do Norte, ou na quantia, ou no tempo, para que se 
ajuste inteiramente o prometido por estes pouos, E quan
to à mudança das Aldeas se deuia esperar o fruto da 
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conquista dos Palmares porque sendo o · dezejado, ficarião 
estes moradores desassombrados, e seguros se a opressão 
que terião os lndios mudandoos de lugar. 

Ao ' Conçelho parece que uista a imformação do 
gouernador de Pernambuco, em que se mostra a impos
sibilidade dos moradores do Porto Caluo para concorre
rem para o pagamento do donativo dos duzentos e cin
coenta mil rs que lhe forão destribuidos; que justamente 
podem esperar da grandeza de V.Mag. serem aliuiados 
deste tributo; lançandosse a mesma quantia nos mais 
pouos que custumaõ pagar esta contribuição na capita
nia de Pernambuco, espassandoselhe algum tempo para 
à satisfação della e nesta forma não uirão a ficar tão 
granados e o imposto deste dotte de Inglatterra e pas de 
Olanda, não uirâ a ter deminuição algúa; mas como ar
recadação delle toque ao concelho da fazenda por esta 
mesma parte deue V.Mag, ser seruido mandar uer esta 
materia, para se tomar nella, a resolução que pareçer 
mais •conuiniente. Lxa 16 de Nouembro de 1690. 



DOCUMENTO N.0 21 

Consulta do Cons.º Ultr.0 de 16 de Dez.º de 1690, 
sobre nomeação de pessoas para o posto de 
Capitão da Capitania do Ceará. 

Snór. Por Thomaz Cabral de Olival hir acabando 
o tempo de tres annos, em que foy provido no posto de 
Capitão da Capitania do Ceará, se puzerão editaes de 
quinze dias para que as pessoas que se quizesscm opôr 
ao ditto pos1o aprezentassem dentro nelles os papeis de 
seus serviços na mão do secretario deste Cons.0

, o que 
fizerão as seguintes . 

Pedro Lelou que consta ter servido a VMg.de na Pro
víncia de Alemtejo, e Capitania de P ernambuco p or espa
ço de mais de vinte e nove annos conti nuados desde o 
anno de 660; até o prezente, em praça de soldado, Alfe
res, Thenente; Capitão de lnfanteria, vivo, refformado, e 
entretenido, e actualmente está exercitando o de Capitão 
de Infanteria por P atente real na Capitania de Pernam
buco; e no cliscurço do refferido tempo se achar a prin
cipio n a Província de Alemtejo nas Campanhas de Ar
ronches, e Jorumenha; na ocazião em que o inimigo com 
lodo o seu Exercito foy sobre a Praça de Estremos; no 
recontro do Odegebe, e Batalha do Amexial, saindo 
muyto mal ferido de híia cutilada na cabeça, e de húa 
pelourada, que lhe passou o braço esquerdo de que ficou 
aleijado de huns dedos, fazendo grandes gastos com estas 
curaz; na res tauração da cidade de Evora; na Campanha, 
e tomada de Valença de Alcanlara, aonde sendo nomea
do para sobir a brecha recebco hüa p elourada de mos
quete, que lhe p asso u a garganta a queima roupa; e por 
haver servido com satisfação, e descobrir a V.Mg.de a 
fogida do Marques de Liche que estava prizioneiro ser 
ocupado no posto de Capitão reformado, e entretenido 
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no Castello de São Jorge desta Cidade; e passando ao 
Brazil no anno de 665; com carta (=?=) de Vmg.de para 
ser provido nos postos o q- estivesse a ,caber, por não ter 
effeito, tornar para este Reyno, e acharse na Batalha de 
Montes Claros, ficando tambem ferido de hua pelourada 
em húa perna; na tomada de são lucar de guadianna; 
procedendo nas ocaziões refferidas com muyto valor; e 
tornando para Pernambuco com o posto de Capitão de 
Jnfante r ia, ir com a sua companhia no anno de 671; a 
reedificar a Fortaleza de Tamandaré, em que fez dispen
dio de sua fazenda, dando tambem formatura a outras 
da mesma capitania com grande perfeição; em -073; mar
char a guerra dos Palmares em que se ho uve com bom 
procedimento; e por ser o Capitão mais antiguo gover
nar muytas vezes o seu Terço em abzensia de seus offi
ciaes mayores; e ultimamente no anno de 686; ser man
dado pello governador João da Cunha Solto mayor á Ca
pitania da Parahiba a socegar as alterações de algús mo
radorez, deixando todos em paz, e quietação, sustentan
do á sua custa os soldados que o acompanharão, proce
dendo em tudo com satisfação. 

Bento Correa de Figueiredo que consta haver servi
do por espaço de 30 annos com algúa interpolação desde 
Novembro de 656; até o de 690 em praça de soldado, 
Alferes, Ajudante, e Capitão de Infanteria vivo e reffor
mado, ocupando tambem por provimento do gov.0 r de 
Pernambuco o posto de Capitão da Capitania do Ceará; 
e no discurço do dito tempo se embarcar em hiia Arma
da da Companhia geral que foy ao Brazil, e voltando 
para este Reyno passar ao Alemtejo, e se achar naz oca
zioes que se offerecerão, e n o citio de Badajos no choque 
de. são Miguel; e retir andasse o Exercito ficar ciliado na 
Praça de Elvas; e tornando a embarcarse em outra Ar
mada da .Tunta para o Brazil passar daquelle Estado 
para Angolla cõ. o Governador Andre Vidal de Negreiroz, 
e continuar naquelle Reyno o serviço ocupando o posto 
de Capitão da sua goarda, e na peleja que houve com 
hií navio Olandes proceder como bom soldado; e vindo 
do mesmo Reyno por Pernambuco a esta Corte entregar 
nos Armazcs settenta e dous marinheyros, que trouxe da 
Ilha terceira para a Armada real; e sendo provido por 
VMg,de em h iia companhia, que eslava vaga em Pernam-
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buco a foy servir, e actualmentc a está exercitando, tcn
dosse achado na guerra dos Palmares_ e1p híí assalto, que 
se deu em b íí mocíúrilió, êrn que· se rnatarão, e apriziona
rão muytos negros, fazendo fogir o utros para os mattos, 
na queima de varios alojamentos, e na destruição que se 
lhe fez dos mantimentos, paclcçendo grande trabalho na 
jornada; e emquanto ocupou o posto de Capitão do 
Ceará se haver com boa dispozição e vallor, acodindo 
com todo o cuydado á dcfença daquela Praça fazendo 
quarteis, e estacadas, assistindo com grande trabalho á 
rcedeficação della com sua pessoa, e despendendo muylo 
de sua fazenda com os Indios que tr a!Jalhavão oprimin
do ao gentio com guerras por inquietar aos Indios do
mesticos, destruindo os Tapuyas Areruz, que desobede
cião, assistin do á cura dos doentes; e feridos com sua 
fazenda, e procedendo cm tudo com satisfação. 

E Sebastião Pimentel que consta ter servido a 
VMg.de nas guerras, e castigos dos negros dos Palmares., 
e Gentios barbaros por algfís an11ós á sua· cúshi de solttá
do, Capitão, e sargento mor do r egimento dos Paulis tas 
por Patente do goucrnador geral Mathias da Cunha, sem 
soldo; e offerecendosse uoluntariamente na oocazião da · 
conquista dos Palmarez ao goucrnador das Tropaz dos . 
Paulistas Domingos J.orge Velho para o acompanhar cm 
aquclla guerra donde assistio á sua custa por soldado 
procedendo como valerozo soldado anelando para este 
effeito m ais de 150; legoas, mouido só do zello de se em
pregar no real seruiço de VMg.uc; e dcspois o acompa
nhar por aquclles certões em dis lanéíà · de mais de 300; 
legoas por caminhos, e matos muylo agrcstez, ·efü <'iüé pã
deccu insoportaueis t rabalhos por espaço de mais de 
dous mezcs nos quaes se sustentou com cruas, e raízes 
por falta de mantimentos; e sendo já Capitão, ir do Ar
rayal a Pernambuco em distancia de mais de 100; lc
goas a dar conta ao goucrnador daquclla Capitania do 
estado da guerra, e a condusir algíía gente; e munições 
para ella ; e sendo prouido no ditto posto de sargen to 
mor em 688; continuar nelle ate o prczentc com parti
cul ar cuydado, e satisfação, hindo a Bahia a con duzir 
gente, e mun ições P·ª a mesma guerra, padecendo no ca
minho que dista 250 ; legoas, por terra os mesmos traba
lhos, e discomodos, que nas guerras dos certões hauia 
exprimentado; có grande risco de. sua uida, por ser sol-

la - G. dos Palmares 
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dado pobre, e não ter com que comprar o sustento para 
sy, e para os Indios q- o acompanhauão; e da mesma 
maneira hindo por algúas uezes a Pernambuco ao mes
mo effeito; e se achar na peleja .e desbarate do gentio 
6J1CUIÜ, dispondo a guerra cõ. grande acerto, e proceden° 
do com grande uallor, em tudo o que nesta ocasião se 
offereceu até o ,Ceará aonde se segui o o ditto gentio; e 
retirandosse com o seu regimento para o seu Arrayal das 
piranhas, ser mandado pello seu gou,or a Pernambuco 
dar conta do sucesso, e buscar o necessario para aquella 
guerra, o que fez com grande discomodo da sua pessoa, 
sustentando algúa gente que leuaua á sua custa, no que 
se empenhou; e ultimamente se achar ne~te prezente 
anno em as guerras que houve _ com o gentio barbaro no 
dcstrito da Capitania do Rio grande, tendo uarios encon
tros com o gentio, espicialniente com o da nação Hicôs 
que foy destruído; padecendo na dilatada marcha q- fez 
do Arrayal a ditta capitania tantas miserias, que por 
falta de agoa seuio desconfiado da uida; sendo nesta oca
zião nomeado por cabo de h!ía Tropa de 250; homcs 
com que seguio o ditto gentio até o destruir, e desbara
tar, matandolhe muyta gente, e aprisionando a muytas 
famílias, da Aldcya dos Siluas, que r econduzio, e meteu 
de paz os deixar socegados com grande desposição, ser
uindo á sua custa com gente, e cauallos seuz; e uindo a 
Pernambuco por uarias uezes a conduzir os socorros 
para a continuação daquella guerra; padecendo com no
tavel constancía o rigor das marchas que fez pellos cer
tões tão dillatados, mostrando asy nellas, como nas oca
ziõcs da ditta guerra o zello com que se emprcgaua no 
seruiço de V.Mg.cte e sc>ndo uistos os referidos seru,cos 

Parece ao Conselho uottar em primeiro lugar para 
o ditto posto de Cap.am da Capitania do Seará por tempo 
de tres annos cm Pedro Lelou; Em segundo lugar cm 
Bento Correa de Figueiredo; E em terceiro lugar em Se
bastião Pimentel. 

Ao D.0 r Valentim Gregorio de Resende parece uottar 
em primeiro lugar em Bento Correa de Figueiredo; em 
segundo lugar em Pedro Lelou; E em terceiro lugar em 
Sebastião Pimentel. 

. E a Antonio Paes de Sande parece uottar em pri
meiro lugar em Sebastião Pimentel, que suposto tenha 
menos annos do seruiço, tem suficiensia, e muyto conhe-
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cimento dos Indios, e he pratico na lingoa delles, sircnns
tancia muy nccessaria que deue conco rrer cm quem 
houuer de ocupar es te posto, peJias muylas Aldeas que 
ha naquelJ.a Conquista. 

Em segundo lugar em Pedro Lelou. E em terceiro 
luga r em Bento Correa de F igueiredo; Lix." 1(j de Dez.0 . 

de 1690. 
CoNDE DE VAL DE RETs 
BENTO T1n x.rn DE SALDA'NHA 
TmsTÃO Gum>Es DE = 'l= 
JOÃO DE SEPULVEDA E MA'fTOS 

Forão uotos An.to Paes de Sande e o D.0 r Valentim 
gregorio de Resende. 

Tem á margem o seguinte despacho rial: Nomeo a 
P.0 Lelou Lx.u 9 de M.<0 de 6!Jl. 

(Rubrica de D. Pedro II.) 



DOCUMENTO N.0 22 

Parecer de João do Rego Barros sobre dois padrões 
de tensas de 88$000 que haviam sido concedi
dos a Fernão Carrilhos e a seu filho Feliciano 
Prudente, em remuneração das conquistas que 
fizeram nas terras dos Palmares. Recife de 
Pernambuco, 26 de Agosto de 1693. 

No tempo em q- estiue empedido do exersisio deste 
meu off.0 se prosesarão huns auctos deante dos provedo
res q- então servião emq- foi p.te o Capp.m Fernão Car
rilhos p. sy e seu filho Felleciano prudente r equerendo 
se lhe dese comprim.10 e satisfasão a dous padroins das 
tensas, de que VMag.cte lhe tinha feito m.ce nos dízimos 
das terras que diz havia conquistado nos Palmares, na 
Guerra contra os rebeldes negros levantados e fasendas 
que nelas se havião fabricado de que emtendo foi ouvi
do o procurador da fazenda de VMg.de de cujo ple ito re
zultou a sentensa que dos auctos consta, della apellou o 
d. Fernão Carrilhos pª a R.nm deste estado em q- teve 
p rovim.to a seu favor e tornan do eu a entrar a servir 
neste meu lugar tornou o d.º Fernão Carrilhos a faser 
mais apertados requerimtos sobre se lhe pagarem as ten
sas de todos os annos atrasados e dos presentes com o 
fundam.to de virem as ditas tensas lansadas na folha 
Geral desta Cappitania duvidey sem embargo da senten
sa da Rellasão o mandarlhe pagar sem que prim,r0 jus
tificasse q. rendim.to havia das terras que elle dis conquis
tara nos Palmares e tomando eu disto melhor emforma
são dos Cappitoins e cabos q- havião hido alguas veses 
a Guerra dos Palmares achei q- nenhíia fazenda de novo 
se tinha fabricado, antes alguns curais de gado que se 
avizinhavão com os araais e mocambos dos negros se 
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havi ão retirado p.10 grande Dan no q- lhes fazia quis o 
d.° Fernão Car rilhos en tender que tres ou quoatro emg.0 • 

que es tão feitos ha mais de 80 ann os na freg,a digo ju
risdisão da villa de sirenh aem Porto de Calvo e a l:=1 goas 
e alguns partidos de carros reputar p. conquista dos 
Palmares havrndo os re feridos annos que estão pagando 
dizim os e Pensoins a fasen da de V.:\fag.de e so se lhe h a
via julgado o dizymo de (hii) emg.0 moderno que se fez 
há poucos annos na mesma cappitan ia do Po1·to de Cal
vo e p.• que eu pudt•se defirir lhe com justisa sem faltar 
a minha obrigasão mãdei p.Io. ultimo despacho q- elle jus
tificase judisinlm .te o dizimo que di s lhe pertensia na ju
risdisiio dos Pa.lmares não sôm.te o não fes mas tomou 
daqu i a cauza pª agravar de mim p• a H.•m em q- to rnou 
a vir Provido não obstunte as noticias que eu di sto tinha 
d ado ao Provedor mor da fazen da real e procurador 
della e em prim.r0 lugar o havia fei to ao Governndor G,1 

deste estndo q- me ordenou dese comprim.to a ultima sen
tensa e vendome nestes termos e de q- V.l\fag,de niio se 
Jhe tinha aindn fia do disto conta o estado deste neg.0 e 
si rcunstansias delle p" não (faltar ) a obrigasão do Pro
curador da fasenda de V.Mag.de pª q ue milho r eformado 
mande tom:u a rezullusão q- for servi do fiz treslada r 
todos estes auctos e sentensas que com esta serão a q
me reporto p. que faze ndose a conta ao q- emportão os 
atrazados destas tensas athe o dia prez.te emportão h u41, 
consideravel fasenda senrlo como he verdade tudo o 
q- Nesta faso p rez.tc a V.Mag.c1e e que .a.s terras e con
q1!istas dos Palm ares se achá hoJe no mesmo e.stado que ' 
<lan tes na crnrl Gnera q- os negros fasem aos mizáraveis 
moradores como de p rez.tc ·se fica · · expremen tando; nas 
mortrs e estragos q- lhe fi sér ão sem que a tropa dos P au
li stas lhes trn h iio feito nPnhíí damno e so despesas da 
fasenda de V.Mag.de e cantidade de munisoins q- p. esta 
causa do desaforo <l os negros se tem aquellas cappita
nias m.t0 atinuadas de que rezulta não sô o danno q
fas cm os moradores mas tambem a grande falt a que ex
prementa a fasen<la de V.Mag.de nos disimos e mais con
tribuisoins de que me pareseu da r de tudo isto conta a 
VM:ag.de e de como mandei dar ao d.° Fernão Carrilhos 
quoatro centos e sincoenta mil Res p. conta destas 
tensas emq.to me ch ega a r ezulção q- V.Magestade for 
servido mandar tomar sobre este neg.0 p. que não sendo 
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asim servido tornara o d.° Fernão Carrilhos a Repor 
esta quantia e ainda fica r equerendo se lhe de mais com 
q- nestes trrmos fica este neg.0 (pª) V.Mag,de mandar o 
que fo r servido a Real pesoa de V,Mag,de Guarde Ds. m,tos 
annos como todos seus vasallos havemos mister. R.e de 
Pern.00 26 de Ag,to de 1693 annos. 

JOAM Do REGUO BARROS, 

Tem junto os seguintes despachos: Haja vista o 
prov.0 r da fas,da, Lx. 14 de Des.0 de 1693. 

(Rubricas ilegíveis) 

Fes S. Mg.ae m.e ao Capp.am Fernão Carrilho de 88 
de tença nos dízimos das terras dos Palmares, e de outra 
tanta quantia a seo filho pelos serv.0 • q- havia feito na
quellas guerras fasendo justificação das fasendas daquelle 
citio, houve o Prov.0 r da fas,da por justificada só hiía, por 
esta se fabricar nas terras, q- o d.° Capp.nm ,conquistou, e 
não serem, as outras deste genero pela sentença f. 49 
desta appellou o Capp.•m P'' o Prov.0 r mor f. 51 e ratifi. 
cou pª o mesmo f. 51 V. pore na B.a se tomou conhe• 
cim,t0 da app.am pelo juis da Coroa e fasenda, onde com 
adjuntos, e o p rocur.0 r della se reformou a sentença a 
favor do app.te na execução tornou o Prov.0 r a duvidar, 
pagarlhe mais Q- o rendim.to dos dizimos da fazenda, q
julgou justificada, de q- o Capp.am (aggrou) ( ?) e foy I)ro
vido no mesmo juiso. 

Não ( dispreso) a justiça das sentenças; porq- basta, 
q.- sejão nullas (como são) por defeito de jurisdição, pª 
se lhes não dar comprim.t0 , por onde parece, se deve es
crever ao Prov.0 r q- obrou bem, em não executar as sen
tenças, e dar conta com o traslado dell as; e q- de 
cumprim.t0 a q- elle deo neste part.ar e querendo a p.te 
seguir a app.am interposta P·ª o Prov,or mor, o possa faser, 
por ser aquelle juizo competente e privativo; e o q- mais 
he improrogavel passivam.te, 

(Rubrica Ilegível) 

escrevasse ao Prov.0 r da faz.da de Pernambuco que obrou 
bem en não executar as centensas que se proferirão na 
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Bahya por seren nullas por defeito de iurisdição e q
asim não faca pagam.to ao capp.ªº fernão carrilho e a 
seu f.0 das suas tencas sem ter r~curso por este cons.0 

nos agg.09 ou appellacoes q- interpuser do Prov.0 r Mor da 
faz.dn juiz competente neste cazo e q .to aos quatro centos 
mil reis os faca repor athe ter o maior recurso nesle 
p.•r Lx.ª 12 de Janr.0 de 1694. 

(Rubricas ilegiveis) 



DOCUMENTO N.0 23 

Consulta do Conselho Ultramarino de 15 de No
vembro de 1694, sôbre as cartas que escreveu 
o Governador de Pernambuco acêrca da vitó
ria que se alcançou na guerra dos Palmares. 

Sfior. Vendosse neste Conçelho as Cartas induzas de 
18 de Fevereyro, e 4 de Agosto deste prezente anno, do 
governador das capitanias de Pernambuco Caetano de 
Mello de Castro, sobre a vitoria· que se alcançou na guer
ra dos negros dos P almares. 

P areçeo ao Conçelho fazer presente a VMg,de o que 
escreve o governador da Capitania de Pernambuco, Cae
tano de :\folio de Castro do feliz sucesso que se alcançou 
na guerra dos palmares, e que VMg.ctc lhe deve agrade
cer as dispozições, zello, deligençia, e di spendi,o da sua 
fazenda, com que se houve para se conceguir esta victo
r ia; e porque se r econheçe ser de grandes conçequen
çias para o socego dos vassallos de V!l1g.<le; habitadores 
na vezinhança destes negros, q_11e se trate de extinguir de 
todo estes mocambos, para que senão exprimentem as 
hostelidadez tão sensiveiz como fazião, e a cxtorção que 
padeçem nestes assaltos : que VJ\1g.cte encommende ao 

l 
mesmo govern ador, faça perç is tir este exercito na Cam
panha, e que dell e senão levante, atê que não dê o ultimo 
fi'ril a esta guerra, e se entenda de que não ha mais le

i vantados de que se possa receyar, porque a experiencia 
\tem m_ostrado que bastarão pou cos que aly fiquem, para 
arastrarem a outros que fugão, e se vão a incorporar 
com ellez; e como os Paulistas não cumprirão da sua 
parte tudo a que se obrigarão, para que fosse firme, e 
reçiproco o contrato que com elles se fes ; que neste par
ticular se deve seguir o meyo que o mesmo Caetano de 
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Mello, a ponta, honrrando V.Mg.de ao cabo com a merçe do 
habito de Christo com sincoenta mil r s de knça cffectí
vos, e que aos mais que o govcrna<lor não nomca que 
VMg.de lhe ordene, os chame a sna prese nça, e aguarrle
ça da parte de v.:M.cte o proçedimento que t ive rão nesta 
occas ião, e que este serviço fic a a V.Mg.ae muito na lem
brança , pa ra os acreç.cntar , e premiar a cada hum , con
fo rme aoz seus merecimentos: e no que tocca a ultima 
parte,. sob re os negros que se ap r izionarão nes ta guer
ra, não ficarem naquellas Capitanias por senão dar a 
occ11zião, a que possão restetuir-se aos .ccrtoens, e con
tinu arem nos insultos que tle antes tin hão feito; que se· 
observe e VM.de nprove, o qu e o governa dor d ispôs n esta 
materi a, por ser a resolução que tomou nell a a mais 
conv in icnl e ao scrv ic;o ele Vmg.''º e para a concervação 
e benrfido daqu cll es moradores. Lisboa 15 de Novem
bro de 't 694. - · Ü CONDE DE ALVOR 

BmlNARDIM FREIRE DE ANDRADA 
JOÃO DE SEPULVEDA E MATTOS 
JOSEPH DE F.tns SEI\Ri\O 

•' 

Tem à margem o seguinte despacho: Como parece 
q, t0 a Caetano de i\Ielo, e a persistir o cxerç ito até se 
extin guirem de todo os Mocambos dos Palmares; e pello 
q- toca aos Paulistas, yendo o cons0 as cartas do Mestre 
de Cam po D.0 8 Jorge Velho, e os req llerim,tos rio seo 
Procurndor me interpora de novo o seo parecer, e no 
que pertence a ul. 111 parte dos Negros que se apresi ona
rão se passarão ao gou.0 r as ordens, que o Cons.0 aponta. 
Lxa em 20 de NoY,º de 694, 

(Rubrica re(ll) 



DOCUMENTO N.0 24 

Carta do Governador de Pernambuco Caetano de 
Melo e. Castro, de 18 de Fevereiro de 1694, 
sôbre a gloriosa restauração dos· Palmares. 

S.0r, Não me pareseu dilatar a VMg.e a notisia da 
glorioza restauração dos P almares, cuja felis vitoria, 
senão avalia por menoz que a expulcão dos olandezes, e 
asim foi festeiada por Todoz estes Povoz com seis dias 
de Luminariaz e outras muytas demostraçoiz de alegria 
sem q- nada disto se lhes hordenaçe. 

Os N egroz se achauão de modo poderozos que espe~ 
rarão o noso exzerçito metidoz na Serra cham11da do 
Bar iga fiandose na aspereza do sitio, na multidão dos 
defençores, e nas perçuadisões de m.to mulatoz facinero-· 
zos que os acompanhauão, e tãobem na regullar fortifi- · 
cação que dizem lhe fez hum Mouro q- para elles fogio, 
a qual ainda que era de Madeira estaua muy forte .com 
uarios foyoz. e grande cantidade de agudoz Paóz semea
doz a que os naturais chamão estrépes, füiando deste 
modo quazi ynexpugnaueis; 

T cmeuse muyto a ruína destas Capitanias quando a 
uista de t amanho exzerçito e repetidoz socorroz como 
auião bido para aquella Campanlra deixaçem de ser uen
sidoz aquelles R ebeldes pois Imfaliuelmente se lhe uni
riam os escravoz todoz. destez moradores ,como iã se atre
ui ão a publicar pello que. me __ rezolvy hir pesoalmente 
a.os ditoz Palro.ares fazendo a jorn·ãda por· mar como aula_ 
remetido os ditoz socorroz para que me fosse · o cami
nho menoz dilatado; 

Chegou esta noua aos negros por se auer publicado 
no exzerçito e amedrentadoz Do empenho que nunca 
virão e tãob em achandoçe iâ faJtoz de muniçoiz, detre-
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minarão fugir, na madrugada de hum Domingo que se 
comtauão sete deste prczente mes de feuereyro, porem 
tomandoçe lhe hüa Senlinella em a noite antesedente se 
derão por perdidoz sopondose declaraua a falta de Pol
vora que Tinhão façelitando esta serteza os combateçem 
vigorozamente logo que o dia o premetise; 

Nesta comfuzão se arojarão os negroz dezesperada
mente na mesma noite a estacada, com que Tínhamos 
sercadas suas mesmaz fortificaçoiz e não ouue em os 
nosos Toda a resistençia nesesaria pellos poucos defen
çores que se acha não · naquelle destrito, mas sendo so
corridoz se lhe deu hüa carga de espingardaria, aos que 
estauão ià da parte de fóra da serca donde se matarão 
muytoz, e farão tantoz feridoz, que o sangue que hião 
deramando seruio de guia as trópas que os seguirão e 
prizionarão muytoz e outroz se tornarão a r ecolher, mas 
·erando o caminho se despenhou grande parte delles de 
hfía rocha tão alta que se fizerão pcdassoz; 

Como aclarou o dia se lhe emtrou a for tifi cação em 
aqnal se rendeu tudo apanhandoselhe a bagagem e fami
lia, avizaçame parão de quinhentos mortoz donde entra 
hum ualerozo negro que era seu general e todos; os 
mais Cabaz de nome entre elles e os que ficarão uiuoz 
são prizioneiroz ; donde o Numaro paça de seiscentas 
peças e na demanda dos fogidos se comlcnua ynda a ui
toria. 

Nesta felisi d ade se considcrão estes vasa los Jiures 
da maior opreção que pode lmaginarçe obedesidoz dé~ 
sr11s escrauoz, pcllo castigo que virão aos Tr eidores; e 
V~1g _e com ontro novo Pernambuco, porque as T erras 
siio muy dilatadas e as melhores deste gouerno capazes 
de se fabricarem grandiozos cmgcnh os, e os que pe
sucm as Capitanias sircumuizinhas aquelles dis tr itoz 
tornarão a seu ant igo Hrnclimeuto: porque ao nrezen te 
se acha qnazi tudo despovoado pellas Irnsolencias, rou
hoz e mal eficioz destes Rebeldes e yuntamente a fazenda 
Real euitarã" h üa grande despeza, porque consta aucr 
comsumido nas guerras dos Palmares perto de quatro-/ 

'sentos mil ,cruzados, e os moradores e Pouo mais aj 
hum milhão; 

cu deTremino Formar naquellas partes duas aldeas 
de Indios e nellas mandey ficaçem asestindo os Paulis-
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tas ,com seus Tapuias para euilar tornem os negroz a se 1 
ualler daquella sua rochella em que sento e tantos annoz 
se defenderão e augmentarão e tã.obem para que as ditas 
Aldeas e gente dos Paulistas siruão de antemuro ao 
Tapuia Brabo daquella parte que aynda que lhe fica 
longe não he muyta a distancia para o modo de uida 
daquelles Barbaros; .,.,... 

estou esperando chegue a preza para que se tirem 
os quintoz Reais e o Resto se reparta pelloz que na 
guerra asestirão que foi o que Antes della ajustey com 
os mesmoz Paulistaz; 

Creo se darâ VMg.de por bem seruido no que athe 
aqui tenho obrado e quando asim seia ficarei tendo 
neste seguro as maiores honrras e premioz dezejando se 
ofereção nouas emprezas nas quais a troco do meu san
gue, uida e fazenda alcançem as armas de VMg.de muy 
repetidas uitorias, sendo castigados todoz aquelles que 
faltem a sua deuida obediencia Ds.G,e a muyto alta e 
Real pes-oa de VMg,de por dilatadoz annoz como dezeião 
todos seus uassallos e este mais que todoz. Reçife de 
Pernambuco 18 de feuereiro de 694. 

~ ... 
CAETANO DE MELLO E CASTRO 



DOCUMENTO N.0 25 

Carta de Caetano de Melo e Castro, datada de 
Pernambuco de 4 de Agosto de 1694 cm que 
dá noticia do feliz sucesso que teve nos Pal
mares. 

Senhor, Prezum indo que da Bahia Foçe algum Na
vio para Portugal antes que partise a fro ta me resolui em 
antcçipar a VMgde a notiçia da felis vitoria que alcansei 
nos Pa.lmares para o que a Dezou to de feuereiro mandey 
para a dita Bahia ao Ajudante Antonio Gaiozo Noguerol 
com as cartas e hordem de se emlrnrcar em qualquer 
Patoxo que foçe para ese Reino, o que deixou d e faze,r 
por falta de embarcação, e na frota que agor a vay deue 
seguir a jornada que athe a presente O·cazião se lhe defe
cullou; e pellas Cartas de que .o dito ajudante he por
tador Informo a V.M.e de como se conçegiu vitoria e 
dos Aplauzos com que geralmente foy festejada; e asim 
não preten do Agora mais que segurar a V.Mg." se con
tenuai na empreza os bons suçeçoz, µorq- as Tropas que 
ia livremente penctrão os l\Iatoz e Brenhas e vão prizio
nando e extinguindo aos Negroz que naquelles dilatados . 
Bosques oculta o Temor, pello que espero que brevemen
te se há de comcluir de todo com a quelles Hebcldes de 
que nesta praça tem vindo quin ta r~:e, quatrosentas e 
sincoenta pcssas e me dizem se dczencaminhou grande 
Numaro ficando a maior parte 891:i Paulistas que como 
gente Barbara Imdomita e que vive do que Houba, foy 
preçizo desim ular-lhe es te exçeço por quanto hc comve
niente comservalloz algum tempo na serra em que hoie 
as istem; porem não julgo ser.á util ao Real serviso def 
Vl\1g.e que aquella gente fique fazendo sua mora da nos 
Palmares porque exprimentarão as Capitanias vezinhas 
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maior Danno em seus Gados e Fazendas que aquelle. que 
lhe fazião os mesmoz Negros levantadoz; e !\Sim me pa
rese que VMng.• lhe não deve dar Terras naquelles des
tritoz e que em honrrar ao Mestre de Campo com hum 
Abito de Christo e algüa tença lhe premea o que obrou 
naquella guerra em aqual se não deue atender ao com
trato que o dito Mestre de Campo fes com o gouernador 
João da Cunha Souto-Maior e que VMg.• foy seruido com
firmar; porquanto os Paulistas não satisfizerão as obri
gacoiz do dito contrato em que a mais prençipal, foy 
f.azerem a dita guerra elles sós a sua custa; o que se vio 
tanto ao comtrario que as qespezas .de tudo forão feitas 
pclla fazenda Heal e pellos moradores; e constando o 
exzerçito de perto de tres mil homens entre os socor
roz que asestirão e se retirarão, e tendo os Paulistas se
tesentas e tantas Almas só Trezentos se ncharão capazes 
de armaz quantia tão limitada que não fora poçiuel com
seguiçem couza algüa naquelas partes; De varioz Rou
bos que fazem os Tapuias de que se compoem o terço 
dos ditoz Paulistas se me fizeram alguãs queixas pellos 
moradores comfinantes aquelles destritoz mas em o 
roes de Set embro proximo mando as duas Aldeas de 
Indioz que em outra carta avizo a VMg,• e com a chega
da das ditas Aldeas que se ande setuar entre os Paulis
tas e as fazendas e ,curraias dos moradores se euitará 
este Danno; tãobem dou parte a V.M.• que seguindo a bor
dem de se lançarem fora e para partes distantes destas 
capitanias oi. negros grandes que se prizionaçem chamey 
a minha prezença o ouvidor geral e o Vigario Geral e 
alguns Preladoz e Relegiozoz Doutoz para conferir se 
esta hordem de V.Mg.0 se devia emtender juntamen
te com as uegras femeªs e os negros captivos; e unifor
mes Rezoluerão que deste modo se deuia emtender a 
dita bordem tanto pella palaura com que se explica ser 
generica como por · se saber que as negras e os escrauoz 
que chegarão a ter aquella liberdade ficão sendo os 
menoz seguroz pello que a experiençia tem mostrado; e 
nesta consideração me rezolvy que huns e outros fosem 
para fora; e me pareçe comueniente mande VMg.e se 
conlenu nesta mesma forma emquanto senão acabão de 
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todo os Negroz dos Palmares ainda que se prendão em 
rlefe rentes par tes por quanto dos ditos Palmares fugi
do mnytoz e se espalharão por estes Serloiz; isto he o 
que en tendo VM.e hordenarú o que for seruido Ds. g,e a 
muy Alta e neal pesou de VMg.c para Amparo de seus va
saloz. Pernambuco 4 de Agosto de 1 G94. 

CAETANO DE MELI,O E CASTRO, 



DOCUMENTO N.0 26 

Atestado passado pelo Mestre de Campo paulista 
Domingos Jorge Velho, de 8 de Fevereiro de 
1694 em que certifica que o Capitão Antonio 
Pinto Pereira assistiu com êle durante 22 dias 
em duas envestidas que fizemos à cerca dos 
negros. 

Domingos Jorge Velho Mestre de Campo e g.º' de 
hum ter~:o de infantaria da gente de Sam Paullo que 
vilutaríarn.t0 Anda seruindo Rey nosso Senhor, na guerra 
conlra Q.s tapuya . He!)elde Comedor de carnne umanna 
e do negro · leuaritado do Palmar defençor e deminiztra
dor do gentio do cabello coredilho que esta de pás 
abeyra do Rio de Sam fran.eo e athe aque lle do Mara
hão per Sua Mg.cte que Ds. guarde, 

Certeffiquo que estando nestes palmarcz fazendo 
guerra aos negros leuantados; o cual achey a situado em 
hua serra xamada Obariga; e muy furtifficado e com 
mui tos foi os e estrêpê'z · e per ver o grande poder; do 
Inímiguo e a pouqua gentte que eu tinha pª poder; 
serquar; O muçanbo; do d0 negro; que tinha huma legua 
em Redondo me foy nessisesario; pedir secoro ao g.or e 
Cap.am g.l desfaz Capitanias de Pernanbuquo; s.r Caeta
nio de Mello de Castro; a que me secorese com gente 
o que fes loguo. com toda a Briuidade affora as orde
nanças me mandou; s.ento e oito soldados pagos. e por 
cabo, deles o Cap.um Antonio pinto prrª do terço do 
Mestre de Campo Jzanobyo Achiola de Vas Conçellos o 
cual Cap.•m asiztio comm iguo vinte e doiz dias asistindo 
sempre com toda; pontolidade, e zello em o seruiso de 
Sua Rial Mag.de que Ds. guarde e em duas emuistidas 
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que fizemos a serqua e a não podemos leuar se achou o 
dito Cap.arn e nellas fes a obrigação de ourado soldado 
em outra ocazião em que o sarg.to nwior Sebastião dias 
mancher emvistio a serqua e a não pode leuar; e nem se 
pode, ritirar Ordeney ao dito Cap.am Antonio pinto p rª 
o fosc; secorrer com a sua; comp.n o que fes com todo 
o cuidado e retirou a nosa gen te sem periguo nenhum 
mais q ue o que tinhão Resehido antes de sua ch egada. 
e no dia que se leuou; a sc rqua se achou com a sua 
companh.n P ~leijando em todo o dia ma tando e ajudan
do a matar. ' maiz de trezentos negros e apr ezinnamos 
perto de seisentos e em todo discurço desta guerra asim 
em car egar faxina a suas costas fazendo ezempro aos 
seos soldados como no mais seruiso de Sua Ria! Mag.de 
que Ds. g .de asistio sempre o dito Cap.•m com grande cui
dado e ,com Ioda a obidiencia a tudo que lhe ordcnaua 
do Seruiso de Sua Real Mg,de que Ds. g,de pello que jul
guo. Ser meresedor de toda a onrra e m.to que em Rey 
noso senhor, for seruido faze r-le e per me ccr pedid a a 
prezente lhe mandey pasar em que me asiney o selo e 
sc:nete de minhas armas para o refferido assina na uerda
de pello sacramento dos santos Varge los. Palmares 8 de 
kuereiro de 1694 annos. 

D OMINGOS JORGE VELHO, 

14 - G. doa Palmar1e 



DOCUMENTO N.0 27 

Requerimento de Luiz da Silveira Pimentel, como 
procurador dos paulistas assistentes nos Pal
mares em que pedem se lhes faça a mercê de 
mandar declarar que a Patente do Mestre de 
Campo e a dêle suplicante do posto de Capitão 
de infantaria do dito Terço se passem logo 
com os seus nomes declarados e as dos outros 
oficiais com os nomes em branco para lhe pôr 
o dito Mestre. 

Snor. Luis da Silueira Pimentel como procurador 
dos Paulistas asistentes nos Palmares de Pernambuco, 
Reprezenta a Vl\fag,e que na p roposta que se fez em seo 
nome no Cap,0 2.0 pedião a VMag.e lhes fizesse m,ce 
mandar passar Patentez asignadas pell a sua Real mão, 
asim para o mestre de campo Domingos Jorge Velho, 
sargento mor, Capitaens, como para os mais offiçiaes do 
Terço que VMg.e manda formar dos d.0 • Paulistaz, e 
que estas foçem com os nomes em branco para o dito 
mestre de Campo lhos por, ellegendo para os ditos pos
tos os soldados mais benemeritos, e que se achassem 
viuos, & presidentes na companhia do dito mestre de 
campo, como VMag.e costuma premitir em semelhantez 
occazioens aos Gouernadores das Armas, por evitar os 
danos q- do contrario se pode seguir; e porque na rezo
lussão q- VMag.e foy seruido tomar na consulta que se 
lhe fez por este conçelho sobre a dª proposta, senão ex
pressa distintamente aonde, e em q- forma se hão de 
passar as Patentez aos dilos offidaes, e para r ecoJl.l'erem 
ao Gouernador G.I se offereçe a duuida da demora q
nisso hade auer, por ser neçessario q- o sup.te chegue 
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ao sitio aonde Estâ o Arrayal dos ditos Paulistaz, e q
o mestre de campo fassa as nomeassoens, e com ellas 
requeira aos officiaez suas Patentes na Bahia q- d ista 
ao dito si ti io mais de 170 Legoas do q- hadc rezultar 
grande desseru. 0 a Vmag.•, e assim prostrado aos Reaz 
pez. 

P. A VMag.e em nome dos ditos Paulis tas lhe fassa 
m,ec mandar declarar q- a Patente do dito Mestre de 
Campo, e a de l]e sup.te do posto de Cllp,m de infantr0 do 
d" Terço se passem logo com os seus Nomez declarados, 
uisto ser prezente a VMag,de seus merissimen tos, e q- as 
de Sargt.0 mor, oito Capitaens, e Dous Ajudantez, se 
p assem tão bem logo, pella Secretaria deste Conc.0 , com 
os Nomez em branco, para lhos por o dito mestre de 
Campo,man dando o VMag.e assim declarar no Aluarâ 
q- se ade expedir em vcrtude da Rezolussão, q- VMag,e 
foy seruido tomar na proposta referida. 

E. R. M.ce 

Tem abaixo o seguinte despacho: Passese em as 
ordens com a declaração q- o supp.e pede. Lx11 21 de 
Março de 1695. 
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Carta autografa de Domingos Jorge Velho escrita 
do Outeiro do Barriga, Campanha dos Palma
res de t;, de Julho de· 1694 em que narra os 
trabalhos e sacrifícios que passou e acompa
nha a exposição de Bento Sorrel Camiglio 
procurador dos paulistas. 

S.or. - Na certeza de q. VMag.cte não ignora hü 
contrato q- comigo da p.tc de V.Mag.<1" fez o g.or João da 
Cunha de Souto Maior q- foi deste Pern.co no anno de 
687, não me farey tendiozo com larga narração das cir
constancias delle, e só p rostrado aos pees de V.Mag.ctc 
direy q- sendo assy q- as condicoes q- nelle se exara
rão, ainda q- a maior parte dellas não m.t0 aventejozas 
P" mim e minha gente, me fizerem largar a mim e a 
ellas o Domicilio q- a poder de hua p erfiada e diuturna 
guerra contra o gentio brábo e comedor de carne hu
mana demais dezaseis annos nos tínhamos conquistado, 
povoado, laurado e prantado, com nossas cria~~oens, e 
tudo deixamos pª virmos seruir a V.Mag.de na guerra pª 
q- o dito g.0 r nos chamou: q- se bem estamos obrigados 
em razão de leaes vassallos a não faltar ao serviço de 
nosso Rey e s.0 r, isso não nos priua de solicitarmos nelle 
aquellas conviniencias q- são justas e inezcuzaveis, e na 
consideração de q- se nos havião de observar Religio
zam.te aquellas q- nas ditas condiçoens do contrato se 
nos prometerão, nenhua renitencia fis em largar tudo 
e por me ao caminho de ao Redor de 600 legoas desta 
Costa de Pern.00 por o mais aspero caminho, agreste,_ e _ 
faminto sertão do mundo chegado eu abaixo, me rnan-

. dou o g.or geeral q- então-- hera Mathias da Cunha, 
trocer caminho e fosse acudir a capitania do Rio grande 
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q- a infestava no Assú, e. piranhas, o tapuia levantado 
yanduim, ao q- obedecy lbgo, e bey graças a Deos nessa 
guerra o q- a V.Mrig.de não se devia ocultar, e, •. nelle 
pcrdy m.tos servos meus de guerra q- aquella desta qua
lidade não os melhores em tudo o orbe. Despois de eu 
a ter posto em bons termos, destru ído m.to gentio desse 
e eatiuado a hiía aldea dos Rebelados q- debaixo de en· 
ganos fazião m, tos insultos (e herão o q- chamão os sil
vas) mandarão os g.ors de Pern.co a requerim.t0 dos p,es 
da Comp.• q- eu os tornasse a por cm sua liberdade, e 
assy o fis (e elles são hoje os q- tornão a Renovar essa 
Ilebelião e guerra) com q- nenhií Lucro me ficou dessa 
guerra p• algü tanto Refazerme de alguns trezentos Ser
vos q- nella ou por sua causa perdi: P• o q- Render 
comprehensivel a Vmg.e, Peço licença p• h iía breve di
Rrcssão, nossa milícia s.0r he diferente da Regular q- se 
observa cm todo o mundo. 

Prim.ra m,te nossas tropas com q- imos á conquista 
do gentio brabo desse vastíssimo sertão, não he de gente 
matriculada no livros de V.Mag.ac nem obrigada por 
soldo, nem por pão de munição; são hüas agregaçocns 
q- fazemos algüs de nos, emtrando c:ida hií com os ser
vos de armas q- tem e juntos imos ao sertão desta con
tinente não a cativar (como algüs hypoconcl riacos pre
tendem fazer crer a \T.Mag.de) senão adquerir o Tap-uia 
gentio barbo e comedor da carne humana p• o Reduzir 
ao __ conhecim.t0 da vrbana humanidade, e humana socie
dade â associa~·ão Racional tra to, p" por esse meio chc
g:ll'em a ter aquella lus de Deos e dos mister ios da fêc 
Catolica q- lhes basta p• sua saluação (porq- em vão tra
balha, quem os quer fazer anjos, antes de os fazer ho
mens) e , <lesses assy adqueridos, e Ileduzidos, emgrossa
mos nossas tropas, e com elles gucrrcâmos a obstinados 
e Henitcntes a se Refluzirem: e se ao dezpoiz nos servi
mos delles pn as nossas laYouras; nenhua injustiça lhes 
fazemos; pois tanto he pª os sustentarmos a ellcs e a 
seus filhos como a nós e aos nossos : e isto bem longe 
de os cativar, antes se lhes fas h ií irremuneravel servico 
em os ensinar a saberem Labrar, prantar, colher, e tra
ballrnr pª seu sustento, couza q- antes q- os brancos lho 
ensinem, elles não sabem fazer: isto entendido, s.0•? 

Desta gente estava formado meu terço, a saber de 
800 e tantos índios, e de 150 brancos q,do ao chamado 
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de V'.\fag.de o de seu g.or João da Cunha Souto maior eu 
decy do piagui aonde eu estava apuzentado com já atras 
tpnho di to : de aquellas .tenho perdido ao Redor de coatro 
se·ntos, e destes não ha h oje bem sessenta q- tudo tem 
destruido a guerra, a fome e as doenças; sem os tais in
dios s.0 r da casta dos oroazes, e cupinharoms, como são 

os meus, senão pode fazer a guerra desta qualidade, 
porq- se bem he verdade, q. sos são medrozos contra os 
b rancos, guiados, e cabeados por elles são tão valentes 
afoutos, e constantes nas batalhas q- nenhúa outra nação 
no mundo, se os igula não os excede; duzentos tapuiâs 

'fSÓs fugirão de dos Brancos, e sendo acompanhados de 
{dos Brancos, emvistirão Rezolutam.00 com doz mil outros 
iTapüias e os derrotarão como já me tem sucedido algúas 
tezes. 
· Dos brancos q- comigo desserão; poucos morrerão 
porem a maior p.te delles vendo o pouco q- lhes Rendia 
el:lta guerr.a, e q- nem p.ª se sustemtarem lhes dava, . se 
espalharão a buscar seu melhor e em seu lugar me dei
x,arão a esperança de q- se algum dia se lhes fizêsse 
melhcfr passagem me tornarão a buscar, p.ª q- o fação 
e ·p." eu poder continuar o serviço de VMag.cte nestas 

'guerras em amparo e defenção do povos destas capita
nias, excugiteis com os oficiais q- me Restão, a propozi
ção de algiias condiçoens necessarias de VMg.de), nol
las conceder (e eu assy o peço bumildem,te a VMag.de) p.a 
efeito de podermos subsistirem este seu Real serviço; 
alias nos serâ imposivel podermos continuar e eu me 
verey obrigado a imitar ao m.tre de Campo M:ül1ias Car
dozo .. ele Alm.da, e largar a Campanha como elle fez, mas 
com aquella diferencia q- elle largou antes de se perder 
e arruinar. e cu a largarey despois de perdido, e arrui
nado de Remate, no estado. E no estado em q- estou 
r eduzido já o tivera feito, Porem farey o possível, tudo 
q- em mim estiver, P·ª sustentar esta cãpanha dos Pal
mares ate me vir a ultima resolução de VMag.ae acerca 
das condiçoens da dita proposta que a VMag.de apre
zentarâ o superintend.te das minas Bento Sorrel Cami
glio, ao qual por o achar o mais zeloso de trazer esta 
guerra a hú bom fim, fis meu procurador universal e 
lhe pedy quizesse p assar a R.1 prezença de VMag.de a 
lhe propor este neg.eo e como fio delle q- o fará como 
dezejo, também não duvido q- como dezejo sahir,á o des-



As GUERRAS Nos PALMARES 207 

pacho do q- VMag,de peço, e comigo, não s6 a gente de 
meu Terço mas tambcm todos estes povos, e o milhor 
encaminham.to do Real serviço de V.Mag.dc cuja Real 
pessoa, defenda a omnipotcntia incolume e com aquelles 
sucessos e triumphos q- seus leaes vassallos tem obriga
ção dezcjar; e festejar amen.outeiro do Barriga campa
nha dos Palmares aos 15 de julho de 694. 

De VMag,de 
M,to humilde, fiel e leal vassallo 

D.os JOI\GE VELHO 
(autografo) 
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Pareceres ácêrca da campanha dos Palmares de 
-25 de Novembro de 1694. 

A obrigação de leâl vassalo de VMag.dc me insita a 
r eprezentar particularm.te em este breve papel o que de 
mais a mais me ocorre sobre as terras que se vão con
quistando em Pernam buco que habitavão os Palmares , 
o que não quis pór cm publico no outro que VMag.ac me 
mandou fazer sobre os meyos dos augmentos daqnclla 
conquista; por que não era tanto p.ª manifesto, como 
puderão ser aquelles; nem eu quero padecer na openião 
de muitos a censura de dar arbitrios quando ao assento 
deste papel me move só o zelo do augmento da sua 
Coroa, e utillidadc comua daquelles Povos que habitão 
na Capitania de Pernambuco. 

As terras s.Pr que se vão conquistando aos Palma
res, e outras muitas dezcrtas que ficarão livres com a 
sua total destruição, são as de mayor importan cia, e 
vallor que se achão hoje em todas aquellas cappitanias 
de Pernambuco, não só pello grande da sua extenção, 
mas pello abundante dos pastos p.11 os gados, utilidades 
das madeiras, sítios p. 11 engenhos, e capacidade p.• todo 
o genero de lauouras de mantim,tos nisto não ha duvida 
alguma como VMag.ae se poderâ informar com todas as 
pessoas que tiverem ,conhecim,to das taes terras. 

Muitos moradores pedirão nos annos passados datas 
das taes terras com o pr etexto de as povoarem, e como 
naquelle tempo parecia que poderia ser este o meyo 
mais efficaz p.11 se dar principio à ruína dos Palmares, 
sem reparo do damno q- ao diante podia vir à Coroa de 
VMag,ae e bem comum daquellas gentes , se lhes conce
derão com largeza as datas das taes terras, repartindo 
a hüns a quatro, a outros a seis, a outros a dez, e mai .~ 
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legoas. Correrão os annos the o prczente sem que ne
nhum dos que tinhão alcançado as laes m,ces tratassem 
de as pór em execução mostrando que a delligencia de 
as conseguir, mais era pr evenção P·ª o futuro, do que 
empenho de as povoar no tempo prezente em que as. 
pedirão. · 

He sem duvida que vendo agora estas pessoas que 
tinhão conseguido as taes datas, a melhora com que se 
achão as armas de V.Mag.de se ande querer valer das 
taes doações p .ª ocuparem por suas aquellas terras que 
se forem conquistando; no que se segue grande damno 
à Coroa de VMag.de e bem comum daquellas Cappitanias 
circunvezinhas; porque nesta forma ficarà a sua Coroa 
sem utillidade algúa tendo feito tantos dispcndios na
qu~llo conquista, o bem comum p rejudicado, por se 
uerem os moradores daquellas Cappitanias circunvezi
nhas nos mesmos apertos em que de antes estavão pois' 
passão a outros senhorios ficando elles sem nada; lendo 
s ido os que mais trabalharão na destruição daquelle 
inimigo, e os que na guerra padecerão as mayores ti ra
nias daquelles barbaros. 

Com que p.ª evitar hum e outro damno, poderá 
VMag.de sendo servido ordenar ao Gov.0• de Pernambuco 
que se haja nesta materia com toda a justiça, attendendo 
aos moradores pobres, que tão r epetidas vezes forão à 
guerra com seus filhos à sua custa, e ajudando aos pe
didos conforme suas posses, P·ª que- repartindosse 
entre todos com a igualdade de vida, não fiqu em queixo
sos aquelles que com mayor cuidado, e dispendio tra
balharão naquella conquista e sem queixa alguma da
quellas pessoas que tinhão conseguido as taes doações 
poderá Vmag,de mandar lhas julgar por nu lias; porque 
alem de m.tos serem alcansadas sem nenhuns mereci
mentos; como poderá com Ioda a clareza constar das 
taes doações, lambem espirarão por não terem povoado 
as taes terras dentro nos annos em que o devião fazer, 
Vmag.de ordenará o que for servido, attendendo ao 
augm.to da sua Coroa, bem comum daquellas capitanias, 
e amparo daquella pobreza, 

Tem à margem o , seguinte despacho: Vejase no 
Couso ultr0 ; e se cons.te o que parecer. Alcantara 25 de 
Novembro de }~~4. 
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Pareceres ácêrca da campanha dos Palmares. 

s.or, Obrigado do zello do augmento, e conservação 
da conquista de Pernambuco, falle i a V.Mag.de referin
dolhe sumariam.te os grandes roubos, e mortes que pa
dessem aquelles Povos com a. vezinhança dos Palmares; 
e como V.Mag.de fosse servido ouvirme com toda a atten
ção neste particular, p.ª se tomar resolução sobre ma
teria tão importante ao augmento daquella conquista, e 
destruição dos Palmares, me ordenou expendesse por 
hum papel todas as rezões consernentes a hum e outro 
effeito, visto ter tanta noticia deste negocio, pellos m.to• 
annos que tive de habitação na que lias te r ras; e ser tes
temunha de vista das con tinuas invasões que aquelles 
barbaros fazem por ellas, padecendo por este respeito 
excessivas calamidades. 

Constão os P almares de negros que fogirão a seus 
senhores, de todas aquellas Cappitanias circunvezinhas, 
e m.taz mais como V.Mag.de terá noticia, e com m9lheres 
e filhos habitão em hum bosque de tão excessiva gran
deza, que fará maior circunferencia do que todo o 
l{eyno de Portugal: Aqui cultivão terras p.ª o seu sus
tento, com toda a segurança de se verem dcstruidos, 
porque fiados no extenço do bosque, e fechados Arvo
redos, e mais serranias que discorrem circunvezinhas; 
não logrão domecilio certo P·ª haverem de ser conquis
tados. 

Deste azillo ceguro, o valhacouto, infestão todas 
aquellas terras de Pern.00 ; tratandoas com tão exorbitan
tes dezaforos que não estão seguras as vidas, honras, e 
fazendas dos moradores de toda aquell a conquista, por
que dando assaltos repetidas vezes em varias partes as 
destrohem, roubando tudo, levando . as molherelL,!l .. fi}h/;llL 
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donzelas, e matandolhes os Pays, e maridos; porem entre 
todas as Povoa ções que se conhessem mais persiguidas 
rl<'st es negros, tem o primeiro lugar a villa das Alagoas, 
Por to do Calvo, e Ryo de São Fran.r0 , que por fic arem 
mais vezinhas aos P almares, exprimentão quotedianam.te 
os seus insultos. 

Todos os Governadores de Pernambuco compadeci
dos das continuas queixas daquellas gentes, e destru ições 
que vião naquellas terras, fizerão sem1we guerra in·can
savcl a estes negros, assestindo os vassallos de VMag.de 
com o qne podião p .ª as suas despezas todas as vezes 
que se offerecião ped idos; porem vendo q- se não me
lhorava nada com as deiligencias que se ap licavão á des
tru ição daquell es inim igos, o Almota cé mór Capp.nm G.l 
do estado do Brazil, por cartas, e ordens suas obrigo u 
aos Paulistas :i que passassem p.0 aquella conquis ta a 
dar calor a guerra deJla, chegarão es tes aos Palm:ires, 
e com a continuação da sua assistencia, e boa dispozição 
do Gov.Qr Caetano de Mello de Castro tiverão as Arm as 
de VMag,de naquella conquista o.feli s sucesso que lhe he 
prezcn t~ ~ 

Com que do referido se deixa ver de quanta impor
tancia são ,os paulistas naquelle certão para se acabar 
de todo com os Palmares, ordenandolhe V:\fag.rle que 
fação dous arrayaes, hum na serra do Barriga, e out ro 
no GongorQ, prin cipacs sitios aonde colh em os seus _ 
mantim.tos silves tres, que constão de cocos, Palmitos, e \ 
mel, porque só nesfa forma ficão extin guin dossc de todo ; 
os Palmares, aquellas povoações dezcmpedidas, os .mo-: 
rado res l ivres p.n cultivarem com largueza as suas terras, 
V.Mag.00 bem servido dos Conquista dores do Gentio, as 
Cappitanias de Pernambuco seguras por aquella par te rl o 
ccrtão, e com hum p ee de Exer cito composto desta gente 
p .n acu dir a tudo o que se offerecer sem gran des dis
p endios. 

E quando se conclua de todo com os Palmares po
derão m. to bem os P aulistas que n ão custmnão esta r 
osiozos discorrer pellos campos de Garanhum p assa ndo ' ., 
a outra par te por lhe ficarem mais vezinhos, e domes- · 
t icar a grande multidão de gentios do cabelo corredio 
que ali habítão P·ª receber a fee de Christo, pois são 
homens os Pauli stas tão inclinados a estas conqu istas, 
que o tem por vida e credito de seu vallor, _habitando 
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sempre em certões occupados em reduzir aquellas gentes 
barbaras à Coroa de V.Mag,de e verdadeira fee enlre
gandosse de sorte aos perigos que os que de prez.to se 
achão na conquista dos Palmares havia mais de doze 
annos que tinhão partido das suas terras talando cer
t ões, e reduzindo gentes. 

Isto senhor he o que me parece mais conveniente 
P·ª a segurança da Cappitania de Pernambuco, e conser
vação daquellas gentes que a habitão; por que tenho 
por sem duvida que se os Paulistas não ficarem de assen
to em os dous arrayaes que aponto a V.Mag.de tudo torna
rá ao mizeravel estado em que de antes se achava, pois os 
moradores, e mais gente de guerra que se inviava a 
aquella conquista, nunca puderão acabar com aquelles 
negros como tem mostrado a experiencia de tantos 
a,nnos; mas sempre V.Mag.de deve de honrrar aos Pau
listas com o que lhe parecer mais conveniente aos seus 
serviços. V.Mag,de fará o que for servido. 
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Condições que os São Paulistas do Terço de ln~ 
fantaria de que é Mestre de Campo Domingos 
Jorge Velho pedem que se lhe concedam pa
ra poder continuar nos Palmares. 

Comdiçõens que os smn Paulistas do te rço de Infan
taria de que he l\'lestre de Campo Domingos Jorge Velho 
pedem a V.Mag.t1c e que VMag.cte por sua Real bondade, 
( e que) digo e porque pareçe com vir assi, deve ser ser
vido comcederlhas, Pois sam liçilas e neccssarias p.ª 
conçervar esta gente No seu Real Serviço; porque só 
ell es sam que handc Dar fim (com o favor de Dcos, e 
pella experiencia do que elles athe aqui tem obrado) 
às guerras do Palmar contra os Negros e do Assü e 
Pfranhas contra o Tapua como Gente mais experiente e 
versada nessa espeçia de guerra yrregular, em aquoal os 
Cabos mais Peritos na desiplina Regular não emxergam 
nada, e sô acham nella o dcsdouro ele suas mais luzidas 
e heroicas façanhas ya antes adqueridas: alias não serâ 
possível comter esta (;,ente Neste serviço. 

1.0 Primeiramente que na sopuzição de q- o Go
vernador de Pern .00 Caetano de Mello de Castro diga que 
as comdiçoens que o Mestre de Campo Domingos Jorge 
Velho comlratou com o Governador João da Cunha de 
Soto maior e despois comfirmadas por V.Mag.ue sam 
nullas, não o podem ser; porq- só o serião se o d.0 Mes
tre de Campo houueçe faltado por sua culpa ou aynda 
por algum accidente â algúa dellas, como se declara no 
ultimo art. dellas; sed, sic, est, que nem elle, nem Algum 
dos seus Oficiaes faltarãm athe hoje, logo não sam nem 
podem ser por culpa dos d.0 • Nullas; Jogo o d.0 Gover
nador não tem Rezão de as aclamar taes. 
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Porem como as obrigaçoens dos comtratos sam mu
tuas, e '1-reçebem sua . Ley de Comvenção das partes, 
segeçe que por quoalquer dellas que falte ao comvenydo 
fica o ,contrato quebrado e nullo pera aquella das par
les que faltou ora esta foy V.Mag,cte (seya servido digo 
seja dito com toda a rreverencia e devida submição) 
porq.to V.Mag,de no pe do alvará de comfirma~:ão deste 
comtracto, foy serv.0 mandar declarar q- não queria lar
gar a esta gente os quintos q- tocaçem a Sua Real faz.a 
das prezas, e ya emtão V.Mag.de não estava em posse de 
innovar nada no pactado, visto que comforme a elle, e 
em vertude delle o d.0 Mestre de Canpo tinha começado 
a obrar muitos annos antes, na boa fê de q- se lhe havia 
de observar o pactado, sicut lacebat e se Ie e se se 
houveçe de innovar a!gíia ,couza nelle houvera de ser Logo 
Antes de el!e meter a mão na obra, e antes de elle e toda 
a sua Gente largarem seu domicilio de ao rredor de 
600, Legoas de aqui (e outros de ao rredor de mil) por
que os comtractos no principio não pedem mais que 
da uontade dos comtraintes , mas depois de feitos, estão 
sc,geitos a neçessidade de serem observados contractus, 
abinitir est voluntatis, post facto, necessitatis e tanto 
q- elle por suá p.te pos em acto o pactado, e da parte 
de V.:\fag.ae se lhe permetio q- o fizeçe, hua e outra parte 
houveram o contracto por feito, e nesses termos, ya 
senão podia alterar nada nas comdiçoens delle: ora o 
comtracto que as p.tes Mutuam.te ham por feito, he jul
gado perfeito, vis to que o direito declara que os comtra
ctos recebem sua interpretação (logo sua força) Da ta
cita tenção dos comtractantes comtractus, extacita comtra
hentium Mente inlerpretatione allipiutit e nesses termos, 
nem V.Mag.c1e em rigor de direito podia ya alterar: dillo 
o mesmo direito nec Princeps de plenitudone poteslatis 
comtractum perfectun revocare non potest tras Vinsent; 
Carot de outros autores muitos, singul 114 e se ben he 
verdade que hoje ao Mestre de Campo do terço sam 
Paulista, se lhe pode objectar, q ue se a alteração que 
V.Mag,de fes no d.0 4.0 artigo das condiçoens lhe ni;.u 
acomodava, porq. não replicou logo sed sic est; que não 
obstante elle continuou o pactado, logo a aseitou com 
que ja não esta em termos de innovar, senão de comte
nuar ate o fim, bem longe de êse seu intenpestivo silen
çio prejudicar sua justica antes lha fortifica e augmenta 
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P·" com V.Mag,de; p orq- se elle não deixar de comti
nuar antes de rreplicar, e de ver a dicizão ele sua re
plica, naquella ocazião mostrou ser homen de zelo e 
valor , por quoanto quoando a este porto, e a sua notícia 
delle chegou aquclla reso lução de V.Mag.ac ; estava elle 
ya Tam empenhado na campanha dos Palmares, e havia 
li do ya taes choques com os negros, que se eJ!e fizera 
an tão pauza nessa guerra athe que dessa Corte viese a 
ultima determ inação de V.Mag.ª0 ; não só esse Inimigo 
se houvera dezafora do mais em suas host ilidades; ma is 
ficara en tão toda a esperança de o ver algum dia dis
tr ui do, destru ída, e os danos que Nesse yntcrim h averião 
socedidos, l rrepanive is de húa acção tão zeloza, ,como 
heroica, e tam importante ao serviso de V.M ag.<1~; não se 
lhe dever reputar a elle por obstaculo de sua justiça, cm 
vertude da quoal elle r eprezenla a V.Mag,de. 

Que se he verdade que as condiçoens que o G.0 r João 
da Cunha em nome de V.Mag.de ::isentou com os Pro
curadores delle d.º Mestre de Campo Domingos Jorge 
Velho, se achão hoje nullas, e ser ão p.l• parte de V.:\fag.<tc 
e de seus g.orcs e não por p .te delle 1wm de seus ofi ciaes: 
por aquella de V.Mag,de porq- alterou fora de tenpo, e 
q.<to o tal comtracto não estava ya pendente da vontade, 
senão da necessida de, ut dicsum est supr. em hum dos 
mais eficientes pontos delle; a saber, que VMag.dc não 
queria largarlhe seus quintos, a comçcção dos quoaes foy 
a principal colunna em que se fundarão os d.0 • procura
dores, para o priva rem a clle, de de p ed ir mais muni
çoens p. 0 esta guerra dos palmares, q- os dois quintaes 
de polvra e quoatro de chunbo que pedirão no primeiro 
arligo das d. 11 " comdeçoens: e como VMag.<k manda des
truir o d.0 4.0 Art. ajustado p, seu Governador, pareçe 
q- tambem elle d0 D.0 • jorge tem lugar e r rezão de des
trui r esse pr0 Art0 ajustado por seus procuradores, os 
quoaes pera o acordarem asi, se fundarão na comceção 
que se lhe fazia dos d.0 • quintos portanto. 

Se VMag.c1e ha p or bem que elle d0 d.0 • Jorge Velho 
com todo seu cl 0 terço continue o serv0 de Vl\fag.~e nestas 
guerras ha VMag,de de ser serv0 de em pr0 lugar mandar 
declarar, que aquellas _comdiçoens q- o G.0 • João da 
Cunha acordou com os procuradores dellc D0 Domingos 
Jorge, não são nem devem ser nullas; p, q,to se sua va
lidade pendia de sua observancia, por sua p.te delle não 
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hn faltado em nada dellas; e senão, arguamno pera elle 
saber o que se lhe ympoem antes m,to• pontos ha nellas 
contra sua comviniencia delle, e m,to deficultozos de elle 
poder observar, e que seus procuradores, como Gente 
inexperta em semelhantes materias não souberam pon
derar; nem o d° C.0 r João da Cunha, p rever, nem elle 
reclamar q,do lha levarão a sua Povoaç ão 600 legoas de 
aqui: porq- se elle antão as rrecuzava, p,n q- lhe foçem 
outras em milhor forma, perderaçe m.to tempo, e o 
Serv.0 de VMag,de se houvera retardado m.to em grande 
ruina dos avechados m,ores destas Capitanias, e antes elle 
se quis expor a per der todas suas comviniencias; que 
dilatarce mais hum ponto. 

Mas pois VMag.de foi serv0 dar prinçipio a innovar 
nellas acerca do 4.0 art0 do quoal VMag,cte revoga a 
comçeção q- o d0 G.or havia feito dos quintos das prezas, 
e sobre a quoal se fundarão seus ditos procuràdores, p.n 
não pedir mais q- dois quintaes de polvra e quoatro de 
,chunbo por prinçipio; he lhe forca a elle Revogar tam
bem o pr0 art. q- se fundou so sobre esse 4°; porq. to 
elle não pode fazer guerra sem muniçoens, nem as pode 
comprar senão desses quintos: porq- os quoatro quintos 
que a elle e aos seus lhe ficão, lhes rendem tam pouco, 
que nen pera se fardar lhe chegam, e mal pª a rcção 
cotidiana, por Tanto Vmag.de haja por bem de q- se lhes 
largem os d.0 • quintos, ou se lhes dem as muniçoens 
necessarias; porem pareçe não so a elle, mas a todos 
aquelles que podem falar, e julgar nesta materia, que p11 

anbas P.tes he Milhar conviniençia largarlhes VMag.de 
os d.0 • quintos; p. que com isso se evita a sospcita se o 
gasto das muniçoens he ajustadaMente o necessario pª 
a da guerra, ou se as esperdisarão nas suas cassadas 
(que elles não tem outros comdutos Pª suavizar o de
zabrido das raízes dos matos de q- se sostentão) se evita 
a suspeita Dos ofiçiaes da faz• Real, acerca de que se 
elles fintão enteiramente ou se sonegão evitamçe as 
questoens com os d.0 • oficiaes acerca da escolha; e final
mente se evita o indizível descomodo, dispendio e risco 
com que elle d0 D.0 • Jorge manda de mais de setenta 
Icgoas desta praça as prezas pª serem quintadas, haven
do nellas crianças q- não podem andar e p areçem no 
caminho. 
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Secundo; Vl\fag.de ha ser serv0 , pª l\Iayor autoridade 
do lugar que ocupa o d0 domingos .Jorge no seu d0 terço 
(que com ~ uita rezão) lhe pode chamar seu; pois o 
soldados delle sam seus servos que elle adquerio, no des
curço de mais de vinte annos a propria custa da sua 
fazenda, ,com o seu tr abalho, e com m.to risco de sua 
vida e dos quoaes elle tem perdido ao redor 400 na 
gl)erra do Assú,. e Destas , dos Palmares, ou por Causa 
dellas: que os brancos q- lhe sam agregados não sam 
mais q- pera cabear e dirigir os d.0 • soldados) man
darlhe comfirmar a patente que de l\I,e de Campo e G,or 
do d0 ter~'.O elle tém do G.0 r G,1 do estado ou mandarlhe 
VMag.de passar outra em a quoal o nomee VMag,de por 
M.0 de Campo de seu d0 ter<;o de enfantaria da Gente 
sam Paulista e G.0 r das armas das d.as Guerras do Palmar, 
e Assu /se VMag.cte houver por bem de q- ell e vá a essa 
despois de acabada ella/ asim e da maneira q- se com
sideu a estevao Ribr. 0 Baião no anno de G72, Pª fazer a 
guerra aos Tapuas maracâs e ou tros q- infestavão o 
rrecomcavo da Bª e asi mais 9 patentes pª 9 Capitaes 
de seu d 0 terço, cujos nomes ficarão e- Branco p11 qua 
se porem aquelles dos mais benemeritos: por q,to se vie
rem nomeados de lâ, pode soceder algus serem Mortos 
ou terem mudado de intento de servir ou não no d0 

terço, Quoando as taes Patentes qua chegarem: ou ordem 
ao G.0 r G•eral actual do estado ou ao de Pern.co, a quoal 
delles tocar, de as paçar p.lª nomeação dcll e d0 M,c de 
Campo sem mais Informação nem sirimonias escuzadas; 
porq- he couza bem serta que elle não hade nomear pera 
Capitães do seu Terço sugeitos l)l(lignos e incapazes do 
posto : declarandose nas d.as patentes de Capitães, a 
comdição de que serão obrigados a formar sua compª 
de des homens Brancos, e tellos afectivos e asisten tes 
pera se lhes agregarem a cada compª quoarenta l)ldios 
de guerra que o d0 m,e De campo dara dos seus perá 
esse feito a cada capitam. 

3,o Tersio VMag.de sera serv0 mandar dar ao d0 

l\f.e de campo e a os d.os oficiaes do seu terço, de sargen
to mor, os d.0 • nove Capitães, nove alferejes, dous aju
dantes alferes de Mestre de Campo desoito sargentos, os 
soldos costumados na melitia, e aos d.0 • des homes de 
cada compª sua farda annual, e açuda soldado Indio 
dous cruzados cada Anno pª se inrouparem, e que este 

15 - G. dos Palmares 
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soldo não dis continue emq.to esta guerra durai·, e este 
terço andar nella ou estiver sempre promto p" andar , 
asim naquella dos Negros dos Palmares, como naquella 
do asu, se VMag.d• houver por Bem que elle faça hua e 
outra Guerra. 

4.0 Que sendo q- VMag.cte não seja serv0 de largar 
os d.0 • quintos das Prezas, e queira antes mandar dar 
as muniçoens dos seus almazens, os taes quintos manda
rá Vl\fag.de q- os tirem os Capitães mores das villas 
Mais chegadas as paragens aonde as taes prezas se fize
rem por q.to elle d 0 Mestre de Campo cada ves que se 
fizerem prezas de dez quinze vinte Cabecas não as pode 
mandar a esta praça tam longe, dando p• isso escoltas, 
fazend-o gastos e correndo riscos, e nenhun incomve
niente recebe a fazenda real de se quintarem nas d.ao 
villas pois os d.os Capitães Mores ficaram obrigados a 
dar comta do q- tiverem quintado. 

Mas nunca se tirara quinto da tomadia dos Negros 
Cap.tos porque não são prezas que dellas nem de seu 
valor o d0 terço haja de lograr; visto que tem seus 
s, ores a quem elle esta obrigado de o restituir, como se 
declara no 12° art. de aquellas comdiçoens. 

5.0 Que As Negras, quer Çap.t•s da Costas quer 
filhas do Mallo, de quoalquer idade que ·sei ão não serão 
obrigadas · de ir de Mar em fora: pois hc escuzado; 
porque de Molheres não ha q- temer que fação guerra 
armifera, q- o Tenpo das armazona (se he verdade que 
as houve) ja ·passou e he couza bem serta q- as Negras 
cap.tos da Costa não foram ao Palmar senão furtadas dos 

· Negros piratas delle Dou q- a m,tas não pozcssem o 
punhal aos peitos, tambem he scrto q- A mayor parte 
dellas foram levadas a força, & de as mandar fora da 
terra, alem de ser injustiça, c11uza muito grande prezuizo 
ao d0 terço; p. q,to se sam filhas do Palmar, que lhas 
compra com aquella obrigação, apenas da por ellas a 
quoarta parte do seu valor; e se sam captivas da costa, 
e tem crias he grande crueldade arancarlhas dos p eitos 
porque pertencem ao terço, como nas d.•• comdesõens 
se declara e não he justo que as percão; e vendendoas 
sen as Maes q.m he que as hade comprar e dado que as 
comprem, q,m hâdc dar por hua criança que fica sem 
May pª a acabar de criar?, e se os sam Paulistas p. não 
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acharem q.m dê por as taes criunças, o justo valor, ou 
o tanto menos q- seja essa minoria toleravcl, cllcs as 
guardarem pera si, p• que as querem sem suas Macs Pª 
as criarem? por todas estas Hezocns cllcs sam m.to 
preiudicados em as mandarem for da Terra, a just• e a 
humanidade padeçcm p. tanto VMag.<1e seja serv0 mandar 
ao G,0 r actual q- senão obstine cm mandar q- as Negras 
vão lambem pª fora: q- isto he Ma is obstinação q- ne
·cessí dade; e todo o Povo se ecandi liza e se queixa. 

6,o, VMg,de será serv.0 Mandar anullar aquelle art. 
De exçeção posto ao pé do Alvarâ de Vl\fag.t1c em o 
quoal dis que nas sesmarias das krrns comquistadas nos 
Palm&res, se hade observar as clúuzulas costumadas nas 
sesmarias. Tanto porq- essa decl.U"a<,,ão se lhes houvera 
de fazer a elles na formação do 6° art. de aquellas com
diçoens q- lhes fizeram não reparar em largar outras 
terras m.to mi!hores, nesse sertão aonde já tinhiío povoa
do e cultivado, e com suas criaçocns, a GOO e tantas 
legoas de aqui, e de m.to mayor estendida, e de milhores 
ares que aquellas dos Palmares, pª d e ito de virem servir 
a VMag.c1e nesta cmpreza tam nccessaria, p. q.to se em
tam se lhes houvera proposto essa comdição de clauzulas 
acostumadas, elles não haverião despovoado aquellas q
elles tinhão ja comquestadas com muito trabalho, e que 
posuião livres, e dezembaracadns, por estoutras com 
comdiçoens que podem eauzar embaraços, e pleitos eter
nos: e a I\cz~o h e que a clauzula mais custumada da ses
marias q- pode ser cauza de taes embaraços e aquella 
q- temdo aparencia demais comcordanle, he as mais das 
vezes a mais discordante por q,to não ha h creo que não 
pertenda ser prejudicado, n em ha rccicm p rovido q- não 
prejud.ica sendo q- conze senpre hums e outros se enga
não e desse engano (se jâ não hc cm muitos malitia) 
naccm r enhidas comtendas a tal c lauzula he a q- dis, 
sem prejuizo de trecciro. 

e se a clles sam Paulistas se lhes houvera de paçar 
sesmarias com essa clauzula, isso não será darlhes 
terra nonde habitem paçificamente, senão hua ocas ião 
perpetua de as comquistar seg_c1a ves com mais !"isco e 
mais porlongada porfia q- com os Negros ; porquoanto , 
nessa parage do P almar não ha palmo de terra q- não 
tenha hum pertendido dono, absunlo não tanto naçido 
da avarenta ambição de q.m pede, como do m.to não Se-
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meda de quem comcede as taes sesmarias, sem pr0 saber 
como e adonde, se se deram ya, ou não; se tem ou não 
hereos, e outra drcuntançias q- se haverião de especu
lar e ymformar pr0 pª evitar Discordias, pleitos, Brigas 
e muitas vezes mortes. 

Nestas terras ocupadas dos Negros dos Palmares, 
s,or suposto q- hâ m.tos pretendidos donos, a nenhum se 
prejudica em VMag,de As mandar dar todas sem essa 
clauzula; porquoanto dado q- os haya, todos elles tem, 
p.Ja ley das mesmas sesmarias, perdido o direito de as 
posuir; po is deixarão de as povoar no tenpo prefixo· 
que o devião fazer; p. q- sendolhes comsedidos tres 
annos pera isso, deixarão de o fazer, e mais de des, e 
em mais de vinte, e em mais de trinta, ou sesenta: e éom 
esta dizistimação ou inposibilidade de as povoarem e 
gragearem tem Perdido o d0 dereito. P 

Portanto VMag.de hade ser serv 0 mandar declarar 
q- as d,ns terras se daram ao d0 Mestre de Campo d.0 • 

jorge velho, e a gente do seu terço sam Paulista sem 
embargo de se haverem dado antigam.te a outras Pes-

• soas; porq- todas tem perdido seu direito por as não 
Ç haverem povoado logo q- se lhes deram; por q.to se o 
J houverão feito, não haverião achado os Negros oppor
: tunidade de formar tanta potençia: e ,como hoje os Pau
. listas as comquistão e povoão, tem adquerido pª si todo 
'· o direito q- aquelles perderão, 

Alem de q- a Tenção dos d.os s. Paulistas he de com
vocarem outrns muitos Moradores seus patriçios, q- de
zejão de imchamear; p q- em Sam Paulo ja não ha 
aonde lavrem e prantem: y essa transmigração serâ 

i couza de grande utilidade a estas Capitanias: e híía 
, das principaes serâ, servirem de hum forte murn r:omtra 
, as invazoens dos Tapuas Brabos e se tirara todc1 a oca-· 
, zião aos Negros de Tornarem outra ves formar habita-

ção Nestes Mattos. 
7. 0 • Que o Capitulo doudecimo das primeiras com

deçoens se hade observar ao pe da letra asi e da ma
neyra q- soa, sem interpr~tação Nenhíía; e assi mesmo 
o Cap. 15° sobpenas aos q- contra vierem. 

Isto he, s.0 r, o q- a VMag,de pedem a dª gente do 
terço do saro Paulistas, e em nome de toda ella seu 1\1.• 
de Campo d.0 s Jorge velho, Pera poderem comtinuar no 
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serv0 de Vl\fag,de em dcfença dos Povos destas Capila
nias: e, como eu sou o seu procurador universal, a min 
me cm carregavão de pasar aos Rcacs Pees de VMg,de, 
p ' por elles Aos seus Heaes Pees representar e requerer 
estas couzas; mas como na minha volta a esta praça do 
H.0 (como digo na minha Carta A Vi\fag,<l") se me inti
mou aque1• orrlen do serv0 de VMag.'10 ; julguei seria 
ahsurdo deixar de obcdcçer a húa ordem prez.1", e pro
pinqua, Pera yr soliçilar outras futuras e distantes; p. 
t:u1t•> sust ive o emBarc.;u·me, e rremetcndo este Papel 
snlJstahaleçi minhas procuraçoens, em hum Cap.m do 
mesm9 terço chamado luís da Silvr11 Pimentel, que aprc
zcnfara esta proposta a VMag.<lc q- Deos g,dc; pu VMng,õe 
se servir de lhe mantlar deferir com to da a brevidade ; 
Por quoan to, hua e outra Guerra não comsentcm dela
ção. 

De VMag.11e 
Humi lis0 , fídelis0 e zelos0 vassallo 

B ,to SORREL CAMIGI.JO 



DOCUMENTO N.0 32 

Consulta do Cons.0 Ultramarino de 11 de Dez.ro de 
1694, sobre nomeação de pessoaz para o posto 
de capitão mor do Rio grande por tempo de 
trez annos. 

Snõr. Por ser falecido Sebastião Pimentel que es
tava servindo de Capitão mor da Capitania do Rio 
grande; se puse1·ão edditaez de quinse dias para que 
todaz as pesso az que quizessem pertcncler este posto 
apprcsentassem seuz papeiz correntes na mão do Secre
tario deste Conçelho, e dentro do ditlo termo o fizerão 
as seguintez. 

Valentim Tavares Cabral, que consta ter servido a 
VMg.c1e com interpolação, por espaço de trinta e dous 
annos, desde o de 641 atê o prezente em praça de solda
do, Capitão auxilliar, e capitão mor do Rio grande; os 
primeiros quatro annoz na Bahia, rle donde marchou em 
companhia do capitão Paulo da Cunha Solto Mayor á 
Campanha de Pernambuco, distante daquella praça 150 
Jegõâz, alevantar gen te, e faser todo o d{mo ao inimigo 
e no discurso de dois mez<'s que durou a viagem pade
cer muitos trabalhos, e fomez; tornando a recolher-se 
a Bahia assistir ao trabalho das fortifica~·oéz que nella 
se obrarão, e ao maiz que se lhe offereçeo atê o anno 
ele 645, que se ambarcou para Pernambuco na armada 
que foi a soçegar az alteraçõez daquellez moradorez , 
achandosse no de 646 no encontro que se leve no Rio 
ele São Françisco com hfía Nao, e lancha Holanrleza, em 
defença de hüa sumaca, em que hião dez peçaz de ar
telharia para a nossa Fortaleza, e depo iz de selhe mattar, 
e ferir muita gente, desmastreandosse a dita embarca
cão az conduzir por terra, distante 30 legoaz, por muitas 
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passagenz de Rios, com grande trabalho; na occazião da 
Praya de Jangada, na daz Campinaz de Tijucupapo, onde 
assislio em defensa daqucllez moradorez, espaço de dois 
mczes na marcha que se fes segunda vez ab Rio de São 
Frnn çisco no anno de 657, em que despois d"e se pelejar 
todo humdia com o ·"inimigo se lhe tomou no seguinte 
híía Casa Forte, mattandose lhe, o aprezionandoselh~ 
muitH gente; em outra jornada (q.~ fes a Itamaracà 
con tra a forsa, e castcllo que o inimigo aly tinha, da 
qual sendo entrarla se tirou mnyta artelharia que ajudou 
a pnssar em balças ohradaz pellaz suas mãos; na marcha 
que lambem fes a campanha de Manguanguape distante 
40 legoaz, de donde se retirarão 300 cabeças de gado, e 
mui taz cavalgadn raz, pelrjanrlo cô hüa tropa de desco
bridorez, que forão rechassarlos, na occasião da estnnçia 
dos Afogados que dm·ou passante de trC'z horaz; naz duas 
bata lhaz cios gararapez; nos recontros daz Salinaz, Bar
reta, e estançia do Aguia r ; na bateria, e rendimento das 
forças do Rego, e Altanâ; nos aprochez, ataquez, e con
tinuo trabalho qu r pnra r sse effeito houve em espaço de 
quntro diaz; no assnllo que se deu ao rrduto de defron te 
d as çinco pon tas que foi. levado a escalla ; natomada da 
mesma Forta lesa e das maiz do Reçife, proçedendo sem
pre com grande vallor, sendo dos descohridorez, e em
boscados nas partrz de mayor risco, havendo lambem 
pacleçido nas ditt az nrnrchaz, por serem dillatadaz, e de 
muitos Rios, grandissirnos trabalhos, e fomez, e sendo 
depoiz escolh ido no numero de quinse infantez para hir 
ao Searâ. clistantc 1 RO Jegoas nssistir aly perto rl e dom, 
an11os, fasendo sempre dilli gençia por saber os intentos 
do Gentio, que por variaz vezez d ctrcminou levantarsse, 
PStl'ovmvlr,lho com os avizos que fazia ao Capitão da
quella Fortn leza, e dnr graçiozamente trezentos. setenta 
e oito alqueirez <le Snl para o sustento dn infonteria·, em 
tempo que valia o alrrueire a pataca, não querendo reçe
b r r dell e dinheyro, antez offereçendo o maiz que tivesse 
dC' sua fasenda 1rnra o Serviço de \'~l'lg ,<le assistin<lo tam
hem de guarnição na praça de Na zri reth; de donde foi 
mandado em hum h:irco por cabo ele soldados áz Ala
goaz a buscar o peixe que toccava á infanteria, o qne 
fes com grande risco, por anelar o inimigo naquella 
costa; e p asando a este Reyno no anno de 658 se achar 
na campanha, e çittio de Badajós, e no serco de elvaz 
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em que esteve maiz de trez meses, sopportando com 
grande constançia as mizeriaz, e trabalhos que se pade
çerão sem faltar á obrigação àe soldado, atê aquella 
praça ser socorrida; no rompimento daz linhaz, servin
do de capitão auxiliar, e no desbarate dos quarteiz do 
inimigo ate o porem em fugida; e continuando o Serviço 
no Alem Tejo até o anno de 661, hir no de 663 provido 
por Vmg.ae no posto de Capitão mor do Rio grande por 
tempo de seiz annos, que exerçitou com grande açerto, 
fasendo povoar aquel a Capitania de muitos moradorez 
que não tinha, repartindolhes terraz que cultivarão, con
sertando a fortaleza com cazaz, e quarteiz para os capi
taes, e soldados, carretaz p.11 a artelharia, e outraz ouras 
em que poupou muito a fasenda real, dando por empres
timo a sua para conservar o que havia feito; com o q
na occazião em que se disia hir ao Brazil hüa armada 
Holandesa, se achar com toda a prevenção necessaria 
para sua defensa; e em tudo o maiz pertençente ao bom 
governo daquella capitania, proçedeo com tanto 1.ello, e 
limpeza, que de todo aquelle povo, era bem quisto, não 
querendo nunca aseitar peitaz de ninguem, e hua que se 
lhe fes aç~itar de hum estrangeiro, acarregar em receyt:i 
ao Almox.• da fasenda real P·ª se dispender no Serviço 
de Vmg.ae por cuiaz resõez lhe fez Vmg.ae merçe supprir
lhe a falta de residençia para poder ser oppozitor a 
qualquer posto; e em 683 servir de soldado na comp.a 
do Mestre de Campo goncalo da costa; e ultimamente, 
consta q.- demaiz do referido tempo servir com a mesma 
praça de soldado, hum anno 7 mezes e 25 diaz, desde 
4 de Dez.0 atê 29 de Julho de 693, emque ficava conti
nuando na Fortalesa do Cabedello da Capitania da Pa
r ahiba. 

Agustinho Cezar de Andrada que consta sentar pra
ça de soldado em 29 de Julho de 646 no Terço que o 
Mestre de Campo Françisco de F igueiroa foi levantar a 
Ilha da Madeira, e com elle se embarcar de socorro para 
a Bahia, aonde chegou em o primeiro de Settr.0 do ditto 
anno em que foi matriculado, metendosse o ditto socorro 
com grande perigo por o,juim!!{~ ol~w.de.z, estar sobre 
aquella praça, com fortificaçoes feitas na Ilha de Itapa
rica, com dts , ou dose fragattaz impedindo a entrada, e 
com a ditta praca de soldado continuar atê o ultimo de 
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Julho de 648 em que passou a servir nas guerraz de 
Pernambuco, aonde continuou o real serviço atê o anno 
de 653 em que passou n Alfercz do Mestr e de Campo 
João fsz. Viéyra, e no referid o tempo uchar-se no socor
r er a eslançia elo governador dos prelos Henrique Diaz, 
e sendo o nosso exerçilo buscado do ditto inimigo com 
o melhor de mil homens se envcslir com tanta resolução 
qu e se lhe ganhou o posto, e se fes retirar as suaz em
barcações com perda de mortos e ferid os; na Batalha 
que houve em 649 nos oiteiros dos gararapez cm que o 
inimigo perdeo maiz de dous mil homcnz com toda sua 
bagagem, dêz bnndelra:i:, e artelharia; no encontro que 
houve ju nto a Forç.a dos Afogados, obri gando ao inim igo 
a se recolher d euaxo de sua a rt.elharia, com gente morta, 
e ferida, e assistindo por cabo de dose soldados em 
hum posto de impor tançia que lhe foi enca1Tcga1lo, 
aviz ta dn forsa dos Afogados, obrigar ao inimigo a se 
recolher de baxo da sua artelharia , e sahindo da ditta 
Força o inim igo com maiz de çcm homens a tirai' ma
deyra, e travandosse com elle pcndcnçia que <lurou maiz 
de hua hora, sustentar o seu posto, a tê o inimigo se re
ti rar á mesma força; e da mesma maneira se haver cm 
outra pendençia que houve junto a ditta força em que 
se ganhou ao inimigo o posto, e se fes r etirar com 
muytos mortos e feridos, e em variaz cmboscadaz que o 
diUo inimigo fes no discurso de trez annoz, que assistio 
de guarni(qo no posto do l\Icndonça se haver com bom 
proçedimcnto, padcçendo gran1lez discomodos, e im
menço lr:i!Ja lho; cm acompanhar ao Snrgento mor An
tonio Di az Cardoso na jornada que fes ao Rio grande 
com sessenta legoaz de m archa cm que se fez gr an de 
dáno ao inimigo, queimandolhe grande quantidade de 
pao Brasil, e destroindosclhe lavouraz e mantimentos, e 
a força das guareiraz, matando ferindo, e apresionando 
muitos flamengos, lndios, e escravos de gulnê, passando 
nezta occazião intoleraveis discomodos, alraveçando o 
çcrtão no rigor do inverno, com tão dillatada marcha; 
na peleja que houve junto a força da Barretta em que 
se fes retirar o inimigo descomposlamc nte, lançandosse 
a h um Rio, e largando as armaz; e occupando o posto 
de Mestre de Campo se achar na peleja que houve cm 
653, com o ditto inimigo entre a força dos Afogados, e a 
estançia do Aguiar, no rendimento do forte daz Salinaz, 
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e Caza do Rego, sem reparar no risco que corria sua 
vida, proçcdendo com muyto vallor, assy na occasião 
da peleja, como no abrir aprochez e cavaz, e da mesma 
maneira no cittio que se pôs ao Forte de Altanâ, até ser 
rendido; no tomar posse da Fortalesa daz sinco pontaz 
e daz mais do Reçife, desarmando os Holandezes que 
estavão de guarnição, e pello bem que se houve, e satis
fação com que proçedeo em as occaziões da recupera
ção de Pernambuco, serlhe dado hum es,cudo de venta
gem; e despoiz da ditta recuperação serlhe encarregada 
a prinçipal porta daquella p raça, entregandoselhe az 
chavez delln, com as munições e artelharia que tinha, e 
assy- assistir oito mezez; e indo o seu Mestre de campo, 
de que hera Alferez, a guarneçer a capitania da Para
hiba o acompanhar, e com elle assistir de guarnição 
na ditta praça emquanto a governou, acudindo a r eedi
ficação da fortaleza do Cabedello, e obrando tudo o 
maiz que lhe foi encarregado; em o anno de 661 ser 
provido por Patente do governador no posto de Capitam 
de infanteria de auxilliarez da ditta Capitania da Para
hiba, e o exerçitar com Jouvavel proçedimento; e da 
mesma maneira, o de Capitão de Cavallos que occupou 
atê o anno de 668 em que tornou para Pernambuco, 
donde asentou p raça de refformado, e continuou nella 
atê o de 673, em que sendo provido no posto de Coro
nel de todaz as ordenanças da Capitania de Itamaracâ, 
e o confi rmar VMg.de no mesmo anno, o exerçitar com 
honra do proçedimento, sendo muito amado de todos, 
dando promptamente a execução as ordens dos governa
dorez; e fasendolhe VMg.de merçe do posto de capitão 
da ditta Capitania de Itamaracá por tempo de trez 
annos, tomai delle posse em Fevereiro de 674, e o exer
çitar com grand l'! zello do serviço de VMg.de passando 
mostras a infanl '*ria, assy das ordenançaz como do Pre
zidio, tendo todos promntos, com suaz armaz, e muni
çõez; e na reedifi cação do Forte Santa Cruz da bnr ra 
assistir em pessoa com particular cuidado, fasendo admi
nistrar justiça as partez com grande desinteresse sem 
delle haver a menor queixa, e no anno de 683 ser elleyto 
por Juiz ordinario da Cidade de Olinda, e Servir com 
louvavel inteligencia, Utilidade, e zello do bem comii 
assim naz obraz publicas da Cidade, e do P.:)çife, como 
em prevenir os Socorros de infanteria todos os mezes, 
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e as mezadaz do Hospital em que se curão os soldados 
fazendo cobrar az rendaz da Camara, e do Donat ivo 
da pâs de Olanda, e dotle de Inglaterra, e em tudo o 
maiz pertençente ao bem comum, se haver de maneyra , 
e com tan to zc)Jo e d illigcnçia, que por muitaz ves<'z lhe 
forão encarregados negocios de muyta importanç·.ia pello 
governador Dom João de Sousa , para os desçedir por 
conhecer o seu talento, e zello com que servia a VMg.c1e 
p or cuio respeito o propôs a VMg.de para Capitão e go
vernador <la Fortaleza daz Çinco pontaz, em qne VMg.de 
foi servido p rovello, e juntamente encarrcgalo da ditta 
capitan ia mor elo Rio gra nde cm o anno de G88 qu e 
exerc itou ate lhe hir suçeder Sebastião Pim entel, e por 
este fa lleçer o nomear o gov.0 r da B.n por patente sua, 
no mesmo posto de C:apitiio mor rla mesma Capitania, 
pella particular satisfação com que o hav ia exer çita do, 
a qual lhe r emcteo com carta sua em que lh e r ecomen
dava o parti cular serviço que nisso fasia a Vl\Ig.<le a 
quem pedem os morarlorez daquell a Capitimia, o conser
ve naquelle posto atê se ex tin guir o gentio Tapuya, 011 

reduzir a pâs, pelo grande dano q ue delle reçebem, e 
satisfaç.ão, talento, e desposição com qu e o Supp.te os 
governou; 

Pedro de Albuquerque da Cainara, consta por hfia 
fé de officióz, certidões e Patente que apresenta, haver 
servi do a VMg.de no posto de sar gento mor do Coronel 
d az Ordenanç[lz do Tiio grande por espaço de quatro 
annos, e quat ro mesez, desde 12 de março de G88,até 14 
de Agosto de 6!l3, em que ac tualmentc ficava continuan
do, e antrs deste tempo acharse em algúas occazióês 
r!Pgucrra que houve com o gentio Barbaro da nacão 
J:mduím, quan de se levantou contra aquellaz Capitaniaz, \ 
matando a seus moradorez, e ro uhandolhe os seos gados, \ 
e p rin\~i pn'men te na de G de Jancyro de G88 em que se f 
p elejou com o rlil!o inimigo das seiz horaz <la manhã,/ 
atê a noytc, em que reçebeo grande p erda, de mortos, 
e feri d os, sendo o poder do genti o maiz super ior, por 
ser de seiz mil homens , Ievan (lo o su pp.te <lrznçeiz ho
m ens de armas a sua custa; em 689 na marcha que se 
fes do Olhodagoa aos Rios Pancminha, e Panema gran
de, a tê a Alagoa Pody, hindo em seu seguimento atê lhe 
dar alcance, aonde f.oi envestido de maneyra que se lhe 
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degolarão os que maez se oppuzerão matando a quatro 
de mayor vallor, em que entrou hum dos prinçipaez, 
ficando no Campo toda a sua bagagem, padecendo gran
des discomodos, e faltaz de agoa, e mantimentos, e· vin
do a Pernambuco, buscar socorro de mantimentoz por 
larga marcha, com grande perigo de vida, chegar com 
elle a Ribeyra do AssÍI, fazendo dezembarcar biia 
lancha de mantimentos, e muniçõez e soçegando a in
fante ria que se achava amotinada com os Cabos mayores, 
acudindo aos rebates que houve, e ajudando a se fortefi
car o Capitam mor Manoel de Abreu Soarez, fazendo 
hum arrayal a que deu prinçipio, socorrendo com fardaz 
aos soldados pobrez; e ultimamente assistir douz aunos 
na Campanha doz Piranhaz, e Assú, como lambem em 
Cunhafl em oppozição do mesmo gentio barbam; haven
rlosse em tudo com bom proçedimento 

e Bernardo Vié11m de Jfello, que consta haver ser
vido a VIIIg.de naz Capitaniaz de Pernambuco, desde o 
anno de 675 ate 9 de feu.•0 de 694 no posto de Capitão 
de infanteria da ordenança de toda a gente solteira do 
Rio Capibaribe, capitão de cavallos da freguesia da 
Varge, Thenente Coronel daz ordenançaz, e canitão mor 
da villa de Jgarasfl por Patentes dos governa-dorez daz 
dittaz Capitaniaz de Pernambuco; e no discurso do re
ferido tempo, sendo mandado o Capitão Fernão Carrilho 
a faze r guerra aos negros dos palm ares façe lilar todaz 
as deficulrladez que houve offerecendo para esse effeito 
a sua fazenda, dando ordem para nos seuz curraez se 
lhe dar o gado que fosse necessario para os soldados; 
em 686 ser provido pello governador João da Cunha 
Sotto mayor no posto de Cap itão d'e Cavallos da fregue
sia da Vargea, o qual mandando faser hum pedido 
pellos Senhorez de engenho, e moradores daquellaz Ca
pitaniaz, p.ª se continuar com a mesma guerra, lhe 
faser hüa grande offerta para esta despeza, pella não 
poder faser a fazenda Real em 689 pello Almotaçê mor 
no de Coronel das Ordenançaz daquellaz Capitaniaz, 
sendo mandado ao limi te do Sapato, e de S. João, a fazer 
entregar az terraz,e gado que nelle tinhão os Padrez da 
Congregação do Oratorio; na marcha que dezpo is fez 
por Cabo de biia Trnpa em Socorro dos moradores da 
povoação do Ararobâ, destante de Pernambuco 90 le-
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goaz, por estar nella o Tapuya dá nação gueguez fasen
do grande dáno, e destruindo-lhe os gadoz; e no encon
tro que com elle leve, lhe mattar, e aprizionar quas i toda 
esta nação, r querendo hir sobre a do Jacurüs , se verem 
sogeitar e cituar na aldea de Cn pibaribe, por se temerem 
do estrago que virão nos outros, fazendo nesta occazião 
hum grande serviço a Ds, e a VMg.cte; e bem a todos os 
moradorcz daquclla Capi lania, por ficar aquc ll a Cam
panha soçegada, susten tando a sua custa, hum arrayal 
quatro mezcz, lançando tropaz fora e dan do em quilom
bos dos negr os dos pal marez se lhe destruirem muitos 
núrntimentos, aprizionando quatro prinçipaez cabeças, 
não aggravando nes te tempo a morador, ou pessoa algua; 
e por ser pessoa prin~:ipal servir muitas vescz de Jui z 
ordinario da Villa de lgarassü, e de Vereador da Cama
ra da cidade de Olinda; e sendo provido no referido 
posto de Capitam mor da Capitania de !garasü, ser con
firmado por VMg.cte em 691, e na occazião da guerra do 
Assü, con tr ibuir pera el la com oiten ta mi l rz, e com 
gados para sustento da infanteria; e com o ditto posto 
de Capilam mor se ac ha r mi guerra dos negros dos 
palmarez que se lhe fes no Outcyro do Barriga, fascn<lo 1 
pelia sua industria com os seuz soldados, e escravos 1. 

húa serca de 270 braçaz de pao a pique, a rnua da do : 
inimigo, o qual acometeu do o h üa noite, o carregar de ' 
sorte que o fes recolher com tal temor que o não tor-: 
nou a fazer; na 1.ª e 2.' avançada que fez aoz negros, 
e no socorrer ao Sargento mor Sebastião Diaz, pcllo 
npcrto cm que se achava, e continuando, o Cittio,e os 
negros vcndosse com cllc oprimidoz despoiz de passa
dos 21 diaz, se resolYcrão pellaz duaz horaz <kpoiz da 
meya noite, a r omper a todo o risco por duaz partez, a 
cm que o Supp.1c estava, que os r echassou de sorte que 
os obrigou a despenhar por hú rochedo tão alto, que os 
maiz dellez pcrcçcrão, e se espcdaçarão obrigados daz 
cargaz com q. os vcyo sacudindo com a sua gente, 
matandosse , e aprczionandosse muitos, e no alcanse 
maiz de 200, e perto _ de 400 p rizioneiros, havcndosse 
nesta occazião em que se alcansou húa feliz victoria, 
com grande vallor, dispozição, e disçiplina, sustentando 
emquanto durou o çittio a sua custa os scoz soldados, e 
aos da infantcria paga que estava de socorro com clle, 
mandando entregar ao Mestre de Campo doz Paulistas, 
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58 peças, e P·ª as desposições desta guerra se b :iver 
com tanto aserto, q. os seuz voltos fo rão aprovados 
pellos maiz cabos, e havendo entre ellez aJgüaz dizcor
di az no arayal, as apaziguar com a sua prudcnçia, e 
zello, acu dindo ao sustent o dos necessitados, feridos, e 
doenlez com notavel dispen<iio de sua fasenda; por cuiaz 
circunstançiaz ser rncarregado pell os governadorez 1le 
Pernambuco da prizão de muitos, criminozoz, e malfci
torez que deu a execução e de outraz muitas di lligençiaz 
do Serviç·o de VMg,de cm que se houve com tão singular 
zello, que lho agradecerão por muilaz cartaz suaz, e nas 
occas iõez refferidas com muito vallo r, e como honrrado 
solda do. 

e sendo vistos os Serv.0 • r efferidos Pareçeo no D.or 
Joseph rle Freytaz Serrão, votar em primeiro lugar para 
o posto de Capitam mor do Rio grande, para que o sirva 
por tempo de trez annos; em Valentim Tavarez Cabral, 
assim na consederação dos muylos e bo nz serviços que 
tem íeito a VMg.ª 0 ; como tãobem por haver occupado ia 
este posto , em que se hou ve com muy honrrado proçedi
mento, e com grande aceitação dos moradorez desta 
mesma capitania 

em segundo lugar em Agustinho Cezar de Andra de; 
em Terçei ro lugar em Bernardo Vieyra de Mello 
O Douttor João de Sepulveda e Mattos, volta em pri-

meiro lugar em Valentim Tava res Cabral 
em 2.0 lugar em Agustinho Çcsar de Andrade 
Em 3.0 lugar em Bernardo Vieyra de Mcllo 
Bernardim Freyre de Andrade, e Tristão guedez de 

queiroz, vol tão em primeiro lugar em Agustinho Çezar 
de Andrade não sô em rezão de que os seus scrv iç.os são 
muytos no numero de annoz, e feitos naz occazióés maiz 
importantes das guerraz que tivemos com os Holandesez 
na Capitania de Pernambuco, maz lambem pelloprestímo 
deste sogeito, por cujo respeito, estando nomeado por 
Capitão daz sinco pontas, lhe encomendou VMg."0 o go
verno desta mesma Capitania, emquanto não proveo so
geito para elle; e .conhecendo a sua sufficien çia o gover
nador do estado do Brasil Dom João de lancastro, lançou 
mão dclle agora, e o enviou para a mesma parte, por 
ser faleç ido Sebastião Pimentel, a quem V:\fg.de havia 
provido nesta Capitania mor, em que se comprova a 
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oppinnião que se tem da sua capaçidade para o exer
ciçio dclla; 

em segundo lugar, vottão em Valcnty. Tavarez 
Cabral 

em 3.0 lugar em Bernardo Viéyra de Mello 
Ao Conde de Alvor Presidente, lhe pareçe represen

tar a VMg.de que assim Valentim Tavares Cabral, como 
Agustinho Çezar de Andrade, não derão rezidençia do 
tempo que occuparão este mesmo posto, e supposto 
Vl\-lg.cte dispençou com o primeiro na falta della, que o 
Caminho da residcnçia era ô por onde pudia melhor 
constar dos seuz procedimentos, e que isto se fas muito 
para reparo, mas que na concideração de senão oppo
rem pessoaz de mayores serviços, e graduaç.ão de postoz 
que estez douz p crtendentes: que volta em primeiro 
lugar em Valentim Tavares Cabral 

em 2.0 lugar em Agustinho Çezar de Andrade; 
em 3.0 lugar em Bernardo Viéyra de Mello. Lix.ª 

11 de Dez.0 de 1694, 

CONDE DE A L VOR 
BERNARDIM FnmnE DE ANoRADA 
J OSEPH DE F.tn• SERRÃO 
Jo,fo DE SEPULVEDA E MATTOS 

foi voto tristão guedes de queiros. 

Despacho rial: Nomeo a Br .<1° Vieira de Mello Lx." 
· 20 de Dez.bro de 694 

(Rubrica rial) 

S Mg,de fes m,ce a Bernardo Vieyra de Mello, do 
posto de Capitam mor da Capitania do Hio gran de por 
tempo de trcz annos. Lix.• 25 de Dezembro de 1ü!l4 

M.•1 BAIU30SA BRANDÃO. 
N.0 13 

50$ 

A f l. 4.V0 do L.0 1.0 da rec,ta dos novos dr.toa ficão 
carregados ao Thes.0 delles Inosençio Correa de Moura 
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sincoenta mil· rs, e deu fiánça amostrar o q.e mais dever 
das propinas q.e tera dos dizimos dos contratos da dita 
Capitania Lx.n 8 de .Janr.0 de 695 

a fiança hé no L.0 dellas a fl, 38 =?= 

A NRRIQUE CORREA DA SILVA, 
lNOSENCIO CORREA DE MOURA, 

A fl. 138 V.0 do L.0 1.0 do reg,to g,al dos novos dr.tos 
fica reg,do este ( ... ) em forma Lx.ª 8 de Janr.0 de 695 
- Vieira. 

S.0 r Diz Bernardo Viéira de Mello, q.e VMg.de foy 
servido nomeallo por Cap.am mor do Rio grande cuia 
conq.tn nesesita m.t0 da asistencia da pessoa q.e for no
meada neste posto P·ª acudir as repelidas hostillidades 
que .continuam.te fas aos moradores della o gentio bravo, 
e P·ª haver de o exercitar nessesita primeyro de dar 
omanage nas maos do gov.0 r da Bahia cuia jornada o in
comoda m.to p.1'l distancia, e por ser de moncoins, e ao 
scrvico de Vl\fg,c1e pode servir de preiuizo a dilação que 
o supp.te fizer nella; e por q.e VMg.c1e foy servido conse
der a Pascoal giz, de Carv.0 sendo provido no mesmo 
posto atendendo a es tas mesmas rezoins omenage nas 
maos do gov.0 r de pernambuco, e proximam.te se con
sedeo o mesmo ao Cap.am mor de Cacheu P·ª q.e a desse 
nas mãos do ouvidor g,al elle supp.te não desmerese a 
mesma m.00 

P. A Vmg.de lhe faça m.ce mandar que na patente 
q.e selhe há de passar da Cap.nla Mor de q, VMg.c1e foy 
servido provello se declare dará omenage nas maos do 
gov.0 r de pernambuquo 

ERm. 
Despacho: 

Na patente q.e se passar ao supp.0 se lhe faca a de· 
claração q,e pede Lx.a 24 de Dez.o de 1694 

(Rubricas ilegíveis) 



DOCUMENTO N.0 33 

Consulta do Conselho Ultramarino de 27 de J anei-
ro de 1695 em que se determina "satisfaça ao 
que Sua Mag.de ordena sôbre as cartas que 
escreveu o Governador de Pernambuco e Do
mingos Jorge V clho, acêrca das condições que 
com os Paulistas ajustou o Governador João 
da Cunha Soto-Mayor sôbre a expedição dos 
Palmares." 

Snor. Por decreto de 18 de Nov.ro do anno passa
do, ordena VMg.de que seveião neste Conçelho as Car
tas inc!uzas do Governador de Pernambuco, e a de Do
mingos Jorge Velho, sobre as condições que com os 
Paulistas aius tou o Governador João da Cunha Sotto 
Mayor, a respeito da expedição dos Palmares, e acerca 
de ser, ou não conveniente que aquc lles Vassallos fação 
assento nos dittos Pa lmares, se consulte a VM.ª0 o que 
parecer. 

E para satisfazer ao q- VMag.,10 h e servido mandar 
nesta parte, se deu de tudo v.ta ao Proc. 0 r da fazenda, o 
qual respondeo o q- consta do papel, que com esta se 
envia as reaes maos de VMg.de 

e havcndosse conçiderado esta materia, e o que se 
conthcm nestas Cartas 

Parcçeu ao Conçelho representar a VM.de que em
quanto ao primeiro ponto que se propoem s.e os quintos, 
que não ha que alterar neste particular; que he o 
mesmo que lambem 1·espondeo o Proc.or da fazenda, e 
principalmente, que pellas rezões que ocorrerão, quando 
o Marquez de Montebello mandou a VMg.cte este aiuste 

16 - G. dos Palmar1111 
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do contrato feito com os Paulistas, não foi VMg,de ser
vido confirmar esta condição. 

e que no segundo ponto se conforma com o Pro
curador da fazenda. 

e no 3.0 ponto conçiderandossc ser mui conveniente 
que VMag,de se sirva destes Paulistas para a expedição 
da guerra dos Palmares, poiz se conheçe o seu prestimo 
e vallor, e o que tem obrado em defença dos vassallos 
de VMag.de em oppozição destes negros, sendo hüa 
grande ( . . . .. .. ) para se conçeguir o bom sucesso, que 
agora tivemos no destroço do Mocambo, de que deu 
conta o Governador, e seia iusto que tenhão algum meyo 
de q- se possão sustentar, e continuar com mais animo 
e asistençia naquellc arayal em qu<' estão situados. Que 
VMag.cte deve ser servido, que ao Mestre de Campo, sar· 
gento mor, nove capílães, e dez Alferes, e dous Ajudantes, 
e vinte sargentos se dem a metade <los soldos, que 
actualmente reçebem os offeçiaes da meliçia que servem 
em Pern. co, pagos pellos sobejos dos effeitos que a<lme
nistrão as Camaraz de Pernambuco passandosselhe as 
suas Patentes,. e mais despachos neçessarios; cuios soldos 
se lhe pagarão emq.to VMag.de os ti ver ocupados cm 
seu serviço, seguindosse no mais tudo o, que aponta o 
Procurador da fazenda. 

e no que respeita ao quarto, he do mesmo parecer 
o Conçelho que do d0 Procurador da fazenda. 

e no que toca ao quinto ponto, que se deve guardar 
invioJavelmente o que VMag.«e tem disposto sobre o seu 
extermínio por não convir que estes negros fiquem na
quella parte, porque serâ dar occazião a que possão 
fugir para o Certão, com o amor de gosarem da liberda
de que nelle tinhão, e arastrem comçigo, e induzão a 
alguns negros para este effeito. 

. e no 6.0 ponto sobre as sesmarias que se lhe · dem 
algüas terras, como se dão aos mais moradores, para 
elles as poderem aforar, e nãu pra que elles as possão 
cultivar, porque estando nellas com habitação certa, po
derão ser pella condição dos seus naturacs, e costumez, 
e proçedimento inquieto peiores que os mezmos negros 
dos Palmares, e muito mais para se temerem as suas 
hostilidades. 
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e no setimo ponto que se obcerve a condição de seu 
contrato, que he o mesmo que se pratica na Bahia, a 
cuja emittação se introduziu esta clausula. 

e no 8.0 , qu e este Cappº senão deve guardar, por
que senão conheçe qual he o fim para que se expremiu, 
antes se ponderar, que se poderão seguir gr.de• des ser· 
viços a VMag.c1e, e perturbaçõez, impedindo a que possa 
hir voluntariamente muitas pessoaz para a expedição, 
e socorro desta guerra, a que não convem fechar a por
ta em dano das empresas que se perteudem conceguir, 
aiudandosse o exerçito do corpo claquella gente, que 
zellozamente queira hir fazer est 1 serviço a VMag.de 

A Bernardim Freyre de Andrade, pareçe q- vistos 
os documentos que acreçem a consulta de 15 de Janeiro 
do anno passa do, que aos Paulistaz se lhe deve guardar 
as Cappitulações que com ellez fez o Govcrnndor .J oão 
da Cunha Solto ;\[ayor, tanto por serem validas, como 
para que se conheça que VMag.de não falta ao que pro
mete aos seus vassallos; ,cuja satisfação pode servir de 
in cent ivo, para q- outros se animem alguns servi ços 
mais relevantes. 

Que por serem aquelles homens conhecidamente os 
mais capazes de sogeitar a obbediençia de dominio de 
VMag.cte os mocambos dos negros, e Tapuyas bravos, e 
não haver para este effeito outros como elles, se devem 
favoreçer com particular atenção. 

e lambem por terem deixado suas cazas, e terras na 
esperança do premio prometido, não pareçe iusto lhes 
falte es te, tendo elles feito da sua parte quanto lhes foi 
possivel para se conçeguir o bom suçesso que nos Pal
marez se alcançou, e ainda que elles faltassem em algu
ma parte ao que contratarão se lhes devia de desimu
lar na occazião prezente, pois tanto se neçessita delles 
actualmente na extinção dos mocambos, e guerra do 
Asu, porquanto se escanddelizados se recolherem as suas 
cazas, ficarà ymperfeita esta Victoria, e exposta a guerra 
d·o Assu de po der aconteçer nella muitos, e adverssos 
sucessos. 

Demais que por serem. os Paulistaz vassallos de 
VMag.cte, senão deve reçear delles que obrem em forma 
que o não pareção, porque se quizerão viver izentos da 
devida sogeição, como scientez em todo o Certão do 
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Brasil, tiverão escolhido citios inexpugnaveis donde pu
dessem avexar os vassallos de VMag.de ; tanto vezinhos 
da Bahia, como de qualquer outra Praça. 

Mas como naturaes deste Reynno, sempre hãode 
viver com soçiedade e sogeição aos Ministros de 
VMag.de, o que será mais façil de conceguir, se na terra 
que se lhes deve conçeder nos Palmarez se lhes pode 
repartir interpoladamente ,com as que se ,ouverem de dar 
aos moradores de Pernambuco, que as im ficarão devidi
dos, e livres da objeção do receio, como lambem o 
podem ficar dandolhez terra no Assu, servindo a devizão 
dos Paulistaz em húa e outra parte de defença as praçaz 
de V:Vfag.c1e, e de offença aos mocambos dos n egros, e 
ao Gentio brabo. 

Mas visto não pedirem ia a inteira satisfação das 
primeiras Capp itulações ensignuando outras com q
dizem se acomodarão, e na conçideração do serviço q
tem feito, e das concequenciaz do que tem para fazer, 
pareçem dignos de algua recompença de que se possão 
aiudar, para que melhor persistão na continuação da
quella guerra, e q- assim se lhes pode conçcder aos of
feçiaes, e soldados brancos, que seião pagos na conformi
dade do Regimento das fronteiras, e que a cada hum 
dos Indios do ditto 3.0 se lhe dê por anno oitto centos 
rs. e que búa, e outra se findará ate segunda ordem de 
VMag,de, o que será em se acabando a guerra do Assu. 

e nos mais pontos do que pedem se conforma com 
o pareçer do Procurador da fazenda. Joseph de Freitas 
Serrão. Lxª 27 de Janr0 de 1695. 

0 CONDE DE ALVOR 
BERNARDIM FREIRE DE ANDRADE 
JOÃO DE SEPULVEDA E MATTOS 

Tem à margem o seguinte despacho: como pareçe ao 
Conso nos pontos primeiro, segundo treccyro, quarto e 
quinto; sem a clauzula e condição do ponto segundo; 
q- aponta o Proc.0 • da fazª declarandose som.te q- as 
comp.ª" serão de sessenta sold.0 • e no ponto quarto po
derá o Consº se lhe parcçer declarar logo as villas de 
Porto Calvo, ou das Alagoas, pª nellas se quintarem as 
prezas; e no ponto quinto se acrescentará, q- os Negros 
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e Negras dos Palmares senão poderão vender ou dar Pª 
al/.;üa das partes do Brasil, exceto Maranhão, adonde 
não, podem ser de perju izo, e ser no de melhor servi
ço; e pelo q- toca ao scisto ponto das sesmarias, sou 
servido de as conceder assi m aos Paulis tas, como as 
mays Pessoas e sold.0s q- os acompanharam e aj udaram 
nesta guerra: preçedcndo sempre os P auli stas por terem 
nclla a mayor pude; e q- será com as declarações se
gu intes. A primeira, q- a repartição se fará pelo G. 0 • 

corn assis tencia do ouuidor g. 01 e do Prov.0 r da faz" e 
com respeito a qualidade das terras, pª o q- se ouuer de 
obrar nell as de engenhos e lavouras e tambem a quali
dade das Pessoas e seos serviços. A scg.an q- fl esta re
partição se dará parte no cons0 pª se me fazer p rezcnte 
e Eu a poder confirmar ou alte rar como for servido; 
sem q- por esta cauza se suspenda em Pernambuco a sua 
e"Xccução. A treceira q- na tal repartição se ex pr imam 
as clauzulas e condi ções das leys e ordens q- ouner 
nesta materia de semelhante sesmarias; e tambem a de 
se sa lvar o per juízo de Treeeyro; q- aponta o Proc. 0 r 
da fazu pª com aquellas Pessoas, q- tiverem Doações an
tecedentes, e q- tendo cultivado as terrns as deixaram 
de possuir ou tambcm as deixasem de cultivar por causa 
da rebelião dos d.0 • Negros dos Palmares, acreçentanfl o
se, q- o conhecim.to deste perjuizo será sumario. quanto 
ao setimo e outavos pon tos como pareçe ao Cons0 e 
sobre os pontos dose e quinze, q- de mais aponta o 
Proc.0 r da faz.a se observarão estes Artigos da capitula-
ção q- se fez com os Palmares como nella se contem. 
Lisboa 7 de Março de 695. 

(Rubrica real) 
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Condições e Capítulos que o Governador João da 
Cunha Soto-Mayor consede ao Coronel Do
mingos Jorge Velho para conquistar, destruir 
e extinguir totalmente os negros dos Palmares, 
do estado de Olinda, 3 de Março de 1687 e 
rectificação pelo Marquez de Montebelo, data
da de Olinda 3 de Dezembro de 1691. 

Copia - Capitolos e condiçois, q- consede o s.0 r 
g,or João da Cunha Souto Mayor ao Coronel D.0 • Jorge 
Velho pª conquistar, destruhir, e extinguir totalm, te os 
negros levantados dos Palmares com a sua gente, e offi
çiais, q- o acom panhão tudo na forma referida; e elle 
se obriga nestes artigos a executar o deduzi do por seus 
procuradores o P.e Frei Andre da ANunciação Relligio
zo Carmalita Calçado; e seu sarg.to Mayor Chrislovão de 
Mendonça; e o Cap.m Belchior Dias Barboza a q,m deu 
faculdade; e poder pª se obrigarem em seu nome; e ajus
tarem no q- o s.0 r g,or achase conveniente ao serv,ço de 
sua Mag.de q- Deos G.de, e elle ouvesse de obrar. 

1) O s,0 r g,0 r dâ ao dº Coronel dois quintais de pol
vora e dois de chumbo, pª a primrª entrada as quais 
moniçoins mandara por no Ryo de são Fran.00 . a custa 
da faz,n Real; e não podera o coronel pedirlhe mais 
moniçoins, nem o d0 s.0 • sera obrigado a darlhas. 

2) Que lhe mandara dar o s.or g.or seisçentos alquei
res de farinha entre milho e feijão se a os moradores 
acomodar milhar, a saber duzentos os alqueires de dois 
em dois mezes postos na villa das Alagoas de cuja par
te se obriga o d° Coronel a mandalos conduzir pel!os 
seus Indios. 
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3) Que o s.0 • g.0 • lhe dâ mais de mil cruzados de 
faz.dae entrando armas de fogo, e outros petrechos de 
campanha. 

4) Que o s.0 r g.or lhe larga os quintos, q- das prezas 
toc:irem a sua Mag.ae e joia sua pn q- tudo possa o d0 

Coronel D.0 • Jorge Velho repartir entre sy e seus offi
çiais na form a q- lhe pareçer. 

5) Que despois de extinguidos os d.o• negros senão 
poderão servir delles nestas Capitanias e sera elle D.0 • 

Jorge obrigado a mandar por nesta praça de Reçife 
todas as prezas p8 della as mandar vender ao Rio de 
,fanr0 , ou a Boinas Ayres; e o s.or g.0 r lhe dispurá cm 
q- comformidade o hade faz er; e sô poderão ficar 
n l'stas capitanias os negros filhos dos Palmares de Ida
de de sete annos athc doze; que buns; e outros serão 
vendidos por conta do d° Coronel; e de sua gente; porq-
Pª elles sera a sua valia. . 

6) Que o s.0 • g_or dara aos conquistadores referidos 
sesmarias nas mesmas terras dos Pnlmares, q- estiverem 
livres pn as poderem povoar; e cultivar como suas vi
vendo sugeitos, e as mesmas terras ao dominio de sua 
Mag.e q. Deos g.de, 

7) Que o d0 D09 Jorge se obriga a não consentir 
negro algú, q- fuj a a seu s. 0 r pª as ditas terras, e suas 
povoações; mas antes os mandara logo entregar a seus 
senhores. 

8) Que tendo notiçia, q- estâ algum mocambo ou 
quilombo nestes çcrtois quer; e p romete nestas capítu
laçois de os mandar ,captivar; e extinguir aonde quer, 
q- as estirem; e na sua venda uzura como fica disposto 
no capítolo 5°. 

9) Que o do s.or lhe ofereçe coatro habitas das tres 
ordes em nome de sua Mag.<1e pn e!le D.0 • Jorge, e .seus 
offiçi ais aquelles, q- elle nomear dando cumprim.to ao 
referido nos capitolos atras; e nos q- se seguirem; e esta 
mcrçe lhe ofereçe cm consideração do grande serv.ç0 , 

q- o d0 s.0 • r eçebcra nesta instinção. 
10) Que o s.0 r g.0 r não podera dar perdão aos ne

gros desde hoje por diante e nem o d° Coronel o podera 
fazer; porq- quer o s,or g.0 •, visto as obrigações sobre 
d.as, q- não possão de nenhúa maneira ficarem livres do 
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Captiveiro pellas terriveis consequencias, q- se siguirão; . 
e prejuizos dos povos. 

11) Que as sesmarias, q- pertendem no Rio dos 
Camarões; e Per nayua lhe promete <lar o s.0 r g.0 r asim; 
e da manr.ª q- as quizerem. 

12) Que se os negros capt.ivos forem buscar seus 
senhores com temor lhe pa garão a elle d° Capitão Mor 
oito mil reis ; e os q- captivar debaixo das armas se 
obriga a en tregallos a q.m pretenserem, e lhe satisfarão 
os mesmos oito mil reis; e hüa; e outra couza farão sem 
contradizão nem duvida algüa, e q.m o contrario exçeder 
o mandara o s.0 r g.or castigar; e fara pagar como ordena ; 
e os filhos do matto ninguem os podera recolher, e ser ão 
do Coronel como q- se em guerra os captivara. 

13) Que o s.0 r g,or dâ poder ao ·Coronel D.os Jorge 
Velho pn mandar p ren der a qualquer morador destas Ca
pitanias; e com evidencia lhe constar socorre aos negros 
dos Palmares; e o tera no seu ARayal seguro athê man
dar tomar conheçim.t0 do crime o d ispor delle o q- lh e 
pareçer sem embargo de ser peçoa de qualquer calidade. 

14) Que o s.0 r g.or e ouuidor g.1 lhes consedem per
dão geral nos crimes, q- tiverem cometidos não tendo 
parte nem sendo dos da primeira cabeça. 

15) Que q.m quizer hir voluntariam.te a esta guerra 
o não podera fazer sem se sugeitar as ordes do d° Co
ronel; e de seus offiç iais. 

16) Que o dº Coronel; e seus offiçiais não poderão 
consent ir omisiado algü de qualquer cr ime, q_ seja nos 
seus aArayas despois, q- estiverem setuados ; e quietos nas 
suas povoaçois; e se obriga elle D.0 • Jorge a prendellos, 
e mandallos entregar a or de do G.0 r desta praça; e em 
falta não serão validas as sesmarias, nem poderão estar 
mais dia nem hora na jurisdição desta Capitania; e qual
quel g.or meu suçeçor os podera fazer desp ejar; e não 
lhe guardara condição algúa não observando esta pello 
gravissimo damno, q- reçebera o serv.c0 de Sua Mag.de 
q- Deos (\de, e conservação deste Estado. 

A todos estes Capitolos ofereçem em satisfação o 
d° Coronel; e seu offiçiais o não quererem couza algüa 
das expressas nelles deixando de executar qualquer ponto 
destas condiçois; e se obriga por seus procuradores a 
cumprir mui pontual; e inteiramente; e pª frimeza asi-
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gnarão todos aqui_ com o s.0 r g.or d ebaixo do sello; e 
signete das armas do <1º s. 0 r o qual ordena se registem 
estes artigos na Secretrn deste Governo; e nas mais partes 
a donde locar pª que conste em qualquer tempo Olinda 
3 de Março de 11i87. João da Cunha Soutto Mayor -
Frd Andre daNunci ação Christo de Mendonça - Reg.da 
no L<> 1° dos reg. tos desta secretr• de Pern. co a fl . 3. 

Rec lifico os capi lolos da concordia as ima escritos; 
e selebrados entre o s.0 r g.0 r João da Cunha Soutto Ma yo1· 
meu Ankçeçor e os Prncuradores do i\'1° de Campo D.0 • 

Jor ge Velho o R.d0 pe Frei Andre d a aN unciação; e o 
Cap.m Mor Christovão de Mendonça sobre a ext inção dos 
Palmares dando intro cumprim ento a elles excepto os 
eap.0 • 4° e 9° sobre se largarem os 5.0 • Reais; e a prn
m eça dos coatro hab itos da tres ordês militares os quais 
d ois capitolos não podem ter efeito sem expressa ordem 
de sua Mag.de porquanto sô ao d0 s.0 r pretençe conseder 
semelhan tes merçes pella callidade dellas de q- <la1·ei 
con ta a sua Ma g.de e hevendoo asim por bem o q- se es
pera de sua Hea l grandeza vis to serem prnmetidas as 
ditas mer çes l'm seu nome dare i i nteiro cump rim.t0 aos 
d .os dois Capilolos: como ao.~ inais; e estes servirão d e 
regim.to ao d0 cabo o M.0 de Campo D.0 • Jorge Velh o, 
q- seguirá, observara; e dara a sua devida exçccução 
como de seu proscdim.t0 exper.iencia e vallor espero. 
01. ctn 3 de Dez.bro de 1691. O Secretario Antonio Barbosa 
de Lima. O Escrevi. O Marqu es de Montcbello. 



DOCUMENfO N.0 35 

Consulta do Conselho Ultramarino sobre a retifi
cação dos Capitulas que o Governador João 
da Cunha Solto-Maior concedeu ao Coronel 
Domingos Jorge Velho, que pede o Governa
dor de Pernambuco Marquez de Montebello. 
Recife, 5 de Setembro de 1692. 

Senhor. O Mestre de campo dos Paulistas Domingos 
Jorge Velho que foi chamado pello governador Geral Ma
thias da Cunha a instancia do governador destas Cappita
nias João da Cunha Souto Mayor p era tomar a seu Cargo 
o faser a guerra aos negros do Palmares e extinguillos me 
representou por Cartas que eu conferi com o Almotace 
Mor como Governador Geral do Estado que elle tinha 
capitulado e pactado com o Sobredito Governador João 
da Cunha a forma reduzida a Capitulas em que ficaria 
obrigado elle a faser a dila Guerra com a gente de ssua 
jurisdiçam que consigo trouxera observandoselhe as con
dições contheudas nos ditos Capitulas que assignados 
pello dito (:,overnador e por seus procuradores bast:m
tes, me ofereci aos proprios quizece retificalos p.ª poder 
dar principio a guerra dos Palmares e extinção dos ne
gros delles, alias se recolheria deixando estes povos na 
ssogeição mizeravel em que estavam, o que conciderando 
eu ser o pactado e capitullado feito em nome de V.Mage 
e o terse abalado o dito Mestre de Campo com hum nu
mero concideravel de Paullistas e Indios do sseu destrito 
tantas Legoas de distancia com sam as que ha da Cappi
tania de Sam Paullo a Pernambuco e o serem chamados 
pello Governador Geral que entam Governava o Estado 
e a instancia de que no mesmo tempo Governava Per
nambuco e conciderando outro si que com a guer·ra que 
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se moveu com os tapuyas em que o dito Mestr e de Campo 
se interteve athe a vinda do outro Mestre de Campo 
Paulista Mathias Cardozo de Almeida que por ordem do 
g.or geral o Almotace Mor lhe veyo süceder e defen der 
aquellas .Cappitanias como proprias da jurisdiçam do 
Governo da Bahia e que no tempo desta diver çam da 
guerra dos tapuyas se fi zeram mais insolentes os negros 
Palmaristas vexando tiranamente àos Vaçallos de VMag.e 

• sogeitos a este Governo como ja por varias veses tenho 
dado conta a VMag.e me pareceo retificar os Capitulos 
pactados com o governador João da Cunha e por ordem 
do Governo Geral com a taixa e limitação que constara 
a VMagestade pella copia delles que com esta remeto 
esperando da Real providencia e magni ficencia de VMag.e 
sera servido mandalos aprovar para que com a ultima 
firmeza possam os Paulistas saber o que ham de lucrar 
e os governadores de Pernambuco o que com elles devem 
observar. E por que esta retificaçam foi feita em tres 
de Desembro do Anno passado, e athe a presente frota 
nam ouve ocasião algíia de Navio em que eu pudesse 
dar esta Conta r, V.Mag.e a faco nella e intertanto fica o 
dito Mestre de C-ampo com a ssua gente no coracam dos 
Palmares fasendo cruel guerra aos negros com os quaes 
tem tido ja alguns recontros bem socedidos de que se , 
pode esperar que neste veram com o favor de Deos se
jam ps negros desalojados do outeiro do barriga e inca
pacitadas as suas Lavouras sem as quaes nam se pode
ram sustentar nem Conservar naquelle ·Citio e por con
sequencia em todos os mais mocambos e quilombos que 
ocupam no Sertam. E creyo que por este modo ficaram. 
totalmente extintos e dipois se conciderarâ o que h e mais 
conviniente pera ocupar e povoar a corda daquellas ter· 
ras que corre direita da Capitania de Sam Lourenço 
athe a do Rio de Sam Francisco o que se se conseguir 
vera V.Mg.e os Vaçalos destas Cappitanias livres por 
hua ves do castigo que hâ mais de secenta annos pade
cem A Real Pessoa de vossa Mag,e ·Guarde Deos ffelicissi
mos annos como os seos vaçallos havemos mister. Reciffe 
5 de septembro de 1692. 

0 MARQUES DE MONTEBELO . 
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Tem à margem os seguintes despachos: Haya vista 
o Proc.or da faz.da Lx.a (5) de Dez. de 1692. 

(Rubricas ilegíveis) 

Pelo q. toca a faz.da Rl não tenho duvida,a se con
firmare as condições inclusas; poes h c sem duvida, q, 
p. defensa tão necessr.0 naquella Capitania, não se pode 
reparar em dispendios. o ponto consiste em segurar q. 
os Paulistas da sua parte cumprão o promettido por q. se 
assim for, cessarão por hüa vcs as grandes dcspezas, 
q, S.;\fag.cte fas os mais dos annos na guerra contra estes 
negros, q. não so esgotão a faz.da ILI de Pern.0 , mas tam
bem das Capitanias circunvesinhas, como he notorio no 
Cons.0 

As sesmarias se hão de dar com as clausulas cos
tumadas, limitando a cada hum o q, puder povoar; e 
ficando livre a S.Mag.ª 0, poder dar as q. for servido a 
outras pessoas, q. quizerem servillo na mesma guerra, 
ou o tivcrc feito em outras oocasiões, perq. não será cons 
venicnte, q. so a Paulistas se restrinja tão larga terra, 

(Rubr ica ilegivel) 

Haja vista o proc.0 r da Coroa Lx. 11 8 de Jan. 0 de 1693. 

(Rubricas ilegíveis) 

Como não tenho deste negocio mais noticia q. ( . . . ) 
q, corre ha m.tos annos, dos graves danos q. cont inuam.te 
exprirncnta a capitania de Pernambuquo com as hostilid.es 
q, lhe fasem estes negros fugitivos, e r ebellados; não 
posso mais diser senão, q. tudo o q. se ordenar a serem 
conquistados, e extinctos, he m.t0 conveniente q. se exe
cute; e não tenho por desproporcionados os capítulos 
desta capitulação principalm .t• com a ultima clausula 
q, nellcs se acha, de q. não tenham effeito emq.to a todos 
não se der inteiro cumprim.to Lx." 14 de Jan.ro de 1693. 

(Rubrica ilegivel) 

Ao Cons.0 P. o mesmo q, aos Proc.0 res da faz.da e 
coroa acresentando q. o d isposto 110 Capp.0 quinto sobre 
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os escravos se entendera som.te nos que erão captivos 
antes de fu gi rem p.ª os palmares e não nos q. crão livres 
antes de hirem p.ª esta p.0 e bem asim nos q. dccendc
rem destes observandose o que SMag.de dispoz neste p .nr 
na Ley que se passou no anno de mil e seis cen tos e 
oitenta e dois, q. com esta se cn via as reaes maos de 
VMag,de Lx.ª 7 de fev.0 de 1693. 

(Rubricas ilcgiveis) 

Tem no verso o seguinte.: 

Pern.e0 - 3 de Setr.0 - 1693 

Do Marq.• de Montebello 

S.0 a ralifica,:ão dos Cap.0 • q. o Gov.or Jo:'io da Cunha 
Soutto mayor concede ao Coronel Dom.os .Jorge Velho. 

N.o 6.o 

os cap.oe forão incluzos na Cons,ta 

Cons,dn 



DOCUMENTO N. 0 36 

Alvará regio de 12 de Março de 1695 pelo qual se 
defere os 8 pontos contidos no requerimento 
dos paulistas. 

Eu ElRey faço saber aos que este meu Alvara virem, 
que mandando ver, e considerar a proposta q. aquy me 
fez o Procurador dos Paulistas, em ordem ás condições 
que em prezença de seus procuradores se ajustarão com 
João da Cunha Sotto Mayor sendo Governador de Per
nambuco, para o effeito de Domingos Jorge Velho vir 
com a sua gente, e officiaes á conquista dos Negros dos 
Palmares; reduzindo a outo pontos as duvidas que se 
lhe offerecião e condições que procuravão alterar com 
os fundamentos, que allegavão na ditta proposta, e mais 
papeis que se aprezentarão por sua parte ; sendo em tudo 
ouvido o Procurador de minha Fazenda, a que se deu 
vista; Fuy servido rezolver; emquanto ao primeiro ponto, 
sobre se haverem por boas as dittas condições por os 
dittos J,laulistas, não terem faltado a cllas, e por este res
peito se lhe não poderem negar os quintos das prezas; 
visto as poucas munições, que se lhe havião dado; 

1.0 - que não há que alterar neste particular pellas 
razões que ocorrerão quando o l\farquez de Monte Bcllo 
mandou o ajuste do contrato feito com os dittos Paulis
tas, em que me não servy de mandar confirmar esta 
condição, 

2.0 - E emquanto ao segundo sobre mandar con
firmar a Domingos Jorge Velho a Patente que tem de 
Mestre de Campo, e governador de seu Terço paçada 
pello governador -geral, ou se lhe passar outra de Mes
tre de Campo, e governador das arm as, das guerras dos 
Palmares e Assu, da mesma maneira que se passara a 
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Estevão Ribeyro Bayão, nove Patentes pau nove Capi
tães com os nomes cm branco para lá se porem, ou 
ordem para o Governador geral, ou o de Pernambuco as 
passar pcllas nomeações do ditto Mestre de Campo só
mente. Hey por bem que ao ditto Domingos .Jorge 
Velho se passe aquy Jogo Patente de Mestre de Campo 
do Terço dos Paulistas, e que da mesma maneira se passe 
húa Patente de Sargento mor, nove para nove Capitães; 
e duas para dous Ajudantes do numero, e supra; e 
numbramentos para Alferes de Mestre de Campo, nove 
Alferes, dez Sargentos do numero, e dez supras, e que 
todas as dittas Patentes, e numbramcntos leYcm os nomes 
em branco: para lhos por o ditto .Mestre de Campo Do
mingos Jorge Velho; que para isso lhe concedo faculda
de, assim por se evitar a demora que havia de haver 
em se passarem os despachos na Bahia pellas nomeações 
que havia lá mandar o ditto Mestre de Campo; como 
por fiar dclle ellcgerá para os dittos postos os soldados 
mais bencmeritos cm meu serviço; e por me serem pre
zentes os de Luiz da Sylvcira Pimentel, que se acha nesta 
Corte: J-Iey por bem que se lhe passe Patente de Ca
pitão de húa das Nove Companhias do ditto Terço que 
mando se forme de novo; com declaração que as dittas 
companhias serão de sessenta soldndos cadn húa. 

3.0 
- E no Terceiro ponto sobre conceder ao ditto 

Mestre de Campo, mais officiaes cio ditto Terço os sol
dos costumados na mclicia, e aos homes brancos farda, 
e aos Indios dous cruzados cada anno, emquanlo durar 
a guerra dos Palmares, e o dilto Terço andar, ou estiver 
prompto para ir a clla: Hey por bem, e mando, que 
ao ditto Mestre de Campo, Sargento mor, nove Capitães,. 
dez Alferes, dous Ajudantes, e vinte sargentos, se dem a 
metade dos soldos, que actualmente recebem os officiaes 
da milícia que servem em Pernambuco, os quaes lhes 
serão pagos pellos sobejos dos cffcitos, que administrão 
as Camaras de Pernambuco, ·cujos soldos lhes serão pa
gos cmquanto eu os tiver ocupados cm meu serviço; não 
levando porem farda, e passandosclhes nesta forma as 
suas Patentes, e despachos. 

4.0 - E pello que respeita . ao quarto sobre se lhes 
mandarem das dos meus Armazes as munições necessa
rias, no cazo em que se lhes não conçedessem os quintos, 
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e que estes tirarão os Capitães mores das Villas mais 
chegadas ás paragens aonde as tais prezas se fiz erem: 
Hey outro sim por bem q. se quintem nas Capitanias 
mais vezinhas pello Provedor, e officiaes da fazenda 
com assistencia dos Capitaes mores, os quaes serão logo 
obrigados a remeter os quintos à ordem do governador 
de Pernambuco, para serem entregues aos officiaes da 
fazenda da ditta Capitania; e que os negros captivos, a 
que se achar senhor, senão possão quintar, e se lhes 
restituão, pagando os senhores sómente de achado os 
outo mil rs. arbitrados nos pactos, 

5.0 - E em ordem ao quinto ponto sobre as negras 
não serem obrigadas a ir de mar em fora, a respeito 
das crias, e do pouco que se dará pellos filhos sem suas 
Mays, cm prejuízo do terço: Hey por bem que se guarde 
inviolavelmente o que tenho disposto sobre o seu extra
minio. com declaração, que os Negros, e negras dos Pal
mares, senão poderão vender, ou dar para algúa das 
partes do Brazil, excepto o :Maranhão, aonde não podem 
ser de prejuízo; e serem no de melhor serviço. 

6.0 
- E emquanto ao seisto sobre derrogar o Alvara, 

que mandey passar na parte em que ordeno a form a em 
que se hão de dar de sesmarias as terras conquistadas, 
pellas duvidas que podião haver com os donos das que 
csti verem dadas: sou servido de as conceder assim aos 
ditos Paulistas, como ás mais pessoas, e soldados, que os 
acompanharão, e ajudarão nesta guerra, precedendo sem
pre os Paulistas, com as declarações seguintes: 

A primeira que a repartição se farâ pel!o governador 
com assistencia do Ouvidor geral, o Provedor da fazen
da, e com respeito à calidade das terras para o que se 
houver de obrar nellas de Engenhos, e lavouras, e tam
bem à calidade das pessoas, e seus serviços: A segunda, 
que desta repartição se dará parte no meu Concelho 
Ultramarino para se me fazer prezente; e eu as poder 
confirmar, ou alterar, como for servido, sem que por esta 
cauza se suspenda em Pernambuco a sua execução; A 
ter,ceira que na tal repartição,. se exprimão as clauzulas, 
e condições das Leys, e ordes, que houver nesta mate ria 
de semelhantes sesmarias, e tambem a de se sa lvar o 
prejuízo de terceiro para com aquell as pessoas que tive
rem doações antecedentes, e que tendo cultivado as terras 
as deixarão de possuir, ou tambem as deixassem de cul-
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tivar por causa da rebelião dos diltos negros dos Pal
mares, acrcçen tandosse que o conhecimento deste pre
juízo será sumario: 

7. 0 - E no setímo ponto sobre o capi tulo dnode
cimo das primeiras condiç:ões; que rcspeíta aos negros 
captivos que fo rem buscar seus senhores como temor 
da guerra, e os que se captivarem debaxo das armas, 
pagarem seus senhores outo mil rs: por cada h um ao 
ditto Mestre de campo; e que os filhos do matto sejão 
seus como se em guerra os captivára: Hey por bem que 
se observe a condição do seu contracto do artigo duo
decimo da capitulação que se fes com os Paulistas como 
nella se conthem. 

8.0 - E emquanto ao outavo, e ultimo ponto sobre 
se observar o Capitulo decimo quinto das d ittas condi
ções, em ordem aos que quizerem hir voluntariamente á 
ditta guerra o não poderem fazer sem se sogeitar as ordes 
do ditto Mestre de Campo, e seus oficiáes: Hey outro 
sim por bem se observe o ditto Capitulo decimo quinto; 
não se impedindo porem o poderem hir voluntariamente 
muytas pessoas para a expedição e socorro desta guerra 
o que não convem fechar a porta cm cláno das emp rczas, 
que se pertendem conseguir, ajudanclosse o Exercito do 
corpo daqnella gente, qu e zellozamenle queira hir fazer 
me este serviço: E na forma refferida Hey por deferi
do ao requerimento dos dittos Paulistas; E mando ao 
meu governador, e Capitão geral d o Estado do Brazil, 
governador da Capitania de Pernambuco, mais Minis 0 

tros, officiaes, e pessoas a que toccar curnprão, e guar
dem este meu Alvara; e o fação cumprir, e guardar intei
ramente, como nelle se conthem sem duvida algua, o qual 
se mandará registar nos livros das secretarias do clitto 
Estado, e Capitania, e nos elas Carnaras, e mais partes 
necessarias, par a que em todo o tempo conste do que 
p or clle ordeno; e vallerá como carta, e não passará 
pella chancellaria, sem embargo da ordenação do L0 20 
tt.05 39; e 40; em contrario. Manoel Pinheyro da Fonseca 
o fez em Lisboa a doze de Março de seis centos noventa, 
e cinco. o secretr0 Andr,é Lopes de Lavre o fes escrever 

Rey. 

CONDE DE ALVOR. 

17 - G. dos Palmares 
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Alvara porque VMg.0 há por bem de differir aos outo 
pontos contheudos no requerimento que se lhe fez por 
parte dos Paulistas, em ordem as condições que com seus 
procuradores assentou o gov.0 r que foy de Pern.00 João 
da Cunha Sotto Mayor, para o efeito de virem a guerra 
dos Palmares com o seu Cabo Domingos Jorge Velho. 
como nelle se declara 

e 

Para VMg.e ver. 
Diversos despachos: 

Por rezolução de SMg.de de 7 de M.00 em Cons.tn do 
Cons0 Ultr0 de 27; de Janr0 e Desp0 do mesmo Consº de 
11; de M.co de 1695-

cumprass.e ,como sua Mag,de q, Ds. g,de manda e Regis
tesse nas partes a q. tocar olinda 2 de 9,bro de 695 

Caetano de Mello de Castro. 

Cumpraçe como S.M.e q. Ds. g.de ordena e re
zisteçe Ba 6 de Junho de 1695 

Dom João de Lancastre 

Reg,do nos L.0 • da secreta do conselho Ultr0 a fl. 312 
vs0 el Lisboa 19 de Março de 1695 

Andre Lopes de Lavre. 

Reg,do no L0 3.0 dos Reg.tos da Secret.rla do Estado 
do Brazil a q. toca a fl. 88 vso B8 e Junho 9 de 1695 

Bernardo Vieyra Ravasco. 

Registesse. Ba p,ro de Julho de 1695 

Fran.c0 Lamberto. 

Reg,da no L0 1.0 de registos de Provizoens Reaes da 
Secretr.ª destas Capit.a• de Pern,eo a f 51 a q, toca 
OL.da 2 de .Novr.0 de 1695 

An,t0 Barboza de Lima. 
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Registado no L0 1.0 dos registos dos Regim.tos e 
Provizões da fazenda Heal do Esta do do Bruzil a que 
loca a f 185. Bahya 4 de Julho de 1G95 

( ... ) Antunes ( .. ) 

Registese Resife 14 de dez.bro de 1695 

Joam do Reguo Barros 

Reg.ao no 9.0 L0 de Registos da fazenda real desta 
Cap.ta de Pern,co a fl. 12 Vo em 14 de dez.ro de 695 

Joam Baup.ta Campelly 

Registesse Olinda em Camera 22 de Dez,llro de 695 
o Cap.m Luis de Miranda de Almeida escrivão da Came
ra o escrevy 

(ilegível) Leonardo Benr° Cavalcanty 
Felipe Paes Ba rretto 
An.t0 de Aureu ( ... ) 
Gregorio (Davolle) Bezerro 

Reg,do no L0 3.0 dos reg.t0 • do Sennado da camera 
da cidade de Olinda a f 200 Olinda 22 de Dez,bro de. 
695 

Luis de Miranda d' Alm.da 

Registesse Villa fermoza em Camera 5 de Janr.0 de 
696 Simeão Tavares de brito escrivão da camera o es
crevy 

An.to de freytas Coelho 
Luís Prª de Carvalho 
Pedro de Araujo de Azevedo 
Domingos Hoiz Duro 



DOCUMENTO N.0 37 

Parecer do Procurador da Fazenda sôbre o mes
mo assunto do documento anterior. 

Nenhíía duvida ha, q. supposto o bom sucesso dos 
Palmares senão conseguisse só com os Paulistas, senão 
consegui,ria sem elles, como mostrou a experiencia em 
todas as occasiões passadas, em q- se intentou aquella 
empreza com o poder, q- se pode ajuntar em Pernam
buco, e capitanias visinhas sem produzir effeito algum 
concideravel: melhor confirmação esta verdade outros 
semelhantes sucessos, q- houve na Bª com os gentios 
barbaras, - infestando seo reconcavo, e as Villas de 
Cairu, Camamu, e Boipeva, só farão vencidos, e to
lalm.te destruídos pelos Paulistas, q- pª este effeito ali 
se chamarão; porq- sô esta gente, costumada, a viver 
naquellas campanhas, e a susten tarse dos agrestes fru tos, 
q- ellas p roduzem pode penetr alas, e asist ir nellas todo 
o tempo, q- he necessr0 , pª totalm. te as deixar livres dos 
inimigos, q- as infestão; o q- não he assim nos solda
dos das praças, q- apenas podem chegar a estes c itios 
co- os poucos mantim.tos q- cousigo levão a partes tão 
distantes, e não pode- demorarse por fali a delles, vol
tandosse sem conclusão algíía, 

Supposta esta verdade, ja em outra occasião, em q
outros Paulistas forão chamados com a condição de lhes 
pagarem os soldos, requerendosse por sua parte, q
lhos satisfizessem, me pareçeo justo q- se lhes devia 
diferir, pagandoselhes os soldos promettidos, não só de
vidos de justiça, mas por politica, p . q- se animem todos 
com este exemplo a servir; poes não tem os homes 
outro algum estimulo p. offerecerem os peitos as balas, 
e o corpo ao t rabalho, senão o premio. 
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t.o PONTO 

Pareceme, q- as capitulações, q- o Gov.0 r João da 
Cunha Solto mayor fes com Domingos Jorze Velho, cabo 
dos Paulistas são validas, e não he justo, q- a estes 
homes se atemorise, e tire a esperança, de se lhes guar
darem charnandoas nullas; porq- ain da q- ellcs da sua 
parte não fizessem ludo, o q- p rometterão, com tudo 
isso poderá obrar, q- se lhes negue aquelle premio, q
corresponder ao serviço, q- não fizcrão; e não em todo; 
e se os pactos fossem nullos, nenhüs se devião guardar 
Pelo q- escreve o Gov.0 r Caetano de Mello he sem duvi
da, q. a faza R.1, e os mor.es daqucllas Capitanias fiserão 
grande despcza co- as monições e bastin'l.t0s pª os offi
ciaes e so ldados, q- se acharão nesta expedição; e inda 
p" os mesmos Paulistas; e como elles no tratado se obri
garão a tomar a sua con ta todo o empenho desta guerra, 
e com effeito o não comprirão; poes foy necessar0 q
a infantaria dos presídios os acompanhassem nella p
havere- de ciliar (como citiarão) a fortaleza do Zumbi 
de circunvalação desmedida; não he 111. to q- das mer
ces q- nos pactos se concederão aos Paulistas se lhes 
exceptuem agora os quintos, q- importarão m.to menos, 
q- a despeza, q- se fes com a infantar ia, q- os acom
panhou, e m.to menos, do q- os mesmos Paulistas havião 
de dispender, se a tal infantaria os não acompanhara; 
poes se assim não fora, não te rião a vittoria, q- alcan
çarão, nem as prezas, q. fizerão; por on<le me parece, 
q- tem pouca rasão, em pedire- estes quintos, não porq
sejão nullos os pactos; mas porq- subsistindo elles, nesta 
parte senão devem guardar cm corrcs1)0ndencia, de elles 
não fazerc- por si sos a guerra, como prometerão, sem 
q- a faza n.1 lhes seja obrigada a dar mais unições, q
as declaradas nos mesmos pactos. 

2.0 PONTO 

Não tenho duvida, a q- se passe patente de M.0 de 
Campo do 3.0 dos Paulistas ao cabo delles Domingos 
Jorze Velho, e q- ao Gov.0 r e Capp.am geral do Estado 
se conce da faculdade Pª confirmar nove capitães, q- o 
mesmo D,05 Jorze Velho nomear em seu terço; com con-
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dição, q- o d0 D.0 • Jorze Velho trara effectivos na sua 
companhia, des brancos, e sessenta Indios, e em -cada 
biia das Companhias dos nove Capitães quarenta Indios; 
e os Capitães terão as suas patentes co- condição, de 
trazerem des brancos effectivos em sua companhia, aos 
quaes se agregarão os quarenta Indios, q- hade dar o 
M.e de Campo; e a r asão, em q- me fundo, he, q- se 
S.Mg,de deo por m.tas vezes patentes de Capitães de ca
vallos as pessoas, q- levantavão estas companhias, pela 
mesma rasão deve dar patentes de M.e de Campo, e Ca
pitães de infantaria a que- levanta hil terço à sua custa 
de seos escravos; e terço precisam.te necessr0 nas 
guerras .do certão, e sem o qual numqua se findarão; e 
q,to a ser Gov.0r das armas das terras doz Palmares, se 
lhe deve conceder, como a Estevão Ribr0 Bayão; e de
poes de finda esta guerra, parecendo ocupalo na do 
Assú, se lhe difirira a ser Gov.0r della. 

3.0 PONTO 

Racionavel 'me parece, q- se de algil soldado ao 
M.e de Campo, e seos officiaes dos effeitos, q- adminis
trão as Camaras de Pern° e circunvesinhas; porq- com 
estes ficarão mais adictos, e dependentes, e servirão co
mayor vontade; porem ne- podem ser iguais aos pagos 
nelles, ne- ter fardas; porq- se elles contractarão fazer 
esta ·guerra sem soldos, e sem fardas, melhor a deve
fazer co- algum soldo; e mais quando nos effeitos q
administrão as Camaras não ha, com q- se lhes dem 
soldos por intr0 , e menos na faza R.l, de q- se lhes com
pre farda; q- a haver esses cabedaes, tambem os favoi:e
ce o exemplo das companhias de meyo alqueire, as 
quaes se da o socorro, como aos pagos levantados por 
conta da faza R.l, e mais quando se lhes deve coartar a 
concessão das sesmarias, como se declarara abaixo; e 
em compensação daquella largueza deve- ter este so
corro. 

4,0 PONTO 

Supposta a dificuldade, q- neste ponto se reprezen
ta, de se virem quintar as prezas a Pern°, me parece, q
se quinte- nas Capitanias mais visinhas pelo Porv,or e 
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officiacs da fazª com assistencia dos capitães mores, os 
quaes serão logo obrigados, a rernetter os quintos à 
ordem do Gov.0 r de Pcrn° pn serem entregues aos offi
çiaes da fa zn <lesta Capitania e os negros cattivos, a q
se lhes achar senhor, senão podem quintar; por q ,to 
hãode ser restituidos a cujos erão, pagando som.te de 
achado os 8 rs arbitrados nos pactos. 

5.0 PONTO 

Neste ponto me parece, q- se devem exterminar as 
negras, como os negros; porq- supposto q- as negras não 
1:íode- íazcr per si resistcncía; com tu do por estare- hal,i
lnad[ls n liberda de, facil111. 1e persuadirão negros, q- com 
ellas fujão pª os mattos, onde poderão renovar as hosti
lidades, q- ategora fizeriío, porem como se da tempo 
para se exterminarem estes negros, parece justo, q- as 
negras, q- tiverem crias, se lhes prorogue este tempo, 
:ile q- as crias cheguem a tres anf)OS, em q- poderão 
viver sem o leite de suas mays; com q- nfto haverá 
rcceo de suas retiradas, tendo o grilhão dos filhos, e se 
acodirá a vida, e sustento delles. 

6.0 PONTO 

Neste parti cu lar das sesmarias, he certo, q- se tem 
dntlo mais terras das q- se tem descuberto; porq- os 
homcs as pedem co-larguesa, e como estão . incultas, e 
inhabitadas, se dão co- liberalid .~ e os donatarios ní'ío 
cumprem a condição, de as povoarem no termo da ley, 
e se deix iio estar com as datas, ate q- haja pessoas, q
lh as aforem para curraes, ou outros misteres, de q
m.10• tem tirado grandes proveitos sem despeza algua 
sua; e assim n1io d11Yido, q- nos Palmares estcjão dadas 
m.tas terras, e mais do q- nelles ha; e eo- rasão se deve 
limitar aque lla clausula (sem prej uízo de terceiro) 
aquelle q- ti ver a sua data cultivada, e povoada no ter
mo da ley; p" q- se nenhü a tiver satis feito, ningue- es
torvará as novas datas em rasão de tal clausula . 

Porem não me parece, q- podem co- rasão pedir os 
Punlistas, q- serão quatrocentos ate quinhentos homes, 
todas as terras dos Palmares pª si, pQes he impossível, 
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q- estes as povoem, e cultive- no termo da ley, tendo 
de comprim.t0 mais de noventa legoas, e de largura ao 
redor de sincoenta; e seria obrar com elles, o q- ellcs 
mesmos acusão nos outros, a que- estão dadas; e assi me 
pareçe, q- se deve- repartir pelo M.e de Campo, cabos, e 
soldados brancos as terras, q- elles puderem cultivar, 
ficando as mais Pª os cabos, e mais pessoas, q- os 
acompanharão nesta empreza; poes he justo q- os q
forão socios no perigo e trnbalho, o sejão tambem no 
premio; alem de q- sempre convem q- nestas terras 
haja outros povoadores ma.is q- os Paulistas; e mais 
q.do sua vastidão e fe rtil idade o permitte. 

Nem obsta; dizerem os Paulistas, q- convocarão ele 
S. Paulo outros patrícios, q- virão a· viver nestas terras; 
por não terem ja em S. Paulo, onde lavrem; perq- isto 
se encontra totalm.te ao q- tem dito no principio deste 
sexto ponto, declarando, q- elles largarão outras terras 
m.to melhores, mais estendidas, e de ares mais puros, 
q- os Palmares; e cazo negado, q- assim não seja, 
numqua de S. Paulo pode- vir tantos mor.es q- possão 
occupar hum terreno mayor, q- o deste reyno de sorte 
q- não fique a mayor parte delle pª dous santos de 
mor.e•; q.t0 mais q- se os Paulistas puzere- de todo livres 
estas terras, e povoarem a mayor parte dellas, acompa
nhados de outros, q- os ajudem a esta povoação; tam
bem no Assú e Rio g.!le se lhes poderão conceder outras 
sesmarias, quando passem âquell as Capitanias a aquieta
las; e será m,to conveniente, q- em todas estas partes 
tenb_ão citios pª si e seos Indios por premio de seos 
serv.0

•; e pª muralhas de nossas praças, e seos termos; 
mas acompanhados, e misturados com outras pessoas, q
os ajude- a sua cultura, e nossa defensa em todos estes 
citios; e se os Paulistas dize- q- convocarão seos patrí
cios, Pª se lhes dare- es tas terras sem elles as merecere-; 
com mayor rasão se deve- dar aos soldados e cabos, q
as ajudarão a restaurar; e ainda aos mor."" visinhos, q
co- suas fazendas assistirão as entradas, q- nellas se 
fizerão. 

7.0 PONTO 

O 12° artigo contem, q- os negros cativos, a q- se 
souber senhores, lhes devem ser restituídos, pagando 
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os senhores 8 rs de seo achado; o q- se deve comprir; 
poes na B" onde he facil prender os escravos fugidos, 
pagão seos senhores, a que- lhos Iras 4 por cada hú; e 
ca onde he tão difi.cultosos, q- ha mister hum exercito, 
não he m.to q- pague- dobrado. , 

e o 15.0 artigo lambem se deve observar, como se 
observou co- Estevão Hibr0 Bayão. 

(Rubrica ile,qivel) 



DOCUMENTO N.~ 38 

Carta do Governador de Pernambuco Caetano de 
Melo e Castro dando conta de se ter conse
guido a morte do Zomby a qual descreve. 
Pernambuco, 14 de Março de 1696. 

Senhor. Dandosse comprimento ao que VMag,de 
t.em prcmctido, vay na presente ocasião hum Pataxo 
para a Ilha da Madeira, e considerando que naquelle 
Porto pode estar Navio que com ma:vor Brevidade 
chegue a esa Corte me pareceo não dilatar a VMag,de a 
notisia de se aver conseguido ll Morte do Zombi; ao 
qual descobria hum Mulato dr. seu mayor valimento que 
os Moradores do Rio de São Fransisco prisionarão, e 
Remetendoçeme topou com hua das tropas que aqueles 
destrictos de diques asertou ser de Paolistas em que hia 
por cabo o capitão Andre furtado de Mendonça, e te
mendo o elita Mulato que fase punido por seus graves 
crimes, oferessem que segurandolhe a vida em meu 
nome se obrigava a entregar este Treidor, ascitouçelle a 
ofertá e desempenhou a palavra guiando a tropa ao Mo
cambo do negro que tinha ja lançado fora a pouca fa
milia que o acompanhava, ficando só mente com Vinte 
negros, dos quais mandou catarse P·ª os postos das em
boscadas que esta gente uza no seu modo ele guerra, e 
hindo com os seis que lhe restarão a se ocultar no so
midouro que artefiçiosa mente avia fabricado, achou 
tomada a paçagem; pelejou valeroza ou rlcscsperada
mente matando hum homem ferindo alguns e não que
rendo Rendcrce nem os companheiros, foy preçiso ::\fa
tallos e só a hum se apanhou vivo; emviou1;eme a cabe
ça do zunbi que detremiuey se pnzese cm hum pão no 
lugar mais publico desta Praça a satisfaser os ofendidos 
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e justamente que.ixosoz e âtemorisar os Negros que su
prcstísiozamente julgavão este immorlal; pello que se 
entende que nesta empresa se flPnlmu de todo com os 
Palma r es a frota veyo a salvame 11lo ao cabo depois de 
a Recolher p ason a Bahia espero volte p ara s<'gnir 
viagem nos ultimos dias de Abril comfonne o dispocm 
seu Regimento, estimarey que cn tudo se ex primcntem 
sosesos felises para que VMg.de se salisfaca do zcllo 
com que p rocuro desempenhar as obri gações de leal 
vasallo, Ds. G. a Real pesoa de VMa.<1c como todos dese
jamos (em junta)? P ern,co 14 de Março de 696. 

C AETANO DE M ELLO E CASTRO 



DOCUMENTO N.0 39 

Consulta do Conselho Ultramarino de 18 de Agos
to de 1696, em que o Governador da Capitania 
de Pernambuco dá conta de se hauer conce
guido a morte do Zomby, e perdão que se deu 
ao Mulato que o entregou. 

Snor. O gouernador de Pernambuco Caetano de 
Mello de Castro, em carta de 14 _de Março deste anno, 
dâ conta a V.Mag. de se hauer con çeguido a morte do 
Zomby, ao qual des,cubrira hum Mulato de seu mayor va
limento que os moradores do Rio de São Françisco apre
zionarão, e remetendoselhe, topara com híía das tropas 
que dedicara aquelles destrictos que asertou ser de Pau
listas em que hia por Cabo o Capitam Andre Furtado 
de Mendonça, e temendosse o ditto Mulato de ser puni
do por seus graues crimes offercçera que segurandose
lhe a vida em nome delle gouernador, se obrigaua a en
tregar o ditto Zombi , e aceitandoselhe a offerta dezem
penhara a p alavra, guiando a Tropa ao Mocambo do 
negro, que tinha ja lançado fora a pouca familia que o 
acompanhaua, ficando somente com vinte negros, dos 
quaes mandara quatorze para os postos das emboscadas, 
que esta gente vza, no seu modo de guerra, e hindo com 
os maes que lhe restarão a se ocultar no somidouro que 
arte fiçiozamenle hauia fabricado, achando tomada a 
passagem, pelejara valeroza, ou desesperadamente ma~ 
tando hum homem, ferindo alguns, e não querendo ren
derse nem os companheiros, fora preçizo matalos, apa
nhando sô hum viuo; que enviandoselhe a cabeça do 
Zomby, detreminara se puzesse em hum pao, no lugar 
mais publico daquella praça, a satisfazem os ofendidos 
e justamente queixosos, e atemorizar os negros que su-
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pertiçíozamente julgavão este inmortal; pello que se en
tendia que nesta empreza se acabara de to<lo com os 
Palmares; que estimaria elle gouernador que em tudo 
se exprimentem sucessos feliçes para que V . .Mag. se sa
tisfaça do zcllo com que procura desempenhar as obri
gações de leal vassallo. 

Ao Conçelho pare<,:e fazer presente a V.Mag. o que 
esc1·eue o gou.0 r d e Pernambuco Caetano de .Mello, de 
se hauer conseguido a morte do negro Zombi, enten
dendo que por este meyo se poderão reduzir os mais 
d os Palmares por ser este a cabeça principal de todas 
as inquietações, e mouimentos da guerra, que tão sen
siuelmente padeçíão os moradores daquellas capitanias, 
com tanta perda de suas faz.as e morte de muitos e que 
V.Mag. deue mandar aguardecer ao ditto goucrnador, o 
bem com que neste particular, e nos mais do scruíço 
de VMg. se ha banido, e que o perdão que se deu a 
este mulato se deue aprouar na concederação da impor
tancia deste neg0 , e de se poder por termo as hostelida
des tão repetidas quantas os vassalos de V.:.1ag, sentirão 
na extorção e violençia deste negro Zombi. Lx11 18 de 
Agosto de 1696. 

Jo,fo DE SEPULVEDA E MATTOS 
Ü CONDE DE ALVOR 
JOSEPH DE F,88 SERR,\O 



DOCUMENTO N.0 40 

Consulta do Governador Caetano de Mello e Cas
tro de 12 de Maio de 1697, em que dá conta 
dos negros dos Palmares estarem quasi extin
tos, e divisão que f ez dos Paulistas, por causa 
da discordia q- sx receava, houvesse entre êles. 

Senhor. Pareeeume dar parte a V.Mag.de que os 
Negros dos Palmares estão quazi extintos, porque pella 
noticia dos que proximamente se prizionarão não chegão 
a trinta, os que se ocultão naquelles matos ; e nem este 
limitado numero se conservara muit.o tempo; ºê Paulis
.,tas, e os Jndios da nova Aldea de Nossa Senhora da Vi
étoria tem feito varias prezas; das quaes vierão a esta 
praça cento, e tantos, escravos em hum Barco forão 
oitenta pera o rio de Janeiro, e os mais ficarão nesta 
praça por não exceder a ydade em que V.Mag.de p remi
te não sejão exterminados. 

A Gente dos Paulis tas devedi em dous Arayaes por 
evitar a ruina que de suas discordias se receiava; e por 
ser isto de grande utilidade pera as capitannias circum
vezinhas aos Palmares; o Mestre de Campo Domingos 
Jorge Velho; ficou no mesnio lugar em que estava, e na 
sua companhia sinco capitaes que escolheo, e os outros 
nomeou pera se agregarem ao Sargento mor Christovão 
de Mendonça que o dito Mestre de Campo dezejava 
muito apartar de sy; o Sargento Mor, e os mais capi
tais com Sua Gente ficão cituados nas cabeceiras de Por
to Calvo; no mesmo lugar em que se pertendia fazer se
gunda Aldea de Indios como a V.l\fag.de avizey o que 
agora se escuza, e os moradores de Porto Calvo reco
nhessem tantas conveniencias nesta vezinhança dos 
Paulistas que me consta se lhe obrigarão a provellos de 
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todo o mantimento que necessitassem emquanto suas 
rossas lhe não dessem o Sustento de que carecião. 

Porem senhor paresse justo que aos officiaes deste 
Te1·ço se lhes asista com o meio soldo que V.Mag,de foy 
servido conced er-lhe pera o qu e ao menos tcnhão com 
que se vistão o que niío pode ser sem consi gnação certa, 
e quando V.Mag.c1e não queira que da Fazend11 real se 
fa ção estas despezas se detrimine que os Tabacos que 
das Alagoas, e rio de São Francisco se navegam pera a 
Bahia paguem snbcidio como sempre foy uzo; e nesta 
forma crecera t11nto o rendimento do dito subeidio que 
com toda a largueza se faça o gasto deste crecimenlo; 
e aynda quando isto fosse novo tributo nunca se podii'ío 
queixar aquelles Povos por serem os mais interessados 
na conquista dos Palmares; como se verifica nas melho
ras que já hoje logrão. 

Tãobem faço presente a V.Mag.de que os Capitaes e 
officiaes Paulistas sarn muitos dclles cazados, e dczejão 
súmamente mandar conduzir suas l\lolheres, e familias 
pera os lugares em que rezidem, e don de inten tão fazer 
duas villas; mas a pohreza lhes di fic ulta fretar cmbar
cassão em que possa vir es ta Gente; pareceme ntil e 
asertado; que V.Mag.do lhe man de fretar huma snmaca 
ou premita que vã esta Fraga! inha lngleza pera a ccm
duc;ão que se pertende a qual sera pera bem da cons
ciencia destes homens e p articul ar serviç,o de Vr.fog.<lc 
Guarde Deos a real pessoa de VMag.de Pernambuco 12 
de Mayo de 697. 

CAETANO DE M ELLO DE CASTRO. 



DOCUMENTO N.0 41 

Consulta do Conselho Ultramarino de 30 de Dez.ro 
de 1697, sobre o q. pede o Cap.am André Fur
tado de Mendonça. 

Snor. Por decreto de 24 de Dezembro deste anno 
manda VMag.de se veja, e consulte neste conselho o que 
pareçer sobre húa petição de Andre Furtado de Mendon
ça em que pede o mande VMg.de socorrer com híía 
ajuda de custo por ser m.to p obre, e não ter com que 
se possa restituir ao seu terço dos Palmares de que he 
capitão. 

P. a VMag.ae seja servido mandarlhe defferir com 
hüa ajuda de custo visto não ter com q- se aviar, 

Ao Conselho pareçe que tendo VMag.ae respeito as 
rezoens q- reprezenta Andre Furtado de Mendonça, e se 

\ fazer digno de altenção o seu requerim.t0 pois concorre 
t na sua pessoa deversselhe a mayor parte da concluzão 
!da guerra dos Palmares, por ser elle o q- cortou a Ca
{ beça ao Negro Zombi, que tinha sido a sua extorção tão 
sensivel aos povos da capitania de Pernambuco q- era 
o instrom.to de todos os movim.tos daquella guerra; que 
VMag,de h aja por bem de q- se lhe dem si,n,coenla 1pil 
rs .. de ajuda de custo: - com declaração que se orde
ne ao Prov.0 r da Faz.a de Pern,00 os mande por letra 
segura a este Rn.0 para se restituírem aos effeitos onde 
se tirão q- tem a aplicação do provimento das munições 
q- não sofrem se devirtão para outra couza q- não seja 
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este emprego em q- conçiste a defença das conquistas. 
Li x.n 30 de Dez.ro de 1697. 

CoNOE OE ALVOR 
DUARTE Tmxrn CHAVES 
JOSEPH DE F.t ns SERHÃO 
:MIGUEL NUNES DE MHSQ,tn 

IJespach c, ria[: Como parece Lx.• 8 de Janr.0 d e 698.· 

<Rubrica de D. Pedto li.) 

18 - - G. doa l'almares 



DOCUMENTO N.0 42 

Consulta do Cons;º Ultr.0 em que André Furtado 
de Mendonç,a pede se dispense com elle na 
falta de annos de serviço p.ª requerer satisfa
ção dellez. 

Snór. Andre Furtado de Mendonça fez petição a 
VMag.de por este cons.0 em que diz que tratando de re
querer a VMg.de satisfação de seos serviços, hindo delles 
vista ao Fiscal o D.0 r Diogo Marchão Themudo, respon
deo q- não tinha os annos do Regiro.to porem os serviços 
q- tinha obrado erão tão particularez q- merecião toda a 
attenção p.ª VMg.de lhe diffiri r como fosse servido como 
constava da sua resposta q- offerecia e porquanto o ditto 
Regim.t0 se não pode entender com elle porq. to as pes
soas a q- são necessarios os doze annos de serviço são 
som.te os q- não tem ocupado o posto de capitão, e 
como elle o seia por Patente de V:Mag.cte, e tem ia sido 
sarg,to mor do 3.0 dos Panllistas q- se achão situados na 
campanha dos Palmares, e foi o q- obrou a valeroza 
acção de matar ao negro Zomby, q- se intitulava Rey 
d.os dittos Palmares. 

· Pede a VMa.de lhe faça m,ee dispensar com elle na 
dita falta dos annos de Hegimento, para q- sem emb.0 

da dita duvida possa requerer satisfação de seos servi
ços, 

Ao Cons.0 parece, q- na consideraçam das resoens, 
q- representa Andre Furtado de Mendonça, e ao q- res
ponde o Douttor Diogo Marchão Themudo reconhecen
do a singularidade do seu serviço, concorren do nel\e 
sobre o grande valor com q- procedeo na guerra dos 
Palmares, deverselhe a morte do negro Zomby tão cele
!?re, pellaz hostilidades q- fez em toda aquella capitania 
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de Pernambuco sendo o mayor açoute p.8 os povos della 
que por todos estez respeitos haia VMag,de por bem de 
q- sem embargo de q- não tenha os doze annos, q- dis
pocm o Rcgi.m,t0 possa ser consultad o pcllos annos q
tem servido. Lix.• 19 de Dez.0 de 1697. 

CONDE DE ALVOR 
DUARTE TEIX,ra CHAVES 
MIGUEL Nmrns DE l\fasQ,ta 

Tem á margem o seguinte despacho: Como parece 
Lx.8 8 de Janr.0 de 698. 

(Rubrica de El Rei D. Pedro 11) 



DOCUMENTO N.0 43 

Parecer do Conselho da Fazenda sobre o mesmo 
assunto do documento anterior. 

Estu m.ce dos doze habitas quatro de cada huma dus 
ordens que se prometerão aos supp.tes insto he que se 
verefiquem pois della pello servisso que tem feito são 
m .to merecedores e pª que se animem a continualo vendo 
que se lhe não falta com o premio devido uo seu mere
cim.t0 deve S:.Ig.de mandar ordem pª que este M,e de 
Campo destribua estes doze habitas pellos mais beneme
ritos, e por se evitar alguma emulassão que poderá haver 
entre estes soldados iulgando que elle os destribuirá com 
alguma afeição e menos igualdade, será bom que feita 
por elle a nomeação das pessoas em que estas m.ces hou
verem de ter effeito, entrevenha nella de algum modo 
a aprovassão do Governador de Pernambuco, pois como 
está mais perto donde estes homens habitão, pode ter 
mais noticia da calidade de seu servisso, e do seu mere
cim.t0; tambem não tenho duvida a que ao M.re de Cam
po se lhe fassa m.ce e doação da Villa que pede, pois 
com a ambição desta honrra porá todo o cuidado em 
povoala, e quando paressa que na doação se lhe deve 
conceder, que poderá prover os officios de iustissa como 
a outros m.tos donatr.0 • se tem outorgado, deve ser porem 
com a clauzula de que não poderá aprezentar iustissas 
nem apurar eleisso is nem outras algumas perheminen
sias _que tocão à correição pois não paresse conveniente 
se permita em distansia tanta tam ampla iurísdissão a 
hum donatr.0 • Lxa 30 de Dezebr0 de 697. 

(Rubrica ilegivel) 



DOCUMENTO N.0 44 

Consulta do Cons.0 Ultr.0 de 20 de Dez.ro de 1697, 
sobre Nomeação de pessoas, p.ª a Companhia 
de infanteria, q. vagou na Cap.nla de Pern.co 
no 3.0 do Mestre Campo Manoel Lopes por fa
lecimento de Luis Vâs da Costa. 

Luis da Silveyra Pimentel, que consta haver servido 
nas guerras do Rio Grande, e dos negros dos Palmares 
de vinte annos a esta parte de soldado, a lfcres, Ajudan
te, e Capitüo de infantr.ª do 3.0 do Mestre de Campo dos 
Paulistaz Domingos .Jorge Velho, reduzindo m.t•• aldcaz, 

• e principalm.te quatro naçoens inimi~as; e tendo noti
cia o gov. 0 r de Pernambuco dos roubos, e insultos q
fasião os negros dos Palmarez nos povos daquellas Ca
pitanias o mandar com huma caria ao ditto Mestre de 
r:ampo p." vir fazer guerra aos ditos negros, e pondosse 
a caminho com gr,de trabalho estando ia perto dos Pal
mares hir por outra ordem cio ~ov.or geral a socorrer os 
moradores do Rio Grande marchando mais ele 300 Jegoas 
de certam de Piauhy, e Caninde ate as Piranhaz, pade
cendo grandes fom ez e sedez; achandosse no encontro 
da Aldea dos Tapuyas (Jaicos), q- for ão quase todos 
mortos aprisionando 150; e partindo das Pirnnhas o 
ilito Mestre de Campo a condusir duaz mil c::ibecns de 
gado p ." sustento dos povos, a q- o gentio impedia o 
passo, ficar no arraya l tendo tod as as horas combate com 
o inim.0 : na briga da Alagoa Boti peleiando quatro rliaz 
e quatro nouttes sendo mandado a Pern.0 0 buscar polvo
ra e balla, o q- fez com grande risco de vida a sua 
custa e em cavallos seos por mais de cem legoas de d is
hmcia na marcha q- se fez em busca do gentio Jun
doim, e topando com clle por este se por em fugida hir 
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Jem seu alcance athe a serra do Araripe destrocandolhe 
m.tn par te da sua gente, e familiaz tomandolhe· os Ca
\•al!os q- tinhão levado, ·sustentandosse com raízes do 
.mato, e carregando os doentes e feridos nos seos ca
vallos: no encontro com o gentio Jucuruz, durando a 
pendencia sete horaz; e pello vallor com q- se houve foi 
mandado a Pernambuco a dar conta do sucesso ao 
Gov.0 r cond usindo p.ª · o arrayal m.tas couzas de q- se 
necessitava: no outro com o gentio brabo chamado 
Iquos q- tambem foi destruido: no socorro do Rio 
grande penetrando cem Legoas- do Certão,. sendo manda-

i do por cabo de 250 homens das Garairaz a buzcar · o 
inim.0 no meyo da Capitania fasendolhe grandes hosti
lidades, e aprizionandolhe as · familias: na peleia da 
Alagoa do Pody' hindo ao depoez a Pernambuco pedir 
socorro, q- levou atravessando m,tas legoaz de Comp.ª e 
voltando outra vez ao Rio Grande se achar nos encon
tros dos barbaros daz Naçoenz Pios sucurús e Algodão, 
como lambem no do Rio Jacu levando P·ª o Rio grande 
rendidos mais de 200 Indios, q- com molheres e meni-

. nos passavão de SOO almaz; e sendo encarregado da con
dução dos mantim,tos munições e fardas q- se manda
r.ão p.ª os Palmarez os entregar sem diminuição algua,. 
hindo em seguim.t0 dos ditos negros, q- destruhião as 
freguesias de Porto Calvo, e Alagoaz, e mais circumvezi
nhas: no encontro junto ao Rio de Una, e no mocambo 
de engana colomim, no serco q- por duas vezes se pôz 
ao Zomby assistindo na contra serca q- se lhe fes, car
regando igualm,te a madr,a com os seos soldados e es
cravos, e com 4 homens q- levou a sua custa; e por 
não poder ser rendido ser mandado com avizo ao Gov.0r 
de Pern.co o q- fez com grande diligencia, levando ao 
ditto mestre de campo todaz as muniçoens; e douz pe
dreiros procedendo em tudo com satisfaçao. 

Da informação, q- o Gov.0 r de Pern.co da deste sogei
to consta ser homem honrado e benemerito; e q- na 
guerra dos Palmares se mostrou zeloso. 

Bertholameu Simões da Foncequa que pellos papeis 
q- apresenta consta que depoes de haver servido a 
VMg.de quatro annos e seiz meses de soldado da orde
nança em Pernambuco entrando de guarda nas ocasioens, 
em q- a gente da guarnição daquella praça hia P·ª a 
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guerra dos Palmares, sendo muitaz vezes encarregado 
po1· Cabo de rondaz e sentinellas foi provido no posto 
1lo a lferez das mesmas ordenanças em 687, q- servio 
lrez :11mos e meyo, e ao depoez no de Thencnte acnrlin
do a todos os rebatcz q- houve de Pirataz, q- infesta
vão aquella costa: no anno de 693 ser nomeado no posto 
de Capitam de infantr.a, e marchar do Reci fe aos Pal
mares a encorporarse com o l\Iestre de Campo Domin
gos Jorge Velho, Levando 13 homens p r esos, q- agregou 
â sua comp.n aprestandoos e sustentandoos a sua custa 
em 80 legoas de Caminho ; e marchando alhe a vista da 
Fodiíicação da Serra do Barriga, em q- es lava q,, Heg-q"'. , 
I(? J;ornby o nomear p.11 hir reconhecer a sua serca o 
q: ft•z pàn tualmentc dandolhe r cllação da situação, for
ma e extensão della; e por se achar com pouca gente o 
mandar a Pern.co a buscar socorro, o q- fez com grande 
:r.ello e pondosse sitio a dita serca, q- se achava inexpu
gnnvcl, procedendo valcrosam.te athe ser rendido no fim 
de 22 diaz, em q- se matarão mais de 500 negros, acom
p:rn hando ao dcpoez ao sarg.to mor Chris tovão de Men
donça, q,do condusio os prizioneyros p. 8 o Recife p.ª 

· se tirarem os quintos de VMag,de havendosse da mesma 
maneyra na 2,ª jornada q- fez ao mesmo Recife em com
panhia do capitão Miguel de Godoy quando se trouxe
rifo prizioneiros 80 negros do. mocambo de Pedro Capa
cassa, e o Guiloange; e sendo ouvidor geral José de 
San e Mendonça prendendo nas Alagoaz alguns crimi
nosos de delictos graves, lhos entregar sendo alguns 
dc lkz poderosoz e l'icos, e os levar com toda a seguran
ça a cadca de Holinda; dan do lambem toda a fabrica 
de seos escravos p .0 aiudarem ao entulho de Tamandaré, 
e acom panhar a Bento Surrei quando passou ao desco
bri mcnto das minas do salitre do Rio de S. Fran.00 , 

donde se descobrirão 17, se se tirarão az amostras ne
cessarins. 

Apresenta suas fol has corridas; e da imformação 
q- o Gov.or dâ deste sog.to refere q- os seos serv.o• crão 
os q- fas ião os Paullistas q- andão nos matos, e de mais 
fora levarlhe alguns avisos de bons succcssos, q- houve 
nos Palmares, e tambem acompanhara a seu sogro Ben
to Surre! Camillio no primeyro descobrim,to do salit re. 
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Carlos da Cunha q- consta haver servido a VMag,de 
na Capitania de Pern.co em praça de soldado por espa

-ço de quatorse annos, 11 mesez, e 25 diaz desde 30 de 
Ag.to de 673 athe 25 de Julho de 688, e antes deste tem
po se embarcar em 6,72 _ para as Alagoas a fazer guerra 
aos negros dos Palmares, e marchan do ao certão dcs
truirlhe os mantimentos; queimandolhe oz mocambos e 
alojamentos, matando e aprizionando alguns; havendosse 
da mesma man,rn na 2.ª entrada: em 674 acharse na 
peleia q- houve com o mesmo inim.0 q--·durou desde az 
9 horaz da menham athe az 4 da tarde, levandolhe a cs
caIJa as suas fortificaçoens, e queimandolhas com perda 
de mortos e feridos; e retirandosse P·" P orto Calvo 
tornar em demanda dos mesmos negros em q- se mata
rãi:i' alguns e aprizionarão 80 peçaz: na marcha q- se 
fes em busca do Mocambo do Zomby, q- se auzentou e 
ao depoez a A!dea dé Una; e dahy a de Cucahu a p ren
der os negros que nella estavão situados, em q- se apri
zionarão perto de 200 peças, e entre ellaz os principaes 
motores da Rebellião: em 6$0_ na em vestida do Out.ro do 
Barriga fazendo súa obrigaçãrn na avancada do Portão, e 
romper da estacada: cm 684 na peleia no sitio de Gon
goro em q- se lhe queimâi·ão as casas q- tinha feito e 
foi derrotado com morte de alguns negros e tornando ao 
Palmar em demanda do negro Zomby acharse na peleia 
q- houve com os seos batedores, q- oprimidos da gr.d• 
perda largarão o Campo passando 14 diaz sem manti

)Jl,Cll tos alguns; e pio Gov.0 r D. Joam de Sousa conhecer 
o seu prestimo o mandar chamar ao Certão na ocasião 
em q- a elle fez entrada Franc.co Machado Peçanha, ao 
qual acompanhou hindo por explorador:· em 688 ser pro
vido no posto de Capitão de _huma tropa q- hia P·ª a 
Campanha do Rio Grande a impedir o danno q- fasia o 
gentio Barbaro; e na ocasião do saco (?) do Gado Brabo 
peleiar na vanguarda com grande vallor athe opor em 
fugida com p erda de m.t0 • mortos e feridos: na marcha 
q- se fez em seguim.to do mezmo inim.0 por espaço de 25 
diaz: no encontro do caminho do Searâ com 4 batcdo
r_cz seoz de q- se matou hum franqueando todo aquclle 
cl!Mão; matandolhe lambem quatro Tapuyas em hua 
emboscada q- nos fez, ferindolhe outros e tomandolhe 
az suaz armaz hindo da Ribeyra do Assu a levar os avi
zos ao Cap.um mor do Rio grande: em 689 na pelei a com 
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o mrm.0 Jandoim em q- se lhe matarão 14, entre os 
quaes entrarão tres princípaez, e em outro encontro, em 
q- farão mortos 4, e prizioneiros outros 4: na marcha 
da Alagoa do Piátô em alcance do rncs,no inim.0 em q
se aprizionarão sete fazendoo desamparar os seos :.ilo
jamentos: Em G94 ser pr ovid o pio gov.0 r da B.ª no 
posto de Capitão mor daz entradaz doz Certoens daz 
Piranhaz, e Parahiba; havendosse em tudo com. m,to 
vallor e risco de vida passando m. tus fomes e sedes, pro· 
cedendo em tudo como honrado soldado. 

Apresenta suas folhaz corridas, e da imformação q
o gov.0 r dâ deste sog.to refere ser )iomem pardo, e q- as 
patentez que se lhe passarão farão todas P·ª postos de 
pouca estimação. 

e sendo vistos os serv.0 • referidos. 
Pareceo ao Cons. 0 votar em prim,ro lugar P·ª a Compa
nhia de infantr,a q- vagou no 3.0 do Mestre de Campo 
Manoel Lopez por fallecimento de Luis Vâs da Costa êm 
Andre da Costa de Magalhaens, em quem sobre a boa 
satisfação, com que ha servido, se tem grande opinião 
do seu prestimo, e vallor por cuio respeito comfiou 
delle o Governador Caetano de J.\,lello e Castro o posto 
de Thenente da Fragatta Inglesa q- mandou p.ª este 
Rcyno. 

em 2.0 lugar em Manoel da Fon.cn Jaime alferes de 
Mestre de Campo do mezmo 3. 0 Lix.a 20 de Dez,ro de 
1697. 

CONDE DE ALVOR 
D UARTE Tmx.rn CHAVES 
JOSEPH DE F.tos SEHI\ÃO 

Mm UEL NUNES D- MESQ, ta 

Documento anexo: João Baup.t• Campelly escrivão 
da fasenda real desta cap.ta de Pern.co e da matricula 
da gente de guerra do exercito della por S1\fag.,1e q- Deus 
g,de s.• certifico e dou fee que dos L.00 da malricola que 
cm meu poder estão e officio servem consta passarse 
Fec de officios a Carlos da Cunha soldado que foy da 
Companhia do M.e de Campo Zanobio achiole de Vascom
cellos de calozze annos onze mez, e vinte e sinco dias 
que havia servido a SMag.<1e que Deos g,de nesta Cap.t11 

em coatro de Mayo de mil e seis centos e noventa e sete 
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como consta da matricola da Companhia que foy do d.0 

M.0 de Campo a fl 121 e outro, sy ,consta dos ditos 
L.06 da Matricola tornar o dito Carllos da Cunha a aclarar 
a sua praça de soldado com seis crusados de soldo po_r 
mez na Comp.ª do Cap.am Antonio da Silva Bahboza hua 
das do d.0 terço em vinte e hum de Janr.0 de mil e sete 
centos por despacho do g,or e Capp.am gl. q- foy destas 
Cap.tas Dom Fern.do Miz. Mascarenhas e Lancastro, e na 
dita Companhia em que sucedeo João Da mota e por 
mestres de campo do dito terço Jorge Lopes alouso e 
João de freitas da Cunha esta actualmente servindo, e 
se mostra ter servido mais coatro annos, hum mez e de
zanove dias que ao todo sam Dezoito annos hum mez e 
catorze dias como tudo consta dos ditos L.0 • a que me 
reporto donde passey a presente fee de off.0 • em virtu
de de hum despacho do g.or Fran.0 0 de Castro Morais 
que fica nesta vedaria Lr. 0 527 e Por mim sobescrita e 
asignada e rublicada pello Provedor da fasenda real a 
C. mor. João do .Rego Barros como vedor na forma do 
Cp. 26 do regiro.to das ( ... ) deste Reciffe de Pern.co 
aos des dias do mes de m,co D.0 • Alz. fr.a (?) a fez anno 
de mil e setecentos e coatro: Fis escrever e asiney 
Barros, -

JOAM BAup,ta CAMPELLY 

Fee de off.0 • de mais coatro annos hum mez e de
sanove dias que servio a sMag.de em Pern. 0° Carllos da 
Cunha em praça de soldado como nela se declara, 

Outro Documento anexo: S.0 r Desembg.0'. 

Diz o Capp.am Carllos da Cunha Soldado da Comp.a 
do Capp.am João da Motta, q. para bem de seus requeri
mentoz q. tem per.te sua Mag.de q. Ds. guarde lhe hê 
nescessr.0 correr folha pellos Escrivains deste auditoria 
p. tanto 

P ,e a VM. lhe faça m.ce mandar aos d.08 lhe faça a 
folha, como hê estillo 

P. def.0 

Saa. 

E. R. M. 
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Documento anexo: O D.0 r .T oão Guedes de Sâo do 
Dez. de SMag.de Dcz.0 r da R.ção deste estado do Brazil e 
por Decreto do d. 0 s.r ouv.0 r e Auditor g.n1 de Pern.c0 s.• 
man do aos escriv:.iis q. costumão n ;sJion d cr a folhas a 
esta digão com as culpas q. tiverem do sup.te P·ª com 
suas respostas se deferir a seu r eq.to .S.ª Dado neste R." 
aos 27 de Fevr.0 de 1704. francisco da ( . .. ) ( ... ) 

Saa. 

Nada do Supp.te Arr.0 11 de Março de 1704. 

JOÃO DE LIMA E ÜLIVR,ª 

Nada do sup .tc o Capp.ão Carlos da Cunha. Olinda 
e de Marco 13 de 1704. 

JORGE DE CARLOS CALHEIROS 

Nada do Supp.te R.e 15 de m.co de 1704. 

M,el DA COSTA SOUZA 

Nada do Supp.te R.e 28 de M.co de 1704. 

(ilegível) 

Nada do Supp.te Contheudo na folha R.e 21 de M.co 
de 1704. 

,MANUEL CARDOZO REnELLO 

Outro Documento anexo: O D.or João Guedes uc 
Saa do Des.o de S:\1ag.de q. Ds. g.de Dcz.or da H,ção deste 
estado do Brasil. e por Decreto do dito s.or ouv.or e 
Auditor g.nl dn C: amnra Civcl (?) de Pcrn .<·0 .Jnis dns jus
tifi cações S.ª Faço saber q. a my. me constou por fee de 
escrivão q. ora sobs creveo cm como es ta folha vai cria-· 
da ( ?) por todos os cscr ivaes q. nesta Cid.e de o lin(la 
costnmão responder a ellas e q . os signa is asima e alras 
são verdad.r0 • o q. hei por justificado ::;,a R.0 29 de M.co 
de 1704 ( ... ) ( ... } ( ... ) .• 

JoÃo GUEDES DE SAA 



DOCUMENTO N.0 45 

Consulta do Cons.0 Ultr.0 de 20 de Dez.ro de 1697, 
sobre a nomeação de pessoas p.ª a Companhia 
de infanteria, q. vagou na Cap.nia de Pernam
buco no 3.0 de q. foi Mestre de Campo Zenobio 
Achioly de Vasc.ºª por fallecim.to de Ant.0 Miz. 
Palha. 

Pondosse editaez de quinze dias, para que as pessoas 
q. se quizessem oppor a Companhia de infanteria, q. va
gou na Capitania de Pernambuco no 3.0 do mestre de 
Campo Zenobio Achioly de Vasconcellos por fallecimen
to de Antonio Martinz Palha apresentassem os papeis 
de seos serviços na mão do Secretr.0 deste Cons.0 dentro 
do ditto termo o fizerão os seguintez. 

Francisco Gil Ribeyro, que consta haver servido a 
VMag,• na Capitania de Pernambuco por espaço de vinte 
.e douz annos hum mêz e 21 diaz desde 26 de Fevereyro 
de 675 athe 17 de Abril de 697, em praça de soldado, 
alferes, e A.iudante supra do 3.0 do ditto Mestr e de Campo 
Zenobio Achioly de Vasconsellos, em q. actualmente fi
cava continuando e no discurso deste tem po acompanhar 
no anno de 686 ao" Cap.am_ Ant.0 da Silva Barbosa, quando 
por ordem do Gov.0 • Joam da Cunha Soutto mâyor foi 
as Alagoas do Sul a condusir mantimentos para a guerra 
dos Palmares, e a cobrar a finta do sal. q. se havia lan
çado aquelles moradores o q. se effectuou com grande 
trabalho por ser em tempo de inverno gastando seiz 
mezes nesta jornada: em 688 hir de socorro ao Rio 
Grande na ocasião em q. estavão sobre aquella barra 
sinco naos estrangeiras; e juntam.te o T;ipu.ya q. havia 
invadido aquella Cap.nla matando e roubando aque lles 
moradores assistindo dez mesez naquella Campanha 
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acudindo a todos os rehatez q, se offerecião achandosse 
no mesmo anno na mar cha, q. se fez ao Seara Merim, e 
dally ao sitio da Capellinha 18 lcgoas em seguimento do 
mesmo inim. 0 em 689 mar char as Ribeiras de Utinga, (? ) 
Camaragibe, e Pedra branca a desalojar º. 1'.~Y.11.ya q. 
an dava por aquellaz partez, de q, tendo nohctü os seos 
dezcobridores do Campo se r etirarão p.n o interior do 
Certão fi cando toda a Campanha segura e quieta: no 
mesmo anno no encont ro q. com elle houve no sitio de 
Mopibü, cm q. foi emves tido as pclouradas sem emb.0 da 
m.ta resistencia q. fez durando a pek ia todo hum nia 
athe o desalojar daquelle sitio, e se por em fugida com 
morte de algumas pcssoaz em q. entrava hum seu pr in
cipal, e muita bagagem q. tin hão roubado aos moradores\ 
q, havião morto; na outra peleia do sitio de Potegi, em 
q. tambem foi derrotado e destruído deixando no campo 
mais de 100 mortos, e prisi oneiros; e sendo provido no ' 
posto de alferes governar a sua Companhia nos impe
dimentos do seu Capitão trazendo toda a gente bem dou
trinada; e sucedendo no anno de 695 andar naquella 
costa huma ballan dra de Piratas levantados q. h avião 
roubado hum barco, e feito encalhar outro embarcarse 
em seu seguimento correndo o mar de norte â sul reco
nhecendo az emharcaçoens q, se avis tavão, comboyand o 
aquelle huma charrua da frota, q. hia roubada dos Pi
ratas; e por o gov.or Caetano de Mello e Castro conhecer 
o seu prest imo o promover ao posto de Ajudante, q. 
actua lm.te esta exer,cendo, ensinan do aos soldados, e sar
gentos os maneios daz armaz, formaturaz e rais quadra, 
em q. faz grande serv.0 a V.Mag.e neste ministerio. e 
consta q. sendo examinado na forma daz ordens de 
VM:ag.e se achou capa1. e sciente. 

Apresenta suas folhaz corridaz, e da imformação 
particular q. o gov.or de Pern ambuco da deste sogeito 
refere ser m. to bem procedido e rnuy dil igente e cui rta
doso em satisfazer as obrigaçoens do posto q. occupa, e 
sabia m.to bem a raiz quadra, e formaturas em q. vinha 
examinado. 

Estacio dos Sanctos, q. consta haver servido a VMag.e 
sette annos, nove mesez e 7 diaz na capitania de Per
nambuco em praça de soldado, sargento supra e do 
numero, alferes no 3.0 de q. foi mestre de Campo Ze-
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nobio Achiolf de Vasconsellos, e Ajudante daz Fortifi
caçoens; e no discurso deste tempo hir de socorro a 
guerra dos P.~lmares, e acharse no ser co q. se pôz a serra 
do Barri ga, onde o negro Zomby estava fortificado, que 
durou 22 diaz, sendo mandado as Alagoas a buscar pa
lanquetas p.• huma peça de campanha o q. fez dentro 
em douz dias, trabalhando cóm a dita peça, e carregan
do fachina; embarcandosse ao depoez em seguimento 
de huma ballandra de Pi ratas levantados q. infestavão 
aquella costa, q. senão alcançou, recolhendo aquelle porto 
huma charrua da frota, q. hia roubada dos Cossarios; e 
ultimamente hir por Cabo de soldados, quando o ouvi
dor gera l hia em correi9ão, predcndo alguns criminosos, 
e levando p resos outros a Bahia p.ª serem sentenceados 
na Relação daquella Cidade, 

Apresenta suas folhaz corridas; e da informação 
particular, q. o gov. 0 r de Pernambuco da deste sogeito 
refere proceder muito bem e muy diligente nas cousaz 
pertencentez ao Real serviço, e sabia as formaturaz, e 
deixava de trazer a Certidão do exame por quererse lhe 
fizesse nesta Corte p." onde vinha. 

e sendo vistos os serv.09 referidos Pareceo ao Conse
lho votar em prim.r0 lugar para a Companhia de infanlc
ria, q, vagou no 3.0 de que foi Mestre de Campo Zenobio 
Achioly de Vasconcellos por fallecimento de Antonio 
Martins Palha em Fransisco Gil Ribeyro na ,consideração 
de estar actualm,te servindo de Aiudante deste mezmo 3.0 

como lambem por se ter boa imformaçam da sua pessoa, 
e se entender delle darâ muy boa conta de sy no desem
penho . daz obrigações deste p osto. 

em 2.0 lugar em Fransisco Lopez Galvão alferes de 
Mestre de Campo do mesmo 3.0 • 

O D,or Miguel Nunez de mesquita vota em prim.ro 
lugar em Francisco Lopez Galvão alferes de Mestre de 
Campo do mesmo 3.0 , 

em 2.0 lugar em Belchior Pinto. 

O D.0 r Joseph de Freitaz Serrão vota em prim.r<1 
lugar em Francisco Lopez Galvão. 
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em 2.0 lugar cm Francisco Gil Ribeyro. Lix.R 20 de 
Dez.•0 de 169 7. 

MIGUEL NUNE DE MESQ,ta 

CONDE OE AT,VOR 

DUARTE Tmx.rn CHAVES 

JOSEPH. OE F.189 SEHRÃO 



DOCUMENTO N.0 46 

Consulta do Cons.º Ultr.0 de 20 de Dez.ro de 1697, 
sobre Nomeação de pessoas p.ª a Comp.ª de 
infanteria q. vagou na Cap.nla de Pern.co no 
3.0 de q. foi Mestre de Campo Zenobio Achioly 
de Vasc.0

• pello intertinimento de Antonio da 
Silva Barbosa. 

Pondosse editaez de quinse dias p." q. as pessoas q. 
se quisessem oppor a Companhia de infnntr.ª q. vagou 
na Capitania de Pern.co no 3.0 de q. foi Mestre de Campo 
Zenobio Achioly de Vasconsellos pello intretinimento do 
Capitão Antonio da Silva Barbosa, apresen tassem os pa
peis de seos serviços na mão do Secretr.0 deste Cons.0 , 

dentro d·o ditto termo o fiserão as seguintes. 

Belchior Pinto, q. consta haver servido a VMag.e 
na Capitania de Pern.co vinte e sinco annos, e outto 
mesez effectivos desde 18 de Agosto de 671 athe 18 de 
Abril de 697 em q. actualmente ficava continuando em 
praça de soldado, cabo de esquadra, sargento do numero, 
alferes, Ajudante supra e do num.0 por Patente Real do 3° 
de q. foi Mestre de Campo Zenobio Achioly, de Vascon
sellos e no discurso deste tempo mandando o gov.0 r Ayres 
de Sousa Castro formar arrayal no Certão dos P,almares, 
p.• se faser guerra aos negros levantados ficar na villa 
de Porto Calvo p.ª aiuntar os mantim.tos necessarios, em 
cuia diligencia ,continuou por tempo de seis mezes 
fazendo os conduzir P·ª o armazem da ditta villa, dando 
guarda em huma o,qt~ião ao comboy dellez 33 legoas 
athe o arrayal: em · 684) tendo noticia o Gov.0 r D. Joam 
de Souza daz hostilidãéfes com q. os ditos negros moles-
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tavão os moradores das villaz das Alagoaz Porto Calvo, 
e mais circumvesinüas, marchar com o socorro q. man
dou aquella Villa, e dahy p.ª o si :io do Gongoro, e na 
pele ia q. houve romperlhe as suas cslacad:is ate desem
pa ra rcm a sua for tifi cação, e se porem c·rn fugida, a qual 
se lhe queimou com os scos alojamentos, e seguindolhc 
o alcance 110 dia seguinte tornar a p c!ei ar com ellez rlous 
dias até q. desanimados se puzerão cm fugida , padecendo 
nesta manha grandez fornez e t rabalhos, servindo muitaz 
vezes de explorador do campo; e havendo avizo q. os 
ditos negros havião assaltado o Lugar chamado Alama 
marchar em demanda dos mcsn1os negros, e pelios não 
acharem seguir a Lri !ha trcz díaz, fr an(iuc· an<lo nqucl!es 
dcstrictos deixando os moradorez do dilo lugar com so
ergo. em 687 se embarcar na armaJ ilha <r. por ordem do 
gov.or .Toàm da Cunha Soutto mayor sahio a correr a 
costa cm rezam de a in fes tar hum na vio de Piratas. cm 
690 se embarcar na Fragata em q. o Almotacê mor pas
sou a gove rnar a Ifahü1, e falecendo o Can.m da Comp.ª 
de q. era alferes a governar quinse mesez, havendosse 
assim no q. fica refer ido , como no mais de q. foi encar
regado por seos superiores com h onrarlo proccdim.t0 e 
satisfação. 

Apresenta suas folhaz corridaz, e da imfo1·mação 
q. dellc deu o gov.0 r de Pern.co consta ter serv.0 s e ser 
bcnemerito. 

Carlos Ferreira, que consta haver servido a V}lag.e 
na Capitania de Pern ambuco, por espaço de d ezoul-to 
annos, sete mezes, e 15 dias desde 19 de Dez.ro de 677 
ate 21 de Mayo de 6!J7 em praça de soldado, sargen to 
vivo, e reformado, e alferez vivo e reformado no 3.0 do 
mestre de Campo Zcnobio Achioly de Vasconsellos; e no 
discurso deste tempo ser mandado cm 678 de presi dio 
P·ª a Capitania do Rio Grande fasenrlo sua obriga ~· ão no 
tempo de 15 meses, q. ne lla assíslio, obedece ndo as or
dens ele seos superiores: em 683 marchar ao Certão dos 
Palmares a cargo do Capitão Ferniio Carri lho a faser 
guerra aos negros levantados, pellas hosti lidades, que 
fazião aos moradores de Porto Calvo, e Alagoas pene
trando aquellez Certoenz em busca dos ditoz negros, 
sendo nomeado por cabo de huma esquadra da tropa, 
hiudo de vanguarda padecendo os discomodos de fomes . 

19 - G. ' dos Palmares 
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sedez, e asperos caminhos; achandosse na peleia, e avan
sada em q. se desalojarão os negros qµe estavão fortifi
cados no outeyrn do Barriga como tambem no trabalho 
de hum arrayal q. se fez no sitio Mandahü; e sendo 
mandado por cabo de 25 homens a hum sitio em q. os 
negros linhão huma roça, sendo acometidos dellez sus
tentar aquelle sitio maiz de h urna hora de peleia so com 
sinco soldados pcllo haverem desamparado os mais, sendo 
os negros mais de 40: na emvestida q. se deu no mesmo 
anuo ao dito outeyro do Barriga sendo dos primeiros q, 
chegarão ao portão da estacacta, e sa ltarão dentro atllc 
serem desalojados queimandolhe as suas fortificaçoens; 
achandosse tambem na marcha q. se fe z ao sitio de Gon
goro, em q. se pendenciou com ellez e, se retirarão com 
grande perda: na assislencia q. se fez por espaço de 
sinco mesez na paragem de Parahibamerim, onde traba
lhou na fortificaç ão carregando madr.ª, e hindo m,tas 
vesez a descobrir campo: na marcha q. se fes a Serra 
do Jacarc e pellos não achar se r ecolher a Villa de Se
rinhaem depoes de 28 dias de jornada; e vindo p.ª o 
Recife ser encarregado de varias diligencias de prizoens 
de criminosos, q. obrou com grande risco de vida: cm 
694 embarcasse com o socorro q. se mandou a car go do 
Capitam Manoel Pinto ao Mestre de Campo dos Pau1li.stas 
Domingos Jorge Velho, e da mesma man.rn no anno de 695 
embarcarse em seguim.to de húa ballandra de Piratas 
levantados, q. infestavão aquella Capi tania procedendo 
em tudo com satisfação. 

Apresenta suas folhaz corridaz; e da ímformação 
particular q. o gov.0 r dâ deste sogeito refere ser soldado 
bem procedido. 

Constantino de Abreu, que consta haver servido a 
VMag.e nas guerras de Pern.00 quarenta e outlo annos, 
e 20 diaz desde 20 de Mayo de 648 athe 16 de Abril 
de 697, em praça de soldado, sargento supra, e do nu
mero e alferes vivo e reformado no 3.0 de q. foi mestre 
de Campo Zenobio Achioly de Vasconsellos; e no d is
curso deste tempo acharse em m.tas ocasioens q. se offe
recerão contra o Holandes; e principalmente no encon
tro da Muribeca, e pr im,ra batalha dos Gararapez: no 
encontro da Campina do engenho dó Mingao: na pen
dencia quando intentou senhorear a estancia do Gov.0 r 
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dos pretos Henrique Dias na 2.ª batalha dos Gararapes: 
na marcha q. se fes ao Rio de S. Francis,co a impedir 
ao Holandes o danno q. pudesse fase1·; na Campanha de 
lguarassu, em q, se aprisionarão alguns Flamengos: na 
pcleia da estancia do .Mendon ça nas emboscadas q. se 
fiserão entre o Paço da Barretta, e Afogados fasendo re
tirar ao inim.0 e lançarse ao Rio descompostam.te: na 
entrada da Campanha do Rio Grande, e succcssos della 
emq. se lhe queimou a força das Garairas, e seos alo
jam.tos, e hum barco de refresco; no sitio e rendimento 
do Forte das Salinas e Casa do Rego cm q. houve grande 
risco de vi ela por dispararem outt u For talesaz do inim.0 

sobre az nossas cavas, impcdindolhc o socorro, q. íntcn
tavão meter pello Hecife, fasendo os recolher as suas 
Lan chas com ugoa pio pescoso : na bateria do Forte do 
Altanâ, q. durou tres dias athe ser rendido chegandolhe 
a tomar agoa de q. bcbião: no tomar posse daz Porta
lesas sinco Pontes, e mais do Recife, em q. se achou 
grande quantidade de arlilharia; e assistindo na For ta
lcsa do Cabedello trabalhar na obra da sua Fortificação, 
q. durou mais de trez mesez nas duas entradas q. se fi
scrão aos Palmares a fuser guerra uos negros levantados 
em demanda d-o negro Zomb:v, em q. se lhe destruirão 
as suas plantas, e mantim.tos hindo lambem a aldea de 
Cucahu a prender os negros q. nel!a cstavão situados, cm 
q. se aprisionarão maiz de 200 peças, -- sendo nomeado 
]Jor Cabo de huma tropa; e ultimamente passando a Ca
pitania do Rio Grunde ser provido nos postos de Aju
dante, e Capi tão de infantr,ª da ordenança procedendo 
em tudo com satisfação. 

Apresenta suas folhaz corridas; e da imfonnação, 
q. o gov.0 r de Pern.eo dâ deste sog.to refere ser muy hon
rado soldado, maz tão carregado de annos q. o avaliava 
mais p." os desp.º" do q. p.ª os postos. 

e sendo vistas os serviços refer idos 
Pareceo ao Cons.0 votar em pri m.ro lugar p.n a Com

panhia, q. vagou no 3.0 de que foi Mestr e de Campo 
Zenobio Achioly de Vasconsellos (pcllo entretinim.to q. 
VMag.e concedeo ao Capitão · Antonio da Silva Barbosa) 
cm .Manoel de olivcyra de .Miranda assim na considera
ção de seos serviços, e boa noticia q, se tem do seu pro· 
cedimento, e vallor, eomo por concorrer nelle a resão 
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de ser netto de Luís Francisco de oliveyra Morgado de 
oliveira, circumstancia a que se deve ter attenção. 

em 2.0 luga1· e1Í1 Belchior P into. 
O D.0 r Miguel :Nunes de Mesquita vota em primeiro 

lugar cm Manuel de oliveyra pellas rezoens, que fi cão 
relatadas. 

em 2.0 lugar em Fran,c0 Gil Hibeyro. 

e representa a VMag.e o Conselho q, Suposto p.• 
a opposiçam deste posto, como das mais Companhias, 
q. se consultão a VMag.e nesta ocasião se offereção m.tos 
sogeitos com maior gradução de postos, de q. se fas 
rellaçam naz mesmaz consultas q. com tudo q. pella 
imformação, que se h ouve de pessoas de toda a verdade, 
e dignas de todo o credito se reconhece, q. lhe preferem 
pelJa capacidade e sufficien cia os em q. o Cons.0 vota. 

e declara tambem o Cons. 0 q. não vota em Constan
tino de Abreu, q. ainda q. tem grandez serviços, e boaz 
ocasioens, se considera não só o q. de lle imforma o Gov.0 r 

Caetano de Mello e Castro, mas tarnbcm se vê ncllc huma 
notoria impossibilidade P·" cumprir com as obrigaçoens 
deste posto, como convcm ao serviço de VMag.e e q. por 
outro caminho pode esperar da grandesa de VMag,e o 
acomode com algua merce igual a q. merece por seos 
honrados serviços, para q. possa ter com q. se sustentar 
neste ultimo tempo de sua vida. Lix." 20 de Des.•0 

de 1697. · 
CoNDE DE ALVOR 
DUARTE TEIX,"° CHAVES 
JOSEPH DE F,tas SERRÃO 
MIGUEL NUNES DE MESQ,ta 
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Parecer do Conselho da Fazenda sôbre o mesmo 
assunto do documento anterior. 

( .. . ) G.0 r de Pernambuco Chactano de M<>llo e Castro 
em carta ele doze de l\fayo d o anno proximo passado 
da conta ( .. . ) V.Mag.<1" q- os n<>gros cios palmares estão 
quasi extintos (, . . ) q- pella noticia <los q- se prezionarão 
se t inha enlendirlo q - não cbegavão a trinta os q- se ocul
tavão naquclles matos e q- ( ... ) nem este lim itado nu
m ero se conserYariao m.to tempo q- os P nulist ns e os 
:motos d a nova Aldea de nossa s.'" da Victoria t inhao 
feito varios prezos <los qu aes dcr:io aqucll a prnçn: cen to 
e tnn tos escravos e q- em hú ( ... ) forno oi ten ta p ." o 
Rio de .Tanr.0 e ((- os mais que ficar iio naquel!a prnça, 
per não exceder a idn de em qne VMg.de permiti a nao 
fosst•m exterminados. 

q- a ge nte dos Paulistas dcvidira cm dous arraies 
por l·vit;u a r ninn q- de suas <lis cm·dias se recccava por 
ser isto d e g,dc util idade p.• us C :1pp.ntns c ircun ve zinlrns 
aos p almares, q- o M.e de Cam po D.º" .Jorge Velho fi cara 
no mesmo lugar cm q- estava, e na sua comp." ( ... ) 
capp."' q- escolhera e os outros nome:i ra p." se :igregarcm 
ao s:ffg.to mor Chrístovao de Mendonsa q- o dito :'.\f.• de 
Campo dezci aría m. to apartar de si o s:.irg. to mor e os 
mai s com sua gente fic avao situados nas cabeceiras do 
porto Calvo no mrsmo lugar em q - se pcrtendin fazer 
seg.<tn Aldea de Indios como a S'.\fa~.e avizara o q- agora 
se escuzuvu q- os moradores d o porto calYo reconhecião 
tantas convcnicnt,ias nesta Yezinb ança dos Paulistas lhe 
constava se lhe ohrigavão a provcllas de to do o mantim.to 
que necessitassem emq,to as suas ros~as lhe não dessem 
o ( . . . ) de q- careci ao, 
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q- parecia iusto q- aos off.e• deste 3.0 se lhes asista 
com o rueyo soldo q- Smg.e foi servido consederlhe p.ª 
q- ao menos tenhao com q- se vistao o q- não podia ser 
sem consígnacao certo e q:110 os não queira q- da faz.a 
r eal se facao estas despezas se determinasse q- os taba
cos q- das alagoas e Rio de sao fran. 00 se navegao P·ª a 
B.ª paguem subcidio como sempre for a uzo e q- nesta 
cresce tanto o rendim.10 do dito subcidio q- com toda a 
largueza se faca o gasto deste crcsim.10 e ainda q,cto isto 
fosse novo trebuto nunca se podiao queixar aquelles povos 
por serem os mais interessados na conquista dos palma
res como se verificava nas melhorias que hora logravao. 

q- taobem fazia prez.te a S.Mag.<le que os Capp.ues 
e off.es Paulistas são m.tos delles cazados e dezeiavão 
sumam.te mandar colllluzir suas molhcres e famillias P·ª 
os lugares em q- rezidem e donde intentavao fazer duas 
v.•• mas q- a pobreza lhes deficultava fretar embarcasão 
em q- pudesse vir esta gente e q- parecia util e ace rtado 
que S.l\fag.<1e lhe mandasse fretar huma sumaca ou per
mita q- fosse a fragatinha ingleza p.• a ,condusão que se 
pertende a qual seria p.a bem da consiencia destes ho
mens e p.er do servisso de VMag,de. 

e vendosse taobem o requerim.to incluzo q- fazem a 
VMag."0 os Paulistas, se deu de tudo vista ao Proc.or da 
faz.a o qual responcleo o q- consta da sua resposta q- com 
esta se remete as reaes maos de SMag.0e. 

e ouvindosse taobem o Proc.0 • da Coroa responde 
q- esta m.ee dos doze habitis quatr·o de cada huma das 
ordens q- se' prometerão aos supp.08 iusto he q- se vere
fiquem, pois della pcllo servisso q- tem feito são m. to 
merecedores e p." q- se :mimem a continuallo vendo q
se lhe nao falta com o premeo devido ao seu merecim.to 
q- VMag.cte devia mandar ordem p. 0 q- este M.e de Campo 
destribua es tes doze habitas pcllos mais benemeritos e 
q- por se evitar algua emulação q- podera haver entre 
estes soldados iulg:m do q- elle os destribuira com alguma 
afeição o menos ígoaldade se1;a bom q- feit a por ellc a 
nomeação das pessoas em q- estas 111.,·es h ouverem de ter 

. effeito entrevenha nelle de algíí modo a aprovacao do 
g.0 • de Pernambuco pois como esta de maes perto donde 
estes homens habitão pode ter mais noticia da qualidade 
do seu servisso e do seu merecim.t0 q- taobem não tinha 
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duvida a que ao M.e de Campo se lhe faça , a m.ee e doacao 
da v.ª q- pede pois com a ambicao desta honrra poria 
todo o cuidado em povoall a e q,do pareca q- na doacao 
se lhe deva conseder q- poderá prover os off.0 • de iustissa 
como a outros m. tos Don atarios se tem outorgado deve 
ser porem com a clau.sulla de q- nao poderá apresentar 
i ustissas, nem apurar elleicoes nem outras alguas prehe
m inencias q_ tocao a correicao pois nao parece conve
niente se permita em di stancia tan ta tao ampla iuris
dicao a hü Donatario 

e sendo tudo visto 
Pareceo ao cons.0 emqt.0 a p.ro e seg.dn P·ª que se 

conthem no rcquerimt. 0 dos paulistas q- assistem nos 
pa lmares conformnrse com o q- r esponde o Proc. da faz.n 

e no q- respeita sobre a r epartisão das terras q
SMg.<1e seia servido mandar declarar q- ao M.e de Campo 
D.0 • J orge Velho q- na asistencia da campan ha e movim.t0 • 

da guerra dos negros dos. Palmares se tem as inalado 
( . . . ) tanto devendosse a sua despozição ~ valJor o 
( . . . ) dell a e exticao destes cnim igos cuias hostilidades 
se tinhao fei to tao formidaveis aos povos da Capp.uln de 
P ernambuco nao havendo segurnnca p .. ª elles nos repen
tinos asaltos ·com q- er ao invadidas as suas povoacoes 
por estes negros levantados q- nesta atencao q- no sitio 
q- elle nomear se lhe dem seis legoas em quadra e ao 
sargt.0 mor encitio apertado quatro legoas em quadra 
e aos capp.0 • de infantaria a cada hfí delles tres legoas 
em quadra: e a ( . . . ) húa legoa em quadra e a cada 
soldado branco da mesma maneira: hüa em quadra: e 
q- a cada hua dns comp.n• se asine iunto ao sitio da sua 
datta p.11 se aldearcm os Indios della quatro legoas em 
quadra p.n sitio e mantim.t0 • da sua Aldea ohservandose 
nes ta ma teria as declaracoes q- aponta o Proc.0 r da faz.a 
atendendo SMg.de a q- he insto se faca desta maneira esta 
repartisao pellos off.es e solda dos deste 3.0 pois tão 
vallerozam.te se ouverao nesta guerra. 

e na 4.a e 5.R parece o mesmo q- ao Proc.0 r da faz.a 
e no q- toca a ultima q- se conforma taobem com o 

q- respondem os proc.ores da faz.n e coroa acresentando 
q- ao sarg. to mor Christovão de l\fcndonca lhe faca SMg.de 
taobem m ,ee da doacao de Sua v,n e q- a possa fazer no 
sitio em q- tiver a sua ctatta as1m como se conseae ao 
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M.0 de Campo D.os .Jorge Velho , e q- na doacao ( .. . ) se 
deve incorporar as clansullas q- aponta o Proc.º' ( da) 
coroa e porq- sera de g.ae conveniencia q- ( ... ) casados 
tenhao consigo suas 1nolher es ( .. . ) o caminho de se 
aiudar a povoar os certoes onde ( . . . ) asístirem q- SMg.rle 
se sirva mandar or denar ao g. or de Pernambuco fr ete 
hua sumaca por conta Lia faz.• real p.ª q- condu za estas 
molhcres dos panlistas da ( . .. ) onde prezentcm.tc vivem 
p,n q- possão vir a ass istir com scos Maridos nos lugares 
onde elles r es idfrem. Lx.ª 13 de J:mr.º de 691, 

(R11bl'ícas ilegiueis J 
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Consulta do Conselho Ultramarino de 13 de Janei
ro de 1698 sôbre a conta que dá Caetano <le 
Melo e Castro de se acharem quasi extintos os 
negros dos Palmares e ser conveniente se frete 
uma embarcação para que se conduza as mu
lheres dos Paulistas para os sitios onde êles 
r esidem e o que tambem representam n êste 
como em outros particulares os m esmos Pau
listas. 

Snor. O C~overnador d e Pernambuco Caetano de 
Mcllo, e C:astro, em carta de 12 de l\fa~'º do anno proximo 
passarlo; dá con ta a V.Mag.de que os negros <los Palmares 
cstiio quazi extinctos, porq pella not icia d.os q ue se 
ap riziorrnrão se tinha entendido que não cheguam a 
trinta os q. se ocultavão naquelles mallos, e que nem 
este lemitado numero se conccruaria m.to tempo. 

Que os Paulistas, e os Indios da noua Aldea de 
Nossa Senhora da Victor ia t inhiio feito vn rias prezas, dos 
quais vierão aquella Praça cento, e tri nta escravos, e 
que cm hum barco farão oitenta para o Hio de .Janeyr o, 
e que os mais q ficarão uaquella Praç a por não exçe<ler 
a idade em q. V.Mag.de prernPti a não f0ssem extraminados. 

Que a gen te dos Paulistas deuidir em dous arrays 
por eui tar a ruína que de suas discordias se rer,'.eaua, por 
ser isto de grande utilidade para as Cappitani as si rcunue
zinhas aos Palmares, que o M.e de Campo Domingos 
Jorge Velho ficara no mesmo lugar em que cstana, e na 
sua Companhia sinco Cappiiaez q. escolh era, e os outros 
nomeara para se agregarem ao Sargento mor Christouiio 
d e Mendonça que .::; ditto Mestre d e Campo dezeiuua 
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muito apartar de sy o sargento mor e os mais com sua 
gente ficauão cituados nas Cabeceiras do Porto Caluo 
no mesmo lugar em que se pertendia fazer segunda Aldea 
de lndios como a V.Mag. auizara, o que agora se escuzaua, 
que os Moradores do Porto Caluo reconheçião tantas 
conueniençias nesta vezinhança dos Paulistas, que lhe 
constaua, e lhe obrigauão a prouellas de todo -0 Manti
mento que necessitaçem, em q,to as suas rossas lhe não 
dessem o sustento de que careçião. 

Que parecia iusto que os offeçiaes deste terço se lhes 
asista com o meyo soldo que V. Magestade foi seruido 
conceder lhe para q. ao menos tenhão com q. se uistão. 
o q, não podia ser sem conciimação certa, e quando 
VMag.de não queira que da fazenda Real se fação estas 
despezas se det reminasse, que os tabacos q. das Alagoas, 
e Rio de São Frnncisco se Nauegão para a Bahia paguem 
subcidio, como sempre fora uso, e que nesta creçeria 
fanto o Rendim.to do d .º subcidio que em toda a largue
za se faça o gasto deste crecimento, e ainda q,do isto fosse 
nouo trebuto nunca se podião queixar aquelles pouos por 
serem os mais enteressados na Conquista dos Palmares, 
como se uerificaua nas melhoras que ho.ie lograuão. 

Que tambem fazia prezente a V Mai.?,de q. os Cannitaes 
e offeci aes Paulistas siio M.tos dellec:: cazados e nPzeiauão 
sumam.te mandar conrfuzir suas molheres e familias para 
os Ju~ares em que residem e donde intPntauiio fazer finas 
Villns, mas que a nobreza lhes defecultaua fretar embar
cação em que purfesse uir esta /!ente. e ·ane narecia util 
e acertado. mie V Ma,z,de lhe mandasse fretar hnma Su
mAca, ou oremetisse aue fosse A fra u.atinha Tnglez:i nara 
a Condu<'ão <me se nertende, a mrnl seria nara bem da 
conciençia destes homens, e p articular do seru.ço de 
V.Mag,de, 

E uendosse tamhem o requerimento incluzo que 
fazem a V.Mag,de os Paulistas se deu de tudo vista ao 
Procurador da fnzenda. o qual respondeo o que consta 
de sua resnosta que com esta se r emete as Reaes maos 
de V Mag.ae, 

E ouuindosse lambem o Procurador da Coroa, res
ponde que esta merçe dos doze habitos, quatro de cada 
hfia das ordens que se prometteriio aos supp.e• insto he 
que se uere fiquem pois della pello seruiço que tem feito 
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são m.to mereçedores, e para que se animem a continuaJJo 
vendo se lhe não falta com o premio deuido ao seu 
mereçim.to que V.Mag.de deuia mandar ordem. para que 
este Mestre de Campo destribua estes doze habitos pellos 
maiz benemeritos, e que por se euitar algüa emulação 
que poderá h auer entre estes soldados julgando que elle 
os destribuira com alguma afeição, e menos igoaldade, 
será bom que feita por elle a nomeação das pessoas em 
que as tais merces houuerem de ter effeito entreuenha 
nella de algum modo a aprouação do Gouernador de 
Pernambuco. pois como está de mais perto donde estes 
homens habitão pode ter mais noticia da qualidade do 
seu seruiço, e de seu mereçimento; que tambem não tinha 
duuida a que ao M.e de Campo se lhe faça a M.ce, e 
doação da Villa que pede, pois com a ambição desta 
honrra poria todo o cuidado em pouoala, e quando pa
reça que na doação se lhe deua conçeder que poderá 
prouer os offiçios de iustiça como a outros muitos Do
natarios, se tem outrogrado deue ser, porem com a clau
zula de que não poderá aprezentar iustiças, nem apurar 
elleições, nem outras algumas prehiminencias q . tocão 
a correição, pois não pareçe Conueniente se premitta em 
distançia tanta, tão ampla jurisdição a hum Donatario: 

E sendo tudo visto. 
P areceo ao Conselho emquanto a primeira e segunda 

parte que se conthem no requerim.t0 dos Paulistas, que 
asistem nos Palmares conformarçe com o que responde 
o Procurador da fazenda. 

E no que respeita a 3.8 sohre a re1Jarticiio das tPrras 
que V.Mag.de seia seruido mandar declarar que ao Mestre 
de Camno Domingos .Jorge Velho que na asistencia da 
Camnnnha, e 1\fouimentos da guerra dos nc1tros dos pal
mares se tem asinalndo e merecido tanto, deuenclossc a . 
sua desnosicão e vallor o nenrimento delln. e extincão 
destes inimigos, cujas hostilidades se tinhão feito tão 
fromidaveis aos pouos da Cappitania de Pernambuco, 
não hauendo segurnnca para elles, nos repentinos asa]tos 
com que erão inuadidas as suas pouoacocns por estes 
negros leuantados, que nesta atten<;ão, que no citio que 
elle nomear, se lhe dem seis Jegoas em quadra, e ao Sar
gento Mor em sittio apartado quatro legoas em qundra; 
e aos Capp.e• de infantaria a cada hum delles trez Iegoas 
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em quadra, aos Alferes a cada hum duas Iegoas em qua
dra, e a cada sargento hua legoa em quadra , e a cada 
soldado branco da mesma Maneira hua cm quadra; e que 
cada hua das Companhias se asine iunto ao sitio da sua 
dalta para se aldearem os Indios della quatro legoas em 
quadra para sittio e Mantimentos da sua Aldea obceruan
dosse nesta materia as declaracoens que aponta o Pro
curador da fazenda, attendendo V.Mag.de a que he iusto 
se faça desta Maneira esta repartição pe!los offeciaes, e 
soldados deste 3.0

, pois tão valerozam,te se ouuerão nesta 
guerra. 

E na 4.• e 5.ª lhe pareçe o l\Iesmo que ao Procurador 
da fazenda 

E no que toca a ultima parte se conforma tambcm 
com o que respondem os Procuradores da fazenda, e 
coroa, acrecentando q. ao Sargento mor Christouão de 
Mendonça lhe faça V.Mag.de tambem merçe da Doação 
de híía Villa, e que a possa fazer no sitio em que tiucr 
á sua datta como se conçeder ao M.e de Campo Domingos 
Jorge Velho, e que na doação de hum e outro se deuem 
incorporar, as clausullas que aponta o Procurador da 
Coroa. E porque será de gra.ctc conueniencia que estes 
offeciaes cazados tenhão concigo suas molhercs, por que 
este sera o Caminho de se aiudar a pouoar os Certoens 
onde elles as istircm que V.Mag.d• se sirua mandar orde
nar ao Gou.0 r de Pernambuco frette hua Snmaca por conta 
da fazenda real para q. conduza estas molheres dos Pau
listas da parte onde p rezentem.te viuem, para que possão 
vir a ascstir com seus maridos nos lugares onde elks 
rezedirem. Lix,n 13 de Jan. de 1698. 

CONDE DE ALVOR 
DUARTE TEix.rn CHAVES 
MIGUEL NUNES DE MESQ,ta 

Tem à margem o seguinte despa~ho: Como pareçe 
ao Cons.", com dcclaraçào que a repartição das terras 
se entenda, se tanto couber no citio dos Palmares, que 
se Conquistarão, e ficarão de Conquistar p." o Certão. -
sem que o gou.0 r possa exceder a forma tlella, e q.do não 
caiba no tal çitio, se diminuirá o menos q. for p ossiuel, 
procurandosse que o Mestre de Campo, e o Sargento mor 
fiquem bem acomodados, e tãobem os mais Cabos, infe-
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riores, e facendo, que as terras que se repartirem se 
lhes tlem com effeito, e os metão de posse, sem emb.0 

de qirnlquer direito, q, outras pessoas por anteceden les -
scs rnarias pretcndão; os quaes poderão r equerer per.te o 
gouernado1·, ou a quem tocar p." que examin::idos os seos 
tit.0 5, se tiuerem dir.to os acomodem em outras terras 
equiuaJ.t0 •; e de tudo que se diffirir nesta matr.11 me dara 
conta o gou.or pello Co ns. 0 com os papeis, e documen tos, 
que as pa rtes tiuerem offereçido; e pello que toca a 
contribuição do assucar e tabaco, mandarei conciderar 
se offcn<ic o negº q. de presente se trata, e pede pellos 
tres es.tos (?) iunlos em Cortes: e q.do lhe não possa ser 
de pcreiuizo, o mandarei declar (Sic) ao Cons0 , e quan
to aos Abitos, os nomeara o M.• de Campo, sem inte r
venção do gov. 0 r dando conta no Consº dos serviços e me
rcçim.tos das pessoas cm que hão de ter effeilo, pera que 
sendo aquellas que mercião esta m.e se lhes haia de con
formar, e mandar p assar os dcsp. 0 • que fornu neçess.0 • 

e sobre as Vi llas lhe faco ( ?) a m.c com a data dos of
fiçios e todn a iurisdição reservando somente, a correi
ção e alçada. L:xa em 24 de Janr0 de 6!J8. 

(R11brica real) 
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Consulta do Conselho Ultr.0 de 27 de Jan.ro de 
698, sobre Nomeação de pessoaz p.ª o posto de 
Cap.am da artelharia de Pern.co que vagou pella 
promoção de M.e1 da Cunha de Carv.0 ao de 
,Capitão de huma Comp.ª de infanteria da
quella praça. 

Snor. Pella promoção de Manoel da Cunha de Car
valho ao posto de Capitão de infanteria de hum dos 
3.08 de Pernambuco, ficou vago, o de Capitão da artelha
ria daquella praça, para o qual se puzerão, edditaez de 
tres diaz para que todas as pessoaz que quizessem per
tender o dito posto appresenlasscm . os papeiz de seuz 
serviços na mão do Secre tario deste Conçelho, e dentro 
do dito termo, o fizerão as seguintes. 

Carlos Ferreira que consta haver servido a VMg.de 
na Capitania de Pernambuco por espaço de desQIJo 
annos, sette mes.e~ --e. 15 diaz, desde 19 de Desemõro de 
ll'7'7ãi1r -·2rm~- Mayo de 697 em praça de soldado, sar
gento vivo, e r eformado, e alferez vivo, e reformado no 
3.0 do Mestre de Campo Zenobyo Achioly de Vasconssel
los; e no discurso deste tempo, ser mandado em 678 de 
prezidio para a Capitania do Rio grande fasendo sua 
obrigação no tempo de quinse meses que nella assistio, 
obedecendo as ordens de seus superiores em 683 mar
chas ao Çertão dos R,almarez . ~cargo do Capitam Fernão 
carrilho a faser guerrà aos negros levafitados pellaz hos
tilidades que fazião aos moradores de Porto Calvo, e 
Alagoas, penetrando aquellez Çertões em busca dos di
tos negros, sendo nomeado por Cabo de húa esquadra 
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da Tropa hindo de Vanguarda, padcçcndo os discomo
dos de fomez, sedez, e asperos caminhos; achandose na 
peleja e avançada em que se desalojarão os negrns que 
estavão fortefieados no Outeyro do Barriga como tam
bcm no trabalho de hum arrayal que se fes no Çilio 
Mandahü; e sendo mandado por Cabo de 25 homens a 
hum ç itio em que os negrns l inhão huma roça, sendo 
~cometidos dellez sustentar aquelle sitio maiz de huma 
hora de peleja, so com s inco soldados, pe!Jo haverem 
dezamparado os mais, sendo os negros mais de quaren
ta: na envestid a q .. · Vi> deu no mesmo anno ao dito 
Outeyro do Barriga, sendo dos pr imeiros que chegarão 
ao por tão da estacada, e saltarão dentro, a lhc serem 
desalojados, qucimandolhc as suas fortcfieaçõcs; achan
dosse lambem na marcha que se fes ao sitio de Gongo
ro em que se pendcç iou com elles, e se retirarão com 
grande perda: na asistençia que se fes por espaço de 
sinco mezes na paragem de Parahibamcrim onde traba
lhou na for teficação car regando madeira e hindo muitaz 
vesez a descubrir campo: na marcha que se fes a serra 
do J acarê, e pellos não achar se recolher a Villa de 
Serinhaem depoiz de 28 diaz de jornada; cvindo para o 
Reçife, ser encarr egado de variaz dill igençias de pr izões 
de criminozos que obrou com grande risco de vida: em 
694 emharcarse com o socorro que se mandou a Cargo 
do Capitão Manoel Pinto, ao Mestre d e Campo dos Pau
listas Domingos Jorge Velho; e da mesma maneira no 
anuo de 695 embarcarse em seguimento de húa ballan
dra de Piratas levantados que infcstavão aquella Capita
nia, proçedendo em tudo com satisfação 

Da info rmação 1rnrlicular que o governador de Per
nambuco dâ deste sojeito, refere ser soldado bem pro
çedido. 

Estaçio dos Sanclos que consta haver servido a 
VMg,de sette annos, nove meses e 7 diaz na Capitania 
de Pcr1üúnbüc6, em praça de soldado, Sargento Supra, 
e do numero Alferez no 3.0 de que foi Mestre de Campo 
Zenobio Achioly de Vasconssellos, e Ajudante das For
tificações e no discurso deste tempo hir de socorro a 
guerra dos Palmarez, e acharse no scrco que se pôs a 
Sena do Barriga, onde o negro Zomby eslava fortifica
do, que durou 22 dias, sendo 11iàndado as Alagoaz a 
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buscar palanquetaz para huma peça de campanha o 
que fes dentro em douz dias, trabalhando com a dita 
peça, e carregando fachina; embarcandosse ao dcpoiz 
em seguimento de huma ballandra d e Pirataz levant:ldos 
que infestavão aquella Costa que senão alcansou, reco
lhendo aquelle porto huma charrua da frota, que hia 
rouba da dos cossarios; e ultimamente hir por cabo de 
Soldados quando o ouvidor geral hia em co1Teição, 
prendendo alguns criminozos e levando prezos, outros a 
Bahia, p.n serem sentençeados na Rellação daquelle es
tado 

Da informação particular que o governador üâ deste 
sogeito, reffere proçeder muito bem,e muy diligente naz 
couzaz pertençentes ao real serviço. 

e sendo vistos os Serv.08 refferidos 
Pareçeo ao Conçelho votar em primeiro lugar para o 
posto de capitão da artelharia que vagou na capitania 
de Pernambuco pella promoção de Manoel da Cunha 
de Carvalho, ao posto de capitão de infanteria da 
mesma praça; em Andre da Costa de Magalhaes; em 2.0 

lugar em Carlos Ferreira. Lix.a 27 de Janeiro de 1698. 

CONDE DE ALVOR 
DUARTE TEix.rn CHAVES 
JOSEPH DE F.•s SmmÃO 
MIGUEL NUNES D. MESQ.ta 

Despacho ria[: Nomeo a .Andre da Costa de Mag.e• 
Lx.• 30 de Janr.0 de 698 

(Rubrica de D. Pedro li) 
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Consulta do Cons.0 Ultr.0 de 22 de Mayo de 1698, 
sobre nomeação de pessoas p.ª o posto de Ca
pitam de infantr.ª q . vagou na praça de Per
nambuco pia promoção de Manoel Pinto ao 
posto de Ajudante de Thenente. 

Snõr. Pondosse editaez de quinze dias para q. 
as pessonz q- se quizesscm oppor ao posto de Capitam 
de infantr.ª do 3.0 do :\festre de Campo Jorge Lopes Al
lonso, q- vagou na praca de Pernambuco pella p romo
ção de Manoel Pinto ao posto de Ajudante de Thenente 
da mesma praça apresentassem os papeis de seos servi
ços na mão do Secretr.0 deste Cons.0

, dentro do ditto ter
mo o fizerão as pessoas seguintes. 

Manoel da Rocha Lima, q- consta hauer servido a 
VMag.e na Capitania de Pernambuco por espaço de 
~utto ann.Qf, __ douz mezes, e 14 dias des de 29 de Abril 
de G79 athe 18 de Agosto de 697 em praça de Soldado 
alferes de huma Comp,rt do 3.0 do mestre de Campo Ma
noel Lopes, e ,cabo da Fortalesa Santiago das Sinco 
Pontez por Patente do Gov.0 r daquella Capi tania Caeta
no de i\íello e Castro; e no d iscurso deste tempo ach ar
se no anno de 679 n a en trada q- se fez aos Palmares a 
fazer guerra aos negros levantados marchando para este 
effeito a Capitania das Alagoas 50 legoas de di stancia a 
se incorporar com o Cap.0 m mor Gonçallo Morcyra, e 
entrando ao Certão em demanda do Mocambo, em q
cslava for tificado o negro Zomby por se haver desalo ia
do daquella paragem dar em alguns quilombos seos der
rotandolhe as p lanlaz, ~ q- sendo sentidos resultou 

20 - G. dos Palmares 
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amontoarem-se, e serem prizioneiros de outraz tropaz: 
· na outra marcha, q- no mesmo anno se fez a Aldea de 
Una, e serco da aldca de Cucaú, onde se prenderão todos 
os negros rebeldes, q- nella estavão situados, q- erão 
perto de 200 peças entre familias e negros de armas nos 
quaez entrarão os principaez motores da rebelião pade
cendo fomes sedez, e outros dizcomodos cm tres mczes 
q- se gastarão nestas jornadas: em ~ hir de guarnição 
p." a Capitania do Seará, onde assistia perto de douz 
annoz, sendo m,to obediente a seos officiaez mayorez, e 
dando a execução as ordens, q- por ellez lhe forão en
carregadaz: em tIBíi acompanhar ao Sargento Mor Jorge 
Lopes Allonso a vitla de Serü1haem quando foi a soce
gar aos moradores della, que havião desobedecido as 
ordens do Gov.ar Joam da Cunha Soutto mayor em cuia 
ocasiam se prenderão os principaes cabeças, q- forão 
remetidos a Força de Tamandaré: em 689 ser mandado 
pello Gov.0r de Pern.co Antonio Luis Gonçalvez da Cam.ª 
Coutt. 0 por cabo de 200 homenz a Hibr.ª do Assú para 
se faser gu.~rra ao Tapuya da nação .Tandoim p.Ias gran
dez hostilidàdez q- h avião · feito aqucllez moradores, 
achandosse, nas marchas q- se fiserão cm seguimento do 
mesmo inim.0 por tempo de mais de sinco mezes como 
foi a Ribr." do Piátô, travessia do Rio Pancminha, Pane
ma Grande, Ribeyra de Mossorâ athc a Alagoa do Pody 
distante mais de 70 legoas do arrayal, e por o inimigo 
se haver retirado voltando ao mezmo arrayal dar em 
huma trilha, em q- se matarão 4 Tapuyas de guerra com 
o seu principal Cabo Jacariassu e se aprisionarão outros 
com molheres e filhos e succedendo amotinarse a ínfan
tr.ª querendo m,tas veses largar a Campanha por falta 
de mantim,tos repartir pella gente todo o seu proprio, 
q- levou de Pernambuco sem lhe ficar cousa alguma 
para q- deste modo não tivessem ocasião de faltar ao 
Serv.0 de VMg.de; e não sendo nada disto bastante os 
exhortar com palavraz e ameaças de castigo e não de
sempararem o arrayal, aitendendo a q- elle era o prim.r0 

q- ficava nelle p adecendo a fome, obrando de sorte q
acabou com elles não deixarem o Presidio, refazendo 
neste tempo as estacadas, e reparando az ruínas dos 
quarteiz, ocupando hum seu escravo, e cavallo no Scrv.0 

do mesmo arrayal: e sendo p rovido no ditto posto de 
Cabo da Fort.ª Sinco Pontes o exercitar com bom proce-
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dim.t0
; vindo no anno passado P·" este R."º com licença 

na nao N. S.ra das Necessidades fazendo na Viagem sua 
obrigação, sendo encarregado por Cabo, e Cap. 11 m da bate
ria debaxo; e ultimam.te hir deste R.00 p rovi do por 
VMag.de n o posto de Ajudante supra p .K a dita Cap."1n d e 
Pernambuco; e cons ta ser examinado na raiz quadra, e 
formatura dos csquadrocns, em q- se achou estar capâz 
e sciente. 

Apresenta suas folhas corridas, e da imformação 
particular, q- o C-ov.0 r de P ernambu co dâ <leste sogeito 
r efere proceder m.to bem e pella sua sufficiencia o no
meara por Cabo da Fortalcsa daz Sinco Pon tcz em auzen
cia de Agostinho Cesar de An drade, que pello Governa
dor Geral foi mandado por Capitam Mor do Rio Grande. 

Belchior Pinto, q- consta haver servido a VMag.do 
na Capitania de P ern.00 '!:inte e sinco , annos, e outto 
mesez effectivos desde 18 de Agosto de 67 l alhe 18 de 
Abril de 697 cm q- actualm.te ficava continuan do em 
praça de Soldado Cabo de esqua dra, Sargento do num.0 , 

alfer es, Ajudante supra e do numero por Patente Rea l 
do Terco de q- foi mestre de Campo Zenobio Achioly 
de Vasc.0 • e no di scurso des te tempo mandando o Gov.or 
Ayres de Sousa de Castro formar arraya l no Certão dos 
Palmares p.ª se faser guerra aos negros levantados ficar 
na Villa de Porto Calvo p." aiuntar os mantim.tos neces
sarios, em cuia dílig.n continuou por tempo de seiz mescz 
fasendo os condusir p.ª o armasem da dit ta villa, dando 
guarda cm buma ocasião ao Comboy dellez 33 LC'goas 
athe o arrayal: em 684 tendo noticia o gov.0 • D. Joam 
de Sousa das hostilidades, com q- os ditos negros mo
lestavão aos moradores ,das Villas das Alagoas, P orto 
Calvo, e mais circumvezínhas marchar com o socorro 
q- mandou aquella Villa, e dahy p .n o sitio de Gongoro 
e na pelcia, q- houve romperlhe as suas estacadas athe 
desempararem a sua fortifica~:am a qual se lhe queimou 
com os seos nlojamcn tos e seguindolhe o alcanse no dia 
seguinte tornar a pcleiar com ellcz douz di as athe q
dezanimados se puserão em fugida, padecendo nesta 
marcha grandes fomes e trabalhos, ser vindo m,tns vesez 
de explorador do Campo, e havendo avizo, q- os ditos 
negros havião assaltado o lugar chamado Alama mar
char em deman da dos mesmos negros, e pellos não acha-
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rem seguir a trilha trez dias, franqueando aquelles des
trictos, deixando aos moradorez do ditto lugar com so
cego : em 687 se embarcar na armadilha, q- por ordem 
do Gov.or Joam da Cu nha Souttomavor sahio a correr a 
costa em rezam de a infestar hum ·navio de Pirataz em 
690 se embarcar na Fragata em que o Almotacé mor 
passou a governar a Bahia, e fallecendo o Capitão da 
Comp.n de q- era alferes a governar 15 mesez, haven
dosse em tudo com honrado procedim.t0 e satisfa<,'. ão. 

Apresenta suas folhas corridas, e da imformação 
q- delle deu o Gov.0 • de Pernambuco consta ter serv.0 • 

e ser benemerito. 

Carlos Ferreira, q- consta haver servido a VMag.de 
na Capitania de Pernambuco por espaço de dezouto 
µnnos, seUe mesez, e 15 dias desde 19 de Dez.0 de 677 
athe 21 de Mayo de 697, em praça de soldado, Sargento 
vivo, .e reformado, e alferes vivo, e reformado no 3.0 

do mestre de Campo Zenobio Achioly de Vasconsellos; 
e no discurso deste :tempo ser mandado em 678 de presi
dio P·ª a Capitania do Rio Grande fasendo sua obriga
ção no tempo de 15 mesez q- nella assist io, obedecendo 
as ordens de seos, superiores: em 683 marchar ao 
Certão dos P almares a Cargo do Capitam Fernão Car
rilho a faser guerra aos negr os levantados pias hostili
dades q- fazião aos moradores de Porto Calvo, e Alagoaz, 
penetrando aquellez certoens em busca dos di tos negros, 
sendo nomeado por cabo de huma esquadra da tropa 
hindo de vanguarda, padecendo os discommodos de 
fomes sedes, e asperos caminhos; achandosse na pele ia 
e avançada em q- se desalojarão os negros, que cstavão 
fortificados no Outtr.0 do Barriga, como lambem no 
trabalho de hum arraya l que se fez no sitio de :\tonda
hú; e sendo mandado por Cabo de 25 homens a hum 
sitio em q- os negros tinhão huma roça, sendo acometi
dos dellcz sustentar aquelle sitio mais de huma hora de 
peleia so com sinco soldados pello haverem desamp ara
do os mais sendo os negros mais de 40: na em vestida 

, q- se deu no mesmo anno ao ditto Outr.0 do Barriga 
·. sendo dos p rim.ros q- chegarão ao portão da estacada e 

saltarão dentro athe serem desalojados queimandolhe as 
suas fortificaçoens; achandosse tambem na marcha, q
se fes ao sitio do Gongoro em q- se pendenciou com 
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ellez, e se retirarão com grande perda: na assistencia 
q- se fez por espaço de sinco mezcz na paragem de 
Parnhibamerim onde trabalhou na ForHficação carre
gando marl_.rn; e hinclo muitnz vezes a descobrir campo: 
na marcha q- se fes a serra do Jacaré, e pcllos não 
achar se r ecolher a Villa de Serinhacm dcpoez de 28 
diaz de iornada. E vindo para o Recife ser encarrega
do de varias diligenciaz de prisoens de criminosos, q
obrou com gr.de risco de vida: cm 694 embarcarse com 
o socorro q- se mandou a Cargo do Capitam Manoel 
Pinto ao Mestre de Campo dos Paulistaz Domingos Jor
ge Velho; e da mezma maneira no anno de 695 embar
carse em segu im.t0 de !ma balandra de Pirataz levanta
dos, q- infcstavão aquell a Capitania, procedendo em 
tud o com satisfação. 

Apresenta suas folhaz corridaz, e da imformação 
particular q- o C-.ov.0 • dâ deste sogeito refere ser solda
do bem procedido . .. 

e sendo vistos os Serv.0 • referidos. 

Pareceo ao Cons.0 votar em primeiro lugar para este 
posto em Manoel de Oliveyra de Miranda ass im na con
sidcraçam de seos serviços, e boa imforma<,'.ão q- se tem 
do seu procedimento, e vallor; e q- poderâ desempenhar 
as obrigaçoens da sua pessoa mu ito como convem ao 
Scrv.0 de VMag.de como tambem por concorrer nelle a 
ci rcumstancia de ser netto de Luís Francisco de Oli
veyra Morgado de Oliveira, círcumstancia a que se deve 
ter a ttenção. 

em 2. 0 Lugar em Andre da Costa de l\fagalhaens. 
Lix.a 22 de Mayo de 1698, 

CoNDE DE ALVOR 
JOSEPH DE F.tns SERRÃO 
FRAN.co P.ro d. S1LVA 

Despacho rial: Nomeo a M.e1 da Rocha Lima. Lx.a 
9 de junho de 698. 

(Rubrica de D. Pedro li) 
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Consulta do Cons.0 Ultr.0 de 20 de Dez.0 de 1698, 
sobre nomeação de pessoas para o posto de 
capitam do Presidio de Jaguaribe. 

S,0 r Pondosse editaez de quinse dias para que as 
pessoas q- se quizessem oppor ao posto de Capitam do 
Presidio de Jaguaribe, que vagou pella promoção de 
Joam da Mota a Capitam de infanteria da praca de Per
nambuco apresentassem os papeiz de seoz serviços na 
mão do Secret,ro deste Cons.0 dentro do ditto termo o fi
serão as seg.tez 

-~:.-
Belchior Pinto q- consta haver servido a V.Mag.e 

na Capitania de Pern,co vtpie. .. e._ ::;_~J.s annos, outto mezez 
e sete dias desde 18 de Agosto de 67r-ntlnl- 25 de mayo 
de 698 em praça de Soldado Cabo de esquadra, Sargen
to do Numero alferes, Ajudante supra e do numero :QOr 
Patente Real, e no discurso deste tempo !llandando o 
Gov or Ayres de Sousa e Castro formar arrayal no Cer
tam doz Palmares p.ª se faser guerra aos negros levan
tados ficar na Villa de Porto Calvo p.ª aiuntar os man
tim,tos necess.0 • em cuia dilig.a continuou por tempo de 
seis mezez fazendoos conduzir p.ª o armazem da dita 
viJla, dando guarda em huma ocasião ao Comboy dellez 
33 Legoas athe o arrayal : em 684 tendo noticia o gov.0r 
D. Joam de Sousa das hostilidades com q- os dittos 
negros molestavão os moradorez das Villaz das Alagoaz, 
Porto Calvo, e mais Circumvesinhaz, marchar com o so
corro q- mandou aquelJa Villa, e dahy p.ª o sitio de 
Gongoro, e na peleia q- houve romperlhe as suas estaca
daz athe desempararem a sua Fortificação, e se porem 
em fugida, a qual se lhe queimou com os seos alojamen
tos, e seguindolhe o alcance no dia seguinte tornar a 
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peleiar ,com cllez dous dias, athe q- desanimados se p 1i
zerão em fugida, padecendo nes ta march a grandez fomez 
e trabalhos, servindo m.t0 • vezez de explorador do Cam
p o, e havendo aviso q- os ditos negros havião assalta
do o lugar chamado Alama, marclrnr em demanda dellez, 
e pellos não achar seguir a t rilha trcz dias, franqueando 
aquelle dcstricto, deixando aos moradores com socego 
em 687 se embarcar na armadi lh a q- por ordem do 
Gov.or Joam da Cunha Soutto maior sahi.o a correr a 
costa em rezam de a infestar hum navio de Pirataz: em 
690 se embarcar n a Fragata em q- o Almotace mor 
passou a governar a Bahia, e fallecendo o Capitam da 
Comp.n de q- era alferez a governai; quinse mezez, haven
dosse em tudo com honn1do procedim.t0 e satisfaçam; e 
consta estar actualm.te provido no r eferi do posto de Ca
pitam, e Cabo do Presidio de Jaguar ibe por Patente do 
Gov.0 t Caetano de l\fello e Castro. 

Pella imformação particular, q- deu o ditto Gov.0 r · 
nos annos passados deste sog.to consta ter serviços, e ser 
benemerito, 

Carlos Ferreira q- consta hauer servido a V.Mag.ae 
na Capitania de Pern.00 por espaço de desanove annos, 
outto · meses e quinse dias desde 10 de Dêz:ô de '677 afüe 
14 de Junho de 698, cm praça de soldado, sargento vivo 
e reformado, e alferes vivo e r eform ado, e no discurso 
deste tempo ser mandado em 678 de pres idio P·ª a Ca
pitania do Rio Grande fasc ndo sua obrigação no temJ}O 
de 15 meses, q- nell::i assistia, obedecendo az ordenz de 
seos superiorcz, em 683 marchar ao Cert.ão dos Palma
res a Cargo do Cap.nm Fernam Carrilho a faser guerra 
aos negros levantados p ias hostilidadcz q- fasião aos 
moradores de Porto Calvo, e Alagoas p enetrando aquel
Iez Certocns cm busca dos ditos negros , sendo nomeado 
por Cabo de huma esquadra da tropa, hindo de vanguar
da, padecendo os dizcommodos de fom ez sedes, e aspe
ros cam inhos; achandosse na peleia e avançada, em que 
se desalojarão os n egros q- estavão for tificados no Ou
teyro do Barriga, como lambem no trabalho de ·hum ar
r ayal q- se fes no Sitio de Mandahú; e sendo mandado 
por Cabo de 25 homenz a hum sitio, em q- os negros 
tinhão huma roça sendo acometidos dellez sustentar 
aquellc sitio mais de hum a hora de peleia sô com sinco 
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soldados pello haverem desemparado os mais sendo os 
negros mais de 40: na emvestida q- se deu no mesmo 
anno ao ditto Outteyro do Barriga, sendo dos prim.•0 • 

q- chegarão ao portão da estacada, e saltarão dentro 
athe serem desalojados, queimandolhe as suas fortifica
çoens; achandosse lambem na marcha, q- se fez ao sitio 
de Gongoro cm q- se pendenciou com cllez, e se retira
rão com gran de perda: na assistencia q- se fez por es
paço de sinco mezes na paragem de Parahib~merim, 
onde trabalhou na Fortificação, ,carregando Madeyra, e 
hindo muitaz vezez a descobrir campo : na marcha q
se fez a Serra de Jacaré, e pellos i1ão achar se recolher 
a Villa de Serinhaem · depoez de 28 diaz de jornada ; e 
vindo p.a o Recife ser encarregado de variaz dil igenciaz 
de prizoens de criminosos, q- obrou com grande risco 
de vida em 694 embarcarse com o socorro q- se man
dou a cargo do Cap.am M.e1 Pinto ao mestre de Campo 
dos Paullistaz Domingos Jorge Velho, e da mezma 
man.ra no anno de 695 embarcarse em seguim.to de huma 
ballandra de Pirataz levantados q- infestavão aquella 
costa procedendo em tudo com satisfaçam. 

Da imformação particular que o Gov.0 • deu deste 
sogeito refere ser soldado bem procedido . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · .......................... . 
e sendo ·tudo visto 

Pareceo ao Conselho votar em prim.•0 lugar P·ª este posto 
de Capitam de Jaguaribe em Belchior Pinto na conside
ração do q- delle imforma o gov.0 • de Pernambuco das 
rezoens q- o moverão p.ª o nomear nelle. 

em 2.0 lugar em Carlos Ferreira 
e não vota em mais sogeitos pellos não haver q- se op
puzessem. Lix.n 20 de Des.0 de 1698. 

CONDE DE ALVOR 
FRAN,ºº p,rn DA SILVA 
MIGUEL NUNES d. l\fasQ.tn 

Despacho rial: Nomeo a B.0 • pinto Lx.n 22 de 
des,bro de 698. 

(Rubrica de D. Pedro II) 
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Documento anexo: O Doutor Manoel da Costa Mo
reira cidadão e juis do crime nesta Cidade de Lisboa e 
seu termo com alçada por E lRey, nosso senhor &.a 
mando a os Escrivaes que eustumão responder as folhas 
nesta tligão as culpas que tiverem do Ajudante Belchior 
Pinto natural e morador em Pernambuco de idade de 
corenta annos e filho de Agostinho Dias Pinto tudo se
gundo sua informação e pera r equerimentos que dis 
tem com sua Magestade lhe rnan dei passar o presente o 
que eomprirão &.a dado nesta cidade de Lisboa aos deza
nove dias do rnes de Novembro de miJ e seis centos e 
noventa e outo annos pagou deste vinte seis e de as i
gnar outros vinte Antonio de Mendonea de queiroz o 
sobescrevy 

Nada ehan.rla 
Carvalho 

Nada de Belchior Pinto 
Lx,R 26 de n.•0 698. 

Joseph da ( ... ) 

Nada pia fasenda Lix.a 
21 de novr.0 1698 

Antunez 

N. de Belchior Pintto 
Lx.a de Dez.0 10 de 1698. 

Freyre 
Nada ( ... ) 
( . . . ) Lx.ª 26 de 9 ,bro 
698. 

Araujo 

N. de Il.0 • Pinto Lx.a 2 
d e Des.0 698 

Lucas Pr.ª da Fon.ca 

Nada pela fasenda Lx.11 

28 d e 9,bro 698 

Costa 

Nada de Belchior Pinto 
Lx.n 23 de Dezembro 
Lx.ª 23 de Dez,bro de 698 

E. queiroz 

Nada de B,or p.to Lx.n 25 
de 9,bro de 698 

.. Falcão 

N, de B.0 • · Pinto Lx.11 

23 de Nov.•0 698 

Franc.co. Ferr.n Soares 

N. de Belchior Pinto Lx,n 
e nov.r0 29 de 698 

(ilegível) 

N. de B.0 r Pinto Lx,a 2 de 
des.0 de 698 

Cunha 

Nada de Balthesar p,to 
Lx.n 6 de dez.'"º 698 

Roiz Damião de ( ... ) Sanches 



306 ERNESTO ENNES 

Outro documento anexo: O D.0 r João de Andrade 
Leitão fidalgo da Casa de' sua Magestade seu desembarga
dor dos agravos e corregedor do crime da corte e casa E 
Auditor geral d a gente d e guerra desta corte e ( . . . ) 
( ... ) ( ... ) da estremadur a cascais e setuval &.a Mando 
aos escrivaes q- conserley ( ... ) da Auditoria ( ... ) cos
tumão a responder as folhas nesta digam as culpas q
tiverem do ajudante Belchior p into natural e morador 
em Pernambuco de idade de corenta annos e filho de 
Agostinho Dias pinto tudo segundo sna imforrnaçam o 
qual corre esta folha p ara requerimentos Q- distem com 
o dito senhor o q- compriram &.ª dado nesta corte e ci
dade de Lisboa aos dezaseis dias do mes de novembro 
de mil e seissentos noventa e auto aftas pagou desta 
vinte reis e de asinar outros vinte Reis. Manoel Ferr.ª 
Malafaya o fis Escrever. Andre =?= 

Nada p.Ia Auditr.ª g.nl 
Lx,a 21 d,e 9.bro d. 698 

Malafaya 

Nada p.lª Accessoria =?= 
Franco =?= 

Esta folha vay corrida pellos escrivaes ( . .. ) ( ... ) 
da Auditoria e Ausesoria costumão respender a folhas 
como de seos asinados consta Lx.n 21 de 9,bro de 1698 

Nada de B.0r Pinto Lix.• 
2 de Dez.ro de 698 

Antonio da Cunha 

N. de B.0 r Pinto. Lx.a 5 
de dez.ro 1698 

ilegível 

Nada de Belchior Pinto 
Lix.ª 6 de Dez.o 698 

Barbosa 

N. de B.0 r Pinto Lx.a 3 
de Des.0 698 

Costa 

Ant. 0 de britto Rebello. 

Nada de Belchior Pintto 
Lix.n 26 de Nov.•0 de 698 

Feo 

Nada de Belchior pinto 
Lx.ª 4 de Des.bro 698 

Costa 

N. de Belchior Pinto Lx.ª 
21 de nov. 0 698 
P.e da Cunha de Andr.0 

N. de Belchior pinto Lx.ª 
26 de 9,bro de 698 

ilegível 
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N. de Belchior Pintto Nada ilhas 
Lix,a 25 de 9bro 698 Costa 

Lima Nada do sobred,t1 
Sallazar 

N. de Belchior pinto Lx.a Nada =?= 2 de dezembro de 698 ilegivel 

Leytam Nada' ( ... ) 
Barreto 

Nada Mina 
ilegivel Nada Alfandega 

Sylva 

Nada mina Nada Alfandega ilegível ilegível 

Nada Mina Nada Alfandega 
ilegível Barboza 

Esta folha de Belchior Pinto vay corrida por todos 
os Escrivães que custumão responder as folhas como 
consta de seus signais e respostas atras e assima a que 
me r eporto e certcfico Lx.11 14 de Dezembro de 1698 

Luiz Pr.• de Barbuda. 



DOCUMENTO N.0 52 

Requerimento dos oficiais do Terço de infantaria 
S. Paulista, do qual é Mestre de Campo Do
mingos Jorge Velho., em que alegam os servi
ços prestados e pedem deferimento de seus re
querimentos para os quais instituiram seu 
procurador universal Bento Sorrel Camiglio 
que se acha nesta Côrte. 

S.0 r Dizem todos os officiaes do terço de Infantr.a 
S. Paulista, que actualm.te anda na guerra contra os ne- ' 
gros dos Palmares em Pern.co e do qual hê Mestre de 
campo Domingos George Velho, e elle com elles, por 
Seu procurador universal Bento Sorrel Camilio (que de 
prez. te se acha p.ª isso em esta Corte ) que elles tem 
obrado em aquelle serviço de VMag.de as couzas, que no 
requerim.to junto elles apontão, e em as cartas lambem 
aqui juntas constão, de donde, como, e q,rto vierão, por 
q,m e a que vierão do Reyno de Garigoê ao Redor de 
quinhentas Legoas de caminho destes Palmares, alcan
sádo as victoJ:iil;l que a VMag,õe não são ocultas, ~ 
Tapuias~~ nos destrictos das Piranhas, Assft, 
Jagoarite, e rio gr,de e 12~-~º~~!~J.IVOS de íiWJJ.!LJJ:
belláJJQ§,,,. e apozentados nestasTcrras dos Palmares, as 
quâés os Supp.tes conquistarão Sobre elles, e estão em 
posse de ellas, . de don·d·· e, ContinÍl~.2~-ª-~ .. Ü./..1.s!:!··· irir ., ,QQ.,gJ,!J·U·e 

Jli...de Resto dQ§......Qit.Q§.. n..~füzos, e ~E~l!l.slJlQ/L .eJP. 
:Y,~!J9S-l\19J;:ª-.WlPhos p.1ª vastidão d'estas tao estendidas 
matas, (que airiêl'ã, que hâ quem se lizongéa, de que 
taes negros não chegão a trinta, sempre serão t rinta ve
zes trinta p.10 menos: Salvo q,m o diz não entende falar 
dos indivíduos particulares, senão dos cabeças dos Mo
cambos) esperando no favor Divino de lhes dâr intei-
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ramt0 fim p.n mayor aplauzo das armas Portuguezas, 
honra de Deos, gloria, e satisfação de VMag,ctc que Dcos 
g,de socego, e ârnparo destes seus povos, que ja o logrão 
ht\ quasi quatro annos, com tanta aquietação como o 
confêssãó a.s Cam.'"" destas capitanias Pernambucanas 
em suas certidoens aqui juntas o qual, digo aqui juntas 
adiante desne ( ?) fJ. 24 até fl. 27 o qual soccgo não 
poderá perrnanesser, se os Supp.tes forem forçados a 
largar esta frontr" e elles infalivelm.te o farão, se com 
ellcs VM,de não mandar uzar d'aquella tão r eda begnini
dade com que beneficia aos Vassallos, q- com amor, 
zello, Lealdade, e Sucessos servem sua real coroa, a lro
Jlelando, p.n o fazer, conveniencias proprias, expondo 
se a trabalhos, e pen:ilidadcs, de fomes, sedes, e mize
rias indiziveis, sacraficando as vidas não sô de seus 
proprios escravos, dos quaes quasi todos lhes são mor
tos nestas ger ras; mas tambem as suas propri as, como 
os Supp.tes o tem feito, e actualm.t• fazem, mand:indolhes 
VMag.de defirir a seu tão justo, e racional requerim.t0 

que com esta offerecem aos pêz de VMag,de em a mesma 
forma q- nelle pedem, q- tudo se encaminha ao melhor 
Serviço de VMag., amparo, e Socego destes povos, exem
plo aos Vassallos q- servem em a Satisfação dos 
Supp.tes; al iás. Senhor, ~e.m hQ.....Soldo . . i,SJJ.'¼i,~ª-!ll! .O.J.1Ím$ 

$_~1,]~_C>s, q- actualm.tc militão ~~~(),. _(1 !:JS · j>oderiio1 .&us lent.ar 
em ·mntr.n tão longe de todo o trato; ~~cw __ f;lrd,a.~ . . Ji,ili> 
cobrünos nossas carnes, e s~91J<;1T~ proprías, e detre
fu1'i'1âdas· 'IH'l1'ld if 11ãbítéiiJijf :ço,n). n,2ssll.~=f;u:nUi,,as ,!!.~2 Y2!!.C
~0S, pai:.:Q:;-"ê· ~e;,1:12:.ttf_sf~~.Jti,m,iJia:;_,__f!tio deve1u()~ e:iJ:,m· por
tànfo";'"Rey, Seiihor,c Pae de Seus Vassallos, e p or Conse
guinte o nosso. 

Huruildem.te prostrados a seus reaes pês, e com toda 
aquella Sul.nnissão a 110s possivel, pedimos a V:\fag<le 
que Deos g,de que lance seos begninos olhos, sobre nossos. 
merecim;t0 • e nosso dezemparo tão diverso a e!les, e 
vendo, ou mandando ver, com aquella atenção q- á ca
ridade obriga de prestar aos gemidos dos . aflictos o <l.0 

requerim.t0 e mais docum,tos juntos, lhes conçeda o q
nella tão racional, e meritoriam.te pedem, q- se por dif
fuzos parecerão a vista tediozos no Conselho, e V:\iag.8• 



310 ERNESTO ENNES 

julgar convir, q- possem a hú ministro particular, os 
supp;tes o estimarão a particular favor; mas suplicão a 
VMag.de q- prim.•0 se noticie, a seu dito Procurador, 
:f5,ª se evitarem suspençoes assim o esperão os Supp.t•• 
de' seu bom Rey, e Senhor, e toda a graça 

E R M.ce 



DOCUMENTO N.0 53 

Parecer do Procurador da Fazénda sôbre as quei
xas e requerimentos dos paulistas. 

Por varias vezes tenho ditto, q- os ~ulista7\ são ;-, 
melhor, ou a unica defensa, q- tem os povos do Brazil 
contra os inimigos do sertão; poes sô ell es são costuma-"-. 
dos a penctrallo, passando fomes, cedes, e m.tos outros 
contrastes, a todas as out ras pessoas totalm.te insoporta
veis ; assim o acaba de mostrar a experíencia na guerra, 
dos Palmares, q- se vay concluin do cõ seo valor, e cx
p eriencia, não bastando por tão lnrgo tempo as incriveis 
despebas, q- pel a fa z,dn R.1, e dos mor.e• se tem fecto e 
multiplicadas expedições, emprendidas contra os negros 
rebeldes ; p.ª os sogeitar ; e por esta cauza se faze os 
Supp.tcs dignos de toda a honra, e me; assim porq- os 
Princepes são obrigados a remunerar os serviços, q- se 
lhes fazem por d ivida / não cívil/ mas moral, q- os 
D. D. chamão antidora}; como tambem P·ª q- outros 
se animem com o exemplo do premio a obrar outras e 
mayores proezas ; pocs destas se segue aum.to do domi
nio, e do p atrimonio H.,1 qui etação e riqueza dos Vassal
los, q. h e todo o fim das Maximas de estado. 

He- poes a t.• queixa dos Supp;t0 q- aprizionando 
5_19 cabeças de escravos de todo o sexo, e idade, os 
quaes entregarão aos Cabos de infantaria paga; sô apa
recerão em Pern.0 374 e q- importado seo preço mais 
de 10.0 • se lhes derão a elles som.te 560 rs em dinhr.0 , e 
440 rs em fazendas por p reços sobi dos. 

Sobre este partícula r parece, q- deve informar o 
G.0r de Pern.0 ; inviando a dcstribuição, q- se fez desta 
preza; e dando a cauza de chegar tão diminuta, e da 
q. houve p." os Supp,tes terem della tão pouca parte, m~ 
recendo a mayor, 
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A 2.8 queixa he sobre a forma, q. se deo as sesma
rias; cuidandosse, q. os Ministros deputados a ellas, as 
hão de ir destribuir no Sertão; e q. primr. 0 se hão de 
d icidir /ainda q- sumariam.te/ os prejuizos de 3.0 • , q. lhes 
sejão entregues as terras. 

Estes soldados estão vivendo naquelles desertos, sem 
terem da faz.da R.1 todo o susteto necessr.0 ;e p.n q- a 
esta não seja preciso, darlho; pocs se acha em estado, 
q. não chega a tanta despeza; he preciso, q. logo se dem, 
e repartão estas terras por estes, e pelos mais Soldados, 
q. as restaurarão; p .a q. da cultura dellas se possão aju
dar; e q, a repartição se faça em Pern.0 pelos deputados 
por S.Mg. 11e; comessando a primr.• data em citio deter
minado, e continuando as mais nas cabicciras, e lados 
della, como sempre se fes, e q. se lhes imponhão as obri
gações costumadas; e a de se demarcarem, p.ª q. depocs 
não haja duvidas nos extremos, q, agora sendo as terras 
incultas se desfarão com pouca controversia; o q. não 
será depocs de aproveitadas, como nas q. o são mostrou 
a experiencia; e tendo algúa pessoa dir,t0 nas terras re
partidas, ou em parte dcllas, o deduzirá summariam.te 
como S.Mag,de tem determinado sem prejuízo do logro 
da repartição; poes se estes taes não tirarão lucro destas 
terras em tantos anos por cauza da rebelião dos negros; 
menos mal he, q. sem elle estejão, o tepo, q. durar o 
pleito, como antes estavão; do q. ficarem sem sustento, 
e sem premio por este tempo aquelles, q. as remirão. 

A clauzula: sem prejuizo de tercr.0 ; he justa porq. 
J)Or mais exuberantes, q- sejão as das m.ces privi legios, 
graças, e ainda contratos dos Princepes; sempre he visto, 
não querere. nellas prejudicar a ter,cr.0 é ain da q- as 
concedidas aos supp.tes passão de graças a contratos, 
sempre devem moderarse com aquelle prejuizo. Porem 
he de saber, qual seja o prejuízo, q- possa moderar as 
clauzulas desta doação, ou contrato. 

1.0 o q. teve doação das terras antes q. os negros 
as ocupassem, e nem as povoarão, nem cultivarão no 
termo da ley, por ser condição, com q. lhes forão doadas, 
q. n ão comprirão; não fez suas as terras , poes hc certo 
de dir,t0 q, toda a doação condicional, não sendo chca 
a condição por omissão, e culpa do doado, hc como se 
flão fora; e este não tem prejuízo, em se dar a outrem, 
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o q. elle não fes seo. 2.0 o q. teve doação pelos 
Govern.0 s; e não foy confirmada por S.l\Ig.cte como o d.0 

:S. 0 r podt negar a confirmação, ou moderar a data, c,omo 
for servido; e nos termos prez.tcs convem mais, q. as 
terras se dem a quem. as conquistou, do q- a que. som.te 
as pedio, justam.te pode e deve S,l\íg,<1e negar a confir
mação, e sem ella não Lem o donatario prejuízo, em se 
dar a ouirem a terra, q. n ão he sua. 3.0 o q. teve 
doação imúdica de terras, q. era impossivei naturalm.te 
cultivar, e povoar no termo da ley; he a data nulla; p oes 
a condi<;ão lmpossivel, ou por direito, ou por Natureza, 
faz o contrato nullo; e para clareza he necesar.0 lembrar, 
q. todas as datas, em q, se dcrão terras com certas legoas 
em quadra, são imôdicas, e impossivcis de cultivar no 
termo da ley, excepto as de duas em quadra, q- conte, 
quatro legoas quadradas; porq. ja tl'cs lego as cm quadra, 
q- contem em si nove legoas quadradas, h e naturalm.te 
impossive l, as possa cullivar, e povoar o mais poderoso, 
e rico homem do Brazil no termo da ley ; e menos quatro 
em quadra, q. con tem dezasseis; e m,to menos sinco em 
quadra, q. contem 25: q. será em des em quadra, q, 
conlem cento; e cm 20 q. contem 400; e em 30 q, con
tem 900, de q, os supp.tes se que ixão; e como todas estas 
datas são nullas, não adquirirão os dona tarios dir.t0 

algum por elles, e não ha prejuiw de tcrcr.0 ( "l) em se 
darem aos Supp.te•, 

4.0 o q. t eve modica data de terras; q. podia culti-. 
var, e povoar no termo da ley, e o não fes pelas ocupare. 
os negros, ainda confirmado em tempo devido por S.lVlg.<1°, 
me parece, q . não deve impedir, darcnse aos Supp.tes 
porq. he sem duvida, q. o bem publi co prefere ao par
ticular; e como seja bem publico de todas as Capitanias 
vizinhas dos Palmares, q. os Supp.tes povoem, e defendão 
estas terras, e consequentem.te ns tacs Capitanias; não 
pode prevalecer o bem do particular donatario ao bem 
publico de todos, e seo; e m. to rnai.s pon1. o bem publico 
trata de evitar o dano, q. pelos negros recebião, e hão 
de receber, faltando os supp.te" ; e o particular trata de 
conseguir o lucro, q. hade tirar das tenas, em q. não 
d ispendeo mais, q, ped il!as; e sempre de dir.t0 se favo
rece mais ao q. trata de evitar, o dano; q. ao q. trata 
de conseguir o lucro, 

21 - G. do• Palmar"" 
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!'i.0 e ult.0 só o donatario q. teve data moderada, 
confirmada em tempo devido por S.Mg.de, e a povoou no 
termo da ley cm parte, ou em todo; e não acabou de 
povoar, ou p erdeo o povoado pela hostilidade dos Re
beldes, deve ser restitu!do a toda a data; poes fes suas 
as terras , enchendo as condições, com q. lhe forão dadas 
por valida doação, e por elle níío esteve, continuar a cul
tura, ou conservalla; e tr ata de evitar o dano, q. recebeo 
pela violencia dos negros, em o desapossare. das terras, 
q. com sua despeza e trabalho cultivou; e todos os q. 
mostrare. por provas legaes o sobred.0 ante juiz compe
tente; devem ser restituidos por elle, dandosse outras 
terras âs pessoas , a quem forão repartidas, q. tanto 
valhão, como estas, q. não serão m,tas, e m.tus ha nos 
Palmares p.ª o resarcim.t0 das q- assim fore, tiradas e 
por este modo nem os donatarios, nem os Snpp.tes terão 
justa queixa; e tendo estes, de q. se alimentar, se con
servarão naquelle citio cm defensa comua, e não necessi
tarão, de q. a faz.da R.I lhes de todo o necessar.0 p. 8 

viverem. 
Pedem os supp.tes 1060 legoas, q- dizem, ha nas 

q- tyranizavão os negros, e ellcs restaurarão; e ainda 
dizem, não ser m.to Pª mais de mil pessoaz, q- as mere
cerão; e na verdade a respeito da dezatenção, com q
se concederão algúas sesmarias no Brazil, não he m.to 
o q- pedem; mas he mais de m.to para a forma, com 
q. se devem conceder. Mais de mil pessoas, dizem, q
forão os conquis tadores: se fallão de si, não havia tantos 
soldados no ter ro em seo mayor auge, com q- sahirão 
das suas terras ; depoes p elos incômodos dos caminhos, 
e guerra do Assu e Palmares confessão, q- se diminui
rão tanto, q- nem serão hoje a metade, estes se com
poem de cabos. q- de sarg.to• Pª sima pouco passão de 
quarenta Soldados brancos prometterão dcs em cada 
comp.ª, q- fazem cento, e não chagarão a este numero; 
e como he possível, q- estes possão povoar tanta imen
sid.0 de terra no termo da ley? 

Os Indios livres são bons pª com elles se povoare. 
e cultivarem as terras; e não pª se obrigarem âs despe
zas da povoação, e cultura dellas; e m.to menos os escra
vos; poes estes não podem ter couza sua, e tudo adqui
re. pª seos senhores; e q- a estes · se de mais terra, q,tos 
mais escravos tiverem, he justo; porq- as terras se de-
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vem repartir conforme as possibili d.cs dos q. as pedem; 
e m. to mais dos q- as merecem; poes os q- tem escra
vos pelejarifo cõ os proprios bracos, e cõ os scos dPllcs 

Do rcfürjdo se infere, q- :10 M.e de Campo se deve 
dar no melhor citio toda acp1 cl la terra, q- poder per si, 
scos escravos, e criados povoar no tempo dn lcy: o 
mesmo cm citio apart ado ao sarg.1.o mor, e capitúes, e 
q- a estes se assine junto de sua data, o q- bastar pn 
a ldear os Jndios l ivres de sua compn com terras bastnn
tcs pª sco suslcnto, como se faz nas Aldcas dos lndios 
manços; e cada h ü <los Capitães adminisfrara a sua no 
trmporal, com sobo rdin açiio a scos rn:iyores; e aos mais 
ofíiciacs, e so ldn<los brancos, se clu,·â a terra, rle q
possüo vi ver, e q- possão cult ivar; e isto mesmo se 
observarâ com os Cabos e Soldados pagos, q- se acharão 
nesta cmprcza, entrcanchandoos todos, como der lugar 
o terreno; poes estes tambcm merecerão; e q<1° não cult i· 
vem a terra pcrsi, o podem fazer por scos colonos, e 
foreiros, de q- poderão tirar algum provei to como tam
bem os mor.•'• ,circunvczinhos, ll- lhas pedirem. As ri
beiras, lagóas, e terras infn1tt iferas se devem cxceptuar, 
assim por q- com estas não fieão os Supp,tc utilisados, 
como porq- sempre devem ficar na coroa pª outros em
prego~ Commús. 

Pedem os Supp.tes q- se lhes pague os soldos per 
intr0 , e logo confrssão, q- não ha, onde se lhes consi
gn e; e posto ri- cllcs merece m.to conciderada a fa lta 
das rendas Hcaes, e q- clles /extin tos os negros cõ 
eslas povoações; como se espera cm breve/ não terão 
trabalho militar quotidiano como os pagos das praças; 
p:ireçc, se devem co1Itp11tar cõ os mcyos Soldos; porem 
estes se lhes devt'm pagar. com ponhrnlitI.e, cons ign anclos
selhes nos effcitos, (f- a Camr" ele Pern° administra; e 
P" q- estes chegue, se deve permii tir , q- os assucarcs, 
e tabacos, q- de outros portos vão a embarcar ao Re; 
paguem nuquclla praça subsidio, amctacle do q- pagão 
os mor.e• d ell a; não obstante pagarem algu nas suas 
terras; pocs a todos estes convem m,to a asistencia dos 
Supp,tes nos Palmares 

Pedem farda pn os eles. soldados brancos em cada 
compn e pia rasão, q- levão meyos soldos os cabos, deve 
concedersc aos soltlados meya farda; e aos Indios a~ 
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sinco varas de estopa cada afio, e por hüa ves a fer
ram.ta q- declarão Pª tratare de sua vida, e ,cultura das 
terras, tudo pago pela faz.dn R.t, q- o Prov,or della admi-
nistra · 

P edem habitos, e o M.e de Campo doação de Vil!::,. 
e condução pª suas familias, e parentes; e posto q- os 
donatarios são obrigados á sua custa, mandar ir todos 
os ânos cazaes pª povoação de suas Villas, o,. ·q- ra
ram.10 fizer ão, por cuja cauza , estão m.tne pouco habita
das; Pª q- esta se estabeleça~ q- tanto convem; e os -
Supp.tee q- não tem meyos pll conduzir suas cazas, vivão 
como deve, he digno do · piedozo coração de SMg.de 
mandar, q- a custa de sua R.I faz.da se lhes administre a 
passage pelo modo mais suave, q- parecer; poes sem 
este fundam.to e só pela defensa do Maranhão, se gasta 
m,to dinh0 cõ os q- vão pª aquelle Estado -
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Requerim., 0 que aos pés de VMag,d. humildem.,. 
prostrado f ás em seu nome, e em aquelle de 
todos os officiaes e Soldados do terço de Infan
tra São Paulista de que hê M.0 de campo Do
mingos George velho, que actuahn ,te serve a 
VMag .•• na guerra dos Pa1mares, contra os ne
gros rebelados nas capitanias de Pern.co'• 

1 .0 12t1!1.:'ª.ni_~?-~U.Pl\Sª a vos~ real M~q,<le ~ue se 
dii:(ne dê ma·nõa r conc1derar, qt. no Sertao baixo do 
Brazil, nas crmitanias ile P Prn.•0 se formou antigam.te 
h.fí cov11 dP nP!!rns fu gidos dP seus Senhores. em o qnal 
se forão ajuntando sucessivmn .te tantos dellcs, q- por 
não podPrem Pst:'ir todos em hún novoaci'ío fi zerão m.t ... 
na vas tidiio déssas matns; e Pm todas chegnrão a tanto 
numPr o ditos 1wgros. a11c nor todns as narlr>s infesta,riio 
as 1Htas canitrmi ns. e che11nrão a trinta ouzncli:1, e dezafo
ro. oue não só dPriiío n frizr r ronhos de nlfavns nos mo
ra clorrs. m:is a amotinorlhes, e Jpvar scns r scravos. a 
huns por vontade, a out ros por força , e a matar aos fei
tores, e m.tas vezes ao.~ SC'n h or('s , e Senhora.~, executan
do todo o gpnrro de hostiliiln nC'S, SPmnrc crnelm.te e 
tinhão jâ cobra do tnnta confi anç.a de suas forças, q
em as m.tas ex11edi ções q. no espado de qnasi quarenta 
annos os Governa ilores 1le Pern.co nrnnrlarão c0m consi
drrnvris porlcrrs, a conqnist:il los. nunca porlcriio, r a 
m.tne rlescompn zerão. a Pspccificac:i'ío rl as quai s, se bem 
não ser in forn de propozito aqui, se deixa por brevidade 
Pª outros relatores : e lambem porque hê nrnv verosimil, 
que nessa corte de V\tg_ de não se i<:(norarão; e Semnre 
os negros aprzar de todas estas frustradas deligencias 
forão em augm ,t0 em numero, forças, ouzadia, hostilida-
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des, e Sucessos: atê, que o G,or de Pern."º João da 
Cunha de Souto mayor, dezenganado, e conhecendo muy 
bem, que nem .infantaria paga, nem mel icia dos morado
res, não hera gente apta pª tal guerr a, vindolhe a noti
cia, q- no Sertiio alto, ao Redor de quinhentas Jegoas 
dáquy h abitava o d ito M.e de Campo com m.tos outros 
hom ens são Paulistas seus agregados, e com gr.<le qua n
tidade de Gentio da terra guerreiros, com que conqu is
tarão o brávo, despachou em demanda dell es, emcami
nhané!o sua p roposta ao d0 Domingos George Velho, como 
ao Cabeça de todos, e ao mais poderozo (pois só elle 
tinha cinco, ou seis vezes mais gente que todos os outros 
juntos) nas cartas missivas fl. 5, 6, 7, e 8. 

r 2.0 Segunda m.te de como sem pór por diante os 
grandes obstaculos, que se lhes offerecião de largarem 
a terra aonde ja esfavão situados, com povoações, La
vo11ras, e&ª. os r,randes inconvenientes de tão comprida. 
e Seguida marcha por h u caminho tão agreste, seco, e 
esteril, que só quem o andou poderá entender o q11e elle 
hê se pozerão elle dito M.• de cgmpo, e agregados em 
marcha com toda a brevidade p o,lfs ivel com mil homens 
de arcos, e duzentos de espingardas , e oitenta e q1wfro 
brancos, q11e os deregião, e cabeavão: marcha foi esta a 
mais trahalhoza, faminta, sequioza, e dezemparada, que 
athê hoje ho11ve no d0 Sertão, nem q11içâ.~ haverá: Salvo 
fôr p. 10• mesmos passos , e em semelhante tempo; em aqual 
de fome, Sede, e mizerias morrerão cento, e trinta e daas 
pessoas; de doenças sessenta e três, e f11gidos mais de 
duzentos, que senão atreverão a fanfa mizeria: e sempre 

. a mayor perda h éra delle d0 M.e de campo. 

3.0 Terceiram.te que pensando elles, que h erão cha
mados Pª húa guerra só despois . de quasi chagados ao 
Palmar recebeo elle dito M.e de ·itiampo híia orrlem do 
G.0 r g.1 Mathias da cunha, p,In qua!')h e ma ndou quasi r e
trogradar ; pois lhe orden ou (cbmo consta de sua carta 
missiva fl. 10 ( ?) q- não p roceguisse a marcha q- tra
zia, e a fizesse com toda a pr essa, a .§Q.çm.e_r_,ap_~ .. n:wr..!!,
d2r,_es,...<!fl,-~~it~EJ..\lc.® ... Q.9.JU.~ ~ml::!SLQ . .G:tnlLoJii:avo 
fanãó1m e õu tras naçõens agregarfas, e alevanfa(tas, 
tinhão posto em grande aperto, com hostilidades de rou
bos, e mortes de gente, e ga dos : a qual ordem e r eque
rim.to se se lhes fize ra q,do se lhes fês aquelle de vir ao 
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Palmar, nem elles haverião recebido a perda da gente, 
q- atrâs se d isse, nem haverião passado as mizerias que 
tem referido, e esse seu Socorro aos ditos moradores 
houvera chagado mais sedo; porq.to lhes ficava de suas 
povoações m,to mais perto, e menos escabrozo caminho; 
marcharão obedecendo, e cheg11dos a dn capitania do rio 
gr,de no § seguinte insinuarão algúa porçãozinha do 
muyto q- nella obra rão no serviço de VMag.ae em de
fenção desse povo, e em reputação das armas portugue· 
zas.. · 

4,o Quarto, que chcgádos as Provincias das Pira
nhas, e Assu, acharão ao Capitão mayor claquclla guerra 
Constantino de Olivrn metido em h fia cerca, cercado de 
hú quasi infinito numero de Tapuyos brabos jnimigos; 
carregou o Supp.te M.0 de Campo com sua gente sobr e 
cllcs, feslhes alevantar o cerco, e pór cm fugi da, e se-. 
guindo o alcance matarão grande quan tidade dclles atê
ch egar a húa sua grande povoação, q- destruio e quei
mou, degolando a quantos achou nella: tirando com isso 
nquelle grande obslactilo, q- im pc(Jia a passagem aos 
gác!os dos quaes el lc d0 mestre de Campo cornboyou seis 
mil cabeças p• Pern.00 atê as pôr em paragem seguras 
Pª poderem continuar o caminho a Salvo. 

Na margem da Lagôa do Podi, pendenciarão com os 
Iandoins, e outras naçôes agrcgâclas, q- serião ao redor 
de dês rnil; quatro dias inteiros, e qtJatro noites com 
hü continuo fogo sem cessár por ser gentio bem provi
do de armas deli e, e destro com ellas: e mais depressa 
se acabou a polvora do terço, q- a delles, de Sorte, q
se o jnimigo fãs cnra inda duas horas, não tinhão os 
Supp.tes mais rcmedio q- largar lhes o campo; mas pre
mctio Deos q- havendo esse jnimigo perdiclo m.ta gente 
morla, e m .tn ma is ferida, virou costas, cujo alcance não 
se pr oceguio, por não haver munições; não foi esta pen"' 
dencia sem perda de nossa gente, pois morrerão qua- \ 
renta e trêz, e alguns sessenta, ou setenta feridos, alguns ! 
dos quaes morrerão tambem despoes, das frechas erva- 1 das; e fora relação em fadonha especificar aqui tantas, 
outras occaziões, e sucessos bons, q- as armas de Vl\fag_de 
em este terço nessa guerra alcnnçarão, Louvores a Deos, 
dos quaes não dcixarião os Governadores deste estado 
de dâr noticia a VMag;cJe e conclue este artigo com dizer, 
q- havendo todos os cabos, q- prezidiavão em varios 
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arrayáes esta campanha do rio grande assy, de jnfan
taria paga, como da or denança dezemparad o seus pos
tos, o G.0 r Mrquês de montebello mandou ao M.e de 
Campo Supp.tc que os mandasse prezidiar; e ell e assim 
o fêz em o Assu, Piranhas, P odi, e mandou seu Sarg,to 
mor, q- hoje hê, a alimpar a campanha das tropas, q
andavão aos assaltos d iscorrendo por ella, o qual a todas 
afugentou, e livrou esses moradores desse jugo, e em 
esta ( ? ) occazião se renderão alguns oitocentos, e tan
tos, do gentio de todo sexo, e· jdade pª serem. instruidos 
na fê, como o forãq, e se baptizarão; e estando isto 
neste estado o Arçobispo G.0 r G.I ordenou ao Supp,te q
entregasse esta guerra ao Mestre de Campo Mathi ns Car
dozo de Almeyda, e eu marchasse pª esta do Palmar, 
corno consta da carta missiva fl. 16 e assim o fiz. 

5.0 Que marchou o supp.t0 com seu terço Pª vir 
segunda vôz a esta guerra do Palmar ao longo das Ca
beceiras dos povoados couza de cento, e sessenta legoas, 
sem socorro de mantimentos, q- se lhes desse; buscan
do os negros p.Jn parte do Sertão, e com m.tas grandes 
fomes tanto p.Jn geral que então havia, como p .In jngrati
dão d os paizanos, q- mais sentião h úa rês q- os Sol
dados Pª se r ernedearem da fome, q- não tem ley, lhes 
matavão, cujo valor não excede quinze, ou dezaseis tos
toins, q- os lotes inteiros , q- o inimigo lhes roubava, e 
matava antes, ,com q- o que esta march a teve de menos 
trabalhoza, q- aquella de que se falou no § 2.0 foi de 
não ser tão comprida, e algo menos seca, 

6.0 Que chegados a estes matos tão intrincados dos 
Palmares, tratarão Jogo de guerrear estes ner~ros rebela
dos, couza, q- lhes não foi rn,to facil nesse principio 
p,In pouca experiencia que os Supp.tes tinhão das traças, 
astucias, e estratagemas desse jnirnigo, e nenhií co
nhecim.to das despoziç,ües deste!, paizes, muy fragozos, e 
mal penetraveis ; porq- húa tropa de sessenta homens 
moradores da capitaniri das Alagóas, e outra el a da
quelles do porto Culvo, que o dito Marquez de Monte
bello tinha manda(lo subir a a.inntarse com o suvp.te os 
prim.•0 • tanto q- virão q- da prim.rn envestida (por de
zorrThm deles mesmos) não se pode levar húa cerca 
diante da qual o acharão, desmayârão; , ~ temendo q
Jhes faltasse de todo o mantim.t·o que· lhe restava retira-

i-~ ... ·- ,,. ~··-
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rãose o_utra vêz pª_ suas cazas; e os segundos fizerão o 
mesmo do meyo do caminho; e como elle Supp.te tambem 
estava totalm.te falto de tudo, ,e o terço m.to destroçado 
de fomes, e marchas, tambem decerão a buscar refa
zim ;to e querendose conservar em lugar frontr0 o não 
quizerão consentir os d.0 9 moradores, a r esp eito de seus 
Gados; e levarão, ou mandarão o supp.te e sua gente pª 
hú;.t . . m·aya deser ta, sem nunca os socorrerem de algum 
mantim; to nem p.1° seu cir0 antes a hum homem, que J)Or 
elle lhes pescava, os officiaes da Cnm.rn (por isso mes
mo) o mandarão prender, e o condenarão em seis mi 1 

reis de pena; e aly estiverão os supp.tcs empatados d ,:is 
mezes, com a mesma falta de mantim.t0 • 

7.0 Que nesse jnterim chegando a governar Pern.c0 

e ma is Capitanias o G.0 r e Capitão g.1 Caetano de Mcllo 
de Castro, como pouco not iciado ainda do estado destes 
moradores, hostilidades, e ,invazoens destes negros rebel
lados, das dificuldades q- fazião malograr as deligen-

1 cias, e expedições com que os Governadores seus Ante
cessores intentarão destruir este Covil, se deixava per
suadir de Reqnerim.tos de alguans p essoas interessadas 
na conservação delle (pellas conveniencias, e emolumen
tos q- da exislencia delle logra.vão; huns em prol da 
faz ;dn outros pª execuções de seus malcficios. e vingan
ç:as) pn mandar clespe,iar ao dito terço, e '":cluillo dPsta 
guerra, e não hã cluvirla, q. cllc o mandara, se alguans 
pessoas mais zelosas, q. esses inconfidentes do Serv.0 

de Vi\fog,de de Deos, e bem destes povo<; n iio lhe repre
zentassem, o m,to q- convinha conservallo, e não expul
s:íllo, e lhe dessem as fortes r azoens, p• elle conhecer, 
q- sem o tal terço delle Supp.te não alcansaria desta 
guerra, nem q.to havião alcansarlo os outros Governado
res, por estarem hoje os negros mais em numero, em des- 1 

t:·eza, e· animozos na guerra do q- então herão: das . 
quaes razões capacitado o d0 G.0 r abraçcüas, socorreo o 
Supp,te de munições Jogo, e de gente q,do lha pedio. 

8.0 Que ha couza indubitavel (e q- a tão r eiterá- · 
tlu como frustrada experiencia dos sucessos anteceden
tes desta guerra dos Palmares, p endente os trinta e oito 
annos q- durava p rova) q- se1n auxilio do terço"' dos· 
Supp.tes üe Infantaria São Paulis ta, não se houvera de 
deitruir, e conquistar a força, e covil, q- os d.0 • negros 
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tinhão na serra do Barriga por natureza in expugnavcl 
quasi; e q- boie estarião jâ abandonadas as Capitanias 
rio de S. Franci.00, Alagoas, e Porto Ca Ivo, e os escravos, 
que inda emtão estavão em cazo de Seus Senhores esta
rião todos nestes Palmares; porq- pª se determinarem 
a isso, não estavão vendo senão o fim da Campanha 
d'aquelle anuo, e se expulsavão, ou não o terço do S. 
Paulistas : e andavão já tão dezaforados e soberbos, q

r5cus senhores, não herão ouzados, nem a lhes falar como 
tacs; q- se o fazião logo lhes fugião pª este Covil; e 
rii.tas vezes antes, q- o fizessem clamavão tropas dos 

, Palmaristas pª os virem buscar, e roubar as cazas, e&ª 
' 9.0 Que despois de os Supp.tcs haverem padecido 
dêz mczes na praya dezerta do .Riacho Paratagi aonde 
(pn- que tudo lhes faltasse, e de em fadados, ou dezespe
rndos largassem a guerra, q- não convinha a alguns dos 
poderozos, q- se lhe desse fim) os relegarão como está 
dito no fim do sexto artº tanto q- lhe ch;igarão as mu
niçõ.ens çle guerra (e nenhúa de boca)· q-~ se irí'sinuarão 
no fim do 7.ó art0 ou §; se pós o Supp.te cm marcha com 
o seo terço sô (q- jâ então não constava demais q
de seiscentos Soldados do gentio, e de quarenta e cinco 
brancos) em busca elo jnimigo: do qual se sabia q
tinha largádo a p rim.rn cerca aonde havia sido emvistido 
a campanha antecedente, por conhecer elle, q- facilm.te 
houvera sido levada, a não haver sucedido o dezarran-

,.jo dos Iacnnenscs, q- se insinuou no 6. 0 § se tinha for
Jificado com húa trip licada cerca no cume da dª Serra, 

1 lugar forte pór natureza, e com agoa perenne den tro, 
cerca m.to forte de duas mil quatrocentas, e setenta 
brassas Cravei ras, com torneiras a dous fogos a cada 
brassa, com flancos, redutos, redentes, faces, e guaritas, 
couzas antes não uzadas delles; e os exteriores tão 
cheyos de estrepes ocultos, e de fojos cheyos dclles de 
todas as medidas ,huns de pês, outros de verilhas, outros 
de Garganta, q- hera absolutam.te impossível chegar 

\.:,tlguem a dn cerca todo ao redor, em tanta distancià 
qiianto pode ser aquella desse Palacio de VMag.rte a ri-

1"1'.ici ra; e por o lugar ser m,to escarpá do, mal aparecia 
: hü Soldado na extrema da estreparia pª especular, e 

tirai• algum estrepe, q- hera pescado da cerca: nem lhes 
hera possível fazerem aproches, q- a espessura, e liga
men da raizama do mato hera tanta, q- não dera lugar 
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a cavar, dado q- houvesse tirl o com qué:J atê, q- o 
snpp.te :llcstrc de Campo excogitou lançar húa . cerca 
oh!icam.te .desde seu qual'l el a húa pon ta d'aque llà do 
jn imigo, a qual não l1ern d efcnclicla d e posto nenhfi 
fiitcla com q- sr trrin innva em hú precipio inacrcssi
vel ; com a qual ct•rcn oh lica se cobrião p or aquelln pnrtc, 
os sacadorl's cios estrl' pes : e vizitando o ,regulo Zumby, 
a sua por cll'nt ro, e seus postos; h úa Sextafr• cinco de 
fever0 chegando ao d. 0 Angulo, e vendo, q- não faltava 
mais, q- couza de duas brassas P" a d• cerca oblíca 
,chegar a topar a sua (q- como não se podia traba lhar 
nella senão de noite nman hcceo por acabar esse pedaço) 
pcllcjou com a guarda desse posto, e deu hú Catanazio 
ao cabo della, diZl'ndolhe. e til deixast es fazer, essa 
cerca nos brancos? amnnluía seremos entrados, e mortos, 
e n ossas molhcres, e filhos cati vos, e como eslava b lo
qucádo com húa contra cerca, q- o supp.te h avia man-· 
clado fazl'r, e lançnr toda ao r edor d aquella dos negros, 
11olou o Zumhy na parte opos ta a aquclle angulo q
elle já vio condenátlo, hú pl'da ç.o de Sete ou oito bras
sas da d ita contra cerca q- faltava p n fech ar o bloqueo, 
e chegar a borcla do <li to prcçepicio ·aa parte do quartel 
do Capi tão mor Ilernarclo Vil'ira de J\Ic llo, q- por haver 
chegado o ullimo, ainda não tinhão acabado d e bloquear 
dl' sua parte, e no quarto da modorra da noite do d 0 

dia cinco ck fevereiro p" o dl' seis furou arrebatada, e 
tunrn ltuozam.10 com tocl:t sua gen te, e bagajem, que seguir 
o pode por a lj, e ns Sintinc•las ele aqucllc posto os não 
Sentir:io senfio ja no fim d e sua retaguarda. em a qual 
ia o mesmo Zumby, q- ali levou duas pelouraclas: e 
como fazia escuro, e isto hem nu bor da do precepicio, 
cairão m.to• por elle abaixo, couza de duzentos , mata
riãosc outros tan tos, e ap_rizionnrãose q11inhcntos e de::a
n<>lJe de lodos os Sexos, e · jdades; os quues todos entre
gou o S11pp.fe 111.c de Campo aos cabos a11xiliáres; por o 
haver or denndo assim o d0 (\or de Pern.0 0 actu a l p• que 
lhos levassem p" se qni ntarem p.l0 faz.ctn real, e se repar
-tirem com equidade, e justiça; porem não se teve respei
to a dos Supp.t"' porque havendo elles pensado em os 
d .0 • cabos Menos ambição, e mais obrigação de agrade
cim.to do beneficio que por mcyo dos Supp.tes elles, suas 
familias e suas fazendas vinhão receber, e no d0 g.0r 
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actnal mais lembrança dos Sucessos do Assfi, das mize. 
ri as, e perdas, q- tinhamos padecido, da gloria q- lhe 
tinhamos adquerido, de se haverem destruído os negros 
dos Palmares no prim.'º anno de seu triannio; em ell e, 
e em elles experimentamos o contrario; porq- do pro. 
cedido de trezentas, e setenta e quatro cabeças ( q- não 
aparecerão mais na praça de Pern.co) q- montarão alem 
de dez mil crllzados, não derão aos Supp.t es mais de 
quinhentos , e secenfa mil reis em dr0 e ·quatrocentos . e 
qllarenla reis em fazendas por preços assâs crecidos: 
esta apenas chegou pn hua camiza, e ca]ç.õcs a aquelles 
que a vestem, e aqnelle mal bastou (se bastem ) p" pai:(ar 
algum mantim.t0 que com m.to dr0 o Supp .te M.e de Cam· 
po havia comprá cl o pª em algum modo r emedear a fome . 
q. seu terço padeçeo, nos dêz mezes do dito quartel de 
inverno n a paragem, q- já disse no 6.0 § na praya 
do Riacho Paratagi : terra de dezerta pª onde se 
mandão os trovoens: e com isto a gloria, e o proveito 
for ão Pª outros, e os trabalhos, as mizerias, e as perdas 
forão Pª os Supp. os qnaes, se nôz, mortos a fome, e 
perdidos estavão na guerra, famintos, e ní1z, e perdidos 
ficarão depois da Victoria. 

10.º Que esta Segunda marcha, q- o supp.te e sua 
gente fizerão em busca do Jlllm1go na sua fortificacão 
rle serrn do B11rr i1.w: foi se'll nenhii socorro, qu e se lhe 
desse de mantim:tos nem Sº quer far inha, ou outro Jegu· 
me comPstivel: nem se Jh'J deu emq.to rlnrou o acedio da 

;da fortificacão ; em o q,ial aceclio elles esti verão . sós 
; d('sne dês ri ~ Novembro, alé fim de Dezembro, e do Natal 
\ até rlo;,;e de J:m.r0 se lhes forão ajuntanrlo as tropas nu- · 
'xili fires dos m.or:i ilor <'s, e r ,b de .infanfi- .n n:i !!ll . com as 
quaes ·O supp.te começou o bloqueo, ou fevelação com as 
cerca de circonvnlad'íó da mrnl se cli ssc no § precedente 
(' esteve a rJ .n fortificnr iio dos nNn-os cm cerco, vinte e 

,1 qousdias; .mstentandoÚ: os S11pp.tes todo este tempo. coin 
raizeS .. de Coroalii, e 011tras agrestes, assim brancos, como 
gen tio sem ontro ma11fim.t0 a1.rmm; e este com q, eHes 
cmganavão mnl a fome lhes h era tanto mais desabrido 
q,to hera comido a vista das farturas do bem q. se man
dava aos auxiliares, q. faz ia a falta nos Supp.tes mais 
imsoportavel, e a elles menos pac ientes, de ver que 
aquellas a q,rn · elles vinhão socorrer a custa de suas pe· 
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nalidades, e de seu sangue, se regalavão a vista delles 
estarem morrendo a fome. 

11.0 Que hê bem verdade, q . a força e covil dos 
negl'Os dos Palmares no Barriga tão afarnúdo (por ser 
es ta Serra o seu mais fo r te Velhacouto , aonde eUes sem
pre dezist ião, e se li vravão de tantas, e tão grandes tropas 
dos brancos, no discurc;o quasi de quarenta an nos) estâ 
conquistado, seu Reg.ulo morto (por h úa partida de gen le 
do ter ço do Supp.te que deu com Q. JL~ regulo Zµmhi e1n 
v.i):i.,te de .novembro de seiscentos, e n oventa e cinco) as 
reliquias dell as esparsiclas, mns nem por isso se h ade 
pensar, q. es ta guerra estâ acabada; es tâ propinqua . a se 
acabar sem duvida se se contin uár pellas gr.<Jes Vastidões 
des tas matas a caça de essas re liquias, e conservandose 
p.ª isso em aquella frontr.n o ter ço dos Supp.tes, aliâs 
azinha se formará out ro covil novo, neste Barriga, ou em 
quafr1uer· outra parageiií tão apta como esta, o qual 
crecerá em breves dias, tanto pello ajun tamento dos es
pa lhados como pello dezaforo dos debai xo, que ainda 
estão em caza de seus Senh ores, os quais ainda que a 
r ota dos seus parentes os trâs em algum modo emfreados: 
no § 8.0 , no fim delle/ tinhão jâ tomado tanto o barla
vento a seus Senhores, q. lhes ficou por habito, e o con
servarão .emq.to senti rem, que pode haver outra vês, 
Angola janga, Angola pequena: como elles chama vão:_ 

12,o Que p.0 de tudo extingui r estas esparsidas 
reliquias, não hâ gente mais apropriada q. aquella do 
terço do Supp.te (e com distinção das mais tropas de 
S. Paulistas, por elle ter o mais va!orozo, e guerreiro 
Gentio q. se conhece haver no Sertão, Tabajares, Oruazes, 
e Cupinharoéns) porq. sô ella sabe existir no. mato, e 
r!lstejar Quilombos que são m.to diffusos em varias par
t~s destas vastissimas matas, tão serr adas que com m.to' 
trabalho se anda por ellas: e q.to a assistencia do array'ãr 
na fron tr.0 , he couza indubitavcl, que não só não se 
hade largar, mas se hade p erpetuár povoação nella, ~ 
fundar Villa; e. não se pode povoar melhor, nem mais 
conveniente, e propriadam.te que de gente S. Paulista, 
assim com aquell a do d.0 terço como com outra mais, 
que de S. Paulo hade vir, a qual sôm.te espera ser cha
mada P·ª isso; de que resultarão m.to• emolum,tos tanto 
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p.ª a fazenda, como P·ª o Ser v. 0 de Vi\fag.ae, abundancia 
de Viveres nas capitanias de Pen i.c", U.Q.L a .. tal gente 
S. Paulista serem m.t0 _ agricultores, e creaJorcs; como 
p.ii a segurança de Lodos os moradores inc.olas dellas: 
creandose com isto hú. muro · contra o gent10 bravo de . 
cima, e o negro fugido debaiJw, mas fortJ;:_. ç permanen te, 
q. aquclle fão afamado de entre a Tartaria, e a China. o 
qual apezar de Sua m.ta fortaleza cstà sugeilo as rufoas 
das inclemcncias do tempo, e este p.1° contrario o mesmo 

\empo o acressentarâ, e o farâ cada dia mai s forte, e· 
permanente. 
,i.1-f'·:•'·"" 

13.0 Que estando elle d. 0 M.e de Campo, e todos seus 
companheiros com toda sua gonte habitando, p0Yoa1Hlo, 
e cultivando as terras do rio dos Camarões no Heyi10 do 
Gariguê; conquistadas por elles sobre o gent io bravo, e 
indomavel, tendo agregado assy, e domesticado quan ti
dade ele Tabajares, Oruázcs, e Copinharoenz, em as quacs 
terras elle supp.te e os mais vivião jft quieta, e pacificam.te 
abundantes daquellas couzas, q. bem bastão P·ª passar a 
vida humana, sem terem outro Inconveniente, mais q. 
aquelle da longitud das praças Marítimas, a elles ponco 
necessarias, porq. a isso supria facilm. te o costume da 
frugalidade com q. são criados neste sertão·, e ser gente 
não acostumada a regalos, nerri. a política de vestir galas, 
e apagarem as couzas mais caras se daquell as das praças 
necessitassem, o que a elles não lhes hc1·a pcnozo; porq. 
pagaYão com as multiplicações de seus gados) foi elle 
chamado, e requerido da parte de Vl\1ag.c1e p.'º g.or João 
da Cunha de Soto Mayor, q. decesse abaixo com com (Sic) 
toda sua gente a fazer esta guerra; t: recean do o d.o g.or 
q. o dezcmpararem elles suas ditas terras, povoações &a 
seria obstaculo p.ª cllcs não poderem, ou não quererem 
vir e conhecendo q. todn aquclla corda de malas assâs 
agrestes q. corre desnc o rio d a Paraiba q. vai dczembo
car em a lagóa do Súl, até aquelle de Ipojuca, desne o 
merediano da Serra da Háca, em os campos de Unhanhu 
p.a o Sertão até o fim da largura das d.ª" matas, não 
som.te não herão de nenhúa utilidade, antes pl1° contrario 
não servião senão p.n covis de negros fugidos, e de ncca
zi ão d e ellcs se rebe!larem contra seus Senhores; pro
meteo como plenipotenciário em ello de V:\1ag.<1e da dár 
nellas q ,tas lhes fossem nccessarias, tanto q. as tivessem 
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conquistadas: como se vê no artigo 6.0 das Condiçõens 
q. o d.0 G.0 r assen tou com os procurador es dos Supp.te• 
as quaes VMag.'1" houve por bem confirmar por seu real 
AJvarâ de 7 d e Abril de se is cenlos e noven ta e trêz re
gistado na Sccr ctr.ª de seu conselho Ult ramarino fl. 223. 

14.º Qur elle d.0 M.0 de Campo, e com panheiros 
fiados cm q. tanto q. c ites ti vessem expulsado os negros, 
e derrotado seus mocambos terião terras p.n clles povoa
rem, habitarem, e cultivarem, não rcpararào em largar 
aqucllas, q. ell es já possuião, cullivavão, habitavão, e 
povoavão como suas q. Il erão, por as have rem conquis
tado a cust a de seu sangue sobre aquc ll es ge ntio bravo, 
e jndomi to (nem cm a m.tn per da (1. aquella despeio lhes 
dava/ como d eu/ em abandonar seus garfos, povoações, 
lavouras &• e desccriio com tudo o q. poderão ajuntar 
de Seu gentio; e Jlensa ndo, q, vinhão ll·ª a sô guerra do 
Palmar, acharão se carregados lambem daquella do Assu: 
castigarão, e" emfrea rão as naçôens levantadas no d.0 

Assu, piran has, e rio gr.<10 como dito bê atrâz; e despois 
d estr uirão aos negros dos Palmares/ q. se bem esta her a 
a prim.rn e propria p ." que forão ch amados, vco a ser a 
segunda pellas desposi(õcns dos Govcrnad.ores gcracs q. 
j â estão insinuados (tomarão lhe sua fortificação da 
Serra do Burriga, matarãolhc seu Regulo o afamado 
Zumby; com q, dcz apressarão os moradores do rio gr.d• 
e de Pern.0 0 , estes das hostilidades dos negros; aquellcs 
daquellas dos Tapuyas; e ass im fi ca r ão seguras as quat ro 
Capitanias , Rio de S. Franc.c0 , Alagôas, Porto Calvo, e 
Serinhaém, q. houvcrâo de eslár dezertas, a não ser o 
auxilio do d.0 terço. Conquistarão as tcl'I'as, q, cstavão 
Cativas, cm as quacs se lhes promctco (e V:\Iag.tle houve 
por bem Comfirmar a promessn ) nquellas q. lhes foss em 
neccssarias: isto vaj em quatro an nos, e ainda h oie não 
sabem quacs, -qü:intas; ·nem :iondc lhas hande d:ír p.ª as 
povoarem, habitarem , e cultivarem, e a rezão h ê. 

15.0 QUe havc•nclo V:\Iag.<1" ma ndado innovar por 
seu Alvarâ f. 1 de 7 ele Abri l de seis cen tos e noventa e 
trez cm o d." 6.0 art.0 das d .a• Condi çõens acress-entando, 
q. se lhes darião as d.'15 terras com clauzula de sem pre
juizo de terceÍI'o (Sendo q. a clles cm o d.0 6.o art.o não 
se lhes declarou nem esta, nem outra Condição; senão 
simplesm.te terras depois de estarem livres por elles, e 
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essa promessa de terras livres de condiçoens, se lhes 
Retificou na carta fI 8, q. a não ser assim, q, r azão ha
veria, q, largassem os Supp.tes as terras mayores, e me
lhores sem comparação/ se se lhes tirar a longitud das 
praças maritimas/ cuja posse logravão sem nenhú impe
dim.10 nem opozição, p. 0 virem conquistar outras, q, alem 
de se lhe prometerem com aquella condição de elles as 
livrarem dos jnimigos q. as possuião, havião de estar 
sugeitas despois de livres a clauzulas q, já não podem 
nem devem ser adrneti clas, imô, nem mencionadas.) os 

· Supp.tes replicarão a VMag,de acerca da tal clauzu1a 
innovada no 6.0 ar t.0 da Suplica, q. a V?.Iag,ue fizerão na 
frota de seiscentos e noventa e quatro, a qual suplica 
Hprezentou a V:Mag.de o procurador dos Supp.tes q, a isso 
foi a essa corte, e nella pcdião a VMag,de que houves~e 
por bem mandar cassar a d," clauzula, tanto por jâ ter 
lugar, como p.10 injusto prejuizo q. cauzava aos Supp.te•, 
q. meressem serem conciderados neste particular com 
singularidade; mas bem longe deste requerim.to dos 
Supp.tes ser admetido, e concedido, p,Io contrario, não 
som.te a d,ª clauzula não foi cassada; antes no alvará 
de 12 de Marco de seiscentos e noventa e cinco foi re
tificada, e acressentada com outras condiçoens tão inuzi
tadas, (?) como inobservaveis: e assim em lugar da 
ampliação, que elles esperavão da real grandeza de 
VMag,de se achão com húa tão intrincada restricção de 
condiçoens, que melhor lhes hê dezistirem da esperança 
de lograrem algú dia alguns pedaços de terra ruin, q. 
não tem nenhúa comparação com aquellas, que elles 
largarão p. ª viverem fazer este serviço de V:\fag.cte e não 
obstante se lhes haverem tão Solenncm.te prometidas, do 
q. continuarão a importunar a VMag.de sobre este par• 
ticular. 

16.0 E para que VMag.de tenha conhecim.t0 de 9"Ue 
os Supp.tes tem m.ta razão de formarem esta sua queixa, 
e de que toda esta cae sobce elle M.0 de Campo, do qual 
dizem todos os outros, que e!le os enganou, tanto porq. 
os excitou a se virem p. 0 baixo a fazer esta guerra, como 
porque depois de destruida a força da Serra do Barriga 
querendose elles ir embora p.Iª sem razão que na repar
tição de sua preza se lhes havia fei to , elle d.0 M.e de 
Campo os deteve com a Segurança q. lhes deu, de q .. 
sendo VMag."• imformado, Ihes mandaria defirir na d.a 
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sua replica conforme a suas justns razoens (e na verdade 
assi m lhe fez elle esperar, como o tem ins inuado a 
Vl\fag.de no fün do 9.0 § de sua ca rta missiva delle, que 
acompanharâ estes papeis) agora se vem frus trados 
dessas esperanças, e conc luen , q. ou as tão justns ra
zocns q. en tão se allegarão a V:\lag.dc nn d.n repli ca não 
for:1o ouvidas de VMag.<Ic ou fo rão sincstra111e nte inter
petradas de al gum m in istro, 011 ma l affecto delles, ou 
menos zeloso do q. convem a sna obrigação, q. sccluzido 
de câ, iâ por antecedencia de algum am bic iozo, q. con
tra a razão, e just iça se prczuma, ou se finge p r ejud icádo 
na promessa des tas terras, supôs con lra cita os obstaculos 
q. cauziío as condiçoens exarádas no d .0 alvar:1 de 12 de 
março de se is ce ntos e noventa e cinco; coroando as de 
h úa suposta cor de exacta obscrva~'.ão de leis, que não 
podem, nem devem ,•ogar aqui: fiado em que cslamos 
longe p .a respondermos tempcs ti vam.te a suas erradas 
intcrprctaçoens; a qual in tolcravel rcs tricção de que elles 
s11 pp.t,,s se quc ixiio es là ex plicada cm o G.0 art.0 do d.0 

Alvarâ f. 1 cm as formacs palavras que aqui seguem. 
Co m as declarnçõcs scg11in tcs: a pr.n q, a repartição 

/das te rras/ se farf1 p .10 G.0' colll assis tencia «l o Ouvidor 
g.l, e Provedor da faz.c1n e com respeito a qualidade rlas 
terras, p.n o que se ouve r de obrar ncllas de engenhos, 
ou lavouras, e lambem a qualidade <las pessoas e de seus 
serviços. 

A segunda, que desta repartição se dar â parte no 
meu Cons. 0 Ultrnmarino, p.n se me fazer prezen te, e cu 
as poder confirm ar, en a lterar como for servi do, sem q. 
p or esta cauza se suspenda em Pcrn.c0 sua execução. 

A terceira, que na tal repartição, se exprimão as 
clauzu las, e condiçoens das leis, e ordenanças, que hou· 
ver nesta materia de Semelhantes sesmarias, e lambem 
h ade se salvar o pr ejuizo de terceiro p.0 com aquellns 
pessoas, q. ti verem doações antecedentes, e q. tendo cul· 
tivad o as terras as deixarão de possuir, 0 11 lambem as dei· 
xassem de cu lt ivar, po r ca uza da Rebeli ão dos dilos ne• 
gros dos Palmares : acressentan dose o conhecim.t0 deste 
p reju izo serâ sumario. 

Seja VMag.dc Servi do, conceder licença aos Supp.tes 
de mostrarem a jniusta expressão de todas estas trcz 
d eclaraçoens em defeza de sua justiça, pois q. cto elles 

22 - G. dos Palmar• 
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pensavão, que p.l°" seus m,to• merecim.to• se lhes conce
derião terras /q. sem elles não se negão a todas aquellas 
pessoas, as quaes p." as alcansar não lhes custa mais q. 
o pedillas) com algum previlegio, e exccptuaçoens de 
clauzulas ordinarias (por o não ser a cauza porq. se 
lhes prometerão) pello contrario, são extraordinarias, e 
fora de toda a razão as condiçoens com que querem, 
que as aceitem, despois de lhas haverem prometidas 
livres de todas: como se vê no 6.0 art.0 das condiçoens 
f. 3 de seu contracto, e da carta fl. 8, as quaes clauzulas, 
e condiçoens excedeu enormcm.te o eslillo daquellas 
mesmas leys, e ordenaçoens com q. se lhes allega, que
rendo, q. con tra elles sejão inviolaveis, e que p.11 aquelles, 
q. se supoem haverem de ser res ti tuídos em terras, das 
quaes essas mesmas leys os pr ivão sejão leys fr angiveis, 
e desnecessarias de observar portanto. 

Contra a prim.mra dessas t res declarações tão devo
tam.te expressadas no 6.0 art.0 do d.0 Alvarâ, o poem os 
Supp.te• que nunca se uzou q. na repartição de terras 
nestas conquistas assistão Governadores, Ouvidores ge
raes, nem Provedores da faz.da nem nunca se julgou ser 
n ecessario ta l assistencia; e sô q,<1° hâ contendas, ou du
vidas entre hercos pôr cauza de limites, assiste b ü. jul
gador P·ª as evitarem, e validar esse acto, nem nunca se 
teve respeito a qualidade das terras, nem de obra q, se 
houver de fazer nellas, e m,to menos a qualidade das 
pessoas e de seus serviços; antes sempre q.m teve menos 
de es tes pedio mais de aquelles , e se lhes concederão: 
q. se bem hê verdade q. a d.a assistencia dos d.0 • tres 
ministros emq.to a repartição não fora de nenhú, incon· 
veniente immedialam.te; seria porem meyo de os suscitar 
m.to concideravcis e prim.ra m,te q,do, ou como, e a c uja 
custa irião híí. G. 0 r, híí . Ouvidor geral, e hü. Provedor 
de Pcrn.00 ao Palmar, alguans seten ta legoas de Caminho 
bem escabrozo? que a abreviarem m.to gastarião tres 
mezes de tempo, dado q. assistissem sô híi. mez no lugar, 
e nelle farião bem pouca obra, com q. qu içâs em des 
annos (dado que elles q11izessem ir cada anno até se 
acabar a tal r epartição ) não lhe darião fim: e como esta 
declaração he m,to di ficu ltoza, ou para melhor dizer 
impossivel de observar; bem mostra o Ministro q. a for
mou ser muy pouco iniciado no modo cm o qual elle 
quer ser director. 
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Contra a Segunda · das d.as declarações, dizem elles 
Supp.tcs q. pos lo, q. a prim.ra parle llclla, não supoem 
mconve11Jcnle, sua segunda o move imsoportavel; pois 
se bem h ê verdade, q . uenhü. prejuízo eues podem re
q. pe llindo elles a V.Mag.<1e la llenuendo, V ,vlag,de ao 
Cons.0 Ulcr.0 o padecerião porem m. t0 grande, se a se
quenci a dessa rernessa fosse alteralla V J\iag.i1c por q. d e 
tat alteração, innovaria outra rcpar liçâo, e dana lugar 
a eonsequen cias indetermina veis: abrindo a porta aos 
jmagináuos te rceiros prejudicados, p.11 infinitas caviiações 
impossíveis aos Supl1ca11 les 1Ie as rebater p. 10' eslillos da 
trapassa, q. eJles ignorão: e assim indo jâ p.11 quatro 
a11 Hus, que elles tem liber tado as terras q. com essa con
d ição se lhes promclerão nüo por rn ."" scnâo em rccom
pença das suas q, largarão; lhes seria força esperar ainda 
m.tos mais annos arnscatlos a não poderem vencer as 
ca vi lações de l.laclrnreis, e no cabo ficarem sem terras, 
ou (f. ' 1" menos passarem Lodo esse tempo sem cl ías, e sem 
saberem, quantas, quando, quaes, nem aonde lhas darão; 
e no emtanto'! aou dc hanllc cuJtjvar, p. 11 seu s ustento·? 
que elles não querem dcsmaninha r, nem culli va1· terras 
q. podem vir a não ser suas : nem he jus to. 

A terceira con tém tantas, e l..iis contradiç ões, q. pa
r ece aos supp.tes (e ellas bem o mostrão) q. a V:.Iag;te 
não se fes p r ez.te a replica q. acerca desta materia ellcs 
fizerão; porque se a VAiag.ue se noliciára, não lle creivel, 
q. pedin do elles a VMag,de (altendendo, VMag,de ao 
mcrecim,t0 de lks, e a promessa que em seu real nome 
se· lhes fês, <tebaíxo das condiçoens a q. ell cs não hão 
fallado) que fosse servido mandar cassar aquclla clau
zu la, sem µr ejui:.o de terceiro p os ta ex tralempora neam.te 
ao p é do alvm·â de 7 de Ab ri l de seis centos e novenla e t res 
cm alteração do (i.0 art.0 d e suas condições: dizem extra 
tempora ncam.t<• posta porq.10 ja não era tempo de alterar 
couza alg úa nas ta cs eondi~·.ô cs, por cstár , j à o contracto 
feito, com ellas, tido, havicto, e de fac to hera, por com
sumado, firme, e valido, sem q. ncnhúa das partes esti
vesse jâ em posse de poder ncJlas innovar , nem alterar 
couza algúa ; pois havia ja m .i-os annos (q.uo d éssa alle
raçào no d. 0 aJY arâ) q. os supp.tes obravão cm cumprim.to 
de suas condições, e ainda feito m. to mais de aqu1 ilo; 
a 11. ellas os obriga vão; pois não forão feitas, e celebra
das senão em ordem a elles fazerem a Guerra dos Pai-
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mares, e e!les fizerão demais aquella do Assu; P·ª a qual 
fazer, seu zelo não lhes consentio, q. comsumissem o 
tempo em pactar de novo, senão em marchar com toda 
a preça apezar da mizeria de fomes e &.a a fazer esse tão 
grande serviço a VMag,de e hoje tendo elles de mais este 
tão gr,de merecim.to lhe querem dar de menos o cum
prim.t0 de condições, que tem seu particular mereçim.t0 
aparte, e tudo isto em detrim.t0 do pactado com VMag.de 
q.ª0 iâ senão pode innovar naua no pacto, nem v:\Iag.ae 
(seja dito com toda a devida sumissão ) o pouia jâ fazer; 
assim o declara o direito q,do diz, nec Princeps de plc
nitudine potestatís contractum per{ ectum revocare potcst. 
por todas estas conciderações hê q. os Supp.tes fízerão 
como dizião acima, a dita justa replica a VMag.ae p." a 
cassação da d.ª clauzula extratemporánca , a qual rep lica 
elles crém q. senão declarou a Vl\fag.ctc neste ponto; porq. 
aliás não he creivel, q. em lugar de VMag.<1e mandar 
cassar aquella, p.1° Contrario, não só lha manda expcci
ficar me_lhor; mas lhe ajunta outras ainda mais impossí
vel de serem admetidas delles supp.t0 •. 

Diz a terceira d'estas declarações exaradas no d.0 
alvarâ de 12 de M.00 de seis centos, e noventa e cinco: 
q. na tál repartição se exprimirão as clauzulas das leys, 
e ordenaçoens, q. houver nesta matcria de Semelhantes 
Sesmarias, e lambem ha se de Salvar o prejuizo de ter
ceiro, p.ª aquellas pessoas q. tiverem doaçoens antece
dentes; e conclue dizendo, acressentandose q. o conhe
cim.t0 deste prejuízo será sumario. 

A estas clauzulas q. propoem a d.a terceira declara
ção dizem os supp.tcs q. as clauzulas, e condiçoens das 
leys, e ordenações q. hâ nesta matería de semelhantes 
sesmarias, e que estão expressadas em o L.0 4.0 da orde
nação tt.0 43, explicadas em os dezaseis §.0• delles, não 
se sabe, q. em tempo algum fossem observadas nestas 
conquistas do Brazil, e todas ellas se vem a cmserrar em 
duas; a saber, q. as terras q. se dão de sesmarias estão 
obrigadas a se cultivarem dentro em cinquo annos, sub 
certa pena, e em especial aquella de se darem a 011trem, 
e a segunda q. não prejudiquem a terceiro. 

A prim.ra Senhor, milita absoluta, e jnduhitavelm.te 
p.1°• supp.tes ainda q. não existira a canza, e os mere
cim.t0• porq. as terras se lhes prometerão, q.to mais exis-
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tindo merecim.tos e cauza, e da Segunda alem do previ
legio, que estas duas couzas lhes tem adquerido p. húa 
absoluta preferencia a d.a carta fl 8 lhes asegura a izen
ção das q. se lhes prometerão a qual carta foi formada 
com m,to acordo, e justiça; porq.to estando notidado o 
d.0 G,or João da Cunha de Soto Mayor da m.ta ambição 
com que alguns indignos poderião suscitar contrarieda
des ao despois, e de cujas trapassas não se saberião 
livrar; julgou o d.0 g.or (e não julgou mal) que se aos 
Supp.tes se lhes não retificasse a promessa, q. no 6.0 a rt.0 

das condições de seu contracto lhes fazia com lhe de
clarar, e asegurar, q. se lhes davão izentas de toda con
trovercia, fora hu. m.to bastante obstaculo p.n os Supp.tes 
não quererem decer por não largarem aquellas, que 
pacificam.te logravão, acordou de lhe declarar em a d.a 
carta como couza ·essencialm.te necessaria; e este acordo, 
não foy sômente necessario mas tambem foi justo. 

Foi justo; porq. nenhúa justiça hâ, que abone, e de
fenda a q.m não observa as leys della : os jmaginados 
providos de ante omnia nas d.ns terras, não observarão 
o que a ley das Sesmarias despoem q.<1° os obriga a culti
vallas em tempo de cinquo annos, sub pena que esses 
passádos se darão a q.m despois as pedir; e nunqua nenhú 
d elles as povoou, nem cultivou, nem cm cincoen ta annos; 
e nunqua antes q, os negros as uzurpassam, nem entras
sem aos Palmares : e assim nenhü desses se pode p rezu
mi r prejudicado em se darem as terras, que jâ elles p.ia 
ley tem perdidas, e não pode, nem deve valer aos que se 
havião dádo sesmarias nellas an tes de os negros as 
occuparem, a alegação de que por cauza da rebellião 
des tes as não cultivarão, p . q.to se elles as houvessem cul
tivado q.tlo devião bc indubitavel, q. os taes negros nunca 
as occuparião, nem haverião feito nellas seus covis: antes 
porq. as acharão despovoadas, e incultas lhes dcrão a 
occazi:fo de os fazerem, e aos mais de fugirem p.ª lâ ao 
despois : ajuntandose a esta razão de as perderem, aquella 
de q. não obstante as taes terras serem então suas, e 
serem elles então os sôs prejudicados, negli jarão e de
fendellas, e obviar aos negros o apossarense dellas: couza 
q. nesse principio da rebellião delles lhes houvera sid~ 
m,to facil, e se haverião evitado os grandes danos, q. 
desta sua negligencia r ezultarão pendente o espacio de 
alguns quarenta annos em grande Detrim.to dos povos, 
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e da faz.dn R.1 p.10 que bastaria esta sô omissão destes 
providos p.n serem expulsados de totlas suas pretenções 
nes ta materia, q ,do não fora mais q. bastante a haverem 
faltado a condição da ley, ut supra. 

Quanto a aquelles prezumidos prejudicados, q. pe
dirão, e se lhe del'âo sesmaria nessas terras, despois de 
os negros as possllil'em, a sua pretenção he injusta, assim 
como o forão as concessoens que dellas alcançarão pois 
não se devião conceder a peliçoens aereas, ridiculas, e 
sem nenhu. fundam .10 ; que nem o t inhão, nem o podião 
têr peti çoens de terras que quem as pedia estava fora 
da possibilidade de as poder cultivar, e quem as conce
d ia não estava em posse de as poder dâr, pois as não 
dominava, e sô as po deria dâr com a condição d e as liber
tar p.0 as cultivar, aliús tão frustaneas forão essas con
cessoens, como rediculam.te ambiciozas as pctiçoens; por 
tanto fíca evidente; que havendo os d.os providos faltado 
a essa condição de as libertar p.0 as cultivar, injustam.te 
as pretendem, e os supp.tes m.tus vezes justissimam.te não 
p.1ª mesma razão porq. aquelles as perderião; senão porq. 
forão chamados da parte de VMag.cte P·ª as virem Jilwrtar 
p.ª se lhes darem em sati sfação de outras m.to melhores, 
e mayores, q. p. ª virem servir a V:\Iag.rte ellcs largavão 
(corno em efeito largarão) e não por m.ec não merecida, 
como s.e davão a aq11elles. 

Pois q.to aos jmaginados prejudicarlos da terceira 
esp"cie a favor dos quacs tanto ora, q.m alega as d."' Ires 
de, 'arações do 6.0 art. 0 do d.0 Alvarâ, não só não estão 
de m elhor condição q. os precedentes ; mas de m.to pior 
sem comparaç,io, porq. não som.te não devem ser admeti
dos na sua prctenção, mas devem ser rigurozam.te cas
tigados, 

Estes são aquelles pcllos quaes se diz na terceira 
declaraç:io do G.0 art.0 do d.0 Alvarâ, q. havendo c11/tinddo 
as terras as deixârão de culliuar por cauza da rebcllião 
dos negros; prim.rn m.te isto senão pode. nem deve enten
der por q.m houvesse cultivado antes dos negros se re
bellarem, e sobre vindo a rehel!ião, lhes foi forçado dei
xallas; porq. 10 hô falso q. antes dos negros algucm tivesse 
povoado, ou cultivado em as d."" terras, e dado q. hou
tesscm, p.Ins haver la rgado em lugar de as clcfendcr em 
tempo q, com gr.ª" facilidade o podião fazer, terião per
dido seu direito e mereci ão pena: logo se houve q,m 
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em as d.ª" terras cultivasse algum dia, não foi senão de
pois de os negros serem possuidores dellas : ora destes 
houve m.t0 •; e q. ao depois por ,cauza dos negros, as 
largarão: e estes são os q. em lugar das terras q. h oje 
pretendem, mercssem hü .. severo -castigo; porq,tlo as hião 
povoár, sua ambição os fazia ser colonos dos negros, e 
jnimigos actuacs dos povos; porq,to p" que os tacs ne
gros os consentissem povoár em as taes terras lhes pa
gavão . tributo, de farram;tns de polvora, chumbo, de 
armas, e de tudo o mais q. elles lhes pedião: e q.<1° as 
largarão hera porq. os taes Colonos falt avão com estas 
couzas, ou a lealdade, q. com elles profcssavão, e não 
p.'ª mera rebeli ão dos negros: e essas contribui<;oens 
hão si do a cauza mais occazional, do increm;to da po
tençia, e do dczaforo dos d. 0 • negros; e pello conseguin
te das hostilidades, roubos, mortes, des tru içocns e gas
tos q. hão sucedido neste cazo, em qua renta annos q. 
durarão, e quiçfis tornarão a durar e porque o Dczcm
bargador Chrislovão de Burgos foi hü daquellcs q. 
mandou m eter hü currnlinho de vacas em hü cantinho 
destas terras sugeitas aos negros, mandando a isso hú 
criminozo chamado Mano.e! de Souza (que em lugar de 
achar nellc a força achou amparo com aquclla condição : 
como acharão nclle outros m.t0 • com condiçoens seme
lhantes) este fa ltan do a contribuh;ão costumada, tcmen
dose dos amea~,os dos negros, fugio e porq. o d 0 Dczcm
bargado r com esta pequena sombra de povoação pre
tende, haver tomado posse de toda a terra dos Palma
res, que diz lhe pertençc em virtude de h ua sesmaria, 
q. inconsideradam.te se concedeo a hua p etição sua de 
hu quadro de trinta lcgoas de ter rn hà ao r edor de 
quinze ou dczaseis ;mnos, ou tempo, q. na verdade fôr, 
em a qual pedia por p ião a nassença do rio Monde 
itgh,? e dahi quinze legoas pª to<las as quatro prayas, 
em as quacs se comprehendem, todas quasi, as terras a 
que chamão os Palmares, sem lhe haver custado mais 
q. o ped illas, e como lhe vco a noticia, que pellas con
di ~s oens pactaclas antre o d0 G.0 r João da Cunha em 
nome de V:Mag;de e os Supp.tes dellcs havião de ser as 
terras; pois se lhes promcti:fo p• clles as livrar do poder 
dos jni migos, e cm recompensa de aquellas q. lhes era 
forçozo largar pª virem conquistar estoutras, e destruir 
a potencia de quem as possuhia, solicitou ,l tempo ness11 
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corte quem orasse em favor de sua ambicioza pretenção 
tanto contra a justiça, q,to elle mesmo sabe, pois hé 
tanto ministro della; e como tal, contra aquella tão pal
pavel dos Supp.tes devera não excogitar obstaculos. mas 
antes defendellos nella, e som. te solicitar com elles, q. 
ao menos lhe largassem aquelle ,cantinho q, e)Je havia 
intentado povoar, q. lho não haverião nega do não obs
tante ser na melhor paragem de todas estas terras: q. 
não são os supp.te• tão ambiciozos dellas, como e)Je, o 
qual não se contentando com outras m.ta• se:lmarias, 
q. logra neste sertão, contra toda a justiça, e razão 
emsaya de tirar estas aos supp,tes não obstante ser ho
mem octuagenario, m.to rico, e sem obrigaçoens: q. se 
os Supp.tea forão ambiciozos âe mais terras das necessa
rias pª elles povoarem,e cultivarem pª viver com suas 
familias, não haverião largado as que jâ possuião nesse 
Sertão alto; pois herão todo o reyno do Guarigué, por
tanto Senhor. 

17.0 VMag,de seja servido haver por bem de man
dar derrogar todas essas tres condicoens declaradas no 
d0 6° art0 do alvarâ de 12 de março de seis centos e 
noventa e cinco, fl. 2 tan to, porque neste cazo dos 
Supp.tes não podem com justiça ter lugar, como por inu
zadas em qualquer ontro desta qualidade, e sô permane
ça aquella de se haver de dar p .te ao cons.0 ultr 0 pª que 
fazendo prezente a VMag.de a repartição .das d.ª" terras 
VMag. se sirva de as confirmar, e nunqua de as alterar; 
porq. seria processo infinito, e intoleravel pª a exis
tencia dos Supp.tes IH'llas em concluzão dessa frontrn,, 
em a qual sem terras elles não podem existir, nem subsis
tir, e se a ambição do d0 Dezembargador hade prevalecer 
sobre a gr.de justiça <los supp. tee VMag,ne srja servido 
ordenar q.m venha tomar entregua desta frontr" e guerra 
Palmarea; porq. irremizivelm.te os supp.tes alargão Pª 
irem de novo reconquistar as terras q. Pª virem servir 
a VMag.ae tão generozam.te largarão, ou outras em lugar 
de estas; porq. hê força que procurem buscar aonde 
vivão, e emtão lhes ficarâ por premio de haverem ser
vido a VMag.de tão fiel, como importnntem.te o pezar de 
o haverem feito pª se verem forçados a intentar novas 
conquistas, q,do podião lograr descansadam.te as jâ con
quistadas; e deverem q. seus trabalhos, mizerias, peri-
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gos, e perdas, e sobre tudo seu gr.de zelo e merecim.t,,s 
serao post postos a injusta ambição de hü Bacharél, 
<'ujos serviços são m.to inferiores aos dos supp.t•• pot 
muytas razoins . 

18.0 Tambcm VMag. se.ia servido mandarar conci
derar, q. o meyo soldo, q. VMg.<1e houve por hem orde
nar que os supp.tcs vencrssem não hê pn eUes se pode
r em sustentar em hüa frontra setenta, e tantas legoas 
da praça, e que não hâ nenhúa razão p" que elles estan
do cm hüa fronlr" actualm. 1" na occazião, ou propinquos 
a ell a não se lhe haja de dár p• seu sustento sequer o 
mesmo q. se dâ a aquelles, q. estão de Prezidio, em 
a praça fechada longe das occazi oins, e m,tos cm caza 
de seus paes, e parentes , outros valendose de seus offi 
çíos manuaes; e a mesma fa rda aos officiaes, q. não 
hãode andar núz servindo a VMag. e assim mais a dés 
soldadosbrancos em c3da compn q. senão cscuzão; p11 

que com sincocnt3 jndios q. se 3juntarem a cada h üa sejão 
fie sessenta homens , como V:\Ia. rte ordena no seo dilo al
varâ portanto ingenuam ;te dizem os supp.tes que não lhe 
h é possivel subsisti rem sem soldo, sem fardas, e sem 
terras: e lambem os yndios sem dous cruzados cada 
anno p• hü pano com q. ,cobrirem suas torpezas, ou 
cinquo varas de pano de estopa pª isso. 

19.0 Que em o nono art0 das con diçoens do contra
cto dos Supp.te• fls. 3 se lhes prometerão quatro habitos 
de cada tres ordens, e porq. o tal artº foi lan çado 
menos especificadam.tc por q.m o exarou (que disse 
simplesm.t0 quatro bahitos das tres ordens, devendo 
dizer de cada hiía d.as tres ordens) pois assim se decla 
rou aos procuradores dos Supp.tes q,do as laes condi 
çoens se fizerão) em a dn replica do anno de seis centos 
e noventa e quatro, os supp.tes pedirão a VMag.<1e que 
fosse servido mandar declarar mnis ampliam.te o tal 
capit . cm termos mais especificados, e acressentar 
aquelle termo de cada htía; porq.to assim se deu a en
tender aos supp.tes que ao não h averem en tendido assim 
he couza bem certa, q. nunca ,o Supp.te M.0 de Campo 
achára oitenta e quatro companhcfros nesse sertão p~ 
decerem, com elle a esta função , se quatro sôm.te 
ouvessem de ser os premiados, e o s upp. te sô a quatro 
houvesse de nomear, p11 esse premio: a esta replica, 
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senhor, em o d0 alvarâ ·senão defere; e hê húa terceira 
d~sconfiança em os benemeritos q. aspirão a essa no
meação, os quaes dizem abertam.te que assim como lhe 
cavillão as terras, e lhe negão o justo soldo consinan
dolho em effeitos q. sempre hande estar, infieri, e tal
vés q. nunca infacto, e os privão da inexcuzavel farda, 
o mesmo lhes sucederâ em estoutra promessa: e com 
estas desconfianças dos brancos, q. excitão aquella do 
gentio, q. teme q. lhes não darão terras pª se aldea
rem, e habitarem, se acha o supp.tc M.c de Campo com 
a mesma preplexidade que insinuou a VMag.ae no fim 
do nono § da messiva q. acompanha estes papeis e a 
f:m mayor, porq. ,como lhes sae frustrada a esperança 
q. eu então lhes tinha asegurado deficultozam.te os 
posso agora contêr com outras de que nosso m.ta jus
tissa, hade sêr ouvida e asseita de nosso bom Rej, e Pae, 
em cuja piedade, Senhor, e rectitud, pode mais em 
VMag.ac o sincero zelo de seus pobres vassallos, q.do o 
servem com elle, que todas as oraçoens dos r icos ambi
ciozos: e com estas razoens hé q. o supp.te M.• de Cam
po os trâs segunda ves sossegados até q. lhes venha a 
resposta desta sua replica, e com a nomeação, q. elle fâs 
daquelles sugeitos, pª aos quaes nomear, pª os d.08 habitos 
se lhe concedeo faculdade no d0 9 art0 de suas condi
çoens em estas formacs palavras; pª elle Domingos geor
ge, e seus officiaes aquelles q. elle nomear, em a qual 
nomeação não se acha elle pouco perplexo por não ser 
possível nomear a huns sem escandalizar aos outros por 
serem todos tão igoaes no merecim.to como o são em 
valor, mas ja q. os d.0 • habitos não hande ser mais q. 
quatro de cada ordem, e por todos doze, força hê q. 
dos quarenta e tres, q. Ficão dos oitenta e quatro q. 
decerão, sô doze sejão os nomeados, não comprehenden
do porem neste nº os dous habitos q. VMg.ae houve 
por bem mandar dâr ao capitão Luís da Sylvrª Pimen
tel, os quaes não devem entrar nesta conta; pois se lhe 
derão por seu requerim.t0 particular, portanto VMag.ae 
seja servido haver por bem a nomeação que vaj junta, 
e sua real bondade se digne de a confirmar, pª que 
assim os nomeados, e confirmados conheção a real, e 
generoza equidade do Monarca em cujo serviço andão Pª 
que ainda com melhor vontade o continúem: e os não 
nomeados se animem pª a mesma continuação, na espe-
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rança. q. a seu turno, não se lhes hade negar o mesmo 
premio a hü mesmo merecim.to, e pª os exemplar em 
ello, o supp.t~ M.c de campo céde sua pretenção neste 
11°. o mesmo rãs o Sarg.10 mor do d0 terr o, e o capitão 
Simão ( ·eorge : este por<[, pretende requerer particu
Jarm.tc por seus serviços juntos com aquclles de seu 
d<>functo páe, morto nestn gncrra; aquclle, porq. tem 
h ua mesma pretenção por seus particulares serviços: e 
o supp.te M. 0 de campo, porq. espera de VMag.ae q. 
se sirva de o singula r izar em suas reaes grandezas, pois 
clla o soube tanto em se rvir a V:\fag.d<> e o rol dos no
meados vaj junto cm papel apnrta do, dos quaes sô dous 
nno são do terço ; mâs a não serem elles do terço o não 
fás ser menos mereccdorC's, porq. lh e h averião faltado 
os mcyos de poderem merecer tanto; pois o zelo do 
prirn.r0 no fornecim .t0 de m. to manti m.to q. Pª a subsis
tenc ia dos Supp.t<·• despe ndco; e a li berali dade do Se
gundo, no snprim.t0 de fardas a quasi todos aquelles do 
terço q. não podem passar sem ellas, merecem a todo 
elle em gr ral q. os concidere como duas columnas em 
q. el le Subsistío, e ain da subs iste : os quaes dous tão 
grandes zelosos do serviço de VMag.de em fomenta r a sua 
cusln a subsistencia dos Supp.tes hú hê o Alferez João 
de Anihuio Lima . senhori o do engenho da invocação de 
Nossa Sn:"ir. do Pifar na Alngoa do Sul, o outro hê o 
Thenentc An. to de Siq.rn Varejão, morador, e mercador 
no ncciffe de Pern. 00 e natural ela Ilha terseira, os 
qunrs ambos por seu gr,de zelo, e liberalidade meressem 
q. V:\fog.de os honre; pª o q. os Supp.te• agradecidos 
rl<-zc,iiio cont ribuir de s11 :.i parte com aquillo , q. clles 
pod rrn: e o q. podem hê numer:1dos no catálogo dos 
premi:idos, e por isso são os dons p rim.•0 • nomeados no 
rol; v:vrag oe haja por bem premetir aos supp.tes este 
agr:idecim.t0 pois como soldados hon rados o devem têr 
com seus bemfeitorcs (morm.10 drs ta qua lidade tanto em 
prol do serYiço de Vi\1ag.cle) e os honre com hii destes 
habitos n cada h 1i, e tanto. 11orq. ellt>s o meressem. como 
n" :1nim:1r a ou tros. cr. em semelhan tes oc-cazioins os 
imi ll-'m lhes mande VMag.00 agradecer (se lhe parecer) 
.seu zelo. 

Tur!o o rrue o s,rnu.te M.e de campo cm seu nome, 
e no de too.o seu terco, q. o obrif!a a i sso, tem aqui 
cUto (e igoalm.tc o obriga a necessidade elo &erviço de 
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VMag,de e amparo destes povos Pª que elles forão cha
mados) não pode elle escuzar de d izer por lhe paresser 
necessario de jnformar a Vl\fg,de de todas as razoens, 
q. o d.0 terço tem de lhe reprezentar sua justiça, e no
ticiar algúa sombra de qu em seu real scrviç:o ten obt·a
do, e do que por elle tem padecido, e perdido: disse 
sombra, porq. o que neste papel se tem tocado das mi
zerias q. hão passádo; da guerra do Assu, Piranhas, e 
rio gr.de nem bê hem sombra das realidades, e nesta 
dos Palmares, não he menos, pª que Vi\1Úg.uc despois 
desta verdadrn informação (posto q. não intera) venha 
VMg.<Ie no conhecim.to prim.r•m.te de que aquillo a q. 
as condiçoens q. o G. 0 r João da Cunha assentou com os 
Supp.tcs os obrigava, hera sôm.tc o vir guerrear e des
truir aos negros dos P almares, e conquistar e livrar as 
terras q. elles occupavão pa dellas se darem aos 
Supp,tes as q. bem p astassem pª todos elles brancos, e 
jndios, habitarem, povoarem, e cullivarem, segundam.te 
de como os Supp.tcs não só cumprirão com esta obriga
ção, mas m.to alem della fizerão obra q. senão hê de 
mayor, he ao menos de jgual importançia no obrado na 
guerra do Assu; Piranhas, e rio gr,de, e q.<1° os Supp,tes 
cuidavão que as pilhagéns das Creações de esse gentio 
lavantado supririão em parte a gr,de perda de escravos 
q. esta guerra lhes deu, se lhes impedio o sugeitallas a 
requerim,t0 dos Padres da Companhia, aos quaes esses 
mesmos, pouco tempo despois fizerão arcpender de suas 
intempestivas intercessocns, e indiscreta piedade. Ter
ceira m.te do m.to que convem conservallos na frontra 
aonde estão não tão scí m.tc até de tudo exterminar aos 
negros; mas em perpetuidade; porq. exco =?= q. nas 
terras fassão grandes povoações ( digo senão fassão) 
perpetuam.te haverá covis de negros rebelados nellas. 

Quarto de ,como pº virem fazer este serviço, q. 
dora a dêz, ou doze annos largarão os Supp.tes as terras 
do reyno do Goariguê, q. havião conquistado, quinhen
tas lcgoas da costa de Pern.<0 aonde agora estão as quaes 
elles logravão, povoavão, e cultivavão p ac ificam.te e 
tinhão seus gados, e cr iaçoens, que tudo largarão. 

Quin to de como as clauzulas, e condiçoens, que o 
procurador da faz.du real mandou por sua informação 
inserir no 6.0 art0 do alvarâ de 12 de Março de seis 
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centos, e nov.ta e cinco, acerca da rep artição das ter ras, 
posto, q. são legaes, em este prcz.t" cazo pª com os 
Supp.tea são irritas, são desnccessarias e são inj ustissi
mam.te afcgadas, em os §.08 14° 15º p,Ins razões com q. 
os supp.tcs nestes §.0 • allegão, e provão, e nos seguintes: 
e portanto não podem, nem devem ser admetidas: e as 
ten as se devem dár aos supp.tes sem mais condição q, 
aqueJJa de Dizimos a Deos, e obediencia a VMag.<1e 

Sexto: de que os Supp.tcs não pod em continuar sua 
assistencia se VMag.de não houver por bem mandar q, 
sem nenhíia clauzula, nem mais con trovercias se lhe dê 
hum parallelográmo de terra, q. comessando na serra 
<la Haca dos Campos de Unhanhu, corra dez legoas ao 
sudoeste, e della correndo ao nordeste até topar no rio 
lpojuca q. são os rumos paral!elos da costa de Pern.co 
desne o rio de S. Fran.co até ao cabo de S. Agostinho com 
vinte legoas de largura; e se bem, o tal parallelogramo 
pareça a alguem q. não tem ,conhecim.t0 dessas terras, de
maziado, não o h é porq.to primeyram.te da Seri·a da Haca 
ao r io lpo,iuca por essa altura serão quaren ta, e duas 
legoas com as dés q. se hão de correr da dita serra 
ao Sudoeste, serão cincoenta e tr ês, es tas multiplicadas 
p.1°• vinte de largura ao Noroeste fazem hü, parallelogra
mo; q. conterâ mil e sessenta legoas quadradas nenhüa 
exorbitancia hê consederense a mais de mil pessoas in
co las, mil e sessenta legoas quadradas q. h ê todo o Pais 
q. adualm.te os negros occupavão, e h abitavão, e asu
geitavão, e dominavão m.to• mais havendo as elles con
quistadas, e libertadas; e portanto comprido com a con
dição porq. se lhes prometerão livres p ª elles, e sem 
nenhua clauzula embarassativa, q,do a húa sô pessoa, sem 
as conquistar, sem as merecer, e sem haver largado 
outras melhores, e mayores como os Supp.tes se lhes con
cederão novecentos (q. tantas compreende, o q uadro 
de trinta legoas q. se consedeo ao d0 Dezembargador 
como atrâs fica d ito) alem do q. ha muytos treme
daes, lagoas, ,charnecas, areas, e petrozos q. são incul
ti va veis: logo mais, os supp.tes tem m.ta parentella na 
Colonia, q. virâ a ser de hua utili dade indizível p• a 
se estenderem, e se querem vir ajuntar com os supp.tes 
Colonia, q. virâ a ser de hua utilidade indizível pª a 
faz.dn . real, pª abundancia de viveres em estas capitanias, 
e lavouras, e com essa povoação se contrahirá hii 
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muro mais permanente, q. aquelle tão celebrado da Chi
na contra as incurçoens do Tapuya brabo, pª abaixo, e 
contra atenção da fugida do negro cativo Pª acima: o 
qual parallelogramo livra todo o povoádo. 

Setimo; como lambem, de q. os supp.tes não podem 
subsistir com meyo Soldo, e sem fardas pª se cobr irem, 
assim como se paga aos q. servem no prezidio de 
Pern.co 

Oitavo, q. senão escuzão des Soldados. razos bran
cos em cada companhia pª imcorporar com cinquenta 
jndios nas occazioens de partidas: aos quaes dez homens 
se hade consignar soldo, e farda como he costume, 
aliâs não hade haver quem queira, o qual soldo hade 
ser consignado sobre os effeitos permanentes, e não so
bre effeitos q. são por hüa p,te jmaginados, e por outra 
sempre infieri, e nunca infacto: são por húa parte jma
ginados, por q. tirada a camara da cidade de olinda 
nenhúa das outras administra effeitos de que possa haver 
h.ú tostão de sobra; e se aquella da dª Cidade adminis
tra muytos raras vezes ha sobras, e q.c1° as hâ não lhe 
faltão outras consignaçoens pª onde vão. 

Nono, de como Pª ter a gente do d.0 terço contente, 
e conservar nelles o animo de continuarem este serviço 
até lhe dar fim; hé necessario premiar em parte aos 
brancos benemeritos, q. vão nomeados no rol Pª os 
doze habitos quatro de cada ordem: ou da ordem q. 
VMag,de levar gosto: p .'a• razoens insinuadas atraz no § 
19° e aos jndios todos os annos dous cruzados a cada 
hum p11 seu pano, e húa ves Pª Sempre hú machado, 
hua fouce, hum cavador, e hua exada ; que elles mere
cem m.to mais, e he bem o menos q. se lhes pode dâr: 
ou em lugar dos dous Cruzados cinquo varas de pano 
de Estopa: aliâs it'ão desfilando poco, apoco. 

Deeimo, de como se hé q. esta gente se hade con
servar nessa frontrª (como se conservarâ em cffeito se 
VMag,de houver por bem mandarlhes concedem q. aqui 
requerem) será necess0 dar VM.de licença, e pode r ao 
Supp.te M.0 de Campo pª fundar VilJa em a paragem, 
que a elle lhe parecer mais conveniente, e concederlhe 
todos os títulos, foros, officios, nomeações, Previlegios, 
e mais apropriaçõe& que h e costume conceder a seme-
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ll:antes fundadores, e mais o a supp.te q. tem tanto 
merecim.t0 

Undesimo, de como tanto p.ª esta gente poder con
vocar suas familias de S. Paulo pª a d." 11·ont.u, como p.• 
poderem vir lambem outros in colas p.ª habitarem, serâ 
facil e proveitozo meyo mandarem os occónomes da real 
faz,tl" de VMag,<1e carregar b ii l>atacho de súl pª o porto 
de Sanclos, e o Sál entregue a q,cm tocar, mandar q. se 
embarquem nclle as d,"" familias, e os mais Colonos, e na 
voHa P" Pern."º entrará d0 navio em o lagamár de Sancto 
Au.tv grande pn ahy dezembarcarem: de ida, hade entrar 
na Baia, P" se embarcarem nelle os conduclorns dessas 
familias p" virem embarcar, e acompanhar. 

Finaim.t0 estas couzas assim <..lecrnradas não duvida 
<:lle supp,t~ l\,}.c de Campo, e os mais officiaes do do 
terço ue Infanta são Paulista q. V1\1g.nc mandará têr 
respeito a e!Jus, e tanto p.10 q. convem a seu real servi
ço, como pª reconhecim.w dos mcrecuu,tus de todos eiJcs 
Tomará Vi\liag.cte em bou parte esta replica q. humil
dem.to fazem, e dignandose V .v,ag<1e de fazer reflexão de 
como elles não tem servido ao Procllrador da f az,da de 
V.Mag,de pª que ha1ão de esperar o µremio de seus servi
ços, nem o complcm.10 das condiçoc1u do seu contracto 
p.10• diciames, da devoção deste ministro, mas q. 
pactárão, servirão, servem, e sc1·virão immcdialam,t"' a 
V Mag.úe e portanto da rcul grandeza, piedade, e rcctidiío 
de VM.u~ só hê q. cspcrão que ponucradas estas suas 
razocns; VMag.cte lhes mandarâ dcfirir a ellas com 
aquclla cquidauc, que costuma corno bom rcy Senhor, e 
Pàc de seus vassallos, tanto cm conci deração dcllcs 
Supp.tt• como destes povos destas capi tanias: destes, 
porq. sua dcfenção, e soccgo pende, absolulam.te da 
conservação dos Supp,tcs na fronl" q. defendem, e da 
proposta povoação ncHa: de aqucllcz; porq. se VMag.<1° 
não houver por bem coucedcrlhes as couzas q. a V.Mag,da 
aqui pedem, e o como lhas pedem; indubitavelmente o 
supp,to M.0 de Campo estarà fora de toda a poss1bi.füla
dc de reler mais tâl gente na dª frontrª porq. diz.cm 
q. jâ q. se lhe não dão terras, nem soldo compelente, 
e fardas, se querem ir p" aoll(IC cscuzcm, estas, não ne
cessitem daqucllc, e recupcrnm essas outras q . p ª se 
virem perder, largarão; ou Conquistar outras de novo, 
cm q. · habitem, portanto, 
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A VMag.cte, e humildem.te prostrado a seus Reaes 
pês, P ede, o supp.te M.0 de campo do d0 terço q. não 
premita VMag. q. em sequencia do gr.de zelo, trabalho~, 
e perdas, com q. elle veo servir a VMg.cte de tão longe, 
haver servido dês, ou doze annos, com as obras e su
cessos q. a VMg.<1e constão, se veja forçazam.tc obriga
do a largar este serviço, pois se a gente o dezcmparar 
não poderâ alfazer; e se vera red uzido amizeria summa, 
e forçado a tornar ir vagar por esse sertão a conquistar 
de novo aonde viva; porq, as terras q. elle largou jâ 
estão occupadas de outros, e seus gados c'omidos, ou 
furtados: ficando em perpetua memoria a gente S. Pau
lista q, isto sucedeo a Domingos George Velho, e a sua 
gente por haver atropelado todas suas conveniencias pª 
virem servir; e por haver servido a V:Mag.de nunca Deos 
premita tal suceda, mas, q. VMag.de lhes mande defirir 
a suas justas, e tão racionaes petiçoens como elles me
ressem, e da generoza e real grandeza de VMagde devem 
de esperar. 

E. R. M.0 



DOCUMENTO N.0 55 

Alvará de confirmação de 7 de Abril de 169íl 
das condições ajustadas com o Procurador do 
Coronel dos Paulistas Domingos Jorge Velho, 
pelo Governador que foi de Pernambuco João 
da Cunha Soto-Mayor e retificadas pelo Gover
nador D. Antonio FeJix Machado sôbre a con
quista dos negros dos Palmares. 

Eu Elney faço saber aos que este meu Alvara de 
confirmação virem, que mandando ver, e conçiderar as 
Condiçoes, que João da Cunha Sotto 1'1ayor Governando 
a Capitania de Pernambuco eonçedeo ao Coronel dos 
Paulista Domingos Jorge Velho para Conquistar destruir, 
e extinguir totalmente os negros levantados dos Palma
res, com a sua gente, e officiaes que o acompanhão 
debaxo das obrígaçõez asentadas, e aiustadas com o 
di tto Governador, pios. procura dores do d itto Coronel, a 
(Juem deu faculrlade, e poder para se obrigarem em seu 

,.nome, e a iustarem no q. o ditto Governador achasse 
conveniente a meu serviço e elle houvesse de obrar. as 
quais condições ratificou de novo o Governador de 
mesma Capitania D. Antonio Fclix Machado cm tres de 
Dezembro de seis centos noventa e hum como me cons
tou pella Copia dcllas, que remeteo; e tendo conçi dern
ção ao que Contem, e ao que Sobre este particular res
ponderão os Proeuradorez de minha fazenda e Coroa a 
que se deu vista. Hey por bem, e me pras de confÍI'
mar / como por esta Confirmo/ as dittas condições com 
as declaraçoez seguintes. 

Que a Condição quinta se guarde sem se alterar a 
sua sustançia, com declaração somente, q.e fique salvo 
o quinto que me compete nas prezas, e que os filhos 

23 · - G. dos Palmares 
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que ficarem em Pernambuco serâ alhe idade de Sette 
annos sómente. 

e com declaração que as sesmarias se hão de dar na 
forma da condição sexta, hão de ser com as clauzulas 
costumadas, lcrnitan do a cada h,ú o que puder povoar, 
ficandorne = ?= livre poder dar as que for servido a 
outras pessoas, que me quizerern servir na mesma guer
ra, ou o tiverem feito em outras occaziões: 

e que a condição doze se guardará corno nella se 
contem, com declaração que as duvidas que ·ouver ne1,tes 
Captiveiros se detrerninern surnarissirnarn.te ao ouvidor 
geral, e o vigairo do Bispo, não corno Ministro edezias
tico, mas meu porque para este effeito lhe conçedo fa
culdade, e iurisdição e havendo empate hira ao Gover
nador de Pernambuco de que não havera appellação, 
nem aggravo, o que se executará sem embargo do Alva
rá de des de Março de seis centos oitenta e dous, e 
com estas declarações mando se cumpram, e guardem 
as diltas condições, corno nellas se contem, sem duvi
da, nem Contradição alguma ; e asirn este Alvará de con
firmação o qual valerá corno carta, e não passará pella 
chancellaria sem embargo da ordenação do Lº 20 tt.0 • 

39; e 40 em contrario, e se passou por duas vias Manoel 
Gomes da Sylva o fes em Lisboa a Sctte de Abril de 
Seis centos noventa e trez. o secretr0 Andre Lopes de 
lavra o fes escr ever 

REY CoNDE DE ALVOR, 

Alvara porque VMag,de há por bem de confirmar as 
condiçoens aiustadas com os Procuradores do Coronel 
dos Paulistas Domingos Jorge Velho, pello Governador 
que foy de Pernambuco João da Cunha Soutto Mayor, e 
r atificadas pello Governador D. Antonio Felix Machado 
sobre a Conquista dos negros dos Palmares, com as de
clarações nelle expressadas que não passa pella chançel
laria, e vay por duas vias 

Para VMag,de ver 

28 via 
Por Rezoluçoens de SMag.de de 9 de Março, e 3 de 

Abril de 693 em cons.ta do Cons0 Ultramarino -de 7 de 
Fever0 do mesmo anno 
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Cumpraçe como S.l\fg,c q.e Ds. G.c manda e Registe
çe nos livroz desta Secretaria e nos da fazenda Real e 
nas mais a que Tocar R.c 29 de .Julho de 1693 

Caetano de Mello de Castro 

Reg,do nos L.08 da Secretaria do Conçelho Ultramari· 
no a f. 223 em LixR 9 de Abril de 1ô!J3 

Andre Lopes de Lavra 

Cumprase e Registese na forma q.e sua mag.<le q.ê 
deoz g,do o manda H.c 23 de setr 0 1693 

Joam do Heguo Barros 

Registado no L.0 do Registoz das ordens de Sua Mag.ae 
desta Cappitania de Pern.c0 a fls 99 Reçiffe 4 de Ag.to 
de 1693 

Joam Baup.ta Campelli 

Cumprasse, e se registe Jgaraçu de se.bro 20 de 693. 

Mendonça 

Fica Registado no livro dos Registos de Justissa 
= ?= q.e serve de Registo das ordens de sua Mg.tlc q.e 
Deos g,de a f, 5 e Vº Olinda e de Dezr0 23 de 693 

Jorge de Costa Calheiros 

O Doutor lgnacio de Moraes Sarm.to fidalguo de caza 
de sua magestade cavaleiro profeço da ordem de ch risto 
Dezembargador da Hcllação da Bahia ouvidor e Auditor 
geral do Crime e Civel em toda esta Capitania de Per 
nambuco e sua anexas ouvidor dalfan<lega nas Cauzas dos 
hornes do Mar Juis Conservador Dolinda do Comercio ge
ral Provedor das fazendas dos defuntos e auzentes Juis 
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conser digo Juis das Justificações tudo corn alçada pello 
dito Senhor a Ds. guarde & faço saber aos q , a prezente 
certidão de justificação virem que a mim me constou 
por fe do escrivão que esta subescreveu servem de si
gnais do cumprasse posto no alvarâ atrâs e Rezistos delle 
de Caetano de Mello e Castro, e de João do Reguo Bar
ros Provedor da fazenda Real e de Joseph de Sá Mendo
ça ouvidor que foi destas Capitanias, e de João Bauptis
ta Campelli escrivão da matricula e do Tabalião Jorge 
da Costa Calheiros os quais hey todos por justificados 
Reçiffe de Pernambuco Tres de junto de seis sentos e no
venta e sete annos Antonio gomes frra escrivão a fiz es
crever 

Ignaéio de Moraes Sarm.00 



DOCUMENTO N.0 56 

Consulta do Cons.º Ultr.o de 12 de Dez.0 de',697:"-com 
a consulta incluza da Junta das Missões sobre 

, o q- escreverão o Bispo, e gov.or de Pern.co acer
ca da falta de 'lgrej as, e Parrochos nos Presídios 
dos Palmares e certão dos Ro<lellas, delictos q .• 
se cometem nelle; e dissolução com q .• vive o 
M .• de campo do Presidio daz Alagoas. 

Snór. Por Decreto de 2 deste presente mez, e 
anno he VMag.de Servi ndo que Vendosse neste Conçelho a 
Consulta inclusa da Junta das Missões, sobre as Cartas 
do Bispo, e governador de Pernambuco, em que repre
zentão a falta de Igreias, e Parrochos nos Presidioz dos 
Palmarez, e certão dos Rodellas, delictos que se come
tem no dito Çertão e dissolução com que vive o mestre 
de Campo do Prezidio daz Alagoaz; se consulte a 
VMag.de o que pareçer 

e satisfasendosse ao q.ê VMg,de ordena 

Pareçeo ao Conçelho que a asistençia dos Paulistas neste 
Çitio dos Palmarez, hê muy preçiza e conviniente, pois 
mostrou o tempo que da sua perçistençia naquella Cam
panha se Veyo a Conçeguir a destruição dos negros Le
vantados, e a impedir a que outros se auzentassem, e se 
fossem a incorporar com ellez, cuias hostelidades tinhão 
sido tão sensiveiz aos moradorez daquella Conquista, e 
que daqui em d iante, ainda poderâ ser maiz util com o 
intento q.é tem de povoarem aquellas terraz, reduzindoas 
a Collonias, e Povoações, sendo este o meyo, não sô de 
se segurarem aquelles Certoens com estas defenças, mas 
tam.bem o de poder lucrar grandez conviniençias a fa-
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senda de VMag.<1e nos dízimos que se podem tirar da Cul
tura dellaz que pella sua excellençia, é fertelidade pro
metem a mayor abun danç ia de fruitos, confeçando todos 
serem das de milhor qualidade para a produção dclles, 
de todns q ua ntas h:1 no estado do Brasil e porque 
Vl\fa g.ue cstú obrigado aconcorrer com todos os meyos 
para que os seuz Vassalos ten hão o pasto espiritual por 
mayores que se.ião as di s tanciaz em que vivão, e com esta 
mesma Condic,'.ào lhe serem concedidos os dízimos pellos 
Sumos Pontefiçez, para se empregarem em obras tam 
justas: que nesta consideração se sirva Vl\fag.ile de que 
se criem estes curatos, como se aponta na Junta das 
Missões; e representa o Conçelho que reconhe~:e são 
ainda poucos para este effeito, e que pedia aquella 
Seara pella Çituação em que está, e pelloz longez a que 
não podem ass istir rnayor numero delles, e que da fa. 
senda real da Bahia, ou Pernambuco, conforme o destri
cto em que ficarem se lhe dê a congrua que estâ em 
estillo darsc a Semelhantez parrochos, emquanto aquellas 
terras não produzirem os dízimos de que possa sahir esta 
despeza; e que de neuhúa maneira se deve de defferir 
aos Paulisbs na conçessão que pedem dcllez, porque 
sobre o r endimento de todos os dizimas se r da fazenda 
de VMag.c1e tem Sempre a aplicassão de se gastarem com 
a Igreia, e outros actos muy pios. 

e emquauto a disolução dos Custumez, e destrahi
mento da Vida do Mestre de Cami)o Domingos Jorge 
Velho, que se deve escrever ao governador de Pernam
h'üro o advirt a da obrigação que tem d e reconheçer a 

r jurisdição do Bispo para se enmendar, e apartar de seos 
' erros ,vivendo com mayor temor de Deos, La~gando os. 

viç_io& .em que tam çega e .barbaramente tem andado, e 
q'uc não · o fazendo assim, não sô deixarâ VMag.de de o 
ocupar em seu serviço, mas que mandarâ ter com elle 
aquella demonstração de castigo condigno as suas culpas. 

e no que respeita ao Remedia temporal que se deve 
dar no Çertão dos Rodellaz, e suaz Povoaçõez para se 
evitarem os repetidos crimez e a troser casos que aly 
suçedem, que ordinariamente ficão impugnidos assim 
por senão ter notiçia delles pella distançia em que são 
Cometidoz, como por não haver modo de justiça na
quellas partes; que serâ resão se ordene que de sinco 
em sinco legoaz, baia hum J ui z ordinario com a juris-
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dic:ão de tirar devaças, tomar as dcnunçfac;ões, e que
rellaz nos d clictos que aly se fi zer em e remetell as nor 
trcslados ao Ouvidor ge ral de Pernaml.rnco, ou ao OÚvi
dor d a Comarca da Bahia , segundo a quem pertençer a 
juris dição para se proçcdcr nesta matcria como for jus
ti ça Lix. ª 12 de Desembro de 1 G97 

698 

CONDE DF. ALVOH 
DUARTE Tmx.ra CHAVES 
JOSEPH. DE F.1•• SEHHÃO 

MrnuEL N uNEs n. 1\1.EsQ.t• 

Despacho ria[: Como pareçe Lisboa 8 de F evr.0 de 

(Rubrica de D. Pedro II) 
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Consulta da Juncta das Missões de 29 de outubro 
de 1697 sobre as cartas do Bispo e Gov .•• dP. 
Pernambuco em q.• representão a falta de igre
jas e Parocos nos Presídios dos Palmares, e 
Certão de Rodellas delictos q.e se commettem 
neste certão; e dissolução com q.e vie o m.e de 
campo do presidio das alagoas. 

O Bispo de Pernambuco em carta de 18 de Mayo 
deste anno dis o seguinte 

Os Paulistas, que assistem no Sitio dos Palmares em 
dous arrayacs, hum q.e corresponde as Alagoas do Nor
te, e sul, e outro que fica sobre as Cabeceiras do_ Porto 
Calvo me tem pedido lhes de sacerdotes com jurisdição 
izenta dos Vigr. 0 •, em cujos destritos estão, que lhes 
admenistrem os Sacram.t0•; e p.R a congrua dos d.0• sa
cerdotes pedem se lhes larguem os dizimos, q. de pre
sente hc cousa bem pouca; E P.OJ:q. _ r;;_endo aquellas 
terras as melhores deste Pernambuco, e cultivandosse 
(com-ô ja 'sê fás) hão de ser m.to considérllvels os acres
simos, que dos d.0 • dízimos há de rezultar a faz.da real, 
entendo não ser conv.1• largaremNilhes, porq. se não 
chamem ao depois á posse. De presente lhes tenho 
acudido com sacerdotes q. lhes admenistrem os Sa
cram.t0• subordinados, porem aos Vigr.0 aos quaes só 
devem recorrer em ordem aos Matrímonios, pª se faze
rem as Demmciações, que a respeito destes homens são 
bem necess.r0•; e passada a Quaresma remeterem-se lhes 
o rol da desobriga, e pello seu trab.0 lhes Jargão os 
Vigr.0• tudo o q. lhes pertençe pellos direitos Paro
chiaes: com isto se dão por satisfeitos os do arrayal, q. 
assiste sobre o Porto ·Calvo. O M.0 de Campo dos __ <J:, . 
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rezidPm sobre as Alagoas ainda insta: porq.c não só quer 
ter sacerdote izento da jurisdição dos Vigr.0•; mas quer 
ser elle o que aprezente; e com effeito me aprezentow 
bum Clerigo, q.ê sobre ser de vida desmnnchada, e esta 
devia ser a total rezão da escolha que delle fes, man
dando o examinar não soube dizer a differença q.ê há 
entre attriç ão, e contrição; porem m. ;to Livre está de q.i\ 
eu me regule nesta matr.a pella sua escolha. E.ste. ho:, 
mcm hc hum dos mayores salvages com q.é tenho topa-1 · 
do: quando se avistou comigo trouxe consigo Lingqa, 
porq.é nem falar sabe, nem se diffcrença do mais bar
baro Tap uya, mais q.c em dizer q.é he Christão, e não 
obstante o h averse cazado de pouco. lhe assistem sete 
lndias Concubinas, e daqui se pode inferir, como proci;
dc no mais; tendo sido a sua vida desde q.é teve uzo de 
rezão/ se he que a teve, porq.é se assim foi, de sorte a 
perdeu, q.ê entendo a não acharâ com facilid.e falhe o 
prezente andar metido p.1°• matos á caça de Indios, e, 
de Indias, estas P·ª o exercicio das suas torpepezas, e 
aqucllcs pª os grangeos dos seus interesses. Tenho ós 
providos de Sacerdotes, e não obstante o havelo feit o na 
forma refferida, he m.to conv.te e ainda precizam.t• ne
cessr.0 P·ª que aquellas terras se cultivem, e cressão os 
m.ors (de q.é certam.te ha de rezultar o augm,to da faz.• 
real q.ê se erijão nos d.0 • dous sitios dua$ lgr.n• Pª o 
q.ê deve SMag.de dar a ajuda necessr .ª e em nenhú cazo 
largaremselhes os dizimos; e este ponto pede attenção, 
porq.é involve em si conscqucncias de grande prejuízo. 
No sitio a q.é chamão Cabrubu junto do Hío de S Fran°0 

está hum curato, cuja lgr.ª he de N. S. da Conceição, o 
ultimo q.e este Bispado tem da banda do sul; cujo des
trito continuandosse p.Ia margé assima do d.0 r io, q.e 
fica p.ª a p.te do Norte, não tem limite, comprehenden
do o que do sto sê estâ da mesma p.te e todo o Sertão 
a q.é chamão de Rodella, q.é pellas travessias de q. he 
cursado contôm mais de 400 legoas cortado de varios 
r ios, huns menos, e outros mais caudelozos, porem todos 
de bons agoas, o Clima he m.to sauda vel, e não menos 
fertil a terra p.ª a creação, e sustento dos gados, dos 
quaes impor tão sô os díz imos passante de 4 mil cruza
dos, e por esta rezão contêm emsi m.tas povoações em 
grandes disl.ª" huas das outras, e todas ellas sogeitas ao 
Cura da d.ª Igr,ª da Conceição, . e p.11 este as desobrigar 
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não lhe basta todo o anuo p.ª correr húa só ves a Paro
chia, porq.ê alem de pouco devotos q.ê sã os moradores 
as disl.ª" grandes em que vivem da Igr.ª lhes difficul
tão, e fazem quasi impossivel o ir a ella, e assim passão 
todo o an no sem missas, e sacram.tos porq.ê não ha sa-

. cerdote, q.ê lhos admenistre fora do Cura nomeado: este 
se vai as vezes dos p,es Francezes barbados p.ª acudir 
aquellas povoações nú:iiS ·proximás as Aldcas cm q.e ell es 
assistem em o Rio de S. Fran.co e as mais ficão no 
dezemparo reffcrido: Este anno mandei ao Cura cor
resse o d.0 Sertão, e gastando mais de seis · mezes, nã 
pode chegar a m.tas povoações delle, e nas q.ê entrou 
achou m,tas pessoas, q.ê havia des annos não ouvião 
missa, nem se tinhão confeçado, nem visto sacerdote 
com quem o podessem fazer; e assim vivem estes homens 
sem lembrança da outra vida, com tal soltura no q.ê 
passão, como se não ouvesse justiça, porq.ê a de Deos 
nã a teme, e a da terra nã lhe chega. Do rol dos 
mortos no discurso do anno p assado, q.ê o Cura me re
meteu, por lho mandar pedir, consta falecerem 16 pes
soas das quaes húa só morreo de infermid.e, que tã 
benigno como isto he o Clima, porem, q.to tem este de 
bom, tanto tem de mau os habitadores, porqê os 15 
(orão . . mortos a espingarda, com este estilo se tratão. e 
çom este risco se vive entre elles; e ainda se haverião 
peor, se não confinarão com o Gentio brabo, cujo temor 
os conserva de algum modo, p." que na ocazião dos as
saltos qê lhe costuma dar se vejão húns dos outros soc
corridos. 

O G•ov.or em carta de 16 de Mayo deste anno lam
bem dis o seguinte nesta mesma matr.n Repetidas vezes 
tive conferencias com o Bispo sobre o estado das Mis
sões, destrictos opperarios, qe será conv.te se multipli
quem, e Parochias q.e de novo se devem eregir; porem 
o q,e neste p.nr me parece, he que nas duas povoações 
dos Palmares em qê hoje rezidem os Paulistas, se devem 
fascr dous curatos, porq.to a fertclid,e daquellas terras 
facilita, qe m.tos moradores escolhão aquella vivenda, e 
sc entende, qê em hreve tempo se levantarão engenhos, 
e se farão duas grd.e• Villas, 

Para os dilatadiss imos Sertões do Rodellas mandou 
o Bispo quatro Clerigos, determinando terras P·ª dous 
curatos, e pera o Assft, e Jaguaribe forão sacerdotes: 
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bom será qe hnns, e outros obrem de modo, qe acre<li
tcm a escolha, que ne ll cs se fes, mas conforme o qe se 
me escreve de .faguari!Je, fica o P.0 João da Costa dis
tante do Prezídi o Yin l t, e tantas legoas; e ass im he justo 
qe V:Mag.ae o faça recol her p." a· yezínlrnnça do d.0 Pre
zidio, ou se mnncl<> sacerdote, que a tlmenis lrc os sa
cram.to, aos sold iHlos de quem depen de a Conservação 
daq ucl la Cappitania, e os faz em viver como hercjcs. 

Parecco que a nwteria destas cltrns cartas pertence 
cspecialm.tc ao Cons.0 Ult r .0 e a Meza ela Conciencia, 
assim p .10 que toca 11 conservação, e assístcnci a rios Pau
lis tas no sitio dos P alm ares P·ª segurança das terras, e 
da·s Aldeas, como p.ª os cura tos q ue ne ll ás, e no Sertão 
óc··· nodcllas se devem er igir, cii s imos que pedem os Pau
l is tas, e congruas, q. se d evem ass ignar aos Parochos de 
h ü.1s, e outras terras p.111 fasenda d e V:\fog."'', E pello q . 
toca a esta junta rep resenta a Vl\Ig.'10 quan to aos Palmares, 
q . se ndo necessr.0 como tem mostrndo a exp eri encío q . 
os Paulis tas ass istn.0 neste sitio, clQv~ .. sei: rreonhcccn do 
o, Mes tre c.Ie Cmupo a jurisdi çã do Dispo p .n se emendar 
<!e C' ITos tiío inveter ados, nrnnda n closse advert ir que não 
o fasendo assiri1, não sú VMag.r1c deixara de o ocup ar em 
seu serv. 0 , mas mandara proceder contra clle com o rigor 
q. as suas cu lpas mcr cce ,·cm. E quanto ao Sertão de 
Rodellas e suas povoações, <leve ser o Remedia juntam.te 
Esperitual, e tem pora l, Esperitual p,!0 beneff. 0 ,los Pa
r ochos, e oppcra rios, e o tempora l p .l•1 col'l'ecção, e cas
tigo dos dclictos VMag.dc manclarã o q. mais comv.te for 
a seo r eal serv.0 • Lx.n 29 de outr.0 de 697. 

F nAN.c0 n A CRUZ 
SEn.nm DE '.\L\GALH1\ES 
ROQUE MoNTR.º PAIM 
FRAN. CO SAHM,to 

Documento anexo: Men s.r p .n se expeci irem as 
ordens q. pede estn Cons.tn hc neccssa r io q. Vm. m e re
meta a que se fcs pclla Jun ta das mi ssões e p .ª servir 
a vm. estarei semp re p ronto nosso s.r g.ae a Vm.cc M.tos 
nnnos. Scere.trn e no sabd.0 15 de fv.0 de 698. 

S.or Hoque l\fon ,ro Paym 
M.to A.0 e Cap.to de Vm 
ANDRE LoPES DE LAVRE 
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Tem à margem o seguinte: Meu s.• na Secretr.a de 
es.do se dílatão m.to os papeis. Pello escrito do Secretr.0 

( .. . ) q.ªº me remeteo esta cons.ta ( ... ) despoes de . 
passar as ordens. Deos· g,de a Vm. de casa ao mesmo dia. 

ROQUE MONTR.0 PAIM 

Documento anexo: Remeto a Vm. essa Consulta 
da Junta das Missais sobre as Cartas do Bp.0 • de Pcrn.00 

com q. SMd.0 foi servido conformarsc pera q. Vm. 
mande passar as ordens ncss.ª"· Ds. g.e a Vm. Paço 
a 13 de Fcver.0 1 G98. 

( ... ) 
RoouE MONTR ,º p AIM 



DOCUMENTO N.0 58 

Consulta do Cons,o Ultramarino de 12 de Desembro 
de 1697, com a consulta incluza da Junta das 
Missoes sobre o q.• escreveo o Bispo de Pern .•• 
açerca do estado das Missões daquella capita
nia, forma em q.• as dispoem, falta de opera- \ 
rios pr.ª ellaz; exce.ssos q.e comete os soldados 1 
doz Presídios contra os lndioz; abuso co.• q .• 
se servem das Indiaz; e reforma dos Relligio- .· 
zos do Carmo. 

Snór. Por Decreto de 2 deste presente mes, e anno 
ordena Vrng,de que vendosse neste Conçclho a consulta 
incluza da Jun ta das Missoéz, sobre a Carta do Bispo de 
Pernambuco que conthem hfia notiçia geral do estado 
daz Missõez daquella Capitania, forma em que as dis
poem, representando a falta de operarios para ellaz, 
exçessos que cometem os Solda<los dos Presidios contra 
os Jndios, abuso com que se servem das In dias, e decli
nação da reforma dos Rellegiosos do Carmo. Se con
sulte a Vmg.de o que pareçer 

e satisfasendosse ao q . Vmg.de manda 

Pareçeo na primei ra parte, que se conthem na con
sulta da Junta daz Missões, que VMg.de aguardeça no 
Bispo de Pernambuco/ como nella se apon ta/ o zello, 
e dilligençia com que se tem aplicado no augmento 
daquellaz Missões, em que vay tam empenhado o serviço 
de Deos, e de Vmg.de, aprovandoselhe tudo o que tem 
obrado neste particular 
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e no que respeita ao primeiro ponto, segundo, ter
çeiro, quarto, quinto, e sexto que nella se tratão, se con
forma o Conçelho cm tudo com o pareçer da mesma 
Junta das :Missões. 

e no setimo que por esta Consulta nem pella conta 
que dâ o Bispo se comprehende q. seião os 1fariânos 
descalços os Hcllegiosos de que elle dâ a entender, senão 
acha ncllez aquelle fervor, e espírito conforme as espe
ranças que se tinhão quando forão para ahy mandados, 
e que assim sem húa çertesa in falivel, senão .eleve passar 
a faserse esta advertencia ao Seu Provinçial; e quo o 
q. se deve obrar he ordenar Vmg.de ao Bispo informe, 
se são elles os que se hão com menos zello no desem
penho da obrigação de Missionarios, e que advirta ao 
Seu Prelado, tratem de a satisfaser, e de conta a Vmg.de 
do que achar nesta parte, como lambem das maiz Relle
giões do proçedimento com que se hão nesta materia 
porque constando se hão neJia muito contra a sua obri
gação, possa Vmg.de mandar não sô tirarlhe as ordinariaz 
que com o titulo especioso de Missionarios se <lerão a 
todos os que ali entravão mas mandar obrar o que for 
maiz a bem do serviço de Deos, e de Vmg.de entregan
dosse aquellas missões a quem possa dar mílhor conta 
dellaz. Lix.ª 12 de Desembro de 1 !i97. 

CONDE DE ALVOH 
DUAIITE Tmx!ª CHAVES 
JOSEPH. DE F.•• SERRÃO 
MIGUEL NUNES D, MESQ.ta 

Tem à margem o seguinte despacho: Como parece 
e pelo q . respeita a ultima parte pela Junta das Missões 
mando dar a providencia necessaria. Lisboa 19 de Ds.bro 
de !i97. 

(Rubrica real) 

Documento anexo : :Meo am.0 e s.0 r. He tal a ocupa
ção destes dias que não pude ir saber de meo am.0 o s.0 r 

Manoel Lopes, Vm.<·0 me desculpe com elle vai a cons,t11 

que Vm.cc me pede; alguns dos pontos y. nella se tratão 
pertencem especialm. te a Junta; outros especialm.te ao 
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Cons.0 • Alguns pertencem a Junta, e ao Cons.0 • Destes 
ultimos hc o pr.0 q. trata do serv.0 dos Indios, como lam
bem o Segd.0 q. he do Cons.0 ; q,to ao provim.to dos Cle
rigos dos prcsidí os e ela junta p.Jn aelvertencia elos 
Missionr.os o 3.0 e 4.0 são do Cons.0 especialm,tc, o 6.0 he 
do Cons.0 e da Junta. O Scptirno reservou SMg.de, 
Despois das ordens expedidas me tornará Vm.0 • esta 
Cons.tn da Junta. 

Deos g.dc a Vm.c•. De Casa 1 O ele .Tanr.0 de 698. 

S.0 • Andre Lopes de Lavre. 

ROQUE M,tro PAIM 



DOCUMENTO N.0 59 

Consulta do Conselho Ultramarino de 20 de No
vembro de 1697 sôbre a carta do Bispo de Per
nambuco escrita ao Secretario Roque Monteiro 
Paim sôbre a fundação da nova Paroquia, que 
se erigiu no Sertão de Piagui e sua descrição. 

Por decreto de 6 de Novr.0 deste anno manda VMag.de 
se veia neste Conselho a Carta inclusa, que o Bispo de 
Pernambuco escreveo ao Secretr.0 Roque Montr.0 Paim 
com os termos da fundação da nova Parochia q. mandou 
fundar no Certão de Piagui, e descrição do destricto 
della, e pella parte q. lhe tocava Consultasse a VMag.de 
o que lhe parecesse. 

e dandosse prim.ro vista ao Procurador da Fazenda 
t respondeo, q. era m.to de louvar o zello com q. este 
' Prelado procurava o bem destaz suaz ovelhas, q. des
garradas por aquellez dezertos, apenas ouvião os silvos 
de seo Pastor; porem era de considerar se este novo q. 
lhe dava podia aproveitar a todoz vivendo em tão largas 
di stanciaz ; e quando assim parecesse primeiro q. se 
comfirmasse esta erecção, devião os moradores fazer esta 
obrigação por sy, ou por seu Procurador bastante nos 
livros da Fazenda Real de Pernambuco, para q. a todo 
o tempo constasse de como tomarão sobre sy o encargo 
de fazer, e aparamentar a Igreia, e dar ao Cura o Sa
lario, que antes devão á Matriz; a saber cada morador 
dous mil rs: e por sua familia mil rs: e isto sem a limi
tação, que propunhão de pagarem ate VMag.de pagar ao 
Cur.a sua ordinaria, poiz se ellez sem esta taxa, pagavão 
estaz pensoens ao Parocho da Matriz, sem ella as devião 
pagar ao da fili al, q. lhez Convinha e procuravão alem 
de q. os Dízimos esta vão carregados q. não basta vão 
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pª Satisfação de suas Consignaçoens; e por este respeito 
não poderia a Fazenda Real dar a este cura a ordinaria 
de Vig,r0 , e se havia de Contentar com a de coadjutor, 
como se observava em m,taz filiaez deste Reyno, em q. 
lambem havia algumas, q. os Freguezes sustentavão sem 
porção alguma de Dizimos; e com estes exemplos sempre 
estez moradores devião continuar com o pagamento q . 
fazião a Matriz, e q uerião fazer ao seu Cura, poiz com a 
ordinaria de coadjutor, e os poucos benesses de morado
r es distantez, não acharião q,m o fosse. 

Ao Cons0 parece o mesmo que ao Procurador da 
Fazenda. Lixª 20 de Novembro de 1697. 

CoNDE DE A LVOR 
DUARTE Tmx.rn C HAVES 
( •.. ) NUNES D. MEsQ.ta 

Tem à margem o seguinte despacho: Esta parro-
chia servia de novo v,to o termo f.to pellos freguezes de 
pagarem congrua ao parrocho, e fabricarem a igreja do 
neceçario, havendo ao adiante dizimos pello crecim.t0 

dos fregnezes ( ... ) a estas terras sera pago pella faz.a 
real como Elles pedem E o termo se registara nos L.0 • 

da provedoria daquella capitania pª a todo o tempo 
constar Lxª 4 de fevero de 698. 

(Rubrica real) 

Tem no verso o seguinte: 20 de Novr0 1697 

Do Cons0 Ultr0 

Com a carta inclusa do Bispo de Pernambuco escritta 
ao Sccretr0 Roque Montr0 Pa im sobre a fundação da nova 
Parochía, q . se erígío no Certão do Piaguí, e sua des
crição ; e vay o papel q. se acuza. 

24 - G. doa Palmar• 



DOCUMENTO N.0 60 

Carta autografa de D. Francisco Lima, Bispo de 
P ernambuco, de 11 de Junho d'e 1697, reme
tendo a Roque Monteiro Paim a descrição do 
Sertão de Piagui. · 

Meu Senhor. Serve esta sóm.te de capa a essa des
cripção do sertão do Piaguy, donde se fundou húa das 
duas Parochias; de q ue na geral dou conta a VM : não 
quis retardar esta notisia (supposto chegar a tempo) q . 
a possa levar este Navio Inglés q. parte depois da fro ta ) 
por q . conheso do zelo de VM; lhe h ade ser de ngrado 
a sua leitura e q. nelln liade achar m.to de <1. fazer 
observação, assim pn o bem spiritual das al mas, como 
tambcm p11 o augrnento temporal deste Estado; A outra 
Parochia q. tenho mandado levantar quinhentas legoas 
ao .scrtiio da barra do rio de S. Fra n.co inda a concidero, 
<le mais importantes <'.onsequcnsi as a sua nolisia , e de~.
cripção rcmeterey a VM. na frota vind oura, dandome 
Ds. Sande, e vida & de tudo o mais q . entender ser d e 
importancia farey avizo a VM. q. Ds. g.de como dez0 

OJ.da 11 de junho de 1697. 
1\1.to affcctuozo servidor de \' M. 

l\L s.or HOQUE ]\.J,tro PAIM 

Fr. Fr. Bispo de Pcrnamlrnco 



DOCUMENTO N.0 61 

Termos da fu ndação da Nova Freguesia e Igreja 
de N01Ssa Senhora da Vitoria do Piauhi. 

Termos feitos na fundação da Nova freguezia e lg.1a 
de Nossa Senhora da Vi ctoria do Pjauhi q. se Remetem 
ao Illustrississimo ; e Hevcrendissimo senhor Dom Fr. 
F rancisco de Lim a Bispo de Pcrn ãobuco , p or cuja ordem 
s r fez a fundação sobre dita; como consta de hüa Pasto
ral do dito s.0 r cujo treslado com estes mesmos termos 
fi ca lan çada n o livro da Comfraria da mesma Senhora 
da Vi ctoria p11 q . a todo o tempo conste. . 



DOCUMENTO N.0 62 

"Termo da eleição q .• fizerão os moradores do cer
tão do Piauhi; do lugar, P·a se fazer a lg.,a de 
Nossa Senhora da Vi_ctoria." 

Anno do Naçim,to de Nosso Senhor Jezti Christo de 
mil e seis sentos, e noventa e sette aos honze dias do 

. mes de fev.r0, estando o R.do Vig.ro da Vara o Leçençiado 
Miguel Carvalho na fa7.,da da tranq.ra nas caza da morada 
de Antonio Soares Thouguia. mandou vir perante si os 
moradores nomeados na Pastoral q. trazia do Illustrissi-

. mo, e Reverendíssimo senhor Bispo de Pernãobuco, e 
em presença delles e dos mais ABayxo asignados, a man
dou ler, e declarar, por modo q. todos a entenderão e 
lhe pediu seos votos pª a eleição do lugar em q. se divia 
fundar a Nova Matris de Nossa Senhora da Victor ia, e 
Consultando entre todos, asentarão, votarão, e delrimi· 
narão, que se fundaçe, e fizeçe a lg.'11 no Breyo, chamado 
:il. Mocha por ser a parte mais conveniente aos Moradores 
de toda a Povoação, ficando no meio della com Iguais 
distançias, e Caminhos Pª todos os riachos e partes po
voadas. e detriminada a Sobre dita parte, se elegeu Pª iu
gar de Ig.1a e Cazas do R,do cura, o taboleiro que se acha 
pegado a passayem do Jatubá pª a parte do Canindé e 
Pª roças e possais do R.d0 cura e lg.•n; consinarão os mo
radores todo o Breyo do sobre dito Riacho da Mocha, 
e de como asim o detriminarão Mandou o R.do Vig.r10 da 
vara fazer este termo, q. asignou com todos os q. aBajxo 
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se Contem, E eu Antonio dos Santos e Costa escrivão 
eleito o escrivi 

:MIGUEL D. CATIVALHO 
JoZEPH GnACJA 
AN'I'º OA CUNHA SoT'I'O MAYOR 
FflANCº BEZº CoHREA 
Jo.fo ALZ. DE OLTVR8 

FRANCº MACHADO ? 
CHIUSTOVAO DE BRITTO DE S. PAIJO 

ANTONIO SOARES TouGUIA 
FRANCº CARDOSO DA RozA ? 
PEDllO NUNES PINHEYRO 
p e ALZ DÜLIVJl,0 

ANTº DANTES DE .Azo,0 

Fn°0 DIAS DE SIQ,ª 

ANto NuNNEs BARRETO 



DOCUMENTO N. 0 63 

Termo da obrigação dos Moradores. 

Aos doze dias do Mes de fevereyro do anno de mil 
e seis centos e noventa e sete na fazenda da tranq_.rn 
estando ahi pouzado nas cazas da morada de Antonio 
Soares thouguia o R.cto Vig.ro da Vara o Leçençiado Miguel 
Carvalho, perante elle aparecerão todos os moradores 
deste Certão do Piauhi, Canindé e mnis partes do eles
trito da Nova freguezia de Nossa Senhora de Victoria e 
por elles foy dito, q. elles se obriga vão a fazer, conser
var, e paramentar, de ornam.tos, e todo o mais necessario, 

. a Ig.in que o Illustrissimo e Reverendíssimo o senhor 
Bispo de Pernãobuco manda fazer neste Sertão, e q. 
elles de prezente tem ditriminado se faça no Breyo da 
Mocha como consta do termo, q. pn isso asignarão, em 
o Coai lugar se obrigão a concervarem na, sostrntarcm na 
e ornarem na, com todos os ornam.tos necessarioz E outro 
sim d içerão que querião nella levantar hiia Confraria de 
Nossa senhora de Victoria, que tinhão tomado po1· sua 
Padroeira a Coai Comfraria se obrigavão a Concervar e 
sostar, pello modo e forma, que os estatutos della decla
rão e que pella freguezia ser pobre não levantavão de 
prezente mais confrarias, mas q. se em algu- tempo as 
levantassem ou Instituíssem desde agora e Pª sempre, se 
ohrigavão, a conçervarem nas, e sostentarem nas, na 
forma q. se Instituíssem outro sim diçerão que por este 
se ohrigavão todos a pagarem aos R.dos curas as proçois 
ord.inarias q.- ate agora pagavão aos da Matris da Con
ceicão do Rodella, a saber cada morador, dois mil rs. e 
os · s.rcs de fazendas pella !)arte dos seus negros e 
fabricas des tostois, mas declara.rão que por estas proc:.ois 
sem mn.is pagam.to algun serião obrigados os Reveren
dos Curas a hirem a todos os Riachos a dezobrigarem os 
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Moradores naquella parte ou partes que _julgarem mais 
convenientes p 11 se ajuntarem todos, e declararão mais 
que estas proçois pagarião som.te cm coanto EI Rey 
nosso senhor q. Dcoz g.de não pagar aos ll.dos curas os 
sellarios orclinaríos q , costuma dar aos Viga ri os comfir
mados e de como todos se ohrignrão a lodo o Sobre dito 
com bens e peçoas, mandou oH"0 Vig.ro fazer este termo 
que todos com ellc asignarão e di çerão qucrião valeçe 
como escritura juridica fe ita cm publica formn e Eu 
An tonio dos Santos e Costa escri vão eleito que o cscrevy 

M IGUEL D. CARVALHO 
.TozEPII GRA CIA ( ?) 
AN.to DA C UNHA S oTTO .MA.YOR 
FRAN,c-0 BEZ." COHHEA 
.IOAO AJ.z, DE Ü LIV H.0 

FRAN.~º .MACHADO (?) 
C JIRIS TOYÀO DE BIUTTO DE S. PAYIO ('?) 
ANTON IO SOAHES THOUGUI A 
FnAN.° CAHDOZO DA HOZA 

P .ED\lO NUNES PINIIEYRO 
CHRIS'l'OVÃO A LVES DA PALMA 
p,o ALZ. D.º LIVn. n ( ?) 
A N.to DANTES DE Az.110 

FR00 DIAS DE SrQ."º 
AN.to NUNNES BARRETO 



DOCUMENTO N.0 64 

Termo da Benção da Nova Capella e_ Poçe q. se 
deu ao R.° Cura. 

Aos dois dias do Mes de Março do Anno de mil e 
si::is centos e noventa e sete no Brejo da Mocha do Certão 
do Piauhi estando ahi prezente o R,do Vig.ro da Vara, 
com a Mayor parte dos Moradores da Nova freguezia de 
Nossa Senhora da Victoria Benzeu o R,do Vig.rlo hüa 
Cappella nova g. por hora fes pª se celebrarem os offi
çios Divinos, e se administrarem os Sacram.tos aos fre
guezes em coanto senão fas a nova Ig,la g. na mesma 
p arte estão obrigados os moradores a fazerem, e por 
falta de Madeyra se não fes logo ; a coal Capella Consta 
de vinte e Coatro palmos de comprido, e doze de largo 
feita com a deçençia Poçivel de taypa, e Cuberta de 
Pindoba por ser p arte adonde não há telha: e nella se 
levantou hü Altar didicado a mesma senhora da Victoria 
feito de taboas com nove Palmos de comprido e coatro 
de lar.go, ornado com todos os Param.tos neçessarios pª 
os Divinos officios E asim mais Benzeu o R,do Vig.rlo hü 
Adro que de Redor da Cappella conçinou ,com marcos 
de Pedra p.ª sepultura dos Deffuntos e lugar donde se hade 
fazer a nova Ig,ra a coai tem sem passos de compri do, 
e sessenta de largo outro sim no mesmo dia, e era asima 
deu o R,do Vig,rio da Vara Poce ao Novo Cura o R.ª0 o 
Lenciado thome de Carvalho e Silva da Nova .Cap
pella com todas as ceremonias costumadas de fechar e 
abrir portas consertar Altar, abrir e fechar Missal, esten
der, e dobrar corporais, dobrar e desdobrar ornam,'º" e 
e ult imam.te lendo Publ ieam.10 ao Povo a Provizão g. 
trazia do Illustrissimo e Reverendíssimo senhor Bispo de 
Pernãobuco, deu ao R,do cura (, .. ) metido de Poçe da 
Nova Ig,ra e freguezia e de tudo mandou fazer este termo 
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q . asignou com o Reverendo cura a vista das testemu
nhas aBayxo lambem asignadas; e eu Antonio dos Santos 
e Costa escrivão eleito q. o escrevy 

MIGUEL d. CARVALHO 
O p,e THOME CARVALHO DA SILVA 
P.0 ALZ. D'ºLIVRª 
FRANºº BEz° ComrnA 
BAJ.TEZAR MACHADO 

.ANTONIO SOARF.S THOUGUJA 
Luiz Rmz. VrANNA 
CONSTANTINO FERRª E FAHIA 
AN.t0 DANTES DE Az.do 
FR.ºº D IAS DE SrQ.ra 
AN.to NUNNES BARRETO 

Ficão estes tres termos rezistados, no 7. L. a folhas 48, 
dos rezistos da chan.ca deste Bp,do de Pernambuco Q l,da 

8 de Junho de 1697. 
DIOGO MONIZ VrANN A 
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Dezcripção do certão do Peauhy Remetida ao Illm .• 
e Rm.. S .• , Frei Francisco de Lima Bispo de 
Pernam .••. 

Tem o Certão do P eauhy pertencente à nova Matriz 
de N. S. da Victoria qua tro Rios correntes; vinte Riachos 
sinco Hiachinhos dous olhos de agoa, e duas alagoas, ~ 
beira dos quaiz, estão 129 fazendas De gados, em que 
morão 441 pessoas entre brancos, Negros, hindios Mulla
tos, e ;\Iestiços, Mais alagoas, e olhos de agoa tem, em 
que morão algüas pessoas que por todas as de sacram,to 
fazem numero de G05 cm que entra hfí aRayaJ de Paullis
ías com m.tos tapuias chris,aoz o qual governa o Capp.m 
mor Francisco Dias de Siqueira com os que não são de 
sacramento chega o n° d e todas as pessoas de hüa e 
outra qual idade Baptizadas que fi cão à obediencia da 
uova lg1·a (conforme o Rol dos confessados) os nomes, 
e paragens das fazendas se achão no Rol abaixo com a 
distancia de lcgoas que ha de híias az outras, e nomes 
dos h omens que nellas estão por aRcndam .10 ; de todas 
estas terras são senhores. Dom ingos Affonso Certão, e 
Leonor Pereira Marinho, que as partem de meyas, tem 
ncllas algíías faz.as de gados seus, as mais arcndão a q.m 
lhe quer meter gados paga11dolhe 10 rs de foro por cada 
çitio, e des ta sorte estão enlruduzidos donatarios das 
terras sendo só sizmciros pª as pavoarem com gados 
seuz; entanto que alhe as lgr.ns querem aprezen tar, e esta 
nova querião fundada debaixo do titulo de sua; &. 

Forma da Pavoação E destricto da nova Fregn de 
N. S. da vitoria de novo levantada no certão do Peauhy 
por ordem do III.mo e R,mo S.0 • D. frey Francisco de Lima 
Bp0 de Pern,c0 , 
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Está a pavoação do Peauhy cituada em 3 graos p 0 

a p .tc do sul n o meyo do certão que se acha entre o R_io 
de S. franc0 , e a cos ta do mar que corre do ceara Pª o 
Maranhão, da qual distnrú pl0 caminho sabido 80 legoas 
confina pella p, tc do nacente com ·os certoins dezertos 
que correm P" Pern."º pcllo quaiz se n ão tem descuherto 
caminho uem se vadeüo, em r ezão doz i\luitos gentios 
brauos que n cllcs h ab it iío, e só se tem chegado pela parte 
desta pavoação avistar húa çerr a chamada o Arari.pc que 
dizem ser m.10 a lta, e que nn superfice tem ele p lano 
50 legoas, de húa e outra p.1" esta rodeada de varias 
Naçoenz de Tapuyas bravos. pa o poente confina com 
os· mattos dezertos que corrern para as hindias de Eso ll
nha, pellos quaiz nüo ha caminho nem se sabe de seu. 
fim; por clles denti·o tr m chegado algüas tropas d e P au
listas avistar gr.'10s Rios, entre os qua is contão o do 
gram Parú, Parnaíba, Goroguea, Parai m, <[ue todos correm 
Pª o No1·te, e ua mesma alturn acharão o Rio grande, 
e o Hio preto, grandes e cnudellozos que correm pn o sul 
e se metem no R io de S. fra ncisco :íOO legoas ao certiío 
asima de sua Barra; junto do q ual estão estes dois Rios 
povoados com faz<.'ndas de gados com m.tcs rnor ndorcs 
entre os quais se vay d e prez.te fazer biia nova ]\fatriz, 
por orde t.:imbem do 111.010 e n.mo Ilispo d e P1•rn.am.c0 a 
qual ficar:'\ d istando desta do Peanhy 220 Jegoas pello 
cam inho sabido estes Rios estão ao cert:1o p ~: ·:oados d e 
muitos tapuyas bravos valentes e guerreiros entre os 
quniz se achão nlgiís que se governão com algúa rusti ca 
política, kndo en tre sy Hl'y e chama ndo a seus destr i tos 
Re inos. como são os Hodele iros que se contão com 7 Hçi
nos, e são tão guerrl'iros que athcgora nao forão nfl'en
d idos nem de entre elles se tem npan b ailo lingoa s l'ndo 
m.10• vezes acomrtidos por gr.<Ics tropas de Paul istns ; 
pellejão com rodellas m.10 grandes feitas de hií p&u cha
mado crailw; ns quaiz nn batalha Icvão hús e outros ao 
reparo dcllas pellejão com arco e frecha Lansas, e ca
chaporras. 

Para p .te do Norte confina esta pavoação com a costa 
do mar correndo do Ceará pª o l\Iaranhão Pª a qual tem 
dous Caminhos, abertos ambos em o anno de 95 hú vay 
ao Maranhão, e outro a ser ra da Gnnpaba, a qual tem 
hido moradores, e cm cornpª de alguz vicrão os p .rz da 
Companhia de Jh'z que nella asis tern, fazer missão a estu 
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pavoação em o mez de Dezembro proximo passado de 96 
e se recolherão a Serra em J anr0 de 97 distará esta serra 
das ultimas fazendas dos alongazes que pertencem a esta 
fr egª 20 legoas. Para o Maranhão há tambem caminho 
seguido que dizem terá 90 Legoas e já com principio de 
comercio de redes, panno de algodão e cuyas que nesta 
pavoação trocão por vacas com tenção de as levarem Pª 
as terras do Maranhão; junto com os homens deste neg.co 
e outros moradores desta pavoação veyo da dita praça 
o Doutor Manoel Nunes Collares Pª o Dezembg0 da Rela
ção da Bahia em o .mez de Janr0 deste anno de 1697 e 
no cam0 toparão com os tapuias bravos chamados, Aroa
tizes, e Goanares com os quais ajustarão pazes, que 
sendo firmes será em gr.de utilidade do comercio por 
ficar o caminho sem empendim.t0 

Para a parte do sul confina esta pavoação com o 
Rio de S.francisco pª o qual tem dous caminhos com 
distancia igual de 40 Legoas cada hü por entre mattos 
dezertos, em que se não acha agoa no tp0 da seca, o pr0 

que se ahrio se segue por hü Riacho chamado o Peau
hy do qual tomou nome esta pavoação por ser o pr0 

que se povoou e vay sahir no Rio de S. Francisco a hiía 
fazenda chamada o sobrado 10 Legoas asima do santo 
sê e 100 da Matriz da Concepção, e 200 da villa do Pene
do, estas 40 Legoas se contão p11 o nio de S. francisco 
da ultima faz. 11 desta pavoação chamada o Tabolr0 alto; 
da qual a nova Matris de N. S. da vitoria se contão 60 
Legoas povoa das com fazendas d e gados pl 0 mesmo 
niacho do Peauhy abaixo; com q- fica a nova Igreja 
distando do Rio de S.francisco 100 Legoas, da antiga 
Matriz da Concepção 200, da villa do Penedo 300 da 
praça de Pernam.co quazi de 400 e pª a Bahia serão 300 
Legoas. O segundo caminho se abrio da cabeceira do 
canindê, e vay sahir na cachoeira do Rio de S.fr.co 
chamada de D. 0 • Affonso tem quazi as mesmas distan
cias, os mesmos dezertos porem com menos matos,e o 
caminho com menos pedras. 

Dentro em sy he esta pavoação redonda em tal for
ma q- fazendo peão na nova lgrª fica com igoal distan
cia Pª as mais remotas fazendas que ficão Pª todas as 
partes dentro de 60 De sessenta legoas formando a fre
guezia hüa cruz de Nacente a poente e de norte ao sul 
com 120 Legoas de comprido e outras e cento e vinte de 
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Largo; compoemce de fazendas de gados sem mais mo
radores; estão cituadas em varios Riachos, distantes 
hüas das outraz ordinariam.te mais de duas legoas: em 
cada hüa vive híí homem com hum negro e em alguas 
se achão mais negros, e tambem maiz br."º" mas no co
mum se acha hü homem br.00 só; vivem estes moradores 
de arendam.t0 destas fazendas de gados de 4 cabeças 
que crião lhe toca hüa ao depois de pagos os diz imos, 
são obrigados q.<1° fazem partilhas a entregarem ao sr. da 
fazenda tantas cabeças como acharão nella q,<lo en trarão 
e o mais se parte ao quarto comem estes homenz só car
ne de vaca com latecinios e algum mel que ti rão pellos 
paus, a carne ordinariam.te se come asada, porque não 
ha panellas em que se coza, bebem agoa de poços, e la
goas, sempre turba, e m.to asalitrada os ares são m,to 
groços e pouco sadios, desta sorte vivem estes mizeraveis 
homens vestindo couros e parecendo tapuyas &. 

O Principal Riacho desta pavoação ha o canindê 
que corre do nacente Pª o poente athe se meter no Rio 
da Parnaíba que atravessa do sul pª o Norte; no tempo 
das chuvas corre dos mattos com gr.de emchente que 
passada, fica seco e cortado em poços a beira dos quais 
estão cituadas as fazendas de gados seguintes. 

1 - A primeira fazenda que se acha na cabeceira 
do canindê se chama a cachoeira nela mora Henrique 
Valente, e Antonio Lopes, desta a de baixo se achão 5 
Legoas. · 

2 - A segunda se chama o Boqueirão está nella 
Manoel Alves com 3 negros dista da que se segue 6 
Legoas. 

3 - A terceira se chama ,os poçoinz de S. Miguel 
está nella o Capp.m Ant.0 Nunes dista da que se segue 3 
Legoas. 

4 - A quarta se chama o campo gr,de está nella 
Ant0 Bento com hü negro, dista da que se segue 5 Legoas. 

5 - A quinta se chama o campo largo estão nella 
J oão Rebello, João ferreira das Neves com dous negros, 
e hüa mistiça cazada com hum dos negros, dista da que 
se segue duas Legoas, 

6 - A seista se chama a Torre está nella Manoel 
Pereira com hum negro dista da que segue 4 Legoas. 
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7 - A setima se chama a Ilha estão nell a Cribones 
Caldeira, e costodio Affonso dista da que se segue 2 
Legoas. 

8 - A oitava se chama a Gracioza está nella Fran
cisco de Quadros, di sta da que se segue 4 Legoas. 

9 - A nona se chama a varzea Branca está nella 
Bernabe de Araujo com hum negro e híía tapuya dista 
da seg.te 3 Legoas. 

10 - A decima se chama a passagem, e está nella 
João Carneiro da Fonceua com dois negros, dista- da que 
se segue duas Legoas. 

11 - A humdecima se chama a boa vista está nella 
Gonçallo Nunes teyxeira, com dois negros ; dista da 
seg.te 2 Leg.oas. 

12 - A doudecima se chama a Aldea está nella 
Jullião Gomes com hú negro dista da que se segue 3 
Legoas. 

13 - A decima tercia se chama o Porto alegre estão 
nella Franc.,·0 êardozo da Rosa, e Antonio de Souza 
Branco, com hú tapuya dista da seg.te 3 Legoas. 

14 - A dccima quarta se chama o Tatu está nella 
Salvador Carneiro com dois negros e dista da seg.t0 

duas Lcgoas. 
15 - A decima quinta se ,chama a Gamelleira está 

nella Ant0 Ant.unes com dois negros e dista da que se 
lhe segue 2 Legoas. 

16 - A decima seista, o Retiro, está nella Ant0 fer
nandcs com hum negro, dista da que se lhe segue duas 
Lcgoas. 

17 - A decima septima se chama a Barra estão 
nella Andre Barbosa Correa e Raphacl Barboza, com 
dous negros, e dista da s.cg.te 2 Legoas. 

18 - A decima oitava se chama os Craibas está 
nel!a Antonio da Cunha Solto Mayor com 4 negros d ista 
da que se segue 2 Legoas. 

19 - A decima nona se chama Alagoa do Susuapa
ra está nella Constantino ferre ira e faria com dous ne
gros e dis ta da que se segue 8 legoas, 

20 - A vigesima se chama S. Roza q- está já no 
Rio da Parnaiba adonde faz Barra o Canin dê q- não tem 
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mais fazendas que as sobre dittas, e nesta que he a ulti, 
ma da Parnaiba está João Fcn-n de Barros, com dous 
negros povoou a dous annos; pn baixo não ha mais fa
zendas; pella Parnaiba acima se achão algüas que se 
porão em seu lugar q.do se tratar das da Goroguca. 

Az Pavoaçoens Para a p.te do Norte da outra banda 
do Canindê sàm as seguintes. 

O Primeiro Riacho que entra no Canindê da banda 
do norte se chama Jtaim Merim corre lambem de na
cente ao poente; no tempo da Seca cm que não ha chu
vas fica seco, e cortado em poços abei ra dos quais estão 
cituadas as fazendas de gados seguintes. 

1' - A primeira fazn que tem na cabeceira se 
chama o Ginipapo cslâ nella Francisco Gil dos Reis com 
3 negros dista da que se segue 2 Jegoas. 

2• - A seg.dn se chama a Tabua estâ nella Paullo 
Ferreira de Azevedo com 2 negros dista da que se segue 
h üa legoa. 

3 - A terceira se chama a Serra estâ nella Estevão 
Borges e Ant0 Nunes com hüa Mula ta e dois negros dista 
da que se segue 3 legoas. 

4 - A quarta se chama a Forta esta nella o Capp.lll 
Ant0 de Antas de Azevedo, B.ar da Gama de Azevedo, 
e Fernando Velho da Gama; com 4 negros dista da 
seg.to 2 Jegoas. 

5 - A quinta se chama a Franqucira está nella 
André da Fraga com hü negro dista da que segue 2 
legoas. 

6 - A seista chamasse a Canaveeira está nella 
Franc.c0 cardozo de Amaral com 2 negros dista da que 
se lhe segue 2 legoas. 

7 - A setima se chama o Saco está nella Gonçallo 
Antunes com hú ne~ro e hú mulalto cs tâ junto da Barra 
que faz o Itaim no Canindô, e hê a ultima deste Riacho. 

Riacho das Goribas corre do norte para o sul entra 
no ltaim. 

1 - A primeira fazenda da cabeceira deste Riacho 
se chama o Buraco cs tâ nclla Ant0 da Silva, com dois 
negros dista da seg. te 2 lego as. 

2 - A seg.tln chamasse as Pedras estâ nella Seb.am 
Per11 com hum negro dista da que se lhe segue 3 leguas. 
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3 - A terceira chamasse a susuapara está nella 
M.c1 travassos Borges com 2 negros dista da que se lhe 
segue 2 legoas . . 

4 - A quarta se chama Sambambaya está nella 
Aleixo de Barros galvão, com hú hindio; e o sr. da faz• 
o Alferes franc,c0 Bezerra Corrª com 3 tapuyas dista da 
que se segue 2 legoas. 

5 - -· A quinta chamase o Boqueirão está nella João 
de Soouza com douz negros e o s.0 r da faz• o Capp.m 
Alexandre Rebello de Scpulveda com húa caboucalla 
dista da que se segue duas legoas. · 

6 - A seista chamasse o Tocano, estâ nella Ant.0 

Barboza Bezerra com hií negro e húa tapuaya está na 
Barra, e he a ultima deste Riacho. 

Riachinho do frade corre do norte pª o sul entra 
no Itaim Merim. 

1n - Tem este Riachinho híía só fazenda chamada 
o Frade, por estar nella húa pedra que vista de lo.ige 
parece hú frade; está nella Braz Teixeira, com hú negro 
e hú Colomim. 

Riachinho da Serm talhada corre de norte a sul, 
entra no Canindê. 

la - Tem hüa só faz• chamasse atalhada está nella 
Belchior Gonçalves com hü negro, 

Riachinho corrente corre do norte a sul entra no 
Canindê. 

1• - Tem húa só faz• chamada o corrente está 
nella s,eu dono o alferez Christovão Alz' da Palma, e 
1\,1,PI Roiz com 3 negros. 

Riachinho elo Mocambo que corre de norte a sul 
entra no Canindé. 

ta - Tem húa só fazenda chamasse o Mocambo 
está nella D.0 • Lopez de Carvalho com hú negro e biia 
tapuia todos estes Riachinhos ficão pellas vertentes do 
Canindê pouco distantes hús dos outros, e perto da nova 
Matriz que esta fundada na altura delles em hú Riacho 
que da parte do sul se mete no Canindê como em seu 
lugar se verá. 

Nas cabeceiras destes Riachos, correm biias serras 
de Nacentc a poente, ,e por t ras ellas se achão os Rios 
que se seguem com diversas vert.•• 
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Rio Itaim as,íi corre do Nacente ao poente entra na 
Parnaíba, e corre todo o ,anno, 

ta - A primrª fazenda de sua cabeceira se chama 
a onsa, está nella Manoel de Araujo velho, com J_1ü 
negro dista da seg.tc duas legoas. 

2n - A segunda ·se chama a Anta está nella Manoel 
gonpalves Palha com hü negro dista da que se segue 3 
legoas. 

3 - A terceira se chama o Boqueirão está nella 
Paullo Affonso do :\fonte com 3 negros, e Miguel de 
Abreu de Sepulveda com 3 negros, e 4 hind ias dista da 
que se lhe segue duas legoas. 

4 - A quarta se chama o Joazeiro está nella 1'4."' 
Lobo Barreto com hü negro. dista da que se lhe seg!le 
<luas legoas. 

5 - A quinta se chama a sambahiba está nella 
Lucas vasquez Barboza com hü negro dista da que se 
segue 3 legoas. 

6 - A seista se chama o Poty está hella Ant.0 gon
çalves com 4 negros dista da que segue 3 legoas. 

7 - A septima se ,chama Sam Lazaro está nella 
Joseph Ribr0 de Castor com 2 tapuyas dista da que se 
segue 3 legoas. 

8 - A oitava se chama S. Pedro está nella D.0 • de 
Carv0 com dous tapuyaz, dista da que se lhe segue 3 
legoas. 

9 - A nona se chama S. Cosme está nella M.c1 

Ribr0 ; com hü tapuya e he a ultima deste Rio. 
R iacho do C:aiz q- corre do sul Pª o norte entra no 

Itaim asú. 
t a - A primeira faz.a da cabeceira se chamaa dor 

de Barriga está nella Gaspar ferniz salgado com J:iü 
negro dista da q- segue 3 legoas. · 

2.ª - A seg.da e ultima se chama o Bigode está 
nella Franc.c0 Mendes da Costa ,com hü negro. 

Riacho a cabeça do Tapuya, corre do sul Pª o nor
te, e entra no Caiz. 

V• - A prim.'ª fazª de sua cabeceira se chama a 
cabeça do Tapuya está Nella lgnacio Barboza da Gama, 

25 - G. dos Palmares 
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com hú negro e hú tapuya dista da que se lhe segue 2 
Jegoas. 

2• - A segunda chamasse o olho da agoa está nella 
João Barboza com híí negro e hü tapuya dista da que se 
segue duas Jegoas. 

3 - A tercei·0 e ultima q- está na Barra se chama 
o Cílio da Cruz está nella Francisco Affonso Barboza, .e 
Chrislovão Barboza Prª COiljl 3 negros. 

Riacho Cana Brava corre do Sul p 0 o norte entra 
no Itaim asu. 

1ª - A prim.r0 fazª de sua cabeceira se chama a 
cana brava está nella Egaz Moniz de Seya Barreto com 
3 negros e duas negras dista da que se segue 3 legoas. 

2ª - A seg.aa e ultima que está na Barra se chama 
as Inhingas, está nella João Lobo, com 2 negros. 

Riacho S. Nicullao corre do sul Pª o norte, entra no 
Rio sam Bittor. 

1 ª - A primr0 fazn de sua cabeceira se chama o 
Citio do Mendes, está nella João de versa, com dois ne
gros dista da que segue 3 legoas. 

2ª - A seg.ctn se chama S. Nicullao está nella Salva
dor João, com dois negros dista da que se segue 10 
legoas. 

3 - A terceira chamasse o Citio das pedras estâ 
nclla Miguel Gomez com dous negros e dista da que se 
segue duas legoas. 

4 - A quarta e ultima q- es tá na Barra se chama 
S. Ant0 está nella D.os Antunes com dous ,columinz e hüa 
tapuya. 

Riacho da victoria corre do norte ao Sul entra em 
s.~ieul]ao. 

1 - Tem hiía só faza chamada a vitoria está nella 
An tonio Alz, com dous negros. 

Riacho Negro corre do sul pª o norte entra em sam 
Nicullao. 

1 - Tem hua só faz 0 chamasse a Serra Negro está 
nella Rodrigo da costa com dous negros. 

Rio Sam vitor corre todo o anno do sul Pª o norte 
e entra no Itaim asú. 

1 - A prim.0 fazenda de sua Cabeceira se chama 
Sam vitor está nella João Pinto com dous negros dista 
da que se segue 4 legoas. 
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2 - A seg,dit se chama S.1\fatheus está nell a Joseph 
Nunes Ferreira, e Manoel do valle com 4 negros dista 
da scg.te 3 legoas. 

3 - A ler.era se chama o bello Jardim de S.Cruz 
está nella D.0

• de Aguiar com sua mulher Mariana Ca
bral, e he o un ico honwm br.co qu e ha cazado nesta nova 
freguezia, está com elle D.06 da Silva, tem 4 hindios 
dista da seg,tn 3 legoas. 

4 - A quarta e ult ima deste Riacho se chama a Ta
pera esta nella Simão Da costa, e M.01 Simoinz com dous 
negros. 

Riacho S.Catherina corre do Sul ao norte entra em 
s. vitor tem as 2 faz.dns seguintcz. 

1ª - A prim.rn se chama S.Fr~rnc.00 de Xavier, está 
nella Fraiic.cu da cunha, e Ant0 de Payva, com 4 hindios 
distada que se segue 3 lcgoaz. 

2• - A seg.un e ultima que está na Barra, se chama 
o citio de Catherina esta nella An.to Gomez com 3 ne· 
gros,e o dono da faz n Andre Gomez da Costa com hGa 
tapuya. 

Entre ,estas duas faz.das estão biis olhos de agoa a 
que vulgarm.te chamão Brejos em os quais está cituado o 
Capp.m mor dos Paulli slas Franc.00 Dias de Sequeira com 
hii aRayal de tap uyas com os quais faz entrada ao gen
tio bravo e lhe tem o emcontro pª que não offendão a 
pavoação tem alguâs plantas de farinhas aRos, Mi lhos, 
feijoinz, e frutas, como são bananas, batatas, que tudo 
se dá com gr,dn abuml:mcia mostrando a fertelidade C:a 
terra e a emcur ia doz moradores que por sua perguiça 
não tem frutos de que vivão. 

Seguece o Riacho deS.Vicenle corre do sul Pª o 
norte en!fa em S.Vitor 

1ª - A prim.rn fazn de sua cabeceira se chama o 
gado bravo, está nella Fran.co Meyrelles com hum negro 
dista da que se segue 4 legoas. 

2n - A seg.tln se chama S.Vicente, está nella Ma
noel Alz' quaresma com 4 negroz dista da que se segue 
3 legoas. 

3n - A tercrn se chama S.Antonio, está nella Gon
çallo Carneiro, e Gaspar da Cruz com dous negros, 
dista da que se segue 3 leioas. 
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4a - A quarta se chama o alegrete está nella :Ma
noel da Rocha com dous negroz he a ultima deste Ria
cho pegado a sua Barra. 

Riacho das Berlengas corre do sul p ª o norte entra 
no Itaim asu 

ln - A prim.rn fazenda de sua cabeceira se chama 
as Craibas está nella Luis da silva com 3 negros, dista 
da que se segue 2 legoas, 

2a - A segunda se chama as Berlengas, ,está nclla 
Dionizio Dias Perª com hií negro dista da que se segue 
5 Legoas. 

38 - A terceira se chama S.João das Flores estâ 
nella Balthesar Machado, com hum hindio, e hüa hindia 
e he a ultima deste Riacho. 

Riachinho S.Antonio corre do Norte a Sul, entra no 
Itaim asú 

ta -- Tem este Riachinho hiía só fazenda, chamada 
S.Antonio está nella João Roiz com hú negro. 

A tena dos Alongazes está por detraz destes Ria
chos correndo pª a sena da Guapava p ª a qual fugirüo 
os Tapuyas chamados tambem Alongâz que nella m or.1-
vão, e de p rez.te a tem os brancos pavoada com algiías 
fazendas de gados, citu adas à beira de Riachoz que tem 
suas vertentes pª o Norte, e são os seguintes. 

Riacho Maratamhaím corre do sul pª o norte entra 
na Parnahiba junto da Barra. 

111 - A prim.ra fazenda de sua cabeceira se chama 
o C.inipapo, está nella Miguel Pinheiro de Carva lho com 
dous negros dista da que segue 4 legoas. 

2a - A seg.dn se chama a Carnahi ba, está nell a Da
mazo Pinhr0 com hü negro dista da que se segue duas 
legoas. 

3a - A terceira se chama o Estereito está nella 
Simão da costa dista da seg.te 3 legoas. 

4a - A quarta se chama a boa cea, está nella An
tonio luiz com hií negro e he a ultima deste Biacho. 

Riacho das cobras corre do sul pª o Norte entra 
Nô Maratamhaim. 

18 - A prim.ra fazn de sua cabeceira se chama o 
citio da cobra, estão ne lla dous negros sem branco; 
dista da que se segue 3 legoaz. 
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2a - A seg.dn e ultima deste Riacho se chama a 
Fazenda da Barra está nella ManoeJ Antunes trigo com 
hum negro.& 

Riacho a Bitorocara corre de Nacente ao poente 
entra Nô Marat.amhaim 

1n - A prim.r• fazenda de sua cabeceira se chama 
A Serra está nclla Pedro Alves Pereira com h ú hindio 
disl.a da que se segue duas Jcgoas. 

2n - A segunda se chama a Bitorocâra .está nella 
o Capp.m Bernardo de Carvalho com 4 negros di sta da 
que se segue duas legoas. 

3n - A terceira e ultima deste Riacho se chama o 
Jalobâ está nella o alferes Lourenço de souza Mcirelles, 
com hum negro. 

Muitos Maiz citios se tem descuberto nesta terra dos 
Alongazes p" se lhez Meterem gados o que b revemen te 
se fará porque andão os moradores a Comp etencia qual 
tom ará primeiro posse dcllcs, e de p rez.tc levarão alguz 
gados os P·"'· da comp" que vivem na Serra da Guapava, 
dizem que com tenção de povoarem es tas lel"l'as na vo lta 
<1ue fizerão ,Ia missão que vicrão faz.er nesta pavoar:âo 

cm o mez ele Jam·.0 proximo passado, povoandoce em 
tanta quant id.e corno dizem augmcntarâ m.to esta noYa 
fr eguezia .& 

Az pavoaçoenz da ban da do Sul do .Canindê p• o 
Rio de S.Francisco= Vertentes p• o mesmo Ca nindê são 
as seguintes. 

lliachinho do Boroly corre do sul pn o norte entra 
no Canindê 

t• - Este Hiachinho he o prim.r0 que da p ,te do 
sul entra no Can indê 

ln - Este Hiachi nhho he o prim.ro que da p.tc do 
su l entra no Canindô jun to de sua Cabeceira tem hüa 
só faz.dn de Egoas, está nella h ü negro escravo do capp.m 
D.os Affonso Certão , s.01• da d.n fazenda este negro se ch a
ma Fran.<·0 he c:irndo com hüa hindia de q.m tem 5 filhas, 
he negro de con ta e sem br .''º a dâ da razenda a seu s.or 

Ri acho da Tranqueira corre do Nocentc ao poente 
ate entrar no Canindê. 
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ta - A primeira fazn de sua cabeceira se chama o 
saco está nella D.0 " Affonso preto cazado com h íia mís
tica, tem h íi negro d ista da que se segue hua legoa. 

2a - A seg.<1n se chama a Lagoa gr,de está nella An
tonio dos Santos, e Luiz Hoiz Vianna com dous negros 
dista da que se segue duas legoas. 

3 - A terceira se chama a Tran queira está nella 
Antonio Soares Tougu ia, e D.0 • Affonso serra com dous 
negros e hü:i negra, dista da que scg,tc 3 Lcgoás. 

4 - A quarta se chama asusuapara estâ nella o 
capp.m Andre Dias ela Costa, com dous negros dista da 
que se segue 3 legoas. 

;ín - A quinta e ultima está na Barra, chamasse as 
s:ili nas está nella Jgn acio Gomes com 4 negros, e o dono 
da faz• o alferes silves tre da costa Gomes de Abreu, 
com hüa negra, e hfü· hindia. 

Entre este Hi:icho e o Hiachinho do Boroty se acha 
o Brejo da Moicha adonde estâ fundada a nova Igreja 
de_ nossa s.•n da victoria; tem hü olho de agoa que corre 
todo o anno, em d istancia de h iia Legoa ate se meter 
no canindê = no meio delle es tâ a Jgrª em hú lugar vis
tozo com bo:i terra pn plantas diztant e da fazn mais che
gada hiia Legoa. 

Riacho Peauhy corre do sul p• o Norte entra no 
Canindê foi o pr0 povoado de todo este Certão no anno 
de 1682, em que se descubr io, e de llc tomou o nome. 

1 a - A prim,ra fazenda de sua cabeceira se chama 
az almas san ctas, está nella Silvestre Gom ez cazado com 
hua hindia, tem dous filhos, e hú h in dio dis ta da que se 
seguo 13 legoas. 

2n - A segunda se chama o Taboleiro alto, está 
nella Manoel dos Santos com douz negros dista da que 
se lhe segue 5 legoas. 

3a - entre estas duas fazendas asima se aparta o 
caminho velho q- vay pª o Rio de S.Fran.00 do Riacho 
do Peauhy e caminha por outro chamado Inhinhinga , o 
qual corre do su l ao norte e metece no Peauhy tem em 
sy hüa faza chamada o Curral do campo em a qual está 
Manoel da Costa, com h u negro, e biia negra, esta fazª 
dista do tabolr.0 alto 10 legoas, ... · 
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4 - A qua rta se chama a fazenda gr,dc está nella 
Anton io Gomez Perª com hú negro, e hüa hindia dista 
da que se segue 5 legoas. 

5 - A es ta fazen da saye o Riachinh o do Boqueirão, 
e nclla se mete no Peauhy corre elo poente pª o nacen
te , tem em sy h ii a fazrncla chamacla o citio das pimentas 
está nella o alferes Jo:ío ri a nua Siqueiros com hü negro 
e hü hindio; dista ela faz .• gr.de 3 legoas. 

(ln - A seista se clwma os espinhos está nella João 
Fran .co de olivrn com dous negros, dista da que se segue 
3 Legoas. 

7" -- A septima se chama as Salinas está nella .João 
vaz com dons negros dista da que se scgnc ô legoas. 

8• - A oit:1"a se chama a cachoeira, está nella 
Andre Leil ão de Abreu com hú negro d ista da que se 
segue 3 legoas. 

gn -- A nona se chama as Gameleiras está nclla 
Fran.c0 J\fachndo Guimarainz, com dous negros e húa 
hind ia di sta dn que se segue 4 legoas. 

10" - A decima se chama a Serra está nella Lourenço 
da costa vcllozo e J\fanoel de Azevedo com dous negros 
e hú mistiço rl ista da seg.te 2 lg.•• 

11 - A um ckcima se chama, o Riacho está nella 
Jozcph freire de Andrade com dous negros dista da que 
segue hfía Jegoa. 

12 - A dondecima se chama o Sobrado está nella 
Manoel Pinto com dous negros d ista da que se lhe segue 
hiia legoa. 

13 - A decima tercia se chama Alagoa do .Taquaré 
cstâ nella Christovão de Brito Sam Payo com 3 negros e 
hüa negra, dista da seg.te 2 legoas. 

14 - A decima quarta se chama os Espinheiros 
está nella Franc.co da cunha com 2 negros dista da que 
segue duas legoas. 

15 - A decima quinta se chama alagoa das Itariz 
está nell a Manoel da Silv:1 Soares com dous negros e 3 
hindias dista da seg.te 3 legoaz. 

16 - A decima scista se chama o citio debaixo está 
nella Franc.co Moniz, com hú negro dista da que se 
segue 2 Iegoas. 
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17 - A decima septima se chama a susuapara está 
nella M.01 de Araujo Costa com hú negro, e húa negra 
dista da seg.to 2 legoas, 

18 - A decima oitava se chama oz Algodoins está 
nclla Sebastiam Cardoso de Araujo, e Alexandre Ferra 
com dous negros e hfi hindio dista da seguinte duas 
legoas. 

19 - A decima nona chamasse os Catarenz, estão 
nella Manoel Pinto de Carvalho, e Antonio Raiz Calvo 
com dous negros dista da seg.te quatro legoas,: 

20 - A vigecima chamase a Tapera está nella 
Franc.00 varella com dous negros, esta he a ultima fa
zenda do Riacho do Peauhy que está perto da barra que 
elle faz no Canindê. 

la - Junto da Barra do Peauhy estão hfís olhos de 
agoa aonde está cituada a fazenda chamada o pobre, 
está nella Pedro Alves de olivr.• com hum negro e hú 
hindio. 

Riacho Mocaitã corre do Sul Pª o norte entra no 
Peauhy. 

la - A prim.ra faza desua cabeçeira se chama os 
Angicos está nella Miguel Miz com hü negro e hú hindio 
dista da que se segue 4 legoas. 

2ª - A segunda se chama o Mocaitâ está nella Ma
noel leitão Arnozo com 4 hindios dous negros e 4 hin
dias, e hú mullato, es tá tambe- nesta faz• morador seu 
dono o capp.m Joseph üarcia Pâz dista da que segue 4 
legoas. 

3u - A terceira se chama a Lagoa do Jacarê esta 
nella Ant0 Affonso, com hfí negro dista da barra hfia 
legoa e he a ult ima deste Riacho. 

1 -- Perto deste Riacho está hú olho de agoa que 
tem h üa fazn chamada a boa vista, está nella Luiz Mou
tinho com hií negro, e hií hindio. 

Riacho da ltagoera corre do Sul p" o norte entra 
em outro Riacho chamado as Goribas. 

1ª - A prim.rn faz• de sua cabeceira se chama A 
Maravilha, está nella Gonçallo de Alm.c1n e francisco de 
Ahn.da com dous negros dista da que se segue duas Le
goas. 

211 - A seg.da se chama a Batalha está nella Manoel 
Barboza com hü negro, dista da que segue 3 legoas. 
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3a - A terceira se chama o Jacarê está nella ~Ia
noel Miz com doiz negros dista da que se segue 4 Ie~ 
goas. .. 

4" - A quarta se chama o citio d as flores está nella 
D.02 Barbosa com dous hin<lios, e he a u l1 im a ele suá 
Barra a qual faz perto da cabeceira do Riacho que se 
segue. 

Hiacho das Goribas corre do Nacente ao poent e 
entra na Parnahiba. 

1n - A µrim .'" fazn de sua cabece ira se chama as 
í.o rilJas está 1wlla Manoel Dias Braga com híi negro 
dista da seg.to 3 Jegoas. 

2n - A segunda se ch ama o Pico está nell a D.09 

Gonçalves com dois negros d ista da que se segue 4 
lego as. 

311 - A terceira e ult ima perto da barra se chama 
o Matto está nell :i Fran.''º el e Barros com híi negro. 

Perto das cabece iras deste Ri acho es tão h úas ala
goas m.10 gr.des a beira das quaiz estão as faze ndas se
guintes. 

1" - A p r im .ra se -chama o Rio grande est,á nella 
Franc.:·° F rz de Lima com 3 negros di sta da que se segue 
7 Jegoas. 

211 - A seg.da se chama as salinas está nella Ma
noel Per" com ;lous negros he a ult ima destas al agoas e 
por ellas se segue cam inho p• Agorogul a. 

En tre estas duas fa z.os se achiio 7 ou 8 lagoas gr ,dez 
de CJIH' se tira sal quazi semelhan te ao cio Heino, e sua 
agoa he mais salgada da q- a do mar porque mctendoce 
na boca a d<'ixa cm feridas de carne viva achace nell as 
o sal em pastns , como tij ollos; e en lre e lias se ac hão 
outras de agoa doce a beira das quais estão as fascndas, 

Tiio Gorogncn he c:rn dell ozo, e sempre co1T.1.c ca
minha do sul P" o nortP achace nell a vn rk <l ad e <l c peixe 
do mar como a n ay:i s & e ou tros peixes qu e comem 
g.1~ chamados Piranhas em gr.<1<1,, quanl i<I.• 

1n - A pri m.rn faz" que nelle es tii cit11 ada se ch ama 
a Serra vernwlha está nell a .João frliz e l\1."' Lopez com 
híi negro dista da que se segue 3 legoas. 

2" - A seg.<ln se c.hmua o rstrreito est á nella Ma
noel da Costa .Fajardo com hú negro dista da que se 
,;egue 2 legoas. 
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3n - A terceira se chama os Borotis está nella 
Franc.c0 Antunes com hü negro dista da que se segue 2 
llegoas. 

4ª - A quarta chamasse as Barreiras está nella Gre
gorio de Barros q- tem pendenciado valerozamente com 
os tapuias precatiz m,tas vezes chegando 3 abraços com 
elles tem hü negro e dista da fazn que se segue 2 legoas. 

5.a - A quinta chamasse o Castello está nella Antão 
da silva com hü negro dista da que se segue 3 l~goas. 

6 - A seista se chama o Citio das l\fanganas está 
nella Alvaro velho com hü negro dista, da seg.te 20 
legoas de Rochas, e Mattos. 

7 - A septima se chama o Citio Real está na Barra 
que fas a Goroguca na Parnaiba, está nella Miguel Ribrº 
com hü negro. 

este Hio Parnahiba he m.to grande corre do sul p" 
o norte he todo capaz de se navegar da Barra que faz 
no mar athe 200 legoas ao Certão que se tem descubcr
tas quazi todas capazes de criare- gado, e não estão po
voadas por cauza do m.to gentio bravo que na Beira delle 
habita, algus moradores meterão la gados e se retirarão 
com medo e os que morão nas faz.us asima ditas andão 
sempre em continua guerra e muitos p,crderão as vidas 
às maoz daquelles barbaros por cuja cauza senão tem 
augmentado m,to esta pavoação pellas beiras daquelles 
famozos Rios, Parnahiba, e Goroguca; os quaiz são abun
dantes de pastos e de varias frutas como são Mangauas, 
Ginipapos, areticus, e outras m,tn.s agrestes de que uzão 
os gentios, e os br.cos em necesid,e Especialm.te notey 
a fertelidade daque'.la terr a, em o anno de 1G9 t quando 
desta povoação atravessei p• o Pernagoa pella beira do 
Rio Goroguea, ,com o p,e PheHpe Bourel . da CO]llp,• de 
Jhz porque levando em nossa ·,cÓmp.• 42 pessoas sem 
provim. to de matalotagenz achamos tanta abundancia de 
mel, peixe, cassas e frutas q- não exprimentamos falta, 
algüa 16 diaz que caminhamos pella beira do Rio; apar
tados porem delle, padecemos 5 de grande fome, e sem 
duvida morreramos se a providencia devina nos não 
socorrera por h ü modo que sendo natural pareceo prode
giozo, e foi que caminhando por entre hüas serras junto 
do Rio Corimataim, achamos hü Riacho que em distancif\ 



As GuERHAS Nos PALMARES 387 

de húa legoa t inha pellas beiras grande c::mtid.e de anana
zes criados pella naturezn tão deliciozos no cheio, e no 
g'osfo como os que _se aehão n as praças só tinham diferenç a 
em serem todos brancos e mais p iquenos; alhe chegarmos 
a povoada nos servirão de regallo, cm a tallotagem, esta 
abundancia faz com que naquclla terra h abitem muitos 
Tapuyas os mais bravos, e guerreiros que se ach a1~ão no 
.Ri'r.JZil, -o r ol de seus nomez mando a V.mm• junto com 
este Papel o qual serve só de noticia do destrilo da nova 
freguczia de N. S. da victoria que o seu gr.de zello, me 
man,lou fundar entre os mizeraveis moradores que 
vivem Nestes Cerloins senão for tam clara como seja 
necessario p11 o conhecim.to que V. IJJ.ma dezn ler destes 
dezertos; sera por falt;i de termos para explicarme, e 
não de ciencia dos destrictos, pois à 4 anuos q- nndo 
sempre de viagcnz em continua lide vczitando estes mo
radores sem me ficar Rio, Riacho, fazenda, ou p.t• n o
meada neste Papel que não tenha visto e andado; e de 
prez.te fico de viagem pn o Rio grande, a fundar a Igr11 

do Sarnfico sam Francisco que V. 111.mn me mandou; que 
d istara desta 220 Legoas fundada que seja rcmetercy a 
V. III.ma a descripção do seu destricto, pedindo sempre 
a nosso s.r g.de a V.II.ma com a vida e sande q- p• re
. medi o, e consolação de seus subditos hé necessaria. 
Peauhy 2 de Março de 1697. 

De V. Illm11 o mais obediente, e humilde subdito 

p,e MIGUEL d. COUTº 

Nomez dos Tapuyas bravos que tem guerra com os 
moradores da nova freguezia de N. S. da Vitoria. 

la - Oz Aroachizes morão nas cabeceiras da Par
uahiba, 

2 - os Carapolangas morão na mesma parte 
3 - os Aroquanguiras morão em hü Riacho, Sa

vauhy, q- entra na Parnahiba 
4 - os Precatiz morão no Riacho Irusuy que entra 

na mesma p.te 
5 - os Acuruás morão nas cabeceiras da Goruguca 
6 - os Rodeleiros morão na mesma p,te pelejão 

com Rodellas 
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7 - os Beiçudos morão na mesma p.te tem os beiços 
tão gr,des que no de bayxo metem hü batoque tamanho 
como híia gr.de Laranja. 

8 - os Bocor,eimas morão em hü Riacho que se mete 
No Goroguca; 

9 - os Cupequacas, em híi Riacho que entra na 
Parnahiba; 

10 - os Cupicheres, morão na mesma parte tem o 
cabelo m.to comprido 

11 - os Gutamez morão no Rio Mearim 
12 - os Goyias morão na mesma p,te 
13 - os Anicuaz, morão nas Cabeceiras do Rio 

preto comem brancos 
14 - os Aranhez, morão no Rio Parnahiba 
15 - os corerás, morão -em. hü Riacho que se mete 

no mesmo Rio 
16 - os Ayitetus; morão abaixo dos ditos 
17 - os Abetiras, morão abaixo mais 
18 - os Beirtés, morão na mesma p,te 
19 - os Goaras; mor ão no Rio Parnahiba 
20 - os Macamasus, morão no Moni, e Jgoarâ 
21 - os Nongazes morão em hü Riacho que entra 

na Parnahiba comer br,cos 
22 - os tramambés morão junto da Barra da Par

nahiba tem pazes co- os br.cos 
23 - os .An.assuz e Alongâz, morão com os cabou

colos na Serra da Guapaba p• a qual se r etirarão com 
medo dos brancos 

24 ..:_· os · Arí'ias morão uo Riacho S. Vitor tem paz 
com os br.cos 

25 - .os Ubatês, Na serra do Araripe 
~6 .:-. os Meatanz, morão na mesma p,te 
27 --. os Corslâs morão no Rio Goroguea 
2$ - - os Lanseiros na mesma p. te . 
29 - os Arayez nas cabeceiras do Peauhy 
30 ...:... os Acumez, na mesma parte 
31 - os C:,oaratizes na Cabeceira do Canindê 
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32 - os .laicôs na
0 

mesma p,te 

33 - os .Jendoiz morão junto a serra do Araripe 
34 os Ycos, na mesma parte tem barbas gr.ues 
35 - os Urius morão na Serra do Araripc 
36 -- os Cupinharôz morão no Canindc, e são os 

que tem feito mayores danos nesta povoação, e os Preca
tiz que se em tcrrão debaixo da terra p'' fazerem esperas 
aos brancos e com a barriga amarrada, com cordas cor
rem mais, do que cavallos, e não tocão a terra senão com 
az pontas dos pez outras m.tns naç-oens há no sercuito 
desta frgn de que senão sabe nome, as asima ditas são as 
que nos derão, ou de prez.te dão guerra mais viva &. 



DOCUMENTO N.0 66 

"Consulta do Conselho Ultramarino de 18 de Feve
reiro de 1698, Sobre o que pede Bento surrei 
Canúlio, como Procurador do M.. de Campo 
Dos pauliztaz Domingos Jorge Velho." 

Snõr.. Por decreto de sette deste prezente mez he 
VMag.de servido, que se veia, e consulte neste conselho 
com seo pareçer a petição incluza de Ilento Surrel Ca
milio, como Procurador do M.e de Campo Domingos Jor
ge Velho .em que reprezenta o grande inconveniente que 
se segue ao serviço de V.M.gde, e a concervação do 
terço dos Paulistas em se premetirem os Cappitaez de 
infantaria delle para a Praça de Pernambuco, como 
VMag.cte ha mandado practicar a favor de Luis da Syl
veira Pimentel, e que este exemplo serâ muy prej udiçial, 
e pede que senão continue mais, como tambem q- se 
passe Patente em branco para a companhia que vagou 
pello ditto Luiz da Sylveira Pimentel, para que o ditto 
M.e de Campo nomee nell a q.m lhe pareçer mais beneme
rito, e que outro sy ordene Vl\fag.de ao Governador de 
Pemambuco não impida a que os soldados que quizerem 
hir para os Palmares: 

e sendo visto o ditto requerim.t0 

Pareçeo ao Conselho r eprezentar a VMag.de que por estaz 
mezmaz rezoens que se expoem neste papel de Bento 
Surrel Camilio senão consultou a Vl\fag.ae Luiz da Syl
veira Pimentel na occazião da oppozição das Compa
nhiaz que vagarão nas p raças do Recife, e olinda, porq
osbre o inconveniente que se conçiderou de que seria 
destetuirsse o 3.0 daquellaz pessoaz que podem ter pres
timo para a Campanha dos Palmares; se entendeu lam
bem, que supposto os q- servem naquella parte podem 
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convÍI' para ella, pode,.ão não ser tão uteis para os 
outros Prc:ádios, por ser mui diferente o cxerciçio e 
nrnncjo da guerra naquclle Cilio, e diferentez as opcra
çocns, do que as dcsJJOzicocz que se seguem nos q- ser
Velll nas outraz praçaz; e q- desta maneira viria a 
V.Mag.<1" acomodar o seu serv."º com pessoaz q- não 
fossem de tanta satis fação p ara elle, seguindosse deste 
exemplo cm se anteporem aos que asistem nos 3.0 " de 
Pernambuco biia grande desconçolação, vendo que se 
lhe adiantão outroz q- não ser vem ncllcz, com q- nesta 
parte, q- serâ mui conveniente que se siga o que aponta 
13cnlo Surr-el Cami lio e 110 que r espe ita a se passar Pa
tente de Cappitão de infantaria cm branco que não tem 
lugar nos termos prezcnlcs, porque suposto se fcs câ 
isto foi quando se fo rmou este terço, porque se attendcu 
a que o l\Icstre de Campo poderia elkger as j)essoas de 
q.m se segurasse po!l('l'iiio ser mais capazes para estez 
provimentos, pclla gran de cxperiençia, e conhecim,t0 

que tinha dc ll ez, porem como este te1·i;o esteja ia levan
tado; que se deve proc:eder mui dcfcrentem.te neztaz no
meac:õens, e n esta parte se há tomado o meyo d e man
dar ao Governador de Pernambuco informe ouvindo ao 
mezmo }!,e de Campo dos Sojcilos que se lhe offcreçem 
da mayor sufc<;ien~'.ia µara es ta Companhia. 

e no ult imo ponto que trata de (JUe os Governado
r es de Per nambuco n iio impi dão aos soldados que ser
vem nos 3.0• a (Jll e vão pa1·a o dos Palmarcz, que izlo 
senão deve por cm p r acticn, porque as m ezm az rezões 
que ocorrem p ar a se ddicu ltar aos que servem naquclle 
3.0 se 1111Hl rm parn o Hecifc, e olinda, se encontrão nos 
q- houverem d e hir servir para os Pal1~1a rez porque serâ 
end1er os terços nestaz partez de Soldados menos u leis, 
e infecionar por ez te Caminho aos mais. Lix.• 18 de Fe
vereyro de 1 (i98. 

CoNDE IJE ÁL VOR 
.JOSE PH llE F .111• SERRi\O 
:MrnuEL Nnrns D. MESQ.ta 
FHAN.co P.ra n .n SILVA 
DUARTE Tmx.rn CHAVES 

Tem à margrm o seguinte despacho ria!: Como 
parece Lx.n 1 n de F ever.0 de 698. 

(Rubrica de D. Pedro 11). 
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Doct,1° cm'nexo: Snõr. Diz Bento Sorrel Camilio 
m .0 r em Pern.co, e prez.te estante nesta corte como 
procurador em tudo bastante, e universal do M.e de 
campo, e de todo seu terço de Imfantr.• são Pau
lista, Domingos George Velho, que despois de haver 
vencido, destr uído, e exterminado os negros do Palmar 
assiste actuam.te nessa frontr.a de donde continuam.te 
contínúa a total extincção das reliquias dos ditos 
negros, que andão diffuzos, e ocultos na estendida 
vastidão das gr.des m atas de Pern.co, bol!,mdo alterna
tas partidas em caça delles, que hé chegado a noticia 
delle d. 0 procurador, de como VMag.ctc fora servido man
dar permutar a Luis da Sylvr.n Pimentel sendo Capitão 
de hiia das Companhias do d.0 terço, P·ª hiia de aquellas 
dos terços do prezidio da praça de Pern.c0 ; fes o supp.te 
hua petição a VMg.de em a q.lelle reprezentava a Vl\Iag.de 
os inconvenj.entes, q- de taes premutaçoens feitas antes 
da guerra do Palmar ser totalm.tc acabada, podem rezul
tar em detrim.to daquelle serviço p.ª que VMag.de se serve 
do d.0 terço, porq.to com este exemplo, como o soldo 
daquelles q- servem no d.0 prezidio da praça hé dobrado 
d'aquelle q- se dá ao d. 0 terço são P aulista, todos os of
ficiaes delle aspirarão a serem permut{ulos corno Lu is 
da Sylvr.ª; porem a d.ª petição não aparece, ou por se 
haver perdido nas secretarias acazo, ou por desprezada 
dos officiaes por VMag.de não se dignar de mandar de
firir a ella: s ao supp.te constára isto ultimo, não se ex
pozera a enfastiar a VMag.ctc com esta; mas como não 
Jhe consta, nem o cr,é, forma esta Segunda na Supozição 
q- se perdeo a prim.ra e rememoreando nesta o q- clle 
assim a dis da outra; cm esta 

P. a VMag.ac (em nome de seu constituinte o d. 0 

mestre de campo D.0 • George Velho, e como un iversal, e 
plenipotenciario seu) q- haja por bem de não admitir 
mais tacs permutaçocns; mas antes ordene aos Governa
dores de Pern.co q- não prohibão aos Soldados do d.0 

prczidio, q- p.ª serem acr,essentados se quizcrem passar 
p.ª ao d.º terço; e já q- por a mudança do d.º Luis da 
Silvr.a fica vaga a comp.ª q- nelle clle governava, e hé 
neccssario provella haja por bem mandar q- se passe
patente p.n capitão della, com o nome cm br.co p.a o d.o 
M.0 de campo nomear nella q.m a elle parecer mais bene
merito 

E R M. 
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Tem á margem o .çeguinte despacho rial: Vejase no 
Cons.0 Ultr.0 e se me consulte com o seo pareç.er -
Lisboa 7 de Fev.ro de (i98 

(Rubricas de D. Pedro ll) 

Despacho do Cons. Ullr. 0
: Requeira a SMg.11" Lx.ª 31 de 

.Jan.0 de ü98 
(Rubricas ilegíveis) 

26 - G. dos Palmares 



DOCUMENTO N.0 67 

Consulta do Conselho Ultr .• de 16 de novembro de 
1699, em que Satisfasse ao que S. Mag.,,. ordena 
na consulta das Missoez sobre as duas Cartas 
que escreveo o Bispo de Pernambuco a Roque 
Monteiro Paim. 

Snor. Por decreto de 8 de Outtubro do mes proximo 
passado, he Vmag.de servido se vejão neste Conselho as 
duas Cartas incluzas do Bispo de P ernambuco para Roque 
Monteiro Paim, sobre varias particularez das missoes, e 
pella parte que lhe toca se lhe consulte o que p areçer. 

e satisfazendosse ao q. Vmag,de ordena. 
Pareceo reprezentar a VMag,de, .que bem se mostra 

no Bispo de Pernambuco nesta vesita o zello ardente com 
q. procurou desempenhar a sua obrigação sem reparar 
nos d iscomodos dos Certoes, nem lambem na imposscbi-
1idade dos seos annos e achaques levado do Scrv.00 de 
Deos, e tarnhem do de Vmag.lle, o que se fas digno não 
só de louvor mas de que se lhe aguardeça esta delligen
çia de que se espera rezultem granclez fructos, asim no 
pasto esperitnal q. comonicou aos Indios por rneyo dos 
missionarias que lhe deichou, como âquellez moradores 
naz doutrinas com que os fortificou, passando a ser 
instromento de os compor nas suas desonioez, e iní
mísadez. 

E emquanto ao primeiro ponto que trata das dife
renças em que se achão os de Piagui sobre a medição 
das suas terras; que neste particu lar se deve encomendar 
ao Governador de Pern.c0 faça m.10 pe!los compor de 
maneira que não cheguem aquelle rompim.t0 de .que se 
pode temer algumaz ruínas, dandolhe a entender que 
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n estas suas contendaz devem esperar o recurço da iustiça, 
sem se va lerem de meyos violentos; que neste cazo não 
só serão p reju diçiaez, mas dcsagra<lavcis a Vmag.de, e 
quando não baste esta ensinuação para os apaziguar, que 
fará passar o ouv.0 r geral a este mczmo dest ricto com 
alguma gente de que se acompanh e para o respei to, para 
que os una, e ponha em toda a boa pas, e proçeda contra 
os culpados que senão quizerem reduzir ao que for rezão. 

e no 2.0 pon to, que r equerendo Francisco Pereira de 
Lima satísfação de scos serviços, 11ue se deve ter atten
ção ao que este Perllado refere dellc para ser despachado 
segundo o zello com que obra asim no serviço de Deos, 
como no de Vmag.'10• 

e no 3.0 , que ao mesmo Bispo de Pernembuco se 
avize somente da sua parte com Lopo de Albuquerque 
as delligencias para que procíga no scrv.co que intenta 
fazer, e d é conta a \'mng.dc do que dell az rezultar. 

e no 4.0 sobre o Negro Camoangn, q . a Dom Fer
n an do Miz. Mascarenhas se escr eva, que quando não 
aproveitem com ellc as advcrtençias, e avizos q. lhe 
tem feito o Bispo para o reduzir, fa ça toda a del!igencia 
parn q. não cmgrossc este Negro cm poder, e se fnça ao 
depois mais custoza a su n destruição, e se sintão, antes 
que o aprizioncm, ou matem aquelles effeitos que se eos
tumão exprimcntar nos asaltos des lez inimigos. 

e no 5.0 em que este PcrlJado cnsinua se lhe fizerão 
grandez queixas do procedimento do Cnppitão da Aidea 
de S. Amaro dos Cabonculos; que no C•overnador de Per
nambuco se cmcomcnde dê conta do q u e obrou com elJe, 
pois faz menção o Dispo lhe dera parte das culpas deste 
Capitão, e elle lhe prometera mandar tomar · conhcçi
mento dellas. 

e no 7.0 em qlle reprezenta a indeçencia com que 
vio a Cappella dos Paulistas, q. se deve ordenar ao C"'()
v.ernador de Pernambuco, faça com que se obre outra 
mais capas, em que se sc lebrem os offiçíos devinos com 
toda a vener a<,:ão, e para que se ache com todos os 
paramentos neçcssarios, que se d iga do mezmo Bis)JO 
mande hüa rcllação do que he neçessarío pnra ella, e 
juntamente as medidas par a se lhe remeterem deste 
Heyno. 
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e no 8.0 que respeita a mudança q. este Bispo dá 
conta intenta fazer Q :\1estre de Campo Domingos Jorge 
Velho do arayal em que está situado, e chegarçe mais 
para o povoado, que es ta de nenhuma maneira se lhe 
deve permitir pellas grandes consequençias que disso se 
podem seguir, antez que o Governador de Pern.00 lhe 
escreva, que em nenhum cazo o faça, pois o contrato 
que se fes com elles, he terem a sua asistençia nos 
mesmos Palmares, para dali fazerem guerra aos negros 
levantados, sendo esta a catJZa principal para, que forão 
chamados, e que estando mudados ao tempo q. se lhe 
fiz,er avizo, que em todo o cazo se restituão logo ao seo 
arayal, e aquella parte que se lhe destinou para a sua 

~asistençi a; e por<{, da barbaridade asim dos costumez, 
1 e viçios desfo -' M,e de Campo se possão seguir não sô 
· gtandes escandallos, maz que lambem Deos se offcnde 

dellez, de maneira que nos prive dos bons sm:essos que 
se podem prometer das nossas armas em opposição dcstez 
contrarios, não permetindo que com hum tão rnao instro
mento se logrem os nossos triunfos, e sera conveniente 
darsse neste particular toda a providencia asy para a 
enmenda deste homem; como tambcm se conheção das 
suas culpas, que a Dom Fernando Miz. Mascarenhaz se 
lhe recomende o mande chamar a sua prczcnça cobrindo 
este seo avizo com o pertexto de que o tem que lhe co
municar ncgoçios do serv,<0 de Vmag.de que senão podem 
fiar por escritto senão a sua mezma pessoa, e que che
gado que seja o detenha a ly fazendo com que o B.0 pro
cure com as suas doutrinas reduzillo a rezão, e. apartallo 
da cegueira a que tstá entregue, e que de fora parte, não 
po·r devaça, mas secretam.10· se mandará informar do seo 
proçedimento, e excessos que dclle se referem, e do que 
achar que darú conta a Vmag.0e, para com as noticiaz 
do que se dezcobrir nos que vivem com elle no mczmo 
Palmar se poder tomar neste particular a rezolução que 
pareçer mais conveniente, 

e no 9.0 em que o mezmo Bispo significa a grande 
diferença que achara no arayal de chriztovão de Men
donça de que receberá grande consolação, por ver nelle 
não só trato de homens, mas de christáos sem os viçios, 
e tropesas que expdmentara no. de. Domingos· Jorge Velb.9, 
e ·que séria híía das grandcz povoaçoez do Certão esta o 
que elle tinha dado prin'Cipio com grande utilidade para 



As GUERRAS Nos PALMARES 397 

os sircunvezinhos, pello conçideravel mantim,to e susten
to, que pella industria, e cultura daquellez povoadorez 
dâ hoje que a este sogeito deve Vmag,de mandar aguar
deçer o zello ha mostrado neste particular com a sua 
gente, e que q uallflo tratar dos seos acrecentamentos não 
faltarâ Vmag,<1c a lhe deferi r mui conforme ao bem serv.c0 

que ha feito. 

e no desimo que respeita aos delictos que se come
tem na villa do Porto Calvo, q. este neg.co iieoessita de 
mayorez informações, e como em outra consulta se fas 
prezente a Vmag.de, convem crearsse mais Menistros de 
letras, e hum ouv ,or para a villa das Alagoaz, e são 
Françisco, que a este se deve encarregar esta averigua
ção, porq.to o ouv.0 r geral de Pern.00 pella distançia em 
que lhe fica esta terra não pode nunca acodir a tempo 
de poder remedear estez crimes; e nomeandosse Menis
tro, não só se atalharão as repetidaz desordens q. cos
tumão acontecer naquellez Citi os, mas q . se lhe poder à 
emcarregar a obra da Cadea, que não só se fará com 
diferente exacção, mas não haverâ na sua despesa ne
nhum descaminho. 

e no undeçimo sobre os Indios da nação Coroma, 
qne supposlaz estaz noticias, que serà mni conveniente 
que se Aldee, porq . asy não só abraçarão melhor a 
Rellegião, mas tambem se unirão mais comnosco, e que 
isto se deve fazer em parte, e citio em que se achem 
mui satizfeitos, nomeandosselhe hum Capp.nm mor q . os 
Governe no temporal melitar, aiudando com o seu poder 
ao esperitual, em ordem a qu e o Missionario os possa 
instrui r e radicar na fé, porque se esta iurisdição tempo
ral estivesse devi dida, seria dar occazião n que se sucil:em 
contendas em grande PJTeperayel prejuízo do serv.eo de 
Vmag.<10, e porq. o Bispo inculca a pessoa do .Coronel 
Bento da Sylva Ribeiro para Cap.nm mor destez mezmos 
Indios, que comfira com elle esta notiçia, e entendendo 
q. pode ser util a sua elleição deste sogeito para este 
posto a faça. 

e no duodesimo em que dâ notiçia que não faltão 
queixas do Mestre de Campo Manoel Alverez de Moraiz 
Navarro, se fas prezente a Vmag.de em outra consulta o 
que se lhe offereçe neste particular. 
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e no desimo 3.0 que ·toca no insulto, e exçesso que 
1 cometerão dous soldados eu ferirem ao l\Ussionario o 

P.e Andre Garro por lhes querer impedir levarem concigo 
duas Tndiaz donzellaz, q. com effeito tirarão, e as con
duzirão para onde lhes pareceo; que este cazo se fas 

' digno de hum exemplar Castigo. e que neste neg.ce, que 
he tão grave; e porq. senão siga de tão mao exemplo 
a ouzadia em outroz delinquentez se virem que não ficão 
punidos estez; que ao Gov.0 r de Pernambucn se reco
mende faça toda a delligencia pellos prender, e constan
do que se hão passado para a Parahiba avise ao Capitão 
mor os prenda, e lhos remeta para se proçeder contra 
ell~z segundo a quallidade da sua culpa. 

e no dessimo 4.0 que pertençe a mudança q. fes o 
Gentio Caninde da Aldea em que o tinha a principio si
tuado, e de que se mostrara mui bem acomodado; que 
nesta materia se deve escrever ao Cap.am mor Bernardo 
Vieira de l\follo, de que não faltão queixas de que sendo 
elle o autor destes Indios se aldearem fosse o motor de 
que se apartassem do lugar q. elle lhe tinha destinado, 
levado ( ... ) de que a sua redução se podia atribuir ao 
Missionario, e não a elle, que espera Vmag.de do seu 
zello os faça restituir para o Citio de que sahirão. 

e no dessimo 5.0 que o Bizpo de Pern.co não só fas 
o que deve na reprezentacão aue fas de ser necessario 
ter q.m o ajude na sua obr igação pellos m.t0 • annos com 
que se acha , mas tambem mais do que pode em se de'lti
tuir da sua congrua para a nomeacão de Bispo Coadjutor, 
que he sem duvida lhe fica mui pouco com q. se poder 
sustentar nesta dPstribuicão, mas a experiencia lhe tem 
mostrado que pella muita distancia de terraz, que se 
comprehende por mar quatro centaz legoas e por terra 
outo centaz, se reconheçe ser impossivel que hum Per
lado possa acodir ainda com mayor vigor as obrigacóez 
de seu Bispado, nem tambem ser façil achar muitaz 
vezes vezitadorez com aquella capacidade necessaria para 
fiar dellez esta vezita; que neste particular se fas pre
zente a Vmag.de que para se nomear B.0 diocezano, ou 
Missionario ocorre a defeculdade que não virá o sumo 
Pontifice na sua creação, mas q . se devem mandar ver 
as rezoez que este Perlado expoem sobre Bispo Coadjutor, 
e tomar vmag,de neste particular a rezQlução q. pareçer 
tnais conveniente, · 
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Aos D. D. Joseph de Freitaz Serrão, Miguel Nunes 
ctc Mesquita lhes parcçc r cp 1·ezentar a Vmag.de que o 
fii sµu ck Pcrnamlrnco não só mostra o m.to que tlezeià 
acod ir a sua obrigar:io, mas que a ex<;rde em querer 
largar da sua eongn1a duzen tos mil rs. para n sustenta
ção do B. 0 coadiutor, mns CJ. sobre is to não poder ser 
ma is que na sua vida po<lcrá o Bispo que lhe suceder 
não querer demitir rla sua cougrna esta proção, e ainda 
sendo certo que todos concorressem pa ra .eJJa q. estez 
niio bnst :fo para passar, porq . nccessariam.t• deve ser de 
mi l crnza<los, o q11c se nomeasse para o B.0 coadju tor 
em q. a Sé apostolica não veria nunca na sua nomeação 
tendo menos q. da fazenda de VMag.de se lh e não pode dar 
o maiz pello estado t:io exhausto cm que se achão os 
seos cffcitos que não siio os que bnst.'io p:ua acod it· ao 
pcrcizo, que n falta dcstaz vez itaz as pode rcmcdear o 
mesmo Bispo com nomear por ,·czi tadores aqu elles cle
rigos de q .m entenda poderão dar mui boa conta de si, 
e q . isto mesmo sendo cm mu i d iferen te pai·tc que he 
este Rcyno cm que n:fo ha tão grandes clistanciaz se cos
tu ma a fazer pellos Bi!-:pos, com que nesta concideraç.iio 
se <leve escuzar a nomeação de lli spo Coadjutor. Lix.• 
1U ele Novembro de 1G99. 

CONDE DE ALVOH 
JOSEPH. DE F,tos SERRÃO 
MHôl:EL l\UNES D. ::\1ESQ,ta 
F11ANºº prn DA SILVA 

nespacho rial: Como pareçe ao C:ons.0 no primeyro 
a te o dccimo quarto ponto. Com dcclara~·ão, q. no meyo 
tempo, q . se não applicar o remedi o, q . se aponta no 
dccimo ponto, se encorncndarâ ao G.0 r m.to esp ecialm.te 
tudo o q . lhe puder dar p ." se evitarem os danos, cr. 
re fer e o Bisp. 0 (=?= ) ajudan cl osc hü no outro nas suas 
.imisdiçõcs; e q . o Cap.nm mor, q . no undecimo ponto 
sr destin a p.0 os Tncii.os da nasção Coromá não tenha 
mais juri sdição nellcs, do q . tem semelhantes Cap.es 
mores do es t. 0 do I3rnsil, deixando q. sejam gover nados 
nas suas Aldcas pelo rnayoral, q. elegerem da sua nasção, 
e se acrcsentará no decimo quanto q. não o fa zendo 
assim como se lhe ordena, o cap.nm mor Bern.0 vie ira de 
melo, se fi cará, entendendo, q. o deixii de faser por culpa 
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sua e mandarey ter com elle a demonstração, q. for ser
vido, e pelo q . toca ao de cimo quinto me conformo com 
os DD. José de Freitas Serrão, e Miguel Nunes de Mesq.• 
com declaração, q. se ordene ao Bispo haja de apontar 
os vizitadores, vig,ros da vara, q. lhe são nccessarios e 
as partes emq. devem resedir he tem sugeitos capases de 
ocupar estes cargos q,to podem importar os emolumentos 
por resão do off.0 e como se podem sustentar nellas com 
dccencia, e sem opressão de meos Vas.0 • , p.n com a sua 
informação se poder tomar nesta materia a resolução q. 
for mays conveniente ao serviço de Ds. N. S.0 r e meo. 
Lisboa 18 de Janr.0 de 1700. 

(Rubrica de D. Pedro II) 
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Consulta do Cons.0 Ultr.0 de 18 de Nov,'° de 1699, 
sobre nomeação de pessoaz p.• a Comp .• de in..: 
fanteria que vagou em Pern.c• no Terço do 
Mestre de Campo Jorge Lopez Alonço, por fa
lecimento de Manoel Bernardez Cardoso . 

.. 
Snõr. Pondosse edditaez de quinse diaz, para que 

todas as pcssoaz que quisessem pertender o posto de 
Capitão de infanterín do 3.0 do ~ícstre de Campo Jorge 
1opez Alonço que vagou na prn ça de Pernambuco por 
faleçimento de Manoel Bernardez Cardoso, apresentassem 
os papeiz de seus serviÇ"os na mão do Secretl'. 0 deste 
Conçelho, e dentro do dito termo o fiserão as seguintes. 

Carlos Ferreira que consta haver servido a Vmg.de 
na Capitani,1 de Pernambuco por espaço de <l~sout_c>. 
annos, sette mesez e quinsc diaz, tksde 1!l de Des.0 

de G77 ate 21 de mayo de Gü7 em praça de soldado, 
sargento vivo, e reformado, e Alferez vivo e reformado 
no 3.0 do Mestre de Campo Zenobyo Achioly de Vas
conssellos; e no discurso deste tempo ser mandado 
cm 678 de presidio para a capitania do Rio grande, fa
sen do sua olJrigaçiio no tempo de qninsc meses que 
nella assistiu obedecendo as ordens de seus superiores; 
cm G83 marchar ao Certão dos Palmarez a cargo do ca
pitão Fernão Carrilho a faser guerra aos negros levan
tados pellas hostilidades que fasião aos moradores do 
Porto calvo, e Alagoaz, penetrando aquell.ez Certoes em 
busca dos ditos negros, sendo nomeado por cabo de 
híía esquadra da tropa hindo de Vanguarda, padeçendo 
os discomodos de fomez, sedes, e as peros caminhos; 
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achandosse na peleja, e avança da em que se desalojarão 
os negros que estaYã0 forteficil 'fos no anteiro do Barriga, 
como tãobem no trabalho de hum arrayal que se fes no 
citio do Mondahü e sendo mandado por cabo de 25 
homens a hum çitio em que os negros tinhão h uma roça, 
sendo acommetidos delles, sustentar aquelle çitio rnaiz 
de huma hora de peleja, só com sinco soldadoz pello 
haverem desemparado os miliz, sendo os negros miliz de 
quarenta: na envestida que se deu no mesmo anuo ao 
dito auteiro do Barriga, sendo dos primeiros que chega
rão ao portão da estac.1da, e saltarúo dentro, athe serem 
desalojados, queimando!he as suaz fortif icaçoens; achan
d osse tãobem na marcha que se fes ao Citio de gongro 
em que se pedençiou com ellcz, e se retirarão com gran
de perda: na asistençia que se fes por espaço de sinco 
meses n a paragem de Parahibamerim, onde trabalhou na 
fortificação carregando madeira, e hindo muitaz veses a 
dcscubr ir campo: na marcha que se fes a se r ra do .Ta
carê, e pellos nãcr achar se recolher a villa de Serinhacm 
depoiz de vinte e oito diaz de jornada; e vindo para o 
Recife ser encarregado 1le variaz dilligenciaz de prisões 
de criminosos que obrou com grande risco de viria. 
cm G94 embarcasse com o socorro que se mandou a 
cargo do Capitão l\fa11ocl Pinto ao l\frstre de campo dos 
Paulistas Domingos Jorge Velho, e da mesma maneira no 
anno de 695 embarcarse em seguimento de híía balandra 
de pirataz levantados que infestavão aquella capitania 
pl'oçedendo em tudo com satisfação; em 699 sendo pro
vido pello governador Cae tano de .Mello cm o posto de 
capitão da leva de soldados que mandou de socorro a 
An gola, faser este serviço a sua cusfo, e havcndosse na 
viagem que foi de 86 diaz com honrado proçedimcnto , 
e dando tudo cumpr imento as ordens que lhe forão 
l'ncarrcgadas, 

Pedro Correa Ferrete que consta haver servido a 
Vmg.de na Capitania de Pernambuco, por espaço de vinte 
e hum annos, oito mesez e 14 diaz desde o 1.0 de Settr,º 
de 677 ate 14 de mayo de 699, em praça de sol dado r 
Alferez d e hiía daz Companhiaz do 3.0 do Mestre de 
Campo Manoel Lopes em que ficava continuando Haven
dosse com muita satisfação em tudo o de que foi encar
regado do serv.0 de Vmg.de por seuz supcriorez, e mar-
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clrnndo a sua companhia de guarnição para o Forte de 
Nazareth assistir nelle quinsc meses, fasendo em tudo a 
sua olirigação; governando a sua companhia com açerto 
nas auzencias do seu Capitão, acudindo a alguns solda
dos pobrez, e offereccndossc ao gov.or Caetano de Me llo 
de c:-istro na occasião em que havia de hir contra os ne
gros dos P alma1·ez; e consta ser bom esquadernista, e 
filho e neto de homens que nas guerraz dos holandesez, 
fiserão grandes serciços a Vmag,de perdendo as vidaz 
e fasendaz; 

e sendo vistos os Serv.0 • refferidos. 

Pareçeo ao Cons.0 Votar em primeiro lugar para a 
Comp.ª que vagou cm Pern,co por faleçimento de Manoel 
Bernardez Cardoso, no 3.0 do Mestre de Campo Jorge 
Lopez Alonço; em Frnnçisco Lopez, assy por seuz ser
viços como de estar presentemente servindo de Alferez 
de Mestre de Campo do mesmo Terço, e ser fi lho de 
'.fanoel Lopez, soldado muy bcnemerito no Serviço de 
Vmg.de, e que serve de Mestre de Campo no outro Terço, 
na mesma Capitania de Pernambuco 

em 2.0 lugar em Luiz Lobo de Albertan. Lix.ª 18 de 
Novembro de 1699. 

CONDE DE ALVOn 
JOSEPH. DE F. tn., SEHRÃO 
MIGUEL NuNHS o.e MEsQ.tª 
FRAN.co p,rn DA SILVA 

Despacho ria!: Nomeo a Constantino de Abreu. 
Lx.a 19 de .Tanr.0 de 1i00. 

(Rubrica de D. Pedro II) 
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Consulta do Cons.0 Ultr .• de 18 de Novembro de 
1699, sobre nomeação de pessoas para a Comp .• 
. de infantr .• q.• vagou na Cap.n•• de Pern .•• no 3.º 
do Mestre de Campo M .• 1 Lopez pela promoção 
de Fernão Carrilho ao posto de Loco tenente 
do gov. 0 , do Maranhão. 

S.0r Pondosse editaez de quinse dias para que as 
pessoas q. se quisessem oppor a ,Companhia de infante
ria, q. vagou na Capitania de Pern.c0 no 3.0 do Mestre 
de Campo Manoel Lopez pella promoção de Fernão 
Carrilho ao posto de Loco thenente do üovernador do 
Maranhão apresentassem os papeis de seos serviços na 
mão do Secretario deste Cons.0 dentro do ditto termo, o 
fiserão as seguintes. 

Paschoal Coelho de Freitas, q. consta haver servido 
a VMag.c na Capitania de Pern.co desaseis annos, hum 
roes, e 12 dias desde 24 de Març.o de 682 athe 7 de Mayo 
de 699, cm praça de soldade, alferez vivo e reformado, 
e Ajudante daz Fortificaçoens e neste tempo entrar e 
sah ir de guarda sem faltar a tudo o q. lhe foi encarre
gado do serviço Real com honrado procedim.10 entre os 
Governadores e off.e" majorez, sendo muito diligente e 
cuidadoso; e na ocasiam cm q. VMag.e ordenou se fizes
sem officiaes p.n assistencia da Casa da Moeda, e se pór 
nella o cordüo e esfera Real J>·ª evitar o ccrceyo ser no
meado p.ª Juiz da balança e peso do din.'º q. aceitou; 
servindo 16 meses sem levar soldo algum, como levarão 
os mais off.c,ez e mandando o Mestre de Campo dos 
Paullistas Domingos Jorge Velho pedir socorro contra 
os negros dos Palmarez q . estavão fortificados no Outr.0 
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do Barriga, se offerecer ao Gov.0 r p .0 hír o q . não houve 
cffeíto, por vír a nova da victoria q. se havia alcançado 
contra eJles e embarcandossc p.ª este Reyno na nao do 
Comboy N. S.r0 dos Rcmcdios faser na viagem sua obri
gaç:am de bida e volta. 

Apresenta folhaz corridaz, e certicfam de como foi 
examina,lo na rnis quadra neste Rey no e da imformaç:ão 
parti cular do Gov.0 r D. Fernando l\lartins Mascarenhas 
consta haver servido 17 annos ocupando os pos tos de 
alferes, e estar aclualmente servindo de Ajudante das 
Fortifi caçoens, e sempre o fiséra com diligencia e bom 
proeedim.t0 • 

Constantino de Abreu, que consta haver servido a 
VMag.e na Capitania de Pern.0 0 por cspa{~o de síneoen ta 
annos, outto meses e 20 d ias desde 20 de Mayo de G48 
ate 17 de Abril de ü!l!) cm praça de sold.0 cabo de esqlla
,lra, sargento supra e do numero alferes vivo e refor
mado, e no discurso do referido tempo acharse na Ba
talha dos Gararapes em G48 em q . se houve com vallor, 
e com o mesmo se h aver, no encont ro q. houve com o 
iním.0 Holan dez na Campina do engenho do Minguo juuto 
az novaz eslancias frontr.11• aos Afogados: na p endcncia 
q . houve junto as es lancias do Governador dos pretos 
Henrique Dias : na 2." Batalha dos Gararapes cm G49 em 
q . fez sua obr igaç,ão aindando a matar e seguir ao inim.0 

na marcha q . o exerci to fes ao Hio de São Francisco em 
oposí~·ão do inim.0 q . intentava hir aiuntar o gado q. 
havia naquclle dcslricto q . se lhe impedío, e se com
hoyou p." susten to ela infan tcr ía: no hir a Campanha <le 
Jguarassú a impedir o clanno q. o in im.0 intentava fazer 
aos m.0 rcs aindando a aprisionar· nas novaz embosca1las, 
q . se fiserão ao Capita111 do Campo cossario com mais 
seis flamengos q. foi de 111.1" im portancia pellos dannos 
q, ha vi ão feito: na pcnclcncin q. houve junto da eslan
cia do Mendonça fron tcyra aos Afogados fascndo a obri
gaçam de valente e honrado soldado: e da mezma man.ra 
na envestida q. se deu ao inim.0 junto a forca da Bar
rclta estando os nossos emboscndos fasendo retirar des
compostam.te Lançanrlosse no Hio com m.ta perda: na 
marcha q. se fes ao Hio Grande GO legoas do arrayal, e 
encontro q . a lly houve com a gente do inim.0 q. sahio 
a descobrir campo, q . sendo cnvestidos se fiserão rc-
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colher deixando no campo muitos mor tos, e entre elles 
o traidor Simão Feyjô, queimandolhe os alojamentos e 
hum barco, e na retirada se lhe destruir toda a Cam
panha, queimandoselhe az roçaz, e quantidade de pao 
Brasil, e a força das Garairas com seos alojamentos, 'que 
tudo largarão botando a artilharia em hum rio na bata
lha junto ao Forte das Salinas em q. se lhe fez hum 
consideravel · danno q.é os obrigou a se entregarem a p ar
tido no sitio q. se pós ao Forte do Altaná, em qé assis
tio ate se render com gr.de r isco de sua vida: no tomar 
posse daz Fort.n• das sinco Pontez, e daz mais do Reci
fe, h avendosse com grande zello e trabalho sem fl\ ltar as 
obrigaçoens de valeroso solda do: na reedificação do 
Forte do Cabedello assistir com grande trabalho carre
gando as costaz torrão e faxina e sendo encarregado 
pellos officiaez da Camara da Parahiba de algúas dili
gencias do Serv.0 de VMag.de as fazer com cuidado e 
zello: em 682 acompanhar ao ·Cap.nm .Toam de Fr eitaz da 
Cunha em duaz en tradas qe fes aos Palmar es p ia Capi
tania das Alagoas, e no serco qé se pôz a Aldea de Cuca
h ú, aonde se aprizionar ão perto de 200 peças por se ha
verem rebellado, e se tr ouxerão a Pern.00 ; padecendo 
nestaz jornadas grandes t rabalhos, fomez e sedez, e pio 
seu prestimo ser nomeado p los Cap.nens Fernão Carrilho, 
e Joam de Freitas em o posto de Ajudante da guerr a dos 
Palmarez, e pcllos Capitaens mores do Rio Grande nos 
postos de Ajudante, e ,Capitam da ordenança, havendosse 
em tudo ,com satisfaçam. 

Apresenta folhaz corridaz em 687 e da imformação 
do Gov. 0r D. Fernando Miz. Mascarenhas consta ter o 
supp.te 49 an nos e ocupar os postos de Cabo de esquadra 
Sarg.to supra e do n. 0 e alfrrez de infantr.n, e tambem 
fora Cap.am da ordenança, qe era soldado ant igo da guer
ra, valeroso e ainda estava capaz de ser ocupado no Real 
Serviço ................... •.•.. . ...... • ... · .... .... . 
. . . . . . . . . . , ..... ,. . .. .. ..... ........ .. ................ . 

e sendo vistos os Serv.0 • referidos 

Pareceo ao Cons.0 votar em p rimeyro lugar P·ª ComP.,11 

de infantr.", qé vagou no 3.0 do Mestre de Campo Ma
noel Lopes pia promoção de Fernão Carrilho a Locote-
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nente do Gov.or do Maranhão em Vicente Dinis Pinheyro 
::issim em rezam de seos serviços como lambem na Consi
dc ra~:ão de avizar o G. 0 r de I'ern.00 D. Fernando Mis. 
Mascarenhas de Alencaslre ser necess. 0

, qê fossem estes 
postos providos em sogeilos deste n.0 qê tivessem no
ticia e scicncia dos mancjos , e fos sem esquadcrnistas, 
pios não haver capases uaquclla Conquista qê fizessem 
este exercí cio aos Soldados e se ter boa imformação do 
Supp.tc de ser m.10 intilli gcncia nesta maleria, 

cm 2.0 lu gar cm Pascl10al Coelho de Freitas: e se 
dec lara qê senão vota em Constantin o de Abreu neslcz 
postos a resp .10 dos seoz m.10" annos, e não te1· a gradua
ção nellcz p.n ter competencia com os m ais oppositores; 
e de mais im fornrnr deli e Caetano de l\lello de Castro 
no tempo q.e se achava governando a Cap.n1n de Pern.co, 
d e que este Sog. 10 não era p.n m.to L ix.n 18 de nov.0 de 
699. 

CONDE DE ALVOR 
JOSEPH. DE F, las SmmÃo 
MIG UEL NUNES D,- MESQ.tB 
FnAN.co p,ra D.- SILVA 

Tem á margem o seguinte despacho rial: Nomeo a 
Carllos ferreira Lx.n 19 de Jan.0 de 1700. 

(Rubrica de D. Pedro li) 



DOCUMENTO N.0 70 

Consulta do Conselho Ultramarino de 11 de De
zembro de 1699 acerca da Nomeação de pes
soas para a Companhia de Infantaria que va
gou no 3.0 dos Paulistas de que he Mestre de 
Campo Domingos Jorge Velho pela promoção 
de Luis da Silveira Pimentel. 

S.0 r Por carta de 31 de Dez0 do anno passado foi 
V.Mag,de servido ordenar ao Governador de Pernarn lm
co o irn formasse dos sogeitoz q- se lhe offerecessem 
mais sufficientez, e q- fossem oppostos a Companhia do 
Regimento dos Paullistaz q- vagou pia promoção de Luiz 
da Silueyra Pimentel a Cap.am <lo 3° do Mestre de Campo 
Manoel lopez; e q - sob re este mesmo p articular ouuisse 
ao Mestre de Campo dos mesmos Paullistaz Dom.0 • Jor
ge Velho. 

A esta carta responde o d0 Governador em outra do 
1° de Junho deste anno com a copia da proposta q- o 
d0 Mestre de Campo lhe fez (a qual com esta se emvia 
a V.Mag,de) e q- acrescentava so pôr cm 2° luga r ao Al
ferez Gabriel de Goes, por lhe cons tar haver sido ia 
Cap.nm deste mesmo Regim.t0 , e ser doz bons soldados 
Panllistas, q- assistião na Campanha dos Palmares; e 
que Joam de Montes Alferes de Mestre de Campo, q
vinha em prim. ro lugar hum doz melhorez certanejos e 
mais valerosos soldados q_ assistião naquella conquista. 

e pondosse aquy no H,no editaez de 15 dias · Pª esta 
mesma compª, dentro do ditto termo offerecerão som.te 
os seos papeiz os ditos doaz propos tos João de Montez, 

· e Gabriel de Goez. 
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.Joam de Montez q- consta haver servido a V.Mag,de 
nas gue1Tas do Assú e Palnwrcz contra o Tapuya Barba
ro, e negros Jevantudos no 3° do Mestre de Campo 
Dom.0

• .Jorge vi>lho em p raça d e alferes de infantra, al
frr ez de Mestre de Campo; e CapHam de infanlr• do 
mesmo 3° por Pntcntc do Gov. 0 r Caeta no de Mello e 
Castro. Aclrnndosse naz melhores ocasi ones q- se offe
r ccerão e p r in cipalm.t~ no :urno de G6 7 hindo o Mest;·e 
de Campo Zcnobio Achioly de Vasc.0 • por ordem do 
Gov.or Bernardo de Miranda Hcnri quez a guer ra dos Pal
nrnrcs pias mortcz roubos , e out raz h0stil idades q- os 
negros fazião aquellcs morfül ores o acompanh ar com 
seos escra vos e ou t ras pessoas a suu custa nn jornuda 
q- fez cm sun busca marchando da Larra do Rio de Pa
nema a serra do Comona ty 40 Jegoas , em (J- asistio 
3 diaz padecendo grandes fomez por f:llta de sustento, 
q- ch egon a ·comer raízes de arvo rez caminhando per 
serras altaz e ab r.indo picadns e topando com o l\1ocam
ho e mayor Fort aleza dos negros depoes de m.tos ç_Qm
ha tez lha queimar procedend o com gr.inde vall or. e 
levant an dossc o gentio Uarbaro do Assú contra aqu ellez 
moradores ser pidido plo clitlo Mestre de Campo (pc llo 
empenho da guerra em q- se via) p" o q- se poz logo a 
caminho 200 Jcgoas de distancia do Rio de S. Fr.c0 com 
os scos escravos e nia r char a Camp11nha daz P ira nhas 
achandossc no anno de 687 no choque, que houue com 
o inim0 q.0 0 cometeu o nosso arraya l em q- se matarão 
alguns escapando os ou tros por sr lançarem ao Rio : no 
outro assalto do di :1 scg,t\ em q- se matarão noue fora 
feridos, matando pol' suas prop riaz rnaos a huma espada: 
cm 688 nas marchas do Hio Bonabugü p" o Searú Gra nde, 
e dally ao Porly cm seguim.t0 do mesmo inimigo em q
t amhcm se sustentarão de raízes acompanhando ao ctcpocz 
uo Coronel Antonio de Allrnqurrqne da Cam" P" o mesmo 
cffeito procedend o com todo o va llor na peleja, q- houµ e 
q- durou a te noite sem cessa r em as armn s plo grande 
num.ro de gen tio com q- se pelejou por estarem onse na
çoens incorp oradas doz principacs, sahindo ferido em 
h uma perna abaxo do giolho, de q- corrco m.to risco 
pcllas armas, e frechas venenosas de q- vsão. em 689 no 
outr o encontro da Fazª de J oão de Nobalhas durando a 

27 - G. dos Palmares 
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pendencia daz 7 horas do dia ate as 3 da tarde, haven
dosse como valeroso soldado matando e ferindo m,tos 
assim na vanguarda, como na retaguarda, onde mais 
força havia sem q- nelle houuesse algum descuido: no 
assalto da aldea do gentio Jucunês pio gr,de danno q
fazião em q- se lhe aprisionou quase toda a familia du
rando a peleja mais de 7 horas: obrando com grande 
vallor e risco de vida; marchando ao depoez 9 d ias em 
seu scguim.t0 , a lhe impedir a destruição q. fazia em 
algüas fazendas: na marcha do Rio da Parahiba do norte 
em q- se poz ao cutello quantidade de gentio tomandoll).e 
as suas bagagens: em 690 no encontro, q- houue com o 
inim0 , em · q- se lhe matarão alguns p rincipaez, seguin
do lhe o alcanse mais de 5 diaz, em q- se aprizionarão 
e matarão as familias athc se meter no Ccrtam: e vol
tando as Piranhas a encorporarse com o cabo Manoel 
da Camara acharse na peleia do lugar Aroroba, em q- se 
derrotou hum grande numero de gentio, e na outra do 
Rio Trairi, matando, e aprisionando em ambaz a muitoz 
doz contrarios: em 691 no serco q. se poz a 200 bar
baros, q- forão postos ao cut ello em rezam de q- sendo 
rendidos, e querendoos leuar o Mestre de Campo pn a 
Campª dos Palmarez, lhe r esistirem e tomarem armas 
contra ellc: na marcha ao sitio do Carrasco e serco q- se 
lh e poz toda h uma noutte, e por se não renderem a bom 
quartel forão mortos com 22 prizioneiros e decendo das 
Pi ranhas a guerra dos Palmares o d0 Mestre de Campo 
o acompanhar a sua custa com negros e cauallos seos, 
e sendo p rovido em 693 no d0 posto de Capitam de 
infantru do d0 3° acharse na opposiçam q- se lhe fes 
nos Campos de G,aranhu, quando pertendco Ieua r a es
calla o nosso arrayal, tendolhe o encontro com perda 
de mortos e feridos q- r ecebeo: na em vestida q- se deu 
aos negros estando fort ificados em hüa estacada com 
m,toa foyos e estreparia, sendo nomeado com 80 homens 
Pª a emvestir por hüa das tres partiz, por onde se per
tendeo escalar; e sendo mandado por cabo de 60 ho
mens a descobrir o sitio do Barr igo ser emvestido de 
huma emboscada dellcs, e· os avançar, correndoos at)::te 
a sua F ortificação: no sitio e rendim.t0 do mesmo outr 0 

do Barri ga q- esteue 22 dias de serco athe se alcanser 
a victoria, em q- se matarão m.tos e aprizionarão mais 
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de 500 fazendo prezas no dia elo con ílicto com P·ª' vallor, 
e pelejando com os maiz que escaparão no assalto do 
Mocambo daz Catingas em q- se aprizionarão 45 peças: 
na outra entrada em q- se rompeo a campanha mais de 
20 <liaz aprisionan do em hum Mocambo 23 e pio seu 
vallor e disposiçam vir por cabo de 19 soldados dando 
escolta a preza, governando o arrayal a lgüas vezes em 
auz11 do Mestre de Campo. 

Apresenta folhas corridaz de · que consta não ter 
crime. 

Gabriel de Goez, q- consta q - vindo de São P aullo 
a sua custa por ordem do Gou.0 • J.1 do Brasil acudir ao 
danno q- recebião os moradores do' Rio Grande e Pa
rahiba do gentio Tapnya se agregar ao 3° do Mestre de 
Campo Mathiaz Cardoso com o qua l marchou a lhe fazer 
guerra, e ven(!o q- não tomavão lemo as disposi~·oens 
della, e achando ocasião de continua r o Heal seru0 coHuo
car seos cornpanheyros pª a guerra dos negros dos Pal
rnarcz, com os quaez marchou quase 250 lcgoas passa!ldo 
muitas calamidadez por Certoens mui agrestes ate os 
Campos do Garanhú, onde se nçhaua o Mestre de Campo 
Dom.0 • Jorge Velho desamparado de toda a gente do seu 
3° v ias fomez, e esterilidade da Campanha, e com a sua 
vlnda e socorro tornou toda a gen te pn o arrayal; e mar
chando em busca <los dillos negros se a<;har no sitio q
se pôz ao seu Mocamho priucipal, q- por r;er incxpu
gnavel, e se verent faltos el e mantim.tus [~t· nle e umni 
çoens se retirarão p• as Alagoas, donde soc•HTidos tor
narão a marchar p• o dº l\focambo q- pio acharem quei
mado, e anz.te o inim0 se despedirão tropas a descobrir 
a Camp anh a, e se achar na morte q- se !leu a dous 11e
gros q- se hião r ecolhendo pª huma esfacatla, ocupando 
por espaço de trez dias huma porta della, sem em!Jo da 
bateria, e tiros do inimº: na marçha q- se fez cm busca 
da bagagem, padecendo muitas fomes, e calamidades es
paço de douz mesez, fazendo nellrs senlinellas de noite 
t' de dia, por serrm aquellaz partez muy frequentadaz 
do inimigo rompendo de volta os certoens com gr.d• 
trabalho por ser em tempo de inucrno: no conduzir da 
capitania das Alagoaz huma peça de artilharia sem emb0 

do risco q- corria: no sitio q- se pôz ao Outr0 do Bar-
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riga, onde se achaua o negro Zomby sendo nomeado p 11 

hum dos postos de mayor risco pias muitaz balas, fre
chaz e pedras, q- de noute e de dia atiravão, pasando 
m.ta• forncz e sedez; p lo que desamparando outros sol
dados huma daz suaz estancias a hir guarnecer: e pa
recendo impossivel o ernvestir o ditto Outeyro por estar 
todo ao redor cheyo de foyos, e esterpez dar a forma 
com q- se hauia de leuar, e obrigarse a isso, e pondoo _ 
cm execução se intimidarem os negros de sorte q- se 
precipitarão por hum rochedo, morrendo nele mais de 
350 sendo causa de sua total ruina, e da feliz vietoria, 
obrando como valerozo soldado, matando e aprizionando 
muitos e sendo provido por Patente do Governador 
Caetano de Mello e Castro no posto de Cap.um de infan
teria do mesmo 3°, e no de alferez de infantrn delle os 
exercitar quatro annos nove mezcs e 2 dias desde 12 de 
Ag.to de 694 athe 14 de Mayo de 699 em q- ficava com
t inuando; achandosse na avançada, e rendimento de hum 
quilombo onde e aprizionarão 45 peças, em q- entrarão 
os principaez, hindo nesta ocasião por batedor na van
guarda descobrindo campo: na marcha q- se fez por 
cabo de 30 homens em alcance dos negros q_ sendo avan
çados no seu quilombo aprizionou 18: na q- se fez a 
formar novo arrayal na Capitania de Porto Calvo pª sua 
defensa sem reparar no discomodo q- tinha por ser mo
rador no arrayal do Barriga deixando a sua casa e cria
çoens sem aproveitar disso cousa alguma, por hauer de 
distancia de hum arraya l a outro maiz de 40 legoas, assis
tindo effectiuamcnte sinco annos nesta guerra e consta 
por huma certidam do Mestre de Campo q- nella servio 
dous annos o posto de Ajudante, na auzn do q- o exer
citaua, e hauer asim nas ocaziões referidas, como nas 
mais q- se offerecerão com grande vallor e satisfaçam. 

Apresenta folhaz corridaz de q- consta não ter crime 
algum. 

e sendo tudo visto 

Pareceo ao Conselho votar para esta companhia em 
prim.'º lugar em João de Montez, cm 2° lugar em Gabriel 
de Goes; e se declara, q- se não vota em Fran.00 de 
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Barros, q- vem proposto por se não aprczentarem pclla 
sua parte serviços. Lx" 11 de Dez0 de 1699. 

JOZEPH DE F.t.ne SERRÃO 

CoNDE DE ALVOH 
MIGUEI, NUNES DE MESQ.ta 
FRAN.00 P.rn DA SILVA 

Tem margem o ser,11i11te: Nomeo a João de Montes. 
Lx11 19 de Dez,bro de G!J!J. Rubrica real. 



DOCUMENTO N.º 71 

Consulta do Conselho Ultramarino de 19 de Setem
bro de 1699 sobre o Mestre de Campo e mais 
officiaes do Terço dos Paulistas que assistem 
nos Palmares pedem que aos des soldados 
brancos que se tem resoluto que haja em cada 
Companhia se lhe pague tambem mais soldo. 

S.0 •. O Mestr e de Campo, Sargento mor, e Capitaez 
do Terço dos Paullistas fizarão petiçam a V.Mag.de por 
este Cons0 em q- d izem, q- V.Mag.de foi servido ordenar, 
q- em cada companhia hounesse dez soldados brancos, 
a q.m se daria ~ e porquanto ~}.~J!!fZ.te_Jli!O 
honue _ alguns. que qmzessem assentar praça, . ~. s.om.cuw 
:§iii<iclfrá obrigâr:1] §,.lo, conc~!'.W.tid{Yltrc'Ti'i1nbéin V.Mag.de 
. !LlllCio .. sôlaêi_,po~ deste -ÍnÕdo h avér1"-então algunz q- se 
assentem e servirá de grande vtilidade pª o effeitto da 
guerra por serem alguns cazados, e poderem pouoar 
aquellez certoens. 

Pedem a V.Mag.de lhe faça m.ce mandar q- os di tos 
dez soldados brancos q- V.Mag.de tem resoluto ha.ia err. 
cada companhia se lhez pague tmnbem o meyo soldo. 

Deste requerim.t0 houue vista o Procurador <la Faz• 
e respondeo, q- a estez soldados senão prometera meyo 
soldo no contracto, com que de iustiça se lhes não devia ; 
e por via de graça faria V.Mag.de o q- fosse seruido: ma~ 
não podia deixar de lembrar, q- se aos do 3° q- foi pª 
o Rio Grande se lhes prometeo o sol do por inteyro e 
estes de q- havia menos queixas e temos visto mayor 
vtilidade, seria conveniente darselhe o meyo soldo pios 
efeitos q- a Camª administra, q. ha para que se animassem 
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algumas pessoas a hir servir naque lles certoens; Porem 
se devia advertir q- não assentassem praça a delinquen
tez pello grande perjuizo q- se farâ n isso a administra
ção da iust•, e, ouzadia que se clara aos facinorozos pª 
cemelerem mayores crimes com a esperança daquelle 
coutto. 

Ao Cons0 parece o mesm o que ao Procurador da 
Fazenda, acrecentando, q- não so se não devem assentar 
p raça aos omiziados e delinquentes, que por seos deli
ctos forem buscar aquelle certão, mas que esta proh ihi
cam se extenda tamhem aos soldados pagos das pr:1ras 
assim do Reçiíe, e Olinda como daz mais Capitanias, por 
se não dar ocasiam, a q- assim se diminua de gente os 
Tentos, como os mais Prezirlios, onde ha milícias pagas. 
Lixa 19 de Setr0 de 699. 

JOZEPH DE F.tos SERRÃO 

CONDE DE ALVOR 
MIGUEL NUNES DE MESQ.ta 
FnAN.co p,ra DA SILVA 

Tem no verso o seguinte: Como parece, Lxa 24 de 
7,bro de 699. Rubrica real. 



DOCUMENTO N.0 72 

Provisão de 15 de Maio de 1699 de Domingos Jor
ge Velho sobre a Nomeação de pessoas para 
a Companhia de Infantaria que vagou no 3.0 dos 
Paulistas pela promoção de Luiz da Silveira 
Pimentel. 

Snõr; Por estar vaga a companhia do meu terço de 
que hera Capitão Luiz da Sylver.ª Pimentel, nomeyo a 
VSa pª o dito posto ao meu Alferez .João de Montez, e 
haver sido Capitão, e ao Ajudante Fran."0 de Barros q. 
he de n.0

, e ao Alferez da mesma companhia Gallriel de 
Gois; estes são os mais idoneos q. acho toca a dita no
meação por benemeritos de lla : Arayal de nossa Sn.ra 
das Brotas 15 de Mayo de 699. - DOMINGOS JORGE VELHO 
- AN.to BARBOSA DE LIMA 



DOCUMENro N.0 73 

Carta do Padre Mjgucl de Carvalho de 10 de Outu
bro de 1700 a Hoque Monteiros Paim acerca 
das Missões nos Palmares. 

S.0 r Roque Montr.0 Paym 

As cartas, e p apeis juntos do Bispo de Pernambuco, 
e dos P ."" Carmelitas cksca lços , cmn finnão o rliscursso 
q . fi?: das desordcfís, e difcren cas q. achcy cm Pcrn.eo, 
q .<10 c hegnci :iql:l Praça ; porq. nw persuad i q . to dos os 
q . entrariio nellas atrn <l cr i.io mais aos caprichos parti
cnhll'cs, <lo q . ao bem -comu m, e SP!ll rrpararem no li r ito , 
ou ili çilo dos mcyos, turlo o q. fis erão, e o q. d isem, 
se encaminhou, e encaminha a qual triunfará ucn çedor, 
e sem fi ca r ucncido; e porq. nas mnis mntcrias não 
faltarnm a VS. imfon,1,u~ois, ru sú :1 fi are i do q. sei sobre 
aqla missão tio pahnar, q . foi principio das contendas 
do d. º 13ispo e rcligiozos. 

No 1rnlmn r h :'t duas missões, Jlfín <IP São Caetano q. 
r e a 1111 • ( e n (' m h (-:-111 iss :io.n~in sé Cíl:1tÍÍ.11lãíiil:ir;·p or q . 
está Sl' is Legoas da vi ll a do Porto do Cnl vo Çitun<la rntr e 
emgcn hos e m.re• bra ncos rm ll'IT;t fertil, e ahundante, 
q . p.n vivencio escollwo hum Sargento mor dos Paulistas 
ch amado Christouiío de l\fcndonr;.a . que ao depoí z da 
victoria <l os Palmares , drçeo do ma to com alguns Sol(l a-· 
dos, e Tndi os :'t cituarsse naqla p te, este com os mais 
m.r•• circunvesinhos faz1•m prop io orrl in a ri a ao seu mis
sionario, q. juntn aos bent•zes de stws ordem (q . naqla 
p .1e são bons) fic a uiuenclo com como<lo e co11m·ninençia. 

Outrn missão uerdadr.a m.to do palmar está cituada 
no <~!!.!.!':º do BaJ:~, no lugar em q. se deu a Batalha, 
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entre os uastissimos sertocs em q. se ocultauão os pretos 
no tempo q. nos fezião guerra, em o qual ficou uiuendo 
o M.e de Campo Domingos Jorge Velho com o seu regiro.to 
de brancos, e Jndios, e nelle tem Capp.0 com missiona
rio q. lh e asiste uiolentado da obediençia do Bispo, porq. 
sobre não ser conuenien çia, hé trabalhoza, e perigoza a 
sua missão. • 

Da diferença destas duas missões naçe a equiuoca
ção q. se acha en tre o Bispo, e rel igiozos; estes dizem 
q. pedirão a primr.ª de São Caetano, e q. esta se lhe deu 
na .Jun ta de Pcrn.c0 , e q. S. Mag.de lhe confirmou a data. 
O Bispo responde não foi esta, mas a ult ima do outr.0 

do Barriga e q. esta lhe deu, e q. por elles dilatarem 
hirem p.0 ella á pouco em hum clerigo q. nella asiste, 
q. alargará todas as uezes q. elles o quizerem aceitar, 
o q. senão pode entender da de São Caetano, q. em 
rezão dos estipendios q. pagão ao missionaria, tem fo rça 
de Capp.ª curada, e não de missão simplex suposto isto, 
q. he certo; 

Sem me meter em julgar a rezão e justiça de cada 
hum, porq . hc matcria superior ao meu talento, me pa
rcçe ser conucnicnte q. em lugar destas missões aceitem 
os religiozos as do rio de São Franc.00 dos Indios da 
nação Porcas q . estão cituadas nas Ilhas, do mesmo ri o 
chamadas Corobabé, Canabraua, e achará; porq. · sobre 
serem m. to abundantes de peixe, e acomodadas á sua 
r egra, tem híi grande n.0 de Indios, entre os quais podém 

10s d.0
• r eligiozos exercitar seu s.to esperito, e conhe

cido zcllo com fru tos m.to superior es aos q. podem tirar 
das duas da contenda, q. sendo m.to menores, basta 
sercin de P aulistas p.n não serem frutíferas , é permanen
tes; e com este meyo ficarám cm páz os religiosos, e Pre
lado q. he toda a conueniençia daqle Estado em comum, 
e delles mesmos em particular, porq. sendo mendicantes 
neccssi tão do seu ampa1·0. Se fizer duuida dizerem g. 
nestas missões estão religiosos de Siio Fran.eo man dados 
p.la Jurisdição da Bahia, estes se po dem acomodar nas 
Aldeas da mesma nação q. estão na terra firme da n,.te 
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da mesma Bahia, p.n as quaiz Deuião ser mandados e não 
p.n as d.na Ilhas q. tociiu a repartição de Pcrn.c0 , e em 
húas, e outras missões tem m.10 cm q. se empergarem 
os talentos de m.tos missionarios de qualquer estado, e 
r e ligião ; VS. clcg-crá o q. for scruido q. será o mais 
acertado p .0 hú ncg.0 de tanta suppozição. Lx.8 10 de 
outr.0 de 1700. 

Ü p.0 MIGUEL DE CARVALHO 



DOCUMENTO N.º 74 

Consulta de Bernardo Vieira de Melo, da Capita
nia do Rio grande 20 de Maio de 1699, em que 
dá conta de se haver ausentado o gentio, Ca
ninde do citio em que estava, e de lhe haver 
morido o seu prinçipal, e sette creançaz sem 
as baptizar o clerigo q.• lhes assistia. 

Senhor. Depois q. dei conta a VMag.de (o anno 
paçado) asituado o gentio Caninde, sucedeo, q. ou p,lo 
sitio ser menos conveniente ou p.Ja Sua natureza se
não acomodar a viver fora do clima do, Sertão, q, hê 
deverço deste lhe deo o achaque de maleitaz, do 
qual morrerão 7, ou 8 crianças, e juntam.te o seu 
principal chamado Caninde, e o q. mais me deo q. 
senti r foi q. hum .. Cle,rjw> Manuel Serrão de oliv.ra q. o 
Bispo ~-rêfií~~ ~.f!!üüü: .. co.m. __ e~~. o J es .... w> 
W.!Uz q. a nenhíí""13auptizou podendo irem toctnz·~e~taz 
almas p.ª o Ceo, de q . dei parte ao mesmo Bp.0 , e o 
reprendeo, sendo q. p.1° seu discuido, e ignorancia me
recia bem castigado; e o mais gentio disgostoso tanto do 
achaque, q. exprimentavão, como da morte do seu prín
cipal, vendo a pouca asistencia, q. o P.• lhe fasia se (oi 
buscando o seu sentro, q. hê o Sertão do q . sendo eu 
avisado montei pessoalm.te a ir ter com elles, e os âchei 
jâ distanciados perto de trez legoaz, e extranhandolhe 
com a moderação necessr.ª a mudança q . fasião me derão 
a enter = ?= ser a sua maior penna o morrer o seu 
principal, e os mais sem o p.• os Bauptizar pedindolho 
elles variaz vezes, e os tornei a Capacitar p.ª q. se aldea
cem em hü lugar q. lhe ficava maiz ao Sertão, tanto por 
ser o clima semelhante ao em q, elles vivião, como por 
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ficar perto das suas Cômedias, e com efeito o fizerão, 
e csliverão athé o prcz.te, e depoiz do pr.0 alvoroço q. 
li verão com a chegada do Paulista Socegados q . forão se 
oferecerão p.n irem algufiz com elle aos quais mandou 
assentar praça e o acompanharão na marcha, q. fez P·ª 
o Assú, e agora proximam.te me avisa o d .0 P,e se forão 
todos embora. Com esta ultima r esolução do gentio, 
como em outra dei Conta a VMag.<1e, e fico tornando dt> 
novo a fascrlhes as deligencias necessarias a ver se os 
posso capaci tar do receyo em q . estão dos Paulistaz, a 
Catholica, e H.l pessoa de VMag.de G.Je Deos como este 
humilde, e Leal Vaçallo dez.a Rio Gr.de 20 de Mayo de fi99. 

BERNARDO VmYRA DE MELLO 

T em à margem o seg11inte despacho: Ao Cons.o P. 
fasscr p res.te o q. escreve o Capp.ão mor do Rio gu,· e q . 
se lh e deve escr ev~_r ...L:1c3: to~a .~ -~l:!.l}ftC.lJ.ÇÜI.. .. -PP.1'. ,.C.Q.U
s~rvl!r ,~, p~l!S ~ ~r. ~~r,c1}~Jlt.-.-C,L ,JJ.9de . ~
aquella . C~.11111 segliran!lose ·1aoliem ãa sua as1sfcncia 
àiiüelfas.#êonveniencias q. ord inariam.te se exprimenta de 
seo serviço e q. o seo cuidado haclc ser ( . . . ) com os 
mesmos P aulistas ; P·ª q. se a iudem huns a o utros na 
guera q . se ouvcr de faser aos enem igos nois he certo 
q . estes mesmos Paulistns forao p cclillos por aqnclles 
moradores P·ª evitar com ( ... ) d isposisão e vallor 
aqurllas ( . . . ) hoslillidades q. haviao sentido, nos re
pentinos asaltos rios lndyios, q. se rebellarao e no q . 
respeita ao q. obrou o P.0 M.0 1 serrão de oliv.ra q . se 
deve mandar ver esta materia na Junta das missões; 
avizandosse ao Bispo lhe estranhe a dczatençâo com q. 
se ouve neste p.nr sendo cn matcria tão grnvc como era 
perderen por seo descuido, estas almas a sua salvação 
acsão a mais last imoza, q. se pudia dar entre as criatu
ras, e q. o dev i ão obrigar a ter a maior vigilancia 
Lx.11 29 de Agosto de 699. 

(Rubl"icas ilegíveis) 
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dos Jandu ins Caninde~ hua pax perpetua para viver a 
sua nação, e a Por tuguesa como amigas. E mandados 
descansar, p ara depois se conferirem as condiçoens da 
pas dally a sinco dias ; offereceram vocalmen te as p1:o
JJOsiçoens seguintes do modo que as souberam profecir 
na sua lingua, e explicou na nossa o interprete. -

P ri meiramente. Que o dito Hcy Canindé, e os tres 
Mayoraes Joseph de Abreu Vidal , Miguel Pereira, e 
NEongugê, em seu nome, recon hecem ao S.0 r Rey de 
Portugal Dom Pedro Nosso Senhor, por seu Hey natural, 
e senhor de todo o Brnsíl, e das terras q . as el itas vinte, 
e duas Aldcas occupauão : e lhe prometem humilc.lc
m ente vassallagem, e obcdienci a par a sempre; e a os 
mais senho res Hcys q. lhe succederem na Coroa de Por
tugal: e o dito Iley Canindê, e os d itos Mayoraes, e todos 
os mais d ~ sua nação, prometem, e jul'âo em nome de 
todos seus descendentes a tal obediência, vassallagem, 
e sugcição a suas lcys, como a seu Rcy, e Senhor. -

2.n Que o dito s ,or Iley D. Pedro, e seus successores 
seram obrigados aguardarl he, e faserlhe guardar po r 
seus Gou ernadores, e Capitaens geraes, a liberdade na
tural cm q. nacer am, e em que por direito das gentes 
devem ser mantidos, como os mais vassallos Portugue
ses: e do mesmo modo a li herdade das suas Al<lcas : e 
q. nunqua em tempo algum, possa ser pessoa algúa de 
qualquer sexo, mayor, ou menor da nação Janduim, es
crava, nem vendida por qualquer titulo, motivo, ou oc
casiam que seja, passada, presente, ou futura. 

3.n Que eile dito lley Canindé, e toe.los os Princi
paes da sua naçam,e gente de todas as ditas Aldcaz, de
sejam ser baptisados, e seguir a lcy chris lam dos Por
tugueses; sendo parn esse fim tr atados como gente Livre, 
e nam opprimidos contra sua vontade. -

4.0 Que o dito seu Rey Canindé, e os ditos Mayo
raes, e todos os mais Pri nci paes elas outras Aldeas, -se 
obrigão a guardar toda a fidelida de ao S,0 r R ey de Por
tugal, e successores da ·sua coroa, como os mais Vassal
los. E q . sendo Caso, q . alg ua Armada inimiga venha 
invadi r est a praça da Bahya, ou a de P ernambuco, lta
maracã, Parahyba, ou Rio G•rande, poram cm defensa 
dos Portugueses sinco mil h omens de armas, todas a 



DOCUMENTO N.0 75 

Copias das Capitulações realizadas entre o Gover
nador Geral do Brasil Antonio Luis Gonçalves 
da Camara e Canindé Rei dos Janduins, em 10 
de Abril de 1692. 

Em os Sinco de Abril deste presente anno, chega
ram a esta Cidade da Bahya Joseph de Abreu vidal, Tio 
do Canindé Rey dos Janduins, Mayoral de tres Aldcas 
sugcitas ao mesmo Rcy; e Miguel Pereira Guarejú Pe
queno, Mayoral de tres Aldeas sugeitas lambem ao mes
mo Caninde; e com ellcs o Capitão João Paes Floriam 
Portuguez, em nome de seu sogro putativo, chamado 
NEongugê.; Mayoral da sua Aldea sucurft da mesma 
nação Janduim, e cunhado reciproco do d ito Rey Ca
nindê, a cuj~ obcdienc ia, e poder absoluto está sugeita 
toda a nação .Tanduim, dividida em vinte, e duas Aldeas; 
sitas no Certão q. sobre as Capitanias d e Pernambuco, 
Itamaraca, Parahiba, e Rio Grande; nas quaes ha trpse, 
para quatorze mil almas, e sinco mil homés de arcos, 
destros nas armas de fogo. -

E vindo estes Mnyoraes nomeados com mais quinse 
Indios, e ln dias q. os acompanhavão, a presença do 
S. 0 r Antonio Luís Giz. da Camera Coutinho do Cons.0 

Del Rey Nosso Senhor Comendador das Comendas de 
são Miguel de Bobadclla Santiago de Ronfe, São Salva
dor de Mayorca, Almotace mor d o Reino Gou.0 r e capi
tão g.1 do Estado do Brasil; lhe representou o Principal 
Joseph de Abreu Vida!; cm língua Portuguesa não bem 
,faJlada , e pelo dito Capitão João Paes Floriam seu in
terprete; q. elles vinhão de tresentas, e oitenta leguas a 
pedir, e stabelecer com o dito s. 0 r Gn.I; em nome do Rey 
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ordem do Gov.0• ; e Capitão g.1 q . for deste Estado, para 
com aviso seu marcharem a qualquer hora, e tempo a 
aquella praça a que elle os mandar: e para esse effeito 
estaram sempre bem prevenidos de frecharia, e arcos. 

5.a Que do mesmo modo se obrigão a faser guerra 
a todo o Gentio de qualquer nação que seja, a quem os 
Portugueses afiserem por ordem do Gov.0 r g.1 do Estado: 
e prometem ser amigos das naçoens de q. os Portugue
ses oforem; e inimigo das Contrarias a nação Portugue
sa: o q. tambem guardaram reciprocamente os Gover
nadores geraes, mandando os ajudar contra seus inimi
gos, por ser em beneficio dos Portugueses. -

6.ª Que tabbem se obrigam, a que aparecendo nos 
Serros das terras que possuem, algua mina, ou minas de 
ouro, prata, ferro, pedras preciosas, ou de outra qual
quer specie, ou noticia de as haver, daram logo conta 
ao dov.0 •; e Capitam g.I do Estado com as amostras do 
q. acharem. -

7.ª Que todos os eurraes que estavão na Capitania 
do Rio Grande nas terras q. elles possuhião ate o tem
po da guerra, elle, e os ditos Princip aes, sam contentes 
que se tornem a povoar. Mas que sem embargo de os 
Senhores Governadores geraes deste Estado, terem dado 
varias sesmarias a diversas pessoas ate o tempo da 
guerra: declarão q. sempre ficaram reservadas, para o 
sustento, e conservação de cada Aldea dos Janduins, por 
serem muito populosas, e as terras muito largas, dez 
leguas de terra de cada banda, ainda que nellas entrem 
as dilas sesmarias concedidas ate o presente: e as que 
dnqui por diante se concederem, leuaram a clausula, e 
condição de não prejudicarem a dita terra reservada a 
cada Aldea: para q. sem terem duuidas se conservem 
pacificamente as Aldeas, e tenham em que plantar seus 
mantimentos, para o sustento de suas familias. E g. 
lambem lhe seram Jiures nos Rios, e prayas as pescarias 
q. custumauão fazer. -

8.a Que nenhum Gou.0 • Capitão mor, nem justicas 
lhes poderam faser violenci a algua, antes os Conservem 
sempre na sua liberdade; e nesta pax, e quietação em 
que pretendem viuer. Mas q, sendo necessario aos mo
radores daquellas partes algús Indios Janduins para 
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suas lauouras, curraes, pescarias, e Engenhos, os pedi
ram a quem Gouernar a Aldea pagandolhe seu trabalho, 
conforme he uso, e custnme naquellas partes, assy, e da 
maneira q- o fas iam antes da guerra. E q. sendo caso 
q . o tal morador lhe não queira pagar, o Cap.rn mor, e 
justi ças lh es . foram pagar puntualmentc com effeito, . o 
que tiucrem merecido. -

9. 0 Que lambem se obrigão a que sendo necessario 
para reed ifi cação da fortalesa do Rio C.rande alguns 
Tnclios das Aldeas dos Janduins, lhe dem os Principaes 
aqncllc numero de Indios q . o Capitão mor lhes pedir 
alternat iu amenlc, por ser seruiço Dell1cy, pagandosclhe 
por conta da faz.n H.I o tempo q. serui rem. Mas não lhe 
poderem os Capitacns mores faser vexação algua. -

10. E sobreturlo, q. nenhum Gou.0 r; ou cabo d e 
Paulistas, os possa perturbar, inqui etar, nem fazer guer
ra, e de lles seja liure, e isenta geralmente toda a naçam 
dos .Janduins, com as mais e fficases penas q . ao S.0 r 
Gou.0 r ; e Cap.m g.I pareçer, p.n q. viuam contentes, e 
estejam prompto.~ p:ira o Seruiço Delíley Nosso S.0 r. -

. O que tudo visto, e ponderado, pello dito s.0 • Anto
nio Luis Giz. rl.1 Cam.rn Coutt.0 Gon.o•; e Capitão g.l deste 
Estado: attendcnrlo no particular seruiço q. o rlito Rey 
Canindê, e os mais Principaes acima nomeados fasião 
a EIRey N. S.or em todas as proposiçoens q. offereciam 
para se lhes conceder a paz, e se ficarem euitando as 
despesas, e contingencias dos successos d e hua guerra, · 
que hnuia tantos arrnos con tinuaua em part6 tão remota, 
e com a nação rlos .Tannduins , q. he a mais valerosa, e 
pertinax na sua defensa, e odio dos Portugueses; sobre 
cujas hostilidades, haui a ja a sereníssima senhora 
Raynha Regente, escrito ao Gou.0 r, e Cap.m g.I Francis
co Bnrretto, Cnrta de 9 de Janeiro de 662, encarregan
dolhe a segurança dos vassallos daquel la Capitania, 
donde tem sido sempre os Jan duins os mais attroces; e 
q . por es te meyo, se ficaua di spondo mais facilmente a 
introducção da doutrina eunngelica naquclla gentilida
de: e as armas de S.Mag.de com slnco mil arcos a seu 
fauor, contra qualquer nação Ultramarina, ou Brasilica, 
q. inuadir por mar as praças das Capitanias do Norte, 
ou seus habitadores pello Certão. E que sendo as 

28 ~ G. dos Palmares 
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t erras delle vastíssimas, peclião necessariamente p ara 
conseruação de cada Aldea, a q. podia ser sufficiente 
as suas Lauouras. E sobre tudo que se se lhes não con
cedessem as condiçoens propostas, sendo todas lam jl!s
las, e tão conuenientes ao seruiço de SMag.de, e socego 
daquelles Pouos; poderião desgostados unir-se as mais 
naçoens Barbaras, e ,continuarse aguerra com nouo detri
mento dos vassaHos de SMag.cte perda de sua R.l faz.•; e 
inquietação das Capitanias do Norte: alem das mais 
supposiçocns consequentes a se tornar ás armas, cujas 
contingencias se não deu ião segurar; e o fim das guer
ras era a pax a q. se dirigião, e agora se lhe pedia se 
resolueo o dito S.or Gou.or, e Capitam g.l a conceder em 
nome De!Rey Nosso S.or, a pax offerecida nas ditas dez 
proposiroens, com q. o dito. Rey Caninde, e Mayoraes 
q. cm seu nome a vieram buscar, a pediram. 

E de facto lhes prometeu guardallas inuiolauelmen
te, assy, e da maneira q . nellas se contem. E elles de
baixo das ditas condi çoens a aceitaram. De q. me or
denou fisessc este assento que firmou com os ditos Prin
cipaes Joseph de Abreu Vidal, Miguel Pereira, e João 
Paes Florião Portugues, Genro putativo do Princinal 
N'Eonguge, e as mais pessoas q. se acharão presentes a 
este acto. E eu Bernardo Vieyra Rauasco fidalgo da 
casa de S:'\fog.de Alcaide mor da Capitania de cabo frio 
Secretario do Estado, e guerra do Brnsil, o fis, e escre
vy nest3 Cidade do S:i luador Bahya de lodos os Santos 
em os dez dias do mes de Abril. Anuo de mil seis 
centos n ouenta, e dous. / . Antonio Luis Giz. da Camera 
Coutinho./. crus do Mayoral Joseph Vidal. /. crus do 
Mayoral Miguel Pereira Guacjeru pequeno./. João Paes 
Florião./. Bras da Rocha Cardoso./. Andre Cusaio./. 

8F.RN'ARD0 VrnYRA RAVASCO 
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Consulta do gov.o, e Cap.,m g.al de Pern.,º, de 25 de 
Junho de 1700, em que informa no requcrim.,o 
doz Capitaez officiaez e soldadoz do 3.0 de q .. 
foi mestre de Campo Henrique Diaz .. 

Senhor. Por carta de Sete de outubro do anno pas
sado hc V.:Mag.'10 servido ordenarme o informe com meu 
1rnreçer no requerimento que os Capitaens, A.iudantcs, 
Alferes, S~trgentos, e S~ldados do J,çrÇ,Q, d~ __ Q!t!lJÇ,, gr4ta 
de que fot Mestre de Campo lÍCnrnquc "Dias, e fióJc 1e 
Domingos Roiz Carneiro o qual se inclue cm a petição, 
cuja CO]Jia com esta carta me mandou VMag.ae remeter, 
em que pedem que nns ocaziúen:; cm que forem m anda
dos a Guerra dos Palmarez, e Assu, e aos P rezillios de 
Jagoaribc, e Ciará se lhes asista a Cada hum dos qµ e 
forem com os Soldo<; e fardas respt•ctí v:i mcnte an~ Pos
tos, e Praças que t iverem na forma em que se p ratica 
,com os Terços pagos desta Capitania, cujo requerimen
to me parece ,iustissimo e que Vl\fag.de deve nwnd::ir di
firirlhes na forma que pedem, e pcllo que toca aos 
Soldos que se devem dar aos offiçiaes M::iyores e meno
r ez deste Ter~:o, me pareçeo para mayor clareza expre
ça Jlos na memoria junta , os quaes p odem ser pagos 
pellos effeitos que a Camara de olinda administra, e posso 
segurar a VMag.de com a verdade que devo que não são 
estes os soldados de menos supozi~·.i\o que V.Mag.de tem 
nestas Conquistas a respeito da forma de Guerra e terre
no dellas, nem os menos obedientes aos seus Governa
dores, e mais babeis, e promptos para qualquer ocazião 
que se offereça ao Heal Serviço, e ainda para as p ri
zoens dos criminozos que fazendose impraticavel a res
peito dos Cerloens, a elles se lhes fas façil por serem 
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filhos delles, e tão duros e fortes como os mesmos Cer
toéns em que nacerão a real pessoa de VMag.cte Goarde 
nosso senhor fellicíssimos annos R.e 25 de Junho de 1700. 

FR,do MlZ, MAz, DE LANCASTRE 

r._em á margem os seg.t•• despachos: Haya vista o 
Proc.0 r da faz.da Lx,ª 24 de se.bro de 1700. 

(Rubricas ilegíveis) 

Ao terço de Domingos Jorze Velho assistente nos 
Palmares se socorre com meyo soldo som.te, e aos terços 
auxiliares deste Reyno se paga inteiram.te andando no 
serv. 0 de S. Mg.cte em occas ião de guerra, como aos ter
ços pagos sem diferenca algo.a, né de cabos, e soldados; 
nem de ração e soldo estando em Campanha; porem 
acabada a occasião, e no tempo da paz som.te são socor
ridos cô meyo soldo os Sarg,tos mores, e os Ajudantes, 
como sey do terço dos auxiliares do termo. Isto mesmo 
parece, se deve observar com os supp.tes dandosse meyos 
soldos ao sarg.to mor e Ajudantes; e sendo occupados no 
serv. 0 tudo a todos, como aos pagos; e os soldos devem 
ser pelos subsídios, q . administra a Camr.a e as fardas 
da faz.da H.I como cô os pagos se pratica S. Mg,de man
dará, o q. for servido. 

(Rubrica ilegível) 

Ao cons.0 P. reprezentar a SMg.dn que estes negros 
seg,do as noticias q. ha de seo procedim.t0 e prestimo 
emforma o g,or de Pernambuco se fasen dignos de q. 
SMg.cte uze com elles de sua real grandesa e q. asim sera 
mui iuslo q. SMg.ae se sirva de haver por bem de que 
q,do foren mandados (a) campanha e aos certoes com 
a ocasião do servisso de SMg,de se lhe dem: os mesmos 
meyos soldos q. se dao aos off.es do 3.0 do M.e de Cam
po D.08 Jorge Velho q, asiste nos palmares porq. se se 
lhe der mayor terão os mesmos Paulistas exenplo nesta 
graça P·ª pertenderem o mesmo: o q. não conven defi
rirse pello estado en q. se acha hora a faz.da r eal. 
Lx.• 27 de se.bro de 1700 - o de não poder sofrer 
maiores encargos, 

(Rubricas ilegíveis.) 
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"Consulta do gov.er e cap.am geral, de Recife, 21 de 
Junho de 1700, S .• a queixa q .• f es o P. Frei M .• 1 

da emcarnação das opreções q. recebem os 
Indios da Aldea de S. Antonio do Palmar por 
Cauza de hu citio de meya legoa de terra 
que comprarão a m.tos annos." 

Senhor. Por carta de desanove rle Fevereiro deste 
::inno h c VMn g.e servido declararme que h avrndo visto a 
ca1·ta e Memorial que com ella se me envia sobre a 
queixa qu e a VMag.e fcs o Pnclre Frey Manoel da En
carnação Rellegiozo da Provinç.ia de s.to Antonio de~te 
estado, das opreçoens e molestias que recebem os Ind1os 
da Aldeia de s.to Amaro, çita no Palmar por causa de 
hum çitio de meya Legoa de terra que comprarão ha 
mnitos annos, mandnndome Vl\faf.(,e remeter a dita ·Carta 
e Memorial para que eu puxe p ellos autos que referem, 
e achando que nelles há a nullidade de senão prestar 
todo o Concentimento destes Indios, e se prove de algua 
maneira que elles Comprarão a sua custa esta meya 
Jegoa de terra os faça logo restituir della, sem embar~o 
da sentença que houverem profcrirlo, e tendo as partes 
que requerer, e achandose agravadas, o poderão fa zer 
p.n a rellação da Bahia, onde se lhez difirira como for 
justiça, por em que isto sera sem suspenção da posse; n 
qual orrlem farey rlar a sua devida execução na forma 
que VMag,e ordena, porem sejame liçito rcprezentar a 
V)fog.e que Conçidero convenien tíssimo que VMag.e no
mense por Juis privativo de todas as cauzas destes mize
raveis, In<lios, e Tapuyas ao ovidor Geral em Pernambu
co, na Bahia ao corregedor daquella Cidade, e no rio 
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de Janeiro ao mesmo ouvidor p.ª que lhe difirisem breve 
e sumariamente escuzandoselhes as dilaçoens em que 
asistem o tempo que não deyem, e gastão o que não po
dem, e por seus Procuradores, com Provizão real aos Sc
cretarios das Missoéns de Pernanlrnco, Bahia, e Hio de 
Janeiro, isto me pare~'.eU representar a Vl\fag.e, VMag.e 
rezolverá o que julgar mais conveniente a seu real ser
viço,a Real pessoa de V.Mag.e oGarde nosso senhor fe
licíssimos annos como seus vacallos havemos mister R.e 
21 de Junho de 1700. 

FR,do M1z. MAZ, DE LANCASTRE 

Tem á margem os .~eguintes despachos: Haya vista 
o Proc,or da ,coroa Lx." 27 de Se.bro de 1700. 

(Rubricas ilegíveis), 

estes Indios e Tap uyos são tão bons Vassallos de S.Mg.de 
que justam.te se fasem meressedo1·cs de toda attenção P·ª 
q. se livrem das molestias e assim pod em esperar da 
grandeza de SMg,de q. lhe conceda o serem seus juízes 
privativos os ouu,res e C.or da Bahia na forma q . aponta 
o G. 0 r com declaração que tera lugar o d.0 privi legio 
quando não concorrão com privilegiados q. o tenhão 
p.nr Lx,a 29 de 7,bro de 1700, 

(Rubricas ilegiveis) 

Ao cons. 0 P. o mesmo q, ao Proc,or da coroa. Lx.a 
(5) de ou.bro de 1701. 

(Rubricas ilegíveis) 
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Consulta do Cons.o Ultr,º de Pern .• º 3 de Outtr.º de 
1700, O gov.0 r de Pern .Cº responde a ordem q.0 

teve P·a que constando q. os Indios da Aldea 
de S. Amaro cita no Palmar, Comprarão a sua 
custa a meya legoa de terra, os fizésse Jogo, 
restituir della. 

Snór. P or carta de 19 de Fevereiro deste anno, se 
servio VMg.de de mandar declarar ao governador de 
P crn,c0 Dom Fernando Miz . Mascarenhaz de Lancastro 
que havendo VMg.<1e visto a carta e memorial que se lhe 
enviou sobre a queixa que a VMg.ue fes o Padre Frey 
Manoel da emcarnação Rclligiozo da Provinçia de Saneio 
Antonio daquelle estado, das opreçõez e molestiaz que 
r eçebem os Indios da Aldea el e Sancto Amaro, çita no 
Palmar, por causa de hum Çitio de meya legoa de terra 
que Comprarão â muitos an nos; puchasse elle governa
dor pellos autos que refferia a dita carta e memorial, e 
que achando que n•llez havia a nullidade de senão pres
tar todo o consentimento destes Indios, e se p rovasse 
de algfia maneira que cllez Comprarão a sua custa, esta 
mcya legoa de terra, os fizesse logo res tituir dclla, srm 
embargo da sentença que houverem p rofferido, e tendo 
as partez que r equerer, e achandosse aggravadaz, o po
derião fascr para a Rellação da Bah ia, onde se lhez 
deffiriria como fosse justiça : porem que isto seria sem 
suspenção da posse; 

A esta or dem, responde o dito governador em carta 
de 21 de Junho deste anno, que a ordem rcfferida faria 
dar a sua devida execução na forma que V:Mg.de ordena
va; porem representava a VMg,de que Considera Con-ye-
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nientissimo que VMg.de nomeasse por Juiz p rivativo de 
todaz as cauzas destes miséraveiz lndioz, e Tapuyas ao 
Ouvidor geral em Pernambuco; na Bahia ao Corregedor 
daquella Cidade, e no Rio de Janeiro ao mesmo Ouvidor 
para que lhe deffirísem breve e sumariamente, escuzan
dolhez az dillaçõens em que assistem, o tempo que não 
devem e gastão o que não podem, e por seuz procura
dores com Provisão real aos Secretarioz daz Missoes de 
Pernambuco, Bahia, e Rio de Janeiro. 

Dandosse vista de tudo ao Procurador da Coroa, 
respondeo que estes Indios, e Tapuyas são tão bons Vas
sallos de VMg.de que justamente se fazem meressedores 
de toda a atenção para q. se livrem das molestiaz e 
assim pudião esperar da grandeza de VMg.de que lhe con
sedesse o serem seuz Juizez privativos os Ouvidorez, e 
Corregedor da Bahia, na forma que aponta o o governa
dor: Com declaração que teria lugar o dito privilegio, 
quando não Concorressem com previligiados, que o ti
vessem particular 

Ao Conselho parece o mesmo que ao Procurador da 
Coroa; Lix.a 3 de Outr.0 de 1700. 

JOSEPH DE F,tas SERRÃO 

MIGUEL NUNES D. MESQ,ta 
FRAN,co P.ra D. SILVA 

foi voto o Conde de Alvor. Presidente 

Despacho rial: Como parece ao g.0 • de Pernãobuco. J.,x.ª 
30 de 8.bro de 1700 

(Rubrica de D. Pedro II.) 
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Consulta do gov.o• e Cap.•o geral Recife, de 25 de 
Junho de 1700, em que informa s.e o q. escre
verão os officiáez da Gamara da villa da Ala. 
goa acerca do M .. de Campo dos Paulistaz as
sistir fora della, e de ser conv.te haver maiz 
hum Tabalião e os capitaez morez serem triá
naez. 

Senhor. Em carta de quatorze de Dezembro do 
anno pasado foi VMag.de servido remeterme a Copia da 
que escreverão os ofi çiaes da Cmnara da villa da Alagou 
do Sul em que pedem a VMag.de ordene ao Mestre de 
Campo dos Paulistas não faça a sua sitiação, senão des 
Legoas for a do Povoado daquella Villa para o Certão,. e 
que mande Vl\fag.cte crear mais outro offiçio de Tabalião, 
não p ermitindo seja de propriedade os Capitaens ~fores 
daquclla Capitania, e que lhes conceda VMag.cte o p r e
velegio de Cidadoens do Porto, ordenandome VMag.<1e 
informe com meu pareçer o que pertendem os di tos 
off.''" da Camara da Villa das Alagoas. Em obediençia 
da qual ordem digo a VMag.dc que dezejando Mediar nas 
controverçias que tem os Povos e Nobreza daquelle des
tri to com os são Paullistas , sobre os afastarem d a sua 
vizinhança e estes com aquelles em desejarem chegarse 
mais para a costa, ouvindo a huns e outros, me não re
zolvy a tomar a ultima resolução, por julgar a todos 
apaixonadíssimos, compelidos, e animados das rezocns 
da propia convenicnçia, e vim asentar comigo mandar 
dous cabos que asistirão naq uella Guerra com excellcn
tc pratica no Paiz, e que não tem Parentes, 11cm conve
níencia nelle para que avista da sua independente infor-
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resse justo o seu requerim.10 porq. por este modo com o 
temor das Residencias Regularão o seu procedim.t0 ; e o
brarão som.te o q . p.I•• suas patentez, e resuluçõens de 
S.l\Ig,ao lhe h a permitido; e sendo o recurso dos exces
sos q. cometem tão difficultozo por este modo se virá a · 
aceitar vendo que p.1ª" rezidencias se hão de conheçer, 
e juntam,te se hão de punir, 

A seg,da supplica respeita o faser S. Mg.de rn.ce 
áquella V.ª de q. haja mais hum T.nm e sendo hum só o 
q. há juntam.te he escrivão dos orfaons ,o qual de 
necessid.• há de hir faser os inventr.0 • na q. em q . se 
offerecer q . pode ser distante, justam.te podem esperar 
da grandeza de S. Mg,ae esta m.ce q. pedem p.ª q, por 
este modo se possão evitar os dannos q . podem succe
der de não haver T.nm q. faça os actos q. são precizos 

· p.ª boa administração da just.a 
A ters.ra supplica, respeita o conçederlhe S. Mg.de 

os mezmos privilegios de q. gozão os Cidadaons da Ci.de 
do Porto a esta supplica paresse não deve S. Mg.de dif
firir, por ho ra; mas so lhe deve Conceder aqucllez pri
vilegios q . se concederão aquellas V.as q. novam.te se 
erigirão, assim por evitar a queixa; q. os mais podem 
fazer; como tambcm porq. apurandosse no seu proce
dim.10 e serv.00• tenha S. Mgcte com com q. p.n o futuro 
os possa remunerar. Lx.n 27 de 7,hro de 1700 

(Rubrica ilegível) 

Ao Cons. 0 P. consíderadas as rezoes q. reprezentão: 
os off.cs da Cam.ra da V.a das Alagoas e o que informa o 
g.or de Pernambuco e se ter por sem duvida q. da Con
tinuação dos Capp.ne• Mores das ordenanças nesses pos
tos sen do p erpetuos { ... ) hú g,de deserviço á SMg.ae e a 
boa paz <los seus Vasallos: p .ª q . ordinariam.te proce
dem com po<ler ·absoluto por senão conhecer das suas 
acsões e convir q. se de remedio pronto nesta materia: 
q. SMg.de sera servido de ordenar q. a todos estes pos
tos <le Capp.8 •• Mores serão trienacs e não p erpctuos, e 
q. no fin dos trez annos den rezidencia porq . desta ma
neira tratara cada hu clelles de servir como convem no 
desenpenho das suas obrigações e se evitara aquelle 
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mação possa informar a VMag.cte com a verdade que 
devo e costumo e Pello que toca a pedirem os officiaez 
da Camara que aquelle Capitão Mor seja Trianal, e não 
perpetuo, querem rezão e justiça, e asim pode VMag.do 
ordenar que este seja por Patente real na forma que se 
pratica com o llio de São Francisco, que se acresçen
te hum Capitão Mor da ordenança na freguezia de São 
.Miguel que he delatada na costa, e dilatadissima para o 
Ccrlão, e fica aos rnizcraveis moradores clclla muy dis
tante o recurso, quando o pertendào do Capitão Mor, e 
quando VMag.'1" seja servido continue, como athe aquy 
perpetuo, deve ordenar, que os corregedorcz da Comarca 
tomem de trcs cm Ires annos conheçimento Devasamentc 
do seu proçedimento, porque estes Capitacns l\fores 
Senhor Conti n uüo, e se pcrpeluão nos erros com os Pos
tos, sem se esperar dellcs emenda, por nào temerem o 
castigo, e por não estarem Sugeitos a residençia, a qual 
se eleve tirar não so des1e mas de todos, porque todos 
neçessitão de semelhante r emcdio, e tãobem he conve
nientissimo crearse mais hum offiçio de Tabalião - e 
emquanto a VMag,cte lhes Conçedcr os prevelegios de 
Cida doens do Por to, suposto que esta Villa he a mayor 
emais rica, e a mais ab iidante de todas as deste Governo, 
com tudo não hó a mais antiga, e ficarão queixozos os 
morndores de Igarasu que he a primeira Villa que ouye 
na Amcrica : isto he o que posso informar em vcrtude 
da ordem de Vi\[ag.00, Vl\lag.00 rezolvcra o que mais con
vier a seu real se r viço. a real pessoa de VMag.de Goar<le 
nosso Senhor felicíssimos annos. Heçi fe 25 de .Junho de 
1700 

Tem cí margem os seguintes despachos: Haya vista 
a Proc.or da Coroa Lx.fi 25 de se.bro de 1700 

(Rubricas ilegíveis) 

Tres são as supplicas q. fazem os off.es da Cam.rfi 
da V.o. de Alagoa do Sul, a que por hora se pode diffirir. 
A p rim.ra respei ta, a q. os Cappita ins mores sejão sindi
cados todos os trez annos e como a cxpcriencia mostra 
não so nas conquistas,.. mas ainda no H.no o absoluto 
poder, e despotico de que uzão nestas occupaçoens, pa-
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clamor q. se repetia dos insultos e crimes q. se co
mettião por falta da admenistração da iustissa sendo 
esta culpa nacida dos mesmos Capp.aes mores, q. o u por 
omisão ou por resoes dos parentescos com os delinquen
tes, nao excecutavão o q . disponha ( ... ) , reconbecen
dosselhe hem que m,tas vezes: sucedião as violencias dos 
mesmos ( . .. ) fiados na izenção dos seos lugares o q. 
moveu a S. Mag.de a q. se nomeassem Menistros de Letras 
P·ª ( ... ) a remir aos moradores das conquistas afasta
dos das povoações e vexasões q . sentião ... 

no q. respeita ao acresteno h ü Capp.no mor da or
denança na freguesia de São Miguel, q. ao g.r se deve 
avizar : q . h avendo nesta p.0 a infantaria da ordenança 
q. baste e as comp.ns q . são necessarias seg.<lo o que s e 
pratica nas outras freguesias o possa criar com a sir
cunslascia de q. se comprehendera na regra g.1 de ser 
trienal. 

e emq,to a haver mais hú tabaleão nesta v.a q . se 
entende q. este he prec iso; e que SMg,de ( .. . ) por bem 
de q. se crie de novo p.8 melhor expedicão das p.88 

e no q. toca aos privigeios que pedem de cidadoes 
do porto, q. não ha iugar àefirirse e q . n este p.ar se 
deve escrever aos off.e• da Cam.ra que dandosse as V.•• 
q. ngo ra se criara de novo no dest riclo da B.• se Jbes 
consedarão os mesmos Lx.ª 28 de se.bro de 1700 

(Rubrica ilegível) 
Doe.to annexo: S.nor 

Na ocupação que fi camos de senadores desta Villa de 
San cta ~faria Magdnlcna da lagoa Do Sul, obrigados do 
zello de li áis vasallos De nossa Real Mag.de que Deos g.de 
se nos offerece propor por parte deste povo o grande 
Val lor, e liáldade con que se tem avido en todas as oca
zions, desde as guerras olandezas, athe as prezentes dos 
negros levantados, sendo aquelles q . sempre preferirão 
as mais Cappitanias no Real se rv.0 0 com Dispendios 
grandiozos de suas faz endas e, perdas de suas vidas pera 
en Remunerasam pertenderem os premios de que nese
citam pera sua conservação e aum.t0 Do Real Serv.00 

foy vossa l\fag.<1r servido premiar a mestre De Cam
po do terço dos P aulli stns Domingos Jorge Velho, sem 
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divizão das terras en que se avia situar, e como a este 
povo he de utilidade, que o não consiga senão das Ca
beseiras deste povoado pera o sertam Des Legoas na
quelles mesmos lt1gares que o negro Dominava Por salva
rem o grande prejuízo que poderão receber dos rohos 
do seu gentio, e pera que possão tão bem os moradores 
aproveitar as Cabeceiras de suas sitnasons, t anto pera 
Conservação sua como pera os Lucros da f:lsenda ne·a1, 
as quais dittas terras d evolutas, e não situadas, sem em
b_argo d e que fossem algíías dadas esperamos da grande
za de vossa Real l\Iag.de que Deos g,ae nolas promita pera 
pro racta se repartirem con aquelles Moradores q . nesta 
guerra mereserao aplic:ição, e fizerão seos Dispendios. 

tão bem Ileprezentamos a vossa Real mag.ue pera 
milhor udmenistração das lj ustissas; a falta ljue se expri
menta d e hum labaliam mais, por não aver neta Capp.ta 
senão hiim que tão hem serve de escrivão dos orfos de 
propriedade e constar a ditta Cnpp.tn de larga jurisdi
sam e q,uo sucede sahír fora este perece as partes. 

Não sera menor a conviniencia, que o povo Desta 
Capp.1ª a lcansará se vossa Real Mag.dc que Deos g.ue fo r 
ser vido reparar as ·rnjustfssa-s;- ·e poten cias, que de conli
no se exprimentão, por serem os cappitans mores de 
propriedade, o que senão consegueria se forão De tde
nío, e a estes se lhe tirara a rezidencia Do seu proce
dim.t0 acabados os dittos tres annos. 

Por ultimo perlcndemos, que vossa Real Mag.de en 
remunerasão de nossos servissos e Do lia! zello, com que 
este senado se mostrou sempre cuida,Iozo as obrigasons 
rle Seos Nobres Cargos nos Conceda os privilcgios con
cedidos aos cidadõns da Caza do Porto, o que esperamos 
Da Real grandeza de vossa Mag.ue que Deos g.do por feli
ses annos pera aum.t0 e gloria De seos vasallos, lagoas 
escrip la en Camer a aos quinse de mayo de 1699. E eu 
Agostinho rebelio de Almeida escrivão da camera o 
subscrevy. 

MANo,el BARBOSA SERQ,'ª 

P,° FRR,ª BRGUA = ?= 
SIMÃO TEIX.rn F ER HÃO 

JOÃO DE ARAUJO CARNEYRO =?= 
AN,to CARDOSO 
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Despacho: escrevasse ao g.0r de Pernambuco infor
me com seo parecer do q. se lhe oferece no q. p erlendem 
os off.es da Cam.ra das alagoas. Lx.a 14 de Ds.o de 699. 

Doc.t0 8 anexos: 
(rubricas ílegiveis) 

Síír. Disem os officiaes, que de presente servem na 
Camera da Vílla de saneia Maria Magdalena da Alagoa do 
Sul capitania de Pernambuco, que sendo VMg.de servido 
premiar o Mestre de Campo do terco dos Paulistas Do
mingos Jorge Velho sem divizão das terras, cm que se 
havia situar, no que recebe graviss.0 prejuiso os Morado
res da d.ª vila pellos excessivos robos da sua gente, e 
por esta cauza, não podem os d.0 • moradores aproveytar 
as Cabeçcyras ele suas situaeoes, do que neccssitão asim 
p.,. sua conserva~·ão, como P·ª o augmento da fazenda 
ele V.Mag.de; portanto. 

P. a VMg.de seja servido, ordenar ao d.0 Mestre de 
Campo Domingos Jorge Velho que não faça sua situação 
senão dez legoaz fora do pavoado da dª Villa p.• o ser
tão naquellcs mesmos Iugarez que o negro domina. 

E. R. M. 

Síír. Disem os officiacs que de presente servem na 
Camera da Villa de s. ta Maria l\fagdalena do Sul Capitania 
de Pernambuco, que aquelle Povo recebe graviss.os incómo
dos , e notaveis vexacoes, que os Capp.ª"' mores conti
nuam.te lhe fazem com o seo poder, sem que se possão 
evitar, senão determinando VMg.rte que aos d.0• Capp.ªº" 
mores se lhe tire rczidcneia de scuz procedimentos 
quada tres annos, e que achaudose culpados não possão 
exercitar a ditta occupação sem nova merce de VMg.<i•; 
portanto 

P. a V.Mg.de que atlendcndo ao referido lhes faca 
m.ce ordenar que aos d.0 • Capp.nez mores quada trienio 
se tire de seus procedimentos rezidencia, e q. sendo 
culpados não possão exercitar a di!la occupação sem 
nova rnerce de VMg,de 

E. R. M. 
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Siir. Di zem os oficiaes, que de prczente servem na 
Camera da Vill a rle Sancta :Maria Magdalcna do Sul Ca· 
pitania de Pernam bu co, que p.• boa administração da 
!>Ustica necessil:1 a d.ª villa de mais hum Tabalião , alem 
do qÍ.1c tem, que he somente hum, o qual lam bem serve 
de propriedade de Escriv:\o dos Orfãos, e como a d.• 
Capitania tem largo distrito, quando o d .'· Tabalião suc
<:ede hir fora dclla por razão de seu off. 0 se segue gran
de damno as partes, que por strn falia não tem a quem 
r ecorrão, o q. se pode evt itar avendo outro, portanto. 

P. a V~lg.11• que attendendo ao damno referirlo lhes 
faca m.ce conceder outro Tabalião, alem do que há na 
d.• Villa p." que na sua abzencia senão exprimente, o 
que referem 

E R .M. 

Siir. Tieprezentão a V. Mag.<le os offi ciaes, que de pre
zente servem na Camcra da Villa de Sancta ~[aría Magda
len:i do Sul C:ipilania de Pernambuco o g.•fo zello, va llor, e 
fedilid. 1• com que sempre aquc ll c Povo se ouve no ser
vico de V)fg.11 " asim nas Gnóras Olandczas, como 1rns 

maes athc o tempo prezente dos Negros levantados, cm 
cujas occazioes mostrou a experienci:1 não du vidarão 
offcrecerem suas proprias vidas, e fazendas p.n dcfen<.:_a
da d.ª villa, poes ouve bastanll's sogeittos, que nas rcfc
ridaz occasiocs alem d e prrderem as vidas, fizcrão no
taveis dispcndios ele suas fa zen das; o que he digno da 
attenção de V:Mg.de p.a que lhes foca m.cc de lhes conce
der todos os p riv ilegios, de que gozúo os Ci<lacloes da 
Caiuera do Porto; e outrosim de to das as tcrrns, q. 
estão por povoar sobre :1Z caheceyras de suns si tuaeoes 
p.11 • poderem repartir por todas aquellas pessoas, que 
nas d, 11 " guerras fizcrão seus dispcndios, e merecerão re
muneração, em cuja m.cc interessa V:Vlg.dc poes eoltivan
dose as d ittas terraz se seguem maiores lucros a Sua 
Real fazenda, e com este premio se animarão a fazerem 
maiores progressos no serviço de V.Mg.dc 

E R. M. 
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Consulta do Cons;. Ultr.•, de 28 de septembro de 
1700, em que o governador e capitão geral da 
Capitania de Pernambuco responde á ordem 
que teve sobre informar no requerim.,. dos of
ficiaes da Camara da villa das Alagoas do Sul. 

Senhor. Ao g. 0 r e Capitão g.al da Capitania de Per
náobuco Ordenou VMag.e em carta de 14 dC' Dccebro do 
anno passado informasse sobre o requcrim. 10 q. tinhão 
feito a V. Mag.e os officiacs da Camara da villa das Ala
goas, em que pedião que ordenasse ao Mestre de cam
po Domingos .Jorze Velho não fizesse a sua situação 
senão des legoas fo ra do povori do daquella villa p .• o 
Sertão; e outro se lhe permittissc haver maes hüm Ta
balião naquel!a vil!a por não po der hum so q. nella 
havia, acco dir aó aviam.to das partes; e q. não permit
tisse que os Capitães mores daquella Capitania fossem 
perpetuas, pellas · grandes vexações q. com isso pade
ci ão os povos; e q. se lhe devi ão uar os mesmos pri
vilegios, que tem o Cidadõcs da Cidade do Porto: 

A esta ordem r esponde o G·.º' Dom Fernando :\lart is 
Mascarenhas de Alencantrc cm carta de 25 de .Junho 
deste prezente an no, q. dezejan<lo metliar nas contro
versias q. tem os povos e nobreza daquclle dis!ricto 
com os Paulistas sob1·c os afastarem d ::i sua vcziuhanç-a; 
e estes com aquelles, em desejarem chcgarse maes JJ·ª 
a costa; e q. ouvindo a hús e a outros: se não resolve
ra a tomar a ultima resolução, por julgar a todos apili
xonadissimos, animados d::is r::isões da propria conve
niencia, e q. viera por este respeito a assentar consigo 
mandar dous Cabos q. assistirão naquella guerra com 
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excellente pratica no paiz, e q. não tinha parentes nem 
conveniencias nelle, p.n que a vista da sua independente 
informação podessc neste ponto informar a VMagcsta dc 
com a verdade q. devia e costumava. E pcllo q. toca
va n pedirem os Officiaes tla Camara que o posto ele 
Capitão mor seja tricnnal e n:'ío per petuo, querião rasão 
e justiça: e assim podia VMageslade ordenar que este 
seja por patente real na forma q. se pratica com o do 
r io tle S. Fran.00 e q. se acrescentnsse hum Capitão 
mor da ordenança na freguesia de S. Miguel q. he dila
tadissima, e fic ava aos mizeraveis moradores délla mui 
distante o recurso p. 11 o Capitão mor, q. ntegora havia 
na parte onde esta freguesia lhe hc subordinada; e quan
do V:\!agestacle fosse servido de q. C'slcs po~;los fossem 
perpeluos , devia ordenar q. os corrc>gcdores da comarca 
tomassem de Ires em Ires annos conhecim.t0 devaçam.te 
do sco procedimento , q . se estes Capi tães mores conti
n uarcm sr perpetuarão nos erros, com os postos, sem se 
esperar cil•llcs emllH'nda, por não temerem o castigo, e 
por não estarem sogciios á residcnc ia, a qual se deve 
tirar não so a este mas de todos, porque todos nccessi
tavão de semelhante remedio. 

E q. tamlwm era convenientíssimo criarse mais hum 
offieio de Tahalião: E emqu:rnlo lhes conceder V:\1ag." 
os privilrgios de Cidadües do Podo a ('sla villa; Sll)l)HÍ/i

to <I. reconhecia era a maior e a maes rica, e a macs 
almuclantc de to<ias as daqudlc governo: q. contudo 
não era a 111acs antigua e se V'.\fagcstatle lhos pcrmiltis
se; ficari ão queixosos os da villa lle Jguaraçú, q. he a 
primeira q. hot1vc na America. 

E dandose vista ao Procurador da Coroa: rcspon-
1leo q. tres erão as supplicas que faz ião O.'i Officiaes da 
Caniara ela villa d'Ala goa do Sul, a que por horn se 110-
dia deferir: a prinH·ira respe itava a q. os Capitücs 
mores sejão i;indicatlos todos os tres annos; e como a 
cxperieneia mostrava não so nas conquistas mas ind:_i 
no reino o absoluto poder e dispot ico de q. usavão 
nestas occupações, parecia justo o seo requcrim. 10 porg. 
por este modo com o temor das residcncias rrgt1larião 
o seo procedim.to e obrarião som.te o que pellas st1as 
patentes e resoluções de VMagestade lhes he permittido 

;!9 - G. do• Palmare11 
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e sendo o recurso dos excessos q. commettem tão diffi
eultoso; por este modo se viria a evitar, vendo que pelias 
residencias se hão de Conhecer e juntam.te se hão de 
punir. A segunda supplica respeitava a fazer VMagesta
de m,cc áquella villa de q. haja maes hum Tabalião 
porque sendo hum só o q. ha, e esse escrivão dos 
Orfáos, o qual de necessidade ha de ir faser os inven
tarios ás partes q. se offerecer, q. pode ser distante; 
q. justam.te pode esperar da grandeza de V.Magcstade 
esta m,ce que pede, porq. por este modo se evitarão os 
damnos q. podem succeder de não haver Tabalião q. 
faça os actos q. são precizos P·ª a boa administração 
da Justiça 

A terceira supplica respeitava a conceder-lhe V.Ma
gestade os mesmos privilegios de que gozavão os Cida
dões da cidade do Porto que a esta supplica parecia não 
devia VMagestade deferir por hora: mas so lhe devia 
conceder aquelles privigeios q. se concederão aquellas 
villas que novam.te se erigirão; assim por evitar a quei
xa q. as maes podião faser, como tambem porq. ap_u
randose no seo procedim.t0 e serviços, tivesse VMagesta
tle com q. os podesse remunerar p.ª o futuro. 

Ao Conselho parece, concideradas as rasões q . re
presentão os Officiaes da Camara da villa das alagoas e 
o q . informa o Governador de Pernambuco; e se ter 
por sem duvida q. da continuação dos Capitães mores 
da ordenança nos seos postos, sendo perpetuos, se segue 
hum grande deserviço a VMag.0 e a boa paz de seos 
vassalos, porq. ordinariam,te procedem com poder abso
luto, por se não conhecer de suas acções; e convir q . se 
de remedio prompto nesta materia: q. VMagestade seja 
servido q. estes postos de Capitaes mores sejão trien
naes e não perpetuos; e q. no fim dos tres annos dem 
residencia, porq. desta maneira tratara cada hum d'elles 
de servir como convem no desempenho das suas obri
gações, e se evitará por este Caminho aquelle clamor 
q. se repetia dos insultos e crimes q. · se commettião por 
falta da administração da Justiça, ·sendo esta culpa 
nascida dos mesmos Capitães mores, q. ou por ommis
são, ou por rasões dos parentescos com os delinquentes 
não executavão o q. dispunha a Lei; reconhecendose 
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:ambcm q. m.tn• vezes succedião estas extorsões e vio- · 
.encias dos mesmos Capitães mores em satisfação das 
mas vinganças, fiados na izensão dos seos postos: o ~ -
moveo a summa Piedade de VMag.e a que se nomeassem 
Ministros de Letras, p .• defe1Jderem e remirem de vexa
ções q. padecião aquclles moradores que esta vão afas
tados das povoações principaes. 

E no q. respeita a acrescentarse hum Capitão mor 
da ordenança na freguesia de S . .Miguel: q. ao G. 0 r se 
deve avisar; q. havendo nesta parte a infantaria da or
denança que baste e as companhias q . são nccessarias. 
e segundo o que se practica nas outras terras; o possa 
crear, com a circunstancia q . se com1>rehenderá na r e
gra geral de ser trieunal. 

E em quanto haver macs hum Tabali ão: q. se en
lende q . este be preciso; e q. V1Iagestade haja por bem 
q. se crie de novo para melhor expedição das partes. 

E no que toca aos privilegios q. pedem de Cida
dões do Porto : que não tem lugar o cleferirselhe e q. 
neste particular se deve escrever aos Officiaes da Cama
ra; q . dandose ás villas q. agora se criarão de novo no 
districto da Bahia, se lhe concederão os mesmos. Lx.ª 
28 de Septembro de 1700 

CONDE DE ALVOR 

JOSEPH. DE F.t•• SERRÃO 

FRAN.co P.•11 D. SILVA 

Despacho rial: .Como parece Lx.n 22 de Dez,bro de 
1700 

(Rubrica de D. Pedro II) 
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Consulta do Cons .• Ultr.• de 12 de Fevereiro de 
1701, sobre nomeação de pessoaz para a Com
panhia de infanteria que vagou na Capitania 
de Pernambuco no 3.0 do Mestre de Campo 
Jorge Lopez Allonço,., por falecimento de Anto
nio Barbosa. 

Snõr. Por faleçimento de Antonio Barboza, se acha 
vago em Pernambuco, o posto de Capitão de huma Com
panhia de infanteria do Terço do Mestre de Campo .Jor
ge Iopez Alon~·o; para o qual se puzerão cditaez de 
quinse diaz, para que as pcssoaz que o quisésse perten 
der appresentasscm os papeiz de seuz serviços na mão 
do Secretario deste Conçclho, e dentro do dito termo o 
fizerão as seguintes 
.... . ......... ...... .... . ... .... ... .... ... ... . ..... ·-·. 

1 
Euzebio de Oliveyra Monteiro, consta por fes de offiçioz, 
Patentez e Cerlidoes que aprezentou haver ser vido a 
VMg.de na Capitania de Pernambuco por espaço de vinte 
e hum annoz sinco mczes e 17 diaz, desde 17 de ::-.;ovc111-
bro de 678 atê 11 de M.ayo de 1700, cm que ficava con-
1.inuando em praça de Soldado, Alferez, Ajudante supra, 
e Ajudante do numero por patente Heal no 3.0 do l\lcs
tre de Campo Jorge lopez Alonço, e no discurso do ref
ferido tempo ordenan do cm 684 o governador Dom João 
de Souza ao seu Capitão João de Frcitaz da Cunha se 
embarcasse com 50 Soldados para a Villa daz Alagoaz, 
distante daquella praça sincoenta legoaz, e dali para o 
Çerlão doz Palmarez, a render Fernão carrilho que es-
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tava por cabo da gen te que nell e assistia, e vendo que o 
negro Zumby se retirava com a sua gente da parte em 
q. estava, p ara outro Çcrtão se hir em seu a!canse, g. 
se lhe deu no fim de dezoito diaz chamado o gongro, 
sendo derrotados, <lcsmanchan,loselh e. e queimandoselhe 
as cazaz que havião feito, e nwtandoselhe alguns negrÕs, 
atê que se retirarão por Cauza do inver no, e falta de man
timentos, por haver maiz de trinta diaz qu e andavão em 
sen seguimento e formmulosse arraya l em o Rio chama
do Parahiba Merim, assistir naquclle Çitio dês mezes, 
atê se auzentarem por ordem do dito governador, pade
çendo na m~,rch:1, fomez, e m isc rí :'t z, fazendo tudo o que 
se lhe or ,lenou como honrndo Soldado ; l' sen do Alferez 
<le infantcria governar a sua Companhi a desde o tempo 
em que fallcçco o Capitão, athc hir provido este posto, 
com tifo admiravel proçedimenlo que foi notorio o seu 
Zello, assim no !ra to dos Soldados, como na desçiplina 
millilar, e naz obrigaçoez que lhe tocavão, sendo exem
plar, mo<lcslo, e zellozo n:iz oeeas ioez que se offcreçe
rão do Serviço renl, mostrnndo sempre grand e obed ien
ç.ia aoz senz su pcr iorez; por cuios respeitos, e por co
nheçer o seu talento o govcrnn dor Caetnno de :Vlello <le 
castro, o proveo nos refferídos postos de Ajudante 
supra, e do n.0 ; em que proçedeo com grande Sulisfn
ção, e pontnal assistencin, dando n execução az d illi
gençinz de mnyor consideração que lhe encarregou do 
serviço ele V:\lg.•10 ; e ultimamente Yindo para esta Col'!e 
com licensa ,lo governador Dom F ernando Miz. Mazca
renhnz, o fn7, er com praça de Soldado na Nao do Com
boy nossa Sr." claz nPcess ida cl cz, sendo nomeado na 
viagem que foi de 15 de .Junho nthc 2:1 de Agosto de 
6!)!), por cnbo de hua das esco!ilh:iz, lrnvendosse naz 
roncfoz, e fninaz mari t imaz com zello . e bom proçedi
mcnto; e sendo provido por nomeação de Vl\f.de no reffe
rido posto de Ajudante do n .0 se embarcar P·ª a dita 
capitania onde o fi eava exer<;il:rndo 

Na inform ação do mesmo governador Dom Fernan
do Miz. Mazcarenhaz, consta que Supp.te serve â maiz 
<le Vinte e hum annos, ocu pando os postos refferidoz, e 
que he bem naçido, Venlll<leiro, e asistcnte no Serviço 
e tem gas to fazenda no de V}Ig.<Ie .. . ............... , . 
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Manoel Marquez ,consta haver servido a Vmg.de na praça 
de Pernambuco dezacete annoz seiz mezez e 18 diaz 
dezde 16 de Novembr~ de 680 atê 13 de Mayo de 1700, 
em praca de Soldado, Cabo de esquadra, Sargento do 
n.0 Alferez, Ajdante daz forteficações e Ajudante supra, e 
do n.0 cm que ficava continuando por patente do gov.or 
Dom Fernando Miz. Mascarenhaz no 3.0 do Mestre de 
Camno Jorge Lonez Alonço; embarcandosse a prinçipio 
na frMata que foi levar socorro de gente e municões a 
Nova Collonia · por se dizer estava de serco pelloz Caste
lhanoz. sendo encarregado da guarda doz Soldarlos que 
<'onstrangidamente se havião embarcado, e achando no 
Rio <le Janeiro noticia de estar ocuna rla pellos Castelha
noz, Vo 1tRrem para Pernambuco . donde marchou com o 
seu Canitão nara a Villa do Porto Calvo. a fazer guerra 
ao nf'r,rnz doz PaTmarez, donde assistia seis mezez; e 
pmsando a Capitania do Rio grande se arhar em todos 
o.~ encontroz q11e ho1we com o inimirlo Tan11ya, proce
denrfn com qrande Vallor; assistindo a11atro annoz d 
conducão do pao Brazil, e a car_qa da frota; e a prizão 
de muitos criminozoz que trouxe a Cadea da dita Capi
tania. sendo huma dellaz de Luiz Braz Bezerra por ha
ver morto tiranamente a sua molher; e denoiz mandado 
a canitania da Parahiba, em alcanse de Mathiaz Vidal 
de Negreiroz por haver fugido da Cadea, indo por Cabo 
de vinte soldadoz em seu seguimento, fazendo embosca
daz de noite com grande risco de Vida, sonortando 
fomez, e sedez. ate se retirarem pello dito Mathiaz Vida! 
se haver embarcado sendo encarregado da condução 
daz Caixas e fasendaz p.ª Carga da Nao ingleza que se 
remeteo p.• esta cidade, assistindo a obra da fragata que 
por ordem de VMg.ae se mandou fabricar havenrlosse no 
q . f.ica refferido. como no maiz de q. foi mandado por 
seuz Superiorez do Serv.0 de VM.de com muito zello, e 
como honrado Soldado 

Informa deste Sogeito ser de bom procedimento e 
a quem sempre ocupão os governadorez pello seu pres
timo, e actividade 

Manoel Rois de Saâ que consta haver servido a 
VMg.de naz Capitaniaz de Pernambuco, e Sergipe dei Rey, 
por espaço de desouto annoz, e dês mezez, em praça de 
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Soldado, Cabo de esquadra, e Sargento mor da ordenan
ça do mesmo Sergipe Dei Rey, desde 7 de Outubro de 
677, athe 31 de março de 698; e no discurso deste tempo 
acompanhar ao .Capitão Antonio da Silva Barboza, 
quando foi mandado ao Rio grande, fazendo sua obriga
~~ão nos outo mezes, que assist io naquclla Capitania em 
682 ncharse na entrada que se fez aoz Palmarez contra 
os negros levantados, marchando pello Çertão maiz de 
h11m mêz com muito trabalho, padecendo fomcz, e sedez, 
seguindo a trilha dos negros, at6 sahir a Serinhaem: em 
687 emharcarse em seguimento de hum navio de piralaz, 
arn a altura da Rahia, e por lhe não dar alcanse, voltar 
aouelle porto. deixando a costa segura: em 688 ser pro
vido em f'.apitão da ordenança dos homens solteiros do 
Rio grande, e ncompanhar ao Capitão mor Manoel de 
Ahren Soarez na guerra que foi fazer ao gentio Barbaro 
do Assu; ncha ndosse na pele.ia do lugar do saco do 
gado, em que se retirou o inimigo passirndo o Rio a 
nado. e marchando ao olho da Agoa, fo rteficandosse na
qnelle Çitio, sahir a descnhrir campo, ajudando a con
duzir húa peça de artilharia e ali.uaz municoes duaz 
legoaz de distançia, hindo ao depoiz ao arra:val doz ~i
r:unbaz a encorporarse com os Paullislaz, sustentadossy 
com raizes, e frutas agrestes ; e chegando ao Rio Jagnã
rihe passar ao Scarâ grande, aonde se nrntou a hum dos 
quatro dezcubridorez do Campo do Tapuya, franquean
do a Ribeira de Pody, e assistindo noz arrayaes do 
olho da Agoa, e Paço Verde, sahir a fazer emboscadaz: e 
no encontro da Alagoa Pinto (= ?= ) com hum r:rncl10 
de Tapuyaz qae se emvestio, e se lhe tomou a bagagem 
nprezionando sette; e na p rizão do Prinç.ipal Andre Vidal, 
e de qnatro maiz que o acompanharão, degolandosse 14 
e segu indo aos maiz que fugirão naz marchaz do Rio 
Paneminha, Rio Panema grande, Ribeira de Morosso, e 
Alagoa de Podi, e em outro encontro em que se mata
rão e aprezionarão outo, vindo para o Rio grande em 
guarda dos prizioneiros: e sendo provido em Sargento 
mor da ordenança de Sergipe Del Rey, exercitar o dito 
posto com satisfação, sem faltar a sua obrigaçifo, gover
nando aquella capitania algúaz vezes, em auzençia dos 
çia doz seuz superiorez; por cuios respeitos, e por co-
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Capitães morez della com muito zello sendo bemquisto 
de todos. 

6 Plaçido de Azevedo Falcão que consta haver servido 
a VM.cte na Capitania de Pernambuco por espaço de 
Vinte e quatro annoz, trez mezes e 23 diaz dezde 29 de 
Mayo de 675 ate 23 de Mayo de 1700 em praça de Solda
do, Cabo de esquadra, sargento do numero, Alfercz, Aju
dante, Capitão, e Cabo do Prezidio de Jagnaribe por Pa
tente do governador daquell a Capitania cm que actual
mente fkava continuan do e no discurso do rcfferido 
tempo acompanhar a prinçipio ao Sargento mor .Jorge 
Lopez Allonço, quando por ordem do governador .To:fo 
da Cunha Soutto mayor, marchou por Cabo de 250 ho
menz a frg.n de Una, e Villa de Seri nhaem a compóz az 
alteraçõez que havia entre aquellez moradorez com 
grande risco de Vida, o que se conseguio com bom 
suçesso; no anno de 688 embarcarse no Socorro q. o 
mesmo governador mandou a Capitania do Rio grande 
em resão da guerra que lhe moveo o gentio barbaro, da 
nação .Tandoim que matava, e roubava os moradorcz da 
Ribeira do Assô, achandosse na marcha que se fez cm seu 
seguimento a Ribeira do Scarft merim, pclla notiçia que 
houve de q . a franqueava, pondo os moradorez em fu gi
da, e destruindolhc as suaz fazendaz gastando nove d iaz 
na jornada sem lhe poder dar alcanse, e por este se re
tirar ser nomeado por Cabo de 30 Soldados, e alguns 
Jndioz para hir descubrir campo por alguas partez, por 
onde pudi a estar oculto, o que pôs em execução corren
do em sinco diaz todos os Contornos daquclla Ribeira, 
atê se tornar a encorporar com o nosso exerçito deixan
do aque!lez moraílorcz socegados, e sendo necessario 
avizarsc ao dito governador da falta de mantimentos que 
hav ia para a marcha ,lo Certão, por ser pessoa de Cuida
do e Vallor ser mandado por · terra para este cffeito, o 
que executou promptam.te aplicandose remetesse o So
corro, o que com cffeito se fes, tornando outra vez a 

marchar ao mesmo Searâ merim, pello rebate que houve 
de Tapuyaz Barhnros que nüo foi possível darlhe alcnn
se, e daly ao lugar da Caratám distançia de duaz legoaz; 
em 695 estando os negros dos Palmarez fortificados no 
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Outeiro do Barriga, e setindos pello Mestre de Campo 
dos Paulistaz, mandando este pedir socorro ao governa
dor Caetano ele l\follo de Cas tro, bir em Companhia do 
Cabo delle, e dezemharcando na enseada que cha mão 
.Jaraguã, marchar por Cabo de 15 h omens a Villa daz 
Alagoaz a conduzir nrnnt imentoz pa ra o arrayal, o qµe 
fez com grande brevicla<lc, e algum dispcndio de sua fa
zenda e encorporandosse com o dito Mestre de Campo 
por Sitio a esl a cada do negro Zomby e tratando de a eu
vestir por duaz Vczez, e senão poder levar pella grande 
forteficação qur tinhão r odeada com fossos de estrepa
ri a, e estanclo o sa rgento mor Sebas tião Diaz l\fanclim, 
Sogeito debaixo dnz suaz nrmaz, sem se poder r etirar o 
hir socorrer com a sna Companhi a com gran<le risco . 
ret irnndoo debaxo daz armnz ri o inimigo procedendo 
neste socorro como Valeroso Sol oado e retir:rndosse para 
o seu posto, prinç ipa l portão dos ditos negros, e de 
mayor risco, trabalhar nn Con tra serca que se lh e fes, 
carregando sobre seuz homhros a estacacln rlchaixo de 
todo o ri sco de p ilouradnz, frech az, e es trrnez , rs tando 
com az armas nnz mãoz de noite, e de d ia, ::ithe que 
oprimido o inim.0 com o Srrco de 22 diaz. trntou de 
fu gir mntan do e ferinoo, e aprrzion:m oo muitn amrn t i
dade dcllez de que se alcansou a Vitoria. cond11sindo os 
prizionei ros de que deu hoa contn; e ult imnmen te hir 
de Prt>zidio com o sen Capitiio p.n n Fortalcz:i ,!e T:i
mandari\ onde esteve do uz nnno~. trnzen do noz Solda
dos bem disçipl inados qover nnndo a di la Fortnlrza na 
:rnscnria cio d ito f:npil:ío com honrado proçeclimento, e 
da mesmn maneirfl a Conrnanhin ryue Vagon por fnllec:i
men to elo C:anit ão l\fonoel da Costa, h avendo tiío lwm 
prezo a mnitoz criminozoz, sendo em tu do muito obe
diente a seus offi ç iaez m:iyores; 

7 Anton io Ga rro da Gamara, const a haver servido a 
VMg.M na Capit ania dr Pernambuco por cspa,;o de Vinte 
e ou to annoz, donz mezez e 23 di::iz , desde 13 de N"o
vembro de 671 ate 6 de Abril de 1700, em praça de Sol
dado, Cabo de esquadra Sargento Supra, e do n.0 e Al
ferez em que actua lmente ficava Cont inuando e no d is
curso do r efferido tempo; acharse cm muitaz occaziões 
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de guerra que se offereçerão contra os negros levanta
dos doz Palmarez; e prinçipalmente no tempo que Fer
não de Souza Coutinho governou aquellaz Capitaniaz, 
marchar de socorro a Villa daz Alagoaz 40 legoaz de 
distançia a encorporarse com o Mestre de Campo Anto
nió Jacome Bezerra, e entrando dali aos Palmárez desa
lojar os negros de hum Mocambo em que estavão forte
ficadoz çercado de fo:vos, e estrepez, queimandolhe a 
povoacão havendosse em tudo com bom proçedimento, 
e da mesma maneira em outros encontros de peleja em 
que se matarão algunz, e aprizionarão 80, gastando nesta 
.iornada 70 diaz em 672 embarcarse p.ª as mesmaz Ala
goaz, e entrar outravez ao mesmo certão dos Palmarez. 
em que anrlo11 douz mezes em seguimento dos negros 
que se dividirão por diversos mocambos em que se apre
zionarão sette, e matarão alguns. padecendo nestas jor
nadaz grnndez fomez, sedez, e rir.iorez do temuo: em 677 
ser mandado de prezidio p.ª a Fortaleza do Searâ, e su
cedendo Ievantarse o gcntlo contra os moradorez, e infan
teria marchar maiz de 50 Jegoaz pella costa abaixo apa
ziguando o dito gentio, gastando nesta jornada maiz de 
hum anno em que soportou grandez trabalhoz em 682 
continuando os ditos negros as mesmaz hostilidadez, ma
tando, e ronb:rndo aqueles moradorez, Jevan<lo p.ª os 
seuz mocambos algúas molherez brancaz, escravos, e es
cravaz, tornar az Alagoaz em Companhia do Sargento 
mor Manoel Lopez, e assistir com elle Selte mezes com 
grande trahrilho em Conduzir gente e mantimentos. e 
levando hnm Socorro ao arrayal. ser mandado com ht'.la 
Tropa a Correr az Cabiçeiras daz Alagoaz com grande 
risco de Vida, de que resultou retirar o Zomby cabeca 
daquPllez nearos, e outros grandez Corsarioz, tomando
lhe algüa familia, de que ficarão aquelez moradorez mais 
quietos, em fi83 faser outra entrnda a Cargo do Capitão 
Fernão Carrilho, e acharse na envestida que se deu a 
Serra do Barriga, em que estavão forteficados, fazendo 
sua obrigação no envestir da porta, e ao romper da esta
cada, até se entrar dentro sem da nossa parte haver per
da algtia, entrando tão bem hum Mocambo que constava 
de seis peçaz, quatro negros que se matarão, e duaz ne
graz que se aprezionarão; e ultimamente estando na pon-
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ta de Jaraguâ hum barco com munições e petrechoz de 
guerra para oz P alm arcz, ser mandado distançia de 
sinco legoaz, a buscar hum pra ctico p ara o recolher na 
bar ra daz Ala goaz, o que fez com todo o cuidado, ha
vemlo proçedi<lo com Valor e Satizfação não sô naz oc
cazi oez de guerra contra os ditoz negros dos Palrnarez. 
maz tãohem contra os barbaroz Tapuyaz do Assu. e pi
rataz HolandPzes que infes tnvão aqucll az costas, obran
do muitaz d ill igenç iaz ouP Jhe forão pncarrega~az PP!los 
governadorez, e seus offiçiaez mayorez com muito euida
do, e limpeza de mãos 
.. . .... . . ........... . . ... . .. .. . . ....... . ... . ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

e Sendo vistos os Serviços refferidoz 

Pareceo ao Conrl'lho Votar em orimeiro ln~ar nara a 
Comnanhi:J aue Vago u cm PHnambuco por fale~:imento d e 
Antonio Barbosa. no Terço de qn e he Mestre <l e Camno 
Jori!e lonez Allonco ; cm Francisco Lopez gaivão; assim 
na f.oncide racão ele estar actualmenle servindo de Alferez 
do Ml'stre de Camno do mesmo Terco; e ser filho do 
Mestre õe Campo Manoel lonez que Servio a VMg.de com 
mu v honra<'fo satizfação, fazendosse muy benemerito no 
ser viço de VJ\11{.de 

em Segundo lu~ar em Euzebio de Oliveira Monteiro, 
que alem doz Seuz Servi ços concorre nelle, estar actua l
ml'nte Sendo Aiudnnle do num ero deste mesmo Terç_o. 
Lisboa 12 de Fevereiro de 1701 

CoNDE nE ALVOR 
M.~1 FF.nn.ft R EREU,o 
JosEPH nv. F.ta• SF.RRÃO 
MIGL'EL N UNES D. MESQ,ta 
FRAN.CO P.ra D . SILVA 

Tem á margem o $eguinte despacho rial: Nomeo a fr .co 
lopes gaivão, e o Cons.0 tera p.•t lembrança na ocazião 
q. ouver tratar de An,to ga rro da Cam .ra comforme o seu 
serv.00 e merccim.10 Salvaterra 28 de fever.0 de 1701 

(Rubrica de D. Pedro li) 
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Consulta do Conselho Ultramarino de 25 de Agosto 
de 1695, em que o Governador, e Capitão g.• de 
Pernambuco Caetano de Melo de Castro, dá 
Conta a Sua Mag,d. de se continuarem as doen
ças no Recife, e pede se lhe appliquem os meyos 
que parecerem mais Convenientes para se evi
tarem, e vão os papeis que se acuzão. 

" Snôr. Por decreto de 3 deste prezente mes, manda 
VMg.de se ueia, e Conçulte neste Conçelho hua Carta de 
Caetano de Mello de Castro Gouernador da Capitania de 
P ernambuco, escritta em dez de Mayo deste anno, e·m 
que r eprezenta a VMg.ae que os achaques que ha muitos 
anos ti verão seu pri nçipio naquella Conquista ainda 
Conlinuavão, ateandosse com mais vehemençia na praça 
do Reçife, quando principiauão as primeiras agoas, e 
com ellas se Jeuantauao vapores ; e porquanto entendião 
todus que os Corpos que continuandamente se en terrão 
rios lemitados destrictos do Reçife, e bairro de Santo 
Antonio, era a total canza de que este mal senão extin
guisse, que mandam aos Medicos conferissem o que Sobre 
este particular lhe pareçia Comueniente, e ambos unifor
mes sentarão o que constaria da sua Certidão, aqual com 
esta se enuia as Reaes maos de VMag.ae para que detre
mine o q. for Seruido, ordenando se obserue inuiolavel
mente o que VMag.ae rezóluer porque as ordens passadas 
t inha por noticia se lhe não derão inteiro Cumprimento; 
que com o Cabbido a instara , que emquanto VMag.ae 
não detreminasse este negoçio se ellegessem os Semite
rios nos lugarez mais proporçionados a este intento, e 
se lhe fizesse sua serca para ficarem fechados, e acaba-
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da esta obra senão enterrasse nimguem dentro naquella 
pouoação por que :is pessoas mais prin~·ipaez que não 
morressem dos dittos males tem por fora muitaz Igreias, 
e e rmidas em q. se lhe pode dai· sepultura ou ficar em 
depozito athe senão offerecer impedimento a que os ossos 
se trezladem para a lgreia de sua rleuoção, que isto 
esperava se executasse, e que VMg.11e disporia o que fosse 
seruido. 

e ouuindosse neste neg.co ao Marquez de Montebelo, 
satisfes com o papel que com esta tamhem se rremete a 
V'Mag.ae, e sendo tudo visto. 

Pareceu ao Conçelho reprezentar a VMag.de que sup
posto esta ordem que se ensinua se expediu para senão 
abrirem as sepulturas nas Igrei as de Pernambuco por 
tempo de Seis annos não fosse por este Tribunal, se re
conheça por mui u til; que Ví\fag.cte se sirva de que se 
prorogue por outros Seis, se tanto parecer que hc ne
ç:essario, na Concideração ele que poderão ser mui dano
sos os vapores q . sahem des tes Se1uitcrios, e Cauza a 
que se atcêm os repetidos malcz que naquella terra tão 
lastimozamente se tem Sentido com tauta perda elos Vas
sallos de VMg.cte e porq . as fogueiras podem scruir de 
grande perseruação; que V:Mag.'1º ordene, se continuem, 
maz que de nenhuma maneira se fação nas Igrejas pello 
dano que se pode occazionar nos templos cm suas pinlu· 
ras, e dourados, e tambcm o q ue pode aconteçcr na dis
graça de algum incendio a q . he íusto se attcnd a, nem 
q. tambem se fação estes fogos de pao Brazil, po rq. 
sobre não faltarem outros naquella lerrn que tenhüo a 
mczma vehcmençia será pollo cm termos q. custe mais 
cara a fazenda ele VMag.<1" sendo i_a hoje m.to menos, e 
se hir ,buzcar cm mayor ditançia do que nos tempos 
passados, em q. for i;ozamente se tiuer este gasto e se 
applicar para os malcz ne~·cssariamentc o hão <lc Condu
zir demais longe, Como aponta o l\larquez de Montcbel
lo, e porque muitaz couzas que se exprimem nos seos 
bandos são impraticaueis, como no seu papel aponte 
algúns reparos dignos de que se fação reflexão delles, e 
em que mostra h e neçessaria toda a percaução, e Cau
tel la para se poderem moderar as doenças comprovan
doo com a experiençia do tempo do seu Goucrno; que 
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a Caetano de Mello se deue remeter a sua imformação, 
para que vendoa com o Bispo, offeçiaes da Camara, e os 
Medicas confirão entre si o meyo que lhe pareçer mais 
conuenientc para o bom effeito que se dezeja, e o que 
se asentar entre elles se dê a execução muiolaveumente, 
dando Conta a VMag.de do que nezte particular se obrar. 
Lix.8 25 de Agosto de 1695 

CoNDE DE ALVOR 
BERNARDIM FREIRE DE ANDRADA 
JOÃO DE SEPULVEDA E l\fATTOS 
JOSEPH DE F,tRO SERRÃO 

Tem d margem o despacho rial: Como pareçe, Lis.
boa 27 de Ag,to de 695. 

(Rubrica de D. Pedro li) 
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Parecer do Marquez de Montebello acerca das ins
truções dos Medicos João Ferreira da Rosa e 
Domingos Pereira da Gama sobre a cautela de 
se enterrarem os defuntos fora do povoado fa
zendo-lhe fogueiras. s. _l. n. d, 

S.0r De ordem de VMag.de vi a carta, que a VMag.de 
escreueo o Gouernador de Pernambuco Caetano de l\Icllo 
de Castro com a proposta incluza de Medicos João frr.ª 
do Roza; e Domingos Pr." da Gama sobre a cautela de 
se enterrarem os defuntos fora de pouoado fazendoselhes 
fogueiras sobre as Sepulturas; e ainda aos enterrados 
dentro nas Igrejas, de pao Brazil por ser o mais forte 
p.ª preseruar a repetida corrupção dos Ares, q. noua
menle se atea naquellaz pouações com o mais, q. con
them a d.a carta do Gouernador, e proposta dos Medicos. 

J a sobre este particular de senão abrirem sepultu
ras nas Igrejas foi VMag.rle seruido prouer, q . por tempo 
de seis :1tmos senão abrise; e se obseruou inviolauelm.te 

a dita Ordem o tempo, q. Gouernei aquella Capitania 
com as mais sircunstançias; e reparos, q. me parcserão 
,convenientez como VMag.dc podera mandar ver da Copia 
do Seg.do bando cujo trcslado vay incluzo. Mas como o 
tempo dos seiz annos esteja acabado; porq. hâ des, q . 
prinçipiou a doença me parcse, q. deve VMag.de man
dar noua Prouizão na forma da primeira pello mais tem
po, q . pareser conveniente p.ª que senão bul1a nas ditaz 
sepulturas e senão abrão outras de nouo nas Igrejas. 

Quanto a fazeremse fogueiras sobre as Couas, que es
tiuerem fora das d.as Igrejas me parese m.to util; e asim 
se praticou no meu tempo como se uê do dito bando 
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ladrinhandoas por sima asirn p.n serem conhesidaz corno 
P·ª não se tornarem abrir; e pello, q. toca a serem de 
pao Brazil; ou de outro qualquer pao as ct.•s fogueiras 
lhe não· acho diferença; por q. todas as madeiras de 
aquclle clima são fortisirnas; e vehementisimas no fogo, 
demais de que não seria piqueno dctrirn.t0 a condução 
do pao Brazil o qual se vay ja buscar muitas legoas 
pellos matos dentro. 

O fazerernse dentro das Igrejas fogueiras de qual
quer lenha, que forem me parese escuzado, e impratica
vel, escuzado; porq. estando la drilhadas; e com campas 
muitas dellas debaixo da telha sem reçeberern umidade 
das chuuas, nem abrirernse, estão Jiures do perigo de 
exsalar os vapores, hê impraticauel; porq. as p inturas 
douradas, retalio los; e Irnagêns das d.ns Igrejas se perde
rão com o fumo; e senão recuperara este damno sem dis
pendios m.to consideraueis. 

Porem s,0 r achorne obrigado porq. serui a Vl\fag/e 
em aquclla Cap.ta a expresar o que se me ofercsc sobre 
o negocio prez.te com forme as cxperiencias, q. naquelle 
tempo adqueri. Que importa toda a percaução e pro
vidençia em prcuinir a forma das Sepulturas dos Mortos, 
se P·ª os viuos (quero dizer os doentcz do mesmo mal) 
não houuer igl]al percausão; e prouidencia. ' 

Corno sesara o contagio sem limpeza nas Cazas, nos 
arrnazefis,nas ruas, e nas prayas; como sesara sem se 
comsurnirem as louças; e roupas, asim das pcçoas, corno 
das camas dos que adoeçcrn; como hade ter fim sem, 
que todos, se curem em hum lugar; ou Hospital ser~o 
p.n q. às Cazas particulares senão infisionem. Final
mente corno se hão de purificar os Arez no tempo das 
prim.rns agoas em q. se: experimenta o damno sem re
petidas fogueiras naqucllas pouoaçois do Reçiffe; e bair
ro de Santo Antonio. 

E quando a VMag.de paresão bem fundados estes re
paros nos bandos inclusos se achara tudo quanto naquelle 
tempo se executou com o pareser dos mesmos Medicos; 



As GUERRAS Nos PALMARES 457 

e com tanta utilidade na milhora, que no anno de seis 
çentos nouenta e tres em q . sahi ·do Brasil não sômente 
não adocçco p eçoa algüa da terra; mas entrey neste 
Porto aos quinze de Novembro do mesmo anno com toda 
a frota sem se botar hum sô homem ao mar; VMag.cta 
ordenara o q. for mais conveniente a seu Real Serviço. 

MARQufts DE MONTEBELO 

80 - G. dos P11lmarea 



DOCUMENTO N.0 84 

Certificado passado pelos Drs. João Ferreira da 
Rosa e Domingos Pereira da Gama de 29 de 

1 Abril de 1695 .sobre a conveniencia de se não 
, abrirem as sepulturas nas igrejas onde se ha
.. viam enterrado os corpos dos que morrerão 
de contagio e outras providencias relativas à 

. higiene e profilaxia. 

Certificamos nos João Ferreira da Rosa, e Domingos 
Pereira da gama Medicoz formados pela u,de de Coimbra, 
e asistentes neste reçife de Pern.c0 por ordem de s. Mag,de 
que Ds. g,de, que sendo chamados pelo g,0 r e Capp.am 
geral da Capitania de Pern.co Caetano de Melo e Castr o, 
pera que disesemos o que entendíamos sobre se conuem 
abrirense sepulturas nas Igrejas que estão dentro de pouoa
do, ao que respondemos, que nos paresia, que de se abri
rem as sepulturas aonde se hauião enterrado os Corpos 
dos que morrerão do Contagio, podia resultar m.to gran
de dano, pelos uapores que mais facilm.te saem abertos 
os semiterios, como largam.te disemos nos pareseres que 
p ; ordem de S. Mag,de fizemos e ja por ordem do dito 
sn.0 r se imprimirão, e que agora nouam.te se deuia ter 
mais cuidado por dois princípios mui forsozos, o pri
meiro hé que costumando todos os annos no tempo do 
inverno alterarse mais este Contagio, há dois annos a esta 
parte se exprimentaua já m.to deminutto, e este prezente 
anno o achamos mais aumentado, pelos simptomas qµe 
uemos, pois não dando com a mesma forsa que no prin
çipio, e como temos noua cauza a que podemos atrebu_ir 
esta noua alterasão, ou de quem podemos temer que con
corra para maior contagio, como hé o espantozo eclipiie 
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do sol; que ouue em 16 de dez.bro de 94 o qual princi
piou pelas duas horas da tarde, e durou athe as 4 en qve 
se eclipsou todo deixandonos as escuras, e hü mat~e
matico que hoje Illustra o Brasil, o P.e Estanjer da Com
panhia de Jhs., tem feito pronosttco de m.tas doensas ma
li gnas a quem se deue dar nesta materia asenso =?= pela 
expiriensia que dele temos, no pronostico que fes do con
tagio que há tantos annos sentimos) se deue ter m.to 
cuidado em senão abrirem as tais sepulturas, elegendo 
sitio sufficiente fora de pouoado onde se uão enterrar 
os corpos de todos os que morreram do contagio, e os 
mais se enterram nas Capelas que há por fora, e en se 
faserem fogos grandes sobre as sepulturas, de maneira 
que posão penetrar, athe consumir todas as Relíquias 
que ouuer dos Corpos sepultados, e inda nas Igrejas se 
for posiuel he m .to grande aserto fazerense fo gos de pao 
Brasil que he mui forte, por serem os lugares onde se 
enterrarão mais corpos, e serem os lugares onde se fa
zem maiores asistencias, e onde há maiores concurssos, 
e que tudo afirmamos deBaixo do Juram.to de nosos 
graos. füe e de Abril 29 de 1695. 

JOÃO FRR,8 DA ROZA 

DOMINGOS PEREIRA DA GAMA 
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Bando sobre o superentendente da Saude ter cui
dado ,em tomar a Rol a gente do mar; e os 
doentes hirem pera o Hospital. 

Dom Antonio Fellix Machado da Silva e Castro & .. a 
Porq.to vai em seis annos ., q. Deos nosso s,or hê seruido 
por altisimos; e comprehensiueis Juises Castigar esta 
terra com o terriuel contagio, q. os moradores della, e 
principalmente os frausieiros tanto a custa das suas vidas 
tem experimentado sem, q. athegora se tratasse com 
especial prouidençia dos remedias, q. puderião con
duzir muito a preruação delle, ou ao menos evitarsse 
a sua preseuerança cauza porque me pareçeo oouir 
os Medicas para faser obseruar os remedios, q. fossem 
mais convenientes, e praticaueis; pera em p arte (quando 
não posso ser em todo) se p oderem minornr as doenças, 
e iuitar o prepetruarse o contagio deli as; P·ª q. não fique 
este porto, e Praça íncapas do comerçio. Pello, que 
mando, q. logo, q. neste Porto entrarem embarcaçois 
algíias) q. não sejão os barcos da Costa , os mandara o 
superentendente da Saude o Capp.m M.e1 Pinto vcsilar, e 
ti rar a rol toda agente delles asim marinheiros como 
pasageiros; e por seuz nomes declarara os que ja tíuerão 
o mal; p11 q. ,estes possão Iiurem.te saltar em terra; e 
advertirsse aos q. o não tiuerão, q. tanto, q. se senti
rem com qualquer sinal de doença, o mandem declarar 
logo ao Superentendente p .n os fazer condusir ao Hos
pital, aonde handc ser curado com toda a promptidão, 
e caridade todos quantos adoeçerem dos malles de qual
quer calidade, e condição, q. forem com condizão, q. 
os Soldados, marinheiros; e Artilheiros da Frota se lhes 
pora ponto nos Soldos, q. venserem p." o não cobrarem 
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do dia q. adoeçerem athé totalmente se acharem con
valesidos; cuja coantia; e importançia se entregara por 
ordem minha ao Thczoureiro Amúro Glz. Codorniz p.ª 
ajuntar ao dinheiro com que se hade asestir ao di to Hos
pital; e as outras peçoas particulares se curarão a spa 
custa no mesmo Hospital; porem os pobres, q . não 
venserem selario algum nem tiuerem cabedal proprio 
estes tais se curarão por conta do dinheiro depositado 
p.n este fim, e das r endas do Hospital, presedendo a jqs
tificação q. particularmente mandara fazer o superen
tendente da saude da sua pobreza; e total falta de ca
bera!. Os Capitães, Mestres, e contra Mestres dos Nanios 
seriio notificados p.ª, q. logo, q. qualquer peçoa da obri
gação delles adoeçer (ainda na duuida se hê a doen.!;a 
dos malles ou não) a fação desimbarcar logo; e entregar 
a ordem do Superenlendente da Sande p.0 q. por vílhete 
seu o mande logo recolher a o Hospital aonde seja sem 
dilação algiía curada; e constando, q. houue nC'sta de
ligençia algüa omissão culpauel, sera prezo o mandador 
do Nauio, q. for a ocazião della; e pagara na Cadea 
vinte mil reis aplicados p.ª a despeza do mesmo Hospital 
o q. fara executnr o Superentendente da Sande inviola
uelm.t0. E as mais peçoas, q . vierem por pasageiros 
nos Nauios (ou de outra qualquer parte a esta praça) e 
não tiucrem t ido ainda a doença se lhes advertira, q . em 
se sinti ndo com quaiz quer sospcilas dela se rccolhão 
Jogo Jogo ao ·Hospital p.ª Serem curados, com bilhete do 
Superentendente da Saudc sem o qua l não poderão ser 
admetidos; e estes os asentarão em caderno p.trticular 
por seus nomcz e dias em q. adoeçerem; e p.n q. não 
haja descuido os seus vezinhos; ou fami liares os adver
tirão; e admoestarão p .R que promptamente fação estn de
ligcnçia; e em falta darão logo conta ao Snperentenden
tc p.0 os obrigar 11 q. a fação; e nenhum Medico Cerur
gião, ou barbeiro os podera Sangrar fota do Hospital 
sendo as doenças dos málles sob penna d ~ mandar pro
sedcr como me pareser justiça; os Capitães Cabos dos 
Nauios dos Comhoyes terão grande Cuidado de faser 
obseruar o mPsmo com os Soldados, q. estiuerem nos 
,coarteis fasendo lista com separação dos que tuierem tido 
a doença; e dos q. ainda a não padeçerão; e p.ª, que 
venha a noticia de todos &.". 
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Bando para se enterrarem os mortos nas Salinas; 
e se lhes faserem fogeiras em Sima das Couaz. 

Dom Antonio Fclliz Mac.do &.a. Mando q. logo q. 
qualquer peçoa morrer da rloença dos Malles com certi
dão do Medico ; ou Cerurgião, que o curou se dê conta 
ao Superentendente da Saude; ou a goarda, ou con tino 
da destribuição a q. tocar p.•, q. lha dê a elle, e o dt.0 

supcrentendente mandara abri r a coua no lugar destinado 
nas Salinas, a qual tera de altura ao menos sinco palmos ; 
e nella sera enterrado com asislençia do guarda da des
tribuição dos defuntos o qual fara, que se tape; e soq~e 
hem a terra da coua sobre a qual se farão por tres diaz 
fogueiras a custa da fazenda do defunto se a tiuer;,_~ e~ 
falta á custa do dinheiro p.ª isso apli cado por minhas 
ordens com forme a pobreza; e justificação, q. no re
gim.to do Superentendente se declara; e paçados os tres 
diaz em q . os fogos se hão de fazer nas dilas sepulturas 
se !ladrilharão estas de modo, q . não possão sahir vapo
res dellas, q. prejudique aos ares tudo com a declara
ção da despeza referida, e p.8 q . venha a notiçia de todos. 
Mando&.•. 



DOCUMENTO N.0 87 

Antonio da Silva da Comp,a do Cap,an G.10 Frz.• 
João Baup.ta da Comp.ª do M.0 de Campo An
tonio Vieira da Comp.ª do Cap.m An.to Pinto 
M.e1 Soares da Comp.ª do Cap.m Ant.0 Miz.' 

Que se prouerão em Sarg,tos para guardas da Saude 
com esta portaria que se paçou a todos. 

Porquanto tenho feito eleição no Cap.m M.el Pinto 
para lhe encarregar o cargo de Superentendente da Saude · 
destas duas Pouaçois do Reçiffe; e Santo Antonio; e 
convir darlhe coatro Sargentos, que siruão de contínuos, 
e guardas da Saude P·ª terem a sua conta o darem a exe
cução, tudo aqu iIJo, q. pello dito Cap.m lhe fo r ordenado 
na forma do regiro.to q . lhe mandei paçar; e porq. os 
Sargentos destes terços senão podem ocupar neste menis
ter pello m,to, q. são neçcssarios p. ª o expediente a q. 
,com os soldados são obrigados a acudir naz ocasioens, 
q. se ofcreçerem; ordeno a fulano soldado da Com.ª do 
Cap.m fulano possa exerçer o posto de Sarg.to emq.t0 eu 
não mandar o contr.0 , e como tal sera ocupado em hum 
dos continuos ; e guardas da Saude, q . mando fazer; e 
guardara mui inteiramente as obrigaçois do q. pello dt.0 

Cap.m M.•1 Pinto lhe for encarregado obrando tudo com 
aquelJe zelo; e Igualdade, q. convem ao seru.ço de Deos; 
e de Sua Mag,ae. Reçiffe 29 de Mayo de 1691 (Rubrica). 
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Bando sobre fazeremse fogueiras, limpeza das Ca
zas, e ruas; e Curas dos doentes; e queimadas 
as roupas; e outros particulares. 

3.0 Dom Antonio Fellix Mac.do da Silua e Castro &.n. 
Porq.to hum dos prinçipais remedios, q. em seus pare
seres apontarão os Medícos serem precizam.10 neçessa
rios, e convenientes a purificação dos Ares; e preserua
ção das doenças hê o da limpeza das Cazas ruas, e 

·prayas, que tão pouco se obserua nestas pouoaçois do 
Reçiffe, Pello, que mando, q. todos os moradores de húa; 
e outr a banda deste Reçiffe dentro de oito diaz de publi
cado este bandó mandarão cayar; e es fregar, e limpar 
todas as suas cazas de modo, que nellas nem em logeas, 
Armazeíís; ou vendas haja algíía immundiçia, nem se 
uenda mantim.to algum, q tenha corrupção; ou mao 
cheiro, q. prejudique a Saude e melhoria dos ares; e 
despois de limpas todas as prefumarão com eruas chei
rozas, e drogas aromaticas; e burri farão com vinagre 
tudo comforme a posíbilidade de cada hum, o q. farão 
todos os dias antes de anoiteser, e depois de amanheçer; 
e o q. uender couzas de Corrupção; e máo cheiro pagar a 
pella p rim.'ª ves des tostois ; e pella Scg.ua dobrado, e 
pella terceira mandara o Superentendente proscder con
tra e!le a prizão, e as condenações serão aplicadas a des
peza do Hospital; e entregues ao Thez.ro Amaro Giz. Co
dornis = As ruas de ambaz estas pouoaçois se barrerão 
infaliuelm.te todos os dias cada hum dos moradores ates
tada, q. lhe tocar, e despoiz de banidas senão augoarão 
antes se evitarão; e intulharão com terra; ou area todos 
os alagadiços, e charcos p.a, q. não haja vapores, q. se 
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Jeuantem pQr cauza da humidade <lelles = E toda a 
immundiçia das ruas becos; e Cnzas serão obrigados os 
seruos de.lias a lançaremna dentro no Rio de modo, (I. 
não fi que nas prayas dellc sob penna de q.m o con tr .0 

fizer pagar seu S.0r, 011 amo por cada ves hua pataca; 
e o Srruo, q . leunr n immtm rlíç-in; e n lançar: ou fize r 
fora do Rio sera Jogo trazido á cadea, sendo macho 
aonde publicam.te lhe darão sincoenla asontcs; e se for 
escr mrn sera lcrn1dn a cadea <las mnlheres; e nelln a 
aso11tariío ; e a soltarão depois, q . os lenar com declara
ção, q. a limpeza parti cular rlaz cazas se fara 11thé as 
oito horas sendo, q . se faça por escr a uos, ou Seruentes 
fe.me11s, q. se for!'m machos se poder11 fa zer cm qualquer 
h ora afhe, que toquem 11s almas = E Pcllo. CJ. toca a lim
peza daz prayas cmla hum dos mor::iilorcs, q. tiuerem 
testada p.n ellas a incfo, q. more da oulrn bnnda sera ohri
i:(ado n mafüfar cauar; e alimpar todos os monturos, <J.. 
lhe ficarrm frontr iros: e lanr,allos na corrent<'zn do Rio; 
e ach:rndossc a q11n ]quer hora de dia; on noite qualquer 
peçoa, q. sejn escrnun; ou linre, q. por qualquer modo 
uzunl lançar; ou fi zer ímmun ctiçia na p raya pagara a 
mesma penna de 1rntaca , q. asima se declara ; e não 
tenclo com q. pagnr sendo escrano se lhe darão vinte e 
sinco nsoutes na cndr.fl pnhlica; e pretencern o cll idado 
rle.sla limpczn das pr:1yns nos moradores; e vezinh os a 
ellns os quais np:rnhrindo os lransgrcsorcs os amarrarão 
e entregarão as ron1lns; ou gunrdas, q. estinerem na 
cnrlea; portas da Cruz; e corpo dn guarda prinçipnl, q . 
os leuari'io ao SupercntcndC'ntc da Sa11de p.n lhe fazer 
pagar a pcnna p ccuniaria; e corporal =O Supercnten
dente da Saudc mandara fazer hum rol dos morndores de 
cada rua ele todas ns dit ns pouoaçois; e do numero elos 
q. mornrcm de htm; e da ou trn banda; e por seus no
mes consignara cada dia; de sinco <'m sinco moradores 
intrepolados de hüa; e outra banda da rua p.•, q . C(lda 
sinco elos nomea dos tenhão seu di íl na soma na, cm q . 
s<'jão obl'igados fazerem a sua porta ltua fogueira na qual 
(quanto for posivel se queimarão com as mais lenhas eruas 
cheirozas alcatrão, aroeira, e tudo o mais, q. ,conduzir p.ª 
a purificação dos Ares; e estas fogueiras se farão por 
coarenfa noites continuas logo depois das Aves Marias, 
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tendo cada hum dos moradores muita advertençia no 
dia em q. lhe toca P·ª não faltar: Sob penna de cada 
hum, q . não fizer fogueira no dia asignado pagar na 
comformidade referida mil reis pella prim.r• ves; e pella 
segunda dobrado; e as fogueiras comesarão do dia 
oitauo depois da publicação dete bando. E se asende
rão des da rua da sinco pontas athe o fim da de nossa 
s.ra do Pilar sem exceição de peçoa, rua, trauesa, ou 
beco algum; e pello q. toca as roupas, q. ti uerem se
rui do aos doentez dos malles nas cazas em q . forão ou 
são curados antes da publicação deste bando (que de
pois delles nenhum podera ser curado nellas, nem ases
tido de Medico, cerurgião; ou barbeiro como cm outro 
tenho ordenado) o emfermeiro; ou emfermeira domno; 
e domna da caza tera muito cuidado de que as esteiras, 
q. seruirão aos doentes, os pucaros; porq. beberão, os 
vazas de q. uzarão logo acabada a doença quer faleção 
quer não faleça o doente se queimem; ou quebrem de 
modo, q. não siruão maiz p.• outra peçoa; e esta deli
gençia se fara publica em prezença do Superentendente 
da Saude, q. com os seuz guardas; a este fim correra 
todas as Cazas de htia; e outra pouoação; e os colchois 
se tirara a Iam dellez; e se Iauara por muitas vezes, 
como tão ='l= os Iançois camizas, cobertores trauezei
ros, toalhas, e mais roupa, q. tiuer seruido aos doen
tes, q. tudo se leu ara em repetidas barrellas de modo, 
q. senão uze de nenhtia da d.a roupa, antes se traga a 
asoalhar por tempo de quarenta dias; e depois, q. os 
doentes se comesarem a curar no Hospital correra esta 
deligençia (q.0 for posivel) peJlo cuidado; e charidade 
dos emfermeiros delle advertindo; q. os doentes, q. 
tiuerem cama o roupa propria deJla hão de uzar em
quanto estiuerem no Hospital; e com ella se hade pra
ticar a limpeza sobre d.• e P·ª q. venha a notiçia de 
todos, Mando se publique &.11 
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Bando sobre as molheres publicas serem tornadas 
a rol pello Superentendente da Saude; e ou
tros particulares sobre andarem de noite as 
molheres alhé as Ave Mariaz Somente. 

4.º 

Dom Ant. to Fellix Mac.do da Silua e Castro. &.a 
Porq,to as doenças dos J\,lalles sendo contagiozos como 
são; e durando há seiz annos sem Deos nosso s.0 • querer 
aplacar o castigo com q. esã asoutando estes pouos no 
q . se mostra, q. os pecados puhlicos; e escandalozos 
senão tem emmendado; porq. se ouucra emmenda nelles 
tãohem a Deuina Mag.de aplacara a sua hira; e tiuera 
uzado de sua mezíricordia; e porq . os Medicos particu
Jarm.te mo requererão mandaçe euitar as Meretríçcs; e 
aman cebam.to• puhlicos como ponto rcleuante; e inculta
do pellos Autores da Medecina , cm semelhantes conta
gios , asy para comouer a miziricord ia de Deos como P·ª 
senão comonicar a malignidade da doença pellos actos; 
e abuzos venereos, o q . dezejando eu emmendar P·ª q . 
se consiga o fim da melhoria do clima ;e da Saude d·os 
Pouos = Mando, q . o Superentendente da Saude tenJ}a 
grande cuidado de tomar a rol todas as Meretriçes, e cs
candalozas, q. houer nestas pouoações do Reçi ffe p.ª 
mo entregar; e eu as fazer despejar da terra em cazo 
q. não conste notoriamente, q. depois deste bando pu
blicado em mendarão suaz vidaz; porq. no tal cazo por 
hua sô ves, que sejão achados; e comprehendidos em 
seus crimez serão logo degradadas dez legoas P·ª fora 
da terra p .ª bonde hirão depois de prezas na Cadea; e 
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os homens liures, ou escrauos, q. se acharem em oca
zião de pecado com as d.a• Meretriçes serão prezos; e 
pella prim.ra ves pagarão des cruzados da Cadea; e pella 
Seguida dobrado, e reincidindo 3ª ves serão castigados 
em mayor penna pecuniaria; e no tempo de prizão; e 
degredo, q. amim pareser; e os Senhores; ou Senhoras 
refrearão; e recolherão suas escrauas de mono, q. daqui 
em diante nenhíia escraüa de qualquer peçoa, q . se.ia, 
nem crioulla; ou mulata forra possão andar pellas mas 
destas duas pouoaroiz des de as Ave Marias em rliante 
saluo as que· sem irem : e lrnarcm a limpeza ao Rio. q. 
S<> estas o poderiío fazer :ithe as oito horas da noite:· e 
qualquer das sobre ditas, q. for achada de noite sem 
ser com a immundic;ia, q. leue ao Rio, e dentro na 
hora asignalada sendo captina pagara seu s.0 r, ou s.rn 
pella prim.rn ves des tostois: e pella seg.da dobrndo: e a 
d.n escraua sera leuada a Cadea das Molheres bonde se 
lhe darão sincoenta asoutes obsernandosse a modestia: 
e diferença do sexo; e depois rfe castigada sera solta 
cuja execucão m:-indara fazer o Snn erentend entc da San
de serão com tudo preuiligiadas desta penna flS cristalci
ras, q . constar não nzar do seu offiçio: porq. com tortas 
as mais se ohseruara a penna :-ichandosse nas ruas de 
noite; e nenhfia mulher de qu:1lquer c:1lidade; ou Esta
do q. seja podera andar de noite despois das Ave ~fa
riaz sa]uo em comp.ª de seus maridos ou Pays, aos quais 
recomendo, q. p." exemplo daz outras se.ia as mais raras 
vezes, q . puder ser; e a mulher, q. o contr.0 fizer paga
ra por sy:e por cada biia d ris pccoas, q. a acom panha
rem (sendo todas da srn1 obri<.:rncão) ht'rn pataca; e sendo 
de diferente cada hua á pagara porsy de modo, q. seja 
t<1ntas as patacas como forem as peç.oas; c11.ia obsernan
çia recom!'ndo m.to ao Superentendente da Saude (digo) 
ao Superentendentes e guardas da Sande; e as ron<fos, 

. q. andarem de noite. A todos os soldados; e offiçiais 
do Prezidio desta praca condcstaueis; e Artilh eiros 
dellas advirto, q. constandomc, q . ilaqui em d iante 
vinem amançebados; e esc:mdelozos da Sua vida; oito 
dias depois da publicação deste bando sera carla hn_m 
delles prezo por tempo de trinta dias, q. se agrauarão 
aos offiçiais e dobrarão no tempo quando nelles haja 
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r cinç idençia; e se a ouucr nos Soldados; ou Artelbeiros 
hirão da Cadea degradados dois rm nos P·ª o Ceara no 
q. não h auera rem isão algfw; e todas as pcçoas bnrn
éas; ou pretas cscrauos ; ou liurcs, q. se acharem de 
noite cantando cant igas com mudilhos dezoncstos; ou 
tnngendo e bailando sofis, bailes; e danças, q . cm sitão 
a Luxuria; e escandeliçiio as peçoaz honestas; e virtu.o
zas, e chris tãns; ordeno, q. p.1ª prim,rn ves pague cada 
hua hfra pataca; e se Ih.e quebre publicam.te o instro
mcnto cm q. tanger; e pella scg.'1ª sc1·a prezo na Cadea 
donde não sera so lto sem or dem minha; e todas es tas 
execuçois correrão por conta do Superenten(lente ; e as 
pennas pecuniarias dellcs as fora enl regar ao Thez.ro 
Amnro Giz. Codornis P·" ajuda dos gastos, q . se fizerem 
·com os doentes; e P·ª q. venha a noticia de todos &.a 
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"Copia da Carta, q.e se escreueo aos Medicos o D.o, 
João frr .• da Rosa; e o D.•• D .• , Pr., da Gama 
sobre as doenças do Reciff e e Cid.e de 01,da•" 

Porque ainda continuão as doenças contagiozas; e 
pestilençia asim nesta pouoação do Reçiffe como nesta 
Cidade de Olinda prinçipalm.te no tempo do Inverno 
em q, com as chuuas parese se leuantão mais os vapo
res da terra, sinal, q. mostra, q. nella estâ a mâ cali
dade naçida; ou dos corpos mal enterrados; ou das 

couas não terem campas de pedra; ou ti golo: e con
seruadas nas mesmas cazas em q. morrem os doentes 
nas quais ficão viuendo outras peçoas sem receyo ne_m 
cautela preseruatiua; e muitas vezes os q. lhe soçedem 
na doença se acomodão nas mesmas camas, q. ficarão 
dos defuntos; e uzão da mesma roupa, louça; e mais 
moueis da Caza o q . tudo he cauza total; ou grande p.te 
della P·ª q. se perpetuem as doenças; e se constituão 
estas duas pouoaçois hum São Thome sendo de antes 
tão saudaueis no clima; e ares como a experiençia im
memorial nos certifica me pareçeo consideradas todas 
estas sircunstançiaz; e animado do discurso; e pondera
ção, q. me presuade, q. os ares não são os q. padesem 
nem conlhem emsy amâ calidade senão as cazas; e as 
couas; e m.to mais as roupas; e tudo o q. seruio aos 
doentes ordenara Vm.c• queira por scru.co de Deos e de 
sua Mag.ªª; e por remedio do faruasteiros, q . de nono 
vierem na frota; ou do reconcauo a estas duas Pouoa
ções; faser hum hum papel com toda a distinção no 
qual se declare em prim.•0 lugar as couzas proximas; e 
q. actualm.te influem esta pestelençial calidade senão 
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as Cazas; e as Couas; e m.to mais as roupas (digo) pes
telençial calidade; e cm segundo o rcmedio prcseruatiuo 
deUas asim P·ª as peçoaz, q. ainda não padeçerão o mal 
como p.n as cazas em q. actualmente adoeçerem; e P·" 
as couas em q. se enterrarem p.ª as limpezas das ruas, 
P·ª a queima das roupas; e p,R tudo o mais, q. Vm .ce 
julgar ser conveniente p.ª a preuenção; e remcdio futu
ro; porq. estou prompto p." o mandar executar, ponde
rando o pezo; e rezão em q . o d.0 remedio se deue fun
dar Deos g,de aVm.ce m.tos annos. 01,<la 19 de Abril de 
1691. (O Marques de Montebello.) = ), 



DOCUMENTO N.º 91 

Consulta do Cons .• Ultr .• de 8 de Janeiro de 1693, 
sobre o que escreve o Gov-., g.1 do Brasil Ant.• 
Luiz Giz. da Cam .• Cout.. acerca das pazes que 
lhe mandarão pedir os Tapuyas dos Campos 
do Assú. em nome do seu Rei Caninde; e vay 
a Copia das Capitaluçoen q.• se acusa. 

Snõr. O Gou,or g.1 do estado do Brazil Ant.0 Luiz 
Goncaluez da Cam.ª Coutt. 0 em carta de 18 de Julho do 
anno passado da conta a VMag.0 em como em 17 de 
Abril do mesmo forão aquella cidade dous mayoraez Ta
puyas moradorez na Capitania do Rio Grande campos 
do Assfr q. havia sinco para seiz annos fazião guerra 
aquella Capitania, e lh e vierão pedir pazes e tambem 
em nome do seu Rey Caninde; q. lhaz concedera por 
lhe parecer Conueniente ao serv.0 de Deos e de VMag.e, 
e o JlQM,f,Q.=w;:.o..~ .!.t-.... ~s-~ .. ünhít .tlJ;i!dQ __ çl,;:tq~enrl .,g:i.ierra, 
e a despeza q,nella se_twha feito; Que peflaz Capitulá
çoêiis-Tuiitas. mandaria VMagJé···vêr o ajuste q. elles fi
zerão, as quaes mandara ao Capitão mor daquella Capi
tania p.ª os conseruar em paz; que so a duuida q. po
deria hauer era q. estez barb.aros erão inconstantez, e 
de pouca palaura, q. poderião quebralla cada vez que 
quizessem; porq . como não tinhão não ·hauia em que 
os puder castigar. Que o Arcebispo D. Fr. Manoel da 
Ressurreição governando aquelle estado mandara hir 
para a Capitania do Rio Grande hum Paullisl a chama
do Mathiaz Cardoso com gente, e cabos p.n fazer guerra 
a este gentio, e lhez prometera em nome de VMag.e Sol
dos de mestre de campo, Capitaenz m orez, sargentos 
mores, e Capitaens de infanteria, e estez consignados 



As GUERRAS Nos PALMARES 473 

nos effeittos dos dizimos da Cap.nla de Pemambuco, e da 
Camara de Holinda. Qne athegora não vira ordem de 
VMag.0 p." se fazerem estcz pagam.tos, com q . entendia 
não daria o d itto Arcebispo conta a VMag.e porq. na 
Provedoria de Pern,c0 hau ia huma ordem q. vira sendo 
Gou .or da que lia praça , em q. fora dos filhos da folha 
senão fizesse dcspeza nenhuma mais sem Proviziio de 
VMag.0 que a Camara de Holinda não cstaua obrigada 
mais que a socorrer a infantr." daquella praça, com q . 
desta maneyra forão estez hornenz com as suas promes
sas nr nhumaz, vindo de suaz terras, e fazendo conside
rau el gasto, e este exemplo era muy perj udicial, para g. 
quando se honuerem mister senão achem que o Regi
mento daquelle gouerno g.1 não estaua tão provido, como 
os Cazos hauião mister, e a Fazenda Real estava tão 
grauada q. senão atrevia a bullir nella, ainda que seião 
pnra a mayor necessid.0 do seru.0 de VJlg.de assim g. 
pedia a VMag.e q. quando eslcz barbaros ou outros 
rompão a pâz, fosse servido dizerlhe de q . fazenda de 
VMag.ao hade contribuir para es tu guerra; e supposto 
que o Cap.0 40 do Regim.t0 nouo daquellc governo lhe 
daua VMag.ae poder para q . em acto de guerra possa 
fazer cabos necessarios com soldos não declarava q. os 
tire da fazenda de VMg.de q. muita della estaua prohi· 
bida, e com ordem q. senão dispendesse senão com 
Provisam assinada por VMag.cte, e sô os dizimas deixaua 
V;'\fa,dc Iiures p.• estaz e outraz despczaz, os quaez não che
gauão aos filhos da folha assy eclesiastica como .secular. 

Dandosse vista ao Pl'ocurador da Coroa respondeo 
q . quanto as Capitnlaçoens da pâz não se lhe offerecia 
maiz senão q . se comfirmasse, porq. lhe não achava 
inconveniente e q.to aos outros pontos desta Carta q. 
respeitavão as despezas da Faz.a consultaria o Cons.o o 
que parecesse ouuido o Proc.0 r dclla. 

e ouuind_osse la!nbem ao Proc. 0 r da Faz.• respondeo, 
q. VMag.de tinha disposto, que quando se houuesse de 
romper guerra, e esta pcrmittísse dilaçam, se lhe desse 
conta p.• tomar nella a resoluçam q . fosse seruido; e 
quando a guerra fosse defensiua, e seu rompim.to não 
permitisse este recurso, se fizesse junta daz príncipaez 
pessoas, q. no Regimento se declaravão, e aprovada a 

31 - G. dos Palmar"" 
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guerra por ellaz se fizesse; e q. logo se aiustasse a des
peza •q. poderia fazer, e de q. effeittos se hauia de 
tirar ; e então poderia ser, q. houuesse sobejos no con
tracto dos Dizimos, q. se este diminuira pia baxa q. 
estez annos tiuerão os generos do Brasil, em outros p_o
derião ter maiz estimaçam, e com ella creser o Contra
cto dos Diz imos de sorte, q. nelle sobrasse pagos os 
filhos das folhaz eclesiastica e secular, com q. a guerra 
se sustentasse; e quando assim não fosse por não hauer 
sobejos no contracto, ou por estez não bastarem as des
pezas da guerra nessa mesma Junta se determinaria, q. 
se lançasse ou nos gados do Certão, ou no q. parecesse 
menos perjudicial hum tributo q. bastasse p.ª pagam.to 
dos Cabos, e mais desp.ª" da guerra, q. finda ella cessa
ria, pois nenhua imposiçam podia hauer mais iustifica
da, q. a que se lançava por falta de cabedal da Faz.a 
Real na dos moradores de cuia defensa se tratava pois 
a propria naturesa nos ensinaua a oferecer o braço ao 
golpe por Iiurar todo o corpo. 

Ao Concelho parece comformarse com o q. respon
dem nesta carta os Procuradorez da Coroa e Fazenda. 
Lix.a 8 de Jan,ro do 693. 

VALENTIM GREG,0 DE RESENDE 

JOÃO DE SEPULVEDA E MATTOS 

Tem á margem o seguinte despacho: Como parec;.e. 
Lisboa 18 de Fev.0 de 693 

(Rubrica de D. Pedro 1I) 



DOCUMENTO N.º 92 

Domingos Jorge Velho Mestre de Campo do ters
so da infantaria dos homes de São Paulo, e 
administrador dos hindios do cabello corredio, 
e g.0 r da guerra dos palmares por Sua Mag.d• 
q.- Ds, g.de &ª. 

Certefico que asistindo neste Certão do palmar fa
zendo guerra aos negros Ieuantadados q. nelle abitam 
uendoos fortificados com hua serqua tão grande e com 
ignomerauel puder delles iuntos dentro della, me foi 
forssozo pedir Ao S.0 r C-f>r e Capitão G,1 Caetano de Mello 
de Castro me socorresse com gente Pª puder de hüa ves 
acabar os ditos negros, e o fez o dito sn.0 r tão pron
ptam.te q. com todo o segredo e breuidade chegou o 
ditto socorro de gente paga e ordenançaz em quinze de 
Janr.0 e a dezasseis marchei a por em sitio o dito negro 
q. eonstaua a sua serqua de hi.ía leguôa em roda, e me 
pus em hü plaino sobre a dita serra, e na fronteira do 
outro plaino mandei a situar ao Cap.m Mayor Bernardo 
Vr.ª de Mello por ser a parte de mais risco, e mais co
nueniente pª se poder lanssa r o d0 negro por ,conhesser 
do seu uallor e boa dispossição e zello -com q. sabe seruir 

a Sua Mag.de q. Ds. g,de e asim o fez o dito Capitão Mayor, 
e em hua ocazião em q. os negros húa noite o acomete
rão o achou com a sua gente tão uegi!lante q. ; os carri
gou por estillo q. os fez recolher, -com tal temor q. não 
tornarão acometer a dita serqua nem sahir della a bus
car a nenhú dos outros postos, e por industria sua fa
bricou hua serqua com os es-crauos e soldados em roda 
da dos ditos negros q. constaua de dozentos e setenta 
brassas de pau a pique a cuia imitação forão os mais Ca
bos fazendo o mesmo nas suas testadas q. defendião, 
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1 sendo por esta sua industria lograda a milhor seguran
ça do dito sitio, sendo em uinte e tres do dito mez q, 
fiz a primrª auanssada ao dito negro q. não pude rom
per nem chegar a dita serqua pellos inomeraueis fojos e 
estrepez q. tinhão ordenei aos ~itos cabos fizessem o 
mesmo pellas suas fronteiras ,o fez o dito Capitão Mayor 
com grande ual-0r e pello mesmo inconueniente não pode 
romper o inimigo, e tornandoçe a fazer seg.da auanssada 
em uinte e noue do dito mes ordenei outra ues aos mes
mos cabos o fizessem cada hús pellos seus lados, o fez elle 
chegandosse com tanto risco a serqua que se lhe estre
parão sinco homes e lhe matou o inemigo híi., e uendo 
não ser posiuel leuar a dita serqua se tornou a retirar a 
seu posto aonde foi auizado estaua o sarg.to Mayor Se
bastiam diaz com toda a sua gente emcostada a serqua 
do inimigo com gr.rte risco e com m,tos feridos e algíiz 
mortos, me auizou o acudisse com o secorro nessessario 
o q, fiz pronpta m.te e o dito Capitão Maior pessoal m.te 
foi uer e reconhessendo a urgente nesessid.0 em q. estaua 
o dito Sarg.to Mayor tirou toda a sua gente e mandou 
com ella socorrello ficando elle só com as suas sentinel

las no seu posto guardandô-o e defendendô-o, e na dita 
ocazião e soccorro q. deu ao dito sarg.to Maior lhe feri
rão dous homes, e q,do fabricou a sua serqua lhe feriu o 
inimigo outro, e em tudo se ouue com tal uallor e boa 
diseplina. militar, e nas comsultas e notas p11 as dizpossi
soiz da dita guerra os daua e fallou sempre com tanto 
aserto q. os mais cabos todos e eu os aprouei sempre 
por m.t0 asertados, e o julgo digno e meressedor de toda 
a honra e M,cês q. S. Mag.de q. Ds g,de for seuido fazerlhe 
passa todo o referido na uerdade e o iuro pelo juram.to 
dos S.tos euangelhos oiteiro do Barriga em 30 de janr 0 

de 1694 annos 
D.08 JORGE VELHO 



DOQUMENTO N. 0 93 

Domingos Jorge V clho Mestre de Campo do ters
so da infantaria dos homes de São Paullo ad
ministrador dos indios do Cabello Corredio e 
guº'. da guerra dos palmares por Sua Mag<1e 
q.~ Ds. g,dc 

Certefico q. asestindo neste sitio e serco em q. pus 
aos Negros leu:mtados do palmar dcpoiz de est.arem cm 
sitio uinte e dous dias no ultimo em q. se contauão os 
dilos uendoçe o dito Negro oprim idos do dilo serquo se 
rezolucu a romper com todo o risco abalrruando por 
duas partes a em q. <'staua o Cap.m Major Bernardo Vrª. 
de !\folio q. os rex assou por estillo q. os fez obrigar a 
despenharem se por hú rochedo tão inopinauel q. os 
mais delles paress<'rão e se espedasarão pello dito ro
d1edo obrigados das cargas com q. os ueyo sacudindo o 
dito Cap.m Major com a sua gente sendo em duas horas 
despoiz da mêa no ite que logo a essas comessarão os 
'!ieus a matar e apl'izionar nos di tos Negros q. ainda lhe 
fc>rirão tres homes com as cargas q, lhe derão, dous de 
bailas e hü de frecha, e o dito Capitão Major em tod-0 
esse dia desde as ditas duas horas depoiz da mêa noite 
Jirlou com todos os 'ieus no alcance do d0 enemigo aprí
zionando e matando m. 10• e ueyo pessoal mt~. a buscar 
me pn que desse pessoal mt•. callor 110 alcan ce do ditto 
enemigo o q. fiz e cm minha comp0 • andou com tal di
suello e cuidado q. não auia couza q. não soubeçe aducr
tir e proptamte. acudir e sse rrecolhcn aosseu posto ao 
por dossol com sincoenta e oito pessas q. me mandou en
tregar sendo m t0 • os mortos q. os seus pellas Bi-enhas 
matarão, e notai dia ainda se lhe es traparão dous homés 
no alcançe do dito cnemigo em cujo alcansse se matarão 
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mais de duzentos negros e se aprizionarão perto de qa
trosentos em q. o dito Cap.m Major se ouue não sô nesta 
boa despossição e deseplina senão q, sempre durante o 
dito serquo sustentou a sua custa os seus sildados como 
juntamte, aos de infataria Paga q. estauão de socorro 
com elle no dito posto por ser mt0 • grande e não puder 
sô com a sua gente guoarnessello, e não sô supriu a estes 
senão a mt0• mais que não asistião com elle auendosse em 
tudo com tanto zello, e uallor no seru0 • de Sua Mag.cte q, 
Ds. g.cto ,q he digno e meressedor de toda a honrra e 
mces. q. o dito Sn°r, for seuido faser lhe passe todo o re
ferido na uerde, e o juro pello juram.te dos Santos euan
gelhos oitero do Barriga em oito de feur.0 de 694 Anno 

D.o• JORGE VELHO, 



DOCD:MENTO N.º 94 

Domingos Jorge Velho, Mestre de Campo do Terço 
da Infantaria dos homens de São Paullo ad
ministrador dos Inclios do Cabello Corredio e 
G.ª1 da guerra dos Palmares por S. Mg.<le q.
Deos gde. etc. 

Certefico que depoiz do Sittio em que pus os Ne
gros dos P almar na ultima dezesperação, da Coa] se 
uri giou a sua total destruição, em a coa! se ouue o Cap.m 
Mayor Bernardo Vieyra de MelJo c-om todo o vallor, zello 
e boa d espusição no seguinte dia, que foy em o de 7 de 
Feur0 • lançou a prim.rn tropa em que mandou toda a sua 
gente que achou capas de segui rem o Alcansse de Algúz 
Nel{ros que pudessem ter escapado por entre os Mattos e · 
anelarão duoz dias correndo a Campanha por m.tas Bre
nhas e Serras, e degolarão aos q. puderão p ellas taíz 
brenhas descobrir, e trousserão duas Negras preziuney
ras, que por molberes lhes perdoarão a uida; e mas en
tregou o dilto Cap.m l\fayor sendo o prim eyro dos mais 
cabos que comigo se acharão que não faltou com o zello 
com q. sempre cuslumou nesta ocazião Alcançar a sua 
tropa no alcance do ditto Inimigo, não obstante ser o 
que com clle tene o mayor ,combate, e mayor lida e mayor 
desvello, e o não teue menor no suçego de Alguãs dezcor
dias que se prensipiarão neste meu aRayal por alguãs 
desconfianças que hia auendo entre algús cabos, e mais 
soldados , a que tudo acodio com seu custumado zello, e 
prndenssia. Pella c o·a1 foy de mim e de todos bem aseytto 
e aplaudido, e lhe fiz emlrega de oitent a e sinco pessas 
das prezas entre as coais hião Negros faç inorozos, q. 
tudo a custa leua sustentando os, e todos os seos Soldados, 
como o fez athe aqui em todo o descursso desta Campa-



480 E R N E s T O· E N N E s 

nha, sendo o primeyro que a ella trouxe Boiz por cor
das, e ,carn.0•. com os codiz acodio ao sustento dos ne
cessitados, feridos, e doentes asistindo com notaucl dis
pendio de sua faz.a e com gr.de zello, e vallor no seru0 • 

de S. Mg.de que eDos g,de que he digno, e meressedor de 
toda a honrra e Mrces. que o ditto Sr. for seruido fazcrlhc 
passa todo o Referido na verdade e o juro pello juram.to 
dos Santos evangelhos oiteyro do Barriga noue de Feur.0 

694 a 
Do• ,loRGE VELHO, 



DOCUMENTO N.º 95 

Carta patente de 2.5 de Setembro de 1709 pela qual 
se houv,e por bem de nomear Bernardo Vieyra 
de Melo em o posto de Sargento Mór do Terço 
dos Palmares vago pela promoção de Cristo
vão de Mendonça Arais que o exercitava. 

Dom .João por graça de Dcos Rey de Portugal e dos 
Algarucs daquem e dalcm mar cm Afrka senhor de guiné 
e tia conquista navegação comercio de Ethiopia Arabia 
Percin e da India &" Faço saber aos que esta minha car
ta Pattente virem que tendo respei to a Bernardo Vieyra 
de Mello me hauer seruido nas Capitanias de Pernambu
co descle o anno de seis centos setenta e sinco athe o de 
mil e setecentos e quatro no pÓsto de Capitão de Infanta
ria da Ordenança, Capitão ele Cauallos Tenente Coronel 
da mesma ordenança Capitão Mór da Villa ele lguassu, e 
Capitão Mor da Cap itania do Rio Grande, que ex ercitou 
por dous tricnios por Pntenles Rene.s, e no discusço do 
reffericlo tempo ser man dado o Capitão Mor Fernão Car
rilho a fazer guerra aos Negros dos Palmares facelitar 
todas as dif iculda dés, que houue offerecendo para esse 
effeito a sua fazenda, dando ordem para nós seos Curraes 
se lhe dar o gado -que fosse necessario para os soldados, 
e mandando o Gou ernador João da Cunha Sotto-Mayor 
fazer hum grande pedido p cllos Senhores de engenhos e 
moradores naquellas Capitania.~, para se continuar com. 
a m esma guerra lhe fazer grande oferta para esta despe
sa, pella não poder fazer a fazen d::i real: em seis,centos 
outenta e nouc hir ao !emite do sapato e de são J oão a 
fazer entregar as t erras e gado que nelle tb1hão os Pa
dres da Congregação do Orrrtor io , na marcha que depois 
fes por Cabo de hfía tropa em secorro dos moradores da 
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pouoação do Araroba distante de Pernambuco nouenta 
legoas, por estar nella o Tapuya da nação gegues fazen
do grande damno, se hauer com valor no encontro que 
com elle teue, matando e aprezionando, quasi toda esta 
nação; e querendo hir sobre o de ,Jacurus, se uirem su
geitar, e cituar na A!dea de Capibaribe por recearem o 
mesmo estrago, fazendo nesta occazião hum grande se
ruiço a Deos e a my, e bem a todos os moradores da
quella Capitania, por ficar a Campanha socegada, susten· 
tando á sua custa hum Arayal quatro mezes, lancando 
tropas fora, e dando em quilombos dos Palmares, se lhe 
destruirem muitos mantimentos, aprezionando quatro 
principaes cabeças, sem agrauar pessoa algúa; e por ser 
dos principaes seruir muitas uezes de juiz ordinario da 
Villa de lgarasu, e de Vereador da Camera da Cidade de 
Olinda, e na occazião da guerra do Assu ,contribuir para 
ella com outenta mil reis, e com gado para sustento da 
Infantaria, e como o dito posto de Capitão Mór, em que 
foi Confirmado por Patente Real se achar na g~erra dos 
Negos dos Palmares, que se lhe fes no Outeyro do Barri
ga, fazendo pella sua industria com os soldados e es
crauos húa grande serca de pau a pique a roda da do 
inimigo, o qual cometendo o húa noute o ccaregagar de 
sorte, que o fes recolher com tal temor, que o não tor
nou a fazer na primeira e segunda avançada, que se fes 

1aos Negros; e no socorrer ao Sargento Mór Sebastião 
Dias pello aperto em que se achaua, e continuando o si 
tio, vendosse os Negros o premi dos se resoluerão a todo 
o risco de noite a romper por duas partes rechasando os, 
pella em que estaua de sorte que os obrigou a despenha
rem se por hum rochedo tão alto, que os mais delles se 
espedaçarão, e seguindo os com a sua gente, lhes matar 
no aJ.cançe mais de duzentos, e perto de quatrocentos 
prezioneyros, hauendosse nesta felix victoria, com gran
de valor despozição, e deciplina, sustentando emqnanto 
durou o cílio a sua custa os seos soldados, e aos da In
fantaria paga que estaua com elle de socorro mandando 
entregar ao Mestre de Campo dos Paulistas sincoenta e 
outo pessas, e nas dispoziçeõs desta guerra, votar com o 
milhor aserto, e com a sua prudencia socegar no arayal 
algúas discordias, e com notauel dispendio asistir aos 
necessitados, feri dos e doentes, e com grande zello fazer 
varias prizoens e diligencias que do meu seruiço se lhe 



As GUERRAS Nos PALMARES 483 

encarregarão, ,o que os ,Gouernadorcs lhe agradecerão 
por varias cartas, hauendosse em tudo com muito zello, 
e tomando posse do gouerno daquclla Capitania fazer 
com os hom ens principaes della com que se fizesse hum 
presidio no ,certão do Assu para defonça dos gados dos 
moradores e augmen to da fasenda Real e assentando o 
que se deuia obrar, mar,char no anno de seiscentos 
nouenla e seis, com a sua tropa com grande trabalho, 
por ser o caminho agreste, e em tempo de Inuerno, e 
chegando as margens dos Rios andar noue dias conti
nuos vadiando os em balças a nado, por ter noticia que 
o Gentio barbaro lhe que1·ia impedir o passo, hauendosse 
com elle de sort e, que o fes sogeitar a sua obedi,encia 
dispendendo m.to de sua fazenda ,estando em serco qua
renta e seis dias pella iundação dos Rios, não darem lu
gar a que lhe u.iessem mantimentos, sustentando se com 
frutas agrestes, de que esteue a risco de perder a uida, 
por lhe sobreuir húa graue infermidade, de que reco
Jhendosse para a dita Capitania, obrar de maneyra que 
não só augmentou a fasenda Real e ajustou a pas com os 
Tapuyas Canindés com todas as maes Nações dos Arius, 
mas tambem os fes redusir á fê e catholica, fazendo os 
bauptizar, e pondo os nas Aldeas com os Padres Messio
narios, trabalhando de sorte no meu seruiço que não fal
tou nunca a sua obrigação, sendo muito recto na justiça 
limpo de mãos e desentereçado mandando prender aos 
criminosos, e remetellos ao presidio do Asft dando cum
primento a todas as ordens dos gouernadores, e execu
tando as minhas com muita promplidão. E por esperar 
dell e, que da mesma maneira se h auerá daqui em diante 
em tudo o de que for emcarregado do meu seruiçÓ con
forme a confiança que faço de sua pessoa. Hey por 
bem de o nomear / como por esta nomeyo/ em o posto 
de sargento Mor do Terço dos Palmares, que se acha 
vMo pella promoção de Christouão de Mendonça Arais 
que o exercitaua. Com o qual posto hauerá o dito Ber
nardo Vieyra de Mello o soldo que lhe tocar, e leuaua 
seu antecessor, pago na conformidade de minhas ordens, 
e gosara de todas as honras, preuilegios, libe1·dades, izen
ções, e franquezas, que em rezão do d ito posto lhe per
tençerem, do qual p,or esta o hey por metido de posse. 

Pello que ma.ndo ao meu Gouerna.dor da Capitania de 
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Pernambuco conheça ao dito Bernardo Vieyra de Mello, 
por sargento mor do dito Terço dos Palmares e como tal 
o honre estime, e deixe seruir e exercitar o dito posto, e 
hauer o seu soldo como dito he, e aos mais officiaes me
nores e soldados do dilo Terço ordeno tambem, que em 
tudo lhe obedeção, e cumprão suas ordens e mandados 
por escrito e de palaura como deuem e são obrigados, e 
elle jurará na forma costumada que ,cumprirá inteyra
mente ,com as obrigações do dilo posto, de que se passa
rá Certidão nas Coastas desta carta Palenté que por fir
mesa de tudo lhe mandey passar por duas vias, por my 
asinada, e sellada com o sello grande de minhas armas. 
Dada na Cidade de Lisboa a vinte e sinco de Setembro 
Dionizio Cardoso Pereyra a fes. Anno do nassimento de 
nosso Senhor Jesus Christo de Mil e sette centos e nove : 
O Secre,r10 Andre Lopes do Laure o fes cscreuer 

El Rey 
MIGUEL CARLOS 

Carta P atente pela qual S.Mag,de ha por bem de nomear 
Bernardo Vieyra de Mello em o posto de Sargento Mor do 
Terço dos Palmares que se acha vago pella promoção de 
Christouão de Mendonça Arraes que o exercitaua com o 
qual posto hauera o soldo que lhe tocar, e Jeuaua seu 
antecessor pago na conformidade das Reas orüens. 
Como nella se declara, que vay por duas vias. 

Para V.Mag,de ver. 
1." Via 
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Domingos Jorge Velho pela promoção de Luiz da. 
Silveira Pimentel, . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . • . 408 
l.i,boa, li do Dezembro de 1699. 

DOCUMENTO N.0 71 

Coneultn do Conselho Ultramarino sobre o Mestre de 
Campo e mais oficinis do Terço dos .Pnulistas que 
assistem nos Palmares pedem que aos 10 soldados 
brancos que se tem resoluto que haja em cada com
panhia se lhe pague lambem meio sol d;. • . • . . . . • . 414 

Liaboa, 19 do Setembro de 1699. 

DOCUMENTO N.0 72 

Provisão de Domingos Jorge Velho sobre a nomeação de 
pessoas pera a Companhia de Infantaria que vagou 
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no 3.0 dos Paulistas pela promoção de Luiz da Sil-
veira Pimentel. . • • . . . . . • . . • . • . . . • • • . • • • • . • • • • . • . . . • 416 
Arraial de Noa,a Senhora · d.. Brotas, IS de Maio de 1699. 

DOCUMENTO N.O 73 

Carta do Padre Miguel de Carvalho a Roque Monteiro 
Paim àcerca das Missões nos Palmares, . • . . • • . • • • • 417 
Lloboa. 10 de Outubro de 1700, 

-DOCUMENTO N.0 74 

Consulta do Conselho IBtramarino àcerca da carta de Ber
nardo Vieira de Melo, da Capitania do Rio Grande 
em que dá conta de se haver auzentado o gentio 
Caninde do sitio em que estava e de lhe haver mor
rido o seu principal e 7 crianças sem as baptizar o 
cl erigo que lhes assistia. . • . . • • . . . • • • • • . • • 420 
Rio Grande, 20 do Maio de 1699, 

DOCUMENTO N.0 75 

Copias das Capitulações realizadas entre o Governador Geral 
do Brasil, Antonio Luiz Gonçalves da Camara e 
Canindê, Rei dos Janduins, . • . . • . . .. . • • • . . • . . . .. • • 422 
Cidade do Salvador. Baia de Todos o, Santo,. 10 de Abril de 1692. 

DOCUMENTO N.0 76 

Consulta do Governador e Capitão Geral de Pernambuco 
em que informa no requerimento dos Capitães Ofi• 
ciais e soldados do 3.0 de que foi Mestre de Campo, 
Henrique Dias, ••................ , • . • . . . . . . 427 
Recife, 2S de Junho de 1700. 

DOCUMENTO N.0 77 

Consulta do Governador e Capitão geral sobre a queixa que . 
fez o Padre Frei Manuel da Encarnação das opressões ' 
que recebem os Indios da Aldeia de St.0 Antonio do 
Palmar por causa de um sitio de meia legua de terra 
que comprarão ha muito anos. • • • • . . . • . . • • . . • • • . • 429 
Recife, 21 de JDDho do 1700, 
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DOCUMENTO N.0 78 

Consulta do Conselho Ultramarino cm que o Governador 
de Pernambuco responde à ordem que teve para que 
constando que os Indios da Aldeia de St.0 Amaro sita 
no Palmar, comprarão á sua custa a meia légua da 
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terra, os fizesse logo restituir dela.. . . . . . . . • • • • • • . 431 
Lhboa, .3 do Outubro do 1700. 

DOCUMENTO N.0 79 

Consulta do Governador e Capitão Geral em que informa 
sobre o que escreverão os Oficiais da Camara da Vila 
da Alagoa acerca do Mestre de Campo dos Paulistas 
assistir fora dela, de ser conveniente haver mais um 
Tabelião e, os capitães mores serem trienais. • . • • •. • 433 
Recife, 25 do Junho do 1700. 

DOCUMENTO N.0 80 

Consulta do Conselho Ultramarino em que o Governador e 
Capitão Geral da Capitania de Pernambuco responde à 
ordem que teve sobre informar no requerimento dos 
oficiais da Camara da Vila das Alagoas do Sul. . . . 4415 
Lhhoe. 28 de Setemhr~ de 1700. 

DOCUMENTO N.0 81 

Consulta do Conselho Ultramarino sobre nomeação de pes
soas para a companhia de infantaria que vagou na Ca
pitania de Pernambuco no 3.0 do Mestre · de Campo 
Jorge Lopes Alonso por falecimento de Antonio Bar-
bosa. , •. ......•.•...•...••.•.• , , • . • . . . •• • .• • • • •• .. 444 
Lhboa, 12 de Fonreiro do 1701, 

DOCUMENTO N.0 82 

Consulta do Conselho Ultramarino em que o Governador 
e Capitão Geral de Pernambuco Caetano de Melo e 
Castro, dá conta a Sua Mag. de se continuarem 01 

doenças no Recife e pede se lhe apliquem os meio, 
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que parecerem mais convenientes para se evitarem, e 
vãos os papeis q'lle se acnzam. . . . • . . . . . . . .. • . . • • • 452 

Lisboa, 25 do Agooto de 1695. 

DOCUMENTO N.0 83 

Parecer do Marquez de MQJJtebelo acerca das inetruções dos 
Medicos João Ferreira da Rosa e Domingos Pereira da 
Gama sobre a cautela de se enterrarem os defuntos 
fora do povoado fazendo-lhe fogueiras. . . . . . . . . • • . 455 

S. l, D, d, 

DOCUMENTO N.0 84 (Anexo) 

Certificado passado pelos Drs, João Ferreira da Rosa e Do
mingos Pereira da Gama sobre a conveniencia de se 
não abrirem as sepulturas nas igreijas onde se ha
viam enterrado os corpos dos que morrerão de conta• 
gio e outras providencias relativas à higiene e pro-
filaxia. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . • . . . • . . . . • . • . • . . . . 458 
Recife, 29 de Abril de 1695, 

DOCUMENTO N.0 85 (Anexo) 

Bando sobre o superentendente da Saude ter cuidado em ~. 
mar a Rol a gente do mar e os doentes irem para o 
Hospital. ........ -:-..•. ...••.• ... ........• . ..•.• , . 460 

S, 1, D, d. 

DOCUMENTO N.O 86 (Anexo) 

Bando para se enterrarem os mortos nas Salinas e ae lhes 
fazerem fogueiras em cima das covas. . •. ... , • • . . . 462 
S. ~. n, d. 

DOCUMENTO N.O 87 (Anexo) 

Portaria pela qual se proverão em sargentos para guardas da 
sande . . . . . . . . . . . . . . . • . . .• • . • . . . . . . . . •• • . . . . . . . ... • 463 
Reclle. 29 de Maio de 1691. 

DOCUMENTO N.0 88 (Anexo) 

Bando sobre fazerem-se fogueiras, limpeza das casas e rua, 
e curas dos doentes e queimadas as roupa11 e, outros 
particulares. . ...... ........• •· ..•.••.••. , . . • . . . . 464 
S. 1. n. d. 
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DOCUMENTO N.0 89 (~exo) 

Bando sobre as mulheres publicas serem tomadas a rol pelo 
euperentedente da Sande; e outros particulares sobre 
andarem de noite as mulheres até as Ave Marias 

501 

eomente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 462 
S. J. D. d. 

DOCUMENTO N.0 90 (Anexo) 
Copia da carta que se escreveu aos Medicos o Dr. João Fer

reira da Rosa e o Dr. Domingos Pereira da Gama 
eobre as doenças do Recife e Cidade de Olinda . . . .\70 
Olinda, 19 de Abril de 1691. 

DOCUMENTO N.0 91 

Consulta do Conselho Ultramarino sobre o que escreve o 
Governador Geral do Brasil Antonio Luiz Gonçalves 
da Camara Coutinho acerca das pazes que lhe manda· 
ram pedir os Tapuyas dos Campos do Assú em nome 
do seu rei Canindê e vai a copia das capitulações que 
1e acusa. . . . • . . • • . . . • . • • . . • • • • . . . • • . • . . . . • . • • • . • . . • 472 
Lhboa, 8 de Janeiro do 1693. 

º\ 
DOCUMENTO N,. 92 a 94 

Ateetadoe (3) passados pelo Mestre de C11mpo paulista 

Domingos Jorge Velho, nos quaes se certifica a .X 
conduta e feitos do Capitão-Mór, Bernardo Vieira 
de Melo na Campanha dos Palmares, contra os Ne• 
gros revoltados. • ................. ... ..... . 475,477. 479 
Outeiro d• Barril•. $0 de hoelro e, 8 e 9 de Fenrelro d• 169t. 

DOCUMENTO N. 0 95 

Carta patente pela qual se houve por hem de nomear 
Bernardo Vieira de Melo, Sargcnto-Mór do Terço 
dos Palmares, vago pela promoção de Christovão de 
Mendonça Arraes. • , •.••..•.••..••.••.• , .•..• , • • . 481 
Litboa, 2S do Setembro d ... 1709. 



* 'Rste livro foi composto e impresso 
nas Oficinas da Emprêsa Gráfica da 
"Revista dos Tribunais, à Rua Xavier 
de Toledo, 72, para a Companhia Edi
tora Nacional, em Outubro de 1938, 




